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RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 18 de agosto de 2005, Seção
1, página 1, primeira coluna,

onde se lê:
"ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO

NACIONAL No- 30, DE 2005",.
leia-se:
"ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO

NACIONAL No- 31, DE 2005".

II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos
de geração existentes, início de entrega no mesmo ano ou no ano
subsequente ao da licitação e prazo de suprimento de no mínimo
um e no máximo quinze anos;
.............................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 21 de março de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Edison Lobão

Atos do Congresso Nacional
.

Atos do Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.056 (*) (1)
ORIGEM : ADI - 55061 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : MATO GROSSO DO SUL
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
REQTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICUL-

TURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA
A D V. ( A / S ) GERVÁSIO ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

MATOGROSSO DO SUL

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente a
ação direta de inconstitucionalidade, vencido o Senhor Ministro Mar-
co Aurélio. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Sepúlveda
Pertence e, neste julgamento, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Pre-
sidente). Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Gilmar Mendes
(Vice-Presidente). Plenário, 30.05.2007.

E M E N TA : Ação Direta de Inconstitucionalidade. Artigos 9º
a 11 e 22 da Lei n. 1.963, de 1999, do Estado do Mato Grosso do Sul.
2. Criação do Fundo de Desenvolvimento do Sistema Rodoviário do
Estado de Mato Grosso do Sul - FUNDERSUL. Diferimento do
ICMS em operações internas com produtos agropecuários. 3. A con-
tribuição criada pela lei estadual não possui natureza tributária, pois
está despida do elemento essencial da compulsoriedade. Assim, não
se submete aos limites constitucionais ao poder de tributar. 4. O
diferimento, pelo qual se transfere o momento do recolhimento do
tributo cujo fato gerador já ocorreu, não pode ser confundido com a
isenção ou com a imunidade e, dessa forma, pode ser disciplinado por
lei estadual sem a prévia celebração de convênio. 5. Precedentes. 6.
Ação que se julga improcedente.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

(*) Republicada por haver saído com incorreção no DOU nº 55, em
21/3/2014.

MEDIDA PROVISÓRIA No- 641, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Altera a Lei nº 10.848, de 15 de março de
2004, que dispõe sobre a comercialização
de energia elétrica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ....................................................................................
..........................................................................................................

§ 2º ...........................................................................................
.........................................................................................................

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 8.211, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Altera o Decreto nº 7.217, de 21 de junho de
2010, que regulamenta a Lei nº 11.445, de 5
de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes
nacionais para o saneamento básico.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 26. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 2º Após 31 de dezembro de 2015, a existência de plano de
saneamento básico, elaborado pelo titular dos serviços, será con-
dição para o acesso a recursos orçamentários da União ou a
recursos de financiamentos geridos ou administrados por órgão
ou entidade da administração pública federal, quando destinados
a serviços de saneamento básico." (NR)

"Art. 34. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 6º Após 31 de dezembro de 2014, será vedado o acesso aos
recursos federais ou aos geridos ou administrados por órgão ou
entidade da União, quando destinados a serviços de saneamento
básico, àqueles titulares de serviços públicos de saneamento bá-
sico que não instituírem, por meio de legislação específica, o
controle social realizado por órgão colegiado, nos termos do
inciso IV do caput." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de março de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega
César Borges
Manoel Dias
Arthur Chioro
Miriam Belchior
Izabella Mônica Vieira Teixeira
Gilberto Magalhães Occhi
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DECRETO No- 8.212, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Regulamenta o crédito presumido da Con-
tribuição para o PIS/Pasep e da Contribui-
ção para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins de que tratam os art. 1º e
art. 2º da Lei nº 12.859, de 10 de setembro
de 2013, e a utilização pelas pessoas ju-
rídicas importadoras ou produtoras de ál-
cool dos créditos de que tratam o art. 3º da
Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
o art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de de-
zembro de 2003, e o art. 15 da Lei nº
10.865, de 30 de abril de 2004.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput,inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no § 15 do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de
novembro de 1998, e nos arts. 1º a 3º da Lei nº 12.859, de 10 de
setembro de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º A pessoa jurídica importadora ou produtora de álcool,
inclusive para fins carburantes, sujeita ao regime de apuração não
cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para
o Financiamento da Seguridade Social - Cofins poderá descontar das
referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito
presumido calculado sobre o volume mensal de venda no mercado
interno do referido produto.

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput poderá ser apro-
veitado em relação a vendas efetuadas até 31 de dezembro de 2016.

§ 2º O montante do crédito presumido a que se refere o
caput será determinado mediante aplicação das seguintes alíquotas
específicas:

I - R$ 21,43 (vinte e um reais e quarenta e três centavos) por
metro cúbico de álcool comercializado, em relação à Contribuição
para o PIS/Pasep; e

II - R$ 98,57 (noventa e oito reais e cinquenta e sete centavos)
por metro cúbico de álcool comercializado, em relação à Cofins.

§ 3º As cooperativas de produtores de etanol responsáveis
pelo recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins nos
termos do art. 66 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, são
também responsáveis pela apuração do crédito presumido de que trata
o caput, o qual será compensado com as contribuições devidas por
suas cooperadas.

§ 4º O crédito presumido de que trata o caput não apro-
veitado em determinado mês poderá ser aproveitado nos meses sub-
sequentes.

§ 5º O crédito presumido de que trata o caput somente
poderá ser utilizado para dedução do valor devido de cada con-
tribuição e não poderá ser objeto de ressarcimento ou compensação
com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica a operações que
consistam em mera revenda de álcool adquirido no mercado interno.

Art. 2º As disposições do inciso I do § 2º e do § 5º do art. 1º
da Lei nº 12.859, de 10 de setembro de 2013, tiveram aplicação restrita
ao período compreendido entre 8 de maio e 31 de agosto de 2013.

Art. 3º O saldo de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep
e da Cofins apurados pelas pessoas jurídicas importadoras ou pro-
dutoras de álcool na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, existente em 8 de maio de 2013, poderá:

I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vin-
cendos, relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, observada a legislação aplicável à matéria; ou

II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação apli-
cável à matéria.

Parágrafo único. O pedido de compensação ou de ressarci-
mento dos créditos de que trata o caput somente poderá ser efetuado:

I - relativamente aos créditos apurados até 31 de dezembro
de 2011, a partir da data de publicação deste Decreto; e

II - relativamente aos créditos apurados no período com-
preendido entre 1º de janeiro de 2012 e 8 de maio de 2013, a partir
de 1º de janeiro de 2015.

Art. 4º O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins apurado pela pessoa jurídica de que trata o caput do art. 1º na
forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, do art.
3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei
nº 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final de cada
trimestre do ano-calendário, poderá:

I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vin-
cendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação es-
pecífica aplicável à matéria; ou

II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação es-
pecífica aplicável à matéria.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se exclusivamente:

I - durante o prazo de que trata o § 1º do art. 1º; e

II - ao saldo de créditos apurados em relação a custos,
despesas e encargos vinculados à produção e à comercialização de
álcool, inclusive para fins carburantes.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de março de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

DECRETO No 8.213, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Altera o Decreto no 5.163, de 30 de julho
de 2004, que regulamenta a comercializa-
ção de energia elétrica, o processo de ou-
torga de concessões e de autorizações de
geração de energia elétrica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nas Leis no 9.074, de 7 de julho de 1995, no

9.427, de 26 de dezembro de 1996, no 9.648, de 27 de maio de 1998,
no 10.438, de 26 de abril de 2002, no 10.604, de 17 de dezembro de
2002, no 10.848, de 15 de março de 2004, e na Medida Provisória no

641, de 21 de março de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, passa a
vigorar com as seguintes alterações:
q"Art. 19. ...................................................................................

§ 1o ..........................................................................................
.........................................................................................................

II - no ano "A" e "A - 1", para energia elétrica proveniente
de empreendimento de geração existente;

.............................................................................................." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogado o § 3o do art. 19 do Decreto no 5.163,
de 30 de julho de 2004.

Brasília, 21 de março de 2014; 193o da Independência e 126o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Edison Lobão

DECRETO DE 21 DE MARÇO DE 2014

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguri-
dade Social da União, em favor da Câmara
dos Deputados, de diversos órgãos dos Po-
deres Judiciário e Executivo, da Defensoria
Pública da União, do Ministério Público da
União e de Transferências a Estados, Dis-
trito Federal e Municípios, crédito suple-
mentar no valor de R$ 1.473.754.023,00,
para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso IV, alínea "c",
inciso VI, alínea "a", e inciso XVI, da Lei nº 12.952, de 20 de janeiro
de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União (Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014), em favor
da Câmara dos Deputados, de diversos órgãos dos Poderes Judiciário
e Executivo, da Defensoria Pública da União, do Ministério Público
da União e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, crédito suplementar no valor de R$ 1.473.754.023,00 (um
bilhão, quatrocentos e setenta e três milhões, setecentos e cinquenta e
quatro mil, vinte e três reais), para atender às programações cons-
tantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamen-
tárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de março de 2014; 193º da Independência e 126º
da República

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
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ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 11 . 4 4 4 . 5 6 6
AT I V I D A D E S

01 122 0553 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 11 . 4 4 4 . 5 6 6
01 122 0553 20TP 5664 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Em Bra-

sília - DF
11 . 4 4 4 . 5 6 6

F 1 1 90 0 100 11 . 4 4 4 . 5 6 6
TOTAL - FISCAL 11 . 4 4 4 . 5 6 6
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 . 4 4 4 . 5 6 6

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 41.803.837
AT I V I D A D E S

02 061 0570 4269 Pleitos Eleitorais 41.803.837
02 061 0570 4269 0001 Pleitos Eleitorais - Nacional 41.803.837

F 1 1 90 0 100 41.803.837
TOTAL - FISCAL 41.803.837
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 41.803.837

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15126 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 4.174.891
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0909 00H7 Contribuição da União para o Custeio do Re-
gime de Previdência dos Servidores Públicos
Federais decorrente do Provimento de Cargos
e Funções e Reestruturação de Cargos e Car-
reiras e Revisão de Remunerações

479.530

28 846 0909 00H7 0001 Contribuição da União para o Custeio do Regime
de Previdência dos Servidores Públicos Federais
decorrente do Provimento de Cargos e Funções e
Reestruturação de Cargos e Carreiras e Revisão
de Remunerações - Nacional

479.530

F 1 0 91 0 100 479.530
28 846 0909 0C04 Provimento de Cargos e Funções e Reestru-

turação de Cargos, Carreiras e Revisão de Re-
munerações

3.695.361

28 846 0909 0C04 0001 Provimento de Cargos e Funções e Reestrutu-
ração de Cargos, Carreiras e Revisão de Remu-
nerações - Nacional

3.695.361

F 1 1 90 0 100 3.695.361
TOTAL - FISCAL 4.174.891
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.174.891

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20118 - Agência Brasileira de Inteligência - ABIN
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 12.162.347
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

12.162.347

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

12.162.347

S 1 1 90 0 100 12.162.347
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 12.162.347
TOTAL - GERAL 12.162.347

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 408.025
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

408.025

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

408.025

F 3 1 90 0 100 408.025
TOTAL - FISCAL 408.025
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 408.025

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 10.898.463
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

10.898.463

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

10.898.463

S 1 1 90 0 100 10.898.463
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 10.898.463
TOTAL - GERAL 10.898.463

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24205 - Agência Espacial Brasileira
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 37.378
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

37.378

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

37.378

S 1 1 90 0 100 37.378
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 37.378
TOTAL - GERAL 37.378

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24206 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 7.990.649
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

7.990.649

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

7.990.649

F 3 1 90 0 100 7.990.649
TOTAL - FISCAL 7.990.649
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.990.649

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 646.851.671
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

646.851.671

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

646.851.671

S 1 1 90 0 100 646.851.671
2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 26.557.099

AT I V I D A D E S
04 122 2110 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 26.557.099
04 122 2110 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
26.557.099

F 1 1 90 0 100 26.557.099
TOTAL - FISCAL 26.557.099
TOTAL - SEGURIDADE 646.851.671
TOTAL - GERAL 673.408.770

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 25.229.227
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

25.229.227

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

25.229.227

S 1 1 90 0 100 25.229.227
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 25.229.227
TOTAL - GERAL 25.229.227

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25203 - Comissão de Valores Mobiliários
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.150.065
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

3.150.065

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

3.150.065

S 1 1 90 0 100 3.150.065
2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 943.807

AT I V I D A D E S
04 122 2110 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 435.868
04 122 2110 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
435.868

F 1 1 90 0 100 435.868
OPERAÇÕES ESPECIAIS

04 122 2110 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

507.939
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

04 122 2110 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

507.939

F 1 0 91 0 100 507.939
TOTAL - FISCAL 943.807
TOTAL - SEGURIDADE 3.150.065
TOTAL - GERAL 4.093.872

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25208 - Superintendência de Seguros Privados
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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T
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.576.143
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.576.143

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

1.576.143

S 1 1 90 0 100 1.576.143
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.576.143
TOTAL - GERAL 1.576.143

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26104 - Instituto Nacional de Educação de Surdos
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 944.983
AT I V I D A D E S

12 368 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 817.242
12 368 2109 20TP 0033 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Rio de Janeiro
817.242

F 1 1 90 0 11 2 817.242
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

127.741

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

127.741

F 1 0 91 0 11 2 127.741
TOTAL - FISCAL 944.983
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 944.983

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26105 - Instituto Benjamin Constant
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.944.806
AT I V I D A D E S

12 368 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.358.892
12 368 2109 20TP 0033 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Rio de Janeiro
2.358.892

F 1 1 90 0 11 2 2.358.892
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

585.914

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

585.914

F 1 0 91 0 11 2 585.914
TOTAL - FISCAL 2.944.806
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.944.806

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26230 - Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 99.688
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

99.688

09 272 0089 0181 0020 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Na Região Nordeste

99.688

S 1 1 90 0 100 99.688
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 99.688
TOTAL - GERAL 99.688

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26246 - Universidade Federal de Santa Catarina
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 3.989.329
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

3.989.329

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

3.989.329

F 1 0 91 0 11 2 3.989.329
TOTAL - FISCAL 3.989.329
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.989.329

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26248 - Universidade Federal Rural de Pernambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.785.157
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.785.157

09 272 0089 0181 0026 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Pernambuco

1.785.157

S 1 1 90 0 100 1.785.157
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 19.589.568

AT I V I D A D E S
12 364 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 19.589.568
12 364 2109 20TP 0026 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Pernambuco
19.589.568

F 1 1 90 0 11 2 19.589.568
TOTAL - FISCAL 19.589.568
TOTAL - SEGURIDADE 1.785.157
TOTAL - GERAL 21.374.725

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26250 - Fundação Universidade Federal de Roraima
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.084.952
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.084.952

09 272 0089 0181 0014 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Roraima

1.084.952

S 1 1 90 0 100 1.084.952
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 346.435

OPERAÇÕES ESPECIAIS
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

346.435

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

346.435

F 1 0 91 0 11 2 346.435
TOTAL - FISCAL 346.435
TOTAL - SEGURIDADE 1.084.952
TOTAL - GERAL 1.431.387

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26251 - Fundação Universidade Federal do Tocantins
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 277.092
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

277.092

09 272 0089 0181 0017 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Tocantins

277.092

S 1 1 90 0 100 277.092
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 277.092
TOTAL - GERAL 277.092

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26254 - Universidade Federal do Triângulo Mineiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.587.033
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.587.033

09 272 0089 0181 0031 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Minas Gerais

1.587.033

S 1 1 90 0 100 1.587.033
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 834.071

OPERAÇÕES ESPECIAIS
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

834.071

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

834.071

F 1 0 91 0 11 2 834.071
TOTAL - FISCAL 834.071
TOTAL - SEGURIDADE 1.587.033
TOTAL - GERAL 2.421.104
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26255 - Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha e Mucuri
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 3.689.664
AT I V I D A D E S

12 364 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 3.372.240
12 364 2109 20TP 0031 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Minas Gerais
3.372.240

F 1 1 90 0 11 2 3.372.240
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

317.424

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

317.424

F 1 0 91 0 11 2 317.424
TOTAL - FISCAL 3.689.664
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.689.664

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26260 - Universidade Federal de Alfenas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 266.842
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

266.842

09 272 0089 0181 0031 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Minas Gerais

266.842

S 1 1 90 0 100 266.842
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 266.842
TOTAL - GERAL 266.842

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26261 - Universidade Federal de Itajubá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
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D
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M
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D
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U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 564.451
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

564.451

09 272 0089 0181 0031 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Minas Gerais

564.451

S 1 1 90 0 100 564.451
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 564.451
TOTAL - GERAL 564.451

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26264 - Universidade Federal Rural do Semi-Árido
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 16.126.261
AT I V I D A D E S

12 364 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 14.477.368
12 364 2109 20TP 0024 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Rio Grande do Norte
14.477.368

F 1 1 90 0 11 2 14.477.368
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.648.893

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

1.648.893

F 1 0 91 0 11 2 1.648.893
TOTAL - FISCAL 16.126.261
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 16.126.261

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26266 - Fundação Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 10.160.023
AT I V I D A D E S

12 364 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 9.155.730
12 364 2109 20TP 0043 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Rio Grande do Sul
9.155.730

F 1 1 90 0 11 2 9.155.730
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.004.293

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

1.004.293

F 1 0 91 0 11 2 1.004.293
TOTAL - FISCAL 10.160.023
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.160.023

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26267 - Universidade Federal da Integração Latino Americana
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 16.677
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

16.677

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

16.677

F 1 0 91 0 11 2 16.677
TOTAL - FISCAL 16.677
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 16.677

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26268 - Fundação Universidade Federal de Rondônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 706.933
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

706.933

09 272 0089 0181 0011 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Rondônia

706.933

S 1 1 90 0 100 706.933
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 706.933
TOTAL - GERAL 706.933

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26272 - Fundação Universidade Federal do Maranhão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.875.776
AT I V I D A D E S

12 364 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.875.776
12 364 2109 20TP 0021 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Maranhão
1.875.776

F 1 1 90 0 11 2 1.875.776
TOTAL - FISCAL 1.875.776
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.875.776

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26276 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.654.386
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.654.386

09 272 0089 0181 0051 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Mato Grosso

1.654.386

S 1 1 90 0 100 1.654.386
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.654.386
TOTAL - GERAL 1.654.386

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26281 - Fundação Universidade Federal de Sergipe
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.537.461
AT I V I D A D E S

12 364 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.537.461
12 364 2109 20TP 0028 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Sergipe
2.537.461

F 1 1 90 0 11 2 2.537.461
TOTAL - FISCAL 2.537.461
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.537.461

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26285 - Fundação Universidade Federal de São João Del Rei
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 901.149
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

901.149

09 272 0089 0181 0031 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Minas Gerais

901.149

S 1 1 90 0 100 901.149
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 901.149
TOTAL - GERAL 901.149
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26286 - Fundação Universidade Federal do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 542.607
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

542.607

09 272 0089 0181 0016 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Amapá

542.607

S 1 1 90 0 100 542.607
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 8.997.876

AT I V I D A D E S
12 364 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 7.308.257
12 364 2109 20TP 0016 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Amapá
7.308.257

F 1 1 90 0 11 2 7.308.257
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.689.619

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

1.689.619

F 1 0 91 0 11 2 1.689.619
TOTAL - FISCAL 8.997.876
TOTAL - SEGURIDADE 542.607
TOTAL - GERAL 9.540.483

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 10.013.431
AT I V I D A D E S

12 364 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 8.788.395
12 364 2109 20TP 0053 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Dis-

trito Federal
8.788.395

F 1 1 90 0 100 8.788.395
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.225.036

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

1.225.036

F 1 0 91 0 100 1.225.036
TOTAL - FISCAL 10.013.431
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.013.431

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26291 - Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior - CAPES
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 752.895
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

752.895

09 272 0089 0181 0053 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Distrito Federal

752.895

S 1 1 90 0 100 752.895
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 10.931.906

AT I V I D A D E S
12 364 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 8.464.195
12 364 2109 20TP 0053 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Dis-

trito Federal
8.464.195

F 1 1 90 0 100 8.464.195
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2 . 4 6 7 . 7 11

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

2 . 4 6 7 . 7 11

F 1 0 91 0 100 2 . 4 6 7 . 7 11
TOTAL - FISCAL 10.931.906
TOTAL - SEGURIDADE 752.895
TOTAL - GERAL 11 . 6 8 4 . 8 0 1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 6.899.883
AT I V I D A D E S

12 122 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 4.903.633
12 122 2109 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
4.903.633

F 1 1 90 0 100 4.903.633
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.996.250

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

1.996.250

F 1 0 91 0 100 1.996.250
TOTAL - FISCAL 6.899.883
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.899.883

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26350 - Fundação Universidade Federal da Grande Dourados
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 44.509
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

44.509

09 272 0089 0181 0054 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Mato Grosso do
Sul

44.509

S 1 1 90 0 100 44.509
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.225.502

AT I V I D A D E S
12 364 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 895.016
12 364 2109 20TP 0054 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Mato Grosso do Sul
895.016

F 1 1 90 0 11 2 895.016
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

330.486

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

330.486

F 1 0 91 0 11 2 330.486
TOTAL - FISCAL 1.225.502
TOTAL - SEGURIDADE 44.509
TOTAL - GERAL 1 . 2 7 0 . 0 11

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26351 - Universidade Federal do Recôncavo da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 337.189
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

337.189

09 272 0089 0181 0029 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado da Bahia

337.189

S 1 1 90 0 100 337.189
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 337.189
TOTAL - GERAL 337.189

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26358 - Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.647.836
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

2.647.836

09 272 0089 0181 0027 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Alagoas

2.647.836

S 1 1 90 0 100 2.647.836
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.647.836
TOTAL - GERAL 2.647.836

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26362 - Hospital Universitário Valter Cantídio
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.455.714
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.455.714

09 272 0089 0181 0023 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Ceará

1.455.714

S 1 1 90 0 100 1.455.714
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.455.714
TOTAL - GERAL 1.455.714

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26363 - Maternidade Assis Chateaubrian
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 825.760
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

825.760

09 272 0089 0181 0023 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Ceará

825.760

S 1 1 90 0 100 825.760

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 825.760
TOTAL - GERAL 825.760
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1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26364 - Hospital Universitário Cassiano Antônio Morais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.266.262
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

2.266.262

09 272 0089 0181 0032 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Espírito Santo

2.266.262

S 1 1 90 0 100 2.266.262
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.266.262
TOTAL - GERAL 2.266.262

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26365 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 13.729.187
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

13.729.187

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

13.729.187

S 1 0 91 0 100 13.729.187
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 13.729.187
TOTAL - GERAL 13.729.187

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26367 - Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de
Fora
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 190.750
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

190.750

09 272 0089 0181 0031 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Minas Gerais

190.750

S 1 1 90 0 100 190.750
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 190.750
TOTAL - GERAL 190.750

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26369 - Hospital Universitário João de Barros Barreto
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 422.940
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

422.940

09 272 0089 0181 0015 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Pará

422.940

S 1 1 90 0 100 422.940
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 422.940
TOTAL - GERAL 422.940

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26371 - Hospital Universitário Lauro Wanderley
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 775.645
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

775.645

09 272 0089 0181 0025 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado da Paraíba

775.645

S 1 1 90 0 100 775.645
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 775.645
TOTAL - GERAL 775.645

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26373 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Per-
nambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.167.419
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.167.419

09 272 0089 0181 0026 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Pernambuco

1.167.419

S 1 1 90 0 100 1.167.419
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.167.419
TOTAL - GERAL 1.167.419

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26378 - Complexo Hospitalar e de Saúde da Universidade Federal
do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 28.504.435
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

28.504.435

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

28.504.435

S 1 0 91 0 100 28.504.435
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 28.504.435
TOTAL - GERAL 28.504.435

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26386 - Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.735.469
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

3.735.469

09 272 0089 0181 0042 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Santa Catarina

3.735.469

S 1 1 90 0 100 3.735.469
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.735.469
TOTAL - GERAL 3.735.469

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26387 - Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa
Maria
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 900.151
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

900.151

09 272 0089 0181 0043 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Rio Grande do
Sul

900.151

S 1 1 90 0 100 900.151
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 900.151
TOTAL - GERAL 900.151

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26388 - Hospital Universitário Alcides Carneiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 417.223
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

417.223

09 272 0089 0181 0025 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado da Paraíba

417.223

S 1 1 90 0 100 417.223
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 417.223
TOTAL - GERAL 417.223

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26391 - Hospital Universitário Gaffree e Guinle
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 596.972
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

596.972

09 272 0089 0181 0033 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Rio de Janeiro

596.972

S 1 1 90 0 100 596.972
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 596.972
TOTAL - GERAL 596.972
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26392 - Hospital Getúlio Vargas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 321.845
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

321.845

09 272 0089 0181 0013 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Amazonas

321.845

S 1 1 90 0 100 321.845
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 321.845
TOTAL - GERAL 321.845

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26395 - Hospital Universitário Miguel Riet Junior
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 395.049
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

395.049

09 272 0089 0181 0043 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Rio Grande do
Sul

395.049

S 1 1 90 0 100 395.049
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 395.049
TOTAL - GERAL 395.049

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26399 - Hospital Universitário da Fundação Universidade Federal
do Piauí
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 319.512
AT I V I D A D E S

12 302 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 319.512
12 302 2109 20TP 0022 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Piauí
319.512

S 1 1 90 0 100 319.512
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 319.512
TOTAL - GERAL 319.512

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26400 - Hospital Universitário da Fundação Universidade Federal
de Sergipe
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 46.409
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

46.409

09 272 0089 0181 0028 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Sergipe

46.409

S 1 1 90 0 100 46.409
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 285.691

OPERAÇÕES ESPECIAIS
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

285.691

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

285.691

S 1 0 91 0 100 285.691
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 332.100
TOTAL - GERAL 332.100

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26404 - Instituto Federal Baiano
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 130.756
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

130.756

09 272 0089 0181 0029 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado da Bahia

130.756

S 1 1 90 0 100 130.756
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 3.633.445

AT I V I D A D E S
12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 3.005.135
12 363 2109 20TP 0029 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado da Bahia
3.005.135

F 1 1 90 0 11 2 3.005.135
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

628.310

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

628.310

F 1 0 91 0 11 2 628.310
TOTAL - FISCAL 3.633.445
TOTAL - SEGURIDADE 130.756
TOTAL - GERAL 3.764.201

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26407 - Instituto Federal Goiano
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 3.859.183
AT I V I D A D E S

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 3.295.936
12 363 2109 20TP 0052 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Goiás
3.295.936

F 1 1 90 0 11 2 3.295.936
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

563.247

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

563.247

F 1 0 91 0 11 2 563.247
TOTAL - FISCAL 3.859.183
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.859.183

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26409 - Instituto Federal de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 226.712
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

226.712

09 272 0089 0181 0031 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Minas Gerais

226.712

S 1 1 90 0 100 226.712
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 226.712
TOTAL - GERAL 226.712

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26410 - Instituto Federal do Norte de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 3.225.519
AT I V I D A D E S

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 3.225.519
12 363 2109 20TP 0031 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Minas Gerais
3.225.519

F 1 1 90 0 11 2 3.225.519
TOTAL - FISCAL 3.225.519
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.225.519

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26411 - Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.947.818
AT I V I D A D E S

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.388.674
12 363 2109 20TP 0031 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Minas Gerais
2.388.674

F 1 1 90 0 11 2 2.388.674
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

559.144

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

559.144

F 1 0 91 0 11 2 559.144
TOTAL - FISCAL 2.947.818
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.947.818

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26412 - Instituto Federal do Sul de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.512.292
AT I V I D A D E S

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 315.845
12 363 2109 20TP 0031 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Minas Gerais
315.845

F 1 1 90 0 11 2 315.845
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.196.447
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1

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

2.196.447

F 1 0 91 0 11 2 2.196.447
TOTAL - FISCAL 2.512.292
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.512.292

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26413 - Instituto Federal do Triangulo Mineiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.672
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

4.672

09 272 0089 0181 0031 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Minas Gerais

4.672

S 1 1 90 0 100 4.672
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.672
TOTAL - GERAL 4.672

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26414 - Instituto Federal do Mato Grosso
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 688.626
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

688.626

09 272 0089 0181 0051 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Mato Grosso

688.626

S 1 1 90 0 100 688.626
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 688.626
TOTAL - GERAL 688.626

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26417 - Instituto Federal da Paraíba
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 405.921
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

405.921

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

405.921

F 1 0 91 0 11 2 405.921
TOTAL - FISCAL 405.921
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 405.921

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26419 - Instituto Federal do Rio Grande do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 284.139
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

284.139

09 272 0089 0181 0043 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Rio Grande do
Sul

284.139

S 1 1 90 0 100 284.139
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 154.210

AT I V I D A D E S
12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 154.210
12 363 2109 20TP 0043 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Rio Grande do Sul
154.210

F 1 1 90 0 11 2 154.210
TOTAL - FISCAL 154.210
TOTAL - SEGURIDADE 284.139
TOTAL - GERAL 438.349

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26421 - Instituto Federal de Rondônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 7.532.054
AT I V I D A D E S

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 6.044.741
12 363 2109 20TP 0011 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Rondônia
6.044.741

F 1 1 90 0 11 2 6.044.741
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.487.313

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

1.487.313

F 1 0 91 0 11 2 1.487.313
TOTAL - FISCAL 7.532.054
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.532.054

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26422 - Instituto Federal Catarinense
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 493.719
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

493.719

09 272 0089 0181 0042 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Santa Catarina

493.719

S 1 1 90 0 100 493.719
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 248.094

AT I V I D A D E S
12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 248.094
12 363 2109 20TP 0042 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Santa Catarina
248.094

F 1 1 90 0 11 2 248.094
TOTAL - FISCAL 248.094
TOTAL - SEGURIDADE 493.719
TOTAL - GERAL 741.813

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26423 - Instituto Federal de Sergipe
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 843.699
AT I V I D A D E S

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 843.699
12 363 2109 20TP 0028 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Sergipe
843.699

F 1 1 90 0 11 2 843.699
TOTAL - FISCAL 843.699
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 843.699

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26424 - Instituto Federal do Tocantins
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.129.317
AT I V I D A D E S

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.129.317
12 363 2109 20TP 0017 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Tocantins
1.129.317

F 1 1 90 0 11 2 1.129.317
TOTAL - FISCAL 1.129.317
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.129.317

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26425 - Instituto Federal do Acre
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 580.033
AT I V I D A D E S

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 580.033
12 363 2109 20TP 0012 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Acre
580.033

F 1 1 90 0 11 2 580.033
TOTAL - FISCAL 580.033
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 580.033

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26426 - Instituto Federal do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 3.171.270
AT I V I D A D E S

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.997.573
12 363 2109 20TP 0016 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Amapá
2.997.573

F 1 1 90 0 11 2 2.997.573
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

173.697

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

173.697

F 1 0 91 0 11 2 173.697
TOTAL - FISCAL 3.171.270
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.171.270
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26427 - Instituto Federal da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 3.444.461
AT I V I D A D E S

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 3.444.461
12 363 2109 20TP 0029 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado da Bahia
3.444.461

F 1 1 90 0 11 2 3.444.461
TOTAL - FISCAL 3.444.461
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.444.461

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26428 - Instituto Federal de Brasília
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.534.546
AT I V I D A D E S

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.385.157
12 363 2109 20TP 0053 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Dis-

trito Federal
1.385.157

F 1 1 90 0 11 2 1.385.157
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

149.389

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

149.389

F 1 0 91 0 11 2 149.389
TOTAL - FISCAL 1.534.546
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.534.546

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26429 - Instituto Federal de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.177.438
AT I V I D A D E S

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.148.731
12 363 2109 20TP 0052 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Goiás
2.148.731

F 1 1 90 0 11 2 2.148.731
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

28.707

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

28.707

F 1 0 91 0 11 2 28.707
TOTAL - FISCAL 2.177.438
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.177.438

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26431 - Instituto Federal do Piauí
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 3.598.375
AT I V I D A D E S

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 3.376.673
12 363 2109 20TP 0022 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Piauí
3.376.673

F 1 1 90 0 11 2 3.376.673
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

221.702

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

221.702

F 1 0 91 0 11 2 221.702
TOTAL - FISCAL 3.598.375
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.598.375

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26432 - Instituto Federal do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.929.066
AT I V I D A D E S

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.493.446
12 363 2109 20TP 0041 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Paraná
1.493.446

F 1 1 90 0 11 2 1.493.446
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

435.620

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

435.620

F 1 0 91 0 11 2 435.620
TOTAL - FISCAL 1.929.066
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.929.066

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26433 - Instituto Federal do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 46.980
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

46.980

09 272 0089 0181 0033 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Rio de Janeiro

46.980

S 1 1 90 0 100 46.980
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 46.980
TOTAL - GERAL 46.980

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26434 - Instituto Federal Fluminense
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 728.789
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

728.789

09 272 0089 0181 0033 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Rio de Janeiro

728.789

S 1 1 90 0 100 728.789
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 728.789
TOTAL - GERAL 728.789

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26435 - Instituto Federal do Rio Grande do Norte
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 4.761.534
AT I V I D A D E S

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 4.761.534
12 363 2109 20TP 0024 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Rio Grande do Norte
4.761.534

F 1 1 90 0 11 2 4.761.534
TOTAL - FISCAL 4.761.534
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.761.534

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26436 - Instituto Federal Sul-rio-grandense
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 66.640
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

66.640

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

66.640

F 1 0 91 0 11 2 66.640
TOTAL - FISCAL 66.640
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 66.640

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26437 - Instituto Federal de Roraima
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 32.986
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

32.986

09 272 0089 0181 0014 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Roraima

32.986

S 1 1 90 0 100 32.986
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 32.986
TOTAL - GERAL 32.986

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26438 - Instituto Federal de Santa Catarina
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 3.126.380
AT I V I D A D E S

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.873.391
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1

12 363 2109 20TP 0042 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-
tado de Santa Catarina

1.873.391

F 1 1 90 0 11 2 1.873.391
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.252.989

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

1.252.989

F 1 0 91 0 11 2 1.252.989
TOTAL - FISCAL 3.126.380
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.126.380

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

63.800

S 1 0 91 0 11 2 63.800
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 94.358
TOTAL - GERAL 94.358

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28101 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 135.161
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

135.161

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

135.161

S 1 1 90 0 100 135.161
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 135.161
TOTAL - GERAL 135.161

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28203 - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1 8 3 . 11 0
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1 8 3 . 11 0

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

1 8 3 . 11 0

S 1 1 90 0 100 1 8 3 . 11 0
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1 8 3 . 11 0
TOTAL - GERAL 1 8 3 . 11 0

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28233 - Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRA-
MA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.251.417
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

3.251.417

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

3.251.417

S 1 1 90 0 100 3.251.417
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.251.417
TOTAL - GERAL 3.251.417

ÓRGÃO: 29000 - Defensoria Pública da União
UNIDADE: 29101 - Defensoria Pública da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.805.194
OPERAÇÕES ESPECIAIS

03 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.805.194

03 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

1.805.194

S 1 1 90 0 100 1.805.194
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.805.194
TOTAL - GERAL 1.805.194

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30103 - Arquivo Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 12.544.536
AT I V I D A D E S

04 122 2112 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 5.494.360
04 122 2112 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
5.494.360

F 1 1 90 0 100 5.494.360
OPERAÇÕES ESPECIAIS

04 122 2112 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

7.050.176

04 122 2112 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

7.050.176

F 1 0 91 0 100 7.050.176
TOTAL - FISCAL 12.544.536
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.544.536

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26439 - Instituto Federal de São Paulo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 134.301
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

134.301

09 272 0089 0181 0035 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de São Paulo

134.301

S 1 1 90 0 100 134.301
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 9.934.555

AT I V I D A D E S
12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 9.934.555
12 363 2109 20TP 0035 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de São Paulo
9.934.555

F 1 1 90 0 11 2 9.934.555
TOTAL - FISCAL 9.934.555
TOTAL - SEGURIDADE 134.301
TOTAL - GERAL 10.068.856

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26440 - Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 9.494.705
AT I V I D A D E S

12 364 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 7.998.309
12 364 2109 20TP 0042 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Santa Catarina
7.998.309

F 1 1 90 0 11 2 7.998.309
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.496.396

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

1.496.396

F 1 0 91 0 11 2 1.496.396
TOTAL - FISCAL 9.494.705
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.494.705

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26442 - Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
A f ro - B r a s i l e i r a
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 6 . 0 2 8 . 111
AT I V I D A D E S

12 364 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 5.180.509
12 364 2109 20TP 0020 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Na Re-

gião Nordeste
5.180.509

F 1 1 90 0 11 2 5.180.509
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

847.602

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

847.602

F 1 0 91 0 11 2 847.602
TOTAL - FISCAL 6 . 0 2 8 . 111
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6 . 0 2 8 . 111

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26451 - Hospital de Ensino Dr. Washington Antonio de Barros
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 94.358
AT I V I D A D E S

12 302 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 30.558
12 302 2109 20TP 0026 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Pernambuco
30.558

S 1 1 90 0 11 2 30.558
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

63.800
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30202 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 249.703
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

249.703

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

249.703

S 1 1 90 0 100 249.703
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 249.703
TOTAL - GERAL 249.703

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30211 - Conselho Administrativo de Defesa Econômica
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 723.146
AT I V I D A D E S

14 331 2112 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

20.000

14 331 2112 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
14 122 2112 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 703.146
14 122 2112 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
703.146

F 1 1 90 0 100 703.146
TOTAL - FISCAL 723.146
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 723.146

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32263 - Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2 . 11 7 . 2 2 5
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

2 . 11 7 . 2 2 5

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

2 . 11 7 . 2 2 5

S 1 1 90 0 100 2 . 11 7 . 2 2 5
2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 10.572.129

AT I V I D A D E S
22 122 2119 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 10.572.129
22 122 2119 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
10.572.129

F 1 1 90 0 100 10.572.129
TOTAL - FISCAL 10.572.129
TOTAL - SEGURIDADE 2 . 11 7 . 2 2 5
TOTAL - GERAL 12.689.354

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32265 - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombus-
tíveis - ANP
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 961.036
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

961.036

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

961.036

S 1 1 90 0 100 961.036
2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 21.623.804

AT I V I D A D E S
25 122 2119 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 19.018.584
25 122 2119 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
19.018.584

F 1 1 90 0 100 19.018.584
OPERAÇÕES ESPECIAIS

25 122 2119 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.605.220

25 122 2119 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

2.605.220

F 1 0 91 0 100 2.605.220
TOTAL - FISCAL 21.623.804
TOTAL - SEGURIDADE 961.036
TOTAL - GERAL 22.584.840

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32266 - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 120.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

120.000

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

120.000

S 1 1 90 0 174 120.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 120.000
TOTAL - GERAL 120.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 2.293.944
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0909 0C04 Provimento de Cargos e Funções e Reestru-
turação de Cargos, Carreiras e Revisão de Re-
munerações

2.293.944

28 846 0909 0C04 0001 Provimento de Cargos e Funções e Reestrutu-
ração de Cargos, Carreiras e Revisão de Remu-
nerações - Nacional

2.293.944

F 1 1 90 0 100 2.293.944
TOTAL - FISCAL 2.293.944
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.293.944

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.083.815
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

4.083.815

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

4.083.815

S 1 1 90 0 100 4.083.815
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.083.815
TOTAL - GERAL 4.083.815

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 2.660.567
OPERAÇÕES ESPECIAIS

10 122 2115 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.660.567

10 122 2115 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

2.660.567

S 1 0 91 6 100 2.660.567
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.660.567
TOTAL - GERAL 2.660.567

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36212 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 6.052.081
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

6.052.081

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

6.052.081

S 1 1 90 0 100 6.052.081
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 6.052.081
TOTAL - GERAL 6.052.081

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36213 - Agência Nacional de Saúde Suplementar
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 427.010
AT I V I D A D E S

10 122 2115 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 303.208
10 122 2115 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
303.208

S 1 1 90 0 100 303.208
OPERAÇÕES ESPECIAIS

10 122 2115 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

123.802

10 122 2115 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

123.802

S 1 0 91 0 100 123.802
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 427.010
TOTAL - GERAL 427.010
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1

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38201 - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Me-
dicina do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 614.681
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

614.681

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

614.681

S 1 1 90 0 100 614.681
2127 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego 75.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
11 331 2127 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-

lio-Funeral e Natalidade
75.000

11 331 2127 00M1 0001 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - Nacional

75.000

F 3 1 90 0 100 75.000
TOTAL - FISCAL 75.000
TOTAL - SEGURIDADE 614.681
TOTAL - GERAL 689.681

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39250 - Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 928.451
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

928.451

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

928.451

S 1 1 90 0 100 928.451
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 11 . 6 1 3 . 2 8 7

AT I V I D A D E S
26 122 2126 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 8.749.829
26 122 2126 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
8.749.829

F 1 1 90 0 100 8.749.829
OPERAÇÕES ESPECIAIS

26 122 2126 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.863.458

26 122 2126 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

2.863.458

F 1 0 91 0 100 2.863.458
TOTAL - FISCAL 11 . 6 1 3 . 2 8 7
TOTAL - SEGURIDADE 928.451
TOTAL - GERAL 12.541.738

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 12.232.908
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

12.232.908

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

12.232.908

S 1 1 90 0 100 12.232.908
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 66.223.252

AT I V I D A D E S
26 122 2126 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 55.738.444
26 122 2126 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
55.738.444

F 1 1 90 0 100 55.738.444
OPERAÇÕES ESPECIAIS

26 122 2126 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

10.484.808

26 122 2126 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

10.484.808

F 1 0 91 0 100 10.484.808
TOTAL - FISCAL 66.223.252
TOTAL - SEGURIDADE 12.232.908
TOTAL - GERAL 78.456.160

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41231 - Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 850.153
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

850.153

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

850.153

S 1 1 90 0 100 850.153
2 11 7 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Comunicações 1.281.026

OPERAÇÕES ESPECIAIS
24 122 2117 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.281.026

24 122 2117 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

1.281.026

F 1 0 91 0 100 1.281.026
TOTAL - FISCAL 1.281.026
TOTAL - SEGURIDADE 850.153
TOTAL - GERAL 2.131.179

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 749.433
OPERAÇÕES ESPECIAIS

13 122 2107 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

749.433

13 122 2107 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

749.433

F 1 0 91 0 100 749.433
TOTAL - FISCAL 749.433
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 749.433

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42201 - Fundação Casa de Rui Barbosa
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 516.616
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

516.616

09 272 0089 0181 0033 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Rio de Janeiro

516.616

S 1 1 90 0 100 516.616
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 516.616
TOTAL - GERAL 516.616

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42202 - Fundação Biblioteca Nacional - BN
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 532.138
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

532.138

09 272 0089 0181 0033 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Rio de Janeiro

532.138

S 1 1 90 0 100 532.138
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 532.138
TOTAL - GERAL 532.138

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42206 - Agência Nacional do Cinema
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 7.735.014
OPERAÇÕES ESPECIAIS

13 122 2107 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

7.735.014

13 122 2107 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

7.735.014

F 1 0 91 0 100 7.735.014
TOTAL - FISCAL 7.735.014
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.735.014

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42207 - Instituto Brasileiro de Museus
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 334.718
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

334.718

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

334.718

S 1 1 90 0 100 334.718
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 334.718
TOTAL - GERAL 334.718

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44101 - Ministério do Meio Ambiente
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 1.461.698
AT I V I D A D E S

18 122 2124 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.002.249
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

18 122 2124 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-
nal

1.002.249

F 1 1 90 0 100 1.002.249
OPERAÇÕES ESPECIAIS

18 122 2124 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

459.449

18 122 2124 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

459.449

F 1 0 91 0 100 459.449
TOTAL - FISCAL 1.461.698
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.461.698

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44102 - Serviço Florestal Brasileiro - SFB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 109.533
OPERAÇÕES ESPECIAIS

18 122 2124 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

109.533

18 122 2124 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

109.533

F 1 0 91 0 100 109.533
TOTAL - FISCAL 109.533
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 109.533

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44205 - Agência Nacional de Águas - ANA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 80.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

80.000

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

80.000

S 1 1 90 0 100 80.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 80.000
TOTAL - GERAL 80.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44206 - Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro
- JBRJ
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.070.914
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.070.914

09 272 0089 0181 0033 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Rio de Janeiro

1.070.914

S 1 1 90 0 100 1.070.914
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.070.914
TOTAL - GERAL 1.070.914

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.147.795
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

4.147.795

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

4.147.795

S 1 1 90 0 100 4.147.795
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.147.795
TOTAL - GERAL 4.147.795

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47205 - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 15.795.077
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

15.795.077

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

15.795.077

S 1 1 90 0 100 15.795.077
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 15.795.077
TOTAL - GERAL 15.795.077

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 13.258.930
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

13.258.930

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

13.258.930

S 1 1 90 0 100 13.258.930
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 13.258.930
TOTAL - GERAL 13.258.930

ÓRGÃO: 51000 - Ministério do Esporte
UNIDADE: 51101 - Ministério do Esporte
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 200.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

200.000

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

200.000

S 1 1 90 0 100 200.000
2123 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Esporte 1.382.520

AT I V I D A D E S
27 122 2123 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.382.520
27 122 2123 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
1.382.520

F 1 1 90 0 100 1.382.520
TOTAL - FISCAL 1.382.520
TOTAL - SEGURIDADE 200.000
TOTAL - GERAL 1.582.520

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 531.098
AT I V I D A D E S

05 122 2108 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 226.390
05 122 2108 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
226.390

F 1 1 90 0 100 226.390
OPERAÇÕES ESPECIAIS

05 122 2108 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

304.708

05 122 2108 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

304.708

F 1 0 91 0 100 304.708
TOTAL - FISCAL 531.098
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 531.098

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 6.195.423
AT I V I D A D E S

05 122 2108 2867 Pagamento de Pessoal Ativo Militar das For-
ças Armadas

6.195.423

05 122 2108 2867 0001 Pagamento de Pessoal Ativo Militar das Forças
Armadas - Nacional

6.195.423

F 1 1 90 0 100 6.195.423
TOTAL - FISCAL 6.195.423
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.195.423

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 41.940.679
AT I V I D A D E S

05 122 2108 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 41.223.861
05 122 2108 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
41.223.861

F 1 1 90 0 100 41.223.861
OPERAÇÕES ESPECIAIS

05 122 2108 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

716.818

05 122 2108 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

716.818

F 1 0 91 0 100 716.818
TOTAL - FISCAL 41.940.679
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 41.940.679
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1

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52211 - Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 3.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

05 122 2108 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

3.000

05 122 2108 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

3.000

F 1 0 91 0 100 3.000
TOTAL - FISCAL 3.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52222 - Fundação Osório
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 200.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

200.000

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

200.000

S 1 1 90 0 100 200.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 200.000
TOTAL - GERAL 200.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52902 - Fundo de Administração do Hospital das Forças Armadas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 641.483
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

641.483

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

641.483

S 1 1 90 0 100 641.483
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 641.483
TOTAL - GERAL 641.483

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 316.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

316.000

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

316.000

S 1 1 90 0 100 316.000
2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 1.209.361

AT I V I D A D E S
04 122 2111 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 314.710
04 122 2111 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
314.710

F 1 1 90 0 100 314.710
OPERAÇÕES ESPECIAIS

04 122 2111 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

894.651

04 122 2111 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

894.651

F 1 0 91 0 100 894.651
TOTAL - FISCAL 1.209.361
TOTAL - SEGURIDADE 316.000
TOTAL - GERAL 1.525.361

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.730.492
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

2.730.492

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

2.730.492

F 3 1 90 0 100 2.730.492
TOTAL - FISCAL 2.730.492
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.730.492

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53203 - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 210.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

210.000

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

210.000

S 1 1 90 0 100 210.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 210.000
TOTAL - GERAL 210.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53207 - Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste -
SUDECO
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 50.000
AT I V I D A D E S

04 331 2111 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

10.000

04 331 2111 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
04 331 2111 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
40.000

04 331 2111 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000
TOTAL - FISCAL 50.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 50.000

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54201 - EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2128 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Turismo 2.505.140
AT I V I D A D E S

23 122 2128 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.200.714
23 122 2128 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
2.200.714

F 1 1 90 0 100 2.200.714
OPERAÇÕES ESPECIAIS

23 122 2128 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

304.426

23 122 2128 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

304.426

F 1 0 91 0 100 304.426
TOTAL - FISCAL 2.505.140
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.505.140

ÓRGÃO: 61000 - Secretaria de Assuntos Estratégicos
UNIDADE: 61201 - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.632.130
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

2.632.130

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

2.632.130

S 1 1 90 0 100 2.632.130
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.632.130
TOTAL - GERAL 2.632.130

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviação Civil
UNIDADE: 62201 - Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 598.176
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

598.176

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

598.176

S 1 1 90 0 100 598.176
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 598.176
TOTAL - GERAL 598.176
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 63000 - Advocacia-Geral da União
UNIDADE: 63101 - Advocacia-Geral da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 37.041.371
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

37.041.371

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

37.041.371

S 1 1 90 0 100 37.041.371
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 37.041.371
TOTAL - GERAL 37.041.371

ÓRGÃO: 64000 - Secretaria de Direitos Humanos
UNIDADE: 64101 - Secretaria de Direitos Humanos
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2102 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria de Direitos Humanos 3.095.484
AT I V I D A D E S

14 122 2102 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 3.095.484
14 122 2102 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
3.095.484

F 1 1 90 0 100 3.095.484
TOTAL - FISCAL 3.095.484
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.095.484

ÓRGÃO: 66000 - Controladoria-Geral da União
UNIDADE: 66101 - Controladoria-Geral da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F

G
N
D
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M
O
D
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U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 9.553.079
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

9.553.079

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

9.553.079

S 1 1 90 0 100 9.553.079
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 9.553.079
TOTAL - GERAL 9.553.079

ÓRGÃO: 67000 - Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial
UNIDADE: 67101 - Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
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D
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M
O
D
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U

F
T
E

VA L O R

2103 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial

1.430.000

AT I V I D A D E S
14 122 2103 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.400.000
14 122 2103 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
1.400.000

F 1 1 90 0 100 1.400.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

14 122 2103 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

30.000

14 122 2103 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

30.000

F 1 0 91 0 100 30.000
TOTAL - FISCAL 1.430.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.430.000

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68201 - Agência Nacional de Transportes Aquaviários
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 420.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

420.000

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

420.000

S 1 1 90 0 100 420.000
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 1.723.418

AT I V I D A D E S
26 122 2101 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.508.214
26 122 2101 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
1.508.214

F 1 1 90 0 100 1.508.214
OPERAÇÕES ESPECIAIS

26 122 2101 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

215.204

26 122 2101 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

215.204

F 1 0 91 0 100 215.204
TOTAL - FISCAL 1.723.418
TOTAL - SEGURIDADE 420.000
TOTAL - GERAL 2.143.418

ÓRGÃO: 69000 - Secretaria da Micro e Pequena Empresa
UNIDADE: 69101 - Secretaria da Micro e Pequena Empresa
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 8.936.604
AT I V I D A D E S

23 122 2101 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 8.767.204
23 122 2101 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
8.767.204

F 1 1 90 0 100 8.767.204
OPERAÇÕES ESPECIAIS

23 122 2101 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

169.400

23 122 2101 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

169.400

F 1 0 91 0 100 169.400
TOTAL - FISCAL 8.936.604
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.936.604

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F

G
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D
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M
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U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 97.628.387
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0053 Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionistas
dos Extintos Estados e Territórios

97.628.387

09 272 0089 0053 0011 Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionistas dos
Extintos Estados e Territórios - No Estado de
Rondônia

74.937.876

S 1 1 90 0 100 74.937.876
09 272 0089 0053 0014 Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionistas dos

Extintos Estados e Territórios - No Estado de
Roraima

655.723

S 1 1 90 0 100 655.723
09 272 0089 0053 0033 Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionistas dos

Extintos Estados e Territórios - No Estado do Rio
de Janeiro

22.034.788

S 1 1 90 0 100 22.034.788
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 97.628.387
TOTAL - GERAL 97.628.387

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D

R
P

M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 21.467.806
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0909 00H7 Contribuição da União para o Custeio do Re-
gime de Previdência dos Servidores Públicos
Federais decorrente do Provimento de Cargos
e Funções e Reestruturação de Cargos e Car-
reiras e Revisão de Remunerações

21.467.806

28 846 0909 00H7 0001 Contribuição da União para o Custeio do Regime
de Previdência dos Servidores Públicos Federais
decorrente do Provimento de Cargos e Funções e
Reestruturação de Cargos e Carreiras e Revisão
de Remunerações - Nacional

21.467.806

F 1 0 91 0 11 2 21.467.806
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 128.243.650

OPERAÇÕES ESPECIAIS
12 122 2109 00C5 Reestruturação de Cargos, Carreiras, Revisão

de Remunerações e Provimentos da Educação
- Anualizações

128.243.650

12 122 2109 00C5 0001 Reestruturação de Cargos, Carreiras, Revisão de
Remunerações e Provimentos da Educação -
Anualizações - Nacional

128.243.650

F 1 1 90 0 11 2 128.243.650
TOTAL - FISCAL 1 4 9 . 7 11 . 4 5 6
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1 4 9 . 7 11 . 4 5 6

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32266 - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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D
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E

VA L O R

2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 120.000
AT I V I D A D E S

25 122 2119 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 120.000
25 122 2119 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
120.000

F 1 1 90 0 174 120.000
TOTAL - FISCAL 120.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 120.000

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 11 . 1 2 9 . 1 6 6
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

11 . 1 2 9 . 1 6 6
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1

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

11 . 1 2 9 . 1 6 6

F 3 1 90 0 100 11 . 1 2 9 . 1 6 6
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 695.824.014

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 846 0909 00H7 Contribuição da União para o Custeio do Re-

gime de Previdência dos Servidores Públicos
Federais decorrente do Provimento de Cargos
e Funções e Reestruturação de Cargos e Car-
reiras e Revisão de Remunerações

20.301.449

28 846 0909 00H7 0001 Contribuição da União para o Custeio do Regime
de Previdência dos Servidores Públicos Federais
decorrente do Provimento de Cargos e Funções e
Reestruturação de Cargos e Carreiras e Revisão
de Remunerações - Nacional

20.301.449

F 1 0 91 0 100 20.301.449
28 846 0909 0C04 Provimento de Cargos e Funções e Reestru-

turação de Cargos, Carreiras e Revisão de Re-
munerações

675.522.565

28 846 0909 0C04 0001 Provimento de Cargos e Funções e Reestrutu-
ração de Cargos, Carreiras e Revisão de Remu-
nerações - Nacional

675.522.565

F 1 1 90 0 100 675.522.565
2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orça-

mento e Gestão
145.000

AT I V I D A D E S
04 331 2125 212B Outros Benefícios aos Servidores Civis, Em-

pregados, Militares e seus Dependentes
145.000

04 331 2125 212B 0001 Outros Benefícios aos Servidores Civis, Empre-
gados, Militares e seus Dependentes - Nacional

145.000

F 3 1 90 0 100 145.000
TOTAL - FISCAL 707.098.180
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 707.098.180

ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência
UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0999 Reserva de Contingência 616.824.387
OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 67.655.023
99 999 0999 0Z00 6499 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva

de Contingência - Recursos para atendimento do
art. 169, § 1º, inciso II da Constituição Federal

67.655.023

F 1 0 91 0 100 67.655.023
99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 549.169.364
99 999 0999 0Z01 6499 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Re-

serva de Contingência - Recursos para atendi-
mento do art. 169, § 1º, inciso II da Constituição
Federal

549.169.364

F 1 1 90 0 100 549.169.364
TOTAL - FISCAL 616.824.387
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 616.824.387

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No 60, de 21 de março de 2014. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 641, de 21 de março de 2014.

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

Exposição de Motivos Interministerial

No 20, de 20 de fevereiro de 2014 (em conjunto com o Ministério da
Cultura). Autorização para nomeação de vinte e quatro candidatos
aprovados no concurso público para o cargo de Técnico em Re-
gulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual da Agência Na-
cional do Cinema - ANCINE. Autorizo. Em 21 de março de 2014.

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 21 de março de 2014

Entidade: AR ACERT, vinculada à AC CER
TISIGN MÚLTIPLA e AC CERTISIGN RFB
Processos nos: 00100.000277/2013-37 e 00100.000275/2013-48

Nos termos do Parecer CCAF/DAFN/ITI - 85/2013 e con-
soante Pareceres ICP 152/2013 - PFE/ITI/PGF/AGU e 153/2013 -
PFE/ITI/PGF/AGU, DEFIRO os pedidos de credenciamento da AR
ACERT, vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA e AC CERTI-
SIGN RFB, com instalação técnica situada na Rua Monsenhor Si-
queira, nº 498, Sala 08, Campos Elíseos, Ribeirão Preto-SP, para as
Políticas de Certificados já credenciadas.

Entidade: AR SEKURIT, vinculada à AC SINCOR RFB
Processo nº: 00100.000313/2013-62

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 014/2014 e con-
soante Parecer ICP 23/2014 -PFE/ITI/PGF/AGU, DEFIRO o pedido
de credenciamento da AR SEKURIT, vinculada à AC SINCOR RFB,
com instalação técnica situada na Rua Teodoro Sampaio, nº 352,
Conjuntos 145 e 146, Bairro Pinheiros, São Paulo-SP, para as Po-
líticas de Certificados já credenciadas.

Entidade: PSS IMESP vinculada à AC CERTISIGN
Processo no: 00100.000232/2013-62

Nos termos do Parecer CCAF/DAFN/ITI - 89/2013 e con-
soante Parecer ICP 142/2013 - PFE/ITI/PGF/AGU, DEFIRO o pedido
de credenciamento da Empresa IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
S/A IMESP, localizada na Rua da Mooca, nº 1921, Bairro Mooca,
São Paulo-SP, subordinada à AC CERTISIGN, vinculada à AC RAIZ,
para exercer atividades de PSS - Prestador de Serviço de Suporte com
disponibilização de infraestrutura física e lógica.

Entidade: AR SÃO PAULO, vinculada à AC SOLUTI MÚLTIPLA
Processo nº: 00100.000012/2014-10

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 012/2014 e con-
soante Parecer ICP 14/2014 -PFE/ITI/PGF/AGU, DEFIRO o pedido
de credenciamento da AR SÃO PAULO, vinculada à AC SOLUTI
MÚLTIPLA, com instalação técnica situada na Rua Anadia, 237,Bair-
ro Aclimação, São Paulo-SP, para as Políticas de Certificados já
credenciadas.

Entidade: AR BANCO DO BRASIL, vinculada à AC SERASA RFB
Processo no: 00100.000313/2003-91

Acolhe-se a Nota no 165/2014/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU que
opina pelo deferimento do pedido de descredenciamento da AR BAN-
CO DO BRASIL, vinculada à AC SERASA RFB, localizada na
SEPN Quadra 515, Bloco A, 1º Subsolo, Ed. Sede V, Asa Norte,
B r a s í l i a - D F.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 81, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I, XI, XIII, do art. 4° da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, tendo em vista as
competências do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União
previstas nos incisos I e II do art. 5º da Resolução nº 1, de 17 de maio
de 2011, resolve:

Art. 1º Compete à Coordenação do Conselho Superior da AGU:

I - o fornecimento dos subsídios fáticos e documentais para
a defesa da União, nas ações judiciais propostas por Advogados da
União e Procuradores da Fazenda Nacional, cujo objeto trate de
remoção e concursos de ingresso e de promoção das respectivas
carreiras, com encaminhamento ao Departamento de Assuntos Ju-
rídicos Internos, para fornecimento dos subsídios jurídicos, quando
for o caso; e

II - a adoção das providências necessárias para o cumpri-
mento de decisões judiciais nas ações referidas no inciso I.

Art. 2º Os órgãos de execução da Procuradoria-Geral da
União, responsáveis pela defesa da União nas ações mencionadas no
art. 1º, darão ciência ao Conselho Superior da AGU das decisões
liminares e de mérito, por meio do Sistema AGU de Inteligência
Jurídica - SAPIENS ou para o e-mail sec.conselho@agu.gov.br, ane-
xando cópia da petição inicial e da decisão, bem como da ma-
nifestação pormenorizada sobre a exequibilidade, se for o caso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIA No- 676, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Aloca frequências mistas para a Colôm-
bia.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, tendo em vista o disposto no art. 7º
da Resolução nº 57, de 10 de outubro de 2008, e considerando o que
consta do processo nº 00058.017351/2014-06, resolve:

Art. 1º Alocar, à empresa OceanAir Linhas Aéreas S/A
(AVIANCA), nos termos do Acordo sobre Serviços Aéreos em vigor,
7 (sete) frequências semanais para a realização de serviços aéreos
mistos entre o Brasil e a Colômbia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

Presidência da República
.

DECRETO DE 21 DE MARÇO DE 2014

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Defesa,
crédito suplementar no valor de R$ 33.650.585,00, para reforço de dotação
constante da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso II, da Lei nº
12.952, de 20 de janeiro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014), em
favor do Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor de R$ 33.650.585,00 (trinta e três milhões,
seiscentos e cinquenta mil, quinhentos e oitenta e cinco reais), para atender à programação constante do
Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de março de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 33.650.585
P R O J E TO S

05 153 2058 14SY Apoio à Realização de Grandes Eventos 33.650.585
05 153 2058 14SY 0001 Apoio à Realização de Grandes Eventos - Na-

cional
33.650.585

F 4 2 90 0 100 33.650.585
TOTAL - FISCAL 33.650.585
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 33.650.585

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 33.650.585
P R O J E TO S

05 153 2058 14SY Apoio à Realização de Grandes Eventos 33.650.585
05 153 2058 14SY 0001 Apoio à Realização de Grandes Eventos - Na-

cional
33.650.585

F 3 2 90 0 100 33.650.585
TOTAL - FISCAL 33.650.585
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 33.650.585
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA No- 670, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Suspende a autorização para ministrar cur-
sos AVSEC concedida à empresa Orbital
Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo
Ltda.

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições que
lhe conferem os incisos XXXIX e XLV do Art. 41 do Regimento
Interno, aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009,
com alterações posteriores; considerando o parágrafo único do Art.
207 do Anexo à Resolução ANAC nº 63, de 26 de novembro de
2008; considerando o inciso III do Art. 289 do Código Brasileiro de
Aeronáutica, publicado pela Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986; e considerando as infrações apresentadas no Processo Admi-
nistrativo nº 00058.031656/2013-31, resolve:

Art. 1º Suspender por 90 (noventa) dias ou até que seja
comprovada a adequação às não conformidades constantes no Pro-
cesso Administrativo nº 00058.031656/2013-31, a autorização para
ministrar cursos AVSEC concedida à empresa Orbital Serviços Au-
xiliares de Transporte Aéreo Ltda, CNPJ 05007113/0001-32, por
meio da Portaria n° 1938/SCD, publicada no Diário Oficial da União,
nº 196, Seção 1, Página 1, em 11 de outubro de 2011

Parágrafo único. Caso não haja comprovação das adequações
referidas no caput, ao término do período de suspensão o centro de
instrução terá sua autorização cancelada, nos termos do Parágrafo
Único do art. 207 da Resolução/ANAC nº 63, de 26 de novembro de
2008, a saber: não esteja cumprindo a carga horária e o conteúdo
mínimo dos cursos AVSEC; utilize instrutores não habilitados e ins-
talações inadequadas ou não possua a documentação adequada dos
inscritos.

Art. 2º Os alunos do Centro de Instrução que iniciaram curso
AVSEC até a data da publicação desta portaria terão seu direito de
certificação assegurado, desde que a oferta do curso tenha preenchido
todos os requisitos da legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO FLÓRIO MOSER

PORTARIA No- 671, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Suspende a autorização para ministrar cur-
sos AVSEC concedida à empresa Ares Bra-
sil Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo
Ltda - ME.

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições que
lhe conferem os incisos XXXIX e XLV do Art. 41 do Regimento
Interno, aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009,
com alterações posteriores; considerando o parágrafo único do Art.
207 do Anexo à Resolução ANAC nº 63, de 26 de novembro de
2008; considerando o inciso III do Art. 289 do Código Brasileiro de
Aeronáutica, publicado pela Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986; e considerando as infrações apresentadas no Processo Admi-
nistrativo nº 00058.012453/2013-46, resolve:

Art. 1º Suspender por 90 (noventa) dias ou até que seja
comprovada a adequação às não conformidades constantes no pro-
cesso administrativo 00058.012453/2013-46, a autorização para mi-
nistrar cursos AVSEC concedida à empresa Ares Brasil Serviços
Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda - ME, CNPJ 12.561.284/0001-
74, por meio da Portaria N° 21/SCD, publicada no Diário Oficial da
União, Nº 5, SEÇÃO 1, página 24, em 7 de janeiro de 2011.

Parágrafo único. Caso não haja comprovação das adequações
referidas no caput, ao término do período de suspensão, o centro de
instrução terá sua autorização cancelada, nos termos do Parágrafo
Único do art. 207 da Resolução/ANAC nº 63, de 26 de novembro de
2008, a saber: não esteja cumprindo a carga horária e o conteúdo
mínimo dos cursos AVSEC; utilize instrutores não habilitados e ins-
talações inadequadas ou não possua a documentação adequada dos
inscritos.

Art. 2º Os alunos do Centro de Instrução que iniciaram curso
AVSEC até a data da publicação desta portaria terão seu direito de
certificação assegurado, desde que a oferta do curso tenha preenchido
todos os requisitos da legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO FLÓRIO MOSER

PORTARIA No- 672, DE 21 DE MARÇO DE 2014.

Suspende a autorização para ministrar cur-
sos AVSEC concedida à empresa Solo Ser-
viços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda
- ME.

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições que
lhe conferem os incisos XXXIX e XLV do Art. 41 do Regimento
Interno, aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009,
com alterações posteriores; considerando o parágrafo único do Art.
207 do Anexo à Resolução ANAC nº 63, de 26 de novembro de
2008; considerando o inciso III do Art. 289 do Código Brasileiro de
Aeronáutica, publicado pela Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986; e considerando as infrações apresentadas no Processo Admi-
nistrativo nº 00058.031657/2013-86, resolve:

Art. 1º Suspender por 90 (noventa) dias ou até que seja
comprovada a adequação às não conformidades constantes no pro-
cesso administrativo nº 00058.031657/2013-86, a autorização para
ministrar cursos AVSEC concedida à empresa Solo Serviços Au-
xiliares de Transporte Aéreo Ltda - ME, CNPJ 04.171.943/0001-38,
por meio da Portaria N° 1.065/SCD, publicada no Diário Oficial da
União, Nº 105, Seção 1, página 29, em 2 de junho de 2011; Portaria
N° 1.337/SCD, publicada no Diário Oficial da União, Nº 130, Seção
1, páginas 3 e 4, em 8 de julho de 2011; e Portaria N° 1.899/SCD,
publicada no Diário Oficial da União Nº 191, Seção 1, página 2, em
4 de outubro de 2011.

Parágrafo único. Caso não haja comprovação das adequações
referidas no caput, ao término do período de suspensão, o centro de
instrução terá sua autorização cancelada, nos termos do Parágrafo
Único do art. 207 da Resolução/ANAC nº 63, de 26 de novembro de
2008, a saber: não esteja cumprindo a carga horária e o conteúdo
mínimo dos cursos AVSEC; utilize instrutores não habilitados e ins-
talações inadequadas ou não possua a documentação adequada dos
inscritos.

Art. 2º Os alunos do Centro de Instrução que iniciaram curso
AVSEC até a data da publicação desta portaria terão seu direito de
certificação assegurado, desde que a oferta do curso tenha preenchido
todos os requisitos da legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO FLÓRIO MOSER

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 241, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto
no § 1o do art. 5o do Decreto-Lei no 79, de 19 de dezembro de 1966, alterado pela Lei no 11.775, de 17 de setembro de 2008, e o que consta do Processo no 21000.001760/2014-18, resolve:

Art. 1o Publicar os preços mínimos para o algodão em pluma, algodão em caroço, caroço de algodão e semente de algodão, para a safra de verão 2013/2014, e para as Regiões Norte e Nordeste da safra 2014,
constantes dos Anexos I e II desta Portaria, fixados pelo Conselho Monetário Nacional por meio do Voto 98/2013 - CMN, de 21 de agosto de 2013, e do Voto 12/2014 - CMN, de 7 de fevereiro de 2014.

Art. 2o Os preços mínimos de que trata o art. 1o desta Portaria são estabelecidos em favor dos produtores.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO I

Preços Mínimos - Safras de Verão 2013/2014 e das Regiões Norte e Nordeste 2014.

Produtos Unidades da Federação/Regiões Amparadas Tipo/Classe Básico Unidades Preços Mínimos (R$
por unidade)

Período de Vigência

Algodão em pluma Sul, Sudeste e BA-Sul Tipo SLM 41.4 15 kg 54,90 Mar/2014 a Fev/2015
Centro-Oeste Mai/2014 a Abr/2015

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) Jul/2014 a Jun/2015
Algodão em caroço Sul, Sudeste e BA-Sul - 15 kg 19,20 Mar/2014 a Fev/2015

Centro-Oeste Mai/2014 a Abr/2015
Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) Jul/2014 a Jun/2015

Caroço de algodão Sul, Sudeste e BA-Sul Único 15 kg 3,15 Mar/2014 a Fev/2015
Centro-Oeste Mai/2014 a Abr/2015

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) Jul/2014 a Jun/2015

ANEXO II

Preços Mínimos-Sementes-Safras de Verão 2013/2014 e das Regiões Norte e Nordeste 2014.

Produto Unidades da Federação/Regiões Amparadas Preço Mínimo
( R$/kg )

Vi g ê n c i a

Grão/ Caroço Sementes (1)

Algodão Sul, Sudeste e BA-Sul 0,2100 0,9161 Mar/2014 a Fev/2015
Centro-Oeste Mai/2014 a Abr/2015

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) Jul/2014 a Jun/2015

(1) Genética, básica e certificada, S1 e S2, de acordo com o art. 35 do Decreto nº 5.153, de 23 de julho de 2004, que regulamenta a Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003.

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
.



Nº 56, segunda-feira, 24 de março de 2014 19ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014032400152

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS
GERAIS DE SÃO PAULO

BALANÇO PATRIMONIAL 2013

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Aos acionistas,
Submetemos à apreciação de V.Sas. o Relatório da Admi-

nistração e as Demonstrações Financeiras da CEAGESP - Companhia
de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, relativo ao exercício
findo em 31 de dezembro de 2013.

A Administração prosseguiu com os trabalhos iniciados ob-
jetivando equacionar e superar algumas dificuldades originadas, so-
bretudo, da falta de recursos financeiros ao longo dos anos, para a
adequação e modernização da infraestrutura operacional e tecnológica
da Companhia e para o treinamento e aperfeiçoamento do seu quadro
funcional.

Os mecanismos de Governança Corporativa estão cada vez
mais atuantes, promovendo melhor direcionamento, monitoramento e
controle das decisões, assegurando o governo estratégico da Com-
panhia e o efetivo controle da gestão.

Apesar das grandes dificuldades, a Companhia gera seus
recursos financeiros de sua própria operação. Para 2014 a Admi-
nistração prevê o prosseguimento do programa de redução de des-
pesas e ampliação de suas receitas operacionais, além de incrementar
esforços para finalizar o ajuste de contas com o Governo do Estado
de São Paulo, no que se refere à recuperação de valores pagos em
decorrência de ações trabalhistas de responsabilidade daquele órgão.
Prevê também a revisão e redefinição do Planejamento Estratégico da
Companhia, de modo a assegurar um crescimento gradativo e sus-
tentado.

No sentido de redução das despesas, a CEAGESP celebrou
em 2013 um acordo com a Justiça do Trabalho visando evitar arrestos
nas contas correntes da Companhia e assim foi criado o Plano Prévio
de Pagamento das Ações Trabalhistas em Fase de Execução junto ao
JAE - Juízo Auxiliar de Execução, realizando um depósito judicial
antecipado de R$ 10 milhões que ficou à disposição da Justiça do
Trabalho e a partir do mês de agosto iniciaram-se as audiências.

A ampliação das receitas operacionais inclui a elevação no
índice de ocupação dos Entrepostos, gestão e operação da circulação
interna de veículos e pedestres no Entreposto de São Paulo através de
empresa contratada por licitação, a C3V - Companhia de Concessões
em Circulação Veicular. Para atender à determinação do Ministério
Público, foi contratada, através de licitação, uma empresa para pres-
tação de serviços de controle de acesso nas portarias do Entreposto da
Capital, que inclui obras de melhorias da circulação viária no interior
do entreposto, com maior fiscalização das entradas e saídas de mer-
cadorias e controle sobre a circulação de pessoas, com instalação de
circuito interno com 320 câmeras.

Após longos períodos de negociação, finalmente em 16 de
janeiro de 2013 foi publicado no Diário Oficial da União o Terceiro
Termo Aditivo ao Contrato de Compra e Venda de Ações do Capital
Social da CEAGESP, celebrado entre a União e o Estado de São
Paulo em 27 de dezembro de 2012, conforme processo nº
17944.000405/97-32.

O Conselho Nacional de Desestatização publicou em 30 de
abril de 2013 a Resolução nº 5, propondo à Excelentíssima Senhora
Presidenta da República a edição de decreto que autorize a exclusão
da CEAGESP do PND - Programa Nacional de Desestatização.

Atuando nas atividades de entrepostagem e armazenagem, as
receitas operacionais brutas atingiram a importância de R$ 92.390 mil
em 2013, representando um aumento de 15,50% em relação ao exer-
cício anterior que foi de R$ 79.990 mil. Na atividade de arma-
zenagem a receita operacional bruta atingiu o valor de R$ 37.731 mil,
apresentando aumento de 28,11% com o aumento de serviços e no
estoque de produtos armazenados. Na atividade de entrepostagem
com receita operacional bruta no valor total de R$ 54.659 mil, re-
gistrou elevação de 8,16% apesar de ter ocorrido a suspensão da
Receita de Fundo de Melhorias no mês de março de 2013 que con-
siste em uma parceria operacional com os permissionários e se ori-
ginou com a criação do Conselho Gestor do Fundo de Melhorias do
ETSP (entreposto) em 2010, visando a modernização, adequação da
infraestrutura e das condições de comercialização em seus entre-
postos; apesar de suspenso a Companhia realizou diversas obras como
reformas no MLP - Mercado Livre do Produtor, reformas gerais nos
sanitários públicos, sistema de proteção contra incêndio. A estimativa
para 2014 é que esta parceria seja restabelecida.

O custo dos serviços prestados e das despesas gerais e ad-
ministrativas, inclusive as financeiras, aumentou 62% em relação a
2012. Os principais motivos são o aumento nas manutenções e re-
paros realizados na Companhia; aumento das provisões para con-
tingências de Processos Cíveis e Trabalhistas face às prováveis per-
das; reconhecimento na despesa de valores desembolsados pela CEA-
GESP no curso de ações trabalhistas e considerados irrecuperáveis; e
elevação do imposto de renda e contribuição social sobre o Lucro
Real apurado no exercício, decorrente do aumento nas receitas fi-
nanceiras originadas de atualizações de valores de processos tra-
balhistas reembolsados à CEAGESP pelo Governo do Estado de São
Paulo.

A CEAGESP mantém a maior rede pública de armazéns,
silos e graneleiros do Estado de São Paulo e é uma das maiores do
Brasil. É pioneira e líder do setor no Estado. São 32 Unidades, entre
ativas, locadas ou cedidas, situadas junto a pólos produtivos e, em sua
maioria, interligadas à malha ferroviária, que atinge todas as regiões
do Estado. Essa estrutura pode estocar, simultaneamente, mais de um
milhão de toneladas de produtos agrícolas. Além de grãos - milho,
trigo, feijão, soja, sorgo, café etc - a CEAGESP armazena sementes,
farelos, produtos pelletizados (prensados) de soja e de cítricos, açúcar
a granel e produtos embalados, agrícolas ou industrializados. As Uni-
dades de armazenagem prestam serviços como expurgo, secagem,
limpeza e outros que contribuem para reduzir perdas e elevar as
condições de comercialização dos produtos.

No transcorrer do ano de 2013, a Rede Armazenadora da
CEAGESP continuou empreendendo esforços na busca de alternativas
para garantir a eficiência financeira e o padrão de qualidade na pres-
tação dos serviços para armazenamento de produtos agrícolas e in-
dustriais, pautada no planejamento e metas de curto e médio prazo.

Neste contexto, encerrou o ano com resultado operacional de
R$ 10.436 mil, registrando o melhor desempenho de todos os tempos
do complexo Armazenador, com crescimento de 44,89% em relação a
2012, quando alcançou R$ 7.203 mil. Considerando a depreciação, o
resultado contábil foi de R$ 7.355 mil, frente aos R$ 3.910 mil em
2012.

Os fatores preponderantes para os objetivos alcançados, es-
tiveram relacionados ao aumento do índice de ocupação das Unidades
Ativas, em 38,1%, frente aos 28,4% de 2012, fruto da maior per-
manência de produtos em estoque. A destinação de Unidades de-
sativadas e deficitárias, por meio de locação e reserva de espaços,
proporcionaram a redução de custos de manutenção e incremento na
receita, principalmente a redefinição da estocagem de outros pro-
dutos. Em face destas medidas, as Unidades de Barretos, Barra Funda
e Araraquara Sede tornaram-se superavitárias em relação ao ano an-
terior. Este cenário influenciou no crescimento da receita líquida para
R$ 34.104 mil, com crescimento de 24,11%, em relação a 2012.

Em virtude da relevância da CEAGESP no segmento de
armazenagem no Estado de São Paulo, e, em atendimento à Instrução
Normativa nº 41/2010 e 029/2011 do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, as Unidades Armazenadoras da Rede estão
sendo certificadas, dentro do cronograma estabelecido pela Com-
panhia. Encerrou-se o ano de 2013 com 5 Unidades Armazenadoras
certificadas e 6 em processo de certificação. A Unidade Jaguaré/São
Paulo foi certificada em 2010, as Unidades de Araraquara-Sede e
Tatuí foram certificadas em 2011 e as Unidades de Avaré e Palmital
foram certificadas em 2012. Estão em processo de certificação, com
auditorias realizadas as Unidades: Araraquara-Anexo, Araraquara-Tu-
tóia, Bauru, Engenheiro Schmidt/São José do Rio Preto, Rubião Jú-
nior/Botucatu e Tupã.

Desta forma, os resultados alcançados pela Rede Armaze-
nadora da CEAGESP, dá demonstrações inequívocas que está sempre
pronta a responder aos desafios que se apresentam, evidenciando a
sua importância na atividade de um dos segmentos do agronegócio
brasileiro.

A Companhia reúne 13 Entrepostos no Estado de São Paulo,
seus entrepostos atacadistas funcionam como ponto de encontro de
produtores e comerciantes. As Unidades da Capital e do Interior
funcionam como canais de distribuição da produção regional para
feiras-livres, supermercados, sacolões, restaurantes e distribuidoras de
hortifrutícolas. Ao mesmo tempo em que contribuem para escoar as
safras, movimentam o comércio atacadista e varejista e barateiam os
custos para o consumidor.

Além da atividade atacadista, a CEAGESP também abre
espaço para o comércio varejista de hortifrutigranjeiros, através dos
chamados varejões. São oferecidos para o consumidor final frutas,
legumes, hortaliças, pescado, ovos, aves, cereais e outros produtos
típicos das feiras-livres como pastéis, salgados, pães, bolos, lanches,
entre outros. O Entreposto da capital também abriga a maior Feira de
Flores e Plantas do País. Realizada no pavilhão MLP, em área de
mais de 20 mil m², esta feira reúne cerca de 1.100 produtores de
flores, plantas, grama e mudas e apresenta uma área especial para
acessórios e artesanato.

A rede de entrepostos da Companhia comercializou cerca de
4.126 mil toneladas em 2013 ante 4.183 mil negociadas em 2012.
Apesar da ligeira retração de 1,4% no volume total comercializado, o
fluxo financeiro envolvido na comercialização registrou crescimento
de 18,6%. Em 2013, as transações realizadas pelos permissionários
dos entrepostos da capital e interior movimentaram pouco mais de R$
8 bilhões.

No Entreposto da Capital, central de abastecimento respon-
sável por 81,7% do volume total comercializado da rede de en-
trepostos e principal entreposto da América Latina, foram comer-
cializadas 3.371 mil toneladas de hortifrutícolas, flores e pescados,
registrando um volume financeiro de R$ 6.800 milhões. A exemplo
do resultado da rede, também no ETSP houve ligeira retração do
volume comercializado (-0,9%) e crescimento no fluxo financeiro
(20%). O setor de frutas continua sendo o mais representativo, mo-
vimentando cerca de 52,1% do total comercializado, seguido pelo
setor de legumes que representa 25,7%, diversos com 11,5%, ver-
duras com 7,5%, flores com 1,6% e pescados com 1,5% do volume
de comercialização. No decorrer do exercício de 2013 o Entreposto
da Capital recebeu produtos procedentes de 17 países, 22 estados e
1.480 municípios brasileiros. A rede de entrepostos CEAGESP dis-
ponibilizou diariamente na mesa dos consumidores em 2013 cerca de
13.754 toneladas de alimentos que contribuíram novamente para im-
pulsionar a economia, gerando empregos, renda e sem dúvida, uma
alimentação muito mais rica e saudável.

Nas Unidades de entrepostagem do interior o volume fi-
nanceiro em 2013 atingiu R$ 1.260 milhões ante R$ 1.130 milhões
negociados em 2012. Já o volume comercializado registrou retração
de 3,4%, movimentando cerca de 755.180 toneladas. As Unidades
que obtiveram destaque em razão do maior volume de comercia-
lização foram Araraquara, Bauru, Marília, Presidente Prudente e São
José dos Campos. A CEAGESP prioriza a busca contínua de apoio
aos permissionários, ao mesmo tempo em que toma decisões es-
tratégicas para equilibrar as receitas e despesas.

O investimento realizado na CEAGESP no ano de 2013, no
valor de R$ 14.498 mil, alcançou um novo recorde de investimentos
na Companhia desde sua federalização, em 1997, superior ao exer-
cício anterior de 2012. Basicamente, atendeu às necessidades ime-
diatas de adequação da infraestrutura e das condições de comer-
cialização em seus entrepostos e Unidades Armazenadoras que con-
siste principalmente nas obras de reforma e recuperação da estrutura
de concreto do MLP, sistema de proteção contra incêndio, sistema de
exaustão e captação de pó do silo Jaguaré, instalação de quadros
elétricos no Entreposto da Capital e aquisição de máquinas de lim-
peza para Unidade Armazenadora, reforma dos sanitários públicos do
entreposto, dentre outras melhorias.

A CEAGESP mantém parcerias através de convênios com
instituições públicas e privadas para a realização de um objetivo
comum, mediante mútua colaboração. Essas parcerias têm como prin-
cipal objetivo a melhoria no atendimento ao cidadão, aos colabo-
radores, clientes e fornecedores. Em 2013 foram firmados novos
convênios, dentre eles entre a CEAGESP e a ACAPESP (Associação
dos Comerciantes Atacadistas de Pescados do Estado de São Paulo)
visando o desenvolvimento técnico-operacional para comercialização
de pescados, com ampliação da fábrica de gelo e retorno do convênio
com o SIF (Serviço de Inspeção Federal), órgão de inspeção federal
ligado ao Ministério da Pesca e Aquicultura.

A parceria firmada através do convênio entre a CEAGESP e
a PETROBRÁS, por meio do Programa Nacional de Racionalização
do Uso dos Derivados do Petróleo e do Gás Natural (CONPET),
foram implantadas ações educativas dirigidas aos condutores e me-
cânicos da frota a diesel em circulação nas instalações da CEAGESP.
Os técnicos da CONPET verificam os níveis de fumaça emitidos
pelos caminhões e, caso estes estejam lançando emissões acima do
permitido, os condutores são orientados sobre a melhor maneira de
manter seus veículos em bom estado. Esse trabalho é educativo não
tendo caráter fiscalizatório. Ele visa à orientação dos condutores de
caminhão sobre a importância da manutenção preventiva nos veí-
culos, visando a diminuição da emissão de poluentes, tornando-se
possível avaliar se a emissão de poluentes do veículo está dentro da
lei e receber orientação sobre o que deve ser feito, sem nenhum custo.
Em 2013, foram avaliados 428 veículos a diesel, dos quais 299 foram
aprovados e 129 reprovados nos níveis de fumaça emitidos.

Criado em 2003, em São Paulo, o BCA - Banco CEAGESP
de Alimentos - realiza um trabalho de reaproveitamento de produtos
que seriam descartados no lixo, mas em condições adequadas para o
consumo humano. São sobras de frutas, legumes e verduras que por
motivos de logística, grau de maturação elevado, amassamento etc,
não têm mais valor comercial para o atacadista. A equipe do BCA
capta esse material no mercado que, após avaliação e realização de
triagem das nutricionistas, é doado às diversas entidades sociais ca-
dastradas. No ano de 2013 foram doadas 1.522 toneladas de ali-
mentos para o total de 1.159 entidades.

Mantida pela CEAGESP, a Associação de Apoio à Infância e
à Adolescência Nossa Turma beneficiou 114 crianças e adolescentes
na faixa etária de 1 a 18 anos, moradores da região próxima ao ETSP,
com ações de reforço escolar e lazer educativo, no desenvolvimento
de vários projetos de Educação Infantil, Educação Ampliada e Es-
colinha de Futebol. Através do Projeto para alfabetização de adultos
- EJA - atingiu de forma satisfatória cerca de 20 jovens e adultos. A
Associação desenvolveu ações que envolveram não só os familiares
das crianças como também outros indivíduos da comunidade local,
com ações de saúde, segurança alimentar, aulas de artesanato, ati-
vidades culturais e jogos esportivos que somaram 298 atendimen-
tos.

A CEAGESP proporcionou melhor reestruturação à Ouvi-
doria que torna-se cada vez mais atuante, preocupada com a trans-
parência e melhor atendimento aos diversos usuários.

A CEAGESP mantém firme compromisso com a ética, trans-
parência, as boas práticas de governança corporativa e a incessante
busca da qualidade de seus serviços e a satisfação de seus clientes.

A Administração da CEAGESP agradece principalmente aos
seus colaboradores pelo comprometimento e dedicação que permitem
o alcance dos objetivos e dos resultados, obtendo maior eficiência e
eficácia dos recursos. As medidas adotadas pela Companhia para a
concretização do último Acordo Coletivo 2013/2014 foram a ade-
quação do vale-refeição à realidade de mercado e redução da jornada
de trabalho que serviram de estímulo para a valorização dos fun-
cionários.

Ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento os
agradecimentos pelo apoio que proporcionou melhores resultados na
competitividade do agronegócio em benefício da sociedade brasi-
leira.

Aos Senhores Conselheiros Administrativos e Fiscais pela
atuação na fiscalização e orientação da gestão administrativa.

Os agradecimentos aos clientes, fornecedores e aos diversos
usuários que direta ou indiretamente usufruem dos serviços prestados
pela Companhia que preza pela qualidade acima de tudo.
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COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO
(Em milhares de reais)

Nota 2013 2012 Nota 2013 2012
(Reapre) (Reapre)

AT I V O PA S S I V O

Ativo Circulante Passivo Circulante

Disponível 4 62.374 1.786 Fornecedores 15 7.406 15.082
Empréstimos a pagar 16 - 2.500

Clientes e usuários 5 15.293 13.639 Provisão para férias e encargos 17 6.841 4.201
Impostos a recuperar /compensar 6 19 267 Contribuições sociais a recolher 18 2.479 2.626
Estoques 7 807 655 Obrigações fiscais a recolher 19 8.954 7.499

Encargos a pagar 20 939 1.612
Outros valores 8 2.027 1.092 Adiantamento de clientes 21 - 2.146
Despesas diferidas 9 871 1.087 Contas a pagar 22 6.019 6.286
Total do ativo circulante 81.391 18.526 Total do passivo circulante 32.638 41.952

Ativo Não Circulante
Realizável a Longo Prazo Passivo Não Circulante

Depósitos judiciais 10 35.280 58.002 Obrigações fiscais a recolher 23 38.505 46.607
Impostos a recuperar 6 - 3 Empréstimos a pagar 24 - 1.875
Outros valores 11 21.876 28.396 Adiantamento de clientes 25 - 1.789

Provisão para contingências 26 42.872 24.800
Total do realizável a longo prazo 57.156 86.401 Total do passivo não circulante 81.377 75.071
Investimentos 12 251 251
Imobilizado 13 188.561 181.883 Patrimônio Líquido
Intangível 14 1.197 1.315

Capital social 27 137.041 137.041
Total do ativo não circulante 247.165 269.850 Reserva de reavaliação 27a 19.662 20.232

Reserva legal 27b 2.806 621
Reserva de lucros a realizar 27c 12.712 12.712
Reserva de retenção de lucros 27d 41.507 -
Recursos aumento de capital 27e 813 747
Total do Patrimônio Líquido 214.541 171.353

TOTAL DO ATIVO 328.556 288.376 TOTAL DO PASSIVO + PL 328.556 288.376

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO
(Em milhares de reais)

Nota 2013 2012
(Reapre)

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 28 82.921 73.009
Custo dos serviços prestados e produtos vendidos 3b (42.670) (40.352)
LUCRO BRUTO 40.251 32.657
(DESPESAS) RECEITAS OPERACIONAIS 3b
Com vendas (13) (8)
Gerais e administrativas (56.193) (28.076)
Honorários da administração 31 (613) (663)
Outras despesas operacionais ( 11 0 ) (100)
Outras receitas operacionais 914 327
(DESPESAS)/RECEITAS OPERACIONAIS (56.015) (28.520)
RESULTADOS ANTES DAS DESPESAS FINANCEIRAS, LÍQUIDAS (15.764) 4.137
Despesas Financeiras (5.658) (7.376)
Receitas Financeiras 84.402 2.274
RESULTADO FINANCEIRO 78.744 (5.102)
LUCRO/PREJUÍZO OPERACIONAL 62.980 (964)
Contribuição Social 3h (5.324) ( 11 )
Imposto de Renda 3h (14.534) -
LUCRO LÍQUIDO (PREJUÍZO) DO EXERCÍCIO 29 43.122 (975)
LUCRO LÍQUIDO (PREJUÍZO) POR AÇÃO 3j 1,25 (0,03)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EM 31 DE DEZEMBRO (Em milhares de reais)
2013 2012

(Reapre)
Lucro/Prejuízo líquido do exercício 43.122 (975)
(+) Realização da Reserva de Reavaliação 570 570
Lucro / Prejuízo líquido abrangente 43.692 (405)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.
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COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(Em milhares de reais)

Capital Social Recursos para Au-
mento de Capital

Reserva de Rea-
valiação

Reserva Legal Reserva de Lucros a
Realizar

Reserva de Retenção
de Lucros

Lucros ou Prejuí-
zos Acumulados

To t a l

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 180.161 11 . 7 8 1 21.372 - - - (54.901) 158.413
Redução do capital (54.901) - - - - - 54.901 -
Aumento do capital social 11 . 7 8 1 ( 11 . 7 8 1 ) - - - - - -
Apropriação de juros sobre antecipações - 686 - - - - - 686
Realização da reserva de reavaliação - - (570) - - - 570 -
Lucro líquido do exercício - - - - - - 12.418 12.418
Transferências para reservas: - - - 621 12.367 - (12.988) -
Reserva legal - - - 621 - - (621) -
Reserva de lucros a realizar - - - - 12.367 - (12.367) -
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 137.041 686 20.802 621 12.367 - - 171.517
Apropriação de juros sobre antecipações - 61 - - - - - 61
Realização da reserva de reavaliação - - (570) - - - 570 -
Ajustes de exercícios anteriores - - - - - - 750 750
Prejuízo do exercício - - - - - - (975) (975)
Transferência para reserva de lucros a realizar - - - - 345 - (345) -
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 (Reapresen-
tado)

137.041 747 20.232 621 12.712 - - 171.353

Apropriação de juros sobre antecipações - 66 - - - - - 66
Realização da reserva de reavaliação - - (570) - - - 570 -
Lucro líquido do exercício - - - - - - 43.122 43.122
Transferência para reservas: - - - 2.185 - 41.507 (43.692) -
Reserva Legal - - - 2.185 - - (2.185) -
Reserva de retenção de lucros - - - - - 41.507 (41.507) -
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 137.041 813 19.662 2.806 12.712 41.507 - 214.541
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA MÉTODO INDIRETO
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO
(Em milhares de reais)

2013 2012
Atividades operacionais (Reapre)
Resultado líquido ajustado
Lucro/Prejuízo líquido 43.122 (975)
Depreciação e amortização 5.534 5.754
Resultado líquido de alienação de imobilizado (2.959) (16)
Provisão para contingências 18.071 (3.436)
Variação monetária líquida 3.515 6.029
(Aumento) redução dos ativos operacionais
Contas a receber - processos trabalhistas 29.604 (6.950)
Contas a receber - alienação de imóveis 195 936
Contas a receber - Clientes (1.654) (1.793)
Estoques (152) 87
Impostos a Recuperar 251 299
Despesas diferidas 215 (353)
Outros créditos (2.205) 975
Aumento (redução) dos passivos operacionais
Contas correntes credores (234) (23)
Fornecedores (7.676) 6.834
Impostos, encargos e contribuições a recolher 999 913
Obrigações fiscais a recolher (5.905) (7.009)
Contas a pagar (32) 39
Adiantamento de clientes (3.934) 3.881
Provisões para férias e encargos 2.640 (949)
Caixa gerado (aplicado) nas atividades operacionais 79.395 4.243
Atividades de investimentos
Imobilizado
Aquisição de imobilizado (14.498) (10.808)
Caixa gerado (aplicado) nas atividades de investimentos (14.498) (10.808)
Atividades de financiamentos
Variação monetária s/ reserva para aumento de capital 66 61
Empréstimos obtidos - 5.000
Pagamento de empréstimo obtido (4.375) (978)
Caixa gerado (aplicado) nas atividades de financiamentos (4.309) 4.083

Aumento do saldo de disponibilidades 60.588 (2.482)

Caixa e equivalentes de caixa no início do período 1.786 4.268
Caixa e equivalentes de caixa no fim do período 62.374 1.786
Variação de caixa e equivalentes de caixa 60.588 (2.482)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CON-
TÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 E DE 2012

(Em milhares de reais)
1. CONTEXTO OPERACIONAL
1.1. Objeto
A Companhia é uma sociedade de economia mista regida

pela legislação a ela aplicável e pelo seu estatuto onde opera no
âmbito do sistema estadual de abastecimento de produtos agrope-
cuários e pesqueiros atuando na guarda e conservação de mercadorias
de terceiros em armazéns, silos e frigoríficos e na instalação de
entrepostos para, sob sua administração, permitir o uso remunerado
de seus espaços para a comercialização destes produtos por tercei-
ros.

Executa, ainda, serviços complementares de promoção de
novos projetos e estudos destinados à melhoria das necessidades do
sistema de abastecimento através de convênios elaborados com ór-
gãos públicos.

Em 02 de janeiro de 1998 ocorreu a transferência das ações
da Companhia, até então de propriedade do Estado de São Paulo, para
a União através do contrato de Assunção da Dívida firmado ao
amparo da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997.

1.2 PERSPECTIVAS DO DESEMPENHO ECONÔMICO -
FINANCEIRO DA CEAGESP

Durante o processo de transferência de suas ações, citado no
item 1.1 destas Notas Explicativas, a CEAGESP foi incluída no PND
- Programa Nacional de Desestatização do Governo Federal, o que
causou crescentes dificuldades à sua gestão, especialmente na tomada
de decisões que poderiam reverter o quadro de dificuldades finan-

ceiras que a Companhia enfrentou em consequência de inúmeras
ações judiciais movidas por ex-funcionários, originários da gestão do
governo estadual, reclamando pelo pagamento de licença prêmio,
corrida de faixa, pensão e complementação de aposentadoria, in-
duzindo-a a implementar um planejamento estratégico de curto prazo
em razão dessas dificuldades.

Em 2012 foi assinado o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato
de Promessa de Venda e Compra de Ações do Capital Social da
CEAGESP, celebrado entre a União e o Estado de São Paulo, con-
forme processo nº 17944.000405/97-32 e publicado em 16 de janeiro
de 2013 no D.O.U. - Diário Oficial da União, O Estado assumiu a
responsabilidade de ressarcir a União por qualquer passivo que cu-
mulativamente não tivesse sido considerado na avaliação para fixar o
valor definitivo da CEAGESP houvesse como causa fatos ocorridos
anteriormente à data da transferência das ações; e reduzisse o valor
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do patrimônio líquido da CEAGESP ("Superveniências passivas").
Ainda segundo o termo aditivo, o Estado comprometeu-se a efetuar o
pagamento direto das complementações de proventos de aposenta-
dorias e pensões aos ex-empregados da CEAGESP que satisfizerem
os requisitos estabelecidos no art. 8º da Lei Estadual nº 8.794, de 19
de abril de 1994 ("Complementações"). O Estado passou a assumir o
ônus das complementações amparadas em decisões judiciais tran-
sitadas em julgado, mediante incorporação do benefício na folha de
pessoal do Estado (quando se tratar de prestações vincendas), ou
então mediante o ressarcimento direto à CEAGESP (quando se tratar
de prestações vencidas já pagas em juízo), o que possibilita res-
sarcimento dos valores pagos por consequência das decisões judiciais
nos processos trabalhistas de licença prêmio, corrida de faixa, pensão
e complemento de aposentadoria movidos pelos ex-funcionários.

O Conselho Nacional de Desestatização publicou em 03 de
maio de 2013 no D.O.U., a Resolução nº 5, propondo à Excelen-
tíssima Senhora Presidenta da República a edição de decreto que
autorize a exclusão da CEAGESP do PND.

Com o objetivo de incrementar as receitas durante o ano de
2014, a Alta Administração da CEAGESP desenvolve ações no sen-
tido de viabilizar o aproveitamento de áreas operacionalmente ina-
tivas em função de mudanças ocorridas na geografia e no perfil da
produção agrícola paulista, direcionando-as para novas demandas
identificadas no mercado; e a expectativa é atualizar as Unidades
Armazenadoras até o fim de 2014, garantindo que recebam a cer-
tificação que o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
reserva para o segmento. O Brasil tem claras vantagens no setor
agrícola comparando com outros países, sendo assim, o estímulo ao
desenvolvimento é imprescindível, pois impulsiona a economia, o
setor industrial e a demanda por mais serviços, armazéns, ferrovias e
portos. Em paralelo, e com o mesmo objetivo de incrementar receitas
no ano de 2014, a Administração está projetando um trabalho mais
firme no sentido de restabelecer parcerias operacionais com os per-
missionários para garantir a sua modernização, como o Conselho
Gestor do Fundo de Melhoria do ETSP criado em 2010 que visa
melhor adequação da infraestrutura e das condições de comercia-
lização em seus entrepostos, esta parceria foi suspensa em 2013 e a
estimativa é de que será retomada em 2014.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁ-
BEIS

As demonstrações contábeis foram preparadas com os cri-
térios a seguir e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil, as quais incluem as disposições da Lei
das Sociedades por Ações.

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a. Moeda de Apresentação - As demonstrações contábeis são

apresentadas em reais (R$), sendo esta a moeda funcional da Com-
panhia;

b. Apuração do Resultado - As receitas e despesas são apro-
priadas pelo regime de competência, observando-se o critério "Li-
quidez e Natureza" financeira, incluindo os efeitos das variações
monetárias computados sobre ativos e passivos indexados;

c. Ativos e Passivos Circulante e Não Circulante - Os ativos
são demonstrados pelos valores de realização e os passivos pelos
valores conhecidos ou calculáveis, incluindo quando aplicáveis, os
rendimentos e/ou encargos correspondentes, calculados a índices ou
taxas oficiais, bem como, os efeitos de ajustes de ativo para valor de
mercado ou de realização. Os valores realizáveis ou exigíveis no
curso do período subsequente estão classificados como Ativos ou
Passivos Circulantes;

d. Operações de Crédito a Receber e Provisão para Créditos
de Liquidação Duvidosa - Os títulos a receber estão demonstrados por
valores conhecidos ou calculáveis, reconhecendo, quando aplicável,
as atualizações com base em índices contratuais, que requerem a
análise periódica das carteiras de créditos. A Provisão para Créditos
de Liquidação Duvidosa é considerada suficiente pela Alta Admi-
nistração da Companhia e atende aos critérios estabelecidos para
cobrir eventuais perdas;

e. Outros Ativos - Os investimentos estão demonstrados ao
valor de aquisição ou aplicação acrescido, quando aplicável, dos ren-
dimentos e das variações monetárias auferidos, calculados em base
"pro rata" dia incorridos até a data do Balanço;

f. Imobilizado de Uso e Intangível - O ativo imobilizado de
uso é demonstrado ao custo de aquisição, deduzido das respectivas
depreciações acumuladas, calculadas pelo método linear de acordo

com a vida útil estimada dos bens, conforme Nota Explicativa nº 13.
O ativo intangível composto por marcas e direitos de uso é de-
monstrado ao custo de aquisição, deduzido das respectivas amor-
tizações acumuladas, calculadas pelo método linear de acordo com a
legislação, devem ser mantidas neste grupo até a sua efetiva baixa;

g. Redução ao Valor Recuperável dos Ativos não Financeiros
("Impairment") - É reconhecido como perda quando o valor de um
ativo ou de uma unidade geradora de caixa registrado contabilmente
for maior do que o seu valor recuperável, ou de realização. As perdas
com "Impairment", quando aplicável, são registradas no resultado do
exercício em que forem identificadas. Nos exercícios findos em 31 de
dezembro de 2013 e 2012 não existem indícios de redução do valor
recuperável dos ativos não financeiros;

h. Imposto de Renda e Contribuição Social - O IRPJ -Im-
posto de Renda - é constituído com base nos rendimentos tributáveis
pela alíquota de 15% acrescido do adicional de 10% para lucros
excedentes a R$ 240 mil no exercício fiscal. A CSLL - Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido - é calculada com alíquota de 9% sobre
o lucro tributável;

i. Obrigações e Provisões de Contingências - As obrigações
com terceiros são demonstradas pelos valores conhecidos ou cal-
culáveis, reconhecendo, quando aplicáveis, os correspondentes en-
cargos e variações monetárias, previstas contratual ou legalmente,
incorridos até a data do Balanço. As provisões de contingências são
constituídas nas demonstrações contábeis com base na opinião do
Departamento Jurídico e da Alta Administração, quando for con-
siderado provável o risco de perda de uma ação judicial ou ad-
ministrativa e sempre que os montantes envolvidos forem mensu-
ráveis com suficiente segurança. As provisões classificadas como
perdas possíveis pelo Departamento Jurídico estão divulgadas na Nota
Explicativa nº 26, sendo efetuado passivo com base na perda his-
tórica, enquanto aquelas classificadas como perda remota não são
passíveis de provisão ou divulgação; e

j. Lucro por ações - O lucro por ação é calculado com base
nas quantidades de ações do capital social integralizado nas datas das
demonstrações contábeis.

4. DISPONÍVEL

2013 2012
Caixa Geral 38 39
Bancos Conta Movimento 694 1.365
Aplicações Financeiras 61.227 -
Disponibilidade Temporânea 415 382

62.374 1.786

A CEAGESP realizou em 2013 aplicações financeiras no Santander, Banco do Brasil e Caixa
Econômica Federal que totalizaram R$ 61.227 mil em 31.12.2013. As modalidades de investimentos
adotadas foram fundos de investimento e CDB empresarial que são de baixo risco e liquidez diária e
estão devidamente registradas na rubrica "Aplicações Financeiras".

5. CLIENTES E USUÁRIOS

2013 2012
Contas a Receber Clientes - Unidades 4.818 3.372
Contas a Receber - Usuários 10.487 10.273
Valores em Cobranças 66 235
(-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa (78) (241)

15.293 13.639

DEMONSTRAÇÃO DA PROVISÃO PARA CRÉDITOS DE LIQUIDAÇÃO
DUVIDOSA

2013

Saldo em 31.12.2012 (241)
(+) Provisões constituídas no exercício (1.194)
(-) Reversões ocorridas no exercício 1.357
Saldo final em 31.12.2013 (78)

6. IMPOSTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

2013 2012
Curto prazo Longo pra-

zo
Curto prazo Longo pra-

zo
Crédito de ICMS a Compensar 1 - 1 -
Imposto de Renda na Fonte - - - 1
CSLL a Restituir - - - 2
IRPJ Estimativa a Compensar - - 11 2 -
CSLL Estimativa a Compensar - - 11 9 -
Outros Impostos a Recuperar 17 - 7 -
Imposto de Renda a Compensar - Lei 10833/03 - - 23 -
Contribuição Social a Compensar - Lei 10833/03 - - 5 -
COFINS a Compensar - Lei 10833/03 1 - - -

19 - 267 3

7. ESTOQUES

2013 2012
Estoques de Vendas 5 5
Almoxarifado 802 650

807 655

Os estoques da Companhia são avaliados pelo custo médio de aquisição.

8. OUTROS VALORES

2013 2012
Cauções para Garantias Diversas 17 17
Correntistas Devedores 1.372 636
Outros Créditos a Curto Prazo 225 244
Adiantamentos Encargos Pessoais 413 195

2.027 1.092

A rubrica "Correntistas Devedores" contém principalmente a compensação de títulos a receber
de clientes, tendo em vista benfeitorias consideradas úteis e necessárias às Unidades Armazenadoras da
CEAGESP. Em "Outros Créditos a Curto Prazo" estão registrados os valores a receber das Prefeituras
Municipais, por vendas de imóveis. Eventuais inadimplências são demandadas judicial ou adminis-
trativamente e conduzidas negociações para sua liquidação. Não há Provisão para Créditos de Liquidação
Duvidosa, pois o bem é garantia real para a Companhia.

9. DESPESAS ANTECIPADAS

2013 2012
Prêmios de Seguros a Vencer - 380
Gastos Gerais Antecipados 871 707

871 1.087

Os valores registrados em "Despesas Antecipadas" são principalmente benefícios de vale-
transporte, vale-refeição e assistência médica dos colaboradores; e contratação de seguros relativos a
bens móveis, imóveis, equipamentos e mercadorias de terceiros, conforme observado na Nota Ex-
plicativa nº 31.

10. DEPÓSITOS JUDICIAIS - LONGO PRAZO

2013 2012
(Reapresentado)

Depósitos Judiciais de Processos Cíveis 699 687
Depósitos Judiciais Trabalhistas - CEAGESP 4.989 8.145
Depósitos Judiciais Trabalhistas - Terceirizadas 2.952 5.180
Depósitos Judiciais Trabalhistas - Governo do Estado de São Pau-
lo

19.605 43.990

Depósitos Judiciais Trabalhistas - Juízo Auxiliar em Execução 7.035 -
35.280 58.002

O saldo da rubrica "Depósitos Judiciais Trabalhistas - Governo do Estado de São Paulo",
compreende os depósitos judiciais referentes às ações de licença prêmio, pensão, corrida de faixa e
complementação de aposentadoria de ex-funcionários da CEAGESP. De acordo com o Terceiro Termo
Aditivo ao Contrato de Promessa de Venda e Compra de Ações do Capital Social da CEAGESP, o
Estado comprometeu-se a efetuar o pagamento direto das complementações de proventos de apo-
sentadorias e pensões aos ex-empregados da CEAGESP que satisfizerem os requisitos estabelecidos no
art. 8º da Lei Estadual nº 8.794, de 19 de abril de 1994 ("Complementações"). O Estado passou a
assumir o ônus das complementações amparadas em decisões judiciais transitadas em julgado, mediante
incorporação do benefício na folha de pessoal do Estado (quando se tratar de prestações vincendas), ou
então mediante o ressarcimento direto à CEAGESP (quando se tratar de prestações vencidas já pagas em
juízo), o que possibilita o ressarcimento dos valores pagos por consequência das decisões judiciais nos
processos trabalhistas de licença prêmio, corrida de faixa, pensão e complemento de aposentadoria
movidos pelos ex-funcionários. Ao longo dos anos a CEAGESP arcou com as condenações dos pro-
cessos e no decorrer do exercício de 2013 foi reembolsada pelo Governo do Estado de São Paulo, o
equivalente a 328 processos trabalhistas que resultou na redução das rubricas "Depósitos Judiciais
Trabalhistas - CEAGESP", "Depósitos Judiciais Trabalhistas - Governo do Estado de São Paulo" e
"Depósitos Judiciais Trabalhistas - Terceirizadas".

O saldo do exercício de 2012 anteriormente publicado no valor de R$ 43.345 mil desta rubrica
foi reapresentado como R$ 43.990 mil, conforme determina o CPC nº 23, elaborado a partir do IAS 8,
devido aos ajustes de exercícios anteriores (vide Nota Explicativa nº 28).
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11. OUTROS VALORES - LONGO PRAZO

2013 2012
Realizáveis por Venda de Imóveis 2.489 2.684
Contas a Receber Clientes e Usuários 11 . 3 5 1 14.129
Causas Judiciais Trabalhistas - Governo do Estado de São Paulo 19.386 25.682
Convênio Projeto Mesa - 29
Outros Valores 1 1
(-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa ( 11 . 3 5 1 ) (14.129)

21.876 28.396

DEMONSTRAÇÃO DA PROVISÃO PARA CRÉDITOS DE LIQUIDAÇÃO
DUVIDOSA - LONGO PRAZO

2013

Saldo em 31.12.2012 (14.129)
(+) Provisões constituídas no exercício (142.483)
(-) Reversões ocorridas no exercício 145.261
Saldo em 31.12.2013 ( 11 . 3 5 1 )

O saldo do grupo "Outros Valores - Longo Prazo" registra, basicamente, os valores cor-
respondentes ao Governo do Estado de São Paulo, decorrentes dos processos trabalhistas referentes à
licença prêmio, pensão, corrida de faixa e complementação de aposentadoria de ex-funcionários de
responsabilidade do Governo do Estado de São Paulo, passíveis de recebimento junto ao Governo do
Estado de São Paulo, conforme observado nas Notas Explicativas 1.2 e 10. Em "Realizáveis por Venda
de Imóveis" estão registrados os valores a receber das Prefeituras Municipais. Eventuais inadimplências
são demandadas judicial ou administrativamente e conduzidas negociações para sua liquidação. Não há
Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa, pois o bem é garantia real para a Companhia.

12. INVESTIMENTOS
A Companhia possui 6.197.058 ações ordinárias nominais da COSESP - Companhia de Seguros

do Estado de São Paulo, entre outras, registradas em seu Balanço pelo custo de aquisição. Por de-
terminação do Decreto nº 1.068, de 2 de março de 1994, os investimentos da Companhia estão
depositados no FND - Fundo Nacional de Desestatização, sendo acompanhados pelo BNDES - Banco
Nacional de Desenvolvimento Social.

2013 2012
Participação Voluntária Permanente 238 238
Participação Voluntária Semipermanente 4 4
Participação Decreto Incentivos Fiscais 9 9

251 251
(-) Provisão para perdas - -

251 251

13. IMOBILIZADO

2013 2012
Taxa de depre-

ciação
Custo cor-

rigido
Depreciação

acumulada
Valor lí-

quido
Valor lí-

quido
Te r r e n o s 72.193 - 72.193 71.198
Edificações 2% 252.800 (174.829) 77.971 82.274
Equipamentos e Instalações 10% 42.473 (39.894) 2.579 3.064
Ve í c u l o s 20% 809 (797) 12 64
Móveis e Utensílios 10% 6 . 111 (4.902) 1.209 1.596
Bens Cedidos em Comodato 10% 2.621 (733) 1.888 1.888
Benfeitorias Bens de 3º 2% a 10% 2.719 ( 2 . 11 0 ) 609 725
Obras em Andamento 32.100 - 32.100 21.074

4 11 . 8 2 6 (223.265) 188.561 181.883

A Companhia possui unidades em alguns municípios do Estado de São Paulo assim iden-
tificadas:

32 Unidades Armazenadoras Operacionais.
01 Unidade Frigorífica Armazenadora Polivalente.
01 Unidade de Entrepostagem na Capital.
04 Unidades Frigoríficas e Fábrica de Gelo.
12 Unidades de Entrepostagem no Interior (Ceasas).
03 Terrenos.
Partes das Unidades operacionais estão instaladas em terrenos doados por órgãos públicos e

registradas pelo valor constante da documentação legal. Encontra-se em andamento o processo de
regularização das pendências dos terrenos doados por órgãos públicos.

Em 1996, a Companhia reavaliou os ativos instalados em Unidades operacionais, cuja do-
cumentação se encontra formalizada.

DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO IMOBILIZADO 2013
Saldo em 31.12.2012 181.883
(+) Aquisições ocorridas no exercício 12.897
(-) Baixas de bens ocorridas no exercício (3.486)
(-) Depreciações no exercício (5.354)
(+) Baixas de depreciações no exercício 2.621
Saldo em 31.12.2013 188.561

14. INTANGÍVEL

2013 2012
Taxa de de-

preciação
Custo corri-

gido
Depreciação

acumulada
Valor líqui-

do
Valor lí-

quido
Direitos de Propriedades 10% a 20% 3.274 (2.077) 1.197 1 . 3 11
Marcas e Patentes 10% 37 (37) - 4

3 . 3 11 ( 2 . 11 4 ) 1.197 1.315

DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO INTANGÍVEL 2013
Saldo em 31.12.2012 1.315
(+) Aquisições ocorridas no exercício 321
(-) Baixas de bens ocorridas no exercício (597)
(-) Amortizações no exercício 158
Saldo em 31.12.2013 1.197

15. FORNECEDORES

2013 2012
Serviços Médicos e Odontológicos - 2
Mão-de-Obra 105 134
Materiais e Serviços 3.274 7.177
Serviços de Limpeza 2.485 5.731
Serviços de Vigilância 1.498 1.431
Seguradoras 8 386
Pessoa Física 36 221

7.406 15.082

16. EMPRÉSTIMOS A PAGAR

2013 2012
Empréstimos Banco do Brasil - 2.500

- 2.500

Em 2012 foi realizado empréstimo, junto à instituição financeira, de recursos destinados a
financiar o capital de giro da Companhia, no valor total de R$ 5.000 mil e foi quitado antecipadamente
em 2013.

17. PROVISÕES TRABALHISTAS FÉRIAS E ENCARGOS
Com base na folha de pagamento da Companhia constituíram-se as provisões trabalhistas

referentes a direitos trabalhistas relevantes.

2013 2012
Provisão para Férias e Encargos 3.456 4.201
Provisão para Contribuição Social 3.385 -

6.841 4.201

18. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS A RECOLHER

2013 2012
INSS - Empresa - Empregados 1.098 957
INSS - Autônomos e Sindicatos 59 23
FGTS - Empresa 340 318
FGTS - Autônomos e Sindicatos 11 5
PASEP a Recolher 109 99
Contribuições Sindicais e Assistenciais 1 -
COFINS a Recolher 503 458
INSS - Lei n° 9711/98 e OS n° 203/99 358 240
INSS - 15% - Lei n° 9876 - 7
Parcelamento de IR a recolher - 356
Parcelamento de CSLL a recolher - 163

2.479 2.626

Os saldos de "Parcelamento de IR a recolher" e "Parcelamento de CSLL a recolher" cor-
respondem a IRPJ e CSLL do exercício de 2011, calculados sobre a base de cálculo positiva, deduzidas
as compensações de base negativa, as retenções por órgãos públicos e incentivos fiscais. O parcelamento
foi realizado no mês de dezembro de 2012 na Secretaria da Receita Federal em 60 vezes e quitado
antecipadamente durante o exercício de 2013, conforme Nota Explicativa nº 23.

19. OBRIGAÇÕES FISCAIS A RECOLHER

2013 2012
Imposto de Renda na Fonte - Empregados 594 513
Imposto de Renda na Fonte - Terceiros 10 4
ISS de Terceiros 138 125
ISS - Companhia 59 76
Impostos Retidos - Lei 10833/03 681 994
PPI - Programa Parcelamento Incentivado/PMSP 4.750 4.892
REFIS - Programa Recuperação Fiscal/PASEP-COFINS 948 895
IRPJ a Recolher 1.253 -
CSLL a Recolher 521 -

8.954 7.499

Os valores registrados na conta "PPI - Programa de Parcelamento Incentivado/PMSP" referem-
se a débitos de IPTU renegociados e devidos à Prefeitura de São Paulo atualizados até a data do
encerramento do Balanço, conforme Nota Explicativa nº 23. O valor registrado na rubrica "REFIS -
Programa Recuperação Fiscal/PASEP-COFINS" refere-se a débitos de PASEP e COFINS devidos à RFB
- Receita Federal do Brasil e PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, vide Nota Explicativa nº
23.

20. ENCARGOS A PAGAR

2013 2012
Ordenados a pagar 1 63
Acordos Trabalhistas e Judiciais a Pagar 932 1.549
Processos Judiciais e Trabalhistas 6 -

939 1.612

O saldo de "Acordos Trabalhistas e Judiciais a Pagar" corresponde a parcelamentos e acordos
judiciais realizados pela Companhia, decorrentes de processos trabalhistas movidos por ex-funcionários
e funcionários de empresas terceirizadas em que a CEAGESP tem responsabilidade subsidiária.

21. ADIANTAMENTO DE CLIENTES

2013 2012
Correntistas Credores - SERBOM - 2.146

- 2.146

Em 2012 foi realizado adiantamento pelo cliente Serbom Armazéns Gerais e Frigoríficos Ltda,
no valor líquido de R$ 4.938 mil. Foram antecipadas 24 parcelas do período de outubro de 2012 a
setembro de 2014 e durante o exercício de 2013 a CEAGESP realizou a devolução do saldo restante para
o cliente, conforme 4º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão Remunerada de Uso, vide Nota
Explicativa nº 25.
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22. CONTAS A PAGAR

2013 2012
Caução e Retenção 555 601
Colaboradores 12 2
Contas a Pagar 1.667 1.663
Correntistas Credores 3.785 4.020

6.019 6.286

O valor registrado na rubrica "Correntistas Credores" refere-se aos pagamentos efetuados pela
Prefeitura de São Paulo em decorrência da desapropriação de um imóvel de propriedade da CEAGESP
o qual foi destinado ao Projeto Cingapura pela Prefeitura de São Paulo. A CEAGESP moveu uma ação
judicial questionando o valor da desapropriação.

23. OUTRAS OBRIGAÇÕES

2013 2012
PPI - Programa Parcelamento Incentivado/PMSP 29.262 34.977
REFIS - Programa Recuperação Fiscal/PASEP-COFINS 9.243 9.567
Parcelamento de IR a Recolher - 1.403
Parcelamento de CSLL a Recolher - 647
ISS a Recolher - 13

38.505 46.607

O valor registrado na rubrica "PPI - Programa de Parcelamento Incentivado" refere-se a débitos
de IPTU devidos à Prefeitura de São Paulo, anteriores ao exercício 2009 e atualizados até a data do
encerramento do Balanço, foram renegociados em 2010 e 2011 e estão sendo pagos. O débito total é da
ordem de R$ 34.012 mil, encontram-se contabilizados R$ 4.750 mil no Curto Prazo (vide Nota Ex-
plicativa nº 19) e R$ 29.262 mil são de competência de Longo Prazo. O valor registrado na rubrica
"REFIS - Programa Recuperação Fiscal/PASEP-COFINS" refere-se a débitos de PASEP e COFINS
devidos à RFB e PGFN anteriores ao exercício de 2008, os quais foram renegociados em 2011 e estão
sendo pagos. O débito total é da ordem de R$ 10.191 mil, dos quais R$ 948 mil encontram-se no Curto
Prazo (vide Nota Explicativa nº 19) e R$ 9.243 mil são de competência de Longo Prazo.

Os saldos de "Parcelamento de IR a recolher" e "Parcelamento de CSLL a recolher" foram
quitados antecipadamente no mês de abril de 2013 (vide Nota Explicativa nº 18).

24. EMPRÉSTIMOS A PAGAR

2013 2012
Empréstimos Banco do Brasil - 1.875

- 1.875

Em 2012 foi realizado empréstimo, junto à instituição financeira, de recursos destinados a
financiar o capital de giro da Companhia e foi quitado antecipadamente no mês de abril de 2013 (vide
Nota Explicativa nº 16).

25. ADIANTAMENTO DE CLIENTES

2013 2012
Correntistas credores - SERBOM - 1.789

- 1.789

A CEAGESP realizou a devolução do saldo restante para o cliente em maio de 2013, vide Nota
Explicativa nº 21.

26. PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS
Baseada em parecer do Departamento Jurídico da Companhia constituíram-se as provisões face

as prováveis perdas em processos judiciais cíveis e trabalhistas relevantes.

2013 2012
Provisão para Contingências de Processos Cíveis 14.315 105
Provisão para Contingências Trabalhistas - CEAGESP 7.803 4.354
Provisão para Contingências Trabalhistas - Terceirizadas 4.054 3.881
Provisão para Contingências Trabalhistas - Governo do Estado de São Paulo 16.699 15.468
Provisão para Contingências Diversas Execução Fiscal 1 992

42.872 24.800

DEMONSTRAÇÃO DA PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS 2013
Saldo em 31.12.2012 24.800
(+) Provisões constituídas no exercício 167.514
(-) Reversões no exercício (149.442)
Saldo final em 31.12.2013 42.872

A Companhia, frente a estas provisões contingenciais, possui registrado na conta de depósitos
judiciais (Nota Explicativa nº 10) o valor de R$ 35.280 mil que oportunamente será compensado na
liquidação das ações judiciais. O montante de R$ 16.699 mil dessas provisões contingenciais, conforme
quadro acima, refere-se aos processos judiciais de licença prêmio, corrida de faixa, pensão e com-
plementação de aposentadoria de ex-funcionários de responsabilidade do Governo do Estado de São
Paulo. Esse valor, se consumada sua perda na esfera judicial, será passível de ressarcimento pelo Estado
conforme observado em outros itens destas Notas Explicativas.

A Companhia possui o valor de R$ 13.778 mil classificado como risco possível de perdas em
processos judiciais cíveis, trabalhistas e tributários conforme parecer do Departamento Jurídico.

27. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital Social
O capital social subscrito e integralmente realizado é composto por 34.403.576 ações ordinárias

nominativas, sem valor nominal em 31 de dezembro de 2013.
Composição acionária
Em 31 de dezembro de 2013 e de 2012, a composição acionária da Companhia, é:

2013 2012
Número de ações ordinárias % Capital Capital

Governo Federal 34.294.143 99,68 136.576 136.576
Pessoas Jurídicas 109.383 0,32 465 465
Pessoas Físicas 50 - - -

34.403.576 100,00 137.041 137.041

a. Reserva de Reavaliação - O valor líquido da Reserva de Reavaliação no exercício é de
R$19.662 mil, foram realizados R$ 570 mil no período. Esta Reserva é resultado da reavaliação em 1986
de todos os itens das contas de Terrenos, Edificações e Equipamentos e Instalações, localizados em
Unidades operacionais ativas. A Companhia decidiu reavaliar os bens, facultado pela Deliberação CVM
nº 27 de 05.02.1986;

b. Reserva Legal - Do lucro líquido do exercício, antes de qualquer destinação, foi aplicado 5%
para constituição da Reserva Legal. Esta Reserva foi constituída em 2011 no valor de R$ 621 mil e em
2013 no valor de R$ 2.185 mil, totalizando R$ 2.806 mil em 31.12.2013;

c. Reserva de Lucros a Realizar - Foi constituída no exercício de 2011 no valor de R$ 12.367
mil e com a correção da conta de ajustes de exercícios anteriores, passou a R$ 12.712 mil em 2012, com
a reapresentação dos saldos conforme determina o CPC nº 23, elaborado a partir do IAS 8 (vide Nota
Explicativa nº 28). No exercício de 2012 o saldo publicado foi no valor de R$ 12.067 mil;

d. Reserva de Retenção de Lucros - Foi constituída, após a Reserva Legal, no valor de R$
41.507 mil;

e. Recursos Para Aumento de Capital - O saldo em 31.12.2013 é de R$ 813 mil, corrigido
mensalmente pela taxa Selic.

28. RECEITAS

2013 2012
RECEITA OPERACIONAL BRUTA
Serviços Prestados 92.279 79.927
Venda de Produtos 111 63

92.390 79.990
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
Impostos Incidentes sobre Serviços Prestados e Vendas (9.469) (6.981)
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 82.921 73.009

29. RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO
O lucro líquido no exercício de 2013 foi de R$ 43.122 mil enquanto que em 2012 foi um

prejuízo de R$ 975 mil, uma elevação de 4.422,77%. Consiste principalmente no resultado financeiro,
devido ao recebimento das atualizações de valores de processos trabalhistas movidos por ex-fun-
cionários. Ao longo dos anos a CEAGESP arcou com as condenações destes processos e no decorrer do
exercício de 2013 foi reembolsada pelo Governo do Estado de São Paulo, o equivalente a 328 processos
trabalhistas que resultou na redução das rubricas "Depósitos Judiciais Trabalhistas - CEAGESP", "De-
pósitos Judiciais Trabalhistas - Governo do Estado de São Paulo" e "Depósitos Judiciais Trabalhistas -
Terceirizadas", conforme Nota Explicativa nº 10.

Os valores da conta de resultado de exercícios anteriores consistem em pagamentos na folha da
CEAGESP, referentes a processos trabalhistas movidos por ex-funcionários, cujas matérias são com-
plementação de aposentadoria, corrida de faixa, pensão e licença prêmio. Durante os exercícios de 2010
a 2012 os valores foram lançados na despesa e com a assinatura em 27 de dezembro de 2012 do Terceiro
Termo Aditivo ao Contrato de Promessa de Venda e Compra de Ações do Capital Social da CEAGESP,
celebrado entre a União e o Estado de São Paulo, conforme processo nº 17944.000405/97-32 e publicado
em 16 de janeiro de 2013 no D.O.U. o Governo do Estado de São Paulo reembolsou a CEAGESP no
decorrer do exercício de 2013. Além do reembolso, foram transferidos para a folha do Governo do
Estado de São Paulo cerca de 70 ex-funcionários, diminuindo os desembolsos mensais da Companhia.
Os lançamentos na conta de resultado foram no valor total de R$ 644 mil e diminuíram a rubrica "Gerais
e Administrativas", dos quais R$ 7 mil no exercício de 2010, R$ 179 mil em 2011 e R$ 458 mil em
2012. O valor total foi lançado como adição na apuração do Lucro Real.

O lucro líquido do exercício de R$ 43.122 mil acrescido do saldo de ajustes de exercícios
anteriores no valor de R$ 644 mil e da realização da Reserva de Reavaliação no valor de R$ 570 mil
foi destinado totalmente à constituição de Reservas (vide Notas Explicativas nºs 27 a, b, c e d).

O prejuízo do exercício de 2012 está sendo reapresentado no valor de R$ 975 mil, conforme
determina o CPC nº 23, elaborado a partir do IAS 8, sendo que anteriormente era de R$ 1.619 mil.

30. INTEGRAÇÃO DO BALANÇO CEAGESP AO DA UNIÃO - BGU
O reconhecimento do patrimônio da CEAGESP é registrado no BGU - Balanço Geral da União,

pelo valor dos investimentos da União, utilizando-se o Método da Equivalência Patrimonial.
31. SEGURO
A Alta Administração da CEAGESP está envidando todos os esforços para garantir a con-

tratação de seguros relativos a bens móveis, imóveis e equipamentos, frente às dificuldades encontradas
nos processos licitatórios.

Pregões foram realizados no decorrer do exercício de 2013, bem como tentativas de contratação
emergencial, sem que houvesse interessados em participar.

Tal dificuldade é justificada devido à grande quantidade de Unidades e a necessidade de
realização de visita técnica. As empresas seguradoras que realizaram visitas nas Unidades elencaram
inúmeros problemas que prejudicam a aceitação do seguro, dentre eles estão a falta de itens de
segurança, de manutenção civil, elétrica e mecânica. Nesse sentido, com o objetivo de reduzir os riscos
existentes, a Alta Administração tomou decisões como a abertura de licitações para contratação de
serviços de obras para proteção contra incêndio nas diversas Unidades que apresentaram risco. Outras
medidas, como Consulta Pública, estão sendo implementadas para que em 2014 a contratação seja bem
sucedida.

32. RESPONSABILIDADES SOBRE DEPÓSITOS EM GARANTIAS
As mercadorias depositadas nos armazéns gerais podem ser negociadas através de títulos de

crédito (Warrant e Conhecimento de Depósito) representativos destas, de acordo com o previsto no
Decreto nº 1.102, de 21 de novembro de 1903.

33. REMUNERAÇÃO PAGA A ADMINISTRADORES E EMPREGADOS
Apresentação das remunerações mensais em 31 de dezembro de 2013, pagas pela Companhia a

seus dirigentes e funcionários. Nelas foram computadas todas as vantagens e benefícios, efetivamente
percebidos, respeitando ainda os limites impostos pela legislação pertinente:

2013 2012
Administradores:
Maior Remuneração 29 23
Menor Remuneração 3 2
Média das Remunerações 9 7

Empregados:
Maior Remuneração 22 20
Menor Remuneração 1 1
Média das Remunerações 5 4
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34. RESULTADOS FISCAIS ACUMULADOS
A Companhia possui em 31 de dezembro de 2013, lucro fiscal de R$ 58.247 mil e R$ 1.137 mil

em 2012 de prejuízo fiscal. Foram apurados os tributos e compensados os prejuízos fiscais acumulados.
Esses não possuem prazo prescricional.

35. INSTRUMENTOS FINANCEIROS
Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2013 e de 2012, não ocorreram quaisquer

operações no mercado de derivativos.

MÁRIO MAURICI DE LIMA MORAIS
Diretor-Presidente

LUIZ CONCILIUS GONÇALVES RAMOS
Diretor Técnico e Operacional

ARNALDO TEIXEIRA MARABOLIM
Diretor Administrativo e Financeiro

JOÃO JOSÉ XAVIER
Gerente do Departamento Financeiro e Contábil

ELIANE MAYUMI TANE
Contadora CRC1SP 252476/O-7

Os membros do Conselho de Administração da CEAGESP, de conformidade com o inciso V, do
artigo 142, da Lei nº 6404, de 15 de dezembro de 1976, em reunião realizada nesta data, examinaram
o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Contábeis da CEAGESP
- Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, referentes ao exercício encerrado em 31
de dezembro de 2013. Concluída a análise dos referidos documentos e observados na integra os termos
dos Pareceres dos Auditores Independentes e da Auditoria Interna, são de opinião que as citadas
demonstrações refletem a situação econômico-financeira e patrimonial da Empresa em 31 de dezembro
de 2013 e, portanto em condições de serem submetidas para a aprovação pela Assembléia Geral de
Acionistas. São Paulo, 19 de março de 2014.

FRANCISCO SÉRGIO FERREIRA JARDIM
Presidente do Conselho

WILSON RODRIGUES DOS REIS
Conselheiro

SÉRGIO FEIJÃO FILHO
Conselheiro

JOÃO GUILHERME ROCHA MACHADO
Conselheiro

FLÁVIO LUIZ GODAS
Conselheiro

MARIO MAURICI DE LIMA MORAIS
Conselheiro

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal da CEAGESP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, em reunião
realizada em 19 de março de 2014, examinou o Relatório Anual da Administração, o Balanço Pa-
trimonial e as demais Demonstrações Contábeis da CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns
Gerais de São Paulo, inclusive o Parecer do Conselho de Administração, o Parecer dos Auditores
Independentes - Staff Auditores e Consultores S/S e o Parecer da Auditoria Interna da Empresa, relativos
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2013. Com base nos exames efetuados, nos es-
clarecimentos prestados pelos auditores e representantes da Companhia, o Conselho Fiscal opina que as
demonstrações refletem adequadamente a situação econômico-financeira e patrimonial da Empresa no
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2013, razão pela qual manifesta-se favoravelmente à
aprovação do Relatório Anual da Administração e das Demonstrações Financeiras, pela ASSEMBLÉIA
GERAL ORDINÁRIA de acionistas. São Paulo, 19 de março de 2014.

MARIANA DE LOURDES MOREIRA LOPES LEAL
Presidente do Conselho

JOÃO CARLOS BONA GARCIA
Conselheiro

FERNANDO ANTÔNIO CAVALLARI
Conselheiro

LÚCIA AÍDA ASSIS DE LIMA
Conselheira

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CON-
TÁBEIS

Exame das Demonstrações Contábeis
Examinamos as demonstrações contábeis da COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMA-

ZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP - que compreendem o Balanço Patrimonial encerrado em
31 de dezembro de 2013, e as respectivas Demonstrações do Resultado, do Resultado Abrangente, das
Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa para o exercício findo naquela data, assim como
o resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas, parte integrante dessas de-
monstrações.

Responsabilidade da Administração pelas Demonstrações Contábeis:
A Administração da COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS GERAIS DE SÃO

PAULO - CEAGESP é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas Demonstrações
Contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos Controles Internos que foram
determinados pela mesma, como sendo necessários para permitir a elaboração de Demonstrações Con-
tábeis que não apresentem distorção relevante.

Responsabilidade dos Auditores Independentes:
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre as Demonstrações Contábeis com

base em nossa auditoria conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria,
sendo que tais normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria
seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações
contábeis estejam livres de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidências
a respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos
selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante
nas demonstrações contábeis, independente da causa. Nessa avaliação de riscos o auditor considera os
controles internos relevantes para a elaboração e apresentação de tais demonstrações. Uma auditoria
inclui também a avaliação da adequação dos procedimentos e práticas contábeis utilizados, bem como a
razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração.

Descrição dos Procedimentos da Auditoria:
Os exames foram conduzidos de acordo com as normas Brasileiras e Internacionais de auditoria

e compreenderam: (a) o planejamento dos trabalhos considerando a relevância dos saldos, o volume de
transações e o sistema contábil e de controles internos da Empresa; (b) a constatação, com base em
testes, das evidências e dos registros que suportam os valores e informações contábeis divulgadas; (c) a
avaliação das práticas e da razoabilidade das estimativas contábeis mais representativas, adotadas pela
administração da entidade e dos riscos de distorção relevante das Demonstrações Contábeis, inde-
pendente da causa, sendo que nessa avaliação de riscos, os controles internos são relevantes para
elaboração das Demonstrações Contábeis e planejamento de procedimentos aplicáveis nas circunstâncias,
bem como da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

Acreditamos que as evidências obtidas através da auditoria realizada, são suficientes para
fundamentar nossa opinião.

Opinião
Em nossa opinião as demonstrações contábeis supra citadas, quando lidas em conjunto com as

notas explicativas que as acompanham, apresentam de forma correta e adequada, em todos os aspectos
relevantes, a posição patrimonial e financeira da COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS
GERAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP em 31 de dezembro de 2013, o resultado de suas operações,
resultado abrangente, as variações do patrimônio líquido e os fluxos de caixa, referentemente ao
exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

As Demonstrações Financeiras do exercício anterior foram por nós auditadas com emissão de
opinião em 22 de fevereiro de 2014 sem ressalvas.

Brasília, 24 de fevereiro de 2014.
STAFF AUDITORES E CONSULTORES S/S
CRC/RS.004632/O CNPJ 09.285.766/0001-34

FRANCISCO INÁCIO DE ASSIS RODRIGUES
Contador CRC/RS 027020/0 -1

Responsável Técnico
CNAI N° 231

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 38, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto 5.741, de 30 de março de 2006, alterado
pelo Decreto 7.216, de 17 de junho de 2010, e a Instrução Normativa n° 36, de 20 de julho de 2011, e
o que consta no Processo nº 21020.000957/2010-78, resolve:

Art. 1º - Reconhecer a equivalência do Serviço de Inspeção Estadual de Produtos de Origem
Animal de Goiás, da Agência Goiana de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA, para adesão ao Sistema
Brasileiro de Inspeção de Produto de Origem Animal do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária.

Art. 2° Determinar ao Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal - DIPOA/SDA
a inserção, no cadastro geral, do nome do Estado mencionado no art. 1° desta Portaria.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

RODRIGO JOSÉ PEREIRA LEITE FIGUEIREDO
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III - aprovar e agenciar a contribuição de parceiros privados
interessados em colaborar com os custos da programação brasileira no
evento.

Art. 2º O Comitê Organizador terá a seguinte estrutura:
I - um presidente;
II - um gerente-executivo; e
III - um representante titular, e respectivo suplente, de cada

um dos seguintes órgãos e entidades:
a) Diretoria de Relações Internacionais do Ministério da Cul-

tura;
b) Departamento Cultural do Ministério das Relações Ex-

teriores;
c) Centro Internacional do Livro da Fundação Biblioteca

Nacional;
d) Conselho Diretivo do Plano Nacional do Livro e Lei-

tura;
e) Fundação Nacional do Livro Infantil e Juvenil; e
f) Câmara Brasileira do Livro;
§1º A presidência do Comitê Organizador será exercida pelo

presidente da Fundação Biblioteca Nacional.
§2º Em seus afastamentos e impedimentos legais ou regu-

lamentares, o Presidente do Comitê Organizador será substituído pelo
gerente-executivo.

§3º Os integrantes do Comitê Organizador serão designados
em ato específico dos Ministros de Estado da Cultura e das Relações
Exteriores.

Art. 3º Caberá ao gerente-executivo planejar e organizar as
atividades do Comitê Organizador.

Art. 4º Ao representante do Centro Internacional do Livro da
Fundação Biblioteca Nacional - BN caberá promover ações voltadas
para o Programa de Apoio à de Tradução da Fundação Biblioteca
Nacional-BN.

Art. 5º Poderão ser convidados a colaborar com os trabalhos
do Comitê representantes de órgãos e entidades públicas ou privadas
e pessoas físicas cujas atividades se relacionem com os objetivos
definidos nesta Portaria.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução das atividades
do Comitê Organizador ocorrerão à conta das dotações orçamentárias
consignadas ao Ministério da Cultura e à Fundação Biblioteca Na-
cional, sem prejuízo da possibilidade de que outros órgãos do Poder
Executivo arquem com parte das despesas na forma da legislação
orçamentária e financeira vigente.

Art. 7º Caberá ao Comitê aprovar e agenciar a contribuição
de parceiros privados interessados em colaborar com os custos da
programação.

Art. 8º Os trabalhos do Comitê Organizador serão desen-
volvidos até maio de 2014, de modo a permitir a apresentação do
correspondente relatório final de atividades.

Art. 9º A participação no Comitê Organizador instituído por
esta portaria não ensejará remuneração e será considerada serviço
público relevante.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA SUPLICY
Ministra de Estado da Cultura

LUIZ ALBERTO FIGUEIREDO MACHADO
Ministro de Estado das Relações Exteriores

DESPACHO DO MINISTRO
Em 20 de março de 2014

No- 12 - Processo Administrativo nº 01400.006636/2011-86 (PRO-
NAC nº 11-2457)
Recorrente: Atitude Cultural Ltda - ME (CNPJ nº 09.076.318/0001-20)

Em atenção ao disposto no inciso I do art. 1º do Decreto nº
6.532, de 05 de agosto de 2008, e nos termos do § 1º do art. 50 da
Lei nº 9.784, de 1999, declaro concordância com os fundamentos das
manifestações técnica e jurídica proferidas nos autos do processo
administrativo nº 01400.006636/2011-86, e NEGO PROVIMENTO
ao recurso interposto por Atitude Cultural Ltda - ME.

MARCELO PEDROSO
Interino

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

RETIFICAÇÃO

Na Deliberação nº. 56 de 20/03/2014, publicada no DOU nº.
55 de 21/03/2014, Seção 1, página 07, em relação ao projeto "Praia
do Futuro", para considerar o seguinte:

Onde se lê:
Art. 2º Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-

jetos audiovisuais abaixo relacionados, para os quais as proponentes
ficam autorizadas a captar através da comercialização de certificados
de investimento e através da formalização de contratos de coprodução
nos termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 res-
pectivamente, mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e através do art. 39, inciso X, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06/09/2001, introduzido pelo art. 14 da Lei
nº. 10.454 de 13/05/ 2002.

Leia-se:
Art. 2º Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-

jetos audiovisuais abaixo relacionados, para os quais as proponentes
ficam autorizadas a captar através da comercialização de certificados
de investimento e através da formalização de contratos de coprodução
nos termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 res-
pectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A
da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL

PORTARIA No- 52, DE 21 DE MARÇO DE 2014

A PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA FUNDAÇÃO BI-
BLIOTECA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Estatuto da Entidade, aprovado pelo Decreto nº 7.748, de
06 de junho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 08 de
junho de 2012, resolve:

Art. 1º Publicar o atingimento das metas globais, consi-
deradas no quarto ciclo de avaliação institucional, na conformidade
do art. 5º, § 8º do Decreto n 7.133 de 2010, na forma do Anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MYRIAM LEWIN

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 21 de março de 2014

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que fica cancelado o Parecer Técnico nº
3928/2014 e seu Extrato de Parecer Técnico. publicado no DOU nº
51, de 17/03/2014, seção 1, página 28

FLÁVIO FINARDI FILHO

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Parecer Técnico nº 3.920/2014, publicado no
D.O.U. Nº 36, de 20/02/2014, Seção 1, página 07; onde lê-se:
"01200.005905/2005-03"; leia-se: "01200.003812/1997-56".

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1 ,
DE 14 DE MARÇO DE 2014

Institui o Comitê Organizador encarregado
de coordenar a participação do Brasil na
Feira do Livro Infantil e Juvenil de Bo-
lonha em 2014.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CULTURA E DAS RE-
LAÇÕES EXTERIORES, no uso das atribuições previstas no inciso I
do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto no art. 2º do Anexo I do Decreto nº 7.748 de 6 de
junho de 2012; no art. 43 do Anexo I do Decreto nº 7.304, de 22 de
setembro de 2010; e no art. 6º do Anexo I do Decreto nº 7.743, de 31
de maio de 2012, resolvem:

Art. 1º Instituir o Comitê Organizador com o objetivo de
coordenar a participação brasileira na Feira do Livro Infantil e Juvenil
de Bolonha 2014, a ser realizada de 24 a 27 de março de 2014,
quando o Brasil será o país convidado homenageado, conforme pro-
cesso administrativo nº 01400.038828/2013-13.

Parágrafo único. Caberá ao Comitê Organizador:
I - planejar e executar a programação brasileira na Feira e as

atividades a serem desenvolvidas na Itália durante o período que a
antecede;

II - realizar as gestões com instituições brasileiras e italianas
necessárias à participação brasileira no evento; e

Ministério da Cultura
.

ANEXO

Metas Institucionais Alcançadas
4º Ciclo

Metas Globais Indicadores Unidade de Medida Quantitativo de Re-
ferência

Meta Prevista Quantitativo Alcan-
çado

Meta Alcançada

Brasil Patrimônio Cultural
Preservação de

Acervos Culturais
Preservação de

Acervos Bibliográficos e Do-
cumentais da Fundação Bi-
blioteca Nacional

Bem Preservado 603.000 70% 602.399 99%

Fórmula de Cálculo:
Percentual de bens preservados.

Livro Aberto
Digitalização de

Acervos Culturais - Bibliote-
ca Digital

Digitalização de
Acervos Culturais da Funda-
ção Biblioteca Nacional

Documento Digitali-
zado

1.200.000 70% 1.382.408 11 5 %

Fórmula de Cálculo:
Percentual de documentos digitalizados

Captação de Acervos
Bibliográficos e Documentais

Captação e Acervos
Bibliográficos e Documentais
da Fundação Biblioteca Na-
cional

Bem Cultural Capta-
do

95.000 80% 88.746 93%

Fórmula de Cálculo:
Percentual de bens

culturais captados
Fomento à Criação e

Difusão Literária e Científica
Fomento à Criação e

Difusão Literária e Científica
da Biblioteca Nacional

Projeto Apoiado 17 65% 22 129%

Fórmula de Cálculo:
Percentual de projetos apoiados

Percentual Consolidado 71% 109%
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INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA No- 12, DE 21 DE MARÇO DE 2014

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I -Expedir PERMISSÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo I desta Portaria.

II -Expedir RENOVAÇÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo II desta Portaria.

III -Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais li-
cenças exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração
Pública, às instituições executoras dos projetos de pesquisa arqueo-
lógica relacionados no anexo III a esta Portaria.

IV -Determinar às Superintendências do IPHAN das áreas de
abrangência dos projetos, o acompanhamento e a fiscalização da
execução dos trabalhos, inclusive no que diz respeito à destinação e à
guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e
valorização dos remanescentes.

V -Condicionar a eficácia das presentes permissões e re-
novações à apresentação, por parte dos arqueólogos coordenadores,
de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital, ao término dos
prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta Portaria, con-
tendo todas as informações previstas nos artigos 11 e 12 da Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/88.

VI -Os Relatórios e quaisquer outros materiais provenientes
das pesquisas abaixo relacionadas ficam obrigados a inserir a lo-
gomarca do Iphan, conforme Marca e Manual de Aplicação dis-
ponível no endereço eletrônico www.iphan.gov.br.

VII -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR

ANEXO I

01- Processo n.º. 01514.004766/2013-69
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área de Influência
da Fazenda Almas
Arqueólogo Coordenador: Sérgio Bruno dos Reis Almeida
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Estudo da Pai-
sagem - Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri -
UFVJM

Área de Abrangência: Município de Bonfinópolis de Minas, Estado
de Minas Gerais
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
02- Processo n.º. 01514.005236/2013-38
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área de Influência
da Fazenda Mangues Nina I
Arqueólogo Coordenador: Sérgio Bruno dos Reis Almeida
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Estudo da Pai-
sagem - Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri -
UFVJM

Área de Abrangência: Município de Buritis, Estado de Minas Ge-
rais
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
03- Processo n.º. 01514.006626/2013-25
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica da Fazenda Cha-
padão do Bugre
Arqueólogo Coordenador: Leandro Augusto Franco Xavier
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia Uni-
versidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Sacramento, Estado de Minas
Gerais
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
04- Processo n.º 01506.004389/2013-67
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Prospectivo e Educação Patrimo-
nial na Implantação das Obras de Loteamento Residencial Haras
Patente - Fase 2
Arqueólogo Coordenador: Edson Luis Gomes
Apoio Institucional: Prefeitura Municipal de Campinas - Secretaria
Municipal de Cultura, Esportes e Turismo - Museu da Cidade
Área de Abrangência: Município de Jaguariúna, Estado de São Pau-
lo
Prazo de validade: 06 (seis) meses
05- Processo n.º 01490.000282/2013-66
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na área do Empre-
endimento Parente Andrade
Arqueólogos Coordenadores: Carlos Augusto da Silva e Marcos Vi-
nícius de Miranda Correa
Apoio Institucional: Museu Amazônico - Universidade Federal do
Amazonas
Área de Abrangência: Município de Manaus, Estado do Amazonas
Prazo de validade: 02 (dois) meses

06- Processo n.º 01514.007249/2013-41
Projeto: Diagnóstico Arqueológico do empreendimento Cafeicultura
Fazenda Tabuões e Araújo
Arqueóloga Coordenadora: Luciane Monteiro de Oliveira
Apoio Institucional: Universidade Federal de Uberlândia - Museu do
Índio
Área de Abrangência: Município de Coromandel, Estado de Minas
Gerais
Prazo de validade: 02 (dois) meses
07 - Processo n.º 01514.007123/2013-77
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na área de influência
da Fazenda São Miguel
Arqueólogo Coordenador: Sérgio Bruno dos Reis Almeida
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Estudo da Pai-
sagem - Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri -
UFVJM

Área de Abrangência: Município de Unaí, Estado de Minas Gerais
Prazo de validade: 03 (três) meses
08- Processo n.º 01494.000097/2014-12
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Subprojeto de Edu-
cação Patrimonial na área a ser implantado o Canteiro de Obras de
São Pedro da Água Branca
Arqueólogo Coordenador: Arkley Marques Bandeira
Apoio Institucional: Instituto do Ecomuseu Sítio do Físico - IESF
Área de Abrangência: Município de São Pedro da Água Branca,
Estado do Maranhão
Prazo de validade: 05 (cinco) meses
09 - Processo n.º. 01514.003284/2010-49
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica da LT 345 kV Je-
ceaba- Mina Viga
Arqueólogo Coordenador: Leandro Augusto Franco Xavier
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia Uni-
versidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Municípios de Jeceaba e Congonhas, Estado de
Minas Gerais.
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
10- Processo n.º. 01490.002179/2013-51
Projeto: Diagnóstico Interventivo e Prospecção Arqueológica Inten-
siva em Lotes da Quadra 309 na Avenida Curaçao
Arqueóloga Coordenadora: Maria Arminda Castro Mendonça de Sou-
za
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia da Secretaria de Estado
de Cultura, Governo do Estado do Amazonas
Área de Abrangência: Município de Manaus, Estado do Amazonas.
Prazo de Validade: 03 (três) meses
11- Processo n.º 01516.000361/2014-12
Projeto: Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimonial do
Parque Urbano com Complexo de Lazer
Arqueólogas Coordenadoras: Cristiane Loriza Dantas e Fernanda
Fonseca Cruvinel de Oliveira
Apoio Institucional: Museu Goiano Zoroastro Artiaga
Área de Abrangência: Município de Nova Veneza, Estado de Goiás
Prazo de validade: 06 (seis) meses
12- Processo n.º 01512.001243/2013-81
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Programa de Edu-
cação Patrimonial no Loteamento Dona Olga
Arqueólogo Coordenador: Everson Paulo Fogolari
Apoio Institucional: Museu Municipal Irmã Celina Schardong, Pre-
feitura Municipal de Gaurama
Área de Abrangência: Município de Erechim, Estado do Rio Grande
do Sul
Prazo de validade: 04 (quatro) meses
13- Processo n.º. 01450.003897/2014-00
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área de Influência
da Linha de Transmissão 500 KV Tucuruí-Itacaiúnas e Linha de
Transmissão 500 KV Itacaiúnas-Colinas II
Arqueólogos Coordenadores: Lúcio Lemes e Angelo Inácio Pohl
Apoio Institucional: Fundação Casa da Cultura de Marabá
Área de Abrangência: Municípios de Tucuruí, Breu Branco, Goia-
nésia do Pará, Jacundá, Nova Ipixuna, Itupiranga, Marabá, Eldorado
dos Carajás, São Geraldo do Araguaia, Piçarra, Estado do Pará. Mu-
nicípios de Aragominas, Muricilândia, Santa Fé do Araguaia, Ara-
guaína, Nova Olinda Pau D'Arco e Colinas do Tocantins, Estado do
To c a n t i n s
Prazo de Validade: 10 (dez) meses
14- Processo n.º. 01512.001875/2013-44
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Prospectivo e Interventivo em
Sub-Superfície da Usina Termelétrica Pampa Sul
Arqueólogo Coordenador: Fabiano Aiub Branchelli
Apoio Institucional: Universidade de Santa Cruz do Sul - UNISC
Área de Abrangência: Município de Candiota, Estado do Rio grande
do Sul
Prazo de Validade: 07 (sete) meses
15- Processo n.º. 01512.001924/2013-49
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para o Terreno do
Antigo Estaleiro Só
Arqueólogo Coordenador: Alberto Tavares Duarte de Oliveira
Apoio Institucional: Museu de Porto Alegre Joaquim Felizardo
Área de Abrangência: Município de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
16- Processo n.º 01506.003206/2014-77
Projeto: Diagnóstico Interventivo e Educação Patrimonial das Obras
da Avenida Engenheiro Augusto Barata
Arqueólogo Coordenador: Manoel Mateus Bueno Gonzalez
Apoio Institucional: Centro Regional de Pesquisas Arqueológicas -
Núcleo de Pesquisa e Estudo em Chondrichthyes - NUPEC/CERPA
Área de Abrangência: Município de Santos, Estado de São Paulo
Prazo de validade: 06 (seis) meses

17- Processo n.º 01506.003211/2014-80
Projeto: Prospecções Arqueológicas Intensivas para a Ampliação do
Sistema de Adução Leste/Sudoeste do Município de São José dos
Campos
Arqueólogo Coordenador: Wagner Gomes Bornal
Apoio Institucional: Fundação Museu de História, Pesquisa e Ar-
queologia do Mar
Área de Abrangência: Município de São José dos Campos, Estado de
São Paulo
Prazo de validade: 06 (seis) meses
18- Processo n.º 01512.001600/2013-19
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica na Área do Lotea-
mento Unifamiliar Nova Miramar
Arqueólogo Coordenador: Rafael Corteletti
Apoio Institucional: Laboratório de Ensino e Pesquisa em Antro-
pologia e Arqueologia - Universidade Federal de Pelotas
Área de Abrangência: Município de Terra de Areia, Estado do Rio
Grande do Sul
Prazo de validade: 05 (cinco) meses
19- Processo n.º 01516.002426/2013-83
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica e Educação Patrimo-
nial na Área do Aeroporto de Goiânia
Arqueóloga Coordenadora: Marlídia Teixeira Xavier
Apoio Institucional: Museu Goiano Zoroastro Artiaga
Área de Abrangência: Município de Goiânia, Estado de Goiás
Prazo de validade: 05 (cinco) meses
20- Processo n.º 01508.001020/2013-82
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo Associado à Implan-
tação da CGH do Lontra
Arqueólogo Coordenador: Silvano Silveira da Costa
Apoio Institucional: Universidade Comunitária Regional de Chapecó
- Centro de Memória do Oeste de Santa Catarina - Núcleo de Estudos
Etnológicos e Arqueológicos
Área de Abrangência: Município de Salto do Lontra, Estado do Pa-
raná
Prazo de validade: 03 (três) meses
21- Processo n.º 01508.001019/2013-58
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo Associado à Implan-
tação da CGH do Generoso
Arqueólogo Coordenador: Silvano Silveira da Costa
Apoio Institucional: Universidade Comunitária Regional de Chapecó
- Centro de Memória do Oeste de Santa Catarina - Núcleo de Estudos
Etnológicos e Arqueológicos
Área de Abrangência: Município de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do
Paraná
Prazo de validade: 03 (três) meses
22- Processo n.º 01508.001021/2013-27
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo Associado à Implan-
tação da CGH dos Pinheiros
Arqueólogo Coordenador: Silvano Silveira da Costa
Apoio Institucional: Universidade Comunitária Regional de Chapecó
- Centro de Memória do Oeste de Santa Catarina - Núcleo de Estudos
Etnológicos e Arqueológicos
Área de Abrangência: Município de Francisco Beltrão, Estado do
Paraná
Prazo de validade: 03 (três) meses
23- Processo n.º 01498.002327/2013-67
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica e Educação Patrimo-
nial para a Central Fotovoltaica da Plataforma Solar de Petrolina
Arqueólogo Coordenador: Felipe Silva Sales
Apoio Institucional: Prefeitura de Petrolina - Museu do Sertão
Área de Abrangência: Município de Petrolina, Estado de Pernam-
buco
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
24 - Processo n.º 01514.007767/2013-65
Projeto: Avaliação Arqueológica do Parque Estadual Lapa Grande
Arqueólogo Coordenador: Andrei Isnardis Horta
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Estudo da Pai-
sagem - Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri -
UFVJM

Área de Abrangência: Município de Montes Claros, Estado de Minas
Gerais
Prazo de validade: 12 (doze) meses
25 - Processo n.º 01498.003163/2013-95
Projeto: Diagnóstico e Prospecções Arqueológicas nos Parques Eó-
licos Santa Brígida I, Santa Brígida II, Santa Brígida III, Santa Brí-
gida IV, Santa Brígida V, Santa Brígida VI e Santa Brígida VII
Arqueólogo Coordenador: Wagner Gomes Bornal
Apoio Institucional: Departamento de Arqueologia - Centro de Fi-
losofia e Ciências Humanas da Universidade Federal de Pernam-
buco.
Área de Abrangência: Municípios de Paranatama, Caetés e Pedra,
Estado de Pernambuco.
Prazo de validade: 06 (seis) meses
26 - Processo n.º 01498.003146/2013-58
Projeto: Prospecção e Educação Patrimonial na Barragem Barra de
Guabiraba
Arqueólogo Coordenador: Marcos Antônio Gomes de Mattos de Al-
buquerque
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia - Universidade Fe-
deral de Pernambuco
Área de Abrangência: Municípios de Barra de Guabiraba e Bonito -
Estado de Pernambuco

Prazo de validade: 10 (dez) meses
27 - Processo n.º 01409.000093/2014-56
Projeto: Monitoramento Arqueológico das Obras de Implantação e
Pavimentação do trecho da Rodovia ES-010 Jacaraipe - Nova Al-
meida
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Arqueólogo Coordenador: Gerson Luiz Sant'Anna Cavalcanti
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisa e Desenvolvimento So-
cioambiental - ECOS
Área de Abrangência: Município de Serra, Estado do Espírito Santo
Prazo de validade: 12 (doze) meses
28 - Processo n.º 01492.000585/2013-69
Projeto: Salvamento Arqueológico em Cavidades Naturais no Corpo
de N4WS, Serra Norte, Complexo Minerador Ferro Carajás
Arqueólogo Coordenador: Marlon Prado
Apoio Institucional: Fundação Casa da Cultura de Marabá
Área de Abrangência: Município de Paraupebas, Estado do Pará
Prazo de validade: 12 (doze) meses
29 - Processo n.º 01498.003375/2013-72
Projeto: Prospecção Arqueológica Intensiva e Educação Patrimonial
na área de implantação do Complexo Eólico Serra das Vacas
Arqueólogas Coordenadoras: Cláudia Alves de Oliveira e Emília Ma-
ria Almeida Arnaldo
Apoio Institucional: Departamento de Arqueologia - Centro de Fi-
losofia e Ciências Humanas da Universidade Federal de Pernam-
buco.
Área de Abrangência: Municípios de Paranatama e Saloá, Estado de
Pernambuco
Prazo de validade: 03 (três) meses
30 - Processo: n.º 01516.001262/2013- 77
Projeto: Prospecções Arqueológicas para o Projeto Corpo Sul da
Mineradora Maracá Indústria e Comércio S/A
Arqueólogo Coordenador: Paulo Eduardo Zanettini
Apoio Institucional: Museu Ângelo Rosa de Moura - Prefeitura de
Porangatu
Área de Abrangência: Município de Alto Horizonte, Estado do
Goiás
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
31 - Processo n.º 01514.004606/2010-77
Projeto: Resgate Arqueológico (Estação Stevenson) na Área da Du-
plicação da BR-50, Araguari e Uberlândia
Arqueólogo Coordenador: Fabiano Aiub Branchelli
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia Annete Laming Empe-
raire - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - Prefeitura Mu-
nicipal de Lagoa Santa
Área de Abrangência: Municípios de Araguari, Uberlândia, Tupa-
ciguara, Cascalho Rico, Estrela do Sul, Indianápolis, Veríssimo e
Uberaba, Estado de Minas Gerais
Prazo de validade: 08 (oito) meses
32 - Processo nº. 01496.000223/2014-19
Projeto: Prospecção Arqueológica na Área de Implantação do Em-
preendimento de Fruticultura Irrigada na Fazenda Paquera (Fase II)
Arqueóloga Coordenadora: Karla Andrêssa Soares
Apoio Institucional: Fundação de Arqueologia e Patrimônio Cultural
do Ceará
Área de Abrangência: Município de Palhano, Estado do Ceará.
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
33 - Processo nº. 01516.000206/2014-04
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo das Obras de Im-
plantação e Pavimentação da Rodovia BR-070/GO
Arqueóloga Coordenadora: Samara Dyva Ferreira Marcos
Apoio Institucional: Instituto Goiano de Pré-História e Antropologia -
Pontifícia Universidade Católica de Goiás

Área de Abrangência: Municípios de Cocalzinho de Goiás, Jaraguá,
São Francisco de Goiás, Pirenópolis e Itaguari, Estado de Goiás
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

ANEXO II

01- Processo n.º 01402.000246/2010-00
Projeto: Levantamento e Análise dos Registros Gráficos, Caracte-
rização Químico-Mineralógica dos Pigmentos de Pinturas Rupestres e
Depósitos de Alteração e Diagnóstico dos Problemas de Conservação
dos Sítios Rupestres de Piripiri, no Estado do Piauí
Arqueólogo Coordenador: Luis Carlos Duarte Cavalcante
Instituição Executora: Núcleo de Antropologia Pré-Histórica -
NAP/UFPI
Área de Abrangência: Município de Piripiri, no Estado do Piauí
Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses
02- Processo n.º. 01508.000758/2012-41
Projeto: Prospecção do Patrimônio Arqueológico da Linha de Trans-
missão 230 KV Cascavel - Umuarama
Arqueóloga Coordenadora: Cláudia Inês Parellada
Apoio Institucional: Governo do Estado do Paraná - Secretaria de
Estado de Cultura - Museu Paranaense
Área de Abrangência: Municípios de Cascavel, Cafelândia, Nova
Aurora, Jesuítas, Iracema do Oeste, Formosa do Oeste, Alto Piquiri,
Perobal e Umuarama, Estado do Paraná
Prazo de Validade: 03 (três) meses
03 - Processo n.º 01514.002477/2012-44
Projeto: Diagnóstico Arqueológico do Projeto Explorer - Várzea do
Lopes - GERDAU AÇOMINAS
Arqueólogos Coordenadores: Maria Teresa Teixeira de Moura e Már-
cio Alonso Lima
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia Uni-
versidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Itabirito, Estado de Minas Ge-
rais
Prazo de validade: 10 (dez) meses
04 - Processo n.º 01514.004428/2012-46
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica na Área do Em-
preendimento Minerário Fazenda Morro do Ferro, MML Mineração e
Metais LTDA

Arqueólogos Coordenadores: Maria Teresa Teixeira de Moura e Már-
cio Alonso Lima
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia Uni-
versidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Passa Tempo, Estado de Minas
Gerais
Prazo de validade: 09 (nove) meses

ANEXO III

01- Processo n.º 01510.000426/2014-80
Projeto: Caminhos para o Poder nas Terras Altas do Sul do Brasil:
Diversidade Arquitetônica, Função e Mudança nos Centros Cerimo-
niais Taquara/Itacaré
Arqueólogo Coordenador: Jonas Gregório de Souza
Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Patrimonial e
Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina - GRU-
PEP/UNISUL
Área de Abrangência: Município de Campo Belo do Sul, Estado de
Santa Catarina
Prazo de validade: 24 (vinte e quatro) meses

PORTARIA No- 13, DE 21 DE MARÇO DE 2014

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, resolve:

I - REVOGAR Permissão n.º 18, Anexo I, Portaria n.º
23/2010, e a Permissão n.º 30, Anexo I, Portaria 08/2011, referentes
ao projeto "Monitoramento, Resgate e Valorização do Patrimônio
Arqueológico das Obras de Saneamento de Jacobina/BA", coorde-
nado pelas Sras. Leila Maria Ribeiro Almeida e Leila Homci Bittar
no município de Jacobina, Estado da Bahia, tendo em vista o des-
cumprimento dos diplomas legais vigentes concernentes à proteção do
patrimônio arqueológico.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA Nº 20, DE 17 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Portaria 846 de 07 de novembro de 2013, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761,
de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, resolve:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no
anexo I, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo
Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro
de 2001.

Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no
anexo II, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 26 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIO HENRIQUE COSTA BORGNETH

ANEXO I

14 0615 - A Barca das Visitantes
Adelia Ferreira Sampaio
CNPJ/CPF: 274.510.547-72
Processo: 01400.000634/20-14
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 419.155,00
Prazo de Captação: 18/03/2014 a 28/11/2014
Produção de um média metragem de 65 minutos, sobre a perse-
verança na luta pela liberdade do jornalista Pedro Porfirio.
13 11141 - O Rio Negro São As Pessoas
Ave Lola e As Meninas Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 13.001.352/0001-03
Processo: 01400.044499/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 889.090,00
Prazo de Captação: 18/03/2014 a 28/11/2014
Produção de um documentário de 52 minutos e um catálogo fo-
tográfico de 100 páginas, ambos tendo como tema a vida ribeirinha
no interior do Amazonas.
13 11283 - O Homem Perfeito e Outras Mentiras - Curta Metra-
gem
André Vernieri Fonseca
CNPJ/CPF: 398.479.658-70
Processo: 01400.044782/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 42.381,99
Prazo de Captação: 18/03/2014 a 31/12/2014

Produção de um curta metragem de 10 minutos, do gênero comédia
romântica, filmado em 35mm e rodado no primeiro semestre de
2014.
13 11223 - Marlene
ROUND ZIPPER PRODUCOES EDITORIAIS E CULTURAIS LT-
DA - ME
CNPJ/CPF: 08.422.273/0001-36
Processo: 01400.044611/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 348.730,00
Prazo de Captação: 18/03/2014 a 30/09/2014
Realização de uma mostra de 15 filmes com a atriz Marlene Dietrich,
entre eles filmes raramente vistos e documentários sobre ela. De maio
a agosto de 2014 nos CCBBs do Rio de Janeiro, São Paulo e Bra-
sília.
13 11216 - CARRINHOS VERDES
DPE EVENTOS PROMOÇÕES E PROPAGANDA LTDA
CNPJ/CPF: 96.713.128/0001-71
Processo: 01400.044582/20-13
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 590.300,00
Prazo de Captação: 18/03/2014 a 30/10/2014
Produção de um documentário de 52 minutos, sobre os catadores de
lixo reciclável, trazendo suas histórias de luta e sobrevivência e a
tomada de consciência destes atores enquanto agentes ambientais
fundamentais para a manutenção das cidades.
13 11284 - A E I O U - A HISTÓRIA DAS VOGAIS
Centro Cultural e Educacional Univer Cidade Ltda.
CNPJ/CPF: 04.899.994/0001-80
Processo: 01400.044783/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 155.195,00
Prazo de Captação: 18/03/2014 a 31/12/2014
Produção de um filme de animação de 10 minutos, acompanhado de
um livro ilustrado, tendo como personagens as vogais A E I O U.
13 10989 - IRATI, valores da nossa terra.
Joao Vitor Sviech
CNPJ/CPF: 053.965.759-05
Processo: 01400.038763/20-13
PR - Irati
Valor do Apoio R$: 52.000,00
Prazo de Captação: 18/03/2014 a 30/12/2014
Produção de um documentário de 15 minutos, com artistas de re-
ferência nas linguagens artísticas (teatro, dança, música, artes visuais,
cinema, etc) que tenham a cidade de Irati, PR como berço de cria-
ção.
13 11384 - Teatro de Bonecos - Magia e Sedução de Uma Arte
IRENE RULIAN SOARES
CNPJ/CPF: 08.046.502/0001-65
Processo: 01400.045201/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 586.253,80
Prazo de Captação: 18/03/2014 a 31/10/2014
Produção de um documentário de 52 minutos, sobre um dos maiores
festivais mundiais de Teatro de Bonecos: O Festival Internacional de
Bonecos Canela.
13 7433 - Rua de Lazer e Cinema Popular
Origem Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 00.830.735/0001-42
Processo: 01400.019228/20-13
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 575.900,00
Prazo de Captação: 18/03/2014 a 31/12/2014
Exibição de filmes nacionais em espaços públicos de municípios da
Bahia e realização de atividades recreativas, contemplando as cidades
de Salvador, Candeias, Camaçari e Lauro de Freitas, de agosto de
2014 a junho de 2015.
13 11097 - NA COXIA
MP PRODUÇÕES CINEMATOGRAFICAS, ARTISTICAS E MU-
SICAIS LTDA - ME.
CNPJ/CPF: 08.831.589/0001-81
Processo: 01400.039004/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 304.035,45
Prazo de Captação: 18/03/2014 a 31/12/2014
Produção de um documentário de 35 minutos, sobre a carreira e sobre
os bastidores das duas turnês internacionais da cantora Thaís Gulin.
13 11424 - Distribuição alternativa de documentário cultural
VAGALUME FILMES LTDA
CNPJ/CPF: 17.028.576/0001-60
Processo: 01400.045286/20-13
ES - Vila Velha
Valor do Apoio R$: 234.800,00
Prazo de Captação: 18/03/2014 a 31/12/2014
Distribuição do documentário cultural "Sombra e Luz", sobre a vida
e obra do fotógrafo Sebastião Salgado, em salas culturais e de cinema
em 05 capitais brasileiras.
14 0622 - DOCUMENTÁRIO: GAUCHOS SENHORES DO CAM-
PO
Vision Produções LTDA
CNPJ/CPF: 07.877.599/0001-95
Processo: 01400.000642/20-14
RS - Canoas
Valor do Apoio R$: 502.850,00
Prazo de Captação: 18/03/2014 a 31/12/2014
Produção de um documentário de 52 minutos, sobre 05 personagens
gaúchos de 05 regiões distintas do Rio Grande do Sul.
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ANEXO II

14 0737 - Arte no Poste - A arte ao alcance de todos
ABC Comunicação Integrada Ltda EPP
CNPJ/CPF: 13.450.221/0001-03
Processo: 01400.001743/20-14
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 609.838,00
Prazo de Captação: 18/03/2014 a 31/12/2014
Produção de um programa de rádio, com informações culturais como
forma de gerar conhecimento, ampliando a visão de mundo do ci-
dadão. Serão 24 programas de 20 minutos cada, veiculados durante
12 meses por meio de alto-falantes instalados em postes nas ci-
dades.
13 9339 - Cultura na sua mão: Uma jornada pela história da música
popular no Rio de Janeiro
MOBILE BRAIN LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 15.024.857/0001-19
Processo: 01400.032924/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.870.734,80
Prazo de Captação: 18/03/2014 a 31/12/2014
Criação de uma plataforma de gestão de conteúdo cultural que ali-
menta um site web, um site móvel e aplicativos para smartphones e
tablets Android e iOS, e que permite a contextualização de qualquer
conteúdo cultural no tempo e no espaço. O conteúdo desenvolvido
alimentará uma jornada cultural e histórica pela cidade do RJ usando
como fio condutor a música popular.

PORTARIA No- 19, DE 19 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Portaria 846, de 07 de novembro de 2013, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761,
de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de maio de 2002,
resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo para captação de recursos dos
projetos audiovisuais, relacionados no anexo I a esta Portaria, para os
quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, com redação dada pelo Art. 53, alínea f, da
Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001.

Art. 2º Prorrogar o prazo de captação do projeto audiovisual,
relacionado no anexo II a esta Portaria, para o qual o proponente fica
autorizado a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, nos
termos do Art. 26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

Art. 3º Aprovar a redução orçamentária do projeto audio-
visual, relacionado abaixo, para o qual o proponente fica autorizado a
captar recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art.
26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

13 11142 - Plano Anual de Atividades Cultura 2014
Fundação Padre Anchieta Centro Paulista de Rádio e TV

Educativas
CNPJ/CPF: 61.914.891/0001-86
SP - São Paulo
Valor aprovado de R$: 9.989.308,14 para R$ 7.231.201,26
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MÁRIO HENRIQUE COSTA BORGNETH

ANEXO I

12 7336 - O Cinema Itinerante
Instituto João Ayres
CNPJ/CPF: 08.215.473/0001-18
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
10 5111 - CINESCOLA QUERÔ
Instituto Oficinas Querô
CNPJ/CPF: 10.227.433/0001-38
SP - Santos
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
13 3578 - CURTA AO MEIO DIA
Quartinho Decorações Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 14.520.885/0001-64
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2014 a 30/06/2014

ANEXO II

12 10194 - Programa Pauta Musical - 2013
MUSICABILE Produções e Projetos Musicais Ltda.
CNPJ/CPF: 10.969.736/0001-26
DF - Brasília
Período de captação: 10/03/2014 a 31/12/2014

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 163, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe con-
fere a Portaria nº 909 de 19 de novembro de 2013 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de Março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados a
captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de
1999.

Art. 2.º - Esta portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

KLEBER DA SILVA ROCHA

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
140122 - BRANCA
No Problem Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 15.201.428/0001-70
Processo: 01400000127201492
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 407.384,00
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: A proposta consiste na montagem e temporada
na cidade do Rio de Janeiro do espetáculo teatral "BRANCA" , texto
inédito de Walter Daguerre, direção de Gilberto Gawronski , com
Ingra Liberato, Marcella Muniz e grande elenco. A Temporada con-
siste no mínimo de 24 apresentações
1310709 - CATÁLOGO BRASILEIRO DE TEATRO
Diego de Freitas Bastos 01166390594
CNPJ/CPF: 14.609.693/0001-29
Processo: 01400036431201397
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado R$: R$ 722.000,00
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O Catálogo Brasileiro de Teatro é um projeto que
tem como finalidade a realização em Salvador de 20 espetáculos de
artes cênicas (mínimo de 02 apresentações de cada espetáculo), de
reconhecida qualidade artística, e que tenham estreado entre 2011 e
2013, com boa aceitação pelo público e crítica, viabilizando a fruição
de produtos culturais, e o acesso da população a relevantes e di-
versificados espetáculos.
140252 - Circulação Maracujá Laboratório de Artes pelo interior de
São Paulo.
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Processo: 01400000259201414
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 359.585,00
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto pretende levar a 17 cidades do interior
de São Paulo dois espetáculos da companhia Maracujá Laboratório de
Artes voltados para o público infantil: "Rabisco - um cachorro per-
feito" (2010) e " O Buraco do Muro" (2013). Os espetáculos rea-
lizarão 34 apresentações (uma de cada espetáculo) a preços populares
nas cidades selecionadas, buscando contribuir com a formação de
público. Maiores informações sobre o grupo e os espetáculos podem
ser obtidos no site:www.maracujaartes.com
1310749 - ESPETÁCULO DE DANÇA ?RETRATO EM PRETO E
BRANCO?
JOISY PALMIRA DE AMORIM
CNPJ/CPF: 929.077.411-87
Processo: 01400038044201395
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Aprovado R$: R$ 245.564,00
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: - Realizar a circulação do espetáculo de dança
?Retrato em Preto e Branco? em 06 Estados do Brasil, realizando no
total 10 apresentações; - Promover entretenimento e cultura para
crianças, jovens e adultos do Estado de Goiás e do Brasil; - Divulgar
e fortalecer as artes cênicas (dança) feita no Estado de Goiás para o
Brasil;
140131 - MERCEDEZ COM Z - CIRCULAÇÃO
Adriana dos Santos Nunes
CNPJ/CPF: 484.366.151-15
Processo: 01400000136201483
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado R$: R$ 494.717,00
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto ?Mercedez com Z? se refere à cir-
culação nacional da comédia teatral de mesmo nome, interpretada
pelos atores Adriana Nunes (Cia. de Comédia Os Melhores do Mun-
do) e Similião Aurélio, ambos de Brasília. ?Mercedez com Z? ficou
em cartaz por nove meses em Brasilia, firmando-se como o primeiro
espetáculo a fazer longa temporada na Capital.
140272 - Odisseia - Circuito Portugal
INSTITUTO RAUL CORTEZ
CNPJ/CPF: 14.293.953/0001-08
Processo: 01400000279201495
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 451.622,80
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 28/12/2014
Resumo do Projeto: O Projeto Odisseia ? Circuito Portugal é uma
iniciativa da Escola Superior de Artes Célia Helena (ESCH), dirigida
pela atriz e diretora Lígia Cortez e propõe a realização de um circuito
de 6 (seis) apresentações do espetáculo teatral ?Odisseia?, do grupo
Estúdio da Cena, a realizar-se nas cidades de Coimbra, Lisboa e
Porto, acompanhadas de atividades de intercâmbio cultural. O grupo
conta com convite realizado pelo Grupo Português ?O Teatrão?, da
cidade de Coimbra.
1310756 - Para Meninos e Gaivotas, um Voo Rasante II
Cooperativa Paulista de Teatro

CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Processo: 01400038051201397
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 904.532,00
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Após realizar a produção através da lei de in-
centivo (PRONAC 121024) com temporada de sucesso em São Pau-
lo-SP, com público de 119 espectadores por sessão, passagem pelo
Festival Internacional de Teatro de São José do Rio Preto e abertura
do festival Nacional de Pindamonhangaba, propõe uma circulação de
50 cidades do interior paulista com duas apresentações por cidade
com um total de 100 apresentações, sendo uma gratuita a rede escolar
com pessoas de baixa renda e uma a preço popular de R$ 20,00.
1310436 - Promovendo a Cultura
Associação Centro de Promoção do Menor Santa Fé
CNPJ/CPF: 01.605.571/0001-12
Processo: 01400036082201311
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 98.437,90
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Serão desenvolvidos cursos e eventos na área
cultural, com música, dança (inclusive capoeira) e grafitagem, com
crianças e adolescentes de seis a 15 anos, em situação de vulne-
rabilidade social. Serão constituídos grupos de dança, música e equi-
pes de grafitagem. Também será realizado um encontro de cultura
afro-brasileira e uma ação de grafitagem, a partir das ações de-
senvolvidas durante o ano.
140108 - Sinfonia das Águas 2014
Ribeiro & Machado Produção, Promoção e Organização de Espe-
táculos Ltda.
CNPJ/CPF: 05.480.400/0001-65
Processo: 01400000113201479
Cidade: São José do Rio Pardo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.711.350,00
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O Sinfonia das Águas é um espetáculo de música
que apresenta diversas peças sinfônicas, árias de opera, trilhas de
filme e clássicos populares executadas pela Orquestra Sinfônica Mu-
nicipal de Poços de Caldas. Também integra dança e teatro através da
presença de um corpo coreográfico, participação de grupos folclóricos
e encenações, etc. Ocorrerão 10 apresentações em Poços de Caldas
(MG) em 2014.
140084 - VIII Festival Internacional Paidéia de Teatro para a Infância
e Juventude: Uma Janela para a Utopia
Instituto Cultural Brasilis
CNPJ/CPF: 03.192.679/0001-56
Processo: 01400000089201478
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 3.040.475,00
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/10/2014
Resumo do Projeto: Realização do 8o. Festival Internacional Paidéia
de Teatro para a Infância e Juventude a ser realizado em setembro de
2014.
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
1310941 - Álbum Musical Instrumental
Antonio Aédson Aguiar da Silva
CNPJ/CPF: 045.971.884-36
Processo: 01400038531201358
Cidade: Natal - RN;
Valor Aprovado R$: R$ 92.201,79
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Composição, produção e publicação de álbum de
músicas instrumentais (a ser lançado na Internet, para venda ou não)
com, provavelmente, uso exclusivo de teclado eletrônico como ins-
trumento musical. Versão com mais detalhes: Compor, no mínimo, 12
(mas, possivelmente, mais) músicas que farão parte de um álbum
musical digital (a ser vendido na loja virtual de músicas iTunes, da
Apple); produzí-las, no caso, gravar as músicas compostas em teclado
eletrônico, passar para computador e editar as mesmas; e publicar, ou
seja, com todos os requisitos pedidos (as músicas finalizadas, re-
gistradas, etc. - há mais informações em Etapas De Trabalho), lançar
na loja virtual de músicas iTunes, da Apple, disponibilizando mun-
dialmente para venda via Internet.
1311208 - CONCERTOS POPULARES 2014
Associação Pró-Música de Porto Alegre
CNPJ/CPF: 90.366.311/0001-61
Processo: 01400044574201372
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 570.540,00
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: 7 Concertos Populares/Erudita com Solistas Na-
cionais/Locais, que atrairá um público para ouvir a música Orquestral
em sala de Concerto. Criando assim mercado de trabalho para o
jovem músico.
140012 - Escola de Música
Banda Lira Itapirense / Itapira - SP
CNPJ/CPF: 48.829.360/0001-27
Processo: 01400000017201421
Cidade: Itapira - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 367.492,39
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto aqui proposto visa potencializar as
ações musicais já desenvolvidas há mais de 100 anos pela Banda Lira
Itapirense, através do fomento à formação musical em nível básico,
intermediário e avançado para 400 crianças, jovens e adultos, bem
como ações de produção e acesso cultural de forma descentralizada e
gratuita.
1310478 - Festival de Jazz de Londrina
Nilo Arruda Mortara Freire Gomes
CNPJ/CPF: 009.464.299-01
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Processo: 01400036123201361
Cidade: Londrina - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 349.425,00
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/08/2014
Resumo do Projeto: Realizar, no período de 6 dias, o Festival de Jazz
de Londrina realizando apresentações musicais de intrumentistas re-
nomadas no Brasil e no exterior. Serão realizadas 9 apresentações
musicais, sendo 2 gratúitas e abertas e 7 com cobrança de ingres-
sos.
140125 - MEMORIA E DIFUSAO DA MUSICA FOLCLORICA DO
SUL DO BRASIL
Associacao Cultural Esportiva Ogue Carvalho - ACEOC
CNPJ/CPF: 02.445.166/0001-47
Processo: 01400000130201414
Cidade: Curitibanos - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 304.700,00
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Produzir e Gravar um CD com as musicas fol-
cloricas do Sul do Brasil, produzindo 3.000 copias a serem dis-
tribuidas para Bibliotecas, Centros de Tradicoes e Organismos de
defesa do Folclore. Realizar 10 Shows em 10 cidades do Sul do
Brasil, promovendo e difundindo as musicas e ritmos da musica do
sul do Brasil
1310768 - Orquestra de Cordas
Fraternidade Louvor e Adoração - Fraters
CNPJ/CPF: 11.943.778/0001-50
Processo: 01400038083201392
Cidade: Araxá - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 635.532,00
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Este projeto será destinado ao ensino gratuito de
violão e canto coral para 200 crianças de jovens de 8 a 18 anos de
idade da cidade de Araxá - MG e região, tendo como público alvo
crianças e jovens carentes, matriculados na rede pública de ensino. A
proposta pedagógica contempla estudos direcionados para a formação
de uma orquestra de violões com estes alunos. Adquirir instrumentos
e equipamentos necessários para a execução da proposta, bem como
contratar pessoas com capacidades comprovadas para a execução.
Produzir e executar uma (01) apresentação com alunos da orquestra
ao final do projeto, esta apresentação será totalmente gratuita, aberta
ao público em local a ser definido.
1311296 - Projeto Contraponto II - Musica Instrumental e Canto
Coral
IA3 INSTITUTO DE ACOLHIMENTO E APOIO AO ADOLES-
CENTE
CNPJ/CPF: 10.430.790/0001-07
Processo: 01400044795201341
Cidade: Pindamonhangaba - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 836.499,64
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto Contraponto-II pretende viabilizar O
ENSINO de música Instrumental erudita e popular, além de canto
coral para jovens e adolescentes em situação de vulnerabilidade so-
cial, em Pindamonhangaba ? SP, como forma de acesso a cultura e
socialização de crianças, adolescentes, favorecendo o surgimento e o
desenvolvimento de talentos, além da formação de grupos musicais
estáveis como orquestra, coral entre outros grupos de câmara
1310868 - Projeto Música Orquestral Alemã 2014
Associação de Amigos do Conservatório de Tatuí
CNPJ/CPF: 50.780.931/0001-28
Processo: 01400038388201302
Cidade: Tatuí - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 836.400,00
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 15/12/2014
Resumo do Projeto: Este projeto visa a realização de 5 programas em
10 concertos da Orquestra Sinfônica do Conservatório de Tatuí nas
cidades de Tatuí e São Paulo, sob a regência do Maestro alemão Felix
Krieger e monitoria de músicos da OSESP (Orquestra Sinfônica do
Estado de São Paulo) e OSM (Orquestra Sinfônica Municipal). A
orquestra formada por alunos do conservatório trabalhará e apre-
sentará obras de compositores alemães dos séculos XVII ao século
XX.
140129 - SINFONIA PATRULHENSE
Açoriana - Associação de Cultura, Eventos e Promoções
CNPJ/CPF: 02.084.605/0001-33
Processo: 01400000134201494
Cidade: Santo Antônio da Patrulha - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 265.953,58
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/05/2014
Resumo do Projeto: O projeto destina-se agregar a ?Semana da ci-
dade? de Santo Antônio da Patrulha/RS uma programação artística e
cultural de qualidade, através da realização do evento 'Sinfomia Pa-
trulhense'. A programação será voltada para a dança e música. Serão
realizadas apresentações gratuitas dos músicos Renato Borghetti e
Samuca do Acordeom e dos grupos de dança dos CTGs Patrulha do
Rio Grande e Chico Borges.
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
1310764 - Geração Gonzaga - Exposição itinerante
Moleque Produções Artisticas LTDA
CNPJ/CPF: 35.810.324/0001-70
Processo: 01400038059201353
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 813.880,64
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 15/12/2014
Resumo do Projeto: Este é o projeto de exposição dos Gonzaga, um
dos DNAs de maior relevância na Música popular brasileira. Serão
expostas peças do acervo da família, amigos e companheiros de Luiz
Gonzaga, Gonzaguinha e Daniel Gonzaga. A proposta realiza iti-
nerância por 10 cidades brasileiras, em uma carreta, aberta ao público
e sem cobrança de ingressos. Serão distribuídos para parte do público

CD-Roms com a exposição e uma trilha sonora instrumental ori-
ginal.
140152 - PATCHER_arte em movimento
CAMILA THORMANN FARINA - ME
CNPJ/CPF: 08.450.606/0001-30
Processo: 01400000157201407
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 1.522.886,39
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: A exposição PATCHER propõe releituras digitais
e interativas de 20 obras de artistas contemporâneos emergentes. A
ideia é incentivar o público a interagir com as obras a partir da lógica
imersiva dos Jogos Digitais traduzida para o ambiente expositivo. A
exposição se apresenta como um ambiente lúdico, onde o visitante
poderá interagir com a versão digital de cada obra, em um movimento
de constante cocriação. O projeto será ampliado para o ambiente
online a partir de um aplicativo gratuito.
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
139203 - Museu de Arte do Rio ? Plano Anual 2014
Instituto Odeon
CNPJ/CPF: 02.612.590/0001-39
Processo: 01400024594201327
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 18.526.173,59
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Plano anual do MAR ? Museu de Arte do Rio
para 2014. O equipamento situa-se na Praça Mauá, na zona portuária,
no centro do Rio de Janeiro e possui uma área expositiva de 3.500m²
e área total de 15.000m², incluindo salas de aula, biblioteca, auditório
de 100 lugares, loja e espaços gastronômicos. O Plano Anual de
Atividades compreende a realização do programa de exposições tem-
porárias e o desenvolvimento das ações da Escola do Olhar.
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
140641 - Mercados Brasileiros - Retratos de uma Memória Viva
Rapsódia Empreendimentos Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 15.825.085/0001-14
Processo: 01400000670201490
Cidade: Niterói - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 267.273,34
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 28/11/2014
Resumo do Projeto: Publicação de um livro com fotografias e textos
de 8 importantes mercados municipais brasileiros, abrangendo todas
as regiões e suas singularidades, mostrando como os mercados mu-
nicipais são fontes primárias da cultura tradicional brasileira.
1311188 - Sabores do Centro-Oeste
Alexandre Augusto de Oliveira
CNPJ/CPF: 17.959.579/0001-17
Processo: 01400044554201300
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 443.701,50
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Produção de um livro sobre os pratos típicos de
várias regiões do Centro-Oeste do país, que também tenha a ligação
com suas principais cidades e personagens da região, exibidos em um
projeto, recheado de fotos, textos e receitas que levarão leitor a uma
experiência mais ampla e saborosa. Um livro com o objetivo claro de
fazer com que as pessoas conheçam melhor a culinária e a cultura de
uma região com características e símbolos próprios.
1310121 - Série Editorial Sons da Bahia - Volumes de 04 a 08
PINAUNA IDEIAS INTEGRADAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.971.494/0001-30
Processo: 01400035734201392
Cidade: Camaçari - BA;
Valor Aprovado R$: R$ 114.012,00
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Continuidade da Sons da Bahia, cujo objetivo é
historiar/refletir a vida musical do estado, em sua diversidade. Com
formatos impresso e digital, tem dupla função: dar à música tra-
tamento acadêmico e facilitar o acesso a uma produção quase sempre
restrita à academia. Com os nº 1 a 3 já lançados, propõe-se pu-
blicação de 5 novos livros de autores baianos. A Bahia, que foi berço
da música de capela e do samba, projetou nomes como: Assis Va-
lente, João Gilberto, Caetano, Gil, Tom Zé, Novos Baianos... Foi,
ainda, palco de experimentos de vanguarda com compositores eru-
ditos como Joaquim Kollrreuter, Ernest Widmer e Walter Smetak,
migrantes atraídos pela Universidade. Apesar de ser terra tão musical,
pouco reflete sobre sua criatividade no segmento. É uma contribuição
ao preenchimento desta lacuna, que busca-se com o projeto.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
1310848 - Festival Música do Mundo 5a Edição
Marolo Produções Culturais e Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 08.360.491/0001-93
Processo: 01400038256201372
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: 657350.00
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: A 5ª edição do Festival Música do Mundo será
realizada em Três Pontas, MG, terra de Wagner Tiso e Milton Nas-
cimento e terá, nos 4 dias: 6 shows na Praça do Centenário, 4
atrações de rua (grupos folclóricos de folia de reis e congado) , 1
sarau ( Casa da Cultura), 1 palestra (no Centro Cultural Milton Nas-
cimento), 1 ação pedagógica nas escolas do município e 5 shows no
Centro de Eventos Wagner Tiso.
1311070 - Gláucia Nasser - Após o Caos
MARKETING E ARTE LTDA - ME
CNPJ/CPF: 05.430.172/0001-19
Processo: 01400038885201301

Cidade: Patos de Minas - MG;
Valor Aprovado R$: 702616.00
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Prevê-se a produção do quinto CD de Glaucia
Nasser, intitulado ?Após o Caos?, com prensagem em 3.000 (três mil)
cópias, além da realização de 5 (cinco) shows de lançamento em
grandes capitais brasileiras (Salvador/BA, Belo Horizonte/MG, Bra-
sília/DF, Curitiba/PR e São Paulo/SP) e ainda o registro em vídeo do
último show da turnê, que resultará em um DVD, com prensagem em
500 (quinhentas) cópias.
1311026 - Projeto Aurora
Pierina Bruna Ballarini
CNPJ/CPF: 287.424.018-44
Processo: 01400038808201342
Cidade: Peruíbe - SP;
Valor Aprovado R$: 86250.00
Prazo de Captação: 24/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Apresentação de seis espetáculos musicais com
circulação pelos Bairros de Juquiá-SP acompanhados de roda de con-
versa ao final abordando a temática da sustentabilidade em seus
diversos aspectos com o objetivo de conscientizar os jovens e a
comunidade em geral do valor da cultura local e sua importância no
dia dia.

PORTARIA No- 164, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 909, de 19 de novembro de 2013 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KLEBER DA SILVA ROCHA

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 3710 - Cultura para todos (a magia do circo revelado nos
sonhos de crianças e adultos )
José Eduardo de Oliveira
CNPJ/CPF: 103.617.008-06
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
13 0368 - Luciano Veronese - CD Instrumental - Ao Lado
Luciano Veronese
CNPJ/CPF: 643.997.619-20
PR - Cascavel
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014

PORTARIA No- 165, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 909, de 19 de novembro de 2013 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a redução de valor em favor do(s) pro-
jeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para
o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar re-
cursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KLEBER DA SILVA ROCHA

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 8123 - Doutores da Alegria - Plano Anual 2014
Doutores da Alegria - Arte, Formação e Desenvolvimento
CNPJ/CPF: 00.491.904/0001-67
SP - São Paulo
Valor reduzido em R$: 10.944,07

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA Nº 59/DPC, DE 17 DE MARÇO DE 2014

Credencia a empresa Seal Inspection &
Training Ltda. para ministrar o Curso de
Familiarização de Proteção de Navio
(CFPN).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Ministério da Defesa
.
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Art.1º Credenciar a empresa Seal Inspection & Training Lt-
da. para ministrar o Curso de Familiarização de Proteção de Navio
(CFPN), na área metropolitana do Rio de Janeiro-RJ, sob a jurisdição
da Capitania dos Portos do Rio de Janeiro, fundamentado na NOR-
MAM-24 - 2ª Revisão.

Art. 2º O presente credenciamento tem validade até 30 de
abril de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS
Vi c e - A l m i r a n t e

PORTARIA Nº 60/DPC, DE 17 DE MARÇO DE 2014

Credencia o Instituto de Ciências Náuticas
- ICN para ministrar o Curso de Gerente de
Instalação Offshore Fixa (CGIF).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º Credenciar o Instituto de Ciências Náuticas - ICN para
ministrar o Curso de Gerente de Instalação Offshore Fixa (CGIF), na
área metropolitana do Rio de Janeiro-RJ, sob a jurisdição da Ca-
pitania dos Portos do Rio de Janeiro, fundamentado na NORMAM-24
- 2ª Revisão.

Art. 2º O presente credenciamento tem validade até 31 de
outubro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS
Vi c e - A l m i r a n t e

PORTARIA Nº 61/DPC, DE 17 DE MARÇO DE 2014

Credencia a empresa A. REINALDO L.
DE SOUZA ASSESSORIA TÉCNICA -
ME (SEAL INSPETION) para ministrar o
Curso Avançado de Combate a Incêndio
(CACI).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º Credenciar a empresa A REINALDO L. DE SOUZA
ASSESSORIA TÉCNICA - ME (SEAL INSPECTION) para minis-
trar o Curso Avançado de Combate a Incêndio (CACI), na área
metropolitana de Vitória, sob a jurisdição da Capitania dos Portos do
Espírito Santo, fundamentado na NORMAM-24 - 2ª Revisão.

Art. 2º O presente credenciamento tem validade até 30 de
novembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS
Vi c e - A l m i r a n t e

PORTARIA Nº 62/DPC, DE 17 DE MARÇO DE 2014

Credencia a empresa A. REINALDO L.
DE SOUZA ASSESSORIA TÉCNICA -
ME (SEAL INSPECTION) para ministrar o
Curso Básico de Segurança de Plataforma
(CBSP).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º Credenciar a empresa A REINALDO L. DE SOUZA
ASSESSORIA TÉCNICA - ME (SEAL INSPECTION) para minis-
trar o Curso Básico de Segurança de Plataforma (CBSP), na área
metropolitana de Vitória - ES, sob a jurisdição da Capitania dos
Portos do Espírito Santo, fundamentado na NORMAM-24 - 2ª Re-
visão.

Art. 2º O presente credenciamento tem validade até 30 de
novembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS
Vi c e - A l m i r a n t e

TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

DIVISÃO DOS SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 24.534/09 - Emb. sem nome
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Adalberto Sapiência Tomaz (Condutor)- Re-

vel

Representado : João Xavier Filho (Condutor)
Advogado : Dr. Edilson Magro (OAB/MS 7.316-B)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais.
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.721/2010 - "ECLIPSE LUNAR"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Cleber Fabiano do Nascimento
Defensora : Dra. Maria Izabel Gomes Sant'Anna (DPU/RJ)
Despacho : "1) Chamo o Processo a Ordem. Publique-se o

despacho de fls. 97 (Alegações Finais), tendo em vista que o mesmo
não foi publicado. Ao representado para Alegações Finais. 2) Após,
decurso do prazo, volte-me concluso."

Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.503/10 - balsa "ENCONTRO DAS ÁGUAS"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Mario Jorge Barroso França (Proprietário)
: Raimundo Horácio B. de Souza (Cond. inabilitado)
Defensor : Dr. Eraldo Silva Junior (DPU/RJ)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.581/12 - "MONTE CERVANTES"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Reginaldo Silva de Freitas (Op. do Portai-

ner)
Advogado : Dr. Alessandro da Costa Fontes (OAB/RJ

163.407)
Representado : Florentino San Buenaventura Jr. (2º Of. Náu-

tica)
Advogado : Dr. Flávio Infante Vieira (OAB/RJ 50.692)
Despacho : "Ao representado Reginaldo Silva de Freitas,

para conhecer os documentos acostados às fls. 216 a 242".
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.741/12 - Emb. sem nome, tipo canoa
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Manoel de Souza Filho (Proprietário/Con-

dutor)- Revel
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.006/12 - "EQUIP 150"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Soldamar Manutenção e Reparos Ltda-ME

(Construtora)
Defensor : Dr. Diego Brauner Júnior (DPU/RJ)
Despacho Saneador : "Chamo o processo à ordem. Reabro a

instrução. À Defensoria Pública da União-DPU, para provas; caso não
tenha provas a produzir falar em alegações finais."

Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.092/12 - BP "LUZIMARA"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representados : Manoel Geraldo do Nascimento (Proprie-

tário/Condutor)
: Eriberto Brasiliano do Nascimento (Tripulante)
: José Luiz da Silva Sales (Tripulante)
Advogado : Dr. Alisson Taveira (OAB/PB 13.931 - OAB/RN

828-A)
: Francisco Gomes da Silva (Tripulante)- Revel
Despacho : "Apesar de regularmente citado, conforme cer-

tidão de fls.129, verso, o representado não apresentou defesa no
prazo, motivo pelo qual decreto sua revelia. Notifiquem-se nos termos
do Art. 83, parágrafo 3º do RIPTM."

Proc. nº 27.014/12 - "PRÍNCIPE REGENTE"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Murilo dos Santos Fernandes (MAC)- Re-

vel
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.255/12 - "BEIJING 2008"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Lito Sumaylo Temporada (Comandante)
Advogado : Dr. Ruy Fernando Carvalho da Silva (OAB/RS

7.268)
Defensora : Dra. Lucas Dornelles Krás Borges (OAB/RS

83.176)
Despacho : 1- Acolho a preliminar de nulidade absoluta por

ausência de citação, suscitada pela defesa do representado Lito Su-
maylo Temporada, ás fls.230 a 236. 2- considerando a promoção da
D. Procuradoria Especial da Marinha - PEM, às fls. 243 a 244, e a
cota da Defensoria Pública da União-DPU às fls. 247 verso, decido:
a) Torno sem efeito o ato processual de fls.210, e demais atos sub-
sequentes; b) Ao representado Lito sumaylo Temporada para pro-
vas."

Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.408/12 - EMB "LE SOLY" e outra
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Robotti, Jèrome Aldo Renê Clément

(Prop./Comandante)
Defensora : Dra. Daniela Corrêa Jacques Brauner

(DPU/RJ)

Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.748/13 "AMAZÔNIA E OUTRAS"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Ércio Ferreira Ramos (Condutor da L/M

"AMAZÔNIA)- Revel
Representado : João da Conceição Fonseca (Condutor do

comboio)
Defensora : Dra. Daniela Correia Jacques Brauner

(DPU/RJ)
Representado : José Maria Soares de Sá (Prop./Armador)
Advogados : Dr. Alexandre das Silva Carvalho (OAB/PA

17.471)
Dra. Cristiane do S. A. Machado da Silva (OAB/PA

12.968)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para Provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.310/12 - escuna "JULIANA I"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Jhones Aparecido Huais (Responsável pelo

menor)
Advogado : Dr. Cleber do Nascimento Huais (OAB/RJ

66.387)
Representado : Moacir Inácio da Costa Júnior (Marinheiro)
Advogada : Dra. Ana Claudia Soares Ribeiro (OAB/RJ

148.256)
Despacho : "Em virtude de licença administrativa, adio a

audiência para o dias 07/05, às 13h. Intimem-se as testemunhas por
agente de diligência. Oficie-se à PEM. Publique-se."

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 21 de março de 2014.

SEÇÃO DE RELATÓRIOS E ACÓRDÃOS

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Proc. no 22.987/2007
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Rebocador "RETRIEVER". Exposição a risco de

embarcação estrangeira, comandada por estrangeiro, que trafegou em
zona de praticagem obrigatória, sem conhecimento da área, sem carta
da região e sem publicações de auxílio, com altos-fundos carto-
grafados, sem prático a bordo e com o calado máximo acima do
permitido. Descumprimento das normas estabelecidas pelas autori-
dades portuária e marítima. Ação dolosa. Atenuante. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Jacob Johannes Meerkerk (Comandante) e

Jan Van Akkeren (Armador) (Adv. Dr. Guilherme D'Aguiar - OAB/RJ
Nº 135.174).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por maioria
nos termos do voto do Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras, que
pediu vista, com o voto de desempate do Exmo. Sr. Juiz-Presidente:
a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: embarcação
estrangeira, comandada por estrangeiro, trafegando em canal de aces-
so e atracando no porto de Niterói, RJ, em zona de praticagem
obrigatória, sem Prático a bordo e com calado acima do permitido
para a época do fato, sem danos à embarcação, sem vítima e sem
registro de poluição ao meio ambiente; b) quanto à causa deter-
minante: descumprimento das normas estabelecidas quanto à pra-
ticagem obrigatória e quanto ao calado permitido; e c) decisão: julgar
o fato da navegação, tipificado no art. 15, alínea "e" (exposição a
risco), da Lei n° 2.180/54, como decorrente de ação dolosa dos
representados, Jacob Johannes Meerkerk, holandês, Comandante do
rebocador supply "RETRIEVER" e Jan Van Akkeren, holandês, Che-
fe de Operações de Heerema Marine Contractors Nederland B.V.,
armador do rebocador "RETRIEVER", acolhendo os termos da Re-
presentação da D. Procuradoria Especial da Marinha e considerando
as circunstâncias e consequências dos fatos apurados, com fulcro nos
artigos 56, parágrafo único, 121, incisos I, II e VII, 123, inciso I, 124,
inciso IX, 127, 129 e 139, inciso IV, alínea "d", condenar ambos à
pena de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), cumulativamente
com a pena de suspensão por 30 dias, para o 1° representado, Jacob
Johannes Meerkerk, holandês, Comandante do rebocador supply "RE-
TRIEVER", e cumulativamente com a pena de repreensão para o 2°
representado, Jan Van Akkeren, holandês, Chefe de Operações. Cus-
tas processuais divididas. O Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
foi acompanhado pelos Exmos. Srs. Juízes Nelson Cavalcante e Silva
Filho e Marcelo David Gonçalves. A Juíza-Relatora votou excul-
pando os Representados, sendo acompanhada pelos Exmos. Srs. Juí-
zes Geraldo de Almeida Padilha e Sergio Bezerra de Matos. Havendo
empate, com fulcro no art. 70, da Lei n° 2.180/54, o Exmo. Sr. Juiz-
Presidente votou acompanhando o voto do Exmo. Sr. Juiz Fernando
Alves Ladeiras. Autos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves
Ladeiras para prolatar o acórdão. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 17 de setembro de 2013.

Proc. no 24.716/2010
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M "BUNGA SAGA 9". Avaria no sistema do

motor (geradores nos. 1, 2 e 3), de mercante estrangeiro, durante
navegação no rio Amazonas, altura de Fazendinha, AP, com ne-
cessidade de interromper a viagem, para reparos. Danos materiais,
sem registros de acidentes pessoais ou de poluição ao meio ambiente
hídrico. Vazamentos no sistema de lubrificação, sujeira no sistema de
resfriamento dos referidos MCAs, seguidos de elevação da tempe-
ratura e baixa de pressão do óleo lubrificante, cuja origem não restou
determinada acima de qualquer dúvida a despeito de fortes indícios
da má qualidade do óleo lubrificante em face da presença de sujeira
no sistema de resfriamentos dos referidos MCAs, exculpando os re-
presentados. Arquivamento.
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Autora: A Procuradoria.
Representados: Amir Bin Zainal (Comandante) e Rosman

Bin Yusof (Chefe de Máquinas) (Adva. Dra. Úrsula de Souza Van-
Erven - DPU/RJ) e Misc Berhard (Armadora) (Adv. Dr. Fernando C.
Sobrino Porto - OAB/RJ Nº 47.659).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
avaria no sistema do motor (geradores números l, 2 e 3), de mercante
estrangeiro, durante navegação no rio Amazonas, altura de Fazen-
dinha, AP, com necessidade de interromper a viagem, para reparos.
Danos materiais, sem registros de acidentes pessoais ou de poluição
ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante: vaza-
mentos no sistema de lubrificação, sujeira no sistema de resfriamento
dos MCA, seguidos de elevação da temperatura e baixa de pressão do
óleo lubrificante, cuja origem não restou apurada acima de qualquer
dúvida, a despeito de fortes indícios da má qualidade do óleo lu-
brificante utilizado, em face da presença de sujeira no sistema de
resfriamentos dos referidos MCAs; e c) decisão: julgar improcedente
a Representação da D. Procuradoria Especial da Marinha (fls. 104 a
106) e, considerando o acidente da navegação, previsto no art. 14,
letra "b", da Lei n° 2.180/54, e suas consequências, como de origem
indeterminada, exculpar os representados Amir Bin Zainal, Coman-
dante, Rosman Bin Yusof, Chefe de Máquinas e Misc Berhard (Ar-
madora), todos do N/M "BUNGA SAGA 9", com o arquivamento do
processo. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ,
em 22 de agosto de 2013.

Proc. no 25.378/2010
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: L/M "MESTRE LILIQUITA II" X Saveiro "DE-

LEGADO DO MAR". Abalroação envolvendo duas embarcações na-
cionais, empregadas no transporte de pessoas, nas proximidades do
atracadouro da localidade de Dendezeiro, município de Valença, Ba-
hia, durante trajeto de Valença para Morro de São Paulo, BA, pro-
vocando danos materiais, sem ocorrências de acidentes pessoais ou
registro de poluição ao meio ambiente hídrico. Erro de manobra por
parte de ambos os condutores. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Gleidson Costa Damascena (Condutor da

L/M "MESTRE MILIQUITA II"), Revel e Fernando de Jesus Queiroz
(Condutor do saveiro "DELEGADO DO MAR"), Revel.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroação envolvendo duas embarcações nacionais, empregadas no
transporte de pessoas, nas proximidades do atracadouro da localidade
de Dendezeiro, município de Valença, Bahia, durante trajeto de Va-
lença para Morro de São Paulo, BA, provocando danos materiais, sem
ocorrências de acidentes pessoais ou registro de poluição ao meio
ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante: erro de manobra
por parte de ambos os condutores; e c) decisão: julgar procedente a
Representação de autoria da D. Procuradoria Especial da Marinha em
sua promoção de fls. 96 a 100 e considerando o acidente da na-
vegação, previsto no art. 14, alínea "a", da Lei n° 2.180/54, como
decorrente das condutas imperitas de ambos os representados Gleid-
son Costa Damascena e Fernando de Jesus Queiroz, condutores das
embarcações envolvidas, condenando cada um à pena de multa no
valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), prevista no art. 121, inciso
VII, c/c os artigos 124, inciso I e 127, todos da Lei n° 2.180/54, com
redação dada pela Lei nº 8.969/94. Custas processuais divididas.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 12 de
setembro de 2013.

Proc. no 27.809/2013
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Veleiro "HUNTERS MOON". Encalhe ocorrido

nas proximidades da praia do Maçarico, águas do município de Sa-
linópolis, PA, resultando avaria no sistema de governo, quebra dos
mastros e rasgo na quilha do veleiro. Sem ocorrências de danos
pessoais ou de poluição ao meio ambiente hídrico. Causa não apurada
acima de qualquer dúvida. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe ocorrido nas proximidades da praia do Maçarico, águas do
município de Salinópolis, PA, sem ocorrência de danos pessoais e de
poluição hídrica, com avaria no sistema de governo, quebra dos
mastros e rasgo na quilha; b) quanto à causa determinante: não
apurada acima de qualquer dúvida; e c) decisão: julgar o acidente da
navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da PEM às fls. 90 a 92. Publique-se. Comunique-se. Registre-
se. Rio de Janeiro, RJ, em 15 de outubro de 2013.

Proc. no 27.845/2013
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M "TINAMOU ARROW". Incêndio em em-

barcação atracada no cais do porto, na baía de Guanabara, Rio de
Janeiro, RJ, sem vítima fatal, com avarias na mangueira de acetileno,
sem notícia de poluição hídrica. Causa não apurada com a devida
precisão. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
incêndio em embarcação atracada no cais do porto, na baía de Gua-
nabara, Rio de Janeiro, RJ, sem vítima fatal, com avarias na man-
gueira de acetileno, sem notícia de poluição hídrica; b) quanto à causa
determinante: não apurada com a devida precisão; e c) decisão: julgar
o acidente da navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº
2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar os au-
tos, conforme promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 15 de outubro de 2013.

Proc. no 27.851/2013
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha

EMENTA: N/M "SKYHIGH SW". Choque de tampa da es-
cotilha do agulheiro contra a cabeça de tripulante, provocando-lhe
lesões na região parietal e occipital da cabeça, quando o mesmo
pretendia ingressar no porão nº 2 de mercante estrangeiro fundeado
no fundeadouro do porto de Vitória, sem ocorrência de danos ao
navio ou registro de poluição ao meio ambiente hídrico. Causa não
apurada com a devida precisão. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: choque
de tampa da escotilha do agulheiro contra a cabeça de tripulante,
provocando-lhe lesões na região parietal e occipital da cabeça, quan-
do o mesmo pretendia ingressar no porão nº 2 de mercante es-
trangeiro fundeado no fundeadouro do porto de Vitória, ES. Não
houve danos ao mercante ou registro de poluição ao meio ambiente
hídrico; b) quanto à causa determinante: não apurada com a devida
precisão; e c) decisão: julgar o fato da navegação previsto no art. 15,
alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada, man-
dando arquivar os autos, conforme promoção da D. Procuradoria
Especial da Marinha - PEM, em sua promoção de fls. 87/88. Pu-
blique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 10 de
outubro de 2013.

Proc. no 27.861/2013
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: B/M "BORARI I". Desprendimento do hélice de

bombordo do eixo propulsor, durante passeio turístico na baía de
Guajará, ao largo da Vila da Barca, orla fluvial de Belém, PA, sem
ocorrência danos pessoais ou registro de poluição ao meio ambiente
hídrico. Causa não apurada com a devida precisão. Infrações ao
RLESTA e à Lei nº 8.374/91. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
desprendimento do hélice de bombordo do eixo propulsor, durante
passeio turístico na baía de Guajará, ao largo da Vila da Barca, orla
fluvial de Belém, PA, sem ocorrência danos pessoais ou registro de
poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante:
não apurada com a devida precisão; e c) decisão: julgar o acidente da
navegação previsto no art. 14, alínea "b", da Lei nº 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da PEM às fls. 65/66. Deve-se, ainda, oficiar à Capitania dos
Portos da Amazônia Oriental, agente local da Autoridade Marítima,
comunicando as infrações ao RLESTA, art. 16, inciso I (deixar de
inscrever ou de registrar a embarcação - falta de transferência da
propriedade) e art. 23, inciso VIII (descumprir qualquer outra regra
prevista, não especificada nos incisos anteriores - não cumprimento
da NORMAM-09/DPC, item 0108, alínea "b") e a infração ao art. 15
da Lei nº 8.374/91 (não apresentação de bilhete de seguro obrigatório
DPEM válido na data do acidente da navegação), cometidas pelo
proprietário da embarcação "BORARI I", Antônio Sampaio Neto.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 10 de
outubro de 2013.

Proc. no 27.868/2013
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: B/M "COMANDANTE SCHMIDT". Naufrágio

com posterior resgate da embarcação, durante navegação no rio Pará,
nas proximidades da cidade de Curralinho, PA, com avarias na em-
barcação, sem ocorrência de danos pessoais e poluição hídrica. Causa
não apurada acima de qualquer dúvida. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: água
aberta seguida de naufrágio com posterior resgate da embarcação,
durante navegação no rio Pará, nas proximidades do município de
Curralinho, PA, causando avaria no motor propulsor, na superes-
trutura da embarcação e perda da carga, sem vítimas fatais e sem
notícias de poluição hídrica; b) quanto à causa determinante: não
apurada com a devida precisão; e c) decisão: julgar o acidente da
navegação previsto no art. 14. alínea "a", da Lei n° 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da D. Procuradoria Especialda Marinha - PEM, em sua pro-
moção de fls. 106/107. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio
de Janeiro, RJ, em 15 de outubro de 2013.

Proc. no 27.910/2013
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Supply "ACERGY HARRIER". Incêndio em em-

barcação localizada no fundeadouro nº 6, na baía de Guanabara, sem
vítima fatal, com avarias na praça de caldeiras, sem notícia de po-
luição hídrica. Causa não apurada com a devida precisão. Infração à
Lei nº 8.374/91. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
incêndio em embarcação localizada no fundeadouro nº 6, na baía de
Guanabara, sem vítima fatal, com avarias na praça de caldeiras, sem
notícia de poluição hídrica; b) quanto à causa determinante: não
apurada com a devida precisão; e c) decisão: julgar o acidente da
navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da D. Procuradoria Especial da Marinha - PEM. Oficiar à
Capitania dos Portos do Rio de Janeiro, agente local da Autoridade
Marítima, a infração ao art. 15, da Lei nº 8.374/91 (não apresentação
de bilhete de seguro obrigatório DPEM em vigor na data do acidente
da navegação), cometida pelo proprietário do Supply "ACERGY
HARRIER", Subsea 7 Gestão Brasil S.A. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 15 de outubro de 2013.

Proc. no 27.918/2013
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Lancha "HAVAI". Naufrágio durante pescaria

realizada nas proximidades da Ponta da Cruz, na baía de Sepetiba,

Mangaratiba, RJ, com perda total da embarcação, sem vítimas e sem
notícias de poluição hídrica. Condições adversas de tempo, na região.
Infração à Lei nº 8.374/91. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio durante pescaria realizada nas proximidades da Ponta da
Cruz, na baía de Sepetiba, Mangaratiba, RJ, com perda total da
embarcação, sem vítimas fatais e sem notícias de poluição hídrica; b)
quanto à causa determinante: condições adversas de tempo na região;
e c) decisão: julgar o acidente da navegação previsto no art. 14, alínea
"a", da Lei n° 2.180/54, como decorrente de fortuna do mar, man-
dando arquivar os autos, conforme promoção da D. Procuradoria
Especial da Marinha - PEM em sua promoção de fls. 73-75. Oficiar
à Delegacia da Capitania dos Portos em Itacuruçá, agente local da
Autoridade Marítima, para averiguação quanto à infração ao art. 15,
da Lei n° 8.374/91 (não apresentação de bilhete de seguro obrigatório
DPEM válido na data do acidente da navegação), cometida pelo
proprietário da Lancha "HAVAI", Sr. Eduardo Lopes Gomes da Silva.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 17 de
outubro de 2013.

Proc. no 27.924/2013
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M "THORCO AFRICA". Queda de dois tri-

pulantes a bordo, nas proximidades litorâneas do Espírito Santo, du-
rante deslocamento do navio para o ponto de fundeio, provocando
lesões graves nos referidos tripulantes, sem ocorrência de danos ma-
teriais e de poluição hídrica. Condições climáticas adversas reinantes
na região. Caso fortuito. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: acidente
pessoal com tripulantes a bordo, nas proximidades litorâneas do Es-
pírito Santo, durante deslocamento do navio para o ponto de fundeio,
provocando lesões graves nos referidos tripulantes, sem ocorrência de
danos materiais e de poluição hídrica; b) quanto à causa determi-
nante: condições climáticas adversas reinantes na região; e c) decisão:
julgar o fato da navegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº
2.180/54, como decorrente de caso fortuito, mandando arquivar os
autos, conforme promoção da Procuradoria Especial da Marinha -
PEM (fls. 116/117). Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 17 de outubro de 2013.

Proc. no 27.931/2013
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: R/B "MARABÁ I". Colisão com o muro de pro-

teção do Clube Álvares Cabral, próximo ao terminal da Zemax, lo-
calizado em Vitória, ES, durante realização de manobra de desa-
tracação e atracação. Causa determinante não apurada com a devida
precisão. Origem indeterminada. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão do rebocador "MARABÁ I" com o muro de proteção do
Clube Álvares Cabral, próximo ao terminal da Zemax, localizado em
Vitória, ES, durante realização de manobra de desatracação e atra-
cação; b) quanto à causa determinante: não apurada com a devida
precisão; e c) decisão: julgar o acidente da navegação previsto no art.
14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada,
mandando arquivar os autos, conforme promoção da Procuradoria
Especial da Marinha - PEM (fls. 89/91). Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 22 de outubro de 2013.

Proc. no 27.939/2013
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M "OTÁVIO OLIVA". Encalhe ocorrido na

baía de Marajó, nas proximidades da ilha Camará, município de
Salvaterra, PA, sem ocorrência de danos pessoais, materiais e de
poluição hídrica. Causa não apurada acima de qualquer dúvida. In-
fração à Lei nº 8.374/91. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe ocorrido na baía de Marajó, nas proximidades da ilha Ca-
mará, município de Salvaterra, PA, sem ocorrência de danos pessoais,
materiais e de poluição hídrica; b) quanto à causa determinante: não
apurada acima de qualquer dúvida; e c) decisão: julgar o acidente da
navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da PEM. Oficiar à Capitania dos Portos da Amazônia Oriental,
agente local da Autoridade Marítima, a infração à Lei nº 8.374/91
(não apresentação de bilhete de seguro obrigatório DPEM em vigor
na data do acidente), cometida por Stér Vogel Bannach, proprietário
do N/M "OTÁVIO OLIVA". Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 22 de outubro de 2013.

Proc. no 27.989/2013
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Lancha "PIERROT II". Água aberta seguida de

naufrágio, durante navegação nas proximidades da praia de Itapoã,
ES, com perda de equipamentos e danos à embarcação, sem registros
de acidentes pessoais ou de poluição ao meio ambiente hídrico. Causa
não apurada com a devida precisão. Infração à Lei nº 8.374/91.
Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: água
aberta seguida de naufrágio, durante navegação nas proximidades da
praia de Itapoã, ES, com perda de equipamentos e danos à em-
barcação, sem registros de acidentes pessoais ou de poluição ao meio
ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante: não apurada com a
devida precisão; e c) decisão: julgar o acidente da navegação previsto
no art. 14, alínea "a", da Lei n° 2.180/54, como de origem in-
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determinada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
Procuradoria Especial da Marinha - PEM, às fls. 81-82. Deve-se
ainda oficiar à Capitania dos Portos do Espírito Santo, agente local da
Autoridade Marítima, comunicando a infração ao art. 15, da Lei n°
8.374/91 (não apresentação de bilhete de seguro obrigatório DPEM),
cometida pelo proprietário da Lancha "PIERROT II", Sr. Rodrigo
Sarlo Antonio. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Ja-
neiro, RJ, em 24 de outubro de 2013.

Proc. no 28.007/2013
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Lancha "LOKCENTER II". Lesão corporal so-

frida por passageira, durante descida de escada da embarcação que se
encontrava fundeada no rio Preguiças, nas proximidades da localidade
de São Domingos, Maranhão, provocando perda da falange do dedo
da mão esquerda, sem ocorrência de danos materiais e de poluição
hídrica. Provável infortúnio da própria vítima. Infração à Lei nº
8.374/91. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: lesão
corporal sofrida por passageira, durante descida de escada da em-
barcação que se encontrava fundeada no rio Preguiças, nas proxi-
midades da localidade de São Domingos, Maranhão, provocando-lhe
perda da falange do dedo da mão esquerda, sem ocorrência de danos
materiais e de poluição hídrica; b) quanto à causa determinante:
provável descuido da própria vítima; e c) decisão: julgar o fato da
navegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como
decorrente de infortúnio da própria vítima, mandando arquivar os
autos, conforme promoção da D. Procuradoria Especial da Marinha -

PEM (fls. 57-59). Oficiar à Capitania dos Portos do Maranhão,
agente local da Autoridade Marítima, a infração à Lei n° 8.374/91
(não apresentação de bilhete de seguro obrigatório DPEM válido),
cometida pelo proprietário da lancha "LOKCENTER II", Sr. Luiz
Bráulio Gonçalves da Rocha. Publique-se. Comunique-se. Registre-
se. Rio de Janeiro, RJ, em 10 de outubro de 2013.

Proc. no 24.131/2009
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Bote "II CAETANOS" e moto aquática. Abal-

roação e colisão com passageiro. Erro de manobra. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Edilberto Navarro Garcia (Condutor inabili-

tado da moto aquática), Revel.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroação entre bote e moto aquática e colisão com passageiro do
bote, provocando lesões de natureza leve; b) quanto à causa de-
terminante: erro de manobra; e c) decisão: julgar o acidente da na-
vegação, capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de imprudência do representado, Edilberto Navarro Garcia,
condenando-o à pena de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), na
forma do art. 121, inciso VII, da Lei nº 2.180/54, e ao pagamento das
custas processuais. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 1º de outubro de 2013.

Proc. no 24.983/2010
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: N/M "AQUA MARINA" e Ferry boat "CELSO

SABINO". Abalroação, com danos materiais. Avaria por falta de
manutenção. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Raimundo dos Santos Ferreira (Comandante

do ferry boat "CELSO SABINO") (Adv. Dr. Hamilton Santana Pe-
gado - OAB/PA Nº 2.132), José Pinheiro do Nascimento (Chefe de
Máquinas do ferry boat "CELSO SABINO") (Adv. Dr. Antonio Car-
los Bernardes Filho - OAB/PA Nº 5.717) e Sabino de Oliveira Co-
mércio e Navegação S/A. - SANAVE (Proprietária do ferry boat
"CELSO SABINO") (Adv. Dr. Roberto Seixas Simões - OAB/PA Nº
737).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroação entre ferry boat e N/M com danos materiais; b) quanto à
causa determinante: avaria no sistema propulsor do ferry boat por
deficiência de manutenção; e c) decisão: julgar o acidente da na-
vegação, capitulado no art. 14, alínea "a", como decorrente da ne-
gligência da proprietária do ferry boat Sabino de Oliveira Comércio e
Navegação S/A - SANAVE, condenando-a à pena de multa no valor
de R$ 1.000,00 (mil reais), na forma do art. 121, inciso VII, e ao
pagamento integral das custas, e também como decorrente da im-
prudência do mestre Raimundo dos Santos Ferreira e da negligência
do Chefe de Máquinas José Pinheiro do Nascimento, condenando-os
à pena de repreensão, na forma do art. 121, inciso I, todos os artigos
da Lei nº 2.180/54. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 17 de setembro de 2013.

Proc. no 25.457/2010
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Canoa sem nome. Escalpelamento de passageira

menor de idade. Falta de proteção do eixo do motor. Condenação do
1º Representado.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Renilson Tavares Moraes (Condutor inabi-

litado), Revel e Adervaldo (sem identificação completa - Proprietário)
(Adv. Dr. Eraldo Silva Júnior - DPU/RJ).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: es-
calpelamento de passageira a bordo de canoa artesanal; b) quanto à
causa determinante: falta de proteção do eixo propulsor e inabilitação
do condutor; e c) decisão: julgar procedente a preliminar de ile-
gitimidade passiva da Defensoria Pública da União, excluindo do
feito o 2º representado, Adervaldo e julgar o fato da navegação,
previsto no art. 15, letra "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente da
imprudência do 1º representado, Renilson Tavares Moraes, conde-

nando-o à pena de repreensão, na forma do art. 121, inciso I, da Lei
nº 2.180/54 isentando-o das custas processuais. Publique-se. Comu-
nique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 19 de setembro de
2013.

Proc. no 2 5 . 6 2 0 / 2 0 11
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Lancha "PHANTON 385". Encalhe. Fundeio em

local inadequado e falta de vigilância. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Adilton Boff Cardoso (Condutor) (Adv. Dr.

Rafael Justus de Brito - OAB/PR Nº 24.487).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe da lancha com danos materiais; b) quanto à causa deter-
minante: fundeio em local inadequado e falta de vigilância; e c)
decisão: julgar o acidente da navegação, capitulado no art. 14, alínea
"a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente da imprudência e da im-
perícia do representado Adilton Boff Cardoso, condenando-o à pena
de multa no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), de acordo com o
art. 121, inciso VII, da mesma lei e ao pagamento das custas pro-
cessuais. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ,
em 14 de novembro de 2013.

Proc. no 2 6 . 2 3 6 / 2 0 11
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Canoa sem nome. Naufrágio e morte por afo-

gamento de ocupante. Total desrespeito às regras de segurança. Con-
denação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Odileo Mariante Galinati (Condutor), Revel.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio de canoa artesanal com a morte por afogamento de um
ocupante; b) quanto à causa determinante: total desrespeito às regras
mínimas de segurança da navegação; e c) decisão: julgar o acidente
da navegação, capitulado no art. 14, letra "a" da Lei nº 2.180/54,
como decorrente da imprudência e imperícia do representado Odileo
Mariante Galinati (Condutor), deixando-se de aplicar-lhe penalidade e
isentando-o de custas na forma do art. 143, da Lei nº 2.180/54.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 15 de
outubro de 2013.

Proc. no 2 6 . 2 6 9 / 2 0 11
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Bote baleeira "NOVA VIDA". Queda de pescador

n'água. Imprudência. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Edson Luiz Siewert (Condutor/Proprietário),

Revel.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda na
água de pescador a bordo de bote baleeira; b) quanto à causa de-
terminante: rompimento de cabo de aço que segurava o trangone; e c)
decisão: julgar o fato da navegação, capitulado no art. 15, alínea "e",
da Lei nº 2.180/54, como decorrente da imprudência do representado,
Edson Luiz Siewert, condenando-o à pena de repreensão, na forma do
art. 121, inciso I, da Lei nº 2.180/54 e ao pagamento das custas
processuais. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro,
RJ, em 08 de outubro de 2013.

Proc. no 27.165/2012
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Jangada não inscrita. Exposição a risco. Caso

fortuito. Exculpar os Representados. Arquivamento.
Autora: A Procuradoria.
Representados: Francisco de Sales Farias (Proprietário/Mer-

gulhador) (Adva. Dra. Amanda Fernandes Silva de Oliveira - DPU/RJ)
e Iranio Ferreira da Silva Vieira (Mergulhador inabilitado) (Adva. Dra.

Maria Izabel Gomes Sant'Anna - DPU/RJ).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por maioria,

com voto de desempate do Exmo. Sr. Juiz-Presidente: a) quanto à
natureza e extensão do fato da navegação: exposição a vida de um
mergulhador amador a risco durante atividade recreativa, sem resultar
em danos efetivos de qualquer natureza; b) quanto à causa deter-
minante: rompimento inesperado de um anel de vedação instalado no
cilindro de ar, que provocou a subida do mergulhador sem observação
das paradas para descompressão; e c) decisão: por maioria, com voto
de desempate do Exmo. Sr. Juiz-Presidente. Julgar os fatos da na-
vegação constantes do art. 15, alíneas "a", como não devidamente
provado nos autos e "e", como decorrente de um caso fortuito, da Lei
nº 2.180/54, exculpando os representados Francisco de Sales Farias e
Iranio Ferreira da Silva Vieira, mandando arquivar o processo. O
Exmo. Sr. Juiz-Relator foi acompanhado pelos Exmos. Srs. Juízes
Nelson Cavalcante e Silva Filho e Fernando Alves Ladeiras. O Exmo.
Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos, em voto próprio, votou condenando
os representados à pena de repreensão e custas na forma da lei, sendo
acompanhado pelos Exmos. Srs. Juízes Geraldo de Almeida Padilha e
Maria Cristina de Oliveira Padilha. Havendo empate, com fulcro no
art. 70, da Lei nº 2.180/54, o Exmo. Sr. Juiz-Presidente votou acom-
panhando o voto do Exmo. Sr. Juiz-Relator. Publique-se. Comunique-
se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 11 de julho de 2013.

Proc. no 27.530/2012
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Lancha "NOIVA DO CAÍ". Quebra do eixo pro-

pulsor da embarcação e consequente perda do hélice, seguida de
transbordo de passageiros para lancha "NOIVA DO MAR". Trincas e
rachaduras internas. Caso fortuito. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
quebra do eixo propulsor da embarcação e consequente perda do
hélice, seguida de transbordo de passageiros para lancha "NOIVA DO
MAR"; b) quanto à causa determinante: trincas e rachaduras internas;

e c) decisão: julgar o acidente da navegação previsto no art. 14, alínea
"b", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de caso fortuito, mandando
arquivar os autos, conforme promoção da PEM. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 26 de setembro de
2013.

Proc. no 27.602/2012
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: B/M "MÁRIO AFONSO III". Naufrágio, pro-

vocando avarias na embarcação e perda parcial da carga do pescado.
Condições adversas de mar e tempo. Fortuna do mar. Arquivamen-
to.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio de barco de pesca, provocando avarias na embarcação e
perda parcial da carga do pescado; b) quanto à causa determinante:
condições adversas de mar e tempo; e c) decisão: julgar o acidente da
navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de fortuna do mar, mandando arquivar os autos, conforme
promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 1º de outubro de 2013.

Proc. no 27.736/2013
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: B/P "SÃO CRISTOVÃO". Naufrágio de barco de

pesca, provocando a perda total da embarcação e o desaparecimento
de um tripulante. Condições adversas de mar e tempo: fortuna do
mar. Infrações ao RLESTA e à Lei nº 8.374/91. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio de barco de pesca, provocando a perda total da embarcação
e o desaparecimento de um tripulante; b) quanto à causa determi-
nante: condições adversas de mar e tempo; e c) decisão: julgar o
acidente da navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº
2.180/54, como decorrente de fortuna do mar, mandando arquivar os
autos, conforme promoção da PEM. Oficiar à Capitania dos Portos do
Rio Grande do Norte, agente local da Autoridade Marítima, a in-
fração ao RLESTA, art. 11 (contratar tripulante sem habilitação) e a
infração à Lei nº 8.374/91, art. 15 (falta de seguro DPEM), cometidas
pelo proprietário da embarcação "SÃO CRISTOVÃO" à época do
evento, Giltemberg Freire de Souza. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 03 de outubro de 2013.

Proc. no 27.839/2013
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Canoa sem nome. Queda do condutor de canoa e

passageiro menor na água, durante pescaria, provocando a morte de
ambos. Causa não apurada acima de qualquer dúvida. Arquivamen-
to.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda do
condutor de canoa e passageiro menor na água, durante pescaria,
provocando a morte de ambos; b) quanto à causa determinante: não
apurada acima de qualquer dúvida; e c) decisão: julgar o fato da
navegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Ja-
neiro, RJ, em 03 de outubro de 2013.

Proc. no 27.881/2013
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: N/M "LOG-IN SANTOS". Encalhe de navio por-

ta contêiner durante fundeio, sem ocorrência de danos materiais, pes-
soais ou ambientais. Condições adversas de mar e tempo. Fortuna do
mar. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe de navio porta contêiner durante fundeio, sem ocorrência de
danos materiais, pessoais ou ambientais; b) quanto à causa deter-
minante: condições adversas de mar e tempo; e c) decisão: julgar o
acidente da navegação previsto no artigo 14, alínea "a", da Lei nº
2.180/54, como decorrente de fortuna do mar, mandando arquivar os
autos, conforme promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 1º de outubro de 2013.

Proc. no 27.914/2013
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Lancha "LIEBE IF TOO". Colisão de lancha no

píer do ICRJ, canal do Itajuru, Cabo Frio, RJ, com leves danos
materiais, sem vítimas. Causa não apurada acima de qualquer dúvida.
Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão de lancha no píer do ICRJ, canal do Itajuru, Cabo Frio, RJ,
com leves danos materiais, sem vítimas; b) quanto à causa deter-
minante: não apurada acima de qualquer dúvida; e c) decisão: julgar
o acidente da navegação, previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº
2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar os au-
tos, conforme promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 03 de outubro de 2013.

Proc. no 27.962/2013
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Lancha "STAR GATE". Naufrágio de lancha nas

proximidades da Praia do Eustáquio, Ilhabela, SP, ocasionando a
perda total da embarcação. Causa não apurada com a devida precisão.
Infrações ao RLESTA e à Lei nº 8.374/91. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio de lancha, ocasionando a perda total da embarcação; b)
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quanto à causa determinante: não apurada com a devida precisão; e c)
decisão: julgar o acidente da navegação, previsto no art. 14, alínea "a"
da Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada, mandando ar-
quivar os autos, conforme promoção da PEM. Oficiar à Delegacia da
Capitania dos Portos em São Sebastião, agente local da Autoridade
Marítima, a infração ao RLESTA, art. 11, (conduzir embarcação sem
habilitação) e à Lei nº 8.374/91, art. 15 (falta de seguro DPEM),
cometidas pelo proprietário da embarcação "STAR GATE" à época do
evento, Osni Gomes de Oliveira Junior. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 03 de outubro de 2013.

Proc. no 24.258/2009
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Plataforma "PETROBRÁS XXXIV". Exposição a

risco que se materializou em lesão corporal em dois trabalhadores,
Mario Alves de Souza e Marivaldo Pedro Alves, e óbito de um
terceiro, William Robson Vasconcelos, funcionários da UTC Enge-
nharia S.A., enquanto estavam trabalhando a bordo da Plataforma
"PETROBRÁS XXXIV", além de danos materiais e ambientais. Fa-
lhas na segurança, no planejamento e na execução da faina de in-
terligação de redes, com abertura de válvula esfera com a rede pres-
surizada. Agravante e atenuantes. Imprudência. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Edson Clementino de Sousa (Supervisor de

Tubulações da empresa UTC Engenharia S.A.) (Adv. Dr. José Oswal-
do Guimarães de Abreu - OAB/SP Nº 120.086) e Nelson Fernando
Eltz (Técnico de Segurança da plataforma "PETROBRAS XXXIV")
(Adva. Dra. Maria de Fátima dos Santos Eltz - OAB/ES Nº 13.685).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade quanto ao mérito e por maioria quanto à pena, nos termos do
voto da Juíza-Revisora: a) quanto à natureza e extensão do fato da
navegação: lesão corporal em dois trabalhadores, Mario Alves de
Souza e Marivaldo Pedro Alves, e óbito de um terceiro, William
Robson Vasconcelos, funcionários da UTC Engenharia S.A., enquanto
estavam trabalhando a bordo da Plataforma "PETROBRÁS XXXIV",
além de danos materiais e ambientais; b) quanto às causas deter-
minantes: falhas na segurança, no planejamento e na execução da
faina de interligação de redes, com abertura de válvula esfera com a
rede pressurizada; e c) decisão: julgar o fato da navegação, tipificado
no art. 15, letra "e" (exposição a risco), da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de imprudência dos Representados, Edson Clementino de
Sousa e Nelson Fernando Eltz, acolhendo em parte os termos da
inicial da D. Procuradoria Especial da Marinha e acolhendo em parte
as teses das Defesas dos Representados para atenuar suas respon-
sabilidades, considerando as circunstâncias e consequências e as ate-
nuantes, com fulcro nos artigos 121, incisos I e VII, 124, inciso IX,
127, 135, inciso II, e 139, inciso IV, letra "d", todos os artigos da Lei
nº 2.180/54, aplicar a ambos a pena de repreensão. Custas processuais
divididas. A Exma. Sra. Juíza-Revisora Maria Cristina de Oliveira
Padilha acompanhou o voto do Exmo. Sr. Juiz-Relator, porém, apli-
cou somente a pena de Repreensão, no que foi seguida pelos Exmos.
Srs. Juízes Geraldo de Almeida Padilha, Nelson Cavalcante e Silva
Filho, Sergio Bezerra de Matos e Marcelo David Gonçalves. O Exmo.
Sr. Juiz-Relator Fernando Alves Ladeiras aplicava a ambos a pena de
multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) cumulativamente com a pena
de repreensão, no que foi vencido. Enviar cópia do Acórdão ao
Ministério Público do Trabalho e ao Ministério Público Federal, com
fulcro no art. 21, da Lei nº 2.180/54. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 26 de novembro de 2013.

Proc. no 2 6 . 4 3 4 / 2 0 11
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: Plataforma de Petróleo "ENCHOVA 1" (PCE-1).

Fato da navegação caracterizado pela exposição das fazendas de bor-
do a risco. Queda de bote de resgate durante manutenção preventiva.
Falha na composição da equipe de manutenção que não se com-
provou pela prova dos autos. Defeito no equipamento causado pela
exposição permanente à maresia e às intempéries. Caso fortuito e de
força maior. Representados exculpados. Arquivamento.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Valmir Gil Santos (Eletricista da plataforma

"ENCHOVA 1"), Luiz Roberto de Souza Cruz (Técnico de Segurança
Sênior da plataforma "ENCHOVA 1") (Adva. Dra. Clarissa Telles
Moura - OAB/RJ Nº 156.130) e Rodolfo Luis de França de Faria
(Mestre de Cabotagem da plataforma "ENCHOVA 1") (Adv. Dr. Joel
Pereira Rodrigues - Nº 39.772).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda de
um bote de serviço durante testes realizados durante manutenção no
cursor do cabo de sustentação, com danos materiais no turco e no
bote, sem danos a pessoas ou poluição; b) quanto à causa deter-
minante: defeito no turco devido a sua exposição permanente à ma-
resia e ao tempo; e c) decisão: julgar o fato da navegação capitulado
no art. 15, alínea "e" (exposição a risco), da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de caso fortuito e de força maior, exculpando os repre-
sentados, mandando arquivar os autos. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 10 de outubro de 2013.

Proc. no 26.703/2012
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: B/P "AVER O MAR". Naufrágio. Não provi-

sionamento da embarcação com equipamentos de salvatagem. Morte
de tripulante por afogamento. Representado revel. Infrações ao
RLESTA. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Altamiro Ferreira dos Santos (Proprietá-

rio/Condutor), Revel.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e do fato da
navegação: naufrágio de uma embarcação de pesca e falta de dotação
de aparelho de comunicação e de material de salvatagem, resultando
na perda total da embarcação e no falecimento de um tripulante por
afogamento; b) quanto à causa determinante: aproximação da praia

em período noturno com a embarcação desprovida de propulsão me-
cânica e não aprovisionamento da embarcação antes de largar; e c)
decisão: julgar o acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea
"a", (naufrágio) e os fatos da navegação capitulados no art. 15, alí-
neas "a" e "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrentes da imprudência
e da negligência do Representado, Altamiro Ferreira dos Santos,
aplicando-lhe pena de repreensão e multa no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), com base no art. 121, incisos I e VII, c/c art. 124,
incisos I, VII e VIII e art. 135, inciso II, da Lei nº 2.180/54 e ao
pagamento das custas processuais. Oficiar à Capitania dos Portos de
Alagoas, representante local da Autoridade Marítima, para que apli-
que ao representado as sanções previstas nos artigos 16, inciso I (por
deixar de inscrever a embarcação) e 19, inciso I, do RLESTA c/c art.
15, da Lei nº 8.374/91 (por não possuir seguro DPEM). Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 19 de setembro de
2013.

Proc. no 27.686/2012
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: B/P "GALILEIA S". Naufrágio decorrente de en-

roscamento de rede de arrasto em objeto não identificado. Impru-
dência do comandante não caracterizada. Arquivamento.

Com representação de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha contra José Maria do Nascimento (Mestre) e com despacho
do Exmo. Sr. Juiz-Relator pela publicação de Nota para Arquiva-
mento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
emborcamento seguido de naufrágio de barco de pesca, causando
perda total da embarcação, dos equipamentos que a guarneciam e da
carga; b) quanto à causa determinante: enroscamento da rede de
arrasto em objeto submerso não identificado e não cartografado; e c)
decisão: não receber a Representação e julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de causa indeterminada, mandando arquivar os autos. Pu-
blique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 24 de
setembro de 2013.

Proc. no 27.798/2013
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: Bote "DURÃO DO MAR". Emborcamento se-

guido de naufrágio. Condições meteorológicas adversas. Fortuna do
mar. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
emborcamento seguido de naufrágio de embarcação de pesca com
danos materiais de grande monta, óbito comprovado de dois tri-
pulantes e o desaparecimento de um terceiro; b) quanto à causa
determinante: condições meteorológicas adversas; e c) decisão: julgar
o acidente da navegação, capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº
2.180/54, como decorrente de fortuna do mar, mandando arquivar os
autos, conforme promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 08 de outubro de 2013.

Proc. no 27.961/2013
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: L/M "CAROLINE RENATA". Explosão. Causa

não apurada com a devida precisão. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
explosão de lancha a motor que causou lesões corporais de natureza
leve em um tripulante e a perda total da embarcação; b) quanto à
causa determinante: não apurada com a devida precisão; e c) decisão:
julgar o acidente da navegação, capitulado no art. 14, alínea "a", da
Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar
os autos, conforme promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 08 de outubro 2013.

Proc. no 27.973/2013
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: Catamarã "ANTONIO ALECRIM". Encalhe da

embarcação, provocando avaria no hélice. Causa não apurada. In-
frações ao RLESTA. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe de embarcação provocando avaria no hélice; b) quanto à
causa determinante: não apurada; e c) decisão: julgar o acidente da
navegação previsto no art. 14, alínea "a", (encalhe) da Lei nº
2.180/54, como origem indeterminada, mandando arquivar o pro-
cesso. Oficiar à Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental, agente
local da Autoridade Marítima, as infrações ao RLESTA, art. 19,
inciso III (certificados ou documentos equivalentes exigidos com pra-
zo de validade vencido) e art. 23, inciso VIII (descumprir o inciso
0326.1, Seção 6, Cap. 3, NPCF-CFAOC), cometidas pela empresa J.
B. de A. Pires, proprietária e armadora da embarcação "ANTONIO
ALECRIM" e a infração ao RLESTA, art. 24 (não cumprimento da
LESTA, art. 8º, inciso V, alínea "b", cometida por Moises Ferreira
Abicassis, Comandante da embarcação "ANTONIO ALECRIM". Pu-
blique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 17 de
outubro de 2013.

Proc. no 27.981/2013
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: L/M "MUNDO MANIA". Naufrágio. Fortuna do

mar. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio da embarcação de recreio enquanto atracada com danos nos
equipamentos de bordo e no motor decorrentes da imersão em água
salgada, sem danos a pessoas ou poluição; b) quanto à causa de-
terminante: fortuna do mar; e c) decisão: julgar o acidente da na-

vegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de força maior, mandando arquivar os autos, conforme
promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 08 de outubro de 2013.

Proc. no 28.052/2013
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: L/M "MAALU". Naufrágio. Cabo da poita rom-

pido por tronco trazido por enxurrada durante tempestade. Força
maior. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio da embarcação, provocando sua perda total; b) quanto à
causa determinante: rompimento do cabo da poita por tronco levado
por uma enxurrada; e c) decisão: julgar o acidente da navegação
previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de
força maior, mandando arquivar os autos conforme promoção da
PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em
29 de outubro de 2013.

Proc. no 28.123/2013
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: "TENDER 09" do M/V "ZENITH". Acidente

com passageira durante desembarque por meio de embarcação or-
gânica. Provável desequilíbrio da própria vítima. Infortúnio. Arqui-
vamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: acidente
com passageira de embarcação orgânica, durante desembarque de
navio de passageiros, acarretando-lhe lesão corporal de natureza leve;
b) quanto à causa determinante: provável desequilíbrio da passageira
e c) decisão: julgar o fato da navegação, capitulado no art. 15, alínea
"e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de infortúnio da própria
vítima, mandando arquivar os autos, conforme promoção da PEM.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 22 de
outubro de 2013.

Rio de Janeiro-RJ, em 21 de março de 2014.

ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS
ARMADAS

CHEFIA DE LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 704/CHELOG/EMCFA/MD,
DE 21 DE MARÇO DE 2014

O CHEFE DE LOGÍSTICA DO ESTADO-MAIOR CON-
JUNTO DAS FORÇAS ARMADAS DO MINISTÉRIO DA DE-
FESA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 1o da
Portaria no 1.350/MD, de 25 de maio de 2011, e considerando o
disposto no Art. 4o do Decreto-Lei nº 1.177, de 21 de junho de 1971,
combinado com o Art. 9º do Decreto nº 2.278, de 17 de julho de
1997, resolve:

Art. 1º Conceder inscrição no Ministério da Defesa (MD) à
empresa GEOPROCESSO TECNOLOGIA LTDA, com sede social
na Rua Anitápolis, nº 355, Bairro Centro, CEP 88450-000, Alfredo
Wagner - SC, inscrita no CNPJ sob o nº 14.615.203/0001-05, como
Organização Especializada Privada, categoria "c".

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua
publicação em Diário Oficial da União, até a data de 28 de fevereiro
de 2019.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição, a em-
presa deverá comunicar ao MD qualquer alteração referente à sua
capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADEMIR SOBRINHO
Almirante-de-Esquadra

PORTARIA Nº 705/EMCFA/CHELOG/MD,
DE 21 DE MARÇO DE 2014

O CHEFE DE LOGÍSTICA DO ESTADO-MAIOR CON-
JUNTO DAS FORÇAS ARMADAS DO MINISTÉRIO DA DE-
FESA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria no 1.350/MD, de 25 de maio de 2011, e considerando o
disposto no art. 4o do Decreto-Lei nº 1.177, de 21 de junho de 1971,
combinado com o art. 9º do Decreto nº 2.278, de 17 de julho de 1997,
resolve:

Art. 1º Conceder inscrição no Ministério da Defesa (MD) à
empresa SENSORMAP SOLUÇÕES EM GEOTECNOLOGIA E
AEROLEVANTAMENTOS LTDA. EPP com sede social na Rua Ca-
pitão Alberto Mendes Júnior, nº 56, salas 85 e 86, Bairro Jardim
Morishita, CEP 19050-280, Presidente Prudente - SP, inscrita no
CNPJ sob o nº 12.832.165/0001-09, como Organização Especializada
Privada, categoria "c".

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua
publicação em Diário Oficial da União, até a data de 28 de fevereiro
de 2019.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição, a em-
presa deverá comunicar ao MD qualquer alteração referente à sua
capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADEMIR SOBRINHO
Almirante-de-Esquadra
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Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE

PORTARIA Nº 668, DE 19 DE MARÇO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, nos usos de suas atribuições legais
que lhe conferem o art. 68, alínea "c", do Regimento Geral, e considerando o que consta no pro-
cedimento administrativo nº 23107.0004838/2014-93 resolve:

HOMOLOGAR o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos para o Cargo Efetivo
De Professor da Carreira de Magistério Federal do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, regulado pelo
Edital nº 29/2013-PROGRAD, nas áreas a seguir relacionadas.

ÁREA 001 - CIÊNCIAS

Classificação Candidato Inscrição Nota Fi-
nal

Situação

1º lugar Dionatas Ulises de Oliveira
Meneguetti

28 16,15 Aprovado

2º lugar Jardely de Oliveira Pereira 47 11 , 2 6 Aprovado
3º lugar Eliete dos Santos Sousa 11 9,91 Aprovado
4º lugar Tatiane Loureiro da Silva 51 9,83 Aprovado
5º lugar Ronildo Baiatone Alencar 30 9,53 Aprovado
6º lugar Adem Nagibe dos Santos Ge-

ber Filho
59 9,03 Desclassificado

7º lugar Janaína Medeiros Vasconcelos 41 9,00 Desclassificado
8º lugar Thays de Andrade Farias 23 8,45 Desclassificado
9º lugar Patrícia Acassia de Carvalho

Alves
22 6,19 Desclassificado

10º lugar Jonathan Chagas Gonzales Ju-
nior

76 5,41 Desclassificado

ÁREA 002 - ARTES CÊNICAS, ARTES VISUAIS E MÚSICA - ESPECIALIDADE MÚ-
SICA

Classificação Candidato Inscrição Nota Fi-
nal

Situação

1º lugar Consuelo Paulino Bylaardt 38 8,34 Aprovado
2º lugar Cleiciomar Costa da Silva 80 6,37 Aprovado

ALINE ANDRÉIA NICOLLI
Em exercício

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO No- 14, DE 13 DE MARÇO DE 2014

O Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal do Acre, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o art. 47 do Regimento Geral da Universidade Federal do Acre e, de
acordo com decisão tomada em reunião plenária realizada nesta data referente ao processo nº
23107.021751/2013-08, resolve:

Art. 1º - Homologar a Resolução/Reitoria nº 25-B, de 11 de dezembro de 2013, que criou ad
referendum do Conselho Universitário o Curso de Licenciatura em Letras: Libras/Língua Portuguesa.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da presente data, revogando-se as disposições
em contrário.

MINORU MARTINS KINPARA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE
PORTO ALEGRE

PORTARIAS DE 18 DE MARÇO DE 2014

A Reitora da Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, no uso de
suas atribuições, conferidas pelo Decreto de 14/03/2013, publicado no DOU de 15/03/2013, resolve:

Nº 149 - Homologar e tornar público o resultado do Concurso Público para Provimento do Cargo de
Professor de Magistério Superior, Classe A, denominação Adjunto A, do Departamento de Educação e
Informação em Saúde, instituído pelo Edital nº 4, de 20/01/2014, publicado no DOU de 21/01/2014, na
área de conhecimento, regime de trabalho e número de vagas abaixo especificadas:

Área de conhecimento: Física
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final
1º - Alexandre Pereira dos Santos - 7,38
2º - Silvio Buchner - 7,18
3º - Mirko Salomón Alva Sanchéz - 6,91
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para classificação

Nº 150 - Homologar e tornar público o resultado do Concurso Público para Provimento do Cargo de
Professor de Magistério Superior, Classe A, denominação Adjunto A, do Departamento de Farma-
cociências, instituído pelo Edital nº 4, de 20/01/2014, publicado no DOU de 21/01/2014, na área de
conhecimento, regime de trabalho e número de vagas abaixo especificadas:

Área de conhecimento: Química Geral e Orgânica
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final
1º - Marla Narciso Godói Biajoli - 6,51
2º - Juliana Maria Forain Miolo Schneider - 6,42
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para classificação

Nº 151 - Homologar e tornar público o resultado do Concurso Público para Provimento do Cargo de
Professor de Magistério Superior, Classe A, denominação Adjunto A, do Departamento de Saúde
Coletiva, instituído pelo Edital nº 4, de 20/01/2014, publicado no DOU de 21/01/2014, na área de
conhecimento, regime de trabalho e número de vagas abaixo especificadas:

Área de conhecimento: Estatística/Bioestatística
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final
Não houve candidatos aprovados

MIRIAM DA COSTA OLIVEIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

PORTARIA No- 780, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta do Processo de nº. 23113.021063/12-62/Núcleo de Farmácia/Campus Prof.
Antônio Garcia Filho, resolve:

Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a partir de 10/04/2014, o prazo de validade do
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo, Adjunto, Nível I, em regime de trabalho
de Dedicação Exclusiva, objeto do Edital nº 033/2012, realizado pela Universidade Federal de Sergipe
para o Núcleo de Farmácia/Campus Prof. Antônio Garcia Filho, para a Matéria de Ensino: Química
Medicinal e Controle de Qualidade de Medicamentos, homologado através da Portaria nº 1.137, de
05/04/2013, publicada no D.O.U. de 10/04/2013, seção 1, página 19.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 781, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta do Processo de nº. 23113.021720/12-71/Departamento de Engenharia
Química/CCET, resolve:

Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a partir de 01/04/2014, o prazo de validade do
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo, Assistente, Nível I, em regime de trabalho
de Dedicação Exclusiva, objeto do Edital nº 033/2012, realizado pela Universidade Federal de Sergipe
para o Departamento de Engenharia Química/CCET, para a Matéria de Ensino: Exploração e Produção
de Petróleo; Disciplinas: Fluido de Perfuração e Completação, Métodos de Recuperação de Petróleo,
Métodos de Elevação de Petróleo, homologado através da Portaria nº 1.013, de 26/03/2013, publicada no
D.O.U. de 01/04/2013, seção 1, página 37.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 782, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.001507/2012-61, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Administração/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos, objeto do
Edital nº. 026/2013, publicado no D.O.U. de 18/10/2013, conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino Administração Financeira e Orçamentária
Disciplinas Matemática Financeira aplicada à Administração; Administração Financeira I e

II; Planejamento e Controle Financeiro; Gestão de Custos I e II; Mercado
Financeiro; Tópicos Especiais e Administração Financeira e Orçamentária.

C a rg o / N í v e l Assistente-A - Nível 1
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º LUGAR: CLAUDIO PILAR DA SILVA JUNIOR - 63,33
2º LUGAR: KLEBER MORAIS DE SOUSA - 62,30
3º LUGAR: ANTONIO VINICIUS SILVA CALDAS - 56,80

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 783, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta do Processo de nº. 23113.021807/12-58/Núcleo de Enfermagem/Campus
Prof. Antônio Garcia Filho, resolve:

Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a partir de 10/04/2014, o prazo de validade do
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo, Assistente, Nível I, em regime de trabalho
de Dedicação Exclusiva, objeto do Edital nº 034/2012, realizado pela Universidade Federal de Sergipe
para o Núcleo de Enfermagem/Campus Prof. Antônio Garcia Filho, para a Matéria de Ensino: En-
fermagem e Saúde Pública, homologado através da Portaria nº 1.135, de 05/04/2013, publicada no
D.O.U. de 10/04/2013, seção 1, página 19.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 785, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº 23113.005248/2013-18, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Letras Vernáculas/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos, objeto do
Edital nº. 015/2013, publicado no D.O.U. de 05/07/2013, retificado através da Retificação nº 01,
publicada no D.O.U. de 08/07/2013, conforme informações que seguem:

Matéria Língua Portuguesa
Disciplinas Língua Portuguesa I, II, III, Produção e recepção de Texto Ie II, Português

Instrumental, Fonologia da Língua Portuguesa, Estilística, Fundamentos de
Leitura e Escrita, Fundamentos para o Ensino de Alfabetização, Laboratório
para o Ensino de Língua Portuguesa, Laboratório para o Ensino de Gêneros
Te x t u a i s .

C a rg o / N í v e l Professor Adjunto-A - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º LUGAR: MÔNICA MARIA SOARES ROSÁRIO - 74,76
2º LUGAR: RENATA FERREIRA COSTA - 69,67

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI
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PORTARIA No- 786, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.012355/2013-01, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Comunicação Social/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos, objeto do
Edital nº. 028/2013, publicado no D.O.U. de 08/11/2013, conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino Linguagem e Produção Audiovisual para Publicidade e Propaganda
Disciplinas Produção Audiovisual para publicidade I e II; Criação Publicitária para RTV

I e II; Linguagem Audiovisual; Roteiro para Publicidade e Propaganda
C a rg o / N í v e l Adjunto-A - Nível 1

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final Não houve candidato aprovado

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 804, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.024251/2013-31, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Química/Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho, objeto do Edital nº.
031/2013, publicado no D.O.U. de 09/12/2013, conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino Química Orgânica
Disciplinas Fundamentos de Química; Química dos Compostos Orgânicos I e II; Química

Orgânica Experimental; Química das Biomoléculas; Métodos Físicos de Aná-
lise; Mecanismo das Reações Orgânicas; Introdução a Química Medicinal; Quí-
mica de Produtos Naturais; Síntese dos Compostos Orgânicos; Química Or-
gânica Experimental II; Atividades Acadêmico-Científico-Culturais; Orientação
de Estágio Supervisionado; Trabalho de Conclusão de Curso; Estudo e De-
senvolvimento de Projetos

C a rg o / N í v e l Adjunto-A- Nível 1
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º LUGAR: EMMANOEL VILAÇA COSTA - 96,0
2º LUGAR: MOACIR DOS SANTOS ANDRADE - 64,6
3º LUGAR: LOURENÇO LUIS BOTELHO DE SANTANA - 64,4

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS

ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA No- 109, DE 17 DE MARÇO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ES-
TUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA -
INEP, no exercício de suas atribuições, conforme estabelece o inciso
VI, do art. 16, do Anexo I, do Decreto N° 6.317, de 20 de dezembro
de 2007, resolve:

Art. 1º Prorrogar as datas estabelecidas no Art. 1º da Portaria
nº 138, de 04 de abril de 2013, relativas às etapas de coleta e
atividades do processo de realização do Censo Escolar da Educação
Básica 2013, a ser realizado via Internet em todo o território nacional,
conforme o cronograma a seguir:

II - na 2ª etapa do Censo Escolar, ficam definidas as se-
guintes atividades:

a) abertura do módulo "Situação do Aluno" no Sistema Edu-
cacenso na Internet para entrada de dados de rendimento e mo-
vimento escolar dos alunos declarados ao Censo Escolar 2013.

Data: 03/02/2014
Responsável: DTDIE/Inep;
b) período de coleta, digitação e exportação dos dados de

rendimento e movimento escolar pela Internet.
Data Inicial: 03/02/2014
Data Final: 08/04/2014
Responsáveis: Diretor, Responsável pela escola ou pelo Sis-

tema Educacional Informatizado;
c) envio de ofício aos gestores municipais e estaduais in-

formando sobre a disponibilização de relatórios por escola no módulo
"Situação do Aluno".

Data: até, no máximo, 3 dias após a divulgação dos dados
preliminares no sítio do Inep;

Responsável: DEED/Inep
d) disponibilização dos relatórios por escola no módulo "Si-

tuação do Aluno" no sistema Educacenso para conferência dos ges-
tores municipais e estaduais.

Data: 16/04/2014
Responsável: DEED/DTDIE/Inep
e) reabertura do módulo "Situação do Aluno" na Internet

para conferência e correção, se for o caso, de erros de informação.
Data Inicial: 16/04/2014
Data Final: 30/04/2014
Responsáveis: DTDIE/Inep
f) verificação final dos dados processados após análise e

correção de inconsistências no módulo "Situação do Aluno".
Data Inicial: 02/05/2014
Data Final: 09/05/2014
Responsável: DEED/Inep
g) período de preparação dos relatórios por escola e di-

vulgação do Censo Escolar da Educação Básica.
Data Inicial: 12/05/2014
Data Final: 16/05/2014
Responsável: Inep
h) disponibilização dos relatórios por escola no módulo "Si-

tuação do Aluno" contendo os dados finais de rendimento e mo-
vimento escolar 2013.

Data: 23/05/2014
Responsável: DEED/Inep
Art 2º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria

mencionada no Art. 1º.

JOSÉ FRANCISCO SOARES

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 183, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de

9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta da
parecer nº 108/2014/CGFPR/DIREG/SERES/MEC, de 18/03/2014,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito o disposto na linha 19, do anexo da
Portaria SERES nº 110, de 25 de junho de 2012, publicada no Diário
Oficial da União, de 28 de junho de 2012, seção 1, página 132.

Art. 2º Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 184, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta da
parecer nº 109/2014/CGFPR/DIREG/SERES/MEC, de 18/03/2014,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito o disposto na linha 33, do anexo da
Portaria SERES nº 113, de 27 de junho de 2012, publicada no Diário
Oficial da União, de 28 de junho de 2012, seção 1, página 135.

Art. 2º Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 185, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e
conforme consta do processo nº 23000.015741/2012-32, do Minis-
tério da Educação, resolve:

Art. 1° Fica desativado o curso Normal Superior (74126),
alterando-se a sua denominação para Pedagogia, licenciatura, ofertado
pela Faculdade São Tomás de Aquino - FACESTA (2156), no mu-
nicípio de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, mantida pela
Fundação Educacional Dom Fernando Iório Rodrigues (14097),
CNPJ: 04.209.589/0001-93.

Art. 2º Fica reconhecido o curso mencionado no artigo an-
terior, para fins de emissão e registro de diplomas.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 186, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, e considerando os fundamentos cons-
tantes na Nota Técnica nº 214/2014-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC,
exarada nos autos do Processo nº 23000.001900/2014-83, resolve:

Art. 1º Fica instaurado procedimento de revisão adminis-
trativa nos processos nº 71010.003046/2003-61 e
71010.004626/2006-18, com o fim de averiguar possíveis irregula-
ridades nos atos de concessão do CEBAS proferidos por meio da
Resolução n° 7, de 3 de fevereiro de 2009, publicada no D.O.U. de
04/02/2009, relativo ao período de 01/01/2004 a 31/12/2006, e da
Resolução nº 3, de 23/01/2009, publicada no D.O.U de 26/01/2009,
correspondente ao período de 01/01/2007 a 31/12/2009, da Fundação
Ubaldino do Amaral, CNPJ nº 71.466.288/0001-32, nos termos dos
arts. 5º e 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 2º Cientifique-se a Secretaria da Receita Federal do
Brasil dos atos administrativos em curso.

Art. 3º Cientifique-se a Procuradoria Regional da União na
4ª Região, dos atos administrativos em curso.

Art. 4º Cientifique-se a Instituição para apresentação de de-
fesa, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, com base
no inciso I, do art. 28 da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União nº 21, de 30 de janeiro de 2009,
Seção 1, página 42, no Art. 1º, da Portaria nº 114, de 28 de janeiro de
2009, da Secretaria de Educação Superior, onde se lê: "Pedagogia,
bacharelado", leia-se: "Pedagogia, licenciatura", conforme Parecer nº
110/2014/DIREG/SERES/MEC, de 21/03/2014.

No Diário Oficial da União nº 201, de 16 de outubro de
2013, Seção 1, página 22, na linha 14, do anexo da Portaria SERES
nº 515, de 15 de outubro de 2013, onde se lê: "Faculdade do Litoral
Sul", leia-se: "Faculdades Integradas do Vale do Ribeira - FIVR",
conforme Parecer nº 107/2014/CGFPR/DIREG/SERES/MEC, de
18/03/2014. (Registro e-MEC nº 200806352).

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

PORTARIA Nº 373, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e tendo em
vista a 228ª Resolução do Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e
Administração - CEPEAd, de 11/12/2013, resolve:

APROVAR a Política de Segurança da Informação e Co-
municação - POSIC da Universidade Federal de Itajubá, que tem por
objetivo definir um conjunto de regras e práticas para garantir a
disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade dos
serviços, recursos e de informações geridas dentro da infraestrutura
de TI da UNIFEI.

Art. 1º - Esta Política de Segurança da Informação e Co-
municação - POSIC, é direcionada a todos os agentes públicos, alu-
nos, colaboradores e prestadores de serviços que atuam no âmbito da
UNIFEI e acessam sua infraestrutura de TI.

Art. 2º - O documento pode ser acessado através do endereço
eletrônico: http:// www.unifei.edu.br/cgsi-legislacoes.

DAGOBERTO ALVES DE ALMEIDA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
N O RT E

RESOLUÇÃO No- 55, DE 18 DE MARÇO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17,
Inciso XI, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no

108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim
de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO
os termos do Edital no 033/2013-PROGESP, publicado no DOU no

166, de 28 de agosto de 2013; CONSIDERANDO o que consta no
processo no 23077.058285/2013-11, resolve:

Art. 1o Homologar o resultado do Concurso Público de Pro-
vas e Títulos para o cargo de Professor de 3o Grau, Classe Adjunto A,
em Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva - DE, área de Fi-
sioterapia no Sistema Vascular Periférico/Fundamentos da Fisiote-
rapia, do Departamento de Fisioterapia - DFST, do Centro de Ciên-
cias da Saúde - CCS, realizado pela Universidade Federal do Rio
Grande do Norte - UFRN. Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a
partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
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MÉDIA
1 o lugar: VANESSA REGIANE RESQUETI FREGONEZI 8,81
2o lugar: Rodrigo Pegado de Abreu Freitas 8,48

ÂNGELA MAIA PAIVA CRUZ

RESOLUÇÃO No- 58, DE 18 DE MARÇO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17,
Inciso XII, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no

108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim
de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO
os termos do Edital no 033/2013-PROGESP, publicado no DOU no

166, de 28 de agosto de 2013; CONSIDERANDO a Resolução no

214/2013-CONSEPE, de 27 de dezembro de 2013, publicada no Bo-
letim de Serviço no 245/2013, de 30 de dezembro de 2013; CON-
SIDERANDO o que consta no processo no 23077.058255/2013-04,
resolve:

Art. 1o Indeferir pedido de reconsideração interposto pelo
candidato MÁRCIO ROMEU RIBAS DE OLIVEIRA, e manter de-
cisão do CONSEPE, efetuada através da Resolução no 214/2013-
CONSEPE, de 27 de dezembro de 2013, que homologou o resultado
do Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor do
Magistério Superior, Classe Adjunto A, em Regime de Trabalho de
Dedicação Exclusiva - DE, área de Movimento Humano, Cultura de
Educação, Edital no 033/2013-PROGESP, do Departamento de Edu-
cação Física - DEF, do Centro de Ciências da Saúde - CCS, por falta
de amparo legal. Art. 2o Esta Resolução entra em vigor a partir da
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ
Em exercício

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA No- 241, DE 21 DE MARÇO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.007028/2014-34
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus Curitibanos - CBS, instituído pelo Edital nº 104/DDP/2014,
de 20 de fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº
37, Seção 3, de 21/02/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Física
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO.

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 242, DE 21 DE MARÇO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.007511/2014-19
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Odontologia - ODT/CCS, instituído pelo Edital nº
112/DDP/2014, de 21 de fevereiro de 2014, publicado no Diário
Oficial da União nº 38, Seção 3, de 24/02/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Odontologia/Ortodontia
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Carla D'agostini Derech 9,5

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 243, DE 21 DE MARÇO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.008400/2014-20
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Automação e Sistemas - DAS/CTC, instituído pelo
Edital nº 116/DDP/2014, de 25 de fevereiro de 2014, publicado no
Diário Oficial da União nº 40, Seção 3, de 26/02/2014, retificado pelo
Edital nº 122/DDP/2014 de 26 de fevereiro de 2014. publicado no
Diário Oficial da União nº 41, Seção 3, de 27/02/2014

Área/ Subárea de Conhecimento: Controle e Automação

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Daniel Martins Lima 8,63
2º Daniel Cavalcanti Jeronymo 8,19

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 244, DE 21 DE MARÇO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.008126/2014-99
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus Araranguá - ARA, instituído pelo Edital nº 116/DDP/2014,
de 25 de fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº
40, Seção 3, de 26/02/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Fisiologia/Fisiologia dos
órgãos e sistemas

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 02 (duas)

Classificação Candidato Média Final
1º Talita Tuon 9,0

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 245, DE 21 DE MARÇO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.001665/2014-05
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Programa de Pós-Graduação em Farmácia - PPGFAR, instituído pelo
Edital nº 059/DDP/2014, de 30 de janeiro de 2014, publicado no
Diário Oficial da União nº 22, Seção 3, de 31/01/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Genética
Área de Concentração: Mutagênese; Genética Humana e Mé-

dica
Regime de Trabalho: - Dedicação Exclusiva (DE)
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Sharbel Weidner Maluf 10,0

BERNADETE QUADRO DUARTE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 488, DE 20 DE MARÇO DE 2014

A PRÓ-REITORA DE RECURSOS HUMANOS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atri-
buições legais, e

Considerando que foi impetrado mandado de segurança em
face de ato atribuído a esta Pró-Reitoria, nos atos relativos aos cer-
tames previstos nos editais de números 10/2013 e 120/2013 e,

Considerando ainda que a segurança foi concedida ao can-
didato por determinação judicial contida nos autos do processo de nº
12778-20.2013.4.01.3803, resolve:

Art. 1º - Anular o Concurso Público regido pelo Edital nº
120/2013 realizado pela Faculdade de Ciências Integradas do Pontal,
cujo extrato foi publicado no Diário Oficial da União e no Jornal
Correio de Uberlândia em 24 de setembro de 2013, e no site de
internet da UFU www.ufu.br a partir desta data.

Art. 2º - Tornar sem efeito a Portaria/PROREH nº 1728 de
22 de Agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 23
de Agosto de 2013, por falta de motivação no ato de anulação do
edital nº 10/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO

DO SISTEMA FINANCEIRO

CARTA-CIRCULAR Nº 3.636 DE 21 DE MARÇO DE 2014

Altera as Instruções de Preenchimento do
documento de código 2041 - Demonstra-
tivo de Limites Operacionais (DLO), de
que tratam a Circular nº 3.398, de 23 de
julho de 2008 e a Carta Circular nº 3.616,
de 12 de novembro de 2013.

O Chefe do DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO
DO SISTEMA FINANCEIRO (Desig), no uso da atribuição que lhe
confere o art. 22, inciso I, alínea "a" do Regimento Interno do Banco
Central do Brasil, anexo à Portaria nº 29.971, de 4 de março de 2005,
com base no art. 71, inciso II, do referido Regimento, no art. 1º da
Circular nº 3.398, de 23 de julho de 2008, e na Carta Circular nº
3.616, de 12 de novembro de 2013, e tendo em vista o disposto na
Resolução nº 4.263, de 5 de setembro de 2013, e na Circular nº 3.685,
de 20 de novembro de 2013, resolve:

Art. 1º Passa a vigorar, a partir da data-base de fevereiro de
2014, a nova versão das Instruções de Preenchimento do documento
de código 2041 - Demonstrativo de Limites Operacionais (DLO),
disponíveis na página do Banco Central do Brasil na internet, no
endereço eletrônico http://www.bcb.gov.br/?INFOL.

Art. 2º Foram efetuadas as seguintes inclusões e alterações
nas Instruções de Preenchimento:

I - em Orientações Gerais - atualização de referências nor-
mativas.

II - na Tabela 03 - Contas, que define e descreve as contas a
serem utilizadas para a confecção do DLO:

a) inclusão da conta 680.06 CERTIFICADOS DE OPERA-
ÇÕES ESTRUTURADAS (COE), para a prestação de informações
relativas aos valores registrados na contabilidade referentes a de-
rivativos financeiros embutidos em operações de captação por meio
de emissão de Certificados de Operações Estruturadas (COE), não
considerados na conta 530.07;

b) alteração das contas 530, 530.07, 530.08, 550.05, 560.03,
560.04, 680, 695, 111.92.04, 111.92.11, 111.94.04.01.90.01,
111.94.04.01.90.02, 111.94.04.03, 112.91, 120.01.02.01, 120.01.02.02
e 120.91.

Art. 3º Os novos modelos auxiliares à apuração dos limites e
dos seus detalhamentos encontram-se disponíveis no endereço ele-
trônico mencionado no art. 1º desta Carta Circular.?

Art. 4º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 18 DE MARÇO DE 2014

No- 13.557 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a ROGER OEY,
CPF nº 205.355.078-36, para prestar os serviços de Consultor de
Valores Mobiliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

No- 13.558 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza GIOVANNA FERREIRA DUTRA, CPF nº
001.053.391-56, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de
1976.

No- 13.559 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza RICARDO PROSPERO ROCCIA, CPF nº
213.571.658-89, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 20 DE MARÇO DE 2014

No- 13.560 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza WILSON TONETO, CPF nº 043.399.058-95, a prestar
os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no Art. 27
da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

Ministério da Fazenda
.
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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 20 de março de 2014

Habilitação a exercer a atividade de distribuição e revenda de ECF.

No- 46 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento
ao disposto na cláusula décima sétima do Convênio ICMS 09/09, de 03 de abril de 2009, torna público que estão habilitadas a exercer a atividade de distribuição e revenda de equipamentos Emissores de Cupom Fiscal
(ECF) os seguintes estabelecimentos:

DENOMINAÇÃO CNPJ ENDEREÇO
AGIK COM. E SERV. EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 16.606.384/0001-20 RUA SAO PAULO, 2000 E - SANTA TEREZA - JUAZEIRO DO NOR-

TE/CE CEP: 63.050-316
ECF COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA EPP 17.054.557/0001-08 RUA MONSENHOR MACEDO, 352 SALA 12-CENTRO

ARAPIRACA-AL
CEP: 57300-370

OTICA KAKA LTDA EPP 10.421.037/0001-47 Rua Teixeira de Freitas, nº 93 cidade de Quixeramobim, estado do Cea-
rá
CEP: 63800-000

CARMEM M. HOLANDA C. FROTA - EPP 72.261.993/0001-66 AV. EDUARDO GIRÃO, N°: 951 - FÁTIMA - FORTALEZA - CEARÁ,
CEP: 60.415-540

FS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA
07.798.364/0001-08

RUA CARLOS GOMES, Nº 453 - JUAZEIRO DO NORTE - CE CEP :
63.010-234

R. M. OLIVEIRA INFORMATICA - ME 11 . 7 7 4 . 4 3 3 / 0 0 0 1 - 1 0 RUA DORYMENDONTE ALVES SIMÕES, 354 B
BAIRRO CAXIAS
CIDADE GUARANI CEP 36160-000

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

No- 47 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais não consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:
1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
INFOCOM ART COMERCIO DE INFORMATICA E AUTOMACAO LT-
DA

02.414.602/0001-10 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL0292014, nome: Easy PDV, versão:
02.01, código MD-5: 64a51415ab57db5b693a3d93daef020b *fenícia

SOFT TEC INFORMATICA E SERVICOS LTDA 19.779.143/0001-71 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL0552014, nome: SoftTec PDV, versão:
01.00, código MD-5: A519A73975D59CC01464470A36E195D8 *SOFTTECPDV

THIAGO SEI WAISER 19.556.678/0001-83 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL0572014, nome: TWSTORE, versão:
2.14.1.0, código MD-5: C11A57F74CFFFFD19BDA05BD394A8374 *TWSTORE

Onyxs Soluções em Tecnologia da Informação Ltda - ME 14.209.767/0001-30 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL0442014, nome: Onyxs PAF-E C F,
versão: 1.0, código MD-5: 64A0D055D58B00CA573F98FD8F2276D8 *FRENTECAIXA

2. Universidade Comunitária da Região de Chapecó - UNOCHAPECÓ

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Visão Sistemas e Equipamentos de Informática Ltda 04.581.537/0001-43 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: UNO1352014, nome: Sistema Empresa,

versão: 1.23.010, código MD-5: 393454B84FF3738EAA1184F620AOD435 - pprincip.

3. Universidade do Sul de Santa Catarina - UNS

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA 54.517.628/0001-98 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: UNS0032014, nome: SSG PREMIUM,

versão: 5.0.0.0, código MD-5: 6D84F9FE038BF8DEE6C3BFC26B7CEE91 SSGPDV PRE-
MIUM

Data Shopping Software Ltda 79.403.903/0001-73 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: UNS0042014, nome: Lukra_Paf, versão:
2.0, código MD-5: 8f4141307052e09248d4b67a5ff2334c Lukra_Paf_Pr

4. Instituto de Tecnologia do Paraná - TEC

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
JR PDV SISTEMAS E AUTOMAÇÃO LTDA - ME 97.536.548/0001-92 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: TEC0032014, nome:JR PDV, versão:2.0,

código MD-5:
232AB606C8C6298BAEC37CD8210D7CC5

5. Fundação Visconde de Cairu - FVC

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
J.H. Beltrao Servicos de Informatica Ltda.-ME 11 . 1 5 6 . 9 8 3 / 0 0 0 1 - 7 6 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FVC0112014, nome: SISPDV, versão:

2010.2.4.4, código MD-5: C8E42571B6B90D31FECC894CE25CE0BD
EXECOM INFORMATICA LTDA 03.1091.348/000-20 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FVC0132014, nome: ExecomAC, versão:

4.0, código MD-5: 8681296E138EEF625B9184B0743A7298 ExecomAC_Ven
DG INFORMATICA LTDA 05.393.464/0001-29 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FVC0162014, nome: AGILIS, versão: 3.0,

código MD-5: EF6B552B36ECEF3BC99968368EE51CA7 ecfaps
Snooping Tecnologia LTDA - ME 11 . 0 11 . 2 9 0 / 0 0 0 1 - 9 5 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FVC0182014, nome: pPaf, versão: 1.0.0,

código MD-5: 79C1CA38C19F1A2EC27349B4AFC50CC0 pPaf

No- 13.561 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a HORTO CON-
SULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA, CNPJ nº
09.455.421, para prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de
1976.

No- 13.562 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a FAZVALOR-
GESTÃO DE CAPITAL LTDA, CNPJ nº 17.211.380, para prestar os
serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no Art. 27 da
Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

No- 13.563 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza LLA GESTÃO DE PATRIMÔNIO FINANCEIRO LT-
DA, CNPJ nº 09.664.936, a prestar os serviços de Consultor de
Valores Mobiliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

No- 13.564 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza ERIK PECCEI SZANIECKI, CPF nº 011.275.627-11,
a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de
1999.

No- 13.565 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza GUILHERME LACERDA DE CAMARGO, CPF nº
315.102.778-46, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

No- 13.566 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza LUIZ FELIPE MARTINS TAVARES, CPF nº
663.597.087-87, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS



Nº 56, segunda-feira, 24 de março de 2014 39ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014032400152

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

No- 48 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade com
o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta Secretaria
Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:
1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Raiz Sistemas Integrados Ltda. 05.977.222/0001-82 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL0472014, nome: SYSSTORE, versão:

01.01.14, código MD-5: 97bbcfb269dbf253323915823f71cdc2 *SYSSTORE
Istec Serviços de Informática Ltda-ME 18.455.697/0001-50 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL0262014, nome: Istec ECF, versão:

1.0.0, código MD-5: 2DC1C491BA789BAC8B16A6D2E9B1C5DF *CAIXA
Expede Distribuidora Ltda 02.393.351/0001-35 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL0322014, nome: FLEXFOOD, versão:

2.0, código MD5: 53532538F1B4170668B4665FB1098175 *FLEXFOOD
MR da Silva-ME 19.605.832/0001-60 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL0272014, nome: Autocom ECF, ver-

são: 1.0.0, código MD5: 3F81F98219E9E35C8D0DC51F52CE428E *CAIXA

2. Faculdades Integradas Espírito-Santenses - FAESA

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
AS AUDITORIA SISTEMAS E REPRESENTAÇÕES LTDA. 32.401.507/0001-43 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número FAE0042014, nome: SISTEMA AUDI TO R

versão: 2.10 código MD-5: 5b9faaa89538ec5f1a241c6bd235235f

3. Instituto Filadélfia de Londrina - IFL

Publisoft Informática Ltda 82.483.843/0001-50 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: IFL0042014, nome: PubliPDV, versão: 1.0,
código MD-5: 550D5B8C80D6F497140FF16CEDB37A85

4. Universidade Católica Dom Bosco - UCDB

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
PROCEDA COMERCIO E SERVIÇOS DE COMPUTADORES ME 02.442.046./0001-96 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número UDB0012014, nome: HQZManager, ver-

são: 2.17, código MD-5: 60BE80980D9021B387264F16B1A6BE64

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 23,
DE 20 DE MARÇO DE 2014

Concede registro especial de fabricante de
cigarros ao estabelecimento da empresa
Planalto Indústria e Comércio de Cigarros
Ltda, CNPJ 18.804.581/0001-80.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 3º da Instrução Normativa RFB nº
770, de 21 de agosto de 2007, e considerando o que consta do
processo administrativo nº 13116.722575/2013-54, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento da empresa Planalto Indústria
e Comércio de Cigarros Ltda, CNPJ 18.804.581/0001-80, localizado
na Avenida Maestro João Luiz do Espírito Santo, Quadra 8, Lote 23,
Parque Laguna II, Formosa, Goiás, inscrito como fabricante de ci-
garros, sob o nº 34-01/2014, no registro especial de que trata o art. 1º
do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, e no art. 2º da
Instrução Normativa RFB nº 770, de 21 de agosto de 2007.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

IÁGARO JUNG MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 29,
DE 18 DE MARÇO DE 2014

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.720448/2014-53 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade o
veículo marca BMW, modelo 525I, ano 2009, cor prata, chassi WBA-
NU5108AC012755, desembaraçado pela Declaração de Importação nº
10/0055990-6, de 12/01/2010, pela Alfândega do Porto de Santos, de
propriedade do Sr. Svend Roed Nielsen, CPF: 755.934.081-49.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 21 DE MARÇO DE 2014

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Goiânia-GO, no
uso de suas atribuições, em face do disposto no art. 13 da Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02 de maio de 2007, resolve:

Art.1º - Declarar CANCELADA a Certidão Conjunta Po-
sitiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União de número
E05D.C9A275F9.00B0, emitida indevidamente em 13/03/2014, em
favor do contribuinte SILVIO JOSÉ DE QUEIROZ, CPF
585.566.801-00.

LUIZ ANTONIO DE PAULA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 2, DE 20 DE MARÇO DE 2014

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Complexo de salicilato/resorcilato de cobre e

chumbo, CAS Number 68411-07-4, UN No 1325, fórmula aproxi-
mada C14H10O6,25CuPb, denominado de "LC 12-15", conforme nor-
ma americana MIL-B-85735, cuja finalidade é acelerar a velocidade
de combustão a pressões reduzidas, fabricado por Apros Corporation,
Specialty Products Research Group e Island Pyrochemical Industry,
cuja composição apresenta 10,1% a 12,9% de cobre, 35,8% a 39,7%
de chumbo, 34,5% a 39,7% de ácido salicílico e 11,0% a 16,6% de
ácido beta resorcílico. Classifica-se no código 2942.00.00 da NCM.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Regras Gerais para Interpretação
do Sistema Harmonizado RGI-1 (texto da posição 29.42), estrutura
basilar da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução
Camex nº 43, de 22 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, nos
esclarecimentos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de
Designação e de Codificação de Mercadorias (NESH), aprovadas pelo
Decreto nº 435, de 28 de janeiro de 1992, com seu texto consolidado
pela Instrução Normativa RFB nº 807, de 11 de janeiro de 2008 e
alterações posteriores.

ENIO MOTTA JUNIOR
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MACAPÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

Declara inscrita no Registro Especial para
estabelecimentos que realizam operações
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos, a pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM MACAPÁ-AP, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 302, inciso VI, do Regimento Interno da SRF,

aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda nº 203, de 14 de
maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União em 17 de maio
de 2012 e com fundamento na alínea "d" do inc. VI do art. 150, da
Constituição Federal, c/c onos artigos 1º e 2º da Lei nº 11.945, de 4
de junho de 2009 e artigos 2º e 3º da Instrução Normativa RFB nº
976, de 7 de dezembro de 2009, com suas alterações posteriores, bem
como no art. 40 da Lei 9.532, de 10 de dezembro de 1997, com-
binados com o art. 18, inciso I e §§ 1º e 4º, e o art. 20 do Decreto
7.212, de 15 de junho de 2010 e, tendo em vista o que consta no
processo administrativo nº 10235.721223/2013-37, decide:

Art. 1º. Conceder à R M R DE ALMEIDA - ME, inscrita no
CNPJ nº 02.747.184/0001-83, com endereço à Avenida dos Tembes,
nº 1.142, Bairro do Beirol, Macapá, Estado do Amapá, o Registro
Especial de nº GP 02401/001, na atividade de Gráfica: impressor de
livros, jornais e periódicos, que recebe papel de terceiros ou o adquire
com imunidade tributária.

Artigo 2º - O estabelecimento está obrigado ao cumprimento
das normas previstas na Instrução Normativa RFB nº 976/09, com
todas as suas alterações, e demais atos normativos que regem a
matéria, sob pena de cancelamento do registro, na forma do art. 7º.

Artigo 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor
na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ADELMO FREIRES GOMES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 25,
DE 13 DE MARÇO DE 2014

Declara nulidade no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203,
de 14 de maio de 2012, publicada do Diário Oficial da União em 17 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 2º, inciso VII, 32, 33 e 34 da
Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010, e considerando o
que consta no processo administrativo nº 10283.004828/2011-22, declara:

Artigo único - ANULAR a inscrição no CPF nº 531.643.002-
63, em nome de PAULO ALVES KOHASHI.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 26,
DE 13 DE MARÇO DE 2014

Declara nulidade no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203,
de 14 de maio de 2012, publicada do Diário Oficial da União em 17 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 2º, inciso VII, 32, 33 e 34 da
Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010, e considerando o
que consta no processo administrativo nº 10283.004818/2011-97, declara:

Artigo único - ANULAR a inscrição no CPF nº 003.128.852-
96, em nome de TULIO SÉRGIO VASCONCELOS.

LEONARDO BARBOSA FROTA
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 27,
DE 13 DE MARÇO DE 2014

Declara nulidade no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada do Diário
Oficial da União em 17 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto
nos artigos 2º, inciso VII, 32, 33 e 34 da Instrução Normativa RFB nº
1.042, de 10 de junho de 2010, e considerando o que consta no
processo administrativo nº 10283.004817/2011-42, declara:

Artigo único - ANULAR a inscrição no CPF nº 003.128.882-
01, em nome de RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA COSTA.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 28,
DE 13 DE MARÇO DE 2014

Declara nulidade no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada do Diário
Oficial da União em 17 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto
nos artigos 2º, inciso VII, 32, 33 e 34 da Instrução Normativa RFB nº
1.042, de 10 de junho de 2010, e considerando o que consta no
processo administrativo nº 10283.004820/2011-66, declara:

Artigo único - ANULAR a inscrição no CPF nº 003.128.872-
30, em nome de JOSÉ RAIMUNDO FERREIRA JUNIOR.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 29,
DE 13 DE MARÇO DE 2014

Declara nulidade no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada do Diário
Oficial da União em 17 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto
nos artigos 2º, inciso VII, 32, 33 e 34 da Instrução Normativa RFB nº
1.042, de 10 de junho de 2010, e considerando o que consta no
processo administrativo nº 10283.004822/2011-55, declara:

Artigo único - ANULAR a inscrição no CPF nº 003.128.892-
83, em nome de JOSÉ RAIMUNDO PEREIRA REGIS.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 30,
DE 13 DE MARÇO DE 2014

Declara nulidade no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada do Diário
Oficial da União em 17 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto
nos artigos 2º, inciso VII, 32, 33 e 34 da Instrução Normativa RFB nº
1.042, de 10 de junho de 2010, e considerando o que consta no
processo administrativo nº 10283.004823/2011-08, declara:

Artigo único - ANULAR a inscrição no CPF nº 532.356.902-
63, em nome de PAULO ROBERTO DIAS SUZUKI.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 31,
DE 13 DE MARÇO DE 2014

Declara nulidade no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada do Diário
Oficial da União em 17 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto
nos artigos 2º, inciso VII, 32, 33 e 34 da Instrução Normativa RFB nº
1.042, de 10 de junho de 2010, e considerando o que consta no
processo administrativo nº 10283.004825/2011-99, declara:

Artigo único - ANULAR a inscrição no CPF nº 527.472.552-
04, em nome de SIDNEY LIMA FERNANDES.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 32,
DE 13 DE MARÇO DE 2014

Declara nulidade no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada do Diário
Oficial da União em 17 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto
nos artigos 2º, inciso VII, 32, 33 e 34 da Instrução Normativa RFB nº
1.042, de 10 de junho de 2010, e considerando o que consta no
processo administrativo nº 10283.004824/2011-44, declara:

Artigo único - ANULAR a inscrição no CPF nº 533.316.052-
04, em nome de RAIMUNDO FERNANDES DE OLIVEIRA JU-
NIOR.

LEONARDO BARBOSA FROTA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 21 DE MARÇO DE DE 2014

Dispõe sobre perdimento de mercadorias
apreendidas.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Porto Velho-
RO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302, inciso IV, do
Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17
de maio de 2012, e considerando o item 07, letra B da IN SRF nº 80,
de 04 de novembro de 1981, Art. 105, inciso X, do Decreto-Lei nº
37/66 e arts. 23, inciso IV e parágrafo primeiro, e 24 do Decreto-Lei
nº 1.455/76 (alterado pela Lei nº 10.637/2002), regulamentado pelo
art. 689, inciso X, do Decreto nº 6.759/09; arts. 94, 95, 96, inciso II,
111, 113 do Decreto-Lei nº 37/66, e arts. 23, 25 e 27 do Decreto-Lei
nº 1.455/76, regulamentados pelos arts. 673, 674, 675, inciso II, 686,
687, 701 e 774 do Decreto nº 6.759/09, e tendo em vista o que consta
dos processos nºs 10240.721237/2012-09; 10240.721247/2012-36;
10240.721454/2012-91; 10240.000078/2013-88; 10240.000091/2013-
37; 10240.720105/2013-32; 10240.720106/2013-87;
10240.720165/2013-55; 10240.720172/2013-57; 10240.720246/2013-
55; 10240.720269/2013-60; 10240.720299/2013-76;
10240.720488/2013-49; 10240.720560/2013-38; 10240.721802/2013-
19; 10240.720966/2013-11; 10240.721003/2013-34;
10384.723349/2013-32, declara:

Art. 1º O perdimento, em favor da Fazenda Pública Na-
cional, das mercadorias discriminadas nos Autos de Infração e Ter-
mos de Apreensão e Guarda Fiscal de nºs
0250100/NUANA000026/2012; 0250100/NUANA000029/2012;
0250100/NUANA000040/2012; 0250100/NUANA000004/2013;
0250100/NUANA000005/2013; 0250100NUANA000010/2013;
0250100/NUANA000011/2013; 0250100/NUANA000018/2013;
0250100/NUANA000019/2013; 0250100/NUANA000020/2013;
0250100/NUANA000024/2013; 0250100/NUANA000026/2013;
0250100/NUANA000037/2013; 0250100/NUANA000039/2013;
0250100/NUANA000046/2013; 0250100/NUANA000049/2013;
0250100/NUANA000063/2013, 0250100/NUANA000073/2013, dos
processos em referência, tornando-as destináveis de acordo com as
normas previstas na Portaria MF nº 282, de 9 de junho de 2011.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

CLAUDINEY CUBEIRO DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

Reconhecimento do benefício de redução
do imposto de renda e adicionais não res-
tituíveis calculados com base no lucro da
exploração.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
EM FORTALEZA - CE, No uso das atribuições conferidas pelo
inciso X do art.224; c/c o inciso VI do art.302 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de
17.05.12 e de acordo com o disposto no art. 60 da IN SRF nº 267, de
23 de dezembro de 2002, e considerando, ainda, o contido no pro-
cesso nº 10380.725.007/2013-97, declara :

Art. 1º Nos termos do Laudo Constitutivo nº 0026/2013
expedido pelo Ministério da Integração Nacional/SUDENE, a em-
presa Isofarma Industrial Farmacêutica Ltda, inscrita no CNPJ sob o
nº. 02.281.006/0001-00, com sede na Rua Manuel Mavignier, nº
5000, Precabura, Eusébio/CE, CEP: 61.760-000, faz jus à redução do
imposto de renda, e adicionais não restituíveis, calculados com base
no lucro da exploração, relativamente ao empreendimento de que
trata o referido laudo, na forma a seguir discriminada:

I - Pessoa Jurídica beneficiária da redução: Isofarma In-
dustrial Farmacêutica Ltda;

II - CNPJ da unidade produtora: 02.281.006/0001-00;
III - Endereço da Unidade Produtora: Rua Manuel Mavig-

nier, nº 5000, Precabura Eusébio/CE CEP: 61760-000
IV - Fundamento legal para reconhecimento do direito: art.1º

da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com
nova redação dada pelo art.69 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de
2012, em conformidade com o estabelecido no Decreto nº 4.213, de
26 de abril de 2002 e na Portaria do Ministério da Integração Na-
cional nº 2.091-A, de 28 de dezembro de 2007;

V - Condição onerosa atendida: Modernização Total de em-
preendimento industrial na área de atuação da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE;

VI - Setor prioritário considerado: Indústria de Transfor-
mação- Produtos Farmacêuticos, conforme art. 2º, Inciso VI, Alínea
"b", do Decreto nº 4.213, de 26 de abril de 2002;

VII - Atividade objeto da redução: Fabricação de Produtos
Farmacêuticos;

VIII - Capacidade Instalada do empreendimento: Incenti-
vada:468.000.000 ( unidade)

Atual: 468.000.000 ( unidade)
IX - Percentual de redução do Imposto de Renda e adicionais

não restituíveis: 75%
(setenta e cinco por cento);
X - Início do prazo de fruição do benefício: ano-calendário

de 2013
XI- Prazo total de fruição: 10(dez) anos.
XII - Término do prazo de fruição do benefício: ano-ca-

lendário de 2022
Art. 2º A fruição do benefício fica submetida ao cumpri-

mento pela empresa das exigências relacionadas no Laudo Cons-
titutivo nº 0026/2013, bem assim, das demais normas regulamen-
tares.

Art. 3º Ressalve-se que a edição do presente ato pressupõe o
atendimento aos requisitos legais do empreendimento, para o re-
conhecimento do direito da Interessada ao benefício fiscal - cuja
verificação é de exclusiva responsabilidade da SUDENE - cujas con-
clusões se acham consubstanciadas no aludido laudo que fundamenta
o pleito.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

JOÃO BATISTA BARROS DA SILVA FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014

Concede Registro Especial - Papel Imune.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
EM FORTALEZA - CE, no uso das atribuições conferidas pelo
art.224, inciso X e art.302, inciso VII, C/C com o art.303 do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 21 de maio de 2012, publicada no DOU
de 17.05.2012 e de acordo com o disposto no art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 976, de 07 de dezembro de 2009, com as al-
terações das Instruções Normativas RFB nº 1.011, de 23 de fevereiro
de 2010 e IN RFB Nº 1.048, de 29/06/10 declara:

Art. 1º Fica concedido o seguinte Registro Especial, ins-
tituído pelo art. 1º do Decreto-lei nº 1.593, de 21 de dezembro de
1977, para a atividade de GRÁFICA (GP) , conforme inciso V § 1º,
art. 1º, da IN RFB nº 976, de 07 dezembro de 2009 (DOU de
08/12/09):

I - Registro Especial nº: GP-03101/160
II - Beneficiário: EDITORA FORT GRAFICA LTDA -

ME;
III - CNPJ: 07.955.842/0001-46;
IV - Domicílio fiscal: Av. Imperador, Nº 1782, Centro, For-

taleza /CE. CEP:60.015-052
V - Processo administrativo: 10380.728184/2011-63
Art. 2º O contribuinte está obrigado ao cumprimento da

legislação tributária, em vigor e alterações posteriores, envolvendo
operações com o papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos, em especial das exigências estabelecidas na IN RFB nº
976, de 07 dezembro de 2009.

Art. 3º O não cumprimento das obrigações tributárias de que
trata o art. 2º, incisos I, II e III da IN RFB nº 976/09, estabelecidos
para a concessão do presente registro poderá, sem prejuízo das de-
mais sanções cabíveis, ocasionar: a) o cancelamento do registro; b) a
aplicação das penalidades previstas no art. 57 da Medida Provisória
nº 2.158-35, de 2001; c) poderá ser aplicado o regime especial de
fiscalização previsto no art. 33 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996, uma vez configurada hipótese de crime contra a ordem tri-
butária previstas no art. 2º da Lei nº 8.137, de 1990, nos termos
previstos nos artigos 7º; 9º, § 1º; 12 incisos I, II e parágrafo único e
13 da supracitada instrução normativa.

Art. 4º Publique-se no Diário Oficial da União e cientifique-
se a requerente.

JOÃO BATISTA BARROS DA SILVA FILHO
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Autoriza a pessoa jurídica que menciona a
adquirir selos de controle, destinados à im-
portação com selagem no exterior confor-
me especificada.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
EM FORTALEZA - CE, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso VII, Art. 224 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicado no Diário Oficial do União de
17.5.2012 e em observância ao processo judicial, em nível de Ape-
lação em Mandado de Segurança- AMS nº 92026-CE, processo nº
0022732-41.2003.4.05.8100 (proc. originário nº 2003.81.00.022732-
5), tendo como origem a 1ª Vara Federal do Ceará, haja vista o
deferimento de antecipação da tutela para fornecimento dos selos de
controle de bebidas alcoólicas importadas de distribuidora estrangeira,
e considerando-se os documentos de fls. 07 a 20; o Despacho De-
cisório de fls.21 e os demais anexos constantes do processo nº
10380.721305/2014-99, declara:

Art.1ºFica autorizada a pessoa jurídica GAC IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº 63.385.587/0001-14.
cadastrada no Registro Especial sob o nº 03101/51 (fls.07), a adquirir
selos de controle (Tipo Uísque, na cor amarelo), no total de 11.088
(onze mil e oitenta e oito) unidades, conforme fatura/ proforma in-
voice nº TBC-0571, Referência PF2013-02, data de emissão
10/10/2013 (fls. 03), destinados à selagem da mercadoria no exterior,
referente ao produto classificado no código 2208.30 da TIPI, ex-
portadas por QUALITY SPIRITS INTERNATIONAL LTD, com en-
dereço em PHOENIX CRESCENT - STRATHCLYDE BUSINESS
PARK - BELLSHILL - SCOTLAND, conforme especificações abai-
xo:

1.HIGHLAND RESERVE 3YO BLENDED SCOTCH
WHISKY HRES 3YO 12 X 1.0L IC WRA 40.0 RD.

924 caixas com 12 unidades de 1.0L, com preço de co-
mercialização em varejo pela empresa de aproximadamente R$ 39,00,
totalizando 11.088 unidades.

TOTAL DE SELOS = 11.088 UNIDADES.
Art. 2º Após a publicação deste ADE, o importador terá o

prazo de quinze dias para efetuar o pagamento dos selos e retirá-los
nesta unidade da Receita Federal, mediante a apresentação do Do-
cumento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) quitado, re-
ferente ao ressarcimento do valor dos selos requisitados, consoanta
dispõe o § 1º do artigo 51 e artigo 22 da IN RFB nº 1.432/2013.

Art.3ºEste ato entra em vigor na data da sua publicação.

JOÃO BATISTA BARROS DA SILVA FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Autoriza a pessoa jurídica que menciona a
adquirir selos de controle, destinados à im-
portação com selagem no exterior confor-
me especificada.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
EM FORTALEZA - CE, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso VII, Art. 224 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicado no Diário Oficial da União de
17.5.2012 e em observância ao processo judicial, em nível de Ape-
lação em Mandado de Segurança - AMS nº 92026-CE, processo nº
0022732-41.2003.4.05.8100 (proc. originário nº 2003.81.00.022732-
5), tendo como origem a 1ª Vara Federal do Ceará, haja vista o
deferimento de antecipação da tutela para fornecimento dos selos de
controle de bebidas alcoólicas importadas de distribuidora estrangeira,
e considerando-se os documentos de fls. 07 a 20; o Despacho De-
cisório de fls.21 e os demais anexos constantes do processo nº
10380.721304/2014-44, declara:

Art.1º Fica autorizada a pessoa jurídica GAC IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº
63.385.587/0001-14. cadastrada no Registro Especial sob o nº
03101/51 (fls.07), a adquirir selos de controle (Tipo Uísque, na cor
amarelo), no total de 11.088 (onze mil e oitenta e oito) unidades,
conforme fatura/ proforma invoice nº TBC-0571, Referência PF2013-
01, data de emissão 10/10/2013 (fls. 03), destinados à selagem da
mercadoria no exterior, referente ao produto classificado no código
2208.30 da TIPI, exportadas por QUALITY SPIRITS INTERNA-
TIONAL LTD, com endereço em PHOENIX CRESCENT - STRA-
THCLYDE BUSINESS PARK - BELLSHILL - SCOTLAND, con-
forme especificações abaixo:

1. JAMES KING RED BLENDED SCOTCH WHISKY
JK3YO 12 X 1.0L IC WRA 40.0 SQ.

424 caixas com 12 unidades de 1.0L, com preço de co-
mercialização em varejo pela empresa de aproximadamente R$ 45,00,
totalizando 5.088 unidades.

2. JAMES KING GREEN 8YO BLENDED SCOTCH
WHISKY JK8YO 12 X 1.0L IC WRA 40.0 SQ.

250 caixas com 12 unidades de 1.0L, com preço de co-
mercialização em varejo pela empresa de aproximadamente R$ 55,00,
totalizando 3.000 unidades.

3. JAMES KING 12YO BLENDED SCOTCH WHISKY
JK12YO 12 X 1.0L IC WRA 40.0 SQ.

250 caixas com 12 unidades de 1.0L, com preço de co-
mercialização em varejo pela empresa de aproximadamente R$ 80,00,
totalizando 3.000 unidades.

TOTAL DE SELOS = 11.088 UNIDADES.
Art. 2º Após a publicação deste ADE, o importador terá o

prazo de quinze dias para efetuar o pagamento dos selos e retirá-los
nesta unidade da Receita Federal, mediante a apresentação do Do-
cumento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) quitado, re-
ferente ao ressarcimento do valor dos selos requisitados, consoanta
dispõe o § 1º do artigo 51 e artigo 22 da IN RFB nº 1.432/2013.

Art.3º Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

JOÃO BATISTA BARROS DA SILVA FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 12 DE MARÇO DE 2014

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica - CNPJ, que men-
ciona, por ter sido constatado vício no ato
cadastral de pessoa jurídica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
EM FORTALEZA-CE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 302, inciso IX do Regimento Interno da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil -RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
17.5.2012, e com base no inciso II, e parágrafos 1º e 2º, do artigo 33,
da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011
(DOU de 22.8.2011), e tendo em vista o que consta no processo
administrativo nº 10855.723170/2013-91, declara:

NULA a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda CNPJ de nº 13.217.532/0001-27, da em-
presa S. ADMILSON VIEIRA, com endereço registrado na Rua
Afonso Lopes, 618, Itaperi, Fortaleza-CE, CEP: 60714-360, por ter
sido constatado vício no ato cadastral da supracitada empresa, com
efeitos a partir de 01/12/2009, conforme o disposto no artigo 33, § 2º,
da Instrução Normativa acima citada.

INIDÔNEOS e não produzindo efeitos tributários em favor
de terceiros, os documentos emitidos por essa pessoa jurídica, a partir
de 01/12/2009.

JOÃO BATISTA BARROS DA SILVA FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOÃO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 21 DE MARÇO DE 2014

Declara a Baixa de Ofício da inscrição no
CNPJ da empresa que menciona, por mo-
tivo de se encontrar com atividades para-
lisadas e com cancelamento de registro.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOÃO PESSOA, o inciso III do art. 302 e inciso VI do art. 314 do
Regimento Interno da Secretária da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicado no
D.O.U. de 17/05/2012, e tendo em vista o disposto no artigo 80-A da
Lei nº 9.430/96 e alínea "c" do inciso II, combinado com o inciso IV
e parágrafo 2º do artigo 27 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de
19 de agosto de 2011, considerando ainda o que consta no processo nº
13446.720005/2014-69, resolve declarar:

Art. 1º - BAIXADA a inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da empresa JOÃO FERREIRA DA SILVA
- ME (CNPJ nº 09.054.370/0001-86) por se encontrar com as ati-
vidades paralisadas e com registro cancelado, conforme incisos II,c e
IV do artigo 27 da IN/RFB nº 1.183/2011 e registros constantes do
processo acima indicado;

Art. - 2º Inidôneos os documentos emitidos por essa pessoa
jurídica, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros a
partir de 01/01/2003.

JOSÉ HONORATO DE SOUZA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MACEIÓ

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo DRF/MAC nº 2, de 28 de
fevereiro de 2014, publicado no D.O.U. Nº 53, de 19 de março de
2014, Seção 1, página 15, no caput onde se lê processo administrativo
nº 10410.720503/2014-86, leia-se processo administrativo
10410.720503/2014-31.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ITABUNA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 4,
DE 18 DE MARÇO DE 2014

Declara baixada a inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica

O DELEGADO -ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM ITABUNA-BA, no uso das atribuições que lhe confere
o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, publicada no
DOU de 17/05/2012, e tendo em vista o disposto no artigo 46 da
Instrução Normativa RFB Nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e face
ao constante no processo administrativo 10508.720630/2013-70, de-
clara:

Art.1° - BAIXADA a inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, em razão de cancelamento do registro na Junta Co-
mercial do Estado da Bahia - JUCEB, do estabelecimento da empresa
ADRIANA GOUVEIA TREVISAN - ME , CNPJ Nº
07.691.087/0001-30.

Art.2° - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data da sua publicação.

CLÁUDIO BARRETTO SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 25,
DE 19 DE MARÇO DE 2014

Declara baixada a inscrição da empresa no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ).

A Delegada Receita Federal do Brasil em Belo Horizon-
te/MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF 203, de 14 de maio de 2012, DOU 17/05/2012,
e tendo em vista o disposto no art. 27 e 29, da Instrução Normativa
da Receita Federal do Brasil nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e
considerando o que consta no processo administrativo nº
10680.725.028/2013-28, declara:

Art. 1º - Baixada de ofício, a inscrição nº 02.755.489/0001-
37, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa
TELWAVE RADIOCOMUNICACAO LTDA .

Art. 2º - A presente declaração de baixa baseia-se na falta de
regularização cadastral, para a qual o contribuinte foi intimado, con-
forme o Edital de Intimação nº 105, de 11/12/2013, publicado no
DOU nº 246, em 19/12/2013, página 134, Seção 3, constatando-se,
assim, a inexistência de fato da mencionada empresa, de acordo com
os registros contidos no processo administrativo acima mencionado.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA CELIA BATISTA CORDEIRO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUIZ DE FORA

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 21 DE MARÇO DE 2014

Declara a baixa de ofício da empresa pe-
rante o Cadastro Nacional de Pessoas Ju-
rídicas.

O CHEFE SUBSTITUTO DA SEÇÃO DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FORA, Estado de
Minas Gerais, por delegação de competência constante na Portaria
DRF/JFAMG nº 59, de 14/06/2012 combinado com o que dispõe o
inciso IV, artigo 27 da Instrução Normativa da Receita Federal do
Brasil nº 1.183 de 19 de agosto de 2011 bem como os elementos
integrantes do Processo 10640.723.529/2012-65, declara:

A BAIXA da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) nº 03.558.472/0001-52,
razão social: Distribuidora 2001 Ltda, por enquadrar-se na hipótese
prevista no caput do artigo 29 e parágrafo 2º do mesmo artigo da
Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011.

ALMIR ANTONIO DE OLIVEIRA
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 21 DE MARÇO DE 2014

Declara a baixa de ofício da empresa pe-
rante o Cadastro Nacional de Pessoas Ju-
rídicas.

O CHEFE SUBSTITUTO DA SEÇÃO DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FORA, Estado de
Minas Gerais, por delegação de competência constante na Portaria
DRF/JFAMG nº 59, de 14/06/2012 combinado com o que dispõe o
inciso IV, artigo 27 da Instrução Normativa da Receita Federal do
Brasil nº 1.183 de 19 de agosto de 2011 bem como os elementos
integrantes do Processo 10640.723.530/2012-90, declara:

A BAIXA da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) nº 01.834.554/0001-57,
razão social: Assessoria e Prestadora de Serviços Sabadino Ltda, por
enquadrar-se na hipótese prevista no caput do artigo 29 e parágrafo 2º
do mesmo artigo da Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de
agosto de 2011.

ALMIR ANTONIO DE OLIVEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM UBERLÂNDIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 10 DE MARÇO DE 2014

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERLÂNDIA-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto nas Instrução Normativa RFB nº 976, de 07 de dezembro de
2009, alterada pelas Instruções Normativas RFB nº 1.011, de 23 de
fevereiro de 2010, 1.048 de 29 de junho de 2010 e 1.153 de 11 de
maio de 2011, e considerando o que consta do processo nº
10970.720048/2014-28, declara:

Art. 1º - Inscrita no Registro Especial nº UP-06109/00082, o
estabelecimento abaixo, na categoria usuário - empresa jornalística ou
editora que explore a indústria do livro, jornal ou periódicos (UP), de
acordo com o art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 976/2009 e suas
alterações posteriores.

Estabelecimento: EDITORA IMAGINE LTDA - ME
CNPJ nº: 14.421.375/0001-30
Endereço: Avenida Floriano Peixoto nº 615 - Sala 709 -

Centro
Uberlândia - MG - CEP 38400-102
Art. 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua

publicação.

NILSON ALVES PONTES JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MACAÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 18 DE MARÇO DE 2014

Cancelamento de CND

A Delegada da Receita Federal do Brasil em Macaé, no uso
de suas atribuições, em face do disposto no art. 13 da Portaria Con-
junta PGFN/RFB nº 3, de 02 de maio de 2007, resolve:

Art.1º- Declarar CANCELADA a Certidão Conjunta Ne-
gativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União de número CE7C.5D8.4AA9.68FA, emitida indevidamente em
14/01/2014, em favor do contribuinte MARMELO SANTOS VIGI-
LANCIA PATRIMONIAL LTDA., CNPJ 09.562.296/0001-09.

ADRIANA MORAES MARQUES SANAN

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 546, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Prorroga a vigência da Portaria ALF/SPO
nº 362, de 24.05.2013.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, no uso das atribuições
que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n°
203, de 14 de maio 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012,
e com base no artigo 31, inc. II e § 2º da Instrução Normativa SRF
nº 611/2006, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, a vigência da Por-
taria ALF/SPO nº 362, de 24 de maio de 2013, devidamente pror-
rogada pela Portaria ALF/SPO nº 410, de 22 de julho de 2013,
Portaria ALF/SPO nº 448, de 01 de outubro de 2013, Portaria

ALF/SPO nº 472, de 29 de novembro de 2013, e Portaria ALF/SPO
nº 485, de 22 de janeiro de 2014, que reconhece a situação de
impossibilidade de acesso ao SISCOMEX - módulo DSE, pela Em-
presa Brasileira de Correios - ECT.

Art. 2º Reproduzir a listagem constante do anexo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO DE FIGUEIREDO CRUZ

ANEXO

NCM
0712.31.00 1302.19.99 2908.19.13 3001.90.39
3004.39.81 3906.90.45 3926.40.00 4106.22.00
5207.25.10 6004.10.12 6004.10.32 6004.10.42
6005.21.00 6006.90.00 6 2 11 . 4 3 . 0 0 6406.90.20
6406.90.90 6 5 0 5 . 0 0 . 11 6505.00.12 6505.00.31
6505.00.32 8443.99.23 8523.41.10 8523.41.90
8523.49.10 8523.49.20 8523.49.90 8714.10.00
9021.10.10 9021.10.99 9021.39.40

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ARAÇATUBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 19 DE MARÇO DE 2014

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na De-
legacia da Receita Federal do Brasil em Araçatuba, no uso da com-
petência delegada pela Portaria n.º 21, de 09 de março de 2012,
publicada no DOU de 13 de março de 2012, e tendo em vista o
disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no
art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a
17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e
na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo com seu art.
7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo Único a este Ato
Declaratório (ADE), tendo em vista que foi constatada a ocorrência de três
meses consecutivos ou seis alternados sem recolhimento das parcelas do Paes
ou que este tenha sido efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III
do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Araçatuba, no endereço: Rua Edgar Jardim Bastos, nº 168 - Jd. Nova
Yorque, Araçatuba/SP, CEP 16018-410.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ÂNGELA TOMOKO NAKAJIMA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhimento ou
com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.
Relação dos CPF das pessoas físicas excluídas

018.984.838-33 034.623.488-33 258.526.046-15
033.731.418-77 063.463.088-15 734.576.988-72

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

0 0 . 0 1 8 . 8 2 9 / 0 0 0 1 - 11 03.366.217/0001-08 55.573.471/0001-80
00.033.997/0001-86 03.528.057/0001-56 58.061.342/0001-00
00.677.418/0001-38 03.604.888/0001-60 58.784.596/0001-48
00.797.301/0001-98 03.862.046/0001-08 59.758.938/0001-18
01.078.342/0001-97 03.869.502/0001-41 6 1 . 111 . 3 3 2 / 0 0 0 1 - 3 8
01.191.128/0001-42 03.961.600/0001-04 6 6 . 111 . 7 3 3 / 0 0 0 1 - 0 1
01.337.908/0001-58 04.006.964/0001-06 66.756.073/0001-16
01.581.733/0001-20 04.180.340/0001-00 66.766.676/0001-07
01.806.516/0001-90 04.404.440/0001-65 67.479.667/0001-90
02.039.150/0001-34 26.535.922/0001-97 67.488.932/0001-04
02.091.401/0001-20 44.560.415/0001-95 68.234.830/0001-17
0 2 . 2 5 8 . 11 8 / 0 0 0 1 - 4 0 45.379.807/0001-15 68.438.332/0001-96
0 2 . 2 8 5 . 11 7 / 0 0 0 1 - 9 4 46.219.606/0001-13 69.313.815/0001-27
02.510.837/0001-06 47.761.564/0001-00 71.700.132/0001-74
0 2 . 5 1 9 . 11 9 / 0 0 0 1 - 0 9 48.429.419/0001-90 71.876.809/0001-20
02.787.960/0001-79 51.106.284/0001-36 71.903.744/0001-64
02.825.970/0001-51 52.604.212/0001-81 9 6 . 4 11 . 1 6 0 / 0 0 0 1 - 0 0
03.169.910/0001-90 53.855.912/0001-01 96.633.359/0001-75
03.315.795/0001-15 53.910.204/0001-26

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINAS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 21 DE MARÇO DE 2014

A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO - SECAT, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Portaria nº 45/2009 de 03/02/2009 publicada
no D.O.U. em 05/02/2009 combinada com a Portaria nº 22 de
21/02/2011 publicada no D.O.U. em 23/02/2011 e considerando o que
dispõe o artigo 26, inciso II; artigo 30, inciso III e artigo 31, da
IN(RFB) nº 1042 de 10 de junho de 2010, mais o que consta dos
processos administrativos abaixo indicados, declara CANCELADA
DE OFÍCIO a seguinte inscrição no Cadastro das Pessoas Físicas:

CPF: 396.993.218-14
NOME: JESSICA LOPES DE SOUZA
Processo Administrativo: 10830.006882/2010-88 e 12971.002310/2012-11

ANGELUCIA DAMASCENO VIEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 21 DE MARÇO DE 2014

A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO - SECAT, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Portaria nº 45/2009 de 03/02/2009 publicada
no D.O.U. em 05/02/2009 combinada com a Portaria nº 22 de
21/02/2011 publicada no D.O.U. em 23/02/2011 e considerando o que
dispõe o artigo 26, inciso II; artigo 30, inciso I e artigo 31, da
IN(RFB) nº 1042 de 10 de junho de 2010, mais o que consta do
processo administrativo abaixo indicado, declara CANCELADA DE
OFÍCIO POR MOTIVO DE MULTIPLICIDADE a seguinte inscrição
no Cadastro das Pessoas Físicas:

CPF: 111 . 8 3 0 . 1 5 6 - 0 7
NOME: VALTER ROBERTO ANDRADE LELIS
Processo Administrativo: 13603.723414/2013-96

ANGELUCIA DAMASCENO VIEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RIBEIRÃO PRETO

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 21 DE MARÇO DE 2014

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO - SP, no uso da
competência delegada pela Portaria DRF/RPO nº 46, de 03 de junho
de 2011, publicada no DOU de 06 de junho de 2011, e tendo em vista
o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003,
nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de
agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20
setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica relacionada no Anexo Único a este
Ato declaratório (ADE), as pessoas jurídicas e físicas relacionadas no
Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em
vista que foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos sem
recolhimento das parcelas.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Ribeirão Preto, na Avenida Doutor Francisco Junqueira, 2.625, Jardim
Macedo, Ribeirão Preto/SP.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JULIO ALFREDO HAHN CURVO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paex).

Duas parcelas consecutivas ou alternadas sem recolhimento
ou com recolhimento parcial.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas:

7.030.804/0001-05
48.005.656/0001-23
61.013.157/0001-46
68.866.862/0001-35
69.166.072/0001-00
135.108.638-36
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Divulga enquadramento de bebidas segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de
10 de julho de 1989.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO
DO CAMPO/SP, no uso da competência delegada pela Portaria RFB nº 1.069 , de 4 de Julho de 2008,
publicada no DOU em 7 de Julho de 2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto
nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RI-
PI/2010), declara:

Art. 1º O produto relacionado neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo
e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de
10 de julho de 1989, passa a ser classificado ou a ter sua classificação alterada conforme ANEXO
ÚNICO.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

HELOÍSA DE CASTRO

ANEXO ÚNICO

ENQUADRAMENTO DE PRODUTOS PARA EFEITO DE CÁLCULO E PAGAMENTO DO
IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL C A PA C I D A D E
(MILILITROS)

CÓDIGO
TIPI

E N Q U A D R A M E N TO
(LETRA)

59.104.737/0001-05 BACARDI FLAVOR - BIG PINEAP-
PLE

750 2208.90.00 R

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 51, DE 18 DE MARÇO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de controle de IPI para importação de
bebidas.

O CHEFE DO SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA ATI-
VIDADE FISCAL DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FIS-
CALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do artigo 3º da
Portaria DEFIS/SPO nº 45 de 06 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de
março de 2014, considerando o disposto no artigo 51 da Instrução Normativa RFB nº 1.432 de 26 de
dezembro de 2014 e o que consta do processo 19515.720311/2014-21, resolve:

Artigo 1º - Autorizar o fornecimento de 5.580 (cinco mil, quinhentos e oitenta) selos de controle
código TIPI 2208.30, cor amarelo, tipo Uísque, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, ao
estabelecimento da empresa TRADBRAS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ
60.836.798/0001-38, para os produtos e quantidades abaixo informados:

Marca Comercial Características do Produto Qtde de Caixas Total de Un.
WHISKY KAKUBIN Caixas com 12 garrafas de 700 ml 300 caixas 3.600
WHISKY HIBIKI 12 ANOS Caixas com 6 garrafas de 700 ml 50 caixas 300
WHISKY YAMAZAKI 12 ANOS Caixas com 12 garrafas de 700 ml 40 caixas 480
WHISKY HAKUSHU DR Caixas com 12 garrafas de 700 ml 50 caixas 600
WHISKY YAMAZAKI DR Caixas com 12 garrafas de 700 ml 50 caixas 600

Artigo 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO RODRIGO POLI

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 135, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em
vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e em conformidade com o art. 11 da
Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 1.513.287 (hum milhão, quinhentos e treze mil,
duzentos e oitenta e sete) Certificados Financeiros do Tesouro, Série E, sub-série 1 - CFT-E1, no valor
de R$ 4.472.351,72 (quatro milhões, quatrocentos e setenta e dois mil, trezentos e cinquenta e um reais
e setenta e dois centavos), em favor da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, observadas as
seguintes condições:

DATA DE
EMISSÃO

DATA DE VEN-
C I M E N TO

VALOR NOMINAL
ATUALIZADO EM

1º/3/2014

QUANTIDADE VALOR (R$)

1º/1/2006 1º/1/2036 2,955389 242.530 716.770,49
1º/1/2008 1º/1/2038 2,955389 2 3 . 11 7 68.319,72
1º/1/2009 1º/1/2039 2,955389 859.075 2.538.900,80
1º/1/2010 1º/1/2040 2,955389 227.330 671.848,58
1 º / 1 / 2 0 11 1º/1/2041 2,955389 75.250 222.393,02
1º/1/2012 1º/1/2042 2,955389 11 . 5 5 8 34.158,38
1º/1/2013 1º/1/2043 2,955389 50.579 149.480,62
1º/1/2014 1º/1/2044 2,955389 23.848 7 0 . 4 8 0 , 11

TO TA L 1.513.287 4.472.351,72

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 139, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN no 143, de 12 de março de 2004, e tendo
em vista o disposto na Portaria MF no 183, de 31 de julho de 2003, e em conformidade com o disposto
no Decreto no 578, de 24 de junho de 1992, na Medida Provisória no 2.183-56, de 24 de agosto de 2001,
na Portaria no 652 MEFP/MARA, de 1º de outubro de 1992, e na Instrução Normativa Conjunta
INCRA/STN no 01, de 07 de julho de 1995, resolve:

Art. 1º Autorizar o cancelamento dos TDAs abaixo relacionados, em cumprimento a de-
terminação judicial, conforme Ofícios nºs 57/2014-P, de 21.02.2014,113 e 116, de 17.03.2014:

Data de Lança-
mento

Valor Nominal
de Lançamento

(R$)

Prazo de Venci-
mento

Taxa de Juros Quantidade Financeiro Total
(R$)

1/9/1998 68,36 05 anos 6% a.a. 2.251 153.878,36
1/2/1999 70,56 05 anos 6% a.a. 18.758 1.323.564,48
1/12/2004 84,28 15 anos 3% a.a. 8.281 697.922,68

To t a l 29.290 2.175.365,52

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIAS DE 11 DE MARÇO DE 2014

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria nº 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no
artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que
consta do processo Susep nº 15414.100758/2013-85, resolve:

No- 5.761 - Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de MAPFRE PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ nº
04.046.576/0001-40, com sede na cidade de São Paulo - SP, na
assembleia geral extraordinária realizada em 5 de dezembro de
2013:

I - aumento do capital social em R$ 20.999.978,52, ele-
vando-o de R$ 42.217.740,11 para R$ 63.217.718,63, dividido em
216.821 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal;

II - reforma do artigo 5º do estatuto social.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria nº 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no
artigo 4º do Decreto-Lei nº 261, de 28 de fevereiro de 1967, c/c o
artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que
consta do Processo Susep nº 15414.100022/2014-98, resolve:

No- 5.762 - Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PORTO SEGURO CAPITALIZAÇÃO S.A., CNPJ nº
16.551.758/0001-58, com sede na cidade de São Paulo - SP, na
assembleia geral extraordinária realizada em 13 de janeiro de 2014:

I - mudança do endereço da sede para Alameda Barão de
Piracicaba, nº 618/634 - Torre B - 2º andar, Campos Elíseos, São
Paulo - SP, CEP 01216-010; e

II - alteração dos artigos 2º, 3º, 5º, 13, 15 e 20 e con-
solidação do estatuto social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso de sua
atribuição prevista no artigo 37 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de
novembro de 1966, e considerando o disposto no artigo 12 da Lei
Complementar nº 126, de 15 de janeiro de 2007, com base no Artigo
4º da Resolução CNSP nº 173, de 17 de dezembro de 2007, e o que
consta do Processo Susep nº 15414.001083/2013-92, resolve:

No- 5.763 - Art. 1º Suspender a autorização para funcionamento como
corretora de resseguros concedida à PECUS CORRETORA DE RES-
SEGUROS LTDA., CNPJ nº 09.492.113/0001-26, com sede social na
cidade do Rio de Janeiro - RJ, nos termos do artigo 20, incisos I e VI,
da Resolução CNSP nº 173, de 17 de dezembro de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria nº 151, de 23 de junho de 2004, considerando o disposto no
artigo 5º da Lei Complementar nº 126, de 15 de janeiro de 2007 c/c
o artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o
que consta do Processo Susep nº 15414.100761/2013-07, resolve:

No- 5.764 - Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de XL RESSEGUROS BRASIL S.A., CNPJ nº
10.356.741/0001-63, com sede na cidade de São Paulo - SP, na
assembleia geral extraordinária realizada em 30 de novembro de
2013:

I - incorporação da totalidade do patrimônio de XL RE
PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ nº 09.572.257/0001-92, com sede
na cidade de São Paulo - SP, nos termos do protocolo e justificação
de incorporação celebrado em 30 de novembro de 2013; e

II - a ausência de aumento de capital e alteração do estatuto
social.

Art.2º Aprovar a transferência do controle acionário direto de
XL RESSEGUROS BRASIL S.A. para XL RE LATIN AMERICA
LTD., sociedade organizada e existente de acordo com as leis da
Suíça.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria nº 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no
artigo 74 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966 c/c o
artigo 55 da Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012, com base no
artigo 2º da Resolução CNSP nº 286, de 26 de abril de 2013, e o que
consta do processo Susep nº 15414.003179/2013-95, resolve:

No- 5.767 - Art. 1º Conceder a AGÊNCIA BRASILEIRA GESTORA
DE FUNDOS GARANTIDORES E GARANTIAS S.A. - ABGF,
CNPJ nº 17.909.518/0001-45, com sede na cidade de Brasília - DF,
autorização para operar seguros de danos e de pessoas em todo o
território nacional.

Art. 2º Aprovar na íntegra as deliberações tomadas pelos
acionistas e conselheiros de AGÊNCIA BRASILEIRA GESTORA
DE FUNDOS GARANTIDORES E GARANTIAS S.A. - ABGF na
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assembleia geral de constituição realizada em 27 de agosto de 2013 e
nas reuniões do conselho de administração realizadas em 27 de agos-
to de 2013, 28 de novembro de 2013 e 30 de janeiro de 2014.

Art. 3º Ratificar que o capital social de AGÊNCIA BRA-
SILEIRA GESTORA DE FUNDOS GARANTIDORES E GARAN-
TIAS S.A. - ABGF é de R$ 50.000.000,00, dividido em 50.000 ações
ordinárias nominativas, sem valor nominal, integralmente sob a pro-
priedade da União.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria nº 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no
artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que
consta do processo Susep nº 15414.003135/2013-65, resolve:

No- 5.768 - Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de KYOEI DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS,
CNPJ nº 61.383.576/0001-70, com sede na cidade do Rio de Janeiro
- RJ, na assembleia geral extraordinária realizada em 5 de setembro
de 2013:

I - aumento do capital social em R$ 1.000.000,00, elevando-
o de R$ 18.567.377,00 para R$ 19.567.377,00, dividido em 200 ações
ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e

II - alteração dos artigos 5º, 9º e 17 do estatuto social.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CARLOS ROBERTO AMORELLI DE FREITAS

PORTARIA No- 5.776, DE 14 DE MARÇO DE 2014

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria nº 151, de 23 de junho de 2004, considerando o disposto no
artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que
consta do Processo Susep nº 15414.001340/2013-96, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de POTTENCIAL SEGURADORA S.A., CNPJ nº
11.699.534/0001-74, com sede na cidade de Belo Horizonte - BH, na
assembleia geral extraordinária realizada em 29 de abril de 2013:

I - aumento do capital social em R$ 13.000.000,00, ele-
vando-o de R$ 18.250.000,00 para R$ 31.250.000,00, dividido em
30.239.070 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; e

II - alteração do artigo 5º do estatuto social.
Art. 2° Aprovar a transferência do controle acionário direto

de POTTENCIAL SEGURADORA S.A. para CONTRUTORA OU-
RIVIO S.A., CNPJ nº 24.314.635/0001-21, com sede na cidade de
Belo Horizonte - MG.

Art. 3º Ratificar que o controle acionário indireto e a in-
gerência efetiva nos negócios de POTTENCIAL SEGURADORA
S.A. são exercidos compartilhadamente pelos Srs. ARGEU DE LIMA
GEO, CPF nº 317.657.696-04, CARLOS GEO QUICK, CPF nº
317.657.936-53, e JOÃO DE LIMA GEO FILHO, CPF nº
241.664.486-68, cada qual com 33,33% de participação acionária.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS ROBERTO AMORELLI DE FREITAS

PORTARIAS DE 17 DE MARÇO DE 2014

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria nº 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no
artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que
consta do Processo Susep nº 15414.003086/2013-61, resolve:

No- 5.778 - Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de BRADESCO SEGUROS S.A., CNPJ nº
33.055.146/0001-93, com sede na Cidade de São Paulo - SP, em
assembleia geral extraordinária realizada em 26 de agosto de 2013:

I - alterar o artigo 7º do estatuto social, elevando de 19 para
20 o número máximo de diretores; e

II - eleição de diretora.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria nº 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no
artigo 4º do Decreto-Lei nº 261, de 28 de fevereiro de 1967, c/c o art.
77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta
do Processo Susep nº 15414.000252/2014-58,

No- 5.779 - Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de BRADESCO CAPITALIZAÇÃO S.A., CNPJ nº
33.010.851/0001-74, com sede na Cidade de São Paulo - SP, em
assembleia geral extraordinária realizada em 17 de janeiro de 2014:

I - alteração dos artigos 7º, 10 e 13 do estatuto social; e
II - eleição de diretor.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CARLOS ROBERTO AMORELLI DE FREITAS

PORTARIAS DE 19 DE MARÇO DE 2014

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria nº 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no
artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966 e o que
consta do Processo Susep nº 15414.000255/2014-91, resolve:

No- 5.780 - Art. 1º Aprovar a reformulação da Convenção do Grupo
Bradesco de Seguros e Previdência, destacando a mudança da de-
nominação para "Grupo Bradesco Seguros", conforme deliberação
tomada pelos acionistas de BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA
S.A., CNPJ nº 51.990.695/0001-37, com sede na cidade de Osasco -
SP, em assembleia geral extraordinária realizada em 20 de janeiro de

2014.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria nº 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no
artigo 4º do Decreto-Lei nº 261, de 28 de fevereiro de 1967, com-
binado com o artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de
1966 e o que consta do Processo Susep nº 15414.000253/2014-01,
resolve:

No- 5.781 - Art. 1º Aprovar a reformulação da Convenção do Grupo
Bradesco de Seguros e Previdência, destacando a mudança da de-
nominação para "Grupo Bradesco Seguros", conforme deliberação
tomada pelos acionistas de BRADESCO CAPITALIZAÇÃO S.A.,
CNPJ nº 33.010.851/0001-74, com sede na cidade de São Paulo - SP,
em assembleia geral extraordinária realizada em 20 de janeiro de
2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria nº 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no
artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966 e o que
consta do Processo Susep nº 15414.000236/2014-65, resolve:

No- 5.782 - Art. 1º Aprovar a reformulação da Convenção do Grupo
Bradesco de Seguros e Previdência, destacando a mudança da de-
nominação para "Grupo Bradesco Seguros", conforme deliberação
tomada pelos acionistas de BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS, CNPJ nº 92.682.038/0001-00, com sede na cidade do
Rio de Janeiro - RJ, em assembleia geral extraordinária realizada em
20 de janeiro de 2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria nº 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no
artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966 e o que
consta do Processo Susep nº 15414.000232/2014-87, resolve:

No- 5.783 - Art. 1º Aprovar a reformulação da Convenção do Grupo
Bradesco de Seguros e Previdência, destacando a mudança da de-
nominação para "Grupo Bradesco Seguros", conforme deliberação
tomada pelos acionistas de BRADESCO SEGUROS S.A., CNPJ nº
33.055.146/0001-93, com sede na cidade de São Paulo - SP, em
assembleia geral extraordinária realizada em 20 de janeiro de 2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS ROBERTO AMORELLI DE FREITAS

PORTARIAS DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria nº 151, de 23 de junho de 2010, tendo em vista o disposto no
artigo 4º do Decreto-Lei nº 261, de 28 de fevereiro de 1967, c/c o
artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966 e o que
consta do Processo Susep nº 15414.003641/2013-54, resolve:

No- 5.784 - Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de CAPEMISA CAPITALIZAÇÃO S.A., CNPJ nº
14.056.028/0001-55, com sede na cidade do Rio de Janeiro - RJ, nas
assembleias gerais extraordinárias realizadas em 27 de novembro de
2013 e 8 de janeiro de 2014:

I - aumentar o capital social em R$ 1.258.080,00, elevando-
o de R$ 12.000.000,00 para R$ 13.258.080,00, dividido em
13.200.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; e

II - alterar o art. 5º do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria nº 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no

artigo 4º do Decreto-Lei nº 261, de 28 de fevereiro de 1967, c/c o
artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966 e o que
consta do Processo Susep nº 15414.003183/2013-53, resolve:

No- 5.785 - Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ICATU CAPITALIZAÇÃO S.A., CNPJ nº
74.267.170/0001-73, com sede na cidade do Rio de Janeiro - RJ, na
assembleia geral extraordinária realizada em 6 de setembro de
2013:

I - aumento do capital social em R$ 20.000.000,00, ele-
vando-o de R$ 46.150.751,35 para R$ 66.150.751,35, dividido em
417.994.227 ações sem valor nominal, sendo 376.127.276 ordinárias
e 41.866.951 preferenciais; e

II - alteração do artigo 5º do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria nº 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no
artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que
consta do Processo Susep nº 15414.100623/2013-10, resolve:

No- 5.786 - Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de HSBC VIDA E PREVIDÊNCIA (BRASIL) S.A., CNPJ
nº 05.607.427/0001-76, com sede na cidade de São Paulo - SP, em
assembleia geral extraordinária realizada em 30 de setembro de
2013:

I - aumentar o capital social no montante de R$
50.000.000,00, elevando-o de R$ 77.839.522,31 para R$
127.839.522,31, dividido em 155.059.069 ações ordinárias, escriturais
e sem valor nominal; e

II - alterar o artigo 5º do Estatuto Social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria nº 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no
artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que
consta do Processo Susep nº 15414.000199/2014-95, resolve:

No- 5.787 - Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA
S.A., CNPJ nº 33.061.813/0001-40, com sede na cidade do Rio de
Janeiro - RJ, na assembleia geral extraordinária realizada em 26 de
dezembro de 2013:

I - aumento do capital social em R$ 57.750.000,00, ele-
vando-o de R$ 201.400.000,00 para R$ 259.150.000,00, dividido em
767 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; e

II - alteração do artigo 5º do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria nº 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto na
alínea 'a' do artigo 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de
1966, com base no disposto no artigo 5º da Resolução CNSP nº 244,
de 6 de dezembro de 2011, e o que consta do processo Susep nº
15414.000144/2014-85, resolve:

No- 5.788 - Art. 1º Autorizar ASSURANT SEGURADORA S.A.,
CNPJ nº 03.823.704/0001-52, com sede na cidade de Barueri - SP, a
operar microsseguros de danos e de pessoas em todo o território
nacional na forma prevista no artigo 3º da Circular Susep nº 439, de
27 de junho de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria nº 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no
artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que
consta do Processo Susep nº 15414.000134/2014-40, resolve:

No- 5.789 - Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SUL AMÉRICA SEGUROS DE PESSOAS E PRE-
VIDÊNCIA S.A., CNPJ nº 01.704.513/0001-46, com sede na cidade
do Rio de Janeiro - RJ, na assembleia geral extraordinária realizada
em 20 de dezembro de 2013:

I - aprovação da renúncia de membros do conselho de ad-
ministração; e

II - alterações dos artigos 9º, 10, 11 e 16 do estatuto so-
cial.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria nº 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no
artigo 4º do Decreto-Lei nº 261, de 28 de fevereiro de 1967, com-
binado com o artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de
1966, e o que consta do Processo Susep nº 15414.000133/2014-03,
resolve:



Nº 56, segunda-feira, 24 de março de 2014 45ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014032400152

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No- 5.790 - Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A. - SULACAP,
CNPJ nº 03.558.096/0001-04, com sede na cidade do Rio de janeiro
- RJ, na assembleia geral extraordinária realizada em 10 de janeiro de
2014:

I - aprovação da renúncia de membros do conselho de ad-
ministração; e

II - alterações dos artigos 14, 17 e 18 do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CARLOS ROBERTO AMORELLI DE FREITAS

CONSIDERANDO a importância das cidades-gêmeas para a
integração fronteiriça e, consequentemente, para a integração sul-
americana, resolve:

Art. 1º Serão considerados cidades-gêmeas os municípios
cortados pela linha de fronteira, seja essa seca ou fluvial, articulada
ou não por obra de infraestrutura, que apresentem grande potencial de
integração econômica e cultural, podendo ou não apresentar uma
conurbação ou semi-conurbação com uma localidade do país vizinho,
assim como manifestações "condensadas" dos problemas caracterís-
ticos da fronteira, que aí adquirem maior densidade, com efeitos
diretos sobre o desenvolvimento regional e a cidadania.

Art. 2º Não serão consideradas cidades-gêmeas aquelas que
apresentem, individualmente, população inferior a 2.000 (dois mil)
habitantes.

Art. 3º A lista de cidades-gêmeas nacionais encontra-se no
Anexo desta Portaria.

Parágrafo único. Os municípios designados como localidades
fronteiriças vinculadas em acordos internacionais celebrados pela Re-
pública Federativa do Brasil e ratificados pelo Congresso Nacional,
que não constam na lista do Anexo desta Portaria, serão considerados
equiparados às cidades-gêmeas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 123, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Delega competências ao Diretor do Depar-
tamento Financeiro e de Recuperação de
Projetos e institui a Comissão Consultiva
para os Fundos de Investimentos.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, Interino, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
no Decreto nº 8.161, de 18 de dezembro de 2013, resolve:

Art. 1º Delegar ao Diretor do Departamento Financeiro e de
Recuperação de Projetos as decisões relativas a repactuações de de-
bêntures e a adequações de projetos apoiados pelos fundos de in-
vestimentos.

Art. 2º Fica instituída, no âmbito da Secretaria de Fundos
Regionais e Incentivos Fiscais, a Comissão Consultiva para os Fun-
dos de Investimentos, que terá a seguinte composição:

I - Diretor do Departamento Financeiro e de Recuperação de
Projetos, que a presidirá;

II - Coordenador-Geral de Instrução de Processos;
III - Coordenador-Geral de Prospecção e Análise dos Fun-

dos; e
IV - Gerente de Projetos da Secretaria de Fundos Regionais

e Incentivos Fiscais.
§ 1º A Comissão Consultiva para os Fundos de Investi-

mentos se manifestará, por maioria absoluta de votos, para subsidiar
as decisões do Presidente, devidamente registrados em ata, em reu-
niões ordinárias semanais, sem prejuízo de eventuais convocações
extraordinárias.

§ 2º O Coordenador-Geral de Instrução de Processos será
responsável pela relatoria dos votos.

§ 3º Cada membro da Comissão Consultiva para os Fundos
de Investimentos terá o prazo mínimo de 4 (quatro) dias úteis para
conhecimento e análise dos votos do relator, antes de cada reunião,
para que nela recomende as decisões que entender mais apropria-
das.

§ 4º O Presidente da Comissão Consultiva para os Fundos de
Investimentos terá prazo de 2 (dois) dias úteis para dar conhecimento
das decisões tomadas por ele ao Secretário da Secretaria de Fundos
Regionais e Incentivos Fiscais.

Art. 3º Compete à Comissão Consultiva para os Fundos de
Investimentos se manifestar sobre processos relativos a:

I - repactuação de debêntures dos fundos de investimentos;
II - adequação de projetos apoiados pelos fundos de in-

vestimentos;
III - cancelamento dos projetos dos fundos de investimentos

enquadrados nas condições previstas na legislação de regência; e
IV - emissão de Certificado de Empreendimento Implantado

- CEI aos projetos dos fundos de investimentos considerados con-
cluídos.

Art. 4º Os votos do relator serão compostos, pelo menos, do
termo de proposição de manifestação instruído pela Coordenação-
Geral de Instrução de Processos, do parecer da área relativo ao pro-
cesso e da minuta do Ato Oficial correspondentes à decisão.

Art. 5º As manifestações da Comissão para os Fundos de
Investimentos que não obtiverem unanimidade de votos deverão ser
acompanhadas de manifestação da Consultoria Jurídica do Ministério
da Integração Nacional, desde que a divergência envolva dúvida ju-
rídica a ser especificada no encaminhamento dos autos.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Ministério da Integração Nacional
.

PORTARIA No- 125, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Estabelece o conceito de cidades-gêmeas
nacionais, os critérios adotados para essa
definição e lista todas as cidades brasileiras
por estado que se enquadram nesta con-
dição.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, Interino no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição, e o art. 27, inciso XIII,
alíneas "a" a "c", "l" e "m", da Lei nº 10.683, de 28 de maio de
2003.

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer conceito
oficial de cidades-gêmeas de cidades estrangeiras na linha de fronteira
do Brasil, bem como os critérios definidos para a classificação de
cidades brasileiras como cidades-gêmeas, tendo em vista as cres-
centes demandas pelos municípios de políticas públicas específicas
para estas cidades; e

ANEXO

Municípios Estado População 2010 Código IBGE
Assis Brasil AC 6.072 1200054
Brasiléia AC 21.398 1200104
Epitaciolândia AC 15.100 1200252
Santa Rosa do Purus AC 4.691 1200435
Ta b a t i n g a AM 52.272 1304062
Oiapoque AP 20.509 1600501
Bela Vista MS 23.181 5002100
Corumbá MS 103.703 5003207
Mundo Novo MS 17.043 5005681
Paranhos MS 12.350 5006358
Ponta Porã MS 77.872 5006606
Ponto Murtinho MS 15.372 5006903
Barracão PR 9.735 4102604
Foz do Iguaçu PR 256.088 4108304
Guaíra PR 30.704 4108809
Guajará - Mirim RO 41.656 11 0 0 1 0 6
Bonfim RR 10.943 1400159
Pacaraíma RR 10.433 1400456
Aceguá RS 4.394 4300034
Barra do Quaraí RS 4.012 4301875
Chuí RS 5.917 4305439
Itaqui RS 38.159 4310603
Jaguarão RS 27.931 4 3 11 0 0 7
Porto Xavier RS 10.558 4315107
Quaraí RS 23.021 4315313
Santana do Livramento RS 82.464 4317103
São Borja RS 61.671 4318002
Uruguaiana RS 125.435 4322400
Dionísio Cerqueira SC 1 4 . 8 11 4205001

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 565, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre a prorrogação de emprego da
Força Nacional de Segurança Pública na
região fronteiriça do Estado do Acre.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
na Portaria nº 3.383/MJ, de 24 de outubro de 2013, e no Acordo de
Cooperação Federativa da Força Nacional de Segurança Pública nº
012/2012, publicado no D.O.U. nº 220, de 14 de novembro de 2012;
e

Considerando a manifestação expressa do Governador do
Estado do Acre, quanto à necessidade de prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública (FNSP), com o propósito de
combater ilícitos penais de tráfico de drogas, armas e crimes trans-
fronteiriços nas regiões fronteiriças com o Peru e a Bolívia, conforme
solicitação contida no Ofício/GG nº 84, de 10 de março de 2014,
resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Na-
cional de Segurança Pública (FNSP), em caráter episódico e pla-
nejado, em apoio ao Governo do Estado do Acre, em consonância
com os órgãos integrantes do Sistema de Segurança Pública do ente
federado, a partir da data de vencimento da Portaria nº 3.118, de 27
de setembro de 2013, e por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar
da data da publicação desta Portaria, para exercer atividades de fis-
calização, inibição, prevenção, coibição e repressão dos crimes de
contrabando, de tráfico de drogas e de armas na região fronteiriça do
Estado do Acre.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do ente federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âm-
bito da Segurança Pública, durante a vigência da portaria autori-
zativa.

Art. 3º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 566, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao Governo do Estado de Alagoas.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
na Portaria nº 3.383/MJ, de 24 de outubro de 2013 e no Acordo de
Cooperação Federativa da Força Nacional de Segurança Pública nº
002/2011, publicado no D.O.U. nº 202, de 20 de outubro de 2011;
e

Considerando a Operação Jaraguá, desenvolvida no Estado
de Alagoas a fim de realizar ações de Segurança Pública em apoio
aos órgãos integrantes do Sistema de Segurança Pública do supra-
citado Estado, conforme OG nº 031/14.01.1, de 28 de fevereiro de
2014, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do apoio da Força Nacional
de Segurança Pública - FNSP, em caráter episódico e planejado, a
partir da data de vencimento da Portaria nº 3.528, de 03 de dezembro
de 2013, e por mais 90 (noventa) dias, a contar da data de publicação
desta Portaria, para exercer ações de Segurança Pública, atuando em
conjunto com os órgãos integrantes do Sistema de Segurança Pública
do Estado de Alagoas.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do ente federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como a
permissão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no
âmbito da Segurança Pública durante a vigência desta Portaria.

Art. 3º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 567, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre o apoio da Força Nacional de
Segurança Pública, para atuar na segurança
dos servidores do Ministério do Meio Am-
biente que atuam no combate aos ilícitos
ambientais na Amazônia.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
no Decreto nº 7.957, de 12 de março de 2013 e na Portaria nº 3.383,
de 24 de outubro de 2013; e

Ministério da Justiça
.
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COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 2ª SESSÃO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 2014

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA da 2ª Sessão de Turma da 79ª Caravana da Anistia, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 25 de março de 2014, a partir das 20h30, no Teatro Castro Alves, Praça Dois de Julho, s/n, Campo Grande,
Salvador/BA, realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator
1. 2007.01.60376 A EDGAR JOAQUIM FERREIRA Conselheiro Mário Miranda de Albuquerque
2. 2012.01.70465 A JOSÉ CARLOS ZANETTI Conselheiro Manoel Severino Moraes de Almeida

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

Considerando a manifestação da Senhora Ministra de Estado
do Meio Ambiente, IZABELLA TEIXEIRA, conforme Aviso Mi-
nisterial n°34/2014/IBAMA/GM-MMA, de 07 de março de 2014, o
qual solicita apoio da Força Nacional de Segurança Pública para
prestar apoio ao Ministério do Meio Ambiente nas ações de combate
aos ilícitos ambientais na Amazônia, em conformidade com o con-
vênio de cooperação federativo firmado entre a União e os Estados
que compõe a região amazônica, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego do efetivo da
Força Nacional de Segurança Pública (FNSP), em caráter episódico e

planejado, em apoio ao Ministério do Meio Ambiente, a partir da data
de vencimento da Portaria nº 1.944, de 07 de maio de 2013, e até o
dia 28 de janeiro de 2015, no combate aos ilícitos ambientais na
Amazônia, para preservar a ordem pública, a incolumidade das pes-
soas envolvidas e o patrimônio da União.

Art. 2º O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça e o plano de trabalho obedecerão ao plane-
jamento definido pelos entes envolvidos, cabendo ao órgão solicitante
providenciar os recursos e a logística operacional necessária para
execução da missão.

Art. 3º O prazo de realização das atividades da FNSP é até
o dia 28 de janeiro de 2015, podendo ser prorrogado se necessário
conforme o art. 4°, § 3°, inciso I, do Decreto n° 5.289, de 29 de
novembro de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 21 de março de 2014

Nº 312 - Referência: Ato de Concentração nº 08700.001098/2014-40.
Requerentes: Stahl Lux 2 S.A. e Clariant International AG. Ad-
vogados: Tito Amaral de Andrade, Heloisa Helena Monteiro de Lima,
Ursula Pereira Pinto e Carolina Maria Matos Vieira. Decido pela
aprovação, sem restrições.

Nº 313 - Referência: Ato de Concentração nº 08700.001907/2014-14.
Requerentes: WF2 Holding S.A., AKKA FIP, URBIS FIP, PYXIS FIP
e Dobrevê Energia S.A. Advogados: Olavo Zago Chinaglia, Leonardo
Maniglia Duarte, Marcio Dias Soares, Frederico Carrilho Donas e
outros. Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 314 - Referência: Ato de Concentração nº 08700.001851/2014-06.
Requerentes: Vault Bermuda Hilding Co. Ltd e Illinois Tool Works
Inc. Advogados: Tito Amaral, Erika Vieira Sang e outros. Decido pela
aprovação, sem restrições.

Nº 319 - Referência: Ato de Concentração nº 08700.001087/2014-60.
Requerentes: DLM Brasil TI - Fundo de Investimento em Parti-
cipações e Clic Holding Participações em Negócios de Tecnologia
S.A. Advogados: Fabíola C. L. Cammarota de Abreu, Luciano Inácio
de Souza e outros. Decido pela aprovação, sem restrições.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 660, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/10521 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa PETROLEO BRASILEIRO
S/A PETROBRAS, CNPJ nº 33.000.167/0809-70 para atuar no Pa-
raná com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s)
pelo DREX/SR/DPF: nº 460/2014 (CNPJ nº 33.000.167/0809-70) e nº
461/2014 (CNPJ nº 33.000.167/0496-23).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 803, DE 12 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/2080 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa PALLADIUM ADMINISTRA-
DORA DE SHOPPING CENTERS LTDA., CNPJ nº
07.026.097/0001-50 para atuar no Paraná.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 831, DE 14 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/1368 - DPF/IJI/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ITAJAI ADMINISTRADORA
DE SHOPPING CENTERS LTDA, CNPJ nº 03.043.201/0001-64 pa-
ra atuar em Santa Catarina.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 839, DE 14 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/2505 - DPF/RPO/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa RESOLV VIGILÂNCIA
LTDA, CNPJ nº 06.085.164/0001-45, sediada em São Paulo, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
90 (noventa) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 843, DE 17 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/1329 - DPF/PGZ/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa PONTA GROSSA ADMI-
NISTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA., CNPJ nº
04.013.911/0001-04 para atuar no Paraná.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 845, DE 18 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/9620 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROJECTUS VIGILANCIA E SEGURANCA S/C
LTDA, CNPJ nº 02.241.223/0001-76, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 2290/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 846, DE 18 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/227 - DPF/STS/SP , resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa HIPERION SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 10.460.150/0001-31, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 386/2014,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 848, DE 18 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/2595 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MISPA SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 13.167.893/0001-06, sediada no Ceará, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
9 (nove) Revólveres calibre 38
162 (cento e sessenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 849, DE 18 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/2864 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ATHENAS FORMA-
CAO E RECICLAGEM DE VIGILANTE LTDA, CNPJ nº
05.880.921/0001-00, sediada no Distrito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
3 (três) Pistolas calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ Nº 853, DE 18 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5324 - DPF/MII/SP , resolve:

CONCEDER autorização à empresa CASA DI CONTI LT-
DA, CNPJ nº 46.842.894/0001-68, sediada em São Paulo, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Revólveres calibre 38
54 (cinquenta e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 870, DE 19 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/239 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa O S SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ
nº 14.110.682/0001-08, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Pará, com Cer-
tificado de Segurança nº 536/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 871, DE 19 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/246 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PEDRA VIGILANCIA E SEGURANÇA EMPRE-
SARIAL LTDA, CNPJ nº 02.402.828/0001-00, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta
Armada e Segurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com
Certificado de Segurança nº 354/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 874, DE 19 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/395 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa COLT SECURITY LTDA, CNPJ nº
01.867.699/0002-35, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná, com Cer-
tificado de Segurança nº 260/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 875, DE 19 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/402 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MOBRA SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 87.134.086/0002-04, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa
Catarina, com Certificado de Segurança nº 565/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 882, DE 19 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/426 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ADARGA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VI-
GILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 05.270.922/0001-32, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 306/2014,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 883, DE 19 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/429 - DPF/CAS/SP , resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa COLT SECURITY LTDA, CNPJ nº
01.867.699/0001-54, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar em
São Paulo, com Certificado de Segurança nº 514/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE NACIONALIDADE
E NATURALIZAÇÃO

DESPACHOS DA CHEFE

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, no
uso das suas atribuições legais, com fulcro no Art. 1º, da Portaria nº
02, de 21 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
23 de agosto de 2012, resolve:

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional alemã ANITA BAGGIO BARRETO, nos ter-
mos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o
nome da genitora constante do seu registro, passando de IRINA
SEIDLER para IRINA KLIMOWA LEITHOLD

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional indiano ABHIKSHIT ROY CHOUDHURY, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome da genitora constante do seu registro, passando de ANA-
MIKA ROY CHOUDHURY para ANAMIKA MUKHERJEE.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional cubana DAYRIS PEDRAJAS LOPEZ, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome do genitor constante do seu registro, passando de ROBERTO
LORENZO PEDRAJA FONSECA para ROBERTO LORENZO PE-
DRAJAS FONSECA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional peruana MARGOT HUAMACTO DEL CAR-
PIO, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome do genitor constante do seu registro, passando de
MANUEL HUAMACTO DE LA CRUZ para MANUEL JESUS
HUAMACTO DE LA CRUZ.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional marroquino SMAIL SADIKI, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome
dos genitores constante do seu registro, passando de LMOSTFA SA-
DIKI para EL MUSTAPHA SADIKI e AICHA para AICHA BOUK-
DIR.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional português FERNANDO JOSE VALDEZ DE
ARRIAGA TELES DA SILVA, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º
6.815/80, a fim de que seja alterado o nome dos genitores constante
do seu registro, passando de FERNANDO JOSE TELES DA SILVA
MENESEZ para FERNANDO JOSÉ TELES DA SILVA DE ME-
NEZES e MARIA EMILIA ARRIAGA TAVARES MAGALHAES
para MARIA EMÍLIA ARRIAGA DE TAVARES MAGALHÃES.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional libanês RAEF TALAL KHALIL, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterada a data de
nascimento constante no seu registro, passando de 07/06/1972 para
07/07/1972.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional chinês XIANGCHEN XIA, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterada a data de
nascimento constante no seu registro, passando de 14/08/1978 para
14/08/1979.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional italiano ENNIO SANDRO MELILLI, nos ter-
mos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterada a
data de nascimento constante no seu registro, passando de 26/02/1953
para 26/02/1954.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamento formulado
em favor do nacional filipino RICARDO UMALI TORRES JUNIOR,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado a nacionalidade constante do seu registro, passando de fi-
lipina para americana, sem a perda da nacionalidade primitiva.

SIMONE ELIZA CASAGRANDE

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.026711/2013-49 - BEATRIZ CASADO
BAIDES, até 04/01/2015

Processo Nº 08286.002860/2013-63 - ERIC SIMAO MAR-
TINS LIMA, até 30/06/2014

Processo Nº 08354.007204/2013-04 - CASIMIRO KAM-
BUA ANGELINA, até 10/09/2014

Processo Nº 08375.012044/2013-69 - BRUNO ANDRE
DIAS HENRIQUES, até 02/02/2015

Processo Nº 08375.012045/2013-11 - TERESA SOFIA DE
CARVALHO DIAS, até 02/02/2015

Processo Nº 08375.012047/2013-01 - MARTA ANDREIA
CARNEIRO DA CUNHA, até 02/02/2015

Processo Nº 08375.012051/2013-61 - CADIDJATU CAS-
SAMA, até 15/02/2015

Processo Nº 08391.009264/2013-15 - BERTIL MENDES
PEREIRA, até 10/02/2015

Processo Nº 08444.003551/2013-41 - NUNO WALTER
GUTTENDOFF CIPRIANO CARDOSO, até 26/06/2014

Processo Nº 08457.006463/2013-51 - FRANCISCA FER-
NANDES ALMEIDA FEITEIRA, até 24/07/2014

Processo Nº 08460.024730/2013-13 - LAZARO ORLANDO
RODRIGUEZ DIAZ e ZAMIRA ACHANG GONZALEZ, até
04/09/2014

Processo Nº 08460.024922/2013-20 - JEFRY ROGER RI-
VAS ARANCIBIA, até 04/08/2014

Processo Nº 08460.027903/2013-55 - JUSTINIANO QUIS-
PE MARCATOMA, até 05/08/2014

Processo Nº 08460.027978/2013-36 - CLESIO MARQUES
VIEIRA, até 12/08/2014

Processo Nº 08460.030390/2013-60 - DIMAS PERCY
ABANTO SILVA, até 29/12/2014

Processo Nº 08505.067837/2013-92 - MAURICIO ANDRES
PAEZ PRIETO, até 24/08/2014

Processo Nº 08505.082980/2013-12 - KAMILA ANNA
MEISSNER, até 09/11/2014

Processo Nº 08505.083360/2013-92 - CESAR ANDRES
DIAZ ARIAS, até 09/10/2014

Processo Nº 08505.083403/2013-30 - DJAMILA DORO-
TEIA DOMINGOS DIAS, até 30/09/2014

Processo Nº 08505.083426/2013-44 - DUBERNEY HINCA-
PIE LADINO, até 08/10/2014

Processo Nº 08505.083483/2013-23 - JORGE RAMOS DE
MATOS, até 03/09/2014

Processo Nº 08505.083741/2013-71 - CYRIL AVINASH, até
18/10/2014

Processo Nº 08505.109869/2013-72 - SIRA MARIA GAR-
RIDO LESTACHE QUINTAS, até 23/11/2014

Processo Nº 08505.110008/2013-37 - JANVIER KATAKA
KAMBALE, até 26/01/2015.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.022665/2013-17 - DAKODA TIMOTHY
WILLDEN, até 07/11/2014

Processo Nº 08000.022671/2013-66 - BRENDON MI-
CHAEL SARAVIA, até 07/11/2014

Processo Nº 08000.022673/2013-55 - MICHAEL LEVELL
TIPPETTS, até 07/11/2014

Processo Nº 08000.023153/2013-60 - TAYLOR DAVID
WILDING, até 07/11/2014

Processo Nº 08000.023159/2013-37 - ALEXANDER JA-
MES BURT, até 07/11/2014

Processo Nº 08000.023164/2013-40 - ETHAN FRANK
SLIGHT, até 07/11/2014

Processo Nº 08390.003579/2013-51 - JOSE LUIS EMMA-
NUEL HORTA GARCIA, até 22/07/2014

Processo Nº 08505.083738/2013-58 - ERMINIO ARBI-
TRIO, até 18/09/2014

Processo Nº 08505.083118/2013-19 - ALICE BOCCHIA, até
07/10/2014

Processo Nº 08505.083119/2013-63 - MARIA TERESA
GUASCO, até 07/10/2014.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário Oficial da União de 08/07/2013, Seção 1, pág. 25,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009, e o arquivamento do pedido, por já ter decorrido o prazo
superior ao da estada desejada. Processo Nº 08420.002406/2013-11 -
ARTEMISA NEREIDA BORGES MENDES.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação do prazo de estada, abaixo relacionados, diante do término do
curso:

Processo Nº 08460.028420/2013-78 - NITI PARTHASARA-
THY

Processo Nº 08501.005377/2013-49 - SILVIO MALAMBA
GARCIA ALFREDO

Processo Nº 08505.083766/2013-75 - BEATRIZ DOLORES
DA SILVA

Processo Nº 08505.109852/2013-15 - SURAIA MUSSA
NANLA

Processo Nº 08505.109870/2013-05 - HELENA DA CON-
CEICAO OUANA MARENGUE

Processo Nº 08505.109871/2013-41 - GERMANA JOSE
VALESCO MUSSA.
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Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por já ter de-
corrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). Processo
Nº 08505.083437/2013-24 - ESTEFANIA DEL VALLE RODRI-
GUEZ ACOSTA.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, tendo em vis-
ta, o não cumprimento da(s) exigência(s) formuladas por esta Divisão.
Processo Nº 08270.019443/2013-29 - MIATE BONTE CO.

INDEFIRO o pedido, tendo em vista que no momento da
autuação, o requerente encontrava-se em situação irregular no país,
nos termos do artigo 38, da Lei 6.815/80, alterada pela Lei 6.964/81.
Processo Nº 08505.083954/2013-01 - ESPERANCA JOAO DIOGO.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08461.005058/2013-57 - WILLIAM STEWART
VAN WYK, até 14/05/2015

Processo Nº 08000.015508/2013-47 - RODNEY LAWREN-
CE BOLT, até 06/08/2014

Processo Nº 08000.002205/2013-64 - MARK YULE, até
07/05/2015

Processo Nº 08000.005188/2012-36 - MARCIN PIOTR ZA-
GROBELNY, até 03/09/2014

Processo Nº 08000.008791/2013-51 - ERIK AGE LI-
TLEHAMAR, até 23/05/2015

Processo Nº 08000.010101/2013-23 - ROBERT BENEDICT
DIOSO CALOPEZ, até 16/11/2014

Processo Nº 08000.010603/2012-73 - BENITO BAYRON
BENTULAN, até 11/07/2014

Processo Nº 08000.011139/2013-13 - IVAN ZHYRIKOV, até
25/06/2015

Processo Nº 08000.012457/2013-00 - HAZEL BRYAN, até
14/04/2015

Processo Nº 08000.014702/2013-13 - THEODOROS KA-
NARIS, até 16/07/2015

Processo Nº 08000.015693/2013-70 - ANTTI ERIK
JOHANNES HAMALAINEN, até 07/11/2015

Processo Nº 08000.015832/2013-65 - VEER BHAN, até
31/05/2015

Processo Nº 08000.015876/2013-95 - DMITRY LIMAREV,
até 14/09/2015

Processo Nº 08000.018483/2013-33 - JIMMY VALDEZ DE
GUZMAN, até 24/05/2014

Processo Nº 08000.018508/2013-07 - MARK ARTHUR
SMITH, até 09/09/2015

Processo Nº 08000.018354/2013-45 - ARTURO LANUGAN
GILBOLINGO, até 14/10/2015

Processo Nº 08000.018356/2013-34 - JAMES BADILLES
APURA, até 14/10/2015

Processo Nº 08000.015370/2013-86 - VIJAY KUMAR, até
2 9 / 11 / 2 0 1 4

Processo Nº 08000.015640/2013-59 - ESPEN ANDRE VE-
DOY, até 17/10/2015

Processo Nº 08000.015689/2013-10 - JAKE ESTOESTA
RAPIR, até 25/10/2014

Processo Nº 08000.015893/2013-22 - WALLACE MICHEL
BRUTUS, até 14/06/2015

Processo Nº 08000.016142/2013-23 - DAVID CHARLES
SHAW, até 21/03/2015

Processo Nº 08000.016176/2013-18 - DOUGLAS GORDON
PIRIE, até 21/03/2015

Processo Nº 08000.016711/2013-31 - MANOJKUMAR VI-
RENDRAKUMAR DWIVEDI, até 02/11/2015

Processo Nº 08000.016751/2013-82 - ARNAUD THIERRY
MORENVAL, até 02/11/2015

Processo Nº 08000.016777/2013-21 - VIKTORAS BER-
ZANSKIS, até 12/10/2015

Processo Nº 08000.019354/2013-62 - JAMES DANIEL GIL-
CREASE, até 06/08/2015

Processo Nº 08000.018432/2013-10 - HERMOGENES MA-
DRONERO IDUL, até 16/05/2015

Processo Nº 08000.019079/2013-87 - POORNA KUMAR
SAMPATH KUMAR, até 31/05/2015

Processo Nº 08000.019648/2013-94 - PAUL DOUGLAS
ROBY, até 05/04/2014

Processo Nº 08000.019854/2013-02 - ARUN TUKARAM
SHENDE, até 31/05/2015

Processo Nº 08000.019989/2013-60 - JOSEPH THOMAS
CONLON, até 17/10/2015

Processo Nº 08000.016133/2013-32 - VADYM BORYSOV,
até 21/03/2015.

Determino o ARQUIVAMENTO dos pedidos de prorrogação
de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s) superior
(es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.015908/2013-52 - DUGHLUS CHERA-
MANTHURUTHIL JACOB

Processo Nº 08000.015910/2013-21 - AKSHAYKUMAR
HARIDAS BAMANIA.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pedidos de Trans-
formação de Visto item V em Permanente, abaixo relacionados:

Processo Nº 08460.004174/2013-69 - LARS CHRISTIAN

BECKMANN OESTEBY e INJA INGJERD ELISABETH ROEI-
NAAS

Processo Nº 08460.002938/2013-81 - DANIEL AQUILES
VALENCIA PULIDO

Processo Nº 08505.035883/2013-22 - MARCO NESSI, ELE-
NA BUSSINI e EVA NESSI

Processo Nº 08505.066752/2013-97 - JEAN-JEROME VLA-
DIMIR JACQUES SEMERIVA, CAMILLE MARIE ANNE SEME-
RIVA, CECILE MARIE BRIGITTE EMMANUELLE REYNOLD
DE SERESIN SEMERIVA e VICTOR MARIE VINCENT SEME-
R I VA

Processo Nº 08390.001818/2013-38 - MEHDI ACHEK
Processo Nº 08505.027247/2013-27 - ISAMU YAMAMOTO

e RYUKO YAMAMOTO
Processo Nº 08505.035070/2013-32 - VICTOR HUGO GO-

MEZ CAMARERO
Processo Nº 08505.025990/2013-42 - GABRIEL JOSE

AMADO RIVERA e OLGA LUCIA BARON RENGIFO
Processo Nº 08505.052493/2013-17 - RUDOLF NIKOLA

JELIC
Processo Nº 08461.003817/2013-47 - OMOTAYO RA-

PHAEL FAGADE, DAVID OREOLUWA FAGADE, DEBORAH
OORELUWA FAGADE e TEMITOPE OLUFUNLOLA FAGADE

Processo Nº 08505.035536/2013-08 - EDUARDO BAR-
NETCHE GIRARD e CLAUDIA VILLALPANDO ROMO

Processo Nº 08505.092366/2012-70 - FLORIAN PETER
HEUBRANDNER

Processo Nº 08505.120583/2012-67 - NEREA IDIRIN
GONZALEZ

Processo Nº 08505.064663/2013-14 - HIROSHI TAKEYA-
MA e ITSUKI TAKEYAMA

Processo Nº 08505.066560/2013-81 - HUI TIAN
Processo Nº 08505.052622/2013-77 - THOMAS FESL
Processo Nº 08505.064679/2013-19 - VICTOR FAURA CA-

BANAS
Processo Nº 08506.009439/2013-41 - JUNKO KUNITA
Processo Nº 08505.067187/2013-85 - MASAO SUZUKI
Processo Nº 08506.008487/2013-12 - HIROYUKI OKAWA
Processo Nº 08460.015094/2012-58 - ALINA GEORGIANA

PA D U C E L
Processo Nº 08505.067085/2013-60 - GABRIELA MARIA

DEL SOCORRO CAMACHO VARGAS, CARLA FERNANDA HI-
DALGO CAMACHO e IVANNA MAUREEN HIDALGO CAMA-
CHO

Processo Nº 08354.006925/2013-99 - JOSE RIVAS CRUZ e
MARIA TERESA LOPEZ DIAZ

Processo Nº 08505.052730/2013-40 - JOANA NEVES
DIAS

Processo Nº 08460.028031/2012-61 - YAJAIRA ZULAY
SANCHEZ PEREZ

Processo Nº 08461.002671/2013-12 - EDUARDO ALBER-
TO GALUE CAMPOS

Processo Nº 08505.052583/2013-16 - BENOIT EMMA-
NUEL PAUL CHOAIN

Processo Nº 08000.027848/2012-30 - HUGH DAVIES.
Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante da so-

licitação da empresa responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s)
ao país. Processo Nº 08505.051144/2013-88 - MICHAEL HARALD
HAMBERGER, ALAN DOMINIK HAMBERGER, GABRIELA
NORA PEREZ FLORES e JULIAN ARMANDO HAMBERGER.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.019147/2013-16 - MAXIM KABA-
CHEK, até 25/10/2015

Processo Nº 08000.019236/2013-54 - HENNING KAARE
KAPSTAD, até 07/03/2016

Processo Nº 08000.015750/2013-11 - JEFFREY RAY CUL-
LIHALL, até 29/11/2014

Processo Nº 08000.008927/2013-22 - JOSE GAMALIEL
QUILATON IBALARROSA, até 02/05/2014

Processo Nº 08000.010031/2013-11 - DMYTRO DYAD-
KOV, até 01/08/2015

Processo Nº 08000.014391/2013-84 - IB KIRKEBY HAN-
SEN, até 13/08/2014

Processo Nº 08000.016269/2013-42 - ANDREAS HENGER,
até 21/03/2015

Processo Nº 08000.016132/2013-98 - ALEN BEGO, até
13/02/2016

Processo Nº 08000.016188/2013-42 - FRANK HAMMERO,
até 21/03/2015

Processo Nº 08000.012294/2013-57 - WENNER DAVID
ANTIQUE, até 14/02/2015

Processo Nº 08000.013868/2013-12 - DENNIS ABANILLA
ORNALES, até 13/08/2014

Processo Nº 08000.014827/2013-35 - MICHAEL DAVID
NIXON, até 07/04/2014

Processo Nº 08000.015464/2013-55 - PABLO FERNANDO
CARRASCO PEREIRA, até 21/07/2015

Processo Nº 08000.015701/2013-88 - DEXTER BILANG-
BILIN MISSION, até 25/10/2014

Processo Nº 08000.004705/2013-31 - GLEN PATRICK
AROZA, até 23/07/2015

Processo Nº 08000.010621/2013-36 - LOWIE SAMPERCY
SALVADOR, até 25/06/2015.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08354.007933/2013-52 - JOSEPH MURRAY
HILL, até 24/08/2014

Processo Nº 08375.009363/2013-97 - MAREK ALEXAN-
DER BRUKNER, até 01/01/2015

Processo Nº 08458.001488/2013-59 - ARACELIS JOSE
PAMPHILE ADRIAN, até 05/07/2014

Processo Nº 08505.068075/2013-41 - HAO XIE, até
17/08/2014.

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, temporário item VII. Processo Nº 08260.004522/2013-54 - MA-
RIO FEDELE COLLU, até 02/08/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO dos pedidos de prorrogação
de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s) superior
(es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.014791/2013-90 - PERRY GUALDRA-
PA LOPEZ

Processo Nº 08000.015070/2013-05 - THORVINN LAR-
SEN

Processo Nº 08000.018228/2013-91 - VICENTE JR BONG-
CAC ESTOMO

Processo Nº 08000.018230/2013-60 - JOSEPH SILVA FOR-
MARAN

Processo Nº 08230.001681/2013-54 - ANISIO RAINER
CARLOS DE MEDINA SILVA

Processo Nº 08270.002513/2013-18 - ELSA LUIS DA SIL-
VA .

Determino o ARQUIVAMENTO do pedido de prorrogação
de prazo, diante da solicitação da empresa responsável pela vinda
do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país. Processo Nº 08000.005304/2012-17 -
JOHN GIOVANNI BORBAJO NUNEZ.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.000649/2013-65 - BARRY LEE HES-
TER, até 06/02/2015

Processo Nº 08000.008980/2013-23 - ALDREN DECINIL-
LA CALDERON, até 14/02/2015

Processo Nº 08000.009551/2013-73 - ARTUR TADEUSZ
KACZMARCZYK, até 26/07/2015

Processo Nº 08000.009566/2013-31 - MANUEL JR TRI-
NIDAD TABASA, até 25/02/2015

Processo Nº 08000.011283/2013-50 - PETER ANAK NAN-
CY, até 30/06/2015

Processo Nº 08000.011570/2013-60 - ALLAN WAYNE
MACDOUGALL, até 04/02/2015

Processo Nº 08000.012101/2013-68 - DOMINIK JAN DU-
DOJC, até 06/09/2015

Processo Nº 08000.016181/2013-21 - MIRKO BRKOVIC,
até 15/05/2015

Processo Nº 08000.016182/2013-75 - DAVORIN NOVACIC,
até 15/05/2015

Processo Nº 08000.016295/2013-71 - MICHAEL SHANE
CLARK, até 26/04/2014

Processo Nº 08000.016880/2013-71 - TANDANG ANAK
MAN, até 09/01/2015

Processo Nº 08000.018058/2013-44 - REYNAN ALVIOR
SARABIA, até 09/09/2015

Processo Nº 08000.018069/2013-24 - ANDREY BULGA-
KOV, até 09/09/2015

Processo Nº 08000.010583/2013-11 - STURLE
SKARSHAUG, até 30/07/2015

Processo Nº 08000.013966/2013-41 - STEPHEN CHARLES
PALMER, até 11/01/2016

Processo Nº 08000.015586/2012-61 - EARL DOMINIC
LORQUE DEQUINA, até 04/06/2014

Processo Nº 08000.016130/2013-07 - STEPHEN NEAL
OLIVER, até 15/05/2015

Processo Nº 08000.016138/2013-65 - GIL BALAGOT BA-
LISTOY, até 06/10/2014

Processo Nº 08000.016346/2013-64 - JORGE TALAVERA
TORRICO, até 22/12/2015

Processo Nº 08000.018223/2013-68 - ARILD LISLELID, até
15/10/2015

Processo Nº 08000.018768/2013-74 - BALJEET SINGH
BAJWA, até 31/05/2015

Processo Nº 08000.019144/2013-74 - AMERAN DOBOR-
ZHENIDZE, até 03/10/2015

Processo Nº 08000.019302/2013-96 - HERMOGENES JR
GALLARDO ANSAY, até 05/10/2015

Processo Nº 08000.019465/2013-79 - JAMES CAMERON
LEES, até 15/05/2015

Processo Nº 08000.021965/2012-90 - ARTURO LARUS-
CAIN SUMAGAYSAY, até 23/11/2014.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido
de Prorrogação de Estada no País até 31/10/2014. Outrossim, informo
que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o disposto no Art.
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125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81.
Processo Nº 08000.016563/2013-54 - LARRY DAVID JOHNSON
JONES.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por já ter de-
corrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). Processo
Nº 08707.003193/2013-38 - LUIS JOSE BORRERO GONZALEZ.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 13/03/2014, Seção 1, Pág. 63,
onde se lê: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva ne-
cessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Transformação de Visto item V em Permanente, abaixo
relacionados:

Processo Nº 08444.000774/2013-56 - WALTER MARIN
PERDOMO REYES, KATHERINE NICOLLE PERDOMO SOLIS,
MARIA TERESA MONTUFAR FUENTES e WALTER NOE PER-
DOMO MIRANDA.

Leia-se: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva
necessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Transformação de Visto item V em Permanente, abaixo
relacionados:

Processo Nº 08444.000774/2013-56 - WALTER MARIN
PERDOMO REYES, KATHERINE NICOLLE PERDOMO SOLIS,
MARIA TERESA MONTUFAR FUENTES, WALTER NOE PER-
DOMO MIRANDA e BRYAN JOSUE PERDOMO SOLIS.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 48, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Programa: TAPETE VERMELHO DO OSCAR (Estados Unidos
da América - 2014)
Produtor(es): Academy Of Motion Picture Arts and Sciences -
A M PA S
Diretor(es):
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000452/2014-28
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Filme: MISTERO BUFFO (Brasil - 2012)
Produtor(es): Fabiana Esposito
Diretor(es): Neyde Veneziano
Distribuidor(es): SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Cultura
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000562/2014-90
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Programa: BBB 14 ESPECIAL DE CARNAVAL (Brasil - 2014)
Produtor(es): Central Globo de Produção
Diretor(es): J B de Oliveira (Boninho)
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Aventura
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000634/2014-07
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Programa: FLAMENGO - CAMPEÃO DA COPA DO BRASIL
2013 (Brasil - 2014)
Produtor(es): Central Globo de Produção
Diretor(es): Sidney Garambone
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000834/2014-51
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Filme: DRÁCULA - O PRÍNCIPE DAS TREVAS (DRÁCUAL -
THE DARK PRINCE, Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es):
Diretor(es): Pearry Reginald Teo
Distribuidor(es): ANTONIO FERNANDES FILMES LTDA / CA-
LIFÓRNIA FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000841/2014-53
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: A CASA DO MICKEY MOUSE DA DIS-
NEY - MINNIE-RELLA (MICKEY MOUSE CLUBHOUSE -
MINNIE-RELLA, Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Walt Disney Television Animation
Diretor(es): Michael G. Stern
Distribuidor(es): SONOPRESS - RIMO DA AMAZÔNIA INDUS-
TRIA E COMÉRCIO FONOGRÁFICA LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000865/2014-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: A CASA DO MICKEY MOUSE DA DIS-
NEY - SALÃO DE MASCOTE DA MINNIE (MICKEY MOUSE
CLUBHOUSE - MINNIE`S PET SALON, Estados Unidos da
América - 2013)
Produtor(es): Walt Disney Television Animation
Diretor(es): Robert Gannaway
Distribuidor(es): SONOPRESS - RIMO DA AMAZÔNIA INDUS-
TRIA E COMÉRCIO FONOGRÁFICA LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000866/2014-57
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O QUINTO PODER (THE FIFTH STATE, Estados Unidos
da América - 2013)
Produtor(es): Dreamworks
Diretor(es): Bill Condon
Distribuidor(es): SONOPRESS - RIMO DA AMAZÔNIA INDUS-
TRIA E COMÉRCIO FONOGRÁFICA LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Ficção
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000869/2014-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: CORTINAS FECHADAS (PARDÉ, Irã - 2013)
Produtor(es): Jafar Panahi Film Productions
Diretor(es): Jafar Panahi/Kambozia Partovi
Distribuidor(es): ESFERA PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000909/2014-02
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: NO LIMITE DO AMANHÃ - TRAIER F2 (EDGE OF
TOMORROW, Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es):
Diretor(es): Doug Liman
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Aventura/Ação
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos

Contém: Violência
Processo: 08017.000910/2014-29
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: NO OLHO DO TORNADO (INTO THE STORM, Estados
Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Todd Garner
Diretor(es): Steve Quale
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Conteúdo impactante
Processo: 08017.000911/2014-73
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Série: MILAGRES DE JESUS (Brasil - 2013/2014)
Episódio(s): 01 A 18
Produtor(es): Rádio e Televisão Record S/A. / Academia de Fil-
mes
Diretor(es): João Camargo
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.009982/2013-51
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHO DO DIRETOR ADJUNTO
Em 21 de março de 2014

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve:

Processo MJ nº 08017.002763/2012-60
Programa: "QUEM QUER CASAR COM MEU FILHO?"
Requerente: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. (SET - Serviços
Empresariais Ltda EPP)
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: linguagem imprópria, conteúdo sexual e drogas lícitas.

Indeferir o pedido de autoclassificação, do programa, clas-
sificando-o pelo monitoramento como: "não recomendado para me-
nores de catorze anos".

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RETIFICAÇÕES

Na Decisão de 17 de março de 2014, processo n.°
33902.183106/2003-86, publicada no DOU nº 54, em 20 de março de
2014, Seção 1, pág. 23: onde se lê: "GEAP AUTO GESTÃO EM
SAÚDE". Leia-se: GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SO-
CIAL

Na Decisão de 19 de dezembro de 2013, processo
n.°25789.019712/2010-93, publicada no DOU nº 251, em 27 de de-
zembro de 2013, Seção 1, pág. 267: onde se lê: " Valor da Multa R$
80.000,00 (oitenta mil reais).... ". leia-se: Valor da Multa R$
32.000,00 (trinta e dois mil reais)".

Ministério da Saúde
.

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO EM MINAS GERAIS

DECISÃO DE 17 DE MARÇO DE 2014

O Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de
30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN

219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art.
25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de
5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas
no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.
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ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.002722/2012-71 SMS Assistência Médica Ltda 3 11 4 0 5 31.754.070/0001-69 Reduzir a capacidade de sua rede hospitalar sem au-
torização expressa da ANS, ao excluir o Hosp.Meri-
dional (CNPJ:00.625.711/0001-51), da rede dos planos
participativo, regional e ideal, no Munícipio de Caria-
cica-ES. (art.17,§4ª, da L.9656/98)

Arquivamento - anulação do auto de
infração nº53499.

2 5 7 7 9 . 0 1 8 6 3 8 / 2 0 11 - 9 8 Unimed BH Cooperativa de Tra-
balho Médico

343889 16.513.178/0001-76 Deixar de enviar informação devida à ANS, ao rela-
cionar o hospital SOCOR S/A (CNPJ:25.569.847/0001-
48), como rede credenciada do produto nº 432683001.
(art.20, caput, da L.9656/98 c/c art.20, II, da RN 85)

Arquivamento - anulação do auto de
infração nº41816

2 5 7 7 2 . 0 0 0 0 3 3 / 2 0 11 - 1 9 Plano de Assistência Odontoló-
gica Unidonto Ltda

357294 34.321.950/0001-30 Deixar de firmar contrato com o Governo do Estado da
Bahia, onde estejam explicitados os regulamentos ou as
condições gerais dos produtos que tratam o Inciso I e
§1º do art.1º, da L.9656/98, produto nº422383997.
(art.16, §único , da L.9656/98)

Arquivamento - anulação do auto de
infração nº46.009

RODOLFO LIMA SANTA ROSA

DECISÃO DE 18 DE MARÇO DE 2014

O Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.016505/2012-68 Vida Saudável S/C Ltda 4 11 2 1 3 03.694.039/0001-44 Deixar de garantir, em junho/2012, cobertura do medicamento
ERTAPENÉM SÓDICO, em regime de internação domiciliar,
p/ o beneficiário F.M.R.(art.12,II, "d", da L.9656/98 c/c art.13,
da RN211/10)

48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

25779.021249/2012-21 Unimed Itaúna Cooperativa de tra-
balho Médico Ltda

356581 71.063.853/0001-10 Deixar de garantir cobertura obrigatória, do atendimento de
urgência, na especialidade Pediatria, para o benef.L.P.G, em
21.07.12.(art.35-C, II, da L.9656/98)

60.000,00 (sessenta mil reais)

25779.018977/2012-55 Só Saúde Assistência Médico Hos-
pitalar Ltda

410926 03.550.445/0001-33 Não enviar desde 5/7/10, os dados cadastrais da Sra.K.C.R.G,
para registro no Sistema de Informações de beneficiários da
ANS (art.20, caput, da L.9656/98 c/c art.3º, caput e §3º, da
RN187/09)

Arquivamento - anulação do auto
de infração nº41.838

25779.006970/2013-71 Só Saúde Assistência Médico Hos-
pitalar Ltda

410926 03.550.445/0001-33 Impedir a contratação pela benef.E.M.T, do plano só saúde,
registrado na ANS sob o nº467.558/12-4, através da porta-
bilidade de carências.(art.25, da L.9656/98 c/c art.7-A, I, da RN
186/09)

Arquivamento - anulação do auto
de infração nº41.965

25779.012484/2012-10 SMS - Assistência Médica Ltda 3 11 4 0 5 31.754.070/0001-69 Deixar de garantir cobert.obrigat.ao benef., de consulta com
cardiologista, no prazo definido pela RN259/11, em maio de
2012.(art.12, I, "a", da L.9656/98 c/c art.3º, II, da RN259/11)

70.400,00 (setenta mila e quatro-
centos reais)

RODOLFO LIMA SANTA ROSA

DECISÃO DE 21 DE MARÇO DE 2014

O Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

RODOLFO LIMA SANTA ROSA

ANEXO

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25772.006239/2010-63 Intermédica Sistema de Saúde
S/A

359017 44.649.812/0001-38 Comercializar produto em condição diferente da registrada na ANS, no que
se refere à inclusão do Hosp.Sagrada Família em 28/10/03 e Hosp.Agenor
Paiva em 05/09/2002, no produto nº413.815/99-5, contratado pela be-
nef.L.A.P.(art.19,§3º, da L.9656/98)

50.050,00 (cinquenta mil e cin-
quenta reais)

25779.009873/2012-50 Unimed Divinópolis - Coope-
rativa de Trabalho Médico Lt-
da

319121 25.250.820/0001-62 Aplicar em maio/2012, reajuste a mensalidade do contrato individual, an-
terior à L.9656/98 e não adaptado da benef., em percentual acima da ANS,
quando a cláusula XI, itens 11.6 e 11.7, do contrato não indicam ex-
pressamente o índice a ser utilizado para reajuste anual. (art.25, caput, da
L.9656/98 c/c art.4º, XVII, da L.9961/00 c/c art.12, da RN 171/2008)

36.000,00 (trinta e seis mil
reais)

25779.008135/2012-95 Medplan Plano de Saúde Ltda 417386 10.850.417/0001-05 Deixar de garantir cobertura para o procedimento ressonância nuclear mag-
nética de perna direita, solicitado pelo médico ortopedista Dr.L.O, em
09.03.12.(art.12, I, "b", da L.9656/98)

72.000,00 (setenta e dois mil
reais)

25779.030262/2012-71 Petróleo Brasileiro S/A - Petro-
brás

366871 33.000.167/0001-01 Deixar de garantir ao benef., em agosto de 2012, cobertura obrigatória,
prevista contratualmente, ao procedimento PTOSE PALPEBRAL BILA-
TERAL. (art.25, da L.9656/98 c/c cláusula 54,§1º, inciso C, do regu-
lamento do plano).

60.000,00 (sessenta mil reais)

25779.012094/2012-31 Serviço Social das Estradas de
Ferro - SESEF

312304 33.909.540/0001-41 Deixar de garantir cobertura aos procedimentos de cirurgia de Hérnia ab-
dominal e dermolipectomia, solicitado pela benef.L.M.B.N.A, em junho de
2012.(art.12, II, "a", da L.9656/98)

32.000,00 (Trinta e dois mil
reais)

NÚCLEO NO PARÁ

DECISÃO DE 21 DE MARÇO DE 2014

O Chefe do Núcleo Pará - NUCLEO DA ANS PARA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

UENDER SOARES XAVIER

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.021938/2012-86 GEAP AUTOGESTÃO EM
SAÚDE

323080. 03.658.432/0001-82 Deixar de gar. cob., em janeiro/12, aos custos ref. Serv.
de inst. cirúrgico, para tratamento de luxação gleno-
umeral e lesão labral, para a benef. E.R.M. Infr. art. 12
da Lei 9656/98. A operadora reparou de forma volun-
tária e eficas a infração cometida.

Arquivamento
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2 5 7 8 0 . 0 0 9 0 4 5 / 2 0 11 - 0 0 FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL
DOS SERVIDORES DO MI-
NISTÉRIO DA FAZENDA

346926. 00.628.107/0001-89 Aplicar, em junho/11, reaj. na mens. dos benef.Z.S.S. e
L.B.S. de faixa etária em desacordo com as regul. da
ANS" e não enviar à ANS, no prazo legal, as inf. periód.
sobre o reaj. anual de custos aplicado em junho/11.Infr.
art. 15/ 20, da Lei 9656/98.

42000 (QUARENTA E DOIS MIL
REAIS)

25782.006886/2013-07 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Deixar de gar.cob., em dez/2012, para os proced. lin-
fadenectomia retroperitoneal laparascópica e nefrectomia
radical unilateral, à benef. A.F.G. Infr. art. 12 da Lei
9656/98.

80000 (OITENTA MIL REAIS)

25780.007588/2012-65 SUL AMÉRICA SEGURO
SAÚDE S/A

000043. 86.878.469/0001-43 Deixar de gar.cob. à benef. W.B.S. a consultas na es-
pecialidade ortopedia, a partir de janeiro/12. Infr. art. 12
da Lei 9656/98.

80000 (OITENTA MIL REAIS)

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO- RE N° 1.001, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Alteração, Retificação, Revalidação, Can-
celamento e o Desarquivamento dos processos dos Produtos para a
Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.002, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Indeferir o Registro, Cadastro, Cadastramento e a
Retificação dos processos dos Produtos para a Saúde, na confor-
midade da relação anexa.

Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site: http://www.anvisa.gov.br

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.003, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.004, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art. 7º, inciso X da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999;

Considerando, ainda, a Resolução RDC nº 103, de 08 de
maio de 2003, resolve:

Art. 1º Conceder ao(s) Centro(s), na forma do(s) ANEXO(s),
a Certificação em Boas Práticas em Biodisponibilidade/Bioequiva-
lência de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade conforme iden-
tificado no respectivo quadro ANEXO;

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.005, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 21 de março de 2014 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 1.181,
de 18 de março de 2011, única e exclusivamente quanto ao Can-
celamento de Registro para o medicamento ACEBROFILINA, pro-
cesso 25351.327699/2009-19, referente à empresa COSMED INDUS-
TRIA DE COMÉTICOS E MEDICAMENTOS S.A., publicada no
Diário Oficial da União nº. 54, de 21 de março de 2011, Seção 1,
página 56 e em Suplemento página 26.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RESOLUÇÃO - RE Nº 1006, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.007, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE N° 1008, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13

do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro, Cadastro e o Cadastramento
dos processos dos Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.009, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Cadastro
ou Registro de Produto (Incorporação de Empresa) e por conseqüente,
cancelar o Cadastro ou Registro dos Produtos para Saúde na con-
formidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE N° 1010, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e a Portaria
nº 498, publicada no DOU de 02 de Abril de 2012, e considerando o
art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Conceder Revalidação dos processos dos Produtos
para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1011, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:
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Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Cadastro
ou Registro de Produto (Incorporação de Empresa) e por consequente,
cancelar o Cadastro ou Registro dos Produtos para Saúde na con-
formidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.012, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de recon-
dução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13 do Re-
gulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril
de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, re-
publicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e considerando o art. 12 e o
art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso
IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro dos processos de Produtos para
a Saúde, na conformidade da relação anexa, em atendimento à de-
cisão do Juiz Federal Dr. Djalma Moreira Gomes, Titular da 25ª Vara
Federal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, descrita na Ação
Ordinária processo nº 0022946-57.2012.403.6100, concedendo tutela
jurisdicional para suspender, relativamente aos associados da CBDL -
Câmara Brasileira de Diagnóstico Laboratorial, e quanto aos pro-

dutos importados "correlatos", a exigência contida na Resolução RDC
25/2009, de vistoria em fábrica ou estabelecimentos do fabricante
desses produtos médicos situados fora do Território Brasileiro, como
condição para a certificação em Boas Práticas de Fabricação e pos-
terior requisito para o registro de produtos.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE N° 1.013, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro e a Alteração dos processos de
Produtos para a Saúde, na conformidade da relação anexa, em aten-
dimento à decisão do Juiz Federal Dr. Hamilton de Sá Dantas, Titular
da 21ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, descrita na ação
ordinária nº 51051-50.2012.4.01.3400, concedendo antecipação de tu-
tela que determina à ANVISA a aceitar os certificados de boas prá-
ticas de fabricação (ou seus congêneres) estrangeiros, como docu-
mentos válidos e aptos ao recebimento, ao processamento e à con-
cessão do pedido de registro de produtos, equipamentos e supri-
mentos médico-hospitalares importados pelos associados da ABIMED
(Associação Brasileira da Indústria de Alta Tecnologia de Equipa-
mentos, Produtos e Suprimentos Médico-Hospitalares).

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.014, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011, tendo em vista o
disposto no art. 13-D e no inciso VIII do art. 16 da Portaria nº 354,
de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006, e alterada pela Portaria n. 422, de 16 de março de 2012, e
considerando o disposto no art. 6º, art. 8º e art. 19 da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 90, de 27 de dezembro de 2007,
republicada no DOU de 28 de março de 2008, e suas alterações,
resolve:

Art.1º Deferir as petições relativas a produtos fumígenos
derivados do tabaco, conforme anexo.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.016, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011, tendo em vista o
disposto no art. 13-D e no inciso VIII do art. 16 da Portaria nº 354,
de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006, e alterada pela Portaria n. 422, de 16 de março de 2012, e
considerando o disposto no art. 23 da Resolução da Diretoria Co-
legiada - RDC nº 90, de 27 de dezembro de 2007, republicada no
DOU de 28 de março de 2008, e suas alterações, resolve:

Art.1º Indeferir a petição de Registro de Produtos Fumígeno
- Dados Cadastrais, conforme relação anexa.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.017, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12,15 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir as petições dos produtos saneantes, con-
forme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.018, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.019, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Deferir: avaliação de novos alimentos ou novos in-
gredientes.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.020, DE 21 DE MARÇO DE 2014 (*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13

do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Indeferir: registro de novos alimentos e novos in-
gredientes - NACIONAL, registro de alimentos para nutrição enteral
- NACIONAL.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE N° 1.021, DE 21 DE MARÇO DE 2014 (*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Conceder: revalidação de registro, reconsideração de
indeferimento alimentos - marcas, alteração de fórmula do produto,
alteração de rotulagem, registro único de novos alimentos e novos
ingredientes - IMPORTADO, registro de novos alimentos e novos
ingredientes - NACIONAL, alteração do nome / designação do pro-
duto, inclusão de marca, registro de novos alimentos e novos in-
gredientes IMPORTADO, retificação de publicação de registro, re-
gistro de alimentos com alegações de propriedade funcional e/ou de
saúde - NACIONAL, cancelamento da solicitação de registro - pe-
tição/processo inicial, a pedido da empresa, desistência do processo
pela empresa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.022, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Indeferir o Registro do processo dos Produtos para a
Saúde, na conformidade da relação anexa, em atendimento à de-
terminação de manifestação conclusiva do Mandado de Segurança
n.°17834-45.2014.4.01.3400.

Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site: http://www.anvisa.gov.br

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.055, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO N° 62, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada desta Agência nas reuniões de 13/02/2014,
25/02/2014 e 27/02/2014.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

1.
Empresa: Abbott Produtos para Saúde LTDA.
Medicamento: Piascledine (Persea gratissima e Glycine Max)
Forma Farmacêutica: cápsula gelatinosa dura.
Processo nº: 25000.008663/99-34
Expediente nº: 120211/11-1
Assunto: Indeferimento da petição de Renovação do Registro do
Medicamento Fitoterápico
Parecer: 139/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO E PUBLICAR A RENOVAÇÃO DE REGISTRO DO MEDI-
C A M E N TO .
2.
Empresa: Fundação para o Remédio Popular - FURP
Medicamento: FURP - Sulfametoxazol + Trimetoprima
Forma Farmacêutica: Comprimido e suspensão oral
Processo nº: 25991.006357/81
Expediente nº:796546/11-0
Assunto: Indeferimento de Petição de renovação de registro do Me-
dicamento similar
Parecer: 106/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO E PUBLICAR A RENOVAÇÃO DO REGISTRO.
3.
Empresa: Beker Produtos Fármaco Hospitalares Ltda.
Medicamento: Solução de Ringer com lactato de sódio
Forma Farmacêutica: Solução injetável.
Processo nº: 25351.445236/2010-38
Expediente nº: 093597/11-2
Assunto: Indeferimento da petição de Registro do Medicamento Es-
pecífico
Parecer: 119/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO E RETORNAR À ANÁLISE.
4.
Empresa: Fedco Indústria e Comércio LTDA.
Medicamento: FDC Vitamin E 400 UI (acetato de racealfatocofe-
rol).
Forma Farmacêutica: cápsula gelatinosa mole.
Processo nº: 25000.016399/99-01
Expediente nº: 814515/10-6
Assunto: Indeferimento da petição de Renovação do Registro do
Medicamento Específico
Parecer:002/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO E CANCELAR O REGISTRO DO MEDICAMENTO.
5.
Empresa: Fedco Indústria e Comércio Ltda.
Medicamento: FDC-Stress 500+ (vitamina + zinco + associações).
Forma Farmacêutica: comprimido revestido.
Processo nº: 25000.021931/99-86
Expediente nº: 814467/10-2
Assunto: Indeferimento da petição de Renovação do Registro do
Medicamento Específico
Parecer: 041/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO E CANCELAR O REGISTRO.
6.
Empresa: Laboratório Teuto Brasileiro S/A
Medicamento: Diprosen (fosfato dissódico de betametasona + di-
propionato de betametasona)
Forma Farmacêutica: suspensão injetável
Processo nº: 25000.012726/98-85
Expediente nº: 433183/11-4 e 432881/11-7
Assunto: Indeferimento das Petições de Renovação de Registro e
Alteração da Produção do Medicamento do Medicamento Similar
Parecer: 117/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO E CANCELAR O REGISTRO.
7.
Empresa: Hypermarcas S.A. (Luper Indústria Farmacêutica Ltda.)
Medicamento: Cetafrin (paracetamol)
Forma Farmacêutica: Solução oral e comprimido revestido
Processo n.: 25351.515505/2011-58
Expediente n.: 764008/11-1 e 764020/11-0
Assunto: Indeferimento das petições de Renovação de Registro e de
Alteração de Excipiente do medicamento similar.

Decisão: POR UNANIMIDADE, ACATAR O PEDIDO DA RECOR-
RENTE DE DESISTÊNCIA DO RECURSO E DECLARAR EX-
TINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
8.
Empresa: Laboratórios B. Braun S.A.
Medicamento: Gelafundin (Gelatina Succiniladas)
Forma farmacêutica: Solução Injetável
Processo nº: 25000.038743/98-70
Expediente nº: 111806/11-4
Assunto: indeferimento da petição de Inclusão de Nova Apresentação
Comercial do Medicamento Específico
Parecer: 129/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO E PUBLICAR A INCLUSÃO DA NOVA APRESENTAÇÃO.
9.
Empresa: Germed Farmacêutica Ltda.
Medicamento: albendazol
Forma Farmacêutica: comprimido revestido.
Processo nº: 25351.053849/2003-88
Expediente nº: 0886111/12-1
Assunto: Publicação da suspensão temporária de fabricação
Parecer: 044/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

ARESTO Nº 63, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 27 de fevereiro de 2014, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no D. O. U. de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC nº 25, de 04 de abril de 2008, decidir os
recursos a seguir especificados, conforme relação anexa, em con-
formidade com a deliberação aprovada pela Diretoria Colegiada desta
Agência.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: DE SANGOSSE AGROLATINA LTDA.
CNPJ: 72.097.017/0001-10
Processo: 25351.001959/01-12
Expediente do Processo: 7625/1-2
Expediente do Recurso: 0178946/13-5
Parecer: 009/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: EQFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
DESCARTÁVEIS LTDA.
CNPJ: 84.881.010/0001-73
Processo: 25351.491681/2012-13
Expediente do Processo: 0705852/12-7
Expediente do Recurso: 0358403/13-8
Parecer: 023/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: BRILHOTEX COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA LTDA.
CNPJ: 10.873.160/0001-07
Processo: 25351.704276/2012-12
Expediente do Processo: 1007491/12-1
Expediente do Recurso: 0463886/13-7
Parecer: 025/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: M. F. ZUCHIERI - ME.
CNPJ: 07.141.754/0001-00
Processo: 25351.138988/2013-01
Expediente do Processo: 0197255/13-3
Expediente do Recurso: 0586524/13-7
Parecer: 027/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: A.L. BERMURDEZ PRODUTOS DE LIMPEZA-ME.
CNPJ: 03.361.178/0001-56
Processo: 25351.139904/2008-31
Expediente do Processo: 178433/08-1
Expediente do Recurso: 0609328-13-1
Parecer: 028/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: HIGEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS SA-
NEANTES LTDA.
CNPJ: 09.468.552/0001-01
Processo: 25351.204436/2013-0
Expediente do Processo: 0290373/13-3
Expediente do Recurso: 0625666/13-0
Parecer: 029/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

ARESTO N° 64, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de

1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada desta Agência em reunião realizada em 27 de fe-
vereiro de 2014.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: BONE SURGICAL EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI
CNPJ: 04.408.009/0001-97
Processo nº: 25351.143486/2009-16
Expediente Indeferido nº: 186372/09-0
Expediente do Recurso nº: 0253218/13-2
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO
Empresa: DABASONS IMPORTACAO EXPORTACAO E COMER-
CIO LTDA
CNPJ: 61.519.955/0001-44
Processo nº: 25351.763653/2011-14
Expediente Indeferido nº: 871915/11-2
Expediente do Recurso nº: 0591654/13-2
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO
Empresa: RUSSER BRASIL LTDA
CNPJ: 05.454.389/0001-69
Processo nº: 25351.081652/2011-08
Expediente Indeferido nº: 112800/11-1
Expediente do Recurso nº: 0214137/13-0
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO
Empresa: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
CNPJ: 54.516.661/0001-01
Processo nº: 25351.332473/2010-92
Expediente Indeferido nº: 432523/10-1
Expediente do Recurso nº: 144369/11-1
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO
Empresa: RUSSER BRASIL LTDA
CNPJ: 05.454.389/0001-69
Processo nº: 25351.648983/2011-37
Expediente Indeferido nº: 911466/11-1
Expediente do Recurso nº: 0214589/13-8
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO
Empresa: EXTERA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 07.021.336/0001-80
Processo nº: 25351.327888/2010-74
Expediente Indeferido nº: 185234/11-5
Expediente do Recurso nº: 453256/11-2
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO
Empresa: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
CNPJ: 54.516.661/0001-01
Processo nº: 25351.335885/2011-41
Expediente Indeferido nº: 467582/11-7
Expediente do Recurso nº: 805036/11-8
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO
Empresa: BIOTECHNOLOGY ORTOPEDIA IMP.E EXP.LTDA
CNPJ: 58.647.355/0001-57
Processo nº: 25000.010779/99-51
Expediente Indeferido nº: 251914/06-3
Expediente do Recurso nº: 0345967/13-5
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO
Empresa: LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A
CNPJ: 31.673.254/0001-02
Processo nº: 25000.017196/95-28
Expediente Indeferido nº: 161033/11-3
Expediente do Recurso nº: 379627/11-2
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO
Empresa: KAGES COMÉRCIO IMPORT. E REP. DE MATERIAL
MÉDICO LTDA
CNPJ: 02.471.805/0001-49
Processo nº: 25351.335925/2010-86
Expediente Indeferido nº: 436920/10-3
Expediente do Recurso nº: 0192172/13-0
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO

ARESTO N° 65, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
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2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada desta Agência na reunião de 13/02 /2014.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

1.
Empresa: Quiral Química do Brasil
Medicamento: Neotaxel (docetaxel)
Forma Farmacêutica: solução injetável
Processo nº: 25000.011710/98-18
Expediente nº: 805529/11-7
Assunto: Indeferimento da petição de Renovação de Registro do
Medicamento Similar
Parecer: 071/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO E CANCELAR O REGISTRO.
2.
Empresa: Medley Indústria Farmacêutica Ltda
Medicamento: Febsen (ibuprofeno)
Forma Farmacêutica: comprimido revestido
Processo nº: 25351.353265/2009-90
Expediente nº: 431319/11-4
Assunto: Indeferimento de Petição de Inclusão de forma farmacêutica
já registrada no País do medicamento similar
Parecer: 062/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
3.
Empresa: Laboratório Americano de Farmacoterapia S/A
Medicamento: Metiocolin (racemetionina + cloreto de colina).
Forma Farmacêutica: comprimido revestido.
Processo nº: 25351.765404/2008-07
Expediente nº: 828407/10-5
Assunto: Indeferimento da petição da petição do Registro do Me-
dicamento Específico
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
4.
Empresa: Daiichi Sankyo Brasil Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 60.874.187/0001-84
Medicamento: Trilovasc* (olmesartana medoxomila+ hidroclorotia-
zida+ besilato de anlodipino)
Forma farmacêutica: comprimido revestido.
Processo nº: 25351.199027/2010-37
Expediente nº: 069322/11-7
Assunto: Medicamento Novo- Registro de Nova Associação no
País.
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO E RETORNAR À ANÁLISE.

ARESTO N° 66, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada desta Agência por meio do Circuito Deliberativo
realizado em 07/03/2014.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

1.
Pedido de Invenção: PI 0012863-5
Expediente: 0252873/13-1
Recorrente: LILLY ICOS LLC
Procurador: Clarke Modet do Brasil Ltda.
Parecer: 006/2014
Decisão: POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO.

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 21 de março de 2014

N° 27 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III, do art. 15,
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o disposto no
inciso VI e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da Anvisa, de 11 de agosto
de 2006, republicada no D.O.U de 21 de agosto de 2006, consi-
derando o disposto no art. 29 do Decreto 3.029, de 16 de abril de
1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da
Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de
2008, resolve aprovar proposta de iniciativa em Anexo e dar co-
nhecimento e publicidade ao processo de elaboração de proposta de
atuação regulatória da Agência, conforme deliberado em reunião rea-
lizada em 21 de janeiro de 2014, e eu, Diretor-Presidente, determino
a sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

Processo nº: 25351.009315/2014-41
Agenda Regulatória 2013-2014: Tema nº 82
Assunto: Revisão do Título VI (Água para uso farmacêutico) da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 17, de 16 de abril de
2010, que dispõe sobre as Boas Práticas de Fabricação de Medi-
camentos.
Área responsável: COIME/GIMEP/GGIMP
Justificativa: Norma desatualizada frente ao preconizado pelas Boas
Práticas de Fabricação atuais.
Regime de Tramitação: Comum
Diretor Relator: Renato Alencar Porto

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 21 de março de 2014

N° 28 - O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011 da Presidenta da Re-
pública, publicado em 1° de abril de 2011, os incisos I e VII do art.
12 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de
16 de abril de 1999, e a Portaria nº 1.355 da ANVISA, de 27 de
agosto de 2013, aliado ao disposto no inciso V do art. 55 do Re-
gimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354
da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no D. O. U. de 21
de agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução RDC nº 25,
de 4 de abril de 2008, conhece e não confere efeito suspensivo ao
recurso a seguir especificado, determinando o normal prosseguimento
da análise para posterior julgamento do mérito pela Diretoria Co-
legiada.

ANEXO

Empresa: LABORIS FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 03.860.313/0001-08
Expediente do recurso: 1037915/13-1

N° 29 - O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011 da Presidenta da Re-
pública, publicado em 1° de abril de 2011, os incisos I e VII do art.
12 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de
16 de abril de 1999, e a Portaria nº 1.355 da ANVISA, de 27 de
agosto de 2013, aliado ao disposto no inciso V do art. 55 do Re-
gimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354
da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no D. O. U. de 21
de agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução RDC nº 25,
de 4 de abril de 2008, conhece e não confere efeito suspensivo ao
recurso a seguir especificado, determinando o normal prosseguimento
da análise para posterior julgamento do mérito pela Diretoria Co-
legiada.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

Empresa: SANVAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
CNPJ: 61.068.755/0001-12
Expediente do recurso: 0969928/13-7

GERÊNCIA-GERAL DE COSMÉTICOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 992, DE 20 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 230, de 24 de fevereiro de 2014, tendo em vista o disposto
no inciso III do art. 46 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e considerando a decisão da Diretoria
Colegiada, reunião ordinária n° 37, do dia 9 de dezembro de 2013,
resolve:

Art. 1º Deferir os registros dos produtos de higiene pessoal,
cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º As petições deferidas deverão ser Recadastradas no
sistema de automação em 90 dias;

Art. 3º As petições que não forem Recadastradas no prazo
estabelecido no art. 2º terão seus registros cancelados e publicados
em DOU;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 993, DE 20 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 230, de 24 de fevereiro de 2014, tendo em vista o disposto
no inciso III do art. 46 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e considerando a decisão da Diretoria
Colegiada, reunião ordinária n° 37, do dia 9 de dezembro de 2013,
resolve:

Art. 1º Deferir as alterações de registros dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º As petições deferidas deverão ser Recadastradas no
sistema de automação em 90 dias;

Art. 3º As petições que não forem Recadastradas no prazo
estabelecido no art. 2º terão seus registros cancelados e publicados
em DOU;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 994, DE 20 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 230, de 24 de fevereiro de 2014, tendo em vista o disposto
no inciso III do art. 46 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e considerando o art. 12 e o art. 26
da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX,
do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Indeferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 995, DE 20 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 230, de 24 de fevereiro de 2014, tendo em vista o disposto
no inciso III do art. 46 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e considerando o art. 12 e o art. 26
da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX,
do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO,
MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS,
PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

RESOLUÇÃO - RE N° 996, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Cosméticos constantes no anexo desta re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 997, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:
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Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo
desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 998, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Cosméticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 999, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo desta reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.000, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Saneantes Domissanitários, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.015, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
cumprem os requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área de
produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saú-
de.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.023, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes do ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.024, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.025, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização Especial para
Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.026, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos,
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.027, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização Es-
pecial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.028, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.029, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.030, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos, constantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.031, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
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considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização de Funcio-
namento para Empresas de Medicamentos, constantes do anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.032, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.033, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes do ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.034, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de comercialização de medicamentos, farmácias e
drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.035, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução - RE nº 2.489, de 12 de julho de
2013, publicada no Diário Oficial da União nº 134, de 15 de julho de
2013, Seção 1, pág.157, e em Suplemento ANVISA, pág. 102;

considerando ainda o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a mo-
dificação no Certificado de Boas Práticas de Fabricação a partir da
publicação desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.036, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
cumprem os requisitos de Boas Práticas de Distribuição e/ou Ar-
mazenagem - área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s), na forma do ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de
Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.037, DE 21 DE MARÇO DE 2014

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o Art. 10º da Resolução RDC nº 39, de 14 de
agosto de 2013;

considerando ainda, o relatório de inspeção realizada no pe-
ríodo de 09/10/2013, e o parecer da área técnica competente, re-
solve:

Art. 1º - Cancelar o Certificado de Boas Práticas de Fa-
bricação concedido por meio da Resolução - RE nº 4.366, de 10 de
outubro de 2012, publicada em Diário Oficial da União nº 199, de 15
de outubro de 2012, Seção 1, pág. 49, e em Suplemento, pág. 60 e 62,
da empresa Bio Brasil Biotecnologia Ltda, CNPJ 10.942.372/0001-
90.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

RESOLUÇÃO - RE N° 1.039, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e

Considerando o inciso I do art. 41 da Portaria n.º 354, de
2006;

Considerando o art. 9º da Resolução - RDC nº 17, de 28 de
março de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento (AFE) para farmácias e drogarias, em conformidade com o
anexo desta Resolução.

Art. 2º Conceder Renovação de Autorização Especial (AE)
para farmácias que manipulam insumos farmacêuticos sujeitos a con-
trole especial, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.040, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.041, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso X do art. 7º, da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o disposto no inciso IV do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 11 de agosto de 2006;

considerando o disposto no inciso VI do art. 2º, da Re-
solução RDC nº 204 de 6 de julho de 2005;

considerando o parecer da área técnica competente, resol-
ve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Concessão de Certificado
de Boas Práticas da(s) empresa(s) constante(s) no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.042, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Distribuição e Armazenagem - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.043, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de
agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação por meio de sua re-
novação automática.

Art. 2º A(s) presente(s) Certificação(ões) terá(ão) validade de
2 (dois) anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.044, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
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340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
considerando o parecer da área técnica e que as empresas foram
inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fabricação
de Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.045, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos, far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.046, DE 21 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Renovação de Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos, farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RETIFICAÇÕES

Na Resolução-RE nº 1.256, de 11 de abril de 2013, publicada
no D.O.U. n° 71, de 15 de abril de 2013, Seção 1, pág. 70 e Su-
plemento pág. 35 e 36.

Onde se lê:
EMPRESA: MASTER MED COMERCIO E REPRESEN-

TAÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA-
EPP

ENDEREÇO: R. VERGUEIRO, 2.949 CONJ 182
BAIRRO: VILA MARIANA CEP: 04101300 - SÃO PAU-

LO/SP
CNPJ: 10.846.938/0001-80
PROCESSO: 25351.365937/2010-26 AUTORIZ/MS:

GYY92HM743WH (8.06647.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
Leia-se:
EMPRESA: MASTER MED COMERCIO DE PRODUTOS

MEDICOS HOSPITALARES LTDA- EPP
ENDEREÇO: R. VERGUEIRO, 2.949 CONJ 182
BAIRRO: VILA MARIANA CEP: 04101300 - SÃO PAU-

LO/SP
CNPJ: 10.846.938/0001-80
PROCESSO: 25351.365937/2010-26 AUTORIZ/MS:

GYY92HM743WH (8.06647.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

Na Resolução-RE nº 1.957, de 31 de maio de 2013, pu-
blicada no D.O.U. n° 104, de 3 de junho de 2013, Seção 1, pág. 47
e Suplemento pág. 124.

Onde se lê:
EMPRESA: OXI DENTAL LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA RIO DE JANEIRO, 130 - E
BAIRRO: CENTRO CEP: 89802230 - CHAPECÓ/SC
CNPJ: 11.473.227/0001-70
PROCESSO: 25024.000209/2010-31 AUTORIZ/MS:

UM6XH915X69X (8.06361.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
Leia-se:
EMPRESA: OXY DENTAL LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA RIO DE JANEIRO, 130 - E
BAIRRO: CENTRO CEP: 89802230 - CHAPECÓ/SC
CNPJ: 11.473.227/0001-70
PROCESSO: 25024.000209/2010-31 AUTORIZ/MS:

UM6XH915X69X (8.06361.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

Na Resolução-RE nº 2.116, de 18 de maio de 2012, pu-
blicada no D.O.U. n° 97, de 21 de maio de 2012, Seção 1, pág. 38 e
Suplemento págs. 48 e 50.

Onde se lê:
EMPRESA: SURGITEK COMÉRCIO DE PRODUTOS

MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PROTÁSIO ALVES 2561, SALA

601
BAIRRO: RIO BRANCO CEP: 90430061 - PORTO ALE-

GRE/RS
CNPJ: 05.566.838/0001-60
PROCESSO: 25025.036776/2007-95 AUTORIZ/MS:

G015661202XL (8.04233.7)
AT I V I D A D E / C L A S S E
IMPORTAR: CORRELATOS
Leia-se:
EMPRESA: SURGITEK COMÉRCIO DE PRODUTOS

MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PROTÁSIO ALVES 2561, SALA

601
BAIRRO: RIO BRANCO CEP: 90410002 - PORTO ALE-

GRE/RS
CNPJ: 05.566.838/0001-60
PROCESSO: 25025.036776/2007-95 AUTORIZ/MS:

G015661202XL (8.04233.7)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
IMPORTAR: CORRELATOS

Na Resolução-RE nº 3.790, de 10 de outubro de 2013, pu-
blicada no D.O.U. n° 199, de 14 de outubro de 2013, Seção 1, pág.
50 e Suplemento pág. 242.

Onde se lê:
EMPRESA: WINDAUTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA
ENDEREÇO: PEDRO STANCATO 576
BAIRRO: CAMPO DOS AMARAIS CEP: 13082560 -

CAMPINAS/SP
CNPJ: 00.969.513/0001-05
PROCESSO: 25004.001198/97-17 AUTORIZ/MS:

3.02246.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPORTAR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
Leia-se:
EMPRESA: WINDAUTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA - EPP
ENDEREÇO: PEDRO STANCATO 576
BAIRRO: CAMPO DOS AMARAIS CEP: 13082560 -

CAMPINAS/SP
CNPJ: 00.969.513/0001-05
PROCESSO: 25004.001198/97-17 AUTORIZ/MS:

3.02246.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPORTAR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.

Na Resolução-RE nº 4.310, de 14 de novembro de 2013,
publicada no D.O.U. n° 223, de 18 de novembro de 2013, Seção 1,
pág. 40 e Suplemento pág. 37.

Onde se lê:
EMPRESA: IGI INTEGRACAO E LOGISTICA LTDA -

ME

ENDEREÇO: RUA BOM JESUS DE IGUAPE, N° 6426
BAIRRO: BOQUEIRAO CEP: 81730070 - CURITIBA/PR
CNPJ: 05.584.207/0001-74
PROCESSO: 25351.608755/2013-87 AUTORIZ/MS:

3.05663.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
Leia-se:
EMPRESA: IGI INTEGRACAO E LOGISTICA LTDA -

ME
ENDEREÇO: RUA CARLOS ESSENFELDER Nº 3500
BAIRRO: BOQUEIRAO CEP: 81730060 - CURITIBA/PR
CNPJ: 05.584.207/0001-74
PROCESSO: 25351.608755/2013-87 AUTORIZ/MS:

3.05663.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.

Na Resolução-RE nº 4.560, de 7 de outubro de 2011, pu-
blicada no D.O.U. n° 195, de 10 de outubro de 2011, Seção 1, pág. 61
e Suplemento pág. 96.

Onde se lê:
EMPRESA: PAOLA PORTALEONI - EPP
ENDEREÇO: RUA JOÃO RAMALHO, Nº 561 - SALA

03
BAIRRO: CENTRO CEP: 11310050 - SÃO VICENTE/SP
CNPJ: 09.132.714/0001-28
PROCESSO: 25351.626084/2008-12 AUTORIZ/MS:

PH48L20600M7 (8.04676.8)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
Leia-se:
EMPRESA: PAOLA PORTALEONI - EPP
ENDEREÇO: RUA JOÃO RAMALHO, Nº 561 - SALA

03
BAIRRO: CENTRO CEP: 11310050 - SÃO VICENTE/SP
CNPJ: 09.132.714/0001-28
PROCESSO: 25351.626084/2008-12 AUTORIZ/MS:

PH48L20600M7 (8.04676.8)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS

Na Resolução-RE nº 484, de 14 de fevereiro de 2014, pu-
blicada no D.O.U. n° 33, de 17 de fevereiro de 2014, Seção 1, pág.
60 e Suplemento págs. 201 e 202.

Onde se lê:
EMPRESA: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
ENDEREÇO: RUA PREFEITO ELIZEU ALVES DA SIL-

VA, 400. CONJUNTO UNIDADE II
BAIRRO: DIST. IND. GENESCO AP. DE OLIV CEP:

33400000 - LAGOA SANTA/MG
CNPJ: 58.295.213/0018-16
PROCESSO: 25351.595372/2013-31 AUTORIZ/MS:

4053679H85L8 (8.10166.8)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EMBALAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
FABRICAR: CORRELATOS
REEMBALAR: CORRELATOS
Leia-se:
EMPRESA: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
ENDEREÇO: RUA PREFEITO ELIZEU ALVES DA SIL-

VA, 400. CONJUNTO UNIDADE II
BAIRRO: DIST. IND. GENESCO AP. DE OLIV CEP:

33400000 - LAGOA SANTA/MG
CNPJ: 58.295.213/0018-16
PROCESSO: 25351.595372/2013-31 AUTORIZ/MS:

4053679H85L8 (8.10166.8)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EMBALAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EXPORTAR: CORRELATOS
FABRICAR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
REEMBALAR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS

Na Resolução-RE nº 2.115, de 18 de maio de 2012, pu-
blicada no D.O.U. n° 97, de 21 de maio de 2012, Seção 1, pág. 38 e
Suplemento pág. 47.

Onde se lê:
EMPRESA: JUPITER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
ENDEREÇO: AVENIDA YARA, Nº 345
BAIRRO: VILA YARA CEP: 06283110 - OSASCO/SP
CNPJ: 05.793.185/0001-52
PROCESSO: 25351.261148/2006-63 AUTORIZ/MS:

2.04255.4



Nº 56, segunda-feira, 24 de março de 201458 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014032400152

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS
Leia-se:
EMPRESA: JUPITER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
ENDEREÇO: AVENIDA YARA, Nº 345
BAIRRO: VILA YARA CEP: 06283110 - OSASCO/SP
CNPJ: 05.793.185/0001-52
PROCESSO: 25351.261148/2006-63 AUTORIZ/MS:

2.04255.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
EXPEDIR: COSMÉTICOS
IMPORTAR: COSMÉTICOS
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS

Na Resolução-RE nº 2.932, de 15 de agosto de 2013, pu-
blicada no D.O.U. n° 159, de 19 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 59
e Suplemento págs. 145 e 146.

Onde se lê:
EMPRESA: GIL ROMEU PINTO- EPP
ENDEREÇO: RUA JOSE MATTAR, 121
BAIRRO: JARDIM SÃO DIMAS CEP: 12245450 - SÃO

JOSÉ DOS CAMPOS/SP
CNPJ: 02.301.771/0001-44
PROCESSO: 25351.432688/2011-90 AUTORIZ/MS:

K712H3LH0592 (8.07745.5)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
Leia-se:
EMPRESA: GIL ROMEU PINTO - EPP
ENDEREÇO: RUA JOSE MATTAR, 121- SALA 02
BAIRRO: JARDIM SÃO DIMAS CEP: 12245450 - SÃO

JOSÉ DOS CAMPOS/SP
CNPJ: 02.301.771/0001-44
PROCESSO: 25351.432688/2011-90 AUTORIZ/MS:

K712H3LH0592 (8.07745.5)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

Na Resolução-RE nº 4.101, de 31 de outubro de 2013, pu-
blicada no D.O.U. n° 214, de 4 de novembro de 2013, Seção 1, pág.
74 e Suplemento pág. 96.

Onde se lê:
EMPRESA: Copra Indústria Comercio E Servicos Ltda
ENDEREÇO: Via Anhanguera KM 112
BAIRRO: Nova Veneza CEP: 13177070 - SUMARÉ/SP
CNPJ: 46.037.297/0001-60
PROCESSO: 1622092 AUTORIZ/MS: 2.01700.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIE-

NE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
EMBALAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPORTAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
PRODUZIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIE-

NE
Leia-se:
EMPRESA: Copra Indústria Comercio E Servicos Ltda
ENDEREÇO: Via Anhanguera KM 112
BAIRRO: Nova Veneza CEP: 13177070 - SUMARÉ/SP
CNPJ: 46.037.297/0001-60
PROCESSO: 1622092 AUTORIZ/MS: 2.01700.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
EXPORTAR: COSMÉTICO/PROD. DE HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HI-

GIENE
IMPORTAR: COSMÉTICO/PROD. DE HIGIENE

Na Resolução-RE nº 4.105, de 31 de outubro de 2013, pu-
blicada no D.O.U. n° 214, de 4 de novembro de 2013, Seção 1, pág.
74 e Suplemento pág. 97.

Onde se lê:
EMPRESA: Rojo Campoy Brasil incorporacao e contrucoes

LT D A - M E
ENDEREÇO: BR 101 KM 8, Emaus Loja 13
BAIRRO: Emaus- Parnamirim CEP: 59149090 - PARNA-

MIRIM/RN
CNPJ: 09.015.489/0001-40
PROCESSO: 25351.602447/2013-96 AUTORIZ/MS:

2.07130.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
IMPORTAR: PRODUTOS DE HIGIENE
Leia-se:
EMPRESA: Rojo Campoy Brasil incorporacao e contrucoes

LT D A - M E
ENDEREÇO: BR 101 KM8, Emaus Loja 13
BAIRRO: Emaus- Parnamirim CEP: 59149090 - PARNA-

MIRIM/RN
CNPJ: 09.015.489/0001-40
PROCESSO: 25351.602447/2013-96 AUTORIZ/MS:

2.07130.1

AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS

DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE

HIGIENE
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS

DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE

HIGIENE

Na Resolução-RE nº 4.308, de 14 de novembro de 2013,
publicada no D.O.U. n° 223, de 18 de novembro de 2013, Seção 1,
pág. 40 e Suplemento pág. 35.

Onde se lê:
EMPRESA: IGI INTEGRACAO E LOGISTICA LTDA -

ME
ENDEREÇO: RUA BOM JESUS DE IGUAPE, N° 6426
BAIRRO: BOQUEIRAO CEP: 81730070 - CURITIBA/PR
CNPJ: 05.584.207/0001-74
PROCESSO: 25351.608752/2013-06 AUTORIZ/MS:

2.07138.0
AT I V I D A D E / C L A S S E

ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS
DE HIGIENE

EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE

TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODU-
TOS DE HIGIENE

Leia-se:
EMPRESA: IGI INTEGRACAO E LOGISTICA LTDA -

ME
ENDEREÇO: RUA CARLOS ESSENFELDER Nº 3500
BAIRRO: BOQUEIRAO CEP: 81730060 - CURITIBA/PR
CNPJ: 05.584.207/0001-74
PROCESSO: 25351.608752/2013-06 AUTORIZ/MS:

2.07138.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS

DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE

HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODU-

TOS DE HIGIENE

Na Resolução - RE n.º4.743, de 11 de dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União n.º243, de 16 de dezembrode 2013,

Seção 1, pág. 58, e em suplemento ANVISA, pág. 201:

Onde se lê:

Fabricante: VENUSA DE MEXICO S.A. DE CV
Endereço: 1525-6 HERTZ STREET, INDUSTRIAL PARK J. BERMUDEZ, CHIHUAHUA, 32470, JUAREZ
Pais: MÉXICO
Importador: BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA CNPJ: 01.513.946/0001-14
Autorização de Funcionamento Comum nº: 1.03413-5
Expediente da Petição: 343506/10-7

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico fabricados na planta acima mencionada, devidamente registrados junto à ANVISA, enquadrados na(s) classe(s) de
risco I, II e III, conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC nº 185, de 22 de outubro de 2001.

Leia-se:

Fabricante: ACCELLENT S.A. de C.V.
Endereço: 1525-6 HERTZ STREET, INDUSTRIAL PARK J. BERMUDEZ, CHIHUAHUA, 32470, JUAREZ
Pais: MÉXICO
Importador: BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA CNPJ: 01.513.946/0001-14
Autorização de Funcionamento Comum nº: 1.03413-5
Expediente da Petição: 343506/10-7

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico fabricados na planta acima mencionada, devidamente registrados junto à ANVISA, enquadrados na(s) classe(s) de
risco I, II e III, conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC nº 185, de 22 de outubro de 2001.

Na Resolução - RE n° 642, de 20 de fevereiro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 38, de 24 de fevereiro de
2014, Seção 1, pág. 68 Suplemento pág. 181.

Onde se lê:
EMPRESA: EPCOS do Brasil ltda.
ENDEREÇO: RUA BERNARDO JOAQUIM FERREIRA,

624
BAIRRO: PARQUE DOS ANJOS CEP: 94090120 - GRA-

VATA Í / R S
CNPJ: 90.285.958/0001-69
PROCESSO: 25351.032359/2014-00 AUTORIZ/MS:

1.23646.5
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO
Leia-se:
EMPRESA: EPCOS do Brasil ltda.
ENDEREÇO: RUA BERNARDO JOAQUIM FERREIRA,

624
BAIRRO: PARQUE DOS ANJOS CEP: 94090120 - GRA-

VATA Í / R S
CNPJ: 90.285.958/0001-69
PROCESSO: 25351.032359/2014-00 AUTORIZ/MS:

1.23646.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 960, DE 19 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela resolução RDC Nº 345 de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresas
Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em confor-
midade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 961, DE 19 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela resolução RDC Nº 345 de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresas
Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em confor-
midade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 962, DE 19 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela resolução RDC Nº 345 de 16 de
dezembro de 2002, resolve:
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Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresas
Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em confor-
midade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 963, DE 19 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela resolução RDC Nº 345 de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresas
Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em confor-
midade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 964, DE 19 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela resolução RDC Nº 345 de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresas
Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em confor-
midade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 965, DE 19 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela resolução RDC Nº 345 de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresas
Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em confor-
midade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 966, DE 19 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela resolução RDC Nº 345 de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresas
Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em confor-
midade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 967, DE 19 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela resolução RDC Nº 345 de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresas
Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em confor-
midade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 968, DE 19 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nO.1.003, de
22 de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012,
tendo em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I,§ 1º do
Art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº.354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado. pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 969, DE 19 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nO.1.003, de
22 de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012,
tendo em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I,§ 1º do
Art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº.354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado. pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 970, DE 19 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nO.1.003, de
22 de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012,
tendo em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I,§ 1º do
Art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº.354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado. pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 971, DE 19 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela resolução RDC Nº 345 de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 972, DE 19 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela resolução RDC Nº 345 de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 973, DE 19 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir o pleito de Renovação de Autorização de
Funcionamento de Empresas em conformidade com o disposto no
anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 974, DE 20 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresa
Prestadora de Serviço de Interesse da Saúde Pública em conformidade
com o disposto em anexo, por não haver renovação da autorização em
tempo hábil, conforme Art. 7º da RDC 345/02.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 975, DE 20 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE N° 976, DE 20 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde
Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 977, DE 20 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela resolução RDC Nº 345 de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresas
Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em confor-
midade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 978, DE 20 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela resolução RDC Nº 345 de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresas
Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em confor-
midade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 979, DE 20 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela resolução RDC Nº 345 de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresas
Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em confor-
midade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 980, DE 20 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela resolução RDC Nº 345 de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresas
Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em confor-
midade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 981, DE 20 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela resolução RDC Nº 345 de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresas
Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em confor-
midade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 982, DE 20 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela resolução RDC Nº 345 de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresas
Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em confor-
midade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 983, DE 20 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados Substituta, da Agencia Nacional de Vigilancia
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
1003, de 22 de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de
2012, tendo em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso
I, § 1º do Art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC Nº 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SOLANGE MARQUES COELHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 984, DE 20 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados Substituta, da Agencia Nacional de Vigilancia
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
1003, de 22 de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de
2012, tendo em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso
I, § 1º do Art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC Nº 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Cancelamento da Autorização de Funcio-
namento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SOLANGE MARQUES COELHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 985, DE 20 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela resolução RDC Nº 345 de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 986, DE 20 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública, em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 987, DE 20 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder o cancelamento de Autorização de Fun-
cionamento de Empresas em conformidade com o disposto no ane-
xo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 988, DE 20 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder o cancelamento de Autorização de Fun-
cionamento de Empresas em conformidade com o disposto no ane-
xo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 989, DE 20 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:
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Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública, em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 990, DE 20 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde
Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 991, DE 20 DE MARÇO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

DESPACHO DO GERENTE-GERAL
Em 21 de março de 2014

Nº 63 - A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:
AUTUADO: BACARDI MARTINI DO BRASIL.
25759.528575/2011-44 - AIS: 741403/11-0 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS
MIL REAIS).
AUTUADO: BECTON DICKINSON INDUSTRIAS CIRURGICAS
LT D A .
25759.133555/2012-31 - AIS: 0192299/12-8 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS).
AUTUADO: BELÉM SERBVIÇOS DE BORDO LTDA.
25760.164901/2012-51 - AIS: 0237361/12-1 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 15.000,00 (QUIN-
ZE MIL REAIS).
AUTUADO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊU-
TICOS LTDA.
25759.201622/2012-11 - AIS: 0291225/12-2 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS).
AUTUADO: FEDERAL EXPRESS CORPORATION.
25759.434880/2012-21 - AIS: 0623177/12-2 - GGPAF/ANVISA.
25759.434892/2012-07 - AIS: 0623203/12-5 - GGPAF/ANVISA.
25759.432913/2012-95 - AIS: 0620282/12-9 - GGPAF/ANVISA.
25759.434914/2012-19 - AIS: 0623222/12-1 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 48.000,00 (QUA-
RENTA E OITO MIL REAIS).
AUTUADO: GALENA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA.
25759.582780/2011-96 - AIS: 817429/11-6 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS).
AUTUADO: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.
25759.546432/2011-61 - AIS: 766868/11-6 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS).
AUTUADO: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.

25759.502574/2011-31 - AIS: 704765/11-7 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS).
AUTUADO: NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A.
25759.363850/2012-65 - AIS: 0520251/12-5 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS).
AUTUADO: OMEGA SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA - EPP.
25763.526938/2013-40 - AIS: 0752443/13-9 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS
MIL REAIS).
AUTUADO: PHARMAKIN COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LT-
DA.
25767.196204/2012-59 - AIS: 0283330/12-1 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 (OITO
MIL REAIS).
AUTUADO: PLUNA - LINHAS AÉREAS URUGAYAS S.A.
25751.721420/2010-28 - AIS: 197436/10-0 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00 (DE-
ZOITO MIL REAIS).
AUTUADO: RECUPERADORA SALES GAMA LTDA.
25748.029310/2010-02 - AIS: 038693/10-6 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00 (DE-
ZOITO MIL REAIS).
AUTUADO: SCIENTIFIC COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.
25757.737445/2010-23 - AIS: 435404/10-4 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS
MIL REAIS).
AUTUADO: SPECTRUN BIO ENGENHARIA MÉDICA HOSPI-
TALAR LTDA.
25759.234182/2012-51 - AIS: 0337193/12-0 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS).
AUTUADO: T E ANALÍTICA COMÉRCIO E ANÁLISES QUÍ-
MICAS LTDA.
25759.483188/2011-76 - AIS: 676954/11-3 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 16.000,00 (DE-
ZESSEIS MIL REAIS).
AUTUADO: TAM- LINHAS AÉREAS S/A L.
25755.235966/2013-74 - AIS: 0333125/13-3 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS).
AUTUADO: ULTIMATE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA.
25759.488147/2011-76 - AIS: 683820/11-1 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 (OITO
MIL REAIS).
AUTUADO: WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA.
25759.468383/2011-76 - AIS: 655664/11-7 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 (OITO
MIL REAIS).

PAULO BIANCARDI COURY

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição, comércio e uso, em todo o território na-
cional, do lote nº R1201029 do medicamento Vaselina Líquida 100%,
apresentação de 100 ml, (val. 03/2015), fabricado pela empresa In-
dústria Farmacêutica Rioquímica Ltda, (CNPJ: 55.643.555/0001-43),
situado na Av. Tarraf 2590 2600, Jd Anice, São José Do Rio Preto -
SP

Art. 2º. Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao lote do produto descrito
no artigo 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE N° 1.048, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria 257, de 28 de fevereiro de 2014,
publicado no D.O.U. de 5 de março de 2014, o inciso XXIV do art.
41, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o artigo 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro
de 1976;

considerando a constatação da comercialização do lote 10911
do produto Australian Gold SPF 30 Plus Spray Gel com prazo de
validade alterado, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição, comércio e uso, em todo o território na-
cional, do lote 10911 do produto Australian Gold SPF 30 Plus Spray
Gel, Val. 10/2015, importado e distribuído pela empresa Frajo In-
ternacional de Cosméticos S/A, (CNPJ: 00.160.015/0001-17), situado
na Avenida Central, S/N, Gleba Ii-A Area C2, Campo Verde, Viana -
ES

Art. 2º. Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao lote do produto descritos
no artigo 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE N° 1.049, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria 257, de 28 de fevereiro de 2014,
publicado no D.O.U. de 5 de março de 2014, o inciso XXIV do art.
41, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando os arts. 7º, 12, 59, 67 inciso I, todos da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando, ainda, a propaganda realizada no site www.or-
mus.com.br, que comprova a divulgação do produto Orme Aure (Ele-
mento monoatômico orbitalmente rearranjado), gotas, 60 ml, sem
registro na Anvisa, com indicação terapêutica como antifúngico, re-
solve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão em todo território nacional, da fabricação ou importação,
distribuição, comércio e uso do produto Orme Aure, fabricado ou
importado por empresa desconhecida, bem como a propaganda e
publicidade do citado produto, realizada em todos os meios de co-
municação.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.050, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria 257, de 28 de fevereiro de 2014,
publicado no D.O.U. de 5 de março de 2014, o inciso XXIV do art.
41, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando os arts. 7º, 12, 59, 67 inciso I, todos da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando que foram identificadas, na Internet, publici-
dades dos produtos FRUTA BIO, cápsulas de 400 mg, e FRUTA
PLANTA, cápsulas de 400 mg, sem registro na Anvisa, de pro-
cedência desconhecida, indicados como emagrecedores, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão em todo território nacional, da fabricação ou importação,
distribuição, comércio e uso dos produtos FRUTA BIO e FRUTA
PLANTA, fabricados ou importados por empresa desconhecida, bem
como a propaganda e publicidade dos citados produtos, realizadas em
todos os meios de comunicação.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

RESOLUÇÃO - RE N° 1.038, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria 257, de 28 de fevereiro de 2014,
publicado no D.O.U. de 5 de março de 2014, o inciso XXIV do art.
41, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando, o art. 62 caput e inciso II, da Lei nº 6.360, de
23 de setembro de 1976;

considerando, o art. 18, § 6º, II, da Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990;

considerando, o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando informação da empresa detentora do registro
do produto, Laboratório Químico Farmacêutico Bergamo Ltda, de que
o lote nº CE01204 descrito no frasco do produto Hormotrop é ine-
xistente e que o lote indicado no diluente bacteriostático, nº
091196587, nunca foi comercializados pela empresa, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
apreensão e inutilização, em todo o território nacional, do produto
Hormotrop (somatropina), na apresentação de 12 UI, Pó Liofilizado
Injetável, com descrição de lote no frasco nº CE01204, indepen-
dentemente da data de fabricação e validade, e diluente bacterios-
tático que o acompanha, lote nº 091196587, uma vez que os citados
lotes, conforme posicionamento da fabricante, são falsificados.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE N° 1.047, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria 257, de 28 de fevereiro de 2014,
publicado no D.O.U. de 5 de março de 2014, o inciso XXIV do art.
41, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o artigo 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro
de 1976;

considerando o Comunicado nº 046/2013, da Coordenação
de Vigilância em Saúde-COVISA/SMS, publicado no Diário Oficial
de São Paulo em 20/12/2013, que determinou a interdição do produto
Vaselina Líquida 100%, lote R1201029, Val. 03/2015, devido a pre-
sença de corpo estranho em frasco lacrado do produto, resolve;
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RESOLUÇÃO - RE Nº 1.051, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria 257, de 28 de fevereiro de 2014,
publicado no D.O.U. de 5 de março de 2014, o inciso XXIV do art.
41, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando os arts. 12 e 67 inciso I, todos da Lei nº 6.360,
de 23 de setembro de 1976;

considerando, ainda, o Laudo de Análise Fiscal n.º
3376.00/2013, emitido pelo Laboratório de Saúde Pública do Estado
de Goiás, o qual apresentou resultado insatisfatório no ensaio de
Análise de Aspecto, com presença de precipitado marrom em um dos
frascos, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição, comercialização e uso, em todo o território
nacional do lote 1312380 do medicamento SOLUÇÃO FISIOLÓ-
GICA 0,9%- EQUIPLEX SISTEMA FECHADO, com validade em
06/2015, produzido por EQUIPLEX INDÚSTRIA FARMACÊUTICA
LTDA- CNPJ 01.784.792/0001-03, localizada na Rua Thubérgia n°
233, quadra K Setor Expansul - Aparecida de Goiânia -GO.

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
deste lote disponível no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE N° 1.052, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria 257, de 28 de fevereiro de 2014,
publicado no D.O.U. de 5 de março de 2014, o inciso XXIV do art.
41, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o inciso XV do art. 7º da Lei nº 9.782, de 26
de janeiro de 1999;

considerando o art. 7º, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando a Resolução RDC nº 249, de 13 de novembro
2005;

considerando ainda, as irregularidades detectadas durante
inspeção para verificação de Boas Práticas de Fabricação na empresa
SHENYANG ANTIBIOTIC MANUFACTURER, localizada no en-
dereço: Jianshe North 3th Road Hushitai Town Xinchegzi District,

Shenyang, Liaoning Province - China, fabricante do insumo rifam-
picina, tendo sido considerada em condição insatisfatória às Boas
Práticas de Fabricação, resolve:

Art. 1º. Determinar como medida de interesse sanitário, a
suspensão da importação, distribuição e comércio do insumo far-
macêutico rifampicina, bem como de outros princípios ativos far-
macêuticos fabricados pela empresa SHENYANG ANTIBIOTIC MA-
N U FA C T U R E R .

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.052, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria 257, de 28 de fevereiro de 2014,
publicado no D.O.U. de 5 de março de 2014, o inciso XXIV do art.
41, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando os arts. 12 e 50, todos da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

considerando constatação de que o saneante Álcool 92,8º
Suprema, fabricado pela Indústria, Comércio e Engarrafamento de
Álcool Absoluto Ltda., CNPJ 07.002.177/0001-76, localizada à Ro-
dovia SP 304, km 270 - Bosque Sol, Dois Córregos/SP, não possui
registro junto a ANVISA, bem como a empresa não apresenta Au-
torização de Funcionamento de Empresa, resolve:

Art.1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e
uso, em todo o território nacional do saneante Álcool 92,8º Suprema,
fabricado pela empresa Indústria, Comércio e Engarrafamento de Ál-
cool Absoluto Ltda.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE N° 1.053, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria 257, de 28 de fevereiro de 2014,
publicado no D.O.U. de 5 de março de 2014, o inciso XXIV do art.
41, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto na Constituição Federal de 1988, em
especial os art. 196, 197, 200, incisos I e II;

considerando os arts. 2º, 6º, inciso I, alínea "a", VII, §1º, da
Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990;

considerando o inciso VII do art. 2º e o inciso XXVI do art.
7º, da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999;

considerando os artigos 21, 22 e 23 do Decreto-Lei nº. 986,
de 21 de outubro de 1969, resolve:

Artigo 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão, em todo território nacional, de todas as propagandas que
atribuam propriedades não estabelecidas pela Legislação Sanitária
vigente, divulgadas nos sites www.belissimasaude.com.br/vigorforce
e www.amormaisvigor.com.br e em todo e qualquer tipo de mídia,
relativas ao produto Vigor Force, tendo em vista que para alimentos
registrados nessa categoria não é permitido o uso de alegações de
propriedade funcional e ou de saúde, e que tal divulgação induz o
consumidor a engano com relação à verdadeira natureza desse ali-
mento.

Artigo 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE N° 1.054, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria 257, de 28 de fevereiro de 2014,
publicado no D.O.U. de 5 de março de 2014, o inciso XXIV do art.
41, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando, ainda, o comunicado de recolhimento volun-
tário encaminhado pela empresa Fresenius Medical Care Ltda, re-
ferente aos lotes 74GM4875 e 74GM4876, do medicamento CPHD
Bicarbonato de Sódio 8,4%, (fab 12/2013 - val 12/2014), em razão do
teor do medicamento estar abaixo do especificado, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão, em todo o território nacional, da distribuição, comércio e
uso, dos lotes 74GM4875 e 74GM4876, do medicamento CPHD
Bicarbonato de Sódio 8,4%, (fab 12/2013 - val 12/2014), fabricado
por Fresenius Kabi Brasil Ltda (CNPJ: 49.324.221/0008-80), loca-
lizada em Rodovia CE 040, Km 10, Jacundá, Aquiraz - CE

Art. 2º Determinar à empresa o cumprimento de todos os
requisitos relativos ao recolhimento descritos na Resolução-RDC nº
55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 205, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Santa Catarina.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, por meio do Ofício nº 230, de 06/03/2014 e Deliberações 31/CIB/14, de 17/02/2014; 38/CIB/14, de 24/02/2014;

443/CIB/13, de 26/09/2013, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Santa Catarina, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$1.200.487.084,05,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 414.023.954,31 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 757.038.491,09 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 29.424.638,65 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 6.745.200,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências (SAMU), no valor de R$ 41.943.396,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0042 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de março de 2014.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA - MARÇO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites referentes aos recursos programados na SES 14.376.071,65
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 429.072.521,31
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem retidos pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 29.424.638,65

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 414.023.954,31
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ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA - MARÇO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP com
transferências realizadas

ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos
no Fundo Nacio-

nal de Saúde

Valores rece-
bidos de ou-

tras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
420005 ABDON BATISTA 7.507,92 481,08 0,00 5.487,38 0,00 13.476,38 0,00 0,00 0,00
420010 ABELARDO LUZ 772.269,43 142.304,45 0,00 689.172,87 0,00 882.143,49 0,00 0,00 721.603,26
420020 AGROLANDIA 263.041,41 21.653,01 0,00 60.867,80 0,00 345.562,22 0,00 0,00 0,00
420030 AGRONOMICA 5 6 . 11 0 , 2 0 0,00 0,00 5.963,20 0,00 62.073,40 0,00 0,00 0,00
420040 AGUA DOCE 207.332,20 9.070,74 0,00 47.477,88 0,00 263.880,82 0,00 0,00 0,00
420050 AGUAS DE CHAPECO 56.693,88 0,00 0,00 134.136,33 0,00 13.104,60 0,00 0,00 177.725,61
420055 AGUAS FRIAS 21.107,16 0,00 0,00 5.636,16 0,00 6.842,28 0,00 0,00 19.901,04
420060 AGUAS MORNAS 4.646,52 0,00 157.500,00 3.552,34 0,00 1.973,64 0,00 0,00 163.725,22
420070 ALFREDO WAGNER 3 3 7 . 2 8 1 , 11 86.343,98 157.500,00 84.897,95 0,00 326.508,97 0,00 0,00 339.514,06
420075 ALTO BELA VISTA 24.518,76 0,00 0,00 9 4 . 5 11 , 4 8 0,00 3.148,08 0,00 0,00 11 5 . 8 8 2 , 1 6
420080 A N C H I E TA 287.534,00 9.293,98 0,00 148.057,86 0,00 354.885,84 0,00 0,00 90.000,00
420090 ANGELINA 1 9 0 . 0 0 4 , 11 503.402,14 412.361,77 166.250,24 0,00 1.267.096,59 0,00 0,00 4.921,67
420100 ANITA GARIBALDI 406.472,58 120.610,21 0,00 87.538,34 0,00 614.621,13 0,00 0,00 0,00
4 2 0 11 0 A N I TA P O L I S 11 7 . 7 8 4 , 7 9 25.993,55 0,00 29.993,79 0,00 137.862,83 0,00 0,00 35.909,31
420120 ANTONIO CARLOS 53.741,76 0,00 0,00 5.549,43 0,00 59.291,19 0,00 0,00 0,00
420125 APIUNA 56.691,60 0,00 0,00 11 . 8 6 1 , 0 4 0,00 20.154,12 0,00 0,00 48.398,52
420127 A R A B U TA 109.932,77 799,17 0,00 22.579,75 0,00 84.977,06 0,00 0,00 48.334,62
420130 ARAQUARI 223.785,00 26,28 0,00 169.826,60 0,00 79.671,24 0,00 0,00 313.966,64
420140 ARARANGUA 3.729.994,92 2.522.267,01 3.264.400,96 2.766.175,24 0,00 9.006.741,38 0,00 0,00 3.276.096,74
420150 ARMAZEM 227.887,53 133.724,26 0,00 59.014,95 0,00 338.940,71 0,00 0,00 81.686,03
420160 ARROIO TRINTA 95.029,52 8.251,49 0,00 28.332,33 0,00 11 8 . 4 8 4 , 8 9 0,00 0,00 13.128,45
420165 A RV O R E D O 20.580,12 0,00 0,00 94.944,61 0,00 3.244,56 0,00 0,00 11 2 . 2 8 0 , 1 7
420170 ASCURRA 26.143,44 0,00 157.500,00 7.238,43 0,00 33.381,87 0,00 0,00 157.500,00
420180 ATA L A N TA 7.467,72 0,00 0,00 4.401,10 0,00 11 . 8 6 8 , 8 2 0,00 0,00 0,00
420190 AURORA 108.929,99 0,00 0,00 17.497,35 0,00 126.427,34 0,00 0,00 0,00
420195 BALNEARIO ARROIO DO SILVA 82.646,40 0,00 0,00 10.901,81 0,00 93.548,21 0,00 0,00 0,00
420200 BALNEARIO CAMBORIU 5.679.430,98 3.438.530,23 1.145.328,00 3.394.491,81 0,00 558.000,00 0,00 0,00 13.099.781,01
420205 BALNEARIO BARRA DO SUL 68.312,40 0,00 0,00 8.010,46 0,00 76.322,86 0,00 0,00 0,00
420207 BALNEARIO GAIVOTA 68.186,40 0,00 0,00 10.795,43 0,00 78.981,83 0,00 0,00 0,00
420208 BANDEIRANTE 23.888,88 0,00 0,00 97.940,91 0,00 17.538,12 0,00 0,00 104.291,67
420209 BARRA BONITA 13.723,08 0,00 0,00 65.524,41 0,00 13.626,72 0,00 0,00 65.620,77
420210 BARRA VELHA 282.388,08 2.255,76 0,00 109.259,60 0,00 93.756,84 0,00 0,00 300.146,60
420213 BELA VISTA DO TOLDO 16.399,20 0,00 0,00 11 . 3 2 0 , 0 8 0,00 27.719,28 0,00 0,00 0,00
420215 BELMONTE 147,48 0,00 0,00 7.002,28 0,00 7.149,76 0,00 0,00 0,00
420220 BENEDITO NOVO 138.761,36 709,25 0,00 28.797,85 0,00 168.268,46 0,00 0,00 0,00
420230 BIGUACU 887.285,52 0,00 2.316.300,00 1.152.038,14 0,00 0,00 0,00 0,00 4.355.623,66
420240 BLUMENAU 33.777.731,25 14.468.154,24 23.998.317,45 29.035.667,60 0,00 1.218.000,00 0,00 0,00 100.061.870,55
420243 BOCAINA DO SUL 11 5 . 5 5 4 , 6 0 761.315,17 263.028,00 73.324,27 0,00 950.194,04 0,00 0,00 263.028,00
420245 BOMBINHAS 179.449,08 0,00 263.028,00 102.566,01 0,00 1 2 . 11 3 , 0 4 0,00 0,00 532.930,05
420250 BOM JARDIM DA SERRA 63.377,82 0,00 0,00 23.716,16 0,00 87.093,99 0,00 0,00 0,00
420253 BOM JESUS 1.260,96 0,00 0,00 4.808,00 0,00 1.198,44 0,00 0,00 4.870,52
420257 BOM JESUS DO OESTE 6.582,72 0,00 0,00 94.884,27 0,00 6.582,72 0,00 0,00 94.884,27
420260 BOM RETIRO 227.129,06 40.427,24 263.028,00 46.493,08 0,00 314.049,38 0,00 0,00 263.028,00
420270 BOTUVERA 4.238,04 0,00 0,00 4 . 3 11 , 1 4 0,00 4.238,04 0,00 0,00 4 . 3 11 , 1 4
420280 BRACO DO NORTE 1.168.335,82 4 1 3 . 11 2 , 0 4 1.136.551,78 266.131,31 0,00 2.707.830,96 0,00 0,00 276.300,00
420285 BRACO DO TROMBUDO 45.380,88 0,00 0,00 4.643,21 0,00 50.024,09 0,00 0,00 0,00
420287 BRUNOPOLIS 16.123,08 0,00 0,00 5.550,17 0,00 12.042,00 0,00 0,00 9.631,25
420290 BRUSQUE 6.072.174,59 1.095.343,82 4.153.913,92 3.737.710,19 0,00 0,00 0,00 0,00 15.059.142,51
420300 CACADOR 3.885.350,37 605.878,69 2.106.529,92 4.424.484,62 0,00 8.095.440,28 0,00 0,00 2.926.803,32
420310 CAIBI 241.898,47 0,00 0,00 249.571,07 0,00 209.544,46 0,00 0,00 281.925,08
420315 CALMON 53.685,72 0,00 0,00 9.007,50 0,00 8.434,44 0,00 0,00 54.258,78
420320 CAMBORIU 1.870.477,68 142.002,70 263.028,00 893.582,18 0,00 1.527.881,70 0,00 0,00 1.641.208,86
420325 CAPAO ALTO 2.546,16 0,00 0,00 4.686,05 0,00 7.232,21 0,00 0,00 0,00
420330 CAMPO ALEGRE 427.725,21 15.350,40 0,00 77.175,06 0,00 520.250,67 0,00 0,00 0,00
420340 CAMPO BELO DO SUL 234.978,07 55.785,46 263.028,00 71.261,17 0,00 362.024,70 0,00 0,00 263.028,00
420350 CAMPO ERE 368.699,25 525.795,15 0,00 444.597,57 0,00 945.192,74 0,00 0,00 393.899,22
420360 CAMPOS NOVOS 1.381.196,66 263.966,50 263.028,00 304.931,21 0,00 1.950.094,36 0,00 0,00 263.028,00
420370 CANELINHA 321.327,71 8.462,70 0,00 142.280,71 0,00 4.983,96 0,00 0,00 467.087,15
420380 CANOINHAS 2.716.636,04 1.061.303,63 1.746.851,38 3.278.203,51 0,00 0,00 0,00 0,00 8.802.994,57
420390 CAPINZAL 642.652,94 246.842,72 0,00 189.368,20 0,00 1.078.863,86 0,00 0,00 0,00
420395 CAPIVARI DE BAIXO 364.594,68 0,00 0,00 301.891,24 0,00 37.643,40 0,00 0,00 628.842,52
420400 C ATA N D U VA S 181.808,01 2.270,17 0,00 41.879,07 0,00 225.957,25 0,00 0,00 0,00
420410 CAXAMBU DO SUL 162.643,14 107.073,49 0,00 55.176,16 0,00 324.892,79 0,00 0,00 0,00
420415 CELSO RAMOS 5.032,32 0,00 0,00 5.762,24 0,00 10.794,56 0,00 0,00 0,00
420417 CERRO NEGRO 7.363,68 0,00 0,00 6.777,93 0,00 14.141,61 0,00 0,00 0,00
420419 CHAPADAO DO LAGEADO 3.682,68 0,00 0,00 3 . 7 11 , 7 9 0,00 7.394,47 0,00 0,00 0,00
420420 CHAPECO 15.664.393,88 11 . 8 6 1 . 9 5 5 , 5 4 12.708.883,92 23.523.238,65 0,00 1.218.000,00 0,00 0,00 62.540.471,99
420425 COCAL DO SUL 285.527,52 139.961,85 0,00 591.899,94 0,00 47.526,00 0,00 0,00 969.863,30
420430 CONCORDIA 6 . 2 1 7 . 4 11 , 1 7 2.921.263,06 2.709.630,72 7.535.962,29 0,00 0,00 0,00 0,00 19.384.267,25
420435 CORDILHEIRA ALTA 37.464,24 0,00 0,00 6.889,24 0,00 44.353,48 0,00 0,00 0,00
420440 CORONEL FREITAS 392.593,21 28.509,48 0,00 191.481,50 0,00 383.002,45 0,00 0,00 229.581,74
420445 CORONEL MARTINS 6.124,44 0,00 0,00 5.734,88 0,00 1.163,16 0,00 0,00 10.696,16
420450 C O R U PA 175.122,36 0,00 0,00 44.347,77 0,00 6.258,36 0,00 0,00 2 1 3 . 2 11 , 7 7
420455 CORREIA PINTO 347.456,23 6.795,98 7.500,00 67.254,19 0,00 421.506,41 0,00 0,00 7.500,00
420460 CRICIUMA 18.463.281,81 17.882.458,28 9.814.571,90 21.552.710,13 0,00 888.000,00 0,00 0,00 6 6 . 8 2 5 . 0 2 2 , 11
420470 CUNHA PORA 393.436,98 37.265,73 0,00 179.000,52 0,00 519.703,23 0,00 0,00 90.000,00
420475 C U N H ATA I 5.498,52 0,00 0,00 124.446,23 0,00 39.944,75 0,00 0,00 90.000,00
420480 CURITIBANOS 3.489.915,52 2.442.559,86 533.628,00 5 . 0 11 . 3 5 3 , 7 3 0,00 9.293.107,88 0,00 0,00 2.184.349,23
420490 DESCANSO 247.193,67 67.147,29 0,00 176.130,98 0,00 400.471,93 0,00 0,00 90.000,00
420500 DIONISIO CERQUEIRA 630.643,10 51.099,99 276.300,00 674.874,68 0,00 68.004,24 0,00 0,00 1.564.913,54
420510 DONA EMMA 12.817,32 0,00 0,00 5.079,48 0,00 17.896,80 0,00 0,00 0,00
420515 DOUTOR PEDRINHO 25.339,68 0,00 0,00 3.913,45 0,00 29.253,13 0,00 0,00 0,00
420517 ENTRE RIOS 23.434,44 0,00 0,00 67.002,00 0,00 30.436,44 0,00 0,00 60.000,00
420519 ERMO 1.336,32 0,00 0,00 2.484,27 0,00 3.820,59 0,00 0,00 0,00
420520 ERVAL VELHO 94.532,16 213.550,20 0,00 38.414,50 0,00 346.496,85 0,00 0,00 0,00
420530 FAXINAL DOS GUEDES 424.286,07 1 2 . 111 , 7 7 7.500,00 349.787,42 0,00 391.912,39 0,00 0,00 401.772,87
420535 FLOR DO SERTAO 4.210,44 0,00 0,00 42.425,07 0,00 561,24 0,00 0,00 46.074,27
420540 FLORIANOPOLIS 38.007.064,76 42.971.664,71 46.779.621,15 23.302.885,68 0,00 11 5 . 7 9 9 . 0 3 4 , 7 8 0,00 0,00 35.262.201,51
420543 FORMOSA DO SUL 19.518,48 249,48 0,00 99.779,13 0,00 29.547,09 0,00 0,00 90.000,00
420545 FORQUILHINHA 358.897,44 0,00 157.500,00 364.662,95 0,00 10.731,60 0,00 0,00 870.328,79
420550 FRAIBURGO 1.750.164,87 32.385,36 263.028,00 1.219.152,08 0,00 1.443.065,34 0,00 0,00 1.821.664,97
420555 FREI ROGERIO 17.277,60 0,00 0,00 4.994,58 0,00 22.272,18 0,00 0,00 0,00
420560 G A LVA O 7.473,00 0,00 0,00 8.052,53 0,00 4.712,28 0,00 0,00 10.813,25
420570 G A R O PA B A 258.907,32 0,00 157.500,00 630.803,50 0,00 16.267,56 0,00 0,00 1.030.943,26
420580 G A R U VA 181.589,28 0,00 0,00 15.228,98 0,00 42.396,60 0,00 0,00 154.421,66
420590 G A S PA R 2.243.801,12 86.910,37 276.300,00 702.655,67 0,00 1.478.269,46 0,00 0,00 1.831.397,70
420600 GOVERNADOR CELSO RAMOS 174.970,92 0,00 0,00 10.574,10 0,00 19.047,60 0,00 0,00 166.497,42
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420610 GRAO PARA 60.950,52 0,00 0,00 8.034,27 0,00 9.545,76 0,00 0,00 59.439,03
420620 G R AVATA L 145.937,28 0,00 0,00 12.124,66 0,00 158.061,94 0,00 0,00 0,00
420630 GUABIRUBA 229.747,92 489,60 0,00 39.013,62 0,00 29.294,88 0,00 0,00 239.956,26
420640 GUARACIABA 413.528,20 34.044,73 0,00 97.370,37 0,00 544.943,30 0,00 0,00 0,00
420650 GUARAMIRIM 802.343,44 54.885,30 157.500,00 1.060.477,30 0,00 25.356,84 0,00 0,00 2.049.849,21
420660 GUARUJA DO SUL 157.467,42 98.898,46 0,00 150.440,24 0,00 316.806,12 0,00 0,00 90.000,00
420665 G U ATA M B U 69.628,44 0,00 0,00 9.458,22 0,00 79.086,66 0,00 0,00 0,00
420670 HERVAL D'OESTE 83.677,80 9.307,44 0,00 37.528,65 0,00 130.513,89 0,00 0,00 0,00
420675 IBIAM 8.271,96 0,00 0,00 4.242,19 0,00 12.514,15 0,00 0,00 0,00
420680 IBICARE 24.252,30 303.068,90 0,00 48.615,48 0,00 375.936,68 0,00 0,00 0,00
420690 IBIRAMA 633.831,92 1.126.256,24 296.100,00 672.253,42 0,00 1.570.758,76 0,00 0,00 1.157.682,82
420700 ICARA 1.756.491,91 709.181,49 1.373.733,52 801.534,08 0,00 3.105.752,31 0,00 0,00 1.535.188,70
420710 I L H O TA 52.981,20 0,00 0,00 10.720,36 0,00 28.280,52 0,00 0,00 35.421,04
420720 IMARUI 352.694,65 0,00 0,00 11 5 . 4 6 8 , 9 6 0,00 280.208,29 0,00 0,00 187.955,31
420730 IMBITUBA 1.540.908,21 195.715,81 1.060.855,95 950.390,09 0,00 1.985.598,49 0,00 0,00 1.762.271,57
420740 IMBUIA 8 5 . 2 11 , 7 4 1.622,48 0,00 22.898,14 0,00 11 . 3 2 8 , 3 6 0,00 0,00 98.404,00
420750 INDAIAL 2.713.881,57 421.132,27 157.500,00 725.339,01 0,00 2.190.654,21 0,00 0,00 1.827.198,63
420757 IOMERE 7.981,92 0,00 263.028,00 5.225,10 0,00 4.818,96 0,00 0,00 271.416,06
420760 IPIRA 11 9 . 7 6 8 , 2 8 58.741,76 0,00 51.737,96 0,00 184.976,48 0,00 0,00 45.271,52
420765 IPORA DO OESTE 325.146,48 77.008,66 0,00 151.351,64 0,00 459.120,18 0,00 0,00 94.386,60
420768 IPUACU 19.310,76 0,00 0,00 14.350,06 0,00 33.660,82 0,00 0,00 0,00
420770 IPUMIRIM 128.590,86 0,00 0,00 3 3 . 11 0 , 7 0 0,00 72.996,90 0,00 0,00 88.704,66
420775 IRACEMINHA 10.809,24 0,00 0,00 161.318,34 0,00 6.394,92 0,00 0,00 165.732,66
420780 IRANI 360.175,30 81.917,69 0,00 192.541,07 0,00 396.093,87 0,00 0,00 238.540,19
420785 I R AT I 3.853,68 0,00 0,00 4.870,85 0,00 8.724,53 0,00 0,00 0,00
420790 IRINEOPOLIS 353.724,96 0,00 157.500,00 98.399,29 0,00 82.300,80 0,00 0,00 527.323,45
420800 I TA 216.422,41 3.257,91 0,00 73.339,27 0,00 160.067,90 0,00 0,00 132.951,70
420810 I TA I O P O L I S 456.182,20 1.092,07 157.500,00 536.588,57 0,00 23.942,28 0,00 0,00 1.127.420,56
420820 I TA J A I 17.675.476,37 14.602.231,90 21.495.862,77 23.759.489,65 0,00 0,00 0,00 0,00 77.533.060,70
420830 I TA P E M A 777.605,87 0,00 381.828,00 757.816,58 0,00 0,00 0,00 0,00 1.917.250,45
420840 I TA P I R A N G A 610.216,97 38.539,86 157.500,00 241.458,57 0,00 577.577,66 0,00 0,00 470.137,73
420845 I TA P O A 105.864,48 0,00 157.500,00 13.975,91 0,00 11 9 . 8 4 0 , 3 9 0,00 0,00 157.500,00
420850 ITUPORANGA 1.084.521,83 600.528,72 972.657,87 246.861,70 0,00 2.275.067,12 0,00 0,00 629.503,00
420860 JABORA 44.942,78 2.003,73 263.028,00 15.310,69 0,00 53.885,27 0,00 0,00 271.399,94
420870 JACINTO MACHADO 296.987,09 69.216,01 0,00 78.093,32 0,00 351.176,70 0,00 0,00 9 3 . 11 9 , 7 2
420880 JAGUARUNA 463.745,14 101.256,72 0,00 140.061,37 0,00 506.778,52 0,00 0,00 198.284,71
420890 JARAGUA DO SUL 10.605.529,92 5.014.813,31 7.260.959,20 21.016.267,92 0,00 0,00 0,00 0,00 43.897.570,35
420895 JARDINOPOLIS 3.283,44 0,00 0,00 4.345,81 0,00 2.857,80 0,00 0,00 4.771,45
420900 JOACABA 2.130.300,58 5.915.663,09 5.772.631,14 5.702.330,22 0,00 18.728.697,03 0,00 0,00 792.228,00
420910 JOINVILLE 51.225.778,61 13.667.607,26 13.180.365,82 37.567.154,22 0,00 23.822.802,84 0,00 0,00 91.818.103,06
420915 JOSE BOITEUX 87.843,56 0,00 0,00 29.246,64 0,00 11 7 . 0 9 0 , 2 0 0,00 0,00 0,00
420917 JUPIA 4.904,52 0,00 0,00 10.034,12 0,00 5.277,19 0,00 0,00 9.661,45
420920 LACERDOPOLIS 7.204,80 0,00 0,00 4.463,45 0,00 11 . 6 6 8 , 2 5 0,00 0,00 0,00
420930 LAGES 17.334.630,09 9.277.848,82 8.773.360,95 17.495.180,23 0,00 5.585.613,00 0,00 0,00 47.295.407,08
420940 LAGUNA 2.313.749,64 245.929,98 2.417.109,81 2.286.426,95 0,00 0,00 0,00 0,00 7.263.216,38
420945 LAJEADO GRANDE 2.848,08 0,00 0,00 93.102,98 0,00 0,00 0,00 0,00 95.951,06
420950 LAURENTINO 10.790,04 0,00 0,00 7.071,16 0,00 17.861,20 0,00 0,00 0,00
420960 LAURO MULLER 775.643,99 298.890,04 157.500,00 153.283,64 0,00 1.227.817,67 0,00 0,00 157.500,00
420970 LEBON REGIS 354.992,19 1.589,73 0,00 74.546,05 0,00 431.127,97 0,00 0,00 0,00
420980 LEOBERTO LEAL 10.015,68 0,00 0,00 4.619,34 0,00 14.635,02 0,00 0,00 0,00
420985 LINDOIA DO SUL 149.055,58 0,00 0,00 28.694,43 0,00 121.998,58 0,00 0,00 55.751,43
420990 LONTRAS 141.327,24 0,00 0,00 11 . 7 5 3 , 3 4 0,00 0,00 0,00 0,00 153.080,58
421000 LUIZ ALVES 217.775,89 310.124,69 0,00 129.885,97 0,00 4.994,88 0,00 0,00 652.791,67
421003 LUZERNA 167.679,36 825.601,06 319.854,49 1 3 4 . 11 2 , 6 4 0,00 1.447.247,55 0,00 0,00 0,00
421005 MACIEIRA 6.059,04 0,00 0,00 3.863,54 0,00 6.059,04 0,00 0,00 3.863,54
421010 MAFRA 4.268.245,99 1.128.748,62 2.269.645,36 4.240.090,58 0,00 9.954.783,39 0,00 0,00 1.951.947,17
421020 MAJOR GERCINO 5.064,00 4.032,72 0,00 3.135,13 0,00 12.231,85 0,00 0,00 0,00
421030 MAJOR VIEIRA 247.189,30 137.909,79 0,00 88.338,15 0,00 473.437,24 0,00 0,00 0,00
421040 MARACAJA 52.365,72 0,00 0,00 7.434,41 0,00 59.800,13 0,00 0,00 0,00
421050 M A R AV I L H A 1.162.854,18 821.640,97 979.002,72 2.827.593,13 0,00 4.600.310,96 0,00 0,00 1.190.780,05
421055 MAREMA 10.928,40 0,00 0,00 64.935,28 0,00 8.340,12 0,00 0,00 67.523,56
421060 MASSARANDUBA 124.650,84 0,00 0,00 177.289,01 0,00 18.526,94 0,00 0,00 283.412,91
421070 MATOS COSTA 52.952,57 0,00 157.500,00 15.990,27 0,00 68.942,84 0,00 0,00 157.500,00
421080 MELEIRO 202.809,80 266.065,06 157.500,00 109.240,87 0,00 522.742,73 0,00 0,00 212.872,99
421085 MIRIM DOCE 3.152,04 0,00 0,00 3.871,14 0,00 7.023,18 0,00 0,00 0,00
421090 MODELO 128.816,94 111 . 5 7 9 , 3 8 0,00 325.092,24 0,00 214.878,32 0,00 0,00 350.610,24
4 2 11 0 0 MONDAI 359.228,36 60.816,39 134.376,18 462.853,98 0,00 5 3 5 . 4 11 , 1 5 0,00 0,00 481.863,76
4 2 11 0 5 MONTE CARLO 269.701,93 0,00 0,00 41.244,98 0,00 63.566,52 0,00 0,00 247.380,39
4 2 111 0 MONTE CASTELO 221.470,54 25.443,76 0,00 103.315,99 0,00 195.524,54 0,00 0,00 154.705,75
4 2 11 2 0 MORRO DA FUMACA 638.453,29 446.775,51 795.003,00 178.438,52 0,00 1.670.542,30 0,00 0,00 388.128,02
4 2 11 2 5 MORRO GRANDE 25.566,96 0,00 0,00 3.772,65 0,00 29.339,61 0,00 0,00 0,00
4 2 11 3 0 N AV E G A N T E S 1.965.388,52 224.930,54 381.828,00 694.478,92 0,00 4.941,12 0,00 0,00 3.261.684,87
4 2 11 4 0 NOVA ERECHIM 127.451,08 55.682,08 0,00 48.121,36 0,00 231.254,52 0,00 0,00 0,00
4 2 11 4 5 NOVA ITABERABA 44.919,24 0,00 0,00 68.945,37 0,00 13.600,80 0,00 0,00 100.263,81
4 2 11 5 0 NOVA TRENTO 415.648,26 64.936,01 157.500,00 78.143,99 0,00 413.257,67 0,00 0,00 302.970,59
4 2 11 6 0 NOVA VENEZA 419.067,87 413.279,73 0,00 175.964,51 0,00 1 . 0 0 8 . 3 1 2 , 11 0,00 0,00 0,00
4 2 11 6 5 NOVO HORIZONTE 7.362,36 0,00 0,00 7.177,85 0,00 0,00 0,00 0,00 14.540,21
4 2 11 7 0 ORLEANS 651.906,87 17.487,53 306.704,34 628.068,60 0,00 0,00 0,00 0,00 1.604.167,35
4 2 11 7 5 OTACILIO COSTA 285.440,38 13.973,43 263.028,00 79.824,15 0,00 379.237,96 0,00 0,00 263.028,00
4 2 11 8 0 OURO 26.040,12 0,00 0,00 14.991,38 0,00 41.031,50 0,00 0,00 0,00
4 2 11 8 5 OURO VERDE 5.921,88 0,00 0,00 24.763,89 0,00 5.921,88 0,00 0,00 24.763,89
4 2 11 8 7 PA I A L 5.734,20 0,00 0,00 96.631,93 0,00 3.882,00 0,00 0,00 98.484,13
4 2 11 8 9 PA I N E L 376,08 0,00 0,00 3.339,52 0,00 3.715,60 0,00 0,00 0,00
4 2 11 9 0 PA L H O C A 2.371.084,58 558.559,22 453.600,00 9 11 . 8 9 4 , 5 0 0,00 156.741,87 0,00 0,00 4.138.396,42
421200 PALMA SOLA 312.186,86 217.237,18 0,00 184.790,22 0,00 654.214,26 0,00 0,00 60.000,00
421205 PA L M E I R A 221,40 0,00 0,00 3.321,36 0,00 3.542,76 0,00 0,00 0,00
421210 PA L M I TO S 977.091,46 448.460,99 315.900,00 818.336,18 0,00 1.398.882,21 0,00 0,00 1.160.906,42
421220 PA PA N D U VA 618.551,04 100.121,88 0,00 310.012,96 0,00 301.787,49 0,00 0,00 726.898,39
421223 PA R A I S O 4.508,64 0,00 0,00 71.054,76 0,00 15.563,40 0,00 0,00 60.000,00
421225 PASSO DE TORRES 15.092,88 0,00 0,00 8.406,06 0,00 23.498,94 0,00 0,00 0,00
421227 PASSOS MAIA 51.632,28 0,00 0,00 70.210,07 0,00 833,28 0,00 0,00 121.009,07
421230 PAULO LOPES 80.465,88 0,00 0,00 6.310,57 0,00 86.776,45 0,00 0,00 0,00
421240 PEDRAS GRANDES 26.195,76 0,00 0,00 5.319,90 0,00 31.515,66 0,00 0,00 0,00
421250 PENHA 445.641,52 356.831,35 0,00 355.537,40 0,00 713.439,47 0,00 0,00 444.570,80
421260 PERITIBA 104.868,02 37.265,97 0,00 11 9 . 8 5 2 , 8 3 0,00 134.445,83 0,00 0,00 127.540,99
421270 PETROLANDIA 168.037,87 0,00 0,00 31.578,45 0,00 149.097,07 0,00 0,00 50.519,25
421280 BALNEARIO PICARRAS 189.413,76 960,24 0,00 386.788,02 0,00 0,00 0,00 0,00 577.162,02
421290 PINHALZINHO 567.169,86 79.526,76 138.600,00 439.852,87 0,00 554.477,10 0,00 0,00 670.672,39
421300 PINHEIRO PRETO 20.637,12 0,00 0,00 6.009,16 0,00 26.646,28 0,00 0,00 0,00
421310 P I R AT U B A 7.205,28 0,00 0,00 99.610,07 0,00 7.205,28 0,00 0,00 99.610,07
421315 PLANALTO ALEGRE 32.005,80 0,00 0,00 5.846,07 0,00 16.489,32 0,00 0,00 21.362,55
421320 POMERODE 1.285.563,82 89.675,57 157.500,00 651.884,96 0,00 1 . 1 8 6 . 0 5 5 , 11 0,00 0,00 998.569,23
421330 PONTE ALTA 161.545,37 6.670,09 0,00 31.152,04 0,00 199.367,50 0,00 0,00 0,00
421335 PONTE ALTA DO NORTE 5.568,00 0,00 0,00 6.471,74 0,00 12.039,74 0,00 0,00 0,00
421340 PONTE SERRADA 523.083,46 606.585,57 157.500,00 190.747,97 0,00 1.020.466,62 0,00 0,00 457.450,38
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421350 PORTO BELO 178.478,28 0,00 0,00 66.643,82 0,00 13.467,48 0,00 0,00 231.654,62
421360 PORTO UNIAO 2.569.058,95 1.704.675,35 157.500,00 1.345.648,60 0,00 5.439.382,89 0,00 0,00 337.500,00
421370 POUSO REDONDO 368.516,39 724,43 0,00 6 1 . 3 11 , 3 7 0,00 245.214,46 0,00 0,00 185.337,73
421380 PRAIA GRANDE 296.525,19 354.232,77 342.735,83 179.801,87 0,00 1 . 11 3 . 2 9 5 , 6 5 0,00 0,00 60.000,00
421390 PRESIDENTE CASTELO BRANCO 6.719,88 0,00 0,00 3.698,60 0,00 6.359,64 0,00 0,00 4.058,84
421400 PRESIDENTE GETULIO 520.027,15 248.410,44 0,00 155.559,44 0,00 923.997,03 0,00 0,00 0,00
421410 PRESIDENTE NEREU 28.402,20 0,00 0,00 3.166,51 0,00 31.568,71 0,00 0,00 0,00
421415 PRINCESA 11 . 9 9 6 , 8 8 0,00 0,00 67.399,61 0,00 11 . 9 9 6 , 8 8 0,00 0,00 67.399,61
421420 QUILOMBO 485.220,63 494.278,26 868.516,17 893.644,08 0,00 0,00 0,00 0,00 2.741.659,15
421430 RANCHO QUEIMADO 5.075,04 0,00 157.500,00 2.681,68 0,00 4.855,08 0,00 0,00 160.401,64
421440 RIO DAS ANTAS 76.679,40 0,00 0,00 151.466,00 0,00 27.446,88 0,00 0,00 200.698,52
421450 RIO DO CAMPO 130.786,63 84.781,71 0,00 63.818,71 0,00 279.387,05 0,00 0,00 0,00
421460 RIO DO OESTE 144.891,67 101.706,32 0,00 43.266,63 0,00 289.864,62 0,00 0,00 0,00
421470 RIO DOS CEDROS 84.362,88 0,00 0,00 156.142,89 0,00 106.497,96 0,00 0,00 134.007,81
421480 RIO DO SUL 6.902.663,26 15.087.105,78 8.383.095,03 10.020.316,59 0,00 0,00 0,00 0,00 40.393.180,65
421490 RIO FORTUNA 160.491,83 105.815,94 0,00 51.859,86 0,00 243.312,53 0,00 0,00 74.855,10
421500 RIO NEGRINHO 1.869.429,45 37.640,65 619.428,14 2.302.482,49 0,00 0,00 0,00 0,00 4.828.980,73
421505 RIO RUFINO 3.203,28 0,00 0,00 3.314,21 0,00 6.517,49 0,00 0,00 0,00
421507 RIQUEZA 54.934,92 435,84 0,00 102.720,05 0,00 68.090,81 0,00 0,00 90.000,00
421510 RODEIO 134.300,76 0,00 0,00 11 . 5 9 0 , 3 5 0,00 1 4 5 . 8 9 1 , 11 0,00 0,00 0,00
421520 ROMELANDIA 47.958,96 0,00 0,00 135.153,96 0,00 15.005,28 0,00 0,00 168.107,64
421530 SALETE 192.846,82 42.057,68 0,00 57.886,42 0,00 292.790,92 0,00 0,00 0,00
421535 S A LT I N H O 30.176,28 0,00 0,00 73.390,42 0,00 18.706,68 0,00 0,00 84.860,02
421540 SALTO VELOSO 121.640,67 1.765,01 0,00 27.165,60 0,00 133.003,52 0,00 0,00 17.567,76
421545 SANGAO 11 6 . 1 6 1 , 5 6 0,00 0,00 12.656,92 0,00 19.621,56 0,00 0,00 109.196,92
421550 SANTA CECILIA 739.761,78 3 2 4 . 111 , 0 6 263.028,00 295.921,55 0,00 1.359.794,39 0,00 0,00 263.028,00
421555 SANTA HELENA 17.396,88 0,00 157.500,00 66.531,74 0,00 23.928,62 0,00 0,00 217.500,00
421560 SANTA ROSA DE LIMA 7.880,64 0,00 0,00 2.864,57 0,00 10.745,21 0,00 0,00 0,00
421565 SANTA ROSA DO SUL 75.356,76 0,00 157.500,00 11 . 3 0 8 , 1 4 0,00 26.369,76 0,00 0,00 217.795,14
421567 SANTA TEREZINHA 28.743,96 0,00 0,00 16.737,53 0,00 45.481,49 0,00 0,00 0,00
421568 SANTA TEREZINHA DO PROGRES-

SO
11 . 8 2 6 , 9 6 0,00 0,00 69.052,94 0,00 19.679,90 0,00 0,00 61.200,00

421569 SANTIAGO DO SUL 3.301,92 0,00 0,00 3.340,50 0,00 6.642,42 0,00 0,00 0,00
421570 SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 563.658,14 1.064.552,74 1.544.814,18 255.542,93 0,00 2.765.973,29 0,00 0,00 662.594,70
421575 SAO BERNARDINO 7.005,36 0,00 0,00 96.995,62 0,00 14.000,98 0,00 0,00 90.000,00
421580 SAO BENTO DO SUL 5.308.639,19 327.251,86 1.681.353,99 1.504.450,39 0,00 0,00 0,00 0,00 8.821.695,44
421590 SAO BONIFACIO 80.618,16 280.179,62 157.500,00 71.538,48 0,00 420.772,30 0,00 0,00 169.063,96
421600 SAO CARLOS 472.830,28 364.284,37 600.814,98 269.889,37 0,00 1.460.319,01 0,00 0,00 247.500,00
421605 SAO CRISTOVAO DO SUL 58.806,96 0,00 0,00 8.553,14 0,00 67.360,10 0,00 0,00 0,00
421610 SAO DOMINGOS 152.812,08 96.018,24 0,00 293.275,00 0,00 44.024,88 0,00 0,00 498.080,44
421620 SAO FRANCISCO DO SUL 1.452.628,38 91.472,91 1.610.764,64 2.317.237,68 0,00 0,00 0,00 0,00 5.472.103,61
421625 SAO JOAO DO OESTE 189.102,66 0,00 0,00 139.624,58 0,00 182.065,26 0,00 0,00 146.661,98
421630 SAO JOAO BATISTA 8 6 0 . 0 7 0 , 11 43.972,28 0,00 136.336,98 0,00 6 5 0 . 3 11 , 9 9 0,00 0,00 390.067,38
421635 SAO JOAO DO ITAPERIU 5.128,68 0,00 0,00 3.424,95 0,00 8.553,63 0,00 0,00 0,00
421640 SAO JOAO DO SUL 6 5 . 5 11 , 6 0 54.205,08 0,00 10.679,97 0,00 130.396,65 0,00 0,00 0,00
421650 SAO JOAQUIM 1.233.403,94 80.766,83 381.828,00 260.681,48 0,00 1.538.852,24 0,00 0,00 417.828,00
421660 SAO JOSE 18.205.993,76 21.752.330,33 630.900,00 11 . 3 3 0 . 3 2 2 , 8 2 0,00 47.087.161,30 0,00 0,00 4.832.385,61
421670 SAO JOSE DO CEDRO 376.544,84 41.002,91 0,00 168.915,05 0,00 526.462,80 0,00 0,00 60.000,00
421680 SAO JOSE DO CERRITO 172.497,74 0,00 263.028,00 59.673,78 0,00 232.171,52 0,00 0,00 263.028,00
421690 SAO LOURENCO DO OESTE 859.715,52 367.988,93 315.900,00 2.367.191,31 0,00 2.566.194,08 0,00 0,00 1.344.601,67
421700 SAO LUDGERO 135.659,28 43.269,72 0,00 13.395,33 0,00 35.356,92 0,00 0,00 156.967,41
421710 SAO MARTINHO 48.992,41 0,00 0,00 76.663,82 0,00 65.656,23 0,00 0,00 60.000,00
421715 SAO MIGUEL DA BOA VISTA 6.543,24 0,00 0,00 94.908,27 0,00 11 . 4 5 1 , 5 1 0,00 0,00 90.000,00
421720 SAO MIGUEL D'OESTE 1.729.049,55 2.173.785,28 1.581.828,00 4.673.889,14 0,00 6.523.250,92 0,00 0,00 3.635.301,05
421725 SAO PEDRO DE ALCANTARA 203.899,36 432.778,76 0,00 1 0 0 . 7 2 7 , 11 0,00 732.603,25 0,00 0,00 4.801,99
421730 SAUDADES 282.490,61 11 . 9 4 9 , 2 8 157.500,00 162.683,83 0,00 367.123,71 0,00 0,00 247.500,00
421740 SCHROEDER 184.575,12 0,00 0,00 14.265,58 0,00 28.708,50 0,00 0,00 170.132,20
421750 SEARA 726.259,50 81.404,06 687.337,71 154.007,97 0,00 0,00 0,00 0,00 1.649.009,25
421755 SERRA ALTA 45.229,68 0,00 0,00 7.532,06 0,00 52.761,74 0,00 0,00 0,00
421760 SIDEROPOLIS 190.375,20 34.848,48 157.500,00 33.054,55 0,00 258.278,23 0,00 0,00 157.500,00
421770 SOMBRIO 770.263,35 246.994,08 157.500,00 250.868,22 0,00 945.288,39 0,00 0,00 480.337,26
421775 SUL BRASIL 7.285,44 0,00 0,00 43.876,85 0,00 14.612,29 0,00 0,00 36.550,00
421780 TA I O 561.342,40 342.380,09 157.500,00 191.481,33 0,00 1.095.203,82 0,00 0,00 157.500,00
421790 TA N G A R A 341.500,86 56.369,73 263.028,00 82.696,00 0,00 480.566,58 0,00 0,00 263.028,00
421795 TIGRINHOS 3.024,48 0,00 0,00 69.216,05 0,00 1.315,44 0,00 0,00 70.925,09
421800 TIJUCAS 1.203.940,96 437.847,03 421.793,61 666.461,44 0,00 1.867.358,81 0,00 0,00 862.684,24
421810 TIMBE DO SUL 108.793,63 8.357,74 0,00 28.638,34 0,00 105.869,45 0,00 0,00 39.920,26
421820 TIMBO 1.312.023,29 695.398,48 421.500,00 604.510,57 0,00 2.551.932,34 0,00 0,00 481.500,00
421825 TIMBO GRANDE 155.066,41 0,00 0,00 38.425,85 0,00 175.871,65 0,00 0,00 17.620,61
421830 TRES BARRAS 767.743,08 16.010,04 161.129,77 2.448.937,66 0,00 0,00 0,00 0,00 3.393.820,55
421835 TREVISO 17.314,80 0,00 0,00 4.378,82 0,00 7.931,88 0,00 0,00 13.761,74
421840 TREZE DE MAIO 294.359,06 140.966,04 0,00 73.284,28 0,00 508.609,38 0,00 0,00 0,00
421850 TREZE TILIAS 11 7 . 5 4 6 , 9 0 753,85 0,00 42.517,39 0,00 160.818,13 0,00 0,00 0,00
421860 TROMBUDO CENTRAL 3 11 . 5 3 1 , 1 6 925.387,83 627.927,48 73.452,25 0,00 1.928.819,55 0,00 0,00 9.479,17
421870 TUBARAO 10.972.646,05 12.210.813,57 12.359.070,92 14.040.072,50 0,00 45.217.677,93 0,00 0,00 4.364.925,12
421875 TUNAPOLIS 236.453,40 215.065,22 0,00 125.022,86 0,00 516.541,48 0,00 0,00 60.000,00
421880 T U RV O 302.308,96 246.548,68 157.500,00 27.054,65 0,00 575.912,29 0,00 0,00 157.500,00
421885 UNIAO DO OESTE 20.758,08 0,00 0,00 97.039,16 0,00 8.707,20 0,00 0,00 109.090,04
421890 URUBICI 342.657,32 16.106,86 124.229,58 75.612,46 0,00 558.606,22 0,00 0,00 0,00
421895 URUPEMA 4.092,12 0,00 0,00 3.445,89 0,00 7.538,01 0,00 0,00 0,00
421900 URUSSANGA 997.319,15 566.056,85 1.077.625,66 672.515,03 0,00 0,00 0,00 0,00 3.313.516,69
421910 VA R G E A O 159.345,24 135.572,70 0,00 50.289,99 0,00 334.762,86 0,00 0,00 10.445,06
421915 VA R G E M 41.803,08 0,00 0,00 6.268,34 0,00 48.071,42 0,00 0,00 0,00
421917 VARGEM BONITA 62.200,44 0,00 0,00 9.285,70 0,00 71.486,14 0,00 0,00 0,00
421920 VIDAL RAMOS 177.974,78 0,00 0,00 29.244,43 0,00 207.219,21 0,00 0,00 0,00
421930 VIDEIRA 3.308.465,51 1.510.386,59 2.386.637,22 2.394.409,24 0,00 7.340.372,70 0,00 0,00 2.259.525,86
421935 VITOR MEIRELES 164.256,82 12.277,74 0,00 39.208,52 0,00 215.743,07 0,00 0,00 0,00
421940 WITMARSUM 11 . 7 2 5 , 5 6 0,00 157.500,00 5.305,38 0,00 17.030,94 0,00 0,00 157.500,00
421950 XANXERE 3.435.810,99 8 . 11 4 . 0 4 1 , 6 5 4.434.919,56 8.082.973,92 0,00 22.263.305,30 0,00 0,00 1.804.440,83
421960 X AVA N T I N A 138.081,49 0,00 0,00 28.809,48 0,00 151.343,05 0,00 0,00 15.547,91
421970 XAXIM 1.091.952,12 33.471,29 0,00 6 11 . 3 3 4 , 7 0 0,00 975.361,74 0,00 0,00 761.396,36
421985 Z O RT E A 15.635,64 303,48 0,00 6.365,73 0,00 22.304,85 0,00 0,00 0,00
422000 BALNEARIO RINCAO 12.594,36 0,00 0,00 11 . 3 8 8 , 9 6 0,00 23.983,32 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 757.038.491,09

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA - MARÇO/2014

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código
CNES

Número do Con-
trato

Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo
de Saúde

Estadual 420540 - FLORIANOPOLIS DEPARTAMENTO DE ESTOMATOLOGIA 4059727 002 01-01-2006 105.600,00
Estadual 420540 - FLORIANOPOLIS HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 3157245 001 2 4 - 11 - 2 0 0 5 29.319.038,65

TO TA L 29.424.638,65
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SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA - GUAMÁ-TOCANTINS

PORTARIA Nº 38, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O Coordenador Distrital Substituto do Distrito Sanitário Especial Indígena Guamá Tocantins, Órgão da Estrutura Regimental do Ministério da Saúde, usando de suas atribuições legais que lhe confere o
Regimento Interno da Secretaria Especial de Saúde Indígena, aprovado pela Portaria GM/MS n° 3.965, de 14/12/2010, do Sr. Ministro da Saúde, CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo n°
25056.000186/2014-96, resolve:

Art. 1° Aplicar à empresa Jovic Comercial e Serviços Ltda. EPP, CNPJ nº 15.464.751/0001-36 a penalidade de ADVERTÊNCIA e MULTA no valor total de R$ 1.081,44 (um mil e oitenta e um reais e quarenta
e quatro centavos), conforme Processo nº 25056.000186/2014-96, pelo atraso na entrega de materiais para o DSEI GUATOC/SESAI/MS, com consequente descumprimento do item 4.1 do termo de referencia e Lei
n° 8.666/93, art. 78, I, II.

Para recurso contra a aplicação da penalidade, no prazo legal de 05 (cinco) dias úteis - protocolar recurso na Av. Conselheiro Furtado nº 2050, bairro da Cremação - Belém - Pará - CEP: 66040-105.

JUVALDO CORPES OLIVEIRA

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE
PORTARIA Nº 59, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 31/SGTES/MS, de 31 de outubro de 2013, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais
Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 31/SGTES/MS, de 31 de outubro de 2013, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES

ANEXO

NÚMERO DO PROCESSO NOME DO MÉDICO RMS UF MUNICIPIO
25000.192813/2013-71 MARIA DE LOS ANGELES HORNEDO RAMIREZ 3500176 SP EMBU-GUAÇU
25000.193007/2013-10 MARIA DEL ROSARIO VALDES JIMENEZ 3500143 SP EMBU-GUAÇU
25000.193131/2013-85 MARIA ELENA FERNANDEZ HIDALGO 3500096 SP ITAPECERICA DA SERRA

PORTARIA Nº 60, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 32/SGTES/MS, de 1º de novembro de 2013, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais
Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 32/SGTES/MS, de 1º de novembro de 2013, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES

ANEXO

NÚMERO DO PROCESSO NOME DO MÉDICO RMS UF MUNICIPIO
25.000192925/2013-21 MARIA DEL CARMEN MUNDER BIZET 3 5 0 0 11 7 SP ITAPECERICA DA SERRA

PORTARIA Nº 61, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 63/SGTES/MS, de 12 de dezembro de 2013, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto
Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 63/SGTES/MS, de 12 de dezembro de 2013, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES

ANEXO

NÚMERO DO PROCESSO NOME DO MÉDICO RMS UF MUNICIPIO
25000.222295/2013-27 EDUARDO VALERA MORALES 3500445 SP JAGUARIÚNA

PORTARIA Nº 62, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Divulga a lista de profissionais alocados em vagas remanescentes no Programa de Valorização dos Profissionais da Atenção Básica - PROVAB para enfermeiros (as) e cirurgiões
dentistas.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e considerando
os termos da Portaria Interministerial nº 2.087/MS/MEC de 1º de setembro de 2011 e respectivas alterações, resolve:

Art. 1º Divulgar, através do site http://provab.saude.gov.br, a lista de profissionais alocados em vagas remanescentes no Programa de Valorização dos Profissionais da Atenção Básica - PROVAB para
enfermeiros (as) e cirurgiões dentistas, nos moldes do Edital/SGTES nº 59, de 6 de novembro de 2013 e respectivas alterações no Edital/SGTES nº 60, de 14 de novembro de 2013 e retificação.

Art. 2º Os profissionais deverão se apresentar nos municípios no dia 25/03/2014.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES

PORTARIA Nº 63, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, decide:

Art. 1º Conceder, com base nos respectivos processos administrativos, registro único para o exercício da medicina, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, aos médicos intercambistas indicados na
lista constante do Anexo desta Portaria, bem como determinar a expedição das respectivas carteiras de identificação, posto terem atendido a todos os requisitos legais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES

ANEXO

S I PA R NOME DO PROFISSIONAL RMS UF MUNICIPIO
25000.040235/2014-79 ABEL MIGUEL RUZ AGUILAR 2700132 AL OLIVENÇA
25000.033000/2014-21 ACELA PURA DOPICO TOLEDO 2100428 MA ROSÁRIO
25000.040301/2014-19 ADYSNEY CRUZ CALZADILLA 1500404 PA P R I M AV E R A
25000.040302/2014-55 AIDA TRUJILLO ALARCON 2700130 AL PENEDO
25000.033012/2014-55 ALAIN ALEXIS SEIJO PEREZ 2100429 MA ROSÁRIO
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25000.040308/2014-22 ALBERTO ALFONSO IGLESIAS 2700135 AL DOIS RIACHOS
25000.040322/2014-26 ALBERTO MARTINEZ BLANCO 1500403 PA SÃO JOAO DA PONTA
25000.033031/2014-81 ALDENIS ALIX TEJEDA TAMAYO 2100430 MA CENTRO DO GUILHERME
2 5 0 0 0 . 0 4 0 3 7 2 / 2 0 1 4 - 11 ALEXIS GARMURIS CALDERON 1500401 PA MARABÁ
25000.033055/2014-31 ALIESKA JIMENEZ GONZALEZ 2100431 MA CURURUPU
25000.033058/2014-74 ALIUSKA AGUILERA RODRIGUEZ 2100432 MA BACABAL
25000.034353/2014-48 AMARILIS GARCIA RODRIGUEZ 1500400 PA BREU BRANCO
25000.040476/2014-18 AMARILIS SANTA CRUZ PACHECO ANAYA 3100423 MG Almenara
25000.033068/2014-18 AMARILYS MARIA AGUILA MONZON 2100433 MA BALSAS
25000.040481/2014-21 AMAURY JAVIER CARBALLO MARINO 2700136 AL M A R AV I L H A
25000.026827/2014-88 ANA CLAUDIA DA SILVA QUEIROZ 2300574 CE PA C AT U B A
25000.033072/2014-78 ANA ISABEL ABAY MARQUEZ 2100434 MA ARARI
25000.040589/2014-13 ANAISA FIGUEIRAS REYES 5100067 MT QUERÊNCIA
25000.040602/2014-34 ANARA PASO RAYA 1500399 PA VIGIA
25000.040650/2014-22 ANGEL RAMON MALDONADO BATISTA 1500396 PA SANTANA DO ARAGUAIA
25000.033085/2014-47 ANIA ALIAGA MENDOZA 2100435 MA CODO
25000.033089/2014-25 ANIA CARDONA HECHAVARRIA 2100436 MA LAGO DO JUNCO
25000.040660/2014-68 ANIA MARRERO LOPEZ 1500409 PA VIGIA
25000.033091/2014-02 ANIBAL SAVÓN BERENGUER 2100437 MA E S T R E I TO
25000.033093/2014-93 ANIS ELVIS TORRES ARGENTEL 2100438 MA CURURUPU
25000.040685/2014-61 ANNIA GALLO ALMAGUER 1 5 0 0 4 11 PA MARITUBA
25000.034404/2014-31 ANNIA YUDITH DIAZ MAGA 4100302 PR GUAIRAÇÁ
25000.033097/2014-71 ANOLAN BEZ GUERRA 2100439 MA MIRINZAL
25000.040716/2014-84 ARAIS ESPINOSA STUART 1500413 PA MARABÁ
2 5 0 0 0 . 0 4 0 7 4 2 / 2 0 1 4 - 11 ARIAGNI BOZA VALDEZ 1500417 PA SÃO FÉLIX DO XINGU
25000.040748/2014-80 ARIANNA MONJES LABRADA 2800087 SE CAPELA
25000.033104/2014-35 ARIOCHA RAFAELA SUAREZ RIBAS 2100440 MA CURURUCU
25000.033106/2014-24 ARLENES CECILIA RAMOS PEREZ 2100441 MA AMARANTE DO MARANHAO
2 5 0 0 0 . 0 3 3 11 4 / 2 0 1 4 - 7 1 ARMANDO PEREZ HIDALGO 2100442 MA PRESIDENTE DUTRA
25000.033127/2014-40 BARBARA DE LO MILAGROS JIMENEZ ROQUE 2100443 MA ROSÁRIO
25000.027456/2014-51 BJORN ERIK PETER DREISBACH 3100732 MG BELO HORIZONTE
25000.041032/2014-08 CARIDAD MARIA PEREZ FERRER 1500419 PA BREU BRANCO
25000.027598/2014-19 CARLA PATRICIA GAMA DA SILVA 2900989 BA SANTO ESTEVAO
25000.041079/2014-63 CARLOS HERIBERTO LEANIZ 2900988 BA C A N AV I E I R A S
25000.041081/2014-32 CARLOS MANUEL BANDERA CINTRA 1500422 PA TUCURUI
2 5 0 0 0 . 0 4 11 0 3 / 2 0 1 4 - 6 4 CARLOS MANUEL TORRES SENA 4300580 RS PORTO ALEGRE
25000.027697/2014-09 CARLOS ROBERTO HERRERA LIMPIAS 3500763 SP SAO PAULO
2 5 0 0 0 . 0 4 111 4 / 2 0 1 4 - 4 4 CARMEN HILDA CASTILLO BARROSO 1500423 PA P R I M AV E R A
25000.033146/2014-76 CELSO MESA TORRES 2100444 MA CURURUPU
2 5 0 0 0 . 0 4 11 3 6 / 2 0 1 4 - 1 2 CONCEPCION BELKIS MARTINEZ MESA 1500424 PA P R I M AV E R A
25000.033154/2014-12 DAIMARA ALVAREZ FRIOL 2100445 MA CURURUPU
25000.033160/2014-70 DAISY BARROSO CABALLERO 2100446 MA CURURUPU
2 5 0 0 0 . 0 3 3 1 6 3 / 2 0 1 4 - 11 DAMARIS ALINA GARCIA CORDERO 2100447 MA E S T R E I TO
2 5 0 0 0 . 0 4 11 5 9 / 2 0 1 4 - 1 9 DAMARIS PALMERO SANCHEZ 1700103 TO Jaú do Tocantins
2 5 0 0 0 . 0 4 11 9 8 / 2 0 1 4 - 1 6 DAMISEL ZAMORA FIGUEREDO 1500407 PA RIO MARIA
25000.033168/2014-36 DANIA MAHIQUES VARONA 2100448 MA MATA ROMA
25000.041202/2014-46 DANIA MARINA LAGUARDIA ALDAMA 1500395 PA RIO MARIA
25000.033173/2014-49 DANIEL CASTRO LASTRE 2100449 MA BALSAS
25000.033176/2014-82 DANILO SAFONTS BEATON 2100450 MA CODÓ
25000.033182/2014-30 DANILO TRUJILLO VALIENTE 2100451 MA SANTA FILOMENA DO MARANHÃO
25000.041219/2014-01 DARIEN NAUDY HERNANDEZ PEREZ 1500397 PA TUCURUI
25000.033187/2014-62 DAYESCY MATA RIVERA 2100452 MA BACURI
25000.033193/2014-10 DEBORAH ENRIQUE PERERA 2100453 MA MATOES DO NORTE
25000.033123/2014-61 DEYSI ESPINOSA PEÑA 2100454 MA SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO
25000.033144/2014-87 DOLORES ROSARIO VEGA GARRIDO 2100455 MA AMARANTE DO MARANHAO
25000.033189/2014-51 DURIERKY PEREZ MARCOS 2100456 MA DUQUE BACELAR
25000.027126/2014-66 EDGARDO VLADIMIR RODRIGUEZ DAVILA 4300606 RS NOVO HAMBURGO
25000.033197/2014-06 EDUARDO MENENDEZ CHAVEZ 2100457 MA SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA
25000.033200/2014-83 EFRAIN EMETERIO CABALLERO VARONA 2100458 MA C A N TA N H E D E
25000.041308/2014-40 EGLIS TOMAS CARRALERO 2700129 AL BARRA DE SANTO ANTÔNIO
25000.033207/2014-03 ELIECER PEREZ FUENTES 2100459 MA MILAGRES DO MARANHÃO
2 5 0 0 0 . 0 3 3 2 11 / 2 0 1 4 - 6 3 ELISANDRA LANTIGUA LABARDI 2100460 MA BURITIRANA
25000.033219/2014-20 ELISATT PREVAL MICHEL 2100461 MA CURURUPU
25000.041318/2014-85 ELSA AMARGO POL 2700134 AL CANAPI
25000.041319/2014-20 EMILIA SARAHAY TORRES REYES 1500408 PA TUCURUI
25000.033221/2014-07 ENOEL VEGAS VILTRES 2100462 MA VIANA
25000.041353/2014-02 EULOGIO CALDERIN SANTOS 2900769 BA BARRO PRETO
25000.033476/2014-61 EURIDISIS CASTRO LEYVA 2100463 MA C H A PA D I N H A
25000.033500/2014-62 EUSEBIO CASTILLO MARCIAL 2100464 MA CODO
25000.041356/2014-38 EVELIN ZELLERO GARCIA 2700133 AL JUNDIÁ
25000.033634/2014-83 FABELA FABE PEREZ 2100465 MA MATA ROMA
25000.033647/2014-52 FE RODRIGUEZ BARROSO 2100466 MA BALSAS
25000.041498/2014-03 FELIX MEJIAS BETENCOURT 5100089 MT NOVO SANTO ANTÔNIO
25000.033655/2014-07 FRANK MEDINA BRUGAL 2100478 MA E S T R E I TO
25000.041526/2014-84 FRANK MICHEL MARTINEZ GARCIA 3100481 MG DURANDÉ
25000.033665/2014-34 GENOVEVA ELVA HENRY VERA 2100479 MA AGUA DOCE DO MARANHÃO
25000.041539/2014-53 GEORGINA MEEK FERNANDEZ 1500434 PA TUCURUI
25000.033675/2014-70 GEORGINA SANTA JIMENEZ SIERES 2100480 MA C H A PA D I N H A
25000.033686/2014-50 GERARDO POSADA LOPEZ 2100481 MA E S T R E I TO
2 5 0 0 0 . 0 4 1 5 5 2 / 2 0 1 4 - 11 GERINERDO MONTESDEOCA MORERA 2900843 BA NOVA VIÇOSA
25000.033698/2014-84 GISELA ANTONIA MARTINEZ SAINZ 2100482 MA BALSAS
25000.041567/2014-71 GISELE SOSA LIZANA 1500429 PA VIGIA
25000.033721/2014-31 GLADYS REYES ESPINOSA 2100483 MA BALSAS
25000.041569/2014-60 GLORIA SULEIDY DE LA TORRE ESMOSY 1500428 PA VIGIA
25000.033749/2014-78 GREYDIS HERNANDEZ NAPOLES 3100484 MG Acaiaca
25000.027933/2014-89 GUIDO ZUNIGA PAZ 2300575 CE RUSSAS
25000.041598/2014-21 GUSTAVO PEREZ MARTINEZ 1500426 PA TUCURUÍ
25000.041616/2014-75 HENDRY YASARY JANE MILIAN 1500435 PA S A N TA R É M
25000.027178/2014-32 IBRAIM JUNIO DE CARVALHO SOUZA 1400076 RR BOA VISTA
25000.041642/2014-01 IDALIA BEATRIZ PEREZ CALZADO 1500439 PA TUCURUI
25000.041651/2014-94 IDALMIS RIVERO RODRIGUEZ 2700139 AL CRAÍBAS
25000.041656/2014-17 IDARMIS PALACIOI TISET 1500440 PA AGUA AZUL DO NORTE
25000.041657/2014-61 IDELISA DEL CARMEN CARRAZANA GARCES 1500441 PA VIGIA
25000.041676/2014-98 IDOLIDIA PEREZ BELLO 1500436 PA AGUA AZUL DO NORTE
25000.041683/2014-90 ILEANA CANDELARIA RAMOS AMAT 1500425 PA AGUA AZUL DO NORTE
25000.033780/2014-17 ILIANA ALVAREZ CALVO 2100484 MA C H A PA D I N H A
2 5 0 0 0 . 0 3 3 7 9 6 / 2 0 1 4 - 11 ILIANA YAMILKA LUIS CASTRO 2100485 MA M AT I N H A
25000.033803/2014-85 ILVIAN DANAY RAMIREZ ALVAREZ 2100486 MA C H A PA D I N H A
25000.041699/2014-01 INALVIS RODRIGUEZ COLUMBIE 1500433 PA C A S TA N H A L
25000.033808/2014-16 IOSVANNIS FIGUEREDO SOLANO 2200216 PI REGENERAÇÃO
25000.041701/2014-33 IRENE DESPAIGNE TORRES 1500432 PA TUCURUÍ
2 5 0 0 0 . 0 4 1 7 0 5 / 2 0 1 4 - 11 IRIS DANIA SUBIT PEREZ 1500431 PA PA R A G O M I N A S
25000.033816/2014-54 JACQUELINE CASADO PASTO 2100487 MA E S T R E I TO
25000.033820/2014-12 JANY RODRIGUEZ PALOMINO 2100488 MA BALSAS
25000.043390/2014-47 JAQUELINE CUEVAS CEDRE 1500430 PA RIO MARIA
25000.027275/2014-25 JEAN-GARDYMERCEUS 1300324 AM MANACAPURU
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25000.033827/2014-34 JEOVANYS VICTOR GARCES ESPINOSA 2100489 MA SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO
25000.033843/2014-27 JOEL BOMBINO RABELO 2100468 MA BERNARDO DO MEARIM
25000.043848/2014-68 JORGE ANTONIO HERNANDEZ PEÑA 3100499 MG Rio Casca
25000.033410/2014-71 JOSE ANTONIO ACOSTA CRUZATA 2100467 MA C A N TA N H E D E
25000.044044/2014-86 JOSE ANTONIO MANZANO PEREIRA 1500437 PA MARABÁ
25000.044171/2014-85 JOSE ENRIQUE VALECILLOS MORENO 4300605 RS NOVO HAMBURGO
25000.044179/2014-41 JOSE GREGORIO RAMIREZ 1400070 RR BOA VISTA
25000.043757/2014-22 JOSE LUIS ESPERANCE GALANO 2700137 AL TEOTONIO VILELA
25000.043897/2014-09 JOSE RAUL MOLINA SIERRA 2700138 AL COLÔNIA LEOPOLDINA
25000.027323/2014-85 JOSEP BORONAT HIDALGO 2500131 PB JOÃO PESSOA
25000.043912/2014-19 JUAN ALEXANDER VEGA FIGUEROA 2100469 MA CODÓ
25000.027752/2014-52 JUAN GABRIEL NESTERUK 4300401 RS PORTO ALEGRE
25000.033424/2014-95 JUAN MIGUEL VELEZ GONZALEZ 2100470 MA TUNTUM
25000.033437/2014-64 JUDIT VARONA SANCHEZ 2100471 MA AMARANTE DO MARANHAO
25000.033464/2014-37 KAREN MARYORIS FERNANDEZ TELLEZ 2100472 MA CODO
25000.044965/2014-49 KENDER JESUS LOAIZA LOPEZ 1400085 RR BOA VISTA
25000.044996/2014-08 KIRENIA COLINA RODRIGUES 2900872 BA C A FA R N A U M
25000.033538/2014-35 LAYRI GARCIA RIOS 2100473 MA E S T R E I TO
25000.044230/2014-15 LAZARO LEODAN ALEJANDREZ PEREZ 5100084 MT VILA RICA
25000.044279/2014-78 LEDY CAMPILLO RODRIGUEZ 1500427 PA CAMETÁ
2 5 0 0 0 . 0 4 4 2 8 9 / 2 0 1 4 - 11 LEICY DEL TODO AVILA 3100459 MG Governador Valadares
25000.033551/2014-94 LEIDIS HENRIQUEZ RODRIGUEZ 2100474 MA CODO
25000.044703/2014-84 LEVYS ESPINO PEEZ 3100466 MG SANTA LUZIA
25000.027564/2014-24 LIDIA RAQUEL RODRIGUEZ ROBLEDO 4300585 RS SANTA MARIA
25000.045108/2014-66 LIKZA DESIREE SOSA HERNANDEZ 3100730 MG BELO HORIZONTE
25000.045140/2014-41 LILIAMNE MEDINA SIERRA 3100470 MG SANTA LUZIA
25000.045145/2014-74 LILIAN CELIAS GARCIA RODRIGUEZ 1700104 TO BOM JESUS DO TOCANTINS
25000.045231/2014-87 LISANDRA GARCIA MAZA 2900892 BA TUCANO
25000.027687/2014-65 LUCAS FRANCISCO AREVALO 4200185 SC BLUMENAU
25000.027821/2014-28 LUIS ALBERTO FERREIRA RODRIGUEZ 4300589 RS SANTA MARIA
25000.033612/2014-13 LUIS ALBERTO VAZQUEZ VAZQUEZ 2100476 MA NOVA COLINAS
25000.033615/2014-57 LUIS EDUARDO DE LA ROSA SORIS 2100477 MA OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS
25000.045106/2014-77 LUIS RAFAEL CARRENO SALAZAR 1400082 RR BOA VISTA
25000.033622/2014-59 LUZ MILAGROS FERNANDEZ OSORIA 3100559 MG Barra Longa
25000.045219/2014-72 MAIDELIN RAMOS CASTILLO 1500443 PA MÃE DO RIO
25000.033631/2014-40 MAIDELYN MARTINEZ DIAZ 2100499 MA MATOES DO NORTE
25000.045236/2014-18 MAIKEL GARCIA DE LA FUENTE 2100496 MA BOM JARDIM
25000.046437/2014-24 MANUEL PUENTES CILLERO 3100561 MG MONTES CLAROS
25000.046442/2014-37 MARBELIS BORDONADO SALAZAR 2900910 BA JACOBINA
25000.046450/2014-83 MARCIA CANDELARIA ALVAREZ COLL 2 9 0 0 9 11 BA JACOBINA
25000.046462/2014-16 MARCIA LILIA GONZALEZ RODRIGUEZ 3100562 MG SENHORA DE OLIVEIRA
25000.046474/2014-31 MARIA CRISTINA GARCIA HERNANDEZ 3100564 MG GOVERNADOR VALADARES
25000.046506/2014-08 Maria De Los Angeles Blanco Cortado 2600438 PE JAQUEIRA
25000.046517/2014-80 MARIA DE LOS ANGELES LORENZO MARTINEZ 11 0 0 111 RO OURO PRETO DO OESTE
25000.046554/2014-98 MARIA DE LOS ANGELES ORTIZ NUNEZ 1500445 PA SÃO FELIX DO XINGU
25000.046569/2014-56 MARIA DE LOS ANGELES PLANA RAMIREZ 2900912 BA UAUA
25000.046590/2014-51 MARIA DE LOS ANGELES RODRIGUEZ TORRES 3100565 MG Senhora dos Remédios
25000.046607/2014-71 MARIA DE LOS ANGELES RODRIGUEZ VAQUER 3100566 MG SERRANIA
25000.046651/2014-81 MARIA DEL CARMEN CARBAJAL MARTIN-RIVERO 2300549 CE F O RTA L E Z A *
25000.046670/2014-15 MARIA DEL ROSARIO AVERHOFF MORALES 1500446 PA PA R A G O M I N A S
25000.046682/2014-31 MARIA ELENA GUERRA CHÁVEZ 2300529 CE TIANGUÁ
25000.046699/2014-99 MARIA ELENA GUTIERREZ CASTRO 3100567 MG SERRANOS
25000.046410/2014-31 MARIA ELENA ROJAS BARTHELEMY 1500447 PA SÃO FELIX DO XINGU
2 5 0 0 0 . 0 4 6 7 11 / 2 0 1 4 - 6 5 MARIA ESTER MEDINA SALAS 3100569 MG P O RT E I R I N H A
25000.046758/2014-29 MARIA GUADALUPE DIAGO GUZMAN 3100571 MG MONTES CLAROS
25000.046766/2014-75 MARIA ORFELINA BORRERO RAMOS 2900913 BA URANDI
25000.046769/2014-17 MARIA REGLA ABREU POMBERT 1500448 PA SÃO FELIX DO XINGU
25000.036783/2014-02 MARIA TERESA CARTAYA RUESGA 3500661 SP GUZOLÂNDIA
25000.046889/2014-14 MARIALYS AVILA CORREA 3100573 MG SANTA CRUZ DE MINAS
25000.046926/2014-86 MARIBEL MARCELA OROPESA FERRER 3100574 MG TEIXEIRAS
25000.046950/2014-15 MARICELA BREFFE GONZALEZ 3100575 MG SANTA CRUZ DE MINAS
25000.046967/2014-72 MARICELA MAYO SAN LUIS 11 0 0 11 0 RO VILHENA
25000.046880/2014-03 MARIELA AMARO ORTEGA 5200179 GO NOVO GAMA
25000.037308/2014-45 MARIELA PEREZ CAMPOS 3500668 SP OSASCO
25000.047018/2014-18 MARIELA SANCHEZ SANCHEZ 3100576 MG UBÁ
25000.047033/2014-58 MARIESLY FERNANDEZ GARCIA 3100577 MG CAMBUÍ
25000.047073/2014-08 MARILA VIAMONTE PEREZ 3100578 MG TURMALINA
2 5 0 0 0 . 0 4 7 0 8 9 / 2 0 1 4 - 11 MARILENNYS GUEVARA DESPAIGNE 3100579 MG URUANA DE MINAS
25000.046994/2014-45 MARILYS TRIMINO LOPEZ 3100580 MG VARGEM GRANDE DO RIO PARDO
2 5 0 0 0 . 0 4 7 111 / 2 0 1 4 - 1 4 MARIO ALBERTO FUENTES CRUZ 5 1 0 0 11 9 MT CANARANA
25000.047125/2014-38 MARIO LIBANYS PÉREZ SÁNCHEZ 5200146 GO C ATA L Ã O
25000.047166/2014-24 MARIO TORNET FERNANDEZ 1500449 PA BAGRE
25000.047178/2014-59 MARIOLY LOPEZ CALA 1500450 PA SÃO FELIX DO XINGU
25000.047191/2014-16 MARISABEL SEMANAT MARTINEZ 3100581 MG PEÇANHA
25000.047100/2014-34 MARISEL MENENDEZ ROMAN 2600437 PE GOIANA
25000.046047/2014-54 MARISEL PEREZ LEON 1500451 PA SANTA MARIA DO PARÁ
2 5 0 0 0 . 0 4 6 0 6 0 / 2 0 1 4 - 11 MARITZA CARIDAD GUDIN PEREZ 3100583 MG VERÍSSIMO
25000.046034/2014-85 MARITZA ESTRELLA PREGO FERRER 3100584 MG VERMELHO NOVO
25000.046371/2014-72 MARITZA SAMON MENA 3100586 MG VIEIRAS
25000.046400/2014-04 MARITZA SOL GIL 5000109 MS RIO VERDE DE MATO GROSSO
25000.046407/2014-18 MARJA AREVALOS GONZALEZ 3100588 MG BERIZAL
25000.046556/2014-87 MARJA DE LAS MERCEDES VERDECIA LAGO 1500452 PA VISEU
2 5 0 0 0 . 0 4 6 4 2 1 / 2 0 1 4 - 11 MARLEN ESTELA GARCIA GONZALEZ 11 0 0 1 0 9 RO VILHENA
25000.046472/2014-43 MARLEN GAMBOA HODELIN 1500453 PA PA R A G O M I N A S
2 5 0 0 0 . 0 4 6 5 11 / 2 0 1 4 - 11 MARLEN LLANES TORRES 2900914 BA JACOBINA
25000.046544/2014-52 MARLENE DEL CARMEN GARCIA LOPEZ 3100589 MG DIVINÓPOLIS
25000.046630/2014-65 MARLENY RODRIGUEZ PEREZ 3100590 MG P O RT E I R I N H A
25000.036697/2014-91 MARTA LIDIA VALLE CRUZ 3300229 RJ SANTA MARIA MADALENA
25000.046663/2014-13 MARTA OSMAIDA BETANCOURT ORUE 5100125 MT NOVO SÃO JOAQUIM
25000.046912/2014-62 MARTHA MAGDALENA PALMA OSORIO 11 0 0 1 0 8 RO OURO PRETO DO OESTE
25000.046918/2014-30 MARTHA MARIA GUTIERREZ MARTINEZ 1500454 PA SANTA MARIA DO PARÁ
25000.046929/2014-10 MARYS LEIDYS RAMIREZ RODRIGUEZ 1200104 AC RIO BRANCO
25000.028205/2014-94 MAURICIO MIGUEL VARGAS NAVARRO 4200274 SC BLUMENAU
25000.047072/2014-55 MAVIS YADIRA BECKFORD DESPAIGNE 5200147 GO ACREÚNA
25000.047081/2014-46 MAYDA NUNUZ MANCILLA 5200149 GO ALVORADA DO NORTE
25000.047091/2014-81 MAYDELIN REVE PADILHA 5200150 MG JUIZ DE FORA
25000.047103/2014-78 MAYELIN ALDANA SOTO 5000108 MS DEODÁPOLIS
2 5 0 0 0 . 0 4 7 11 2 / 2 0 1 4 - 6 9 MAYKEL DEL PRADO RODRIGUEZ 5000107 MS DOURADOS
2 5 0 0 0 . 0 4 7 1 5 0 / 2 0 1 4 - 11 MAYLEN AGUILERA GONZALEZ 5200151 GO J ATA Í
25000.047161/2014-00 MAYLEN ODELMIS CARRALERO FONSECA 5200152 GO BRITÂNIA
25000.047173/2014-26 MAYLIN SANCHEZ CASTRO 5000106 MS DOURADOS
25000.047182/2014-17 MAYLIN VAZQUEZ ADAN 11 0 0 1 0 7 RO VILHENA
25000.047189/2014-39 MAYRA CARIDAD CONSUEGRA MOYA 3100592 MG MAR DE ESPANHA
25000.047195/2014-96 MAYRA TELLEZ GONZALEZ 5200153 GO CAIAPÔNIA
25000.047206/2014-38 MAYRA TEODORA FLORES LOPEZ 5200154 GO CAMPINAÇU
25000.047209/2014-71 MAYRA YUDEISY PEREZ PADRON 5200155 GO C A M P I N O RT E



Nº 56, segunda-feira, 24 de março de 2014 69ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014032400152

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

25000.047230/2014-77 MEINARDO ZAYAS VISMENT 5200156 GO CAMPO ALEGRE DE GOIÁS
25000.047232/2014-66 MELBA MARIA PEREZ GONZALEZ 1500455 PA SANTA MARIA DO PARÁ
25000.047237/2014-99 MELESIO JESUS GUERRA HINOJOSA 1500456 PA NOVO REPARTIMENTO
2 5 0 0 0 . 0 4 7 2 4 0 / 2 0 1 4 - 11 MERCEDES ALAZALES JAVIQUE 5200157 GO J ATA Í
25000.047243/2014-46 MERCEDES GALINDO ROSALES 5200158 GO CAMPOS VERDES
25000.047434/2014-16 MERCEDES GOMES JAM 5000105 MS PONTA PORÃ
25000.047438/2014-96 MERCEDES MARIA LOPEZ CAREAGA 1500457 PA URUARÁ
25000.047461/2014-81 MERCEDES MARIA MATAMORO DIAZ 5200159 GO CORUMBAÍBA
25000.047464/2014-14 MERCEDES SOSA ROSETTE 5200160 GO CRISTIANÓPOLIS
25000.047479/2014-82 MIDALMIS COBOS BATISTA 1700108 TO LAGOA DO TOCANTINS
25000.047695/2014-28 MIGDALIA COBOS GARCIA 5 0 0 0 11 0 MS PONTA PORÃ
25000.047726/2014-41 MIGUEL AURELIO ESCALONA INFANTE 5 1 0 0 11 8 MT CANABRAVA DO NORTE
25000.047737/2014-21 MIGUEL ENRIQUE LOPEZ RUEDA 1600099 AP S A N TA N A
25000.047733/2014-42 MIGUEL ENRIQUE MESA NUNES 1500458 PA CAMETÁ
25000.047748/2014-19 MIGUEL ERNESTO VILLARREAL RODRIGUEZ 2900915 BA JACOBINA
25000.047752/2014-79 MIGUEL FRANCISCO GARCIA MOLINA 2300535 CE F O RTA L E Z A *
25000.047757/2014-00 MIGUEL SALINAS HIDALGO 1600098 AP S A N TA N A
25000.047765/2014-48 MILADYS AGUILERA MENDONZA 1300304 AM URUCURITUBA
25000.047772/2014-40 MILAGROS EUTIMIA VAZQUEZ ROSABAL 11 0 0 1 0 6 RO VILHENA
25000.047780/2014-96 MILAIDA MARTIN PEREZ 5 1 0 0 11 7 MT CONFRESA
25000.047987/2014-61 MILDRED ARAMILLO MESA 11 0 0 1 0 5 RO OURO PRETO DO OESTE
25000.037191/2014-88 MILESY TAMARA OFARRIL 3500687 SP PRESIDENTE PRUDENTE
25000.037242/2014-93 MIREL FELIBERTO NAVARRO GAMBOA 3100594 MG DIVINO
25000.047991/2014-29 MIRIAM JOSEFA LAURENCIO LAGUNA 2900916 BA I TA M A R A J U
25000.048001/2014-70 MIRIAN LAUREIRO RODRIGUEZ 1500459 PA PA R A G O M I N A S
25000.048006/2014-01 MISAEL BARBARO MUNOZ CASTANEDA 3100595 MG SANTA FÉ DE MINAS
25000.048033/2014-75 MISAEL BATISTA PEREZ 5 1 0 0 11 5 MT ALTO GARÇAS
2 5 0 0 0 . 0 4 8 0 4 1 / 2 0 1 4 - 11 MISLADIS RODRIGUEZ GONZALEZ 5200161 GO J ATA Í
25000.033779/2014-84 MISLEIDYS CINALDO GARCIA 2100497 MA SÃO ROBERTO
25000.048054/2014-91 MIVIALA LAGO FERNANDEZ 5200162 GO NOVA GLÓRIA
25000.048063/2014-81 MONICA BERGAZA ARENAS 1300303 AM ENVIRA
25000.046292/2014-61 MUSHACHY DELGADO RODRIGUEZ 5200163 GO PIRES DO RIO
25000.046293/2014-14 NAIVIS MILAGROS GARCIA PUENTE 5200164 GO CAMPOS BELOS
25000.046294/2014-51 NANCY AGUILA MURGUIA 5200165 GO G U A R A Í TA
25000.046295/2014-03 NANCY MONTESERIN DIAZ 1700107 TO ARAGUACEMA
25000.037254/2014-18 NANCY RODRIGUEZ PIFFERRER 3200129 ES NOVA VENÉCIA
25000.046297/2014-94 NAYDA PINERA GUZMAN 1500460 PA VISEU
25000.037258/2014-04 NAYVIS MIRANDA AGUERO 4100409 PR I TA M B A R A C Á
25000.046298/2014-39 NEIDALIS PILETA LONDRES 2900917 BA ESPLANADA
25000.046299/2014-83 NEIDY ALVAREZ RODRIGUEZ 3100598 MG MONTES CLAROS
25000.046300/2014-70 NEISY SANDO ANTOMARCHI 1500461 PA MEDICILANDIA
2 5 0 0 0 . 0 4 6 3 0 3 / 2 0 1 4 - 11 NELIDA DIAZ HERNANDEZ 1200106 AC FEIJÓ
25000.033791/2014-99 NELIO FIGUEREDO HIDALGO 2100498 MA TIMBIRAS
25000.046304/2014-58 NELSON MANUEL RODRIGUEZ MARTINEZ 2600436 PE PEDRA
25000.046306/2014-47 NELSON MARTINEZ MARTINEZ 5200166 GO SANTA RITA DO ARAGUAIA
25000.046308/2014-36 NELVIS LEGRA GUILARTE 2900918 BA JACOBINA
25000.046309/2014-81 NERY CECILIA MARIN SUAREZ 1500462 PA MARABÁ
2 5 0 0 0 . 0 4 6 3 11 / 2 0 1 4 - 5 0 NESTOR MOLINET VIGIL 5000104 MS LADÁRIO
25000.046312/2014-02 NESTOR PELAEZ HERRERA 2600435 PE TIMBAÚBA
25000.046313/2014-49 NEURYS SUAREZ TAMAYO 3100600 MG SANTA LUZIA
25000.046314/2014-93 NEYSI LUISA SUAREZ PEREZ 2900919 BA URANDI
25000.046315/2014-38 NIORELSYS BARBARA GONZALEZ PERDOMO 1500463 PA MEDICILANDIA
25000.046317/2014-27 NIOVIS GAINZA LESME 11 0 0 11 8 RO MACHADINHO D'OESTE
25000.046320/2014-41 NIURKA ESTELA GARCIA ABREU 11 0 0 11 7 RO Guajará-Mirim
25000.046323/2014-84 NIURKA MARIA HERNANDEZ MEDINA 5200167 GO MORRO AGUDO DE GOIÁS
25000.046325/2014-73 NIURKA MILAGROS SANCHEZ RAMOS 11 0 0 11 6 RO Governador Jorge Teixeira
25000.046326/2014-18 NIURKA PASTORA BUCHILLON AGUILAR 5200168 GO MUNDO NOVO
25000.046328/2014-15 NIURKA SOSA ZAMORA 1500464 PA MARABÁ
25000.046329/2014-51 NIURVIS GARCIA JIMENEZ 5200169 GO MUTUNÓPOLIS
25000.033825/2014-45 NIURVYS CASTILLO GUERRA 2400145 RN JARDIM DO SERIDÓ
25000.046330/2014-86 NOEL ALEJO GONZALEZ MEDINA 5100124 MT ALTO TAQUARI
25000.046331/2014-21 NOEL GODOY RIVALITA 5000100 MS CARACOL
25000.046332/2014-75 NOEL MATIENZO CASTANEDA 5000103 MS SÃO GABRIEL DO OESTE
25000.046334/2014-64 NOEL VICENTE FAJARDO LOSADA 5200170 GO NOVO PLANALTO
25000.046335/2014-17 NOIVI RODRIGUEZ BATISTA 11 0 0 11 5 RO VILHENA
25000.028294/2014-79 NORA GRACIELA SARACHAGA CHIABRERA 4300602 RS PORTO ALEGRE
25000.046338/2014-42 NORGE HERNANDEZ GONZALEZ 5100123 MT MARCELÂNDIA
2 5 0 0 0 . 0 4 6 3 4 0 / 2 0 1 4 - 11 NORLAND ARMANDO SOLINOS NUNEZ 3100507 MG GOVERNADOR VALADARES
25000.046341/2014-66 NORYS CALZADA CLETO 2900920 BA C A FA R N A U M
25000.046343/2014-55 NURIKIAN ZEPPENFELDT PALMERO 1500465 PA CANAÃ DOS CARAJÁS
25000.046345/2014-44 OCTAVIO RENE RIVERO RODRIGUEZ 1500466 PA PA R A G O M I N A S
25000.046346/2014-99 ODALIS DE LA CARIDAD PIÑOL JIMENEZ 1500467 PA SANTANA DO ARAGUAIA
25000.046348/2014-88 ODALIS RAMOS GALVEZ 3100509 MG MONTES CLAROS
25000.046580/2014-16 ODALIS RODRIGUEZ ESQUIVEL 1300309 AM BENJAMIN CONSTANT
25000.046589/2014-27 ODALMIS FERNANDEZ DE LA ROSA 1300305 AM MAUÉS
25000.046595/2014-84 ODALYS BUBAIRE ESPINO 2700140 AL TEOTONIO VILELA
25000.046609/2014-60 ODALYS DIAZ MARTINEZ 1500468 PA ELDORADO DOS CARAJÁS
25000.046620/2014-20 ODALYS ESTRADA RUIZ 11 0 0 11 4 RO VILHENA
25000.046624/2014-16 ODALYS RIVERO ROJAS 5200171 GO ALEXÂNIA
25000.046636/2014-32 ODALYS VIGIL RODRIGUEZ 5200172 GO P O RT E L Â N D I A
25000.046646/2014-78 ODEL GONZALEZ RIZO 2900921 BA CAMAMU
25000.046648/2014-67 ODELVIS PERDOMO PEREZ 1200105 AC BRASILÉIA
25000.046660/2014-71 OLGA CARBALLO GUERRERO 2600434 PE M A C A PA R A N A
25000.037348/2014-97 OLGA LIDIA SANCHEZ BELL 3200138 ES IÚNA
25000.046680/2014-42 OLGA MARIA MUNOZ GONZALES 11 0 0 11 3 RO VILHENA
25000.046687/2014-64 OMAR CALVO LEON 3100510 MG SANTA MARIA DO SUAÇUÍ
25000.033841/2014-38 OMARA GONZÁLEZ MARTÍNEZ 2100491 MA PEDRO DO ROSARIO
25000.046694/2014-66 ONILL JOEL TEJEDA PIEDRAHITA 3100512 MG Santa Rita de Minas
25000.046698/2014-44 ORDELIS MONTEJO MAGAÑA 3100513 MG SANTA RITA DO ITUETO
25000.046702/2014-74 ORELVYS NAVARRO SOSA 2900922 BA JACOBINA
25000.046716/2014-98 ORIEL RODRIGUEZ CASTELLON 3100514 MG FRANCISCO BADARÓ
25000.046988/2014-98 ORISEL AGUILAR DITA 3100515 MG SANTANA DA VARGEM
25000.046996/2014-34 ORLANDO DEJESIS MARRERO HERNANDEZ 3100516 MG P O RT E I R I N H A
25000.047002/2014-05 ORLANDO OLIVERA RODRIGUEZ 3100518 MG SANTANA DO DESERTO
25000.047008/2014-74 ORQUIDIA RODRIGUEZ FERRER 2600433 PE SERRA TALHADA
2 5 0 0 0 . 0 4 6 2 11 / 2 0 1 4 - 2 3 OSCAR CUELLAR RODRIGUEZ 2900923 BA CAMPO ALEGRE DE LOURDES
25000.046249/2014-04 OSCAR MARCEL GOMEZ ESPINOSA 3100519 MG Santana do Riacho
25000.046264/2014-44 OSMANY MENESES DELGADO 2600432 PE SANTA FILOMENA
25000.046268/2014-22 OSMANY RODRIGUEZ RIVERO 2 5 0 0 11 7 PB B O AV E N T U R A
25000.046270/2014-00 OSMAR CHACON LÓPEZ 5100122 MT NOVA XAVANTINA
25000.046273/2014-35 OSMAY TORRES SUAREZ 3100520 MG Santo Antônio do Amparo
25000.046275/2014-24 OSMEL RODRIGUEZ GONZALEZ 2900924 BA CAMPO FORMOSO
25000.046287/2014-59 OSMUNDO ALMAGUEL SPECK 1600100 AP FERREIRA GOMES
25000.034079/2014-15 OSNEDY REYES RODRIGUEZ 3100521 MG CABO VERDE
25000.046288/2014-01 OSVALDO CALDERIN FERNANDEZ 3100522 MG SANTO HIPÓLITO
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25000.046301/2014-14 OSVALDO MASOUCOS NUNES 2900925 BA JACOBINA
25000.046307/2014-41 OSVALDO RUZ HERNANDEZ 3100523 MG SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ
25000.046310/2014-13 PABLO ALFREDO CRUZ MARTINEZ 2900926 BA I TA B E R A B A
25000.046316/2014-42 PABLO AQUILINO BARRIOS LAZO 1500469 PA CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
25000.034082/2014-21 PABLO CEJAS NARANJO 3100524 MG JAGUARAÇU
25000.046319/2014-14 PAULA HERNANDEZ MESA 1500470 PA MARITUBA
25000.046322/2014-30 PAULA ROSA JIMENEZ RODRIGUEZ 2600431 PE FEIRA NOVA
25000.046327/2014-62 PEDRO ARTURO REYES ÂNGULO 2900927 BA RIBEIRA DO AMPARO
25000.046333/2014-10 PEDRO ERNESTO REYES LASTRES 3100525 MG CAPELA NOVA
25000.046336/2014-53 PEDRO FERMIN CRUZ ACOSTA 3100526 MG SÃO FÉLIX DE MINAS
25000.046339/2014-97 PEDRO GILBERTO PARRA MENGANA 1300308 AM URUCURITUBA
25000.046342/2014-19 PEDRO JAVIER MACHURAL DE LA TORRE 3100527 GO AMARALINA
25000.034098/2014-33 PEDRO JORGE CREIXELL MORALES 3100528 MG BELO ORIENTE
25000.046347/2014-33 PEDRO MEJIAS GONZALES 3100530 MG SÃO GERALDO
25000.046350/2014-57 PEDRO REYES ROLDAN 1500471 PA URUARÁ
25000.046351/2014-00 PEDRO RICARDO SANCHEZ GONZALEZ 3100531 MG São João Evangelista
25000.046352/2014-46 QUENIA GONZALEZ ZALAZAR 5200174 GO R U B I ATA B A
25000038395/2014-58 RAFAEL AJI PALACIOS 3100532 MG FRANCISCO BADARÓ
25000.046357/2014-79 RAFAEL ASEFF CUTINO 5100121 MT CLÁUDIA
2 5 0 0 0 . 0 3 4 11 7 / 2 0 1 4 - 2 1 RAFAEL BENITO CASTRO FERNANDEZ 2100492 MA CODÓ
25000.046893/2014-74 RAFAEL CHOY RODRIGUEZ 3100533 MG OURO VERDE
25000.046924/2014-97 RAFAEL FAURE BORGES 3100534 MG SÃO MIGUEL DO ANTA
25000.038691/2014-59 RAFAEL MEDARDO GIRALDO MORAN 3100536 MG Pedra Dourada
25000.046976/2014-63 RAFAEL RUIZ MARIANO 2900928 BA TEOFILANDIA
25000.046999/2014-78 RAFAELA MARTINEZ AGUILERA 1500472 PA ELDORADO DOS CARAJÁS
25000.047031/2014-69 RAICEL LEYVA CABRERA 1500473 PA URUARÁ
25000.047043/2014-93 RAISA BERNAL RODRIGUEZ 5200175 GO SANTA TEREZA DE GOIÁS
25000.047062/2014-10 RAIZA CASTILLO PEREZ 5200176 GO Divinópolis de Goiás
25000.047082/2014-91 RAMON ACUNA INFANTE 3100538 MG RIBEIRÃO DAS NEVES
25000.034149/2014-27 RAMON ARACELIO NUÑEZ BLANCO 2100493 MA BARRA DO CORDA
25000.047107/2014-56 RAMON CAMACHO LEIVA 5200177 GO I TA B E R A Í
25000.047140/2014-86 RAMON MARTINEZ LEBRIGIO 3100540 MG Vi rg í n i a
25000.047184/2014-14 RAMONA CUETO PEREZ 1500474 PA URUARÁ
25000.041919/2014-15 RANDOL JUAREZ TOIRAC 3100541 MG SÃO PEDRO DO SUAÇUÍ
25000.034005/2014-71 RAQUEL CABALLERO REMON 2100494 MA BALSAS
25000.047257/2014-60 RAÚL HIDALGO GARCIA 3100544 MG SÃO JOSÉ DO DIVINO
25000.047266/2014-51 RAUL LEON FIOL 5100120 MT PONTES E LACERDA
25000.047291/2014-34 RAUL MARTINEZ CARO 3100545 MG São Pedro dos Ferros
25000.047303/2014-21 RAYBERTO QUEVEDO LEON 3100547 MG SÃO JOÃO DEL REI
25000.047316/2014-08 REGINALDO BERMUDEZ PEREZ 5200178 GO NOVO GAMA
25000.047333/2014-37 REGLA REGINA DIAZ FERRER 1400067 RR Caracaraí
25000.037694/2014-75 REINA MARIA FERNANDEZ MARTINEZ 3100551 MG Grão Mogol
25000.047341/2014-83 REINALDO PEREZ BOBENA 2600430 PE BELÉM DE MARIA
25000.034014/2014-61 REINALDO RAFAEL SANTANA GUERRA 3100553 MG Caparaó
25000.034022/2014-16 REMBERTO SERRANO ABREU 3100555 MG CAPELA NOVA
25000.047398/2014-82 REYDEL GONZALEZ VALDES 2900929 BA IRAMAIA
2 5 0 0 0 . 0 4 7 4 0 2 / 2 0 1 4 - 11 REYNERIS PEREZ REYES 1500476 PA A LTA M I R A *
25000.046545/2014-05 RIGOBERTO CAPOTE SERRANO 2900905 BA I TA P I C U R U
25000.046561/2014-90 ROBERLAN CUESTA CORDOVES 1300316 AM MANAUS
25000.046615/2014-17 ROBERTO CONSTANTINO CRUZ JARA 1500477 PA MARITUBA
25000.046639/2014-76 ROBERTO GUILLERMO PEREZ AGUILAR 3100661 MG SÃO TIAGO
25000.046669/2014-82 ROBERTO MAXIMILIANO GUARTON ORTIZ 3100662 MG SAPUCAÍ-MIRIM
25000.046819/2014-58 ROBERTO ROJAS PEREZ 4200265 SC MELERO
25000.046822/2014-71 ROBERTO SANCHES REMOM 3100665 MG SEM-PEIXE
25000.046825/2014-13 RODNEY CRUZ ORTEGA 2900931 BA NOVA VIÇOSA
25000.046828/2014-49 ROLANDO AGUSTIN FLEITES LLANIO 1500499 PA VIGIA
25000.046831/2014-62 ROLANDO ALBERTO PALAU CONDE 2 5 0 0 11 8 PB LAGOA
25000.046833/2014-51 ROLANDO REDERO RAMIREZ 5200180 GO NOVO GAMA
25000.046834/2014-04 ROLIDES FERRER OROZCO 3100667 MG SENADOR CORTES
25000.037797/2014-35 RONALDO LEON OLMOS 3100668 MG SENADOR FIRMINO
25000.046836/2014-95 RONNY COLAS MOLINA 5200181 GO SÃO MIGUEL DO PASSA QUATRO
25000.046838/2014-84 ROSA BARBARA BARROSO RODRIGUEZ 5200182 GO SERRANÓPOLIS
25000.046840/2014-53 ROSA DE LA CARIDAD MARTINEZ QUESADA 5200183 GO TROMBAS
25000.046846/2014-21 ROSA GUTIERREZ SANCHEZ 5200184 GO ALEXÂNIA
25000.046853/2014-22 ROSA IRIS GIRON MARCIAL 2900986 BA BARREIRAS
25000.046854/2014-77 ROSA MARIA GODINEZ CARDENAS 2900933 BA JEQUIÉ
25000.046858/2014-55 ROSA MARIA WILSON ZORRILLA 2900934 BA POÇÕES
25000.046859/2014-08 ROSA MARY MARCIAS RODRIGUEZ 2900935 BA JEQUIÉ
25000.046862/2014-13 ROSA VICTORIA PEREZ FONSECA 2900936 BA POÇÕES
25000.046866/2014-00 ROSA VICTORIA VENEGAS PEREZ 5200190 GO PIRES DO RIO
25000.028588/2014-09 ROSILENE RODRIGUES FUNDORA 2600463 PE PETROLINA
25000.046868/2014-91 ROXANA VALTON LEGRA 2600439 PE BUÍQUE
25000.037815/2014-89 RUBEN CALIXTO MARTINEZ VELAZQUEZ 3100672 MG Juramento
2 5 0 0 0 . 0 4 6 9 11 / 2 0 1 4 - 1 8 RUBEN LUIS NUNEZ LARDOEYT 3100673 MG MARILAC
25000.046917/2014-95 RUDEN PUPO QUESTA 2 5 0 0 11 9 PB SOUSA
25000.046927/2014-21 RUSLEIDY QUEVEDO SANCHEZ 2300550 CE PEDRA BRANCA
25000.046938/2014-19 SAHIRA MORALES RECIO 2900937 BA NOVA VIÇOSA
25000.046948/2014-46 SAILIN MARTINEZ DEL PINO 2600445 PE BUÍQUE
25000.046951/2014-60 SAIMARA BERMUDEZ VARGAS 2600446 PE SERRA TALHADA
25000.046959/2014-26 SAIMY MÚNOZ CALDERON 3100676 MG MONTES CLAROS
25000.046962/2014-40 SALVADOR BENITO BASULTO FRIAS 2600447 PE CUSTÓDIA
25000.046968/2014-17 SANDERT ZEDENO BORREL 2500120 PB SOUSA
25000.046977/2014-16 SANDRA LUZ CARBALLO QUEVEDO 2500121 PB SÃO BENTO
25000.046983/2014-65 SANDRA RAMIREZ GUZMAN 2900938 BA I TA P I C U R U
25000.046993/2014-09 SANDRO PENA VELASQUEZ 2600448 PE ESCADA
25000.047013/2014-87 SASKIA MARRERO BAEZ 2900939 BA BARREIRAS
25000.047020/2014-89 SENIA SANTIESTEBAN FIGUEREDO 2500122 PB PILAR
25000.047024/2014-67 SERVANIS PEREZ ROSADO 2600449 PE PEDRA
25000.047053/2014-29 SILVIA TERESA CASAMAYOR MARTINEZ 2900940 BA JEQUIÉ
25000.047059/2014-04 SIOLEIDIS MARTINEZ TRENAR 2900941 BA POÇÕES
25000.047064/2014-17 SIXTO VLADIMIR RODRIGUES GARCIA 3100685 MG CÓRREGO DO BOM JESUS
25000.047078/2014-22 SONIA ANGELA MAGDALENO CRUZ 1400068 RR Caracaraí
25000.047088/2014-68 SONIA ESPINOSA CORVEA 2500123 PB PILAR
25000.047094/2014-15 SONIA GARCIA CARRALERO 5200186 GO VILA PROPÍCIO
25000.047098/2014-01 SONIA GARCIA LOPEZ 2900942 BA IPIRA
25000.047104/2014-12 SORAYA ALONSO SANCHEZ 2600450 PE FREI MIGUELINHO
2 5 0 0 0 . 0 4 7 11 0 / 2 0 1 4 - 7 0 SORAYA VICTORIA LOPEZ-SILVERO RICARDO 2900943 BA SERRINHA
25000.047123/2014-49 TAHYMIRIS PEREZ MILAN 1300315 AM TA B AT I N G A
25000.047132/2014-30 TAMARA GUEDES ROJAS 2600451 PE BUÍQUE
25000.047135/2014-73 TANIA FERNANDEZ CORRALES 2900944 BA SENHOR DO BONFIM
25000.047142/2014-75 TANIA HERNANDEZ RODRIGUEZ 3100692 MG ENTRE RIOS DE MINAS
25000.047155/2014-44 TANIA MARIA EXPOSITO MARTIN 2800108 SE TOBIAS BARRETO
25000.047159/2014-22 TANIA MARINO ESPINOSA 2900945 BA I TA B U N A
25000.047164/2014-35 TATIANA MATOS URGELLES 3100693 MG JUIZ DE FORA
25000.047170/2014-92 TERESA ESPINOSA PEREZ 2800103 SE TOBIAS BARRETO
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25000.047323/2014-00 TERESA MARIA PINO CRESPO 2900946 BA I TA B U N A
25000.047329/2014-79 VALIA FONSECA ANTUNEZ 2500124 PB NOVA PALMEIRA
25000.047331/2014-48 VICENTE EDUARDO FUENTES GARCIA 5200187 GO SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
25000.038337/2014-24 VICENTE JAVIER HERNANDEZ BERMUDEZ 3100695 MG PONTO CHIQUE
25000.047334/2014-81 VICTOR DE JESUS LEGRA DEL VAL 1500479 PA BUJARU
25000.047335/2014-26 VICTOR MANUEL REYES GOLACHECA 11 0 0 11 9 RO SERINGUEIRAS
25000.047337/2014-15 VIRGINIA TREJO FERNANDEZ 2900947 BA DIAS DÁVILA
25000.047340/2014-39 VIVIAN GONZALEZ SANTOS 2900948 BA OLINDINA
25000.047343/2014-72 VIVIAN LICET PEREZ DORTA 2500125 PB TA P E R O Á
25000.047347/2014-51 VIVIAN TORRES LOPEZ 2600452 PE PETROLINA
25000.047918/2014-57 WILFREDO ERNESTO RODRIGUEZ SOMOZA 3100703 MG G U R I N H AT Ã
25000.047924/2014-12 WILLIAM CASTANEDA CRUZ 2600453 PE SERRA TALHADA
25000.047926/2014-01 XENIA ZAMARA RODRIGUEZ OJEDA 2500126 PB GUARABIRA
25000.047933/2014-03 XIOMARA LASTRES NUEVO 3100705 MG DIAMANTINA
25000.047937/2014-83 XIOMARA MARTINEZ GONZALEZ 3100706 MG JUIZ DE FORA
25000.047944/2014-85 YADIRA MAYRE CIRERA DIAZ 3100707 MG GOVERNADOR VALADARES
25000.047966/2014-45 YADIRA MORENO LA O 2900950 BA JEQUIÉ
25000.039056/2014-99 YADIRYS MARGARITA IZQUIERDO PINO 3100709 MG JOAIMA
25000.039059/2014-22 YAIDELIN CRUZ LEON 3100710 MG JOAIMA
25000.047968/2014-34 YAILIN MONTES DE OCA ELIAS 2900951 BA POÇÕES
25000.047971/2014-58 YAIMA CAMEJO BRITO 2500127 PB CUITÉ
25000.039155/2014-71 YAIMARA FAJARDO RONDON 3100602 MG ONÇA DE PITANGUI
25000.047985/2014-71 YAIMARA GONZALEZ HECHAVARRIA 3100603 MG SANTOS DUMONT
2 5 0 0 0 . 0 4 8 0 11 / 2 0 1 4 - 1 3 YAMIL IGNACIO VIANT PEREZ 2600454 PE RECIFE
25000.048016/2014-38 YAMILA DE LA MONEDA ROBAINA 2600455 PE RECIFE
25000.048021/2014-41 YAMILA LAFAURIE OCHOA 2900952 BA TA N H A Ç U
25000.048029/2014-15 YAMILA ORO FONSECA 2600456 PE SURUBIM
25000.048037/2014-53 YAMILA PEREZ PEREZ 11 0 0 1 2 8 RO PORTO VELHO
25000.048045/2014-08 YAMILE RIVERO ROJAS 2600457 PE SURUBIM
25000.048053/2014-46 YAMILIA MARTINEZ GONZALEZ 2900954 BA IRAMAIA
25000.048061/2014-92 YAMIRKA IVONNIE ROSS GELL 1700109 TO G O I AT I N S
25000.048066/2014-15 YAMISLEIDY ALEMAN BARROSO 1300314 AM MANAUS
25000.048078/2014-40 YANDER CLEMENTE MEDINA 1 7 0 0 11 0 TO MAURILANDIA DO TOCANTINS
25000.048093/2014-98 YANEDA OROZCO BARROSO 1500480 PA REDENÇÃO
25000.048100/2014-51 YANEISIS CARIDAD HERNANDEZ HUNG 2900955 BA ITAGUAÇU DA BAHIA
25000.048160/2014-74 YANEISY YURANY PERDIGON BAGUE 2600458 PE CASINHAS
25000.048170/2014-18 YANELIS FIDALGO DOMINGUES 1300310 AM URUCURITUBA
25000.048175/2014-32 YANELIS SANCHEZ RODRIGUES 1500481 PA REDENÇÃO
25000.048183/2014-89 YANELIS ZAYAS GARCIA 3100618 MG GOVERNADOR VALADARES
25000.048220/2014-59 YANELKIS BERNAL RODRIGUEZ 5200188 GO SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA
25000.048293/2014-41 YANELY GARCIA GONZALEZ 1500482 PA REDENÇÃO
25000.039255/2014-05 YANELYS VAZQUEZ QUESADA 3500715 SP CARAPICUÍBA
25000.048299/2014-18 YANET CABALERO ROSALES 1500483 PA C A S TA N H A L
25000.048309/2014-15 YANET DOVAL FIS 2900956 BA TA N H A Ç U
25000.048314/2014-28 YANET HERNANDEZ JIMENEZ 1 7 0 0 11 3 TO PA L M E R Ó P O L I S
25000.048322/2014-74 YANET SECADES ROMAN 3100619 MG JUIZ DE FORA
25000.048324/2014-63 YANETH ALARCON PONCE 2900957 BA EUCLIDES DA CUNHA
25000.048326/2014-52 YANEXY PEREIRA REYES 1 7 0 0 11 2 TO WA N D E R L A N D I A
25000.048331/2014-65 YANEY PADILLA LEON 2900958 BA RIBEIRA DO POMBAL
25000.048336/2014-98 YANEYSI HARRET MENDOZA 1 7 0 0 111 TO WA N D E R L A N D I A
25000.048345/2014-89 YANITZA MATOS UTRIA 1 3 0 0 3 11 AM TA B AT I N G A
25000.048353/2014-25 YANNARA DEL CARMEN CUESTA MILHET 2900959 BA JAGUARARI
25000.048355/2014-14 YANUARIA SUÑER PIZARRO 3100622 MG JUIZ DE FORA
25000.048380/2014-06 YAQUEL GONZALEZ HIDALGO 11 0 0 1 2 7 RO PORTO VELHO
25000.048386/2014-75 YAQUELÍN TORRALBAS PÉREZ 3100624 MG CAMBUÍ
25000.048388/2014-64 YAQUELINE LEYVA CABALLERO 1500484 PA OURILÂNDIA DO NORTE
25000.048389/2014-17 YAQUELINE MIRANDA ECHAIDE 1500485 PA PA R A U A P E B A S
25000.038239/2014-97 YARABEL TORGUE RODRIGUEZ 4300564 RS PORTO ALEGRE
25000.048393/2014-77 YARELIS GONZALEZ PANTOJA 2800109 SE SIMÃO DIAS
2 5 0 0 0 . 0 4 8 3 9 4 / 2 0 1 4 - 11 YARITZA HECHAVARRIA TEJEDA 2900960 BA CONCEIÇÃO DO COITÉ
25000.048396/2014-19 YASIELY PROENZA CAMPOS 2900961 BA SANTA BRÍGIDA
25000.048397/2014-55 YASMARY PEREZ MESA 2600459 PE B O N I TO
25000.048398/2014-08 YASMIN NORDE ROBERT 1500486 PA PA R A U A P E B A S
25000.047457/2014-12 YASMINA REITOR HERNANDEZ 11 0 0 1 2 6 RO PORTO VELHO
25000.047469/2014-47 YAUMARA REINA GONZALES ORTIZ 1500487 PA ORIXIMINÁ
25000.047476/2014-49 YDALGIS MARIANA ARZUAGA ACUNA 1500488 PA OURILÂNDIA DO NORTE
25000.047484/2014-95 YEILIEN ALMANZA ESPINOSA 1600104 AP S A N TA N A
25000.047494/2014-21 YELAINE BARTOLOME SIERRA 3100628 MG SANTOS DUMONT
25000.038257/2014-79 YELENA CUBA PEREZ 3100629 MG Coronel Xavier Chaves
25000.047502/2014-39 YENDRYS MARTINEZ MARTINEZ 2500128 PB MONTEIRO
25000.047521/2014-65 YENI CRISTINA PEREZ CISNIROS 2900962 BA JAGUARARI
25000.047529/2014-21 YENI LINA GUEVARA RAMIREZ 3100631 MG DIVINÓPOLIS
25000.047541/2014-36 YENIEL PÉREZ FERNÁNDEZ 5 0 0 0 11 2 MS GLÓRIA DE DOURADOS
2 5 0 0 0 . 0 4 7 5 4 7 / 2 0 1 4 - 11 YENISLEYDYS LAZO VALLADARES 2900963 BA CANDEAL
25000.047559/2014-38 YENNY DE LA CARIDAD BALLESTEROS TORRES 2500129 PB SOUSA
25000.047582/2014-22 YENNY PADILLA LEON 2900964 BA RIBEIRA DO POMBAL
25000.047587/2014-55 YERANIA PASCUAL ZALDIVAR 2200242 PI FRANCINÓPOLIS
25000.047598/2014-35 YERLINES LA LLAVE ELEJALDE 3100633 MG SANTA LUZIA
25000.047619/2014-12 YINET NUNEZ LÓPEZ 2600460 PE SERRA TALHADA
25000.047631/2014-27 YINIRKA RANCOL BORGES 1300312 AM TA PA U A
25000.038294/2014-87 YIONEYDIS CABRALES GARCIA 3100635 MG Conceição de Ipanema
25000.047650/2014-53 YIRKA MARTINEZ AGUILAR 2800106 SE SIMÃO DIAS
25000.047655/2014-86 YISEL PEREZ RABAZA 2900966 BA CONCEIÇÃO DO COITÉ
25000.047676/2014-00 YISEL VELIZ RODRIGUEZ 5 0 0 0 111 MS LADÁRIO
25000.047686/2014-37 YOAN JIMENEZ GONZALEZ 3100636 MG MONTES CLAROS
2 5 0 0 0 . 0 3 8 2 9 7 / 2 0 1 4 - 11 YOAN LOYARTE LORENZO 3100637 MG VERÍSSIMO
25000.047700/2014-01 YOAN MANUEL ARCE REGALADO 3100638 MG SANTA FÉ DE MINAS
25000.047721/2014-18 YOAN MARICHAL ESPINOSA 3100639 MG SANTA EFIGÊNIA DE MINAS
25000.047747/2014-66 YOBANIA VARGAS AGUIAR 2600461 PE VENTUROSA
25000.047777/2014-72 YODALMIS LEON PRADO 2900967 BA JAGUAQUARA
25000.047783/2014-20 YOEL ACOSTA UTRIA 3100641 MG Santa Bárbara do Tugúrio
25000.047833/2014-79 YOEL FERRER MADERA 3100642 MG SANTA BÁRBARA DO MONTE VERDE
25000.047847/2014-92 YOEL GARI MELO 2900968 BA ENTRE RIOS
25000.047864/2014-20 YOEL PARRADO RODRIGUEZ 3100643 MG OURO VERDE
25000.047872/2014-76 YOENDRYS ARGOTE DIAZ 1200108 AC CRUZEIRO DO SUL
25000.047967/2014-90 YOHANKA QUIALA PEREZ 3100644 MG SANTA LUZIA
25000.048173/2014-43 YOIMA RODRIGUES HERNANDEZ 1500490 PA ORIXIMINÁ
25000.047999/2014-95 YOLAINY GUZMAN MARRERO 1500491 PA OURILÂNDIA DO NORTE
2 5 0 0 0 . 0 3 3 8 8 6 / 2 0 1 4 - 11 YOLANDA CALAS ISAAC 2100501 MA BARÃO DE GRAJAÚ
25000.048009/2014-36 YOLEISI GOMEZ YANEZ 1500492 PA PA R A U A P E B A S
25000.048023/2014-30 YOLEYVIS PÉREZ PORTALES 3100646 MG PIEDADE DO RIO GRANDE
25000.048057/2014-24 YORBELIS ROMERO BATISTA 2800107 SE SIMÃO DIAS
25000.048072/2014-72 YORBELYS PALOMINO GUISAO 2900969 BA CONCEIÇÃO DO COITÉ
25000.048084/2014-05 YORDAN NUNEZ CRUZ 2900970 BA CIPO
25000.048105/2014-84 YORDANI FUENTES ANTUNES 2900971 BA I TAT I M
2 5 0 0 0 . 0 4 8 11 0 / 2 0 1 4 - 9 7 YORDANKA PEDROSO MIRANDA 1300313 AM MANAUS
25000.048150/2014-39 YOSAY PEREZ FUENTES 1500493 PA OURILÂNDIA DO NORTE
25000.047982/2014-38 YOSDEL HERNANDEZ RIVERO 1200107 AC TA U A R A C Á
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25000.048194/2014-69 YOSVANI ALVAREZ GARCIA 1500494 PA PA R A U A P E B A S
25000.048202/2014-77 YOSVANI JIMENEZ BETANCOUT 1300320 AM CODAJAS
25000.048208/2014-44 YOSVANI PEREZ GUERRA 2800104 SE SIMÃO DIAS
25000.048219/2014-24 YOSVANY MORENO MEDINA 1300321 AM MAUÉS
25000.048228/2014-15 YOSVANY VAZQUEZ VALDES 11 0 0 1 2 5 RO ROLIM DE MOURA
25000.048237/2014-14 YOSVEL LEON MINOSO 3100648 MG RITÁPOLIS
25000.048247/2014-41 YOSVEL RODRIGUEZ MORENO 2900972 BA CONCEIÇÃO DO COITÉ
25000.048256/2014-32 YOULEIDYS ALVAREZ CARBALLEA 3100649 MG DIAMANTINA
25000.048263/2014-34 YOVERKIS LEON BLANCO 2900973 BA CONDEÚBA
25000.048268/2014-67 YUDAISY AMAYA PEGUERO 1200109 AC RIO BRANCO
25000.048274/2014-14 YUDEIKIS CAMPOS FONSECA 2900974 BA SENTO SÉ
25000.038752/2014-88 YUDEISIS JUSTA GARCIA 3500732 SP ADAMANTINA
25000.048283/2014-13 YUDELCY SANTIESTEBAN CUE 2900975 BA SERRINHA
25000.048288/2014-38 YUDELKIS RUIZ BENITEZ 1500495 PA SANTANA DO ARAGUAIA
25000.048306/2014-81 YUDISEL ALONSO DUNAS 3100650 MG MANHUAÇU
25000.048310/2014-40 YUDITH NUNEZ CARRION 2900976 BA I TA P E T I N G A
25000.048335/2014-43 YULEIMY CABRERA HERNANDEZ 3100651 MG JUIZ DE FORA
25000.048338/2014-87 YULEIVY MOSQUEDA LOBAINA 2900977 BA SENTO SÉ
25000.048346/2014-23 YULEYSIS CHACON SUAREZ 2900978 BA SERRINHA
25000.048128/2014-99 YULIANELA CUADRADO MARCELO 1500496 PA S A N TA R É M
25000.048138/2014-24 YULIERKY LUIS FRANCISCO 11 0 0 1 2 4 RO ROLIM DE MOURA
25000.048163/2014-16 YULIET IVIS MORGADO RIBAS 1500497 PA SANTANA DO ARAGUAIA
25000.048201/2014-22 YUMILA GAIZA PORTES 3100652 MG DIVISÓPOLIS
25000.048206/2014-55 YUMISLEYDI SILVA TORRES 2600462 PE BUÍQUE
25000.048216/2014-91 YUNAILY HERNANDEZ OLIVA 2900979 BA CONDEÚBA
25000.048656/2014-48 YUNAISI GARCIA GARCIA 3100653 MG JANUÁRIA
25000.048664/2014-94 YUNALVIS PENA BLANCO 3100654 MG DIAMANTINA
25000.048681/2014-21 YUNEISY LAPINET CARBONEL 2900980 BA SENTO SÉ
25000.048688/2014-43 YUNELSI AREVALO ZALDIVAR 2900981 BA SERRINHA
25000.048701/2014-64 YUNIA DANIEL VEGA 1500498 PA SANTANA DO ARAGUAIA
25000.048710/2014-55 YUNIA LOBAINA OLIVEROS 3100655 MG CAPITÃO ENÉAS
25000.048713/2014-99 YUNIA YOANYS RODRIGUEZ DIAZ 2900982 BA XIQUE-XIQUE
25000.048767/2014-54 YUNIARQUIS OLIVA CASTILLO 11 0 0 1 2 3 RO MACHADINHO D'OESTE
25000.048778/2014-34 YUNIEL CACERES PAZ 3100656 MG JANUÁRIA
25000.048802/2014-35 YUNIESKA VAZQUEZ FURONES 2900983 BA MEDEIROS NETO
25000.048804/2014-24 YUNIOR OLIVERO BATISTA 2300571 CE I TAT I R A
2 5 0 0 0 . 0 4 8 8 11 / 2 0 1 4 - 2 6 YURENIA RAMIREZ ALVAREZ 2900984 BA SENTO SÉ
2 5 0 0 0 . 0 3 3 9 1 0 / 2 0 1 4 - 11 YURIS ALVAREZ MAGDARIAGA 1500478 PA ORIXIMINÁ
25000.048816/2014-59 YURISAN CASTILLO GALARRAGA 5100126 MT SORRISO
25000.048819/2014-92 YURISLAY REVILLA IZNAGA 2600443 PE BOM CONSELHO
25000.048822/2014-14 YURISLEIVY NAPOLES SANCHEZ 2600442 PE BUÍQUE
25000.048827/2014-39 YURISNER ALONSO VALDES 1300318 AM MAUÉS
25000.048829/2014-28 YUSEL GRAS TURRUELLES 3100657 MG SÃO JOÃO DEL REI
25000.048593/2014-20 YUSELYS TROCHE NEREY 11 0 0 1 2 2 RO ROLIM DE MOURA
25000.033913/2014-47 YUSIMI VALDES FRANCO 2100500 MA MATOES DO NORTE
25000.048596/2014-63 YUSLEIMIS ESPINOSA LOPEZ 2900985 BA SALINAS DAS MARGARIDAS
25000.048613/2014-62 YUSMEYSI JIMENEZ MASO 3100658 MG UBÁ
25000.048617/2014-41 YUSNIEL DARIAS AMAYA 2600441 PE SALOÁ
25000.048619/2014-30 YUSSIMY PIAS BRIZUELA 5200189 GO PA L M E L O
25000.048638/2014-66 ZAILI YANED FUENTE CASTILLO 2600440 PE SURUBIM
25000.038815/2014-04 ZENAIDA NUNES LLORENTE 3500755 SP OSASCO
25000.048642/2014-24 ZHENIA BATISTA CASTELLANO 11 0 0 1 2 1 RO ARIQUEMES
25000.048769/2014-43 ZOILA REYES HERRERA 2600444 PE BUÍQUE
25000.048771/2014-12 ZOMALI ANGARICA DESPAIGNE 11 0 0 1 2 0 RO JARU
25000.048774/2014-56 ZORAIDA BRONFIELD CABALLERO 1600103 AP MACAPÁ
25000.048776/2014-45 ZORAIDA FUENTETUR 2900932 BA CAETITÉ
25000.048782/2014-01 ZULAY BARO HERNANDEZ 2500130 PE B O N I TO
25000.048786/2014-81 ZULEICA ILEANA ALVAREZ LOPEZ 5200185 GO I TA B E R A Í

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO
RESOLUÇÃO No- 475, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Altera a Resolução nº 429, de 05 de dezembro de 2012, do CONTRAN para
estabelecer o critério para regravação do ano de fabricação dos tratores des-
tinados a puxar ou arrastar maquinaria de qualquer natureza ou a executar
trabalhos agrícolas e de construção, de pavimentação ou guindastes.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso das atribuições que lhe confere o art.12,
inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro,
combinado com o art. 6º do Regimento Interno daquele Colegiado, e nos termos do disposto no Decreto
nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito e,

Considerando o que estabelece o art. 114 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando o que estabelece a Resolução nº 429, de 05 de dezembro de 2012, do Conselho
Nacional de Trânsito; resolve:

Art. 1º Alterar o art. 7º da Resolução nº 429, de 05 de dezembro de 2012, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 7º A regravação de chassi
e eventual substituição ou reposição de etiquetas ou plaquetas, quando necessárias, ficam sujeitas à
prévia autorização da autoridade de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, mediante comprovação da
propriedade, e só será processada por empresa credenciada pelo órgão executivo de trânsito do Estado
ou do Distrito Federal.

§1º As etiquetas ou plaquetas referidas no caput devem ser fornecidas pelo fabricante, mon-
tadora ou importador do equipamento.

§2º As regravações no chassi ou na estrutura de operação que compõe os tratores destinados a
puxar ou arrastar maquinaria de qualquer natureza ou a executar trabalhos agrícolas e de construção, de
pavimentação ou guindastes, quando previamente autorizadas pela autoridade de trânsito competente,
deverão ser realizadas por estabelecimentos credenciados, observando o formato da figura abaixo e estar
localizada nas imediações do Número de Identificação do Produto - PIN.

§ 3º Para fins de pré-cadastro no RENAVAM, de veículos novos, a regravação poderá ser
requerida pelo fabricante, montadora, importador ou concessionário autorizado.

Art. 2º Esta resolução vigorará pelo prazo de dois anos.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

MORVAM COTRIM DUARTE
Presidente do Conselho

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES
p/Ministério da Justiça

RONE EVALDO BARBOSA
p/Ministério dos Transportes

JOSÉ MARIA RODRIGUES DE SOUZA
p/Ministério da Educação

JOSÉ ANTÔNIO SILVÉRIO
p/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

PAULO CESAR DE MACEDO
p/Ministério do Meio Ambiente

MARCELO VINAUD PRADO
p/Agência Nacional de Transportes Terrestres

MARGARETE MARIA GANDINI
p/Ministério do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

RESOLUÇÃO Nº 476, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Acrescenta o art. 3-A à Resolução CONTRAN nº 398, de 13 de dezembro de
2011, que estabelece orientações e procedimentos a serem adotados para a
comunicação de venda de veículos, no intuito de organizar e manter o Registro
Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM, garantindo a atualização e o
fluxo permanente de informações entre os órgãos e entidades do Sistema
Nacional de Trânsito.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso das atribuições legais conferidas pelo
inciso I, do artigo 12, da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito
Brasileiro - CTB, e conforme Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação
do Sistema Nacional de Trânsito - SNT;

Ministério das Cidades
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Considerando a necessidade de aperfeiçoar a integração do Sistema Nacional de Trânsito e
aprimorar o fluxo de informações entre seus órgãos possibilitando melhorias na verificação e fiscalização
das irregularidades de ordem administrativa, fiscal e criminal;

Considerando o disposto no art. 134 do CTB, bem como a necessidade de assegurar ao
proprietário vendedor o direito ali estabelecido, eximindo-o de penalização imprópria provocada, ex-
clusivamente, por força da ausência de integração das informações entre os órgãos e entidades do
Sistema Nacional de Trânsito;

Considerando a necessidade de manter atualizadas as Bases Estaduais e a Base de Índice
Nacional - BIN do Sistema de Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVA M ;

Considerando o contido do processo nº 80000.029840/2013-16, resolve:
Art. 1º Acrescenta o art. 3-A à Resolução CONTRAN n.º 398, de 13 de dezembro de 2011, com

a seguinte redação:
"Art. 3-A O Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, mediante prévio creden-

ciamento, poderá celebrar contratos para acesso ao Sistema do Registro Nacional de Veículos Au-
tomotores - RENAVAM, exclusivamente para fins de Comunicação Eletrônica de Venda de Veículos.

§ 1º Poderão solicitar o credenciamento as entidades privadas com atribuição para atestar a
autenticidade da Comunicação de Venda de Veículos descrita no art. 134 do Código de Transito
Brasileiro - CTB, em conformidade com a Lei nº 8.935/94, por intermédio de suas associações nacionais,
federações e confederações, ou entidades credenciadas como Autoridade de Registro de acordo com o
art. 7º da Medida Provisória 2.200-2/2001, que tenham como atividade principal ou acessória prevista
em Lei ou em seu estatuto constitutivo ou contrato social a prestação de serviços inerentes à Co-
municação Eletrônica de Venda de Veículos e que atendam os requisitos constantes de Portaria específica
a ser editada pelo DENATRAN.

§ 2º A Portaria do DENATRAN, referida no parágrafo anterior deverá disciplinar os requisitos
de habilitação técnica, jurídica, econômico-financeira, trabalhista e fiscal, a serem atendidos pelos
interessados descritos no § 1º, além das obrigações contratuais, sanções, valores dos acessos, casos de
rescisão e prazo de vigência.

§ 3º É vedado o credenciamento de entidades ou empresas que atuem na compra e venda de
veículos, vistoria e inspeção veicular, financiamento, análise de crédito, venda de informações, ou que
disponham para outras finalidades de acesso a informações constantes da base de dados do DE-
N AT R A N .

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MORVAM COTRIM DUARTE
Presidente do Conselho

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES
p/Ministério da Justiça

RONE EVALDO BARBOSA
p/Ministério dos Transportes

JOSÉ MARIA RODRIGUES DE SOUZA
p/Ministério da Educação

JOSÉ ANTÔNIO SILVÉRIO
p/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

PAULO CESAR DE MACEDO
p/Ministério do Meio Ambiente

MARCELO VINAUD PRADO
p/Agência Nacional de Transportes Terrestres

MARGARETE MARIA GANDINI
p/Ministério do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

RESOLUÇÃO Nº 477, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Declara revogada a Resolução nº 768/1993.

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas
o artigo 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro-
CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema

Nacional de Trânsito - SNT; e
Considerando que a Resolução nº 768/19 perdeu sua eficácia quando da entrada em vigor da Lei

9.503/1997 - Código de Trânsito Brasileiro que contemplou a matéria da referida resolução;
Considerando o constante no Processo nº 80000.044322/2013-22; resolve:
Art. 1º Declarar expressamente a revogação da Resolução nº 768/1993 do CONTRAN, desde 22

de janeiro de 1998.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MORVAM COTRIM DUARTE
Presidente do Coselho

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES
p/Ministério da Justiça

RONE EVALDO BARBOSA
p/Ministério dos Transportes

JOSÉ MARIA RODRIGUES DE SOUZA
p/Ministério da Educação

JOSÉ ANTÔNIO SILVÉRIO
p/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

PAULO CESAR DE MACEDO
p/Ministério do Meio Ambiente

MARCELO VINAUD PRADO
p/Agência Nacional de Transportes Terrestres

MARGARETE MARIA GANDINI
p/Ministério do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

RESOLUÇÃO Nº 478, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Declara revogadas a Resoluções nº 379/67, 738/89 e 753/91

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas
o artigo 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro-
CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema

Nacional de Trânsito - SNT; e
Considerando que as Resoluções CONTRAN nºs 379/1967, 738/1989 e 753/19 conflitam com

o Código de Trânsito Brasileiro- CTB;
Considerando o constante no Processo nº 80000.044324/2013-11; resolve:
Art. 1º Declarar expressamente que as Resoluções CONTRAN nºs 379/1967, 738/1989 e

753/1991 deixaram de vigorar em 22 de janeiro de 1998.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MORVAM COTRIM DUARTE
Presidente do Conselho

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES
p/Ministério da Justiça

RONE EVALDO BARBOSA
p/Ministério dos Transportes

JOSÉ MARIA RODRIGUES DE SOUZA
p/Ministério da Educação

JOSÉ ANTÔNIO SILVÉRIO
p/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

PAULO CESAR DE MACEDO
p/Ministério do Meio Ambiente

MARCELO VINAUD PRADO
p/Agência Nacional de Transportes Terrestres

MARGARETE MARIA GANDINI
p/Ministério do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 80, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.029207/2013, resolve:

Art. 1º Transferir à Empresa Pioneira de Televisão S.A., concessionária do Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, no município de São Carlos, estado de São Paulo, a autorização para
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, com seus próprios sinais, utilizando o canal 13
(treze), no município de Ribeirão Bonito, estado de São Paulo, serviço esse anteriormente autorizado à
Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, por meio da Portaria nº 2711, de 3 de setembro de 1981.

Parágrafo único. A execução do Serviço, cuja transferência está sendo autorizada por esta
Portaria, reger-se-á pelo Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 130, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Autoriza e aprova o local de instalação e de utilização de equipamentos para
execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no município de
Pedro Leopoldo, estado de Minas Gerais, por meio do canal 19 (dezenove).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e considerando o que consta do
Processo n.º 53000.011639/2014, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005,
a GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no Município
de Pedro Leopoldo, Estado de Minas Gerais, por meio do canal 19 (dezenove), visando a retransmissão
dos seus próprios sinais.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos e autorizar o
funcionamento em caráter provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência, de
conformidade com o Anexo I, observado o disposto nos artigos 26, parágrafo único, e 33, da Portaria nº
366, de 14 de agosto de 2012.

Art. 3º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do Decreto n.º 5.371, de 2005, e
demais normas específicas, devendo o canal ser devolvido à União no momento do desligamento do
sinal analógico no município da autorização.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:
S/RUA, S/N

Bairro:
TRIÂNGULO

CEP:
33600-000

Localidade:
PEDRO LEOPOLDO

UF:
MG

Coordenadas Geográficas:
19°37' 16"S; 44°03' 08"W

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:
HITACHI KOKUSAI LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS S/A
Modelo:
LD4120

Potência de Operação:
0,06 kW

Certificação:
0815-02-0352

Ministério das Comunicações
.
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SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:
IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS

Modelo:
2XPCMD-19

Cota Base da
To r r e :
815 m

Altura Centro Geométrico:
14,30 m

Azimute de Orientação:
70° NV

Beam-tilt:
5°

Ganho max.:
10,45 dBd

Ti p o :
D I R E T I VA

Polarização:
H

ERP max:
0,45 kW

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:
COMMSCOPE INC

Modelo:
LDF4-50A

Comprimento:
25 m

Eficiência:
67 %

Impedância Característica:
50 Ohms

Atenuação.
5,028 dB/100m

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES
AZIMUTE (º) ALTURA (m)* ERP (kW)

0 36,30 0,0107
15 98,30 0,0317
30 55,30 0,0768
45 69,30 0,1932
60 82,30 0,3692
70 56,30 0,3849

75 66,30 0,3617
90 46,30 0,2213
105 47,30 0,1736
120 102,30 0,1929
135 76,30 0,1885
150 14,30 0,2881
165 31,30 0,4008
170 30,30 0,4013
180 60,30 0,2809
195 33,30 0,1045
210 -20,70 0,0392
225 -74,70 0,0151
240 -42,70 0,0082
255 -38,70 0,0058
270 -53,70 0,0023
285 -32,70 0 , 0 11 4
300 -8,70 0,0198
315 2,30 0,0044
330 45,30 0,0061
345 38,30 0,0079

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno no azimute
considerado.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 2 DE JULHO DE 2013

Nº 114/2013-CD - Processo nº 53520.003939/2006
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 701, de 20 de junho de 2013. Recorrente/Interessado:
ROGÉRIO FERREIRA DE MORAES (CPF nº 384.771.909-25)
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. PADO. SUPERINTEN-
DÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO. EXPLO-
RAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SEM AUTORIZA-
ÇÃO. USO DE RADIOFREQUÊNCIA SEM AUTORIZAÇÃO. IN-
FRAÇÃO CONFIGURADA. MULTA NO VALOR DE R$ 1.752,93
(UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E NO-
VENTA E TRÊS CENTAVOS). PELO CONHECIMENTO E NÃO
PROVIMENTO DO RECURSO. PELA CORREÇÃO DA CAPITU-
LAÇÃO LEGAL. ART. 17 DO RUER. NOTIFICAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO. DETENTOR DA AÇÃO PENAL. NOTIFI-
CAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. ÓRGÃO
QUALIFICADO PARA CONCESSÃO DE OUTORGAS DO SER-
VIÇO. 1. Pugna o Recorrente que teve seu direito de defesa cerceado,
vez que não lhe foram enviados o ato decisório e as circunstâncias
que levaram à aplicação da penalidade. Solicita o envio de cópia
integral dos autos para que tome as providências judiciais cabíveis. 2.
Aduz ainda que não tem qualquer relação com o meio de tele-
comunicação ilegalmente identificado pelos agentes da Anatel. 3. Os
argumentos não procedem, vez que o ofício de notificação da decisão
consignou que era facultado ao Interessado solicitar pedido de vistas,
ficando a cargo desse o ônus da ampla defesa. 4. Ademais, consigna-
se que, no Relatório de Fiscalização nº 542/2006/UO031 (fl. 4), o ora
Recorrente, "a princípio negou ser o proprietário da rádio. No entanto,
após a chegada de seu advogado, este confirmou a participação do Sr.
Rogério na entidade, e passou a intermediar a conversa com os
Agentes de Fiscalização da Anatel". 5. Pelo conhecimento e não
provimento do Recurso. 6. Mister se faz a correção da capitulação
legal, vez que o art. 80, do RUER, pelo qual foi sancionada não traz
nenhum dever obrigacional, mas apenas define a gradação da infração
do uso não autorizado de radiofrequência - grave. O comando nor-
mativo infringido pelo Recorrente é aquele que preconiza que o uso
de radiofrequência depende de prévia anuência da Anatel, salvo as
exceções acima consignadas, ou seja, o art. 17, do mesmo Regu-
lamento. 7. A tipificação inicialmente realizada pelos fiscais não
prejudica a ampla defesa ou o contraditório, direitos do Recorrente,
que apresenta suas teses defensivas em relação aos fatos descritos no
Relatório de Fiscalização e não quanto à tipificação legal indicada.
Pela Emendatio libelli. 8. O desenvolvimento da prestação clandestina
de atividades de telecomunicações constitui crime, cuja ação pública
e incondicionada cumpre ao Ministério Público Federal. Necessidade
de comunicação do exaurimento da via administrativa e remessa de
cópia dos autos ao Parquet. 9. Necessidade de notificação do presente
feito ao Ministério das Comunicações, órgão detentor da atribuição
para concessão de outorgas do serviço de radiodifusão.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acor-
dam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade,
nos termos da Análise nº 328/2013-GCRZ, de 13 de junho de 2013,
integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso Administrativo in-
terposto por ROGÉRIO FERREIRA DE MORAES, CPF nº
384.771.909-25, contra decisão exarada pelo Superintendente de Ra-
diofrequência e Fiscalização por meio do Despacho nº 4.673, de 15
de junho de 2011, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-
se, assim, os termos da decisão recorrida; e, b) reformar de ofício o
Despacho da Gerente do Escritório Regional do Paraná para mo-
dificar a capitulação legal do art. 80, do Regulamento de Uso do
Espectro de Radiofrequências, aprovado na forma do Anexo à Re-
solução nº 259, de 19 de abril de 2001, para o art. 17, do mesmo
Regulamento.
Participaram da deliberação o Presidente João Batista de Rezende e
os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de Souza Ho-
baika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Paolucci.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

Nº 673/2013-CD - Processo nº 53500.004504/2013
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika. Fórum De-
liberativo: Reunião nº 726, de 19 de dezembro de 2013
EMENTA: SUPERINTENDÊNCIAS DE PLANEJAMENTO E RE-
GULAMENTAÇÃO E DE OUTORGA E RECURSOS À PRES-
TAÇÃO. EDITAL DE LICITAÇÃO. DIREITO DE EXPLORAÇÃO
DE SATÉLITE BRASILEIRO PARA TRANSPORTE DE SINAIS
DE TELECOMUNICAÇÕES. 1. Retorno de Consulta Pública da
proposta de Edital de Licitação para conferência de até quatro Di-
reitos de Exploração de Satélite Brasileiro para Transporte de Sinais
de Telecomunicações, utilizando satélites geoestacionários, pelo prazo
de 15 (quinze) anos, prorrogável uma única vez, em posições orbitais
que estejam em processo de coordenação ou de notificação em nome
do Brasil ou resultantes de processos de coordenação a serem ini-
ciados ante a União Internacional de Telecomunicações - UIT, e uso
de radiofrequências associadas. 2. Pela aprovação do Edital e aguardo
do prazo de sua publicação, nos termos do art. 8º, I, da Instrução
Normativa nº 27/98-TCU.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acor-
dam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade,
nos termos da Análise nº 480/2013-GCMB, de 13 de dezembro de
2013, integrante deste acórdão, aprovar o Edital de Licitação para
conferência de Direitos de Exploração de Satélite Brasileiro para
Transporte de Sinais de Telecomunicações, utilizando satélites geoes-
tacionários, pelo prazo de 15 (quinze) anos, prorrogável uma única
vez, em posições orbitais que estejam em processo de coordenação ou
de notificação em nome do Brasil ou resultantes de processos de
coordenação a serem iniciados ante a UIT, e uso de radiofrequências
associadas, na forma da minuta apresentada pelas Superintendências
de Planejamento e Regulamentação (SPR) e de Outorga e Recursos à
Prestação (SOR).
Participaram da deliberação o Presidente João Batista de Rezende e
os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de Souza Ho-
baika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Nº 99/2014-CD - Processo nº 53500.023313/2010
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 732, de 20 de fevereiro de 2014. Recorrente/Interessado:
TELEMAR NORTE LESTE S/A - Filial Paraíba (CNPJ/MF nº
3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 1 2 - 2 1 )
EMENTA: PADO. PEDIDO DE REVISÃO. INEXISTÊNCIA DE
FATO NOVO OU DE CIRCUNSTÂNCIA RELEVANTE. NÃO CO-
NHECIMENTO. 1. Não há fato novo ou circunstância relevante que
justifique a inadequação da sanção aplicada. 2. Pedido de Revisão
não conhecido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acor-
dam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade,
nos termos da Análise nº 39/2014-GCRZ, de 12 de fevereiro de 2014,
integrante deste acórdão, não conhecer do Pedido de Revisão em
virtude da ausência dos requisitos de admissibilidade.
Participaram da deliberação o Presidente João Batista de Rezende e
os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de Souza Ho-
baika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Igor Vilas Boas de Freitas.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 18 de março de 2013

Processo nº 53516.001814/2008
Nº 1.848 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo
interposto pela UNOTEL MULTIMÍDIA LTDA., CNPJ/MF CPF/MF
nº 00.955.045/0001-10, executante do Serviço de Comunicação Mul-
timídia, em face da decisão proferida por meio do Despacho nº 2.232,
de 20 de março de 2012, do Superintendente de Radiofrequência e
Fiscalização, que aplicou a sanção de multa, nos autos do Proce-
dimento para Apuração de Descumprimento de Obrigações (Pado) em
epígrafe, instaurado a fim de apurar irregularidade referente ao uso de
equipamento não certificado, decidiu, em sua Reunião nº 683, rea-
lizada em 31 de janeiro de 2013, não conhecer do Recurso, em
virtude da ausência de pressuposto processual para a sua admis-
sibilidade, qual seja, a tempestividade, mantendo integralmente a de-
cisão recorrida, consoante os termos da Análise nº 62/2013-GCRZ, de
25 de janeiro de 2013.

Em 29 de maio de 2013

Processo nº 53516.009725/2009
Nº 3.135 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo
interposto por ADEMIR SCARPANTE, CPF nº 239.544.939-34, con-
tra decisão do Superintendente de Radiofrequência e Fiscalização
exarada por meio do Despacho nº 4.048, de 20 de maio de 2011, nos
autos do processo em epígrafe, que tem por objeto a averiguação do
uso não autorizado de radiofrequência e uso de equipamentos de
telecomunicações não homologados pela Anatel na execução do Ser-
viço Limitado Privado no município de Nova Olímpia, estado do
Paraná, decidiu, em sua Reunião nº 698, realizada em 23 de maio de
2013, conhecer do Recurso Administrativo interposto para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo-se integralmente os termos da de-
cisão recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
197/2013-GCJV, de 30 de abril de 2013.

Em 19 de fevereiro de 2014

Processo nº 53516.005811/2007
Nº 832 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA., CNPJ/MF
nº 03.420.926/0001-24, contra decisão do Conselho Diretor exarada
por meio do Despacho nº 4.360/2012-CD, de 27 de junho de 2012,
que manteve decisão do Superintendente de Radiofrequência e Fis-
calização constante do Despacho nº 11.717/2010, de 8 de dezembro
de 2010, em razão de infração ao disposto no art. 27 do Regulamento
do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado na forma do Ane-
xo à Resolução nº 272/2001, e ao disposto no artigo 162, § 2º, da Lei
nº 9.472/1997, decidiu, em sua Reunião nº 681, realizada em 17 de
janeiro de 2013, conhecer do Pedido para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
17/2013-GCRZ, de 10 de janeiro de 2013.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O Superintendente de Radiofrequência e Fiscalização, nos
termos do art. 125, §2º do Regimento Interno da Anatel, aprovado
pela Resolução nº 612, de 29.04.2013, torna pública(s) a(s) deci-
são(ões) do(s) Recurso(s) Administrativo(s) interposto(s) no(s) pro-
cesso(s) a seguir indicado(s).

Processo Despacho Data do Despacho Decisão
53000042006/2009 7350 06/12/2012 Não conhece

THIAGO CARDOSO HENRIQUES BOTELHO
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GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ

DESPACHO DA GERENTE

Aplica à entidade abaixo relacionada a sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei n.º 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa (R$) Enquadramento Legal Despacho
53516.009974/2009 Digital Design - Serviços de Informática Ltda. Cascavel/PR 07.493.196/0001-42 4.994,08 Art. 127, X, da Lei nº 9.472/97. 9.185 de 28/10/2011

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE
DE OBRIGAÇÕES

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 30 de setembro de 2013

Ref.: Processo nº 53500.020206/2013
No- 4.743 - O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRI-
GAÇÕES DA ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando as solicitações de anuência
prévia para contratação de serviços de terceiros, encaminhadas pela
COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL CEN-
TRAL - ALGAR TELECOM, CNPJ/MF no 71.208.516/0001-74,
concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) nos
setores 3, 22, 25 e 33 do Plano Geral de Outorgas (PGO), nos autos
do processo em referência, DECIDE, nos termos da Portaria nº 530,
de 27 de junho de 2013, pelas razões e fundamentos constantes no
Informe nº 82/2013-COUN1/COUN, de 13 de setembro de 2013: (a)
não conhecer as solicitações de anuência prévia à celebração dos
contratos denominados CONT/CTV/004/2013 e CT-
MI/CC5000100352/2013 e (b) deferir os requerimentos relativos aos
instrumentos: (i) com JHF Telefonia Ltda - ME, CNPJ nº
13.329.940/0001-73 (CONT/CTV/017/2013), (ii) com VCN Virtual
Communication Network Ltda - EPP, CNPJ nº 03.354.536/0001-01
(CONT/CNI/001/2013), (iii) com Tellabs do Brasil Ltda, CNPJ nº
01.488.990/0001-11 (Segundo Termo Aditivo ao Contrato
CONT/COR/003/2011), (iv) com Prisma Telecomunicações Ltda,
CNPJ nº 10.660.921/0001-34 (CONT/CPE/027/2013), (v) com
Huawei do Brasil Telecomunicações Ltda, CNPJ nº 02.975.504/0004-
03 e Huawei Serviços do Brasil Ltda, CNPJ nº 06.126.425/0001-28
(CONT/CPE/028/2013), (vi) com Padtec S/A, CNPJ nº
03.549.807/0001-76 (CONT/CPE/029/2013), (vii) com A. S. Serviços
e Com. em Telecomunicações Ltda, CNPJ nº 01.633.687/0001-65
(CONT/COULA/007/2013), (viii) com Eco Drill Perfurações Dire-
cionais Ltda, CNPJ nº 04.360.019/0001-08 (CONT/CPE/031/2013),
(ix) com Conectt Serviços Telecom Ltda - ME, CNPJ nº
10.633.525/0001-18 (CONT/CPE/032/2013), (x) com SKV Terraple-
na Ltda. Serviços e Com. em Telecomunicações Ltda, CNPJ nº
08.026.642/0001-71 (CONT/COULA/008/2013), (xi) com R.W.A.
Instalações Ltda - ME, CNPJ nº 12.803.331/0001-49
(CONT/CEN/002/2013), (xii) com Dictel Instalações de Cabos Ltda,
CNPJ nº 07.511.619/0001-00 (CONT/CEN/003/2013), (xiii) com
Rocchio, Saraiva e Sousa Ltda - ME, CNPJ nº 00.223.963/0001-54
(CONT/COULA/009/2013) e (xiv) com Ribeiro e Fagundes Telefonia
e Eletricidade Ltda - EPP, CNPJ nº 01.570.948/0001-45
(CONT/CEN/004/2013).

Em 9 de outubro de 2013

Ref.: Processo nº 53500.020467/2012
No- 4.946 - O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRI-
GAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regi-
mentais, examinando as solicitações de anuência prévia para a ce-
lebração de contratos de utilização de bens de terceiros, nos autos do
processo epigrafado DECIDE, nos termos da Portaria no 530/2013 de
27 de junho de 2013: (i) aprovar os contratos submetidos pela con-
tratante COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL
CENTRAL - CTBC TELECOM, CNPJ/MF no 71.208.516/0001-74,
concessionária nos setores 3, 22, 25 e 33 do Plano Geral de Outorgas
(PGO) (i.1) com Edicom Empreendimentos e Participações LTDA
(validação do contrato primitivo); (i.2) com Space Empreendimentos
e Participações LTDA e Árvore S/A Empreendimentos e Partici-
pações (não validação do 3º aditivo e validação do 4º ao 12º aditivos)
e (ii) determinar a instauração de Processo de Apuração de Des-
cumprimento de Obrigação - PADO para averiguação dos indícios de
descumprimento ao art. 12, §1º do RCBR, em processo adminis-
trativo próprio, pelas razões e fundamentos constantes do Informe no
89/2013-COUN1/COUN, de 02 de outubro de 2013.

ROBERTO PINTO MARTINS

Em 25 de outubro de 2013

Ref.: Processo nº 53500.018192/2013
No- 5.195 - O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRI-
GAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regi-
mentais, examinando as solicitações de anuência prévia para a ce-
lebração de contratos com terceiros, solicitadas pela COMPANHIA
DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL CENTRAL - CTBC TE-
LECOM, CNPJ/MF no 71.208.516/0001-74, concessionária nos se-
tores 3, 22, 25 e 33 do Plano Geral de Outorgas (PGO), nos autos do
processo epigrafado DECIDE, nos termos da Portaria no 530/2013 de

27 de junho de 2013: (a) não conhecer as solicitações correspon-
dentes aos Contratos Master para fornecimento de bens e serviços
CONT/CPE/024/2012 e CONT/CTV/003/2013 e (b) aprovar a ce-
lebração dos instrumentos: (i) com Otávio Jorge de Lima, CPF nº
360.452.506-30 (Quinto Aditivo ao Contrato de Locação
CONT/CGA/065/2007), (ii) com Space Empreendimentos e Parti-
cipações LTDA, CNPJ nº 07.625.772/0001-68, Árvore S/A Empre-
endimentos e Participações, CNPJ nº 66.444.548/0001-39 e Árvore
Empreendimentos Imobiliários S/A, CNPJ nº 16.585.914/0001-00
(13º e 14º Aditivos ao Contrato de Locação de Imóveis Comerciais),
(iii) com Antonio Marcos da Silva, CPF nº 029.991.976-59 (Distrato
do Contrato de Locação CONT/CNA/0003/2003), (iv) com FGR Ur-
banismo S.A, CNPJ nº 02.171.304/0005-70 (Terceiro Aditivo ao Con-
trato de Comodato CONT/CGA/146/2007), (v) com Caixa Escolar
José de Alencar, CNPJ nº 22.233.936/0001-03 (Terceiro Aditivo ao
Contrato de Locação CONT/CNA/0007/2003), (vi) com Engeset En-
genharia e Serviços de Telecomunicações S.A., CNPJ nº
08.162.032/0001-03 (Distrato ao Contrato Integrado
CONT/DCL/002/2011) e (vii) com Calçados Sândalo S/A, CNPJ nº
47.959.739/0001-99 (Distrato do Contrato de Locação
CONT/CCO/014/2012), pelas razões e fundamentos constantes do
Informe no 101/2013-COUN1/COUN, de 14 de outubro de 2013.

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Substituto

Em 20 de dezembro de 2013

Ref.: Processo nº 53500.028092/2013
No- 6.194 - O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRI-
GAÇÕES DA ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando as solicitações de anuência
prévia para contratação de serviços de terceiros, encaminhadas pela
Sercomtel S.A. - Telecomunicações, Concessionária do Serviço Te-

lefônico Fixo Comutado - STFC, no setor 20 do Plano Geral de
Outorgas (PGO), nos autos do processo em referência, DECIDE, nos
termos da Portaria no 530/2013, de 27 de junho de 2013, pelas razões
e fundamentos constantes no Informe nº 155/2013-COUN1/COUN de
10 de dezembro de 2013, deferir as solicitações de anuência prévia
aos instrumentos com; (i) Projefibra Telecomunicações Ltda,
CNPJ/MF nº 02.045.925/0001-84 (Contrato nº 067/2013 - FIX); (ii)
Companhia Nacional de Call Center - ASK, CNPJ/MF nº
03.311.327/0001-72 (Contrato nº 100/13 - FIX) e (iii) Vectura Ser-
viços e Software Ltda, CNPJ/MF nº 08.976.963/0001-37 (Contrato nº
077/2013).

Ref.: Processo nº 53500.024062/2013
No- 6.195 - O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRI-
GAÇÕES DA ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando as solicitações de anuência
prévia relativas à contratação de serviços de terceiros, encaminhadas
pela Sercomtel S.A. - Telecomunicações, Concessionária do Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC, no setor 20 do Plano Geral de
Outorgas (PGO), nos autos do processo em referência, DECIDE, nos
termos da Portaria no 530/2013, de 27 de junho de 2013, pelas razões
e fundamentos constantes no Informe nº 160/2013-COUN1/COUN de
17 de dezembro de 2013: (a) deferir as solicitações de anuência
prévia para celebração dos instrumentos (i) Primeiro Termo Aditivo
ao Contrato nº 070/12-FIX, com Projefibra Telecomunicações Ltda;
(ii) Contrato nº 051/2013, com Redics Assessoria em Telecomuni-
cações Ltda-ME; (iii) Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 014/10-
CONJ, com Gams Telecomunicações Ltda; (iv) Primeiro Termo Adi-
tivo ao Contrato nº 095/12-FIX, com Radiante Engenharia de Te-
lecomunicações Ltda.; e (b) determinar a apuração do indício de
descumprimento ao art. 12, §1º, do Regulamento de Controle de Bens
Reversíveis, referente ao Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº
014/10-CONJ.

ROBERTO PINTO MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

O Superintendente de Fiscalização, nos termos do art. 125, §2º do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de
29.04.2013, torna pública(s) a(s) decisão(ões) do(s) Recurso(s) Administrativo(s) interposto(s) no(s) processo(s) a seguir indicado(s).

Processo Despacho Data do Despacho Decisão
53000046601/2009 5228 29/10/2013 Nega provimento

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI

O Superintendente de Fiscalização Substituto, nos termos do art. 125, §2º do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução
nº 612, de 29.04.2013, torna pública(s) a(s) decisão(ões) do(s) Recurso(s) Administrativo(s) interposto(s) no(s) processo(s) a seguir in-
dicado(s).

Processo Despacho Data do Despacho Decisão
53516000860/2009 5334 0 5 / 11 / 2 0 1 3 Nega provimento

RAFAEL GARCIA DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O SUPERINTENDENTE DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES,
nos termos do art. 125, §2º do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29.04.2013, torna pública(s) a(s) decisão(ões)
do(s) Recurso(s) Administrativo(s) interposto(s) no(s) processo(s) a seguir indicado(s).

Processo Despacho Data do Despacho Decisão
53554.003310/2013 795 17/02/2014 Negado provimento
53000.052201/2009 5392 0 7 / 11 / 2 0 1 3 Negado provimento

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

GERÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ E SANTA CATARINA

DESPACHO DO GERENTE

O Gerente da Gerência Regional da Anatel nos Estados do Paraná e Santa Catarina, nos termos do art. 125, §2º do Regimento Interno
da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29.04.2013, torna pública(s) a(s) decisão(ões) do(s) Recurso(s) Administrativo(s) interposto(s)
no(s) processo(s) a seguir indicado(s).

Processo Despacho Data do Despacho Decisão
53000039307/2009 3003 16/05/2013 Reforma de ofício

CELSO FRANCISCO ZEMANN
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GERÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

DESPACHO DO GERENTE

O Gerente Regional no Estado de São Paulo, nos termos dos arts. 82, inciso IX e 125, §2º, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29.04.2013, torna públicas as decisões dos
Recursos Administrativos interpostos e as decisões finais proferidas nos Procedimentos de Apuração de Descumprimento de Obrigações (Pados):

Nome CPF/CNPJ Pado nº Despacho Data do Des-
pacho

Decisão do recurso Decisão Fi-
nal

Valor (R$) Enquadramento legal

Virtual Machine Provedor Ltda.
ME

10.688.937/0001-55 5 3 5 0 4 . 0 2 0 6 3 2 / 2 0 11 3.616 18/07/2013 Não conhecimento Multa 3.010,08 Art. 131 da Lei nº 9.472/97 c/c Art. 10 da Resolução nº
272/2001 c/c art. 52 da Resolução nº 73/98

Maria Fernanda Alves Antunes -
ME

07.101.345/0001-80 53504.007540/2010 4.407 03/09/2013 Não conhecimento Multa 3.836,09 Art. 10 da Resolução nº 272/2001, art. 131 da Lei nº
9.472/97 e art. 55, V, "a", da Resolução nº 242/2000

Sociedade Amigos do Rio Acima
do Município de Vargem - SARA

05.373.077/0001-20 5 3 5 0 4 . 0 1 0 5 9 0 / 2 0 11 3 . 9 11 06/08/2013 Não conhecimento Multa 1.000,00 Arts. 78 e 82 da Resolução nº 259/2001 e item 18.3.2.2
da Norma Complementar nº 01/04

Vivo S/A 02.449.992/0001-64 5 3 5 0 4 . 0 0 3 8 6 9 / 2 0 11 620 30/01/2013 Conhecimento e pro-
vimento parcial

Multa 10.488,00 Art. 37, II e V c/c art. 52 da Resolução nº 73/1998

Elessandro Vieira de Morais 351.610.248-66 5 3 5 0 4 . 0 1 8 1 2 0 / 2 0 11 6.448 19/10/2012 Não conhecimento Multa 2.850,00 Art. 163 da Lei nº 9.472/97

EVERALDO GOMES FERREIRA

GERÊNCIA REGIONAL NA BAHIA E SERGIPE

DESPACHOS DO GERENTE

O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES NOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE, nos termos do art. 125, §2º do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612, de 29.04.2013, torna pública(s) a(s) decisão(ões) do(s) Recurso(s) Administrativo(s) interposto(s) no(s) processo(s) a seguir indicado(s).

Processo Despacho Data do Despacho Decisão
53557.001091/2013 111 9 05/03/2014 Conhecimento e reforma de ofício
53557.001005/2007 5109 18/10/2013 Não conhecimento

O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES NOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução nº 612, de 29.04.2013, aplica definitivamente, em razão de trânsito em julgado processual, sanção à(s) entidade(s) abaixo listada(s) no(s) respectivo(s) processo(s) em que figura(m), por
descumprimento do(s) regulamento(s) próprio(s) do serviço executado e/ou da legislação aplicável.

Processo Nome Serviço Dispositivos Infringidos Município/UF Sanção aplicada Despacho nº Data da Decisão
53557.000155/2012 Vista Tecnologia Indústria e Comércio, Importação e

Exportação de Produtos Eletrônicos Ltda.
Certificação e Homologação Art. 4ºdo RCHPT. Aracaju/SE Multa no valor de

R$517,50
450 29/01/2014

53557.001050/2013 Associação de Difusão Comunitária Conde FM Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária

Art. 18 do RLEC; itens
19.1.3 e 19.3.2, b, da
Norma nº01/2011; art. 3º,
I, e art. 5º da Resolução
n º 5 7 1 / 2 0 11 .

Conde/BA Multa no valor de
R$1.540,00

391 24/01/2014

1- RCHPT - Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 242, de 30 de novembro de 2000;
2- R LEC - Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na faixa de Radiofrequências entre 9kHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução n° 303, de 02
de julho de 2002.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA

RETIFICAÇÃO

No Extrato do Ato nº 3.001, de 10 de março de 2014,
publicado no DOU de 14-3-2014, Seção 1, página 57, leia-se:

Expede autorização à ADECO AGROPECUARIA BRASIL
LTDA., CNPJ nº 07.035.004/0003-16 para exploração do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência
associada a autorização do serviço.

GERÊNCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO,
PARAÍBA E ALAGOAS

ATO No- 4.089, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.001097/2006 - RÁDIO FM VOLUNTÁ-
RIOS DA PÁTRIA LTDA - OM - Ouricuri/PE - Freq. 1540kHz -
Autoriza novas características técnicas.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO PARÁ, MARANHÃO
E AMAPÁ

ATO Nº 4.090, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53569.000441/2014 - AMAZÔNIA COMUNI-
CAÇÃO E RADIODIFUSÃO LTDA - FM - Novo Repartimento/PA
- Autoriza equipamentos transmissor principal, auxiliar e homologa a
transferência de local de estúdio.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 4.091, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53569.002754/2004 - RÁDIO FM CIDADE DE
PRESIDENTE DUTRA LTDA - FM - Presidente Dutra/MA - Au-
toriza novas características técnicas.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 4.093, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.034786/2011 - RBN - REDE BRASIL
NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA - FM - Santana do Ara-
guaia/PA - Autoriza novas características técnicas.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 4.094, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 29000.026498/1991 - SISTEMA CLUBE DO
PARA DE COMUNICAÇÃO LTDA - TV - Marabá/PA - Canal 2+ -
Autoriza novas características técnicas.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 4.095, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53569.000050/2014 - RÁDIO E TV DIFUSORA
DO MARANHÃO LTDA - TV - São Luis/MA - Canal 4 - Autoriza
novas características técnicas.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 4.117, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.007564/1999 - TV MARANHÃO CEN-
TRAL LTDA - RTV - Trizidela do Vale/MA - Autoriza novas ca-
racterísticas técnicas.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 4.118, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53569.001544/2013 - REDE NORTE DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA - RTV - Castanhal/PA - Autoriza novas ca-
racterísticas técnicas.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 4.119, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53720.000424/1995 - RTP-REDE DE TELE-
VISÃO PARAENSE LTDA - RTV - São Miguel do Guamá/PA -
Autoriza novas características técnicas.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 4.120, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.004463/2006 - W.M.W GONÇALVES
LTDA - RTV - Irituia/PA - Autoriza novas características técnicas.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

DESPACHOS DO GERENTE
Em 12 de fevereiro de 2014

Processo nº 53000.045060/2009, examinando os autos do pro-
cesso em epígrafe, instaurado em desfavor de ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA AMIGOS DE SEVERIANO DE ALMEI-
DA - ACCASA, CNPJ 02.879.932/0001-81, a fim de apurar infrações
técnicas relativas ao serviço, decide desconsiderar as supostas infrações
de endereço do estúdio distinto do autorizado e fabricante e modelo do
transmissor principal distintos dos autorizados, e aplicar a sanção de
MULTA no valor de R$ 440,00, pelas razões e justificativas constantes
do Informe nº 15/2014-GR10CO, de 12 de fevereiro de 2014.

Processo nº 53000.042382/2009, examinando os autos do
processo em epígrafe, instaurado em desfavor de ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE
CAPANEMA, CNPJ 02.437.348/0001-76, a fim de apurar infrações
técnicas relativas ao serviço, decide desconsiderar as supostas in-
frações de endereços da estação e do estúdio distintos dos autorizados,
equipamento de gravação do estúdio que não efetuava gravação, fa-
bricante e modelo do transmissor principal distintos dos autorizados,
divergência entre o azimute da antena do sistema irradiante autorizado
e o verificado, bem como as referentes à altura da antena do sistema
irradiante e à certificação do transmissor principal, e aplicar a sanção
de MULTA no valor de R$ 957,00, pelas razões e justificativas cons-
tantes do Informe nº 16/2014-GR10CO, de 12 de fevereiro de 2014.

Em 13 de fevereiro de 2014

Processo nº 53569.001897/2009, examinando os autos do
processo em epígrafe, instaurado em desfavor de REDE DE RÁDIO
E TELEVISÃO VALE DO XINGU LTDA, CNPJ 22.918.262/0001-
72, a fim de apurar infração técnica relativa ao serviço, decide aceitar
o pedido de desistência do recurso administrativo, mantendo inte-
gralmente a decisão recorrida, pelas razões e justificativas constantes
do Informe nº 329/2011-ER10AT, de 14 de dezembro de 2011, e
determinar o arquivamento dos autos, ante à quitação da sanção de
multa aplicada.

Em 14 de fevereiro de 2014

Processos nº 53000.039117/2009 e nº 53000.052877/2009,
examinando os autos dos processos em epígrafe, instaurados em des-
favor de FUNDAÇÃO NACIONAL DA CULTURA NEGRA E MIS-
CIGENAÇÕES BRASILEIRAS, CNPJ 63.888.168/0001-03, a fim de
apurar infrações técnicas relativas ao serviço, decide aplicar as san-
ções de ADVERTÊNCIA, e de MULTA no valor de R$ 3.200,00,
pelas razões e justificativas constantes do Informe nº 18/2014-
GR10CO, de 13 de fevereiro de 2014.

MARCIO WAGNER DUARTE ROLIM
Substituto
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SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO No- 2.758, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 29000.001481/90. TELEVISÃO URUGUAIA-
NA LTDA-RTV-Barra do Quaraí/RS-Canal 7. Autoriza Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.759, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.002668/03. FUNDAÇÃO NUCLEO
CULTURAL BENTO-GONCALVENSE - TV - Bento Gonçalves/RS
- Canal 24 E. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.760, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53790.000186/00. SISTEMA PLUG DE CO-
MUNICAÇÕES LTDA - FM - Bom Jesus/RS - Canal 297. Autoriza
o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.761, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53790.000285/00. SISTEMA PLUG DE CO-
MUNICAÇÕES LTDA - FM - Boqueirão do Leão/RS - Canal 254.
Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.762, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.008329/10. TV SANTA MARIA LTDA -
RTV - Cachoeira do Sul/RS - Canal 26. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.763, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.018515/09. CV - RÁDIO E TELEVISÃO
LTDA - TV - Camaquã/RS - Canal 43. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.764, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.001246/94. RBS TV SANTA ROSA LT-
DA - RTV - Campo Novo/RS - Canal 7. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.765, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.022591/08. RÁDIO E TV UMBU LTDA
- RTV - Campos Borges/RS - Canal 11. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.766, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.034916/04. RÁDIO E TV PORTOVISÃO
LTDA - RTV - Canela/RS - Canal 39. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.767, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53790.000719/00. EMPRESA PORTOALE-
GRENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA - RTV - Canela/RS - Canal
53. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.768, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.022592/08. TELEVISÃO IMEMBUI SA
- RTV - Capão do Cipó/RS - Canal 44. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.769, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.014387/08. TELEVISÃO GUAIBA LT-
DA - RTV - Carazinho/RS - Canal 15. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.770, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.051503/09. TELEVISÃO GUAIBA LT-
DA - RTV - Caxias do Sul/RS - Canal 22-. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.771, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.015345/08. TELEVISÃO GUAIBA LT-
DA - RTV - Chuí/RS - Canal 52. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.772, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53790.000694/02. PLUS RADIODIFUSÃO LT-
DA - FM - Coxilha/RS - Canal 209. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.773, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.028977/04. TELEV.CIDADE MODELO
LTDA - RTV - Cruz Alta/RS - Canal 28. Autoriza Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.774, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.006236/03. RBS TV SANTA CRUZ LT-
DA - RTV - Encruzilhada do Sul/RS - Canal 24. Autoriza Uso de
R F.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.775, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53790.000907/02. EMPRESA PORTOALE-
GRENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA - RTV - Erechim/RS - Canal
31. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.776, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53790.000805/01. PONTO NORTE RÁDIO FM
LTDA-FM-Frederico Westphalen/RS-Canal 289. Autoriza Uso RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.777, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.038580/08. RBS TV SANTA ROSA LT-
DA - RTV - Garruchos/RS - Canal 25. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.778, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.038581/08. RBS TV SANTA ROSA LT-
DA - RTV - Garruchos (Vila São José Velho)/RS - Canal 36. Autoriza
o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.779, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53790.000801/01. SOCIEDADE RÁDIO CON-
TEMPORANEA FM LTDA - FM - Gaurama/RS - Canal 214. Au-
toriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.780, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.008328/10. EMPRESA PORTOALE-
GRENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA - RTV - Gramado/RS - Canal
28. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.781, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.008582/00. RÁDIO E TV PORTOVISÃO
LTDA - RTV - Gramado/RS - Canal 40. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.782, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53790.001417/98. TELEVISÃO TUIUTI SA -
RTV - Herval/RS - Canal 17. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.783, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53790.001030/02. EMPRESA PORTOALE-
GRENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA - RTV - Ijuí/RS - Canal 9.
Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.784, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.014397/08. TELEVISÃO GUAIBA LT-
DA - RTV - Ijuí/RS - Canal 30. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.785, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.001450/02. FUNDAÇÃO JOÃO PAULO
II - RTV - Ilópolis/RS - Canal 21. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.786, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.001374/02. RBS TV SANTA CRUZ LT-
DA - RTV - Ilópolis/RS - Canal 27. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.787, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53528.000321/99. FUND.FRATERNIDADE -
RTV - Independência/RS - Canal 11. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.788, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 50000.004036/92. TELEV.TUIUTI SA - RTV -
Jaguarão (Granja Bretanha)/RS - Canal 12. Autoriza Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.789, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53790.000328/98. RÁDIO ALTO DO VALE LT-
DA-OM-Lajeado/RS-Frequência 1540 kHz. Autoriza Uso RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.790, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.008326/10. EMPRESA PORTOALE-
GRENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA - RTV - Lajeado/RS - Canal
23. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.791, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53790.000367/00. RÁDIO COMPANHEIRA
FM LTDA - FM - Machadinho/RS - Canal 244. Autoriza Uso de
R F.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.792, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.006522/97. TELEVISÃO URUGUAIA-
NA LTDA-RTV-Manoel Viana/RS-Canal 10-. Autoriza Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente
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ATO No- 2.793, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.020667/09. SISTEMA NATIVA DE CO-
MUNICAÇÕES LTDA - RTV - Morro Redondo/RS - Canal 8. Au-
toriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.794, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53790.000367/00. RÁDIO COMPANHEIRA
FM LTDA - FM - Palmares do Sul/RS - Canal 264. Autoriza Uso
R F.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.795, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53790.333247/00. RÁDIO PARANHANA FM
LTDA. - FM - Parobé/RS - Canal 206. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.796, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53790.000850/01. EZR COMUNICAÇÕES LT-
DA-FM-Passo do Sobrado/RS-Canal 217. Autoriza Uso RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.797, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.014086/08. TELEVISÃO GUAIBA LT-
DA - RTV - Passo Fundo/RS - Canal 28. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.798, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.055271/07. RBS TV BAGE LTDA - RTV
- Pedras Altas/RS - Canal 45-. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.799, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.051385/05. TVSBT CANAL 5 DE POR-
TO ALEGRE S/A-RTV-Pelotas/RS-Canal 16. Autoriza Uso RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.800, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53500.004073/99. TELEVISÃO TUIUTI SA -
RTV - Piratini/RS - Canal 35. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.801, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.045841/10. RÁDIO E TV UMBU LTDA
- RTV - Planalto/RS - Canal 9. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.802, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.005329/02. TELEV.CACHOEIRA DO
SUL LTDA-RTV-Porto Alegre/RS-Canal 44. Autoriza Uso RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.803, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.006089/02. FUND.EVANGELICA BOAS
NOVAS - RTV - Porto Alegre/RS - Canal 50. Autoriza Uso RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.804, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.004968/01. SISTEMA TV PAULISTA
LTDA - RTV - Porto Alegre (Bairro Ipanema)/RS - Canal 59. Au-
toriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.805, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.000927/02. TELEV.CIDADE MODELO
LTDA - RTV - Quaraí/RS - Canal 31. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.806, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.045847/04. TVSBT CANAL 5 DE POR-
TO ALEGRE S/A-RTV-Rio Grande/RS-Canal 25-. Autoriza Uso
R F.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.807, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53790.000246/00. SOC.RÁDIO ROLANTE FM
LTDA - FM - Rolante/RS - Canal 297. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.808, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Processo nº 53000.030269/04. TELEV.CIDADE MODELO
LTDA-RTV-Santa Cruz do Sul/RS-Canal 59. Autoriza Uso RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.395, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.057960/10. TVSBT CANAL 4 DE SÃO
PAULO S/A - RTVD - Águas de Lindóia/SP - Canal 28. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.514, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.005374/11. TV CARIOBA COMUNICA-
ÇÕES LTDA - RTVD - Campinas/SP - Canal 24. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.699, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.052367/10. TV CARIOBA COMUNICA-
ÇÕES LTDA - RTVD - Diadema/SP - Canal 26. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 162, DE 19 DE MARÇO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.019152/2009,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV EQUINÓCIO COMUNICAÇÕES
LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na
localidade de MACAPÁ, estado do Amapá, o canal 35 (trinta e
cinco), correspondente à faixa de frequência de 596 a 602 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 20 DE MARÇO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas à penalidade de multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.007668/2012 Associação Comunitária Esportiva
e Cultural dos Amigos de São Vi-
cente Férrer RADCOM

São Vicente Fér-
rer

MA Multa 248,78 Inciso XXIX do art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 290,

de 19/3/2014 D

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

53000.056847/2012
Associação Cultural e Comunitária
de Amigos - ACCA RADCOM

Juína MT Multa 1.028,10 Incisos XV e XXIX do art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 291,

de 19/3/2014 D

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53000.007688/2012
Associação Comunitária FM Céu
Aberto RADCOM

Santa Rosa da
Serra

MG Multa 248,78 Inciso XXIX do art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 292,

de 19/3/2014 D

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

53000.021802/2012 Associação Comunitária Arembepe
de Radiodifusão de Incentivo à
Cultura, Artes e Esportes RADCOM

Camaçari BA Multa 248,78 Inciso XXIX do art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 293,

de 19/3/2014 D

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

53000.021355/2012 Associação Comunitária Rádio FM
Aliança RADCOM

Paranaguá PR Multa 1.028,10 Incisos XV e XXIX do art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 294,

de 19/3/2014 D

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 11 8 1 2 / 2 0 1 2 Associação Comunitária Rio Negro
da Comunidade de Rio Negro RADCOM

Rio Negro MS Multa 273,66 Inciso XXIX do art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 295,

de 19/3/2014 D

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

53000.030606/2012 Gazeta Publicidade e Negócios Lt-
da RT V

Gaúcha do Norte MT Multa 3.198,52 Arts. 27 e 31 do Decreto nº
5.371, de 17/02/2005 Portaria DEAA n° 296,

de 19/3/2014 D

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53000.048322/2010
Fundação Padre Anchieta - Centro
Paulista de Rádio e TV Educativas TVE

São Paulo SP Multa 6.157,42 Alínea "h" do item 12 do art.
28 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Portaria DEAA n° 297,

de 19/3/2014 D

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013
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53000.003089/2012
Rádio Difusora Industrial Nova
Serrana Ltda OM

Nova Serrana MG Multa 1.741,49 Alterar o valor da multa apli-
cada por meio da Portaria
DEAA nº 514, de 24/10/12,
publicada no DOU de
26/10/12.

Portaria DEAA n° 298,
de 19/3/2014 P

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

53000.028608/2010 Rádio Iguatemi Ltda
OM

Itapevi SP Revogação Revogar a Portaria DEAA nº
33, de 24/02/12, publicada no
DOU de 28/02/12 Portaria DEAA n° 299,

de 19/3/2014 D

Portaria MC n° 112/2013

OCTAVIO PENNA PIERANTI

DESPACHO DO DIRETOR
Em 20 de março de 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, tendo em vista o disposto
na Portaria MC nº 299, de 7 de outubro de 2013 e no uso das atribuições que lhe confere, RESOLVE:

Dar publicidade às aprovações de local de instalação e equipamentos das estações e às alterações de características técnicas das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares,
listadas em anexo.

OCTAVIO PENNA PIERANTIANEXO

ANEXO

AT O TIPO ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
DESPACHO DEAA Nº
15 DE 20/03/2014

APL CÂMARA DOS DEPUTADOS SP B O T U C AT U TVD 61D 53000.054867/2012

Ministério das Relações Exteriores
.

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS
JURÍDICOS

DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

TROCA DE NOTAS ASSINADAS ENTRE O GOVERNO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA

JAMAICA SOBRE AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VISTOS
DE MÚLTIPLA ENTRADA

Excelência,

Tenho a honra de referir-me aos vistos de turistas e de
negócios de múltiplas entradas concedidos pela República Federativa
do Brasil e, a propósito, informar Vossa Excelência de que, sob
requerimento apropriado, as Repartições Consulares brasileiras ex-
pedirão para nacionais jamaicanos que pretendam viajar ao Brasil,
para fins de turismo ou de negócios, visto de múltiplas entradas
válidos por até cinco (5) anos, para um período autorizado de estada
que não exceda noventa (90) dias, renováveis se necessário, desde
que a duração total da estada não exceda cento e oitenta (180) dias
por ano, contando a data da primeira entrada.

2. A medida acima, que visa a facilitar as viagens de na-
cionais de ambos os países, será implementada pelo Governo bra-
sileiro à luz do interesse em promover equivalência de tratamento
para nacionais de nossos dois países, uma vez que os nacionais
brasileiros foram isentos de visto semelhante para a Jamaica.

3. Se esses arranjos forem aceitáveis para Vossa Excelência,
tenho a honra de propor que a presente Nota e a Nota de resposta de
Vossa Excelência confirmando esse entendimento constituam um
Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da Jamaica, a entrar em vigor (30) dias após a data de re-
cebimento da Nota de resposta de Vossa Excelência.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os
protestos de minha mais alta consideração.

Kingston, em 13 de fevereiro de 2014

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL

LUIZ ALBERTO FIGUEIREDO MACHADO
Ministro de Estado das Relações Exteriores da

República Federativa do Brasil

A Sua Excelência o Senhor
Senador Arnold J. Nicholson
Ministro dos Negócios Estrangeiros e Comércio Exterior

Excelência,

Tenho a honra de acusar recebimento da Nota Nº 29/14,
datada de 13 de fevereiro de 2014, da Embaixada da República
Federativa do Brasil em Kingston, a qual informa o seguinte:

"Excelência,

Tenho a honra de referir-me aos vistos de turistas e de
negócios de múltiplas entradas concedidos pela República Federativa
do Brasil e, a propósito, informar Vossa Excelência de que, sob
requerimento apropriado, as Repartições Consulares brasileiras ex-
pedirão para nacionais jamaicanos que pretendam viajar ao Brasil,
para fins de turismo ou de negócios, visto de múltiplas entradas
válidos por até cinco (5) anos, para um período autorizado de estada
que não exceda noventa (90) dias, renováveis se necessário, desde
que a duração total da estada não exceda cento e oitenta (180) dias
por ano, contando a data da primeira entrada.

2. A medida acima, que visa a facilitar as viagens de na-
cionais de ambos os países, será implementada pelo Governo bra-
sileiro à luz do interesse em promover equivalência de tratamento
para nacionais de nossos dois países, uma vez que os nacionais
brasileiros foram isentos de visto semelhante para a Jamaica.

3. Se esses arranjos forem aceitáveis para Vossa Excelência,
tenho a honra de propor que a presente Nota e a Nota de resposta de
Vossa Excelência confirmando esse entendimento constituam um
Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da Jamaica, a entrar em vigor (30) dias após a data de re-
cebimento da Nota de resposta de Vossa Excelência."

Em resposta, tenho o prazer de informar Vossa Excelência de
que a supracitada proposta de emissão de vistos de múltipla entrada a
nacionais jamaicanos foi aceita pelo Governo da Jamaica.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os
protestos da minha mais alta consideração.

Kingston, 13 de fevereiro de 2014.

PELO GOVERNO DA JAMAICA

ARNOLD JOSEPH NICHOLSON
Ministro dos Negócios Estrangeiros e do Comércio

Exterior

A Sua Excelência o Senhor
Luiz Alberto Figueiredo Machado
Ministro de Estado das Relações Exteriores

do Leilão "A", de 2014, em conformidade com as diretrizes a seguir
indicadas, além daquelas definidas na Portaria MME no 514, de 2 de
setembro de 2011, e de outras que vierem a ser estabelecidas pelo
Ministério de Minas e Energia.

I - o suprimento de energia elétrica iniciará a partir de 1o de
maio de 2014 e terminará em 31 de dezembro de 2019;

II - a energia elétrica proveniente de fonte termelétrica, in-
clusive biomassa, será objeto de CCEAR na modalidade por dis-
ponibilidade de energia elétrica;

III - a energia elétrica proveniente de outras fontes será
objeto de CCEAR na modalidade por quantidade de energia elétrica;
e

IV- os critérios de reajuste tarifário dos CCEAR na mo-
dalidade por disponibilidade de energia elétrica estão definidos na
Portaria MME no 42, de 1o de março de 2007, sendo que:

a) a Receita Fixa - RF, resultante do Leilão e constante do
CCEAR, deve remunerar os investimentos, a operação e a manu-
tenção dos empreendimentos de geração, excluindo-se os custos va-
riáveis decorrentes do despacho da termelétrica acima da inflexi-
bilidade declarada;

b) o Custo Variável Unitário - CVU mensal será calculado
com base em Preços Médios de Referência - PV, diferenciados por
tipo de combustível, conforme o dispõe o art. 3o, § 2o, da Portaria
MME no 42, de 2007.

§ 1o O CCEAR para empreendimento a biomassa será di-
ferenciado por Custo Variável Unitário - CVU, igual a zero ou di-
ferente de zero.

§ 2o Os concessionários e autorizados de empreendimentos
termelétricos, interessados em participar do Leilão, deverão se sub-
meter a processo de Qualificação Técnica conduzido pela Empresa de
Pesquisa Energética - EPE, em conformidade com o disposto nesta
Portaria.

§ 3o Os empreendimentos termelétricos a gás natural lique-
feito, contratados na modalidade por disponibilidade de energia elé-
trica, farão jus às prerrogativas de despacho antecipado, nos termos
da Resolução Normativa ANEEL no 282, de 1o de outubro de
2007.

§ 4o Os empreendimentos de geração termelétrica que es-
tejam contratados como lastro em CCEAR na modalidade por dis-
ponibilidade, com CVU distinto daquele submetido pelo empreen-
dedor para fins de Qualificação Técnica de que trata o § 2o, ou com
CVU reajustado por critério que não atenda ao disposto na Portaria
MME no 42, de 2007, terão despacho individualizado pelo Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS considerando os CVU dife-
renciados da usina.

§ 5o Para a entrega da energia e cálculo de eventuais res-
sarcimentos e penalidades, dos empreendimentos de geração terme-
létrica de que trata o § 4o, será priorizado o atendimento aos contratos
considerando a ordem de mérito dos CVU diferenciados, do menor
para o maior.

§ 6o Os CCEAR firmados na modalidade por disponibilidade
de energia elétrica não serão passíveis de participação no mecanismo
de compensação de sobras e déficits de que trata o art. 29 do Decreto
no 5.163, de 30 de julho de 2004.

§ 7o O Edital do Leilão deverá prever a comprovação de
lastro de venda, por meio de garantia física, de empreendimento
próprio de geração.

§ 8o Para o produto na modalidade por quantidade, a com-
provação de lastro a que se refere o § 7o poderá se dar por meio de
terceiros, neste caso exclusivamente mediante contratos de compra de
energia e potência na modalidade por quantidade de energia com
prazo de suprimento compatível com o do CCEAR, com empre-
endimento de geração identificado.

§ 9o O Edital do Leilão deverá ser publicado no prazo mí-
nimo de quinze dias de antecedência em relação à data de realização
do Leilão.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 118, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 18, 19 e
20 do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, e o que consta do
Processo no 48000.000473/2014-47, resolve:

Art. 1o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
deverá promover, direta ou indiretamente, o Leilão de Compra de
Energia Elétrica Proveniente de Empreendimentos de Geração Exis-
tentes, denominado Leilão "A", de 2014.

Parágrafo único. O Leilão, de que trata o caput, deverá ser
realizado em 25 de abril de 2014.

Art. 2o Caberá à ANEEL elaborar o Edital, seus Anexos e os
Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado -
CCEAR, bem como adotar as medidas necessárias para a promoção

Ministério de Minas e Energia
.
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Art. 3o Para a Qualificação Técnica de que trata o art. 2o, §
2o, os empreendedores interessados na inclusão de empreendimentos
termelétricos de energia elétrica deverão protocolar, na EPE, os se-
guintes documentos:

I - Ficha de Dados e demais documentos, conforme ins-
truções disponíveis na internet, no sítio - www.epe.gov.br;

II - comprovação da Capacidade de Armazenamento Local
de Combustível, quando cabível, que permita operação contínua à
potência nominal com reabastecimento de combustível no intervalo
de tempo previsto no Termo de Compromisso de Compra e Venda de
Combustível, ou Contrato Preliminar, previsto no § 3o;

III - os valores do Fator de Conversão "i" e CO&M ne-
cessários para o cálculo do CVU conforme metodologia do art. 3o da
Portaria MME no 42, de 2007; e

IV - comprovação da Disponibilidade de Combustível para
Operação Contínua, e Reagentes, no caso de empreendimentos a
carvão mineral, conforme estabelecido nas Instruções para a Qua-
lificação Técnica.

§ 1o O prazo para o requerimento, de que trata o caput, será
até as 12 horas do dia 3 de abril de 2014.

§ 2o Os valores do Fator de Conversão "i" e CO&M, in-
formados para a Qualificação Técnica, vincularão o respectivo agente
de geração, pelo prazo do CCEAR, no cálculo do CVU a ser utilizado
no despacho otimizado na operação do Sistema Interligado Nacional
- SIN pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS.

§ 3o Para fins da comprovação exigida no inciso IV do caput,
o empreendedor de usinas termelétricas movidas a gás natural e
derivados de petróleo deverá apresentar Termo de Compromisso de
Compra e Venda de Combustível ou Contrato, levado a registro com-
petente, que contemple:

I - cláusula de eficácia de fornecimento de combustível na
hipótese de o empreendedor se sagrar vencedor no Leilão;

II - indicação da quantidade máxima mensal de combustível
a ser suprida e o prazo de entrega, no caso de gás natural e de
derivados de petróleo; e

III - cláusula estabelecendo penalidade pela falta de com-
bustível, conforme legislação vigente.

§ 4o Para fins da comprovação, de que tratam o inciso IV do
caput e o § 3o, será aceita a apresentação junto à EPE, até as 12 horas
do dia 22 de abril de 2014, do Termo de Compromisso de Compra e
Venda de Combustível ou Contrato de que trata o § 3o e do protocolo
do seu registro junto à Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP.

§ 5o Para a comprovação, em definitivo, da Disponibilidade
de Combustível para Operação Contínua, de que tratam o inciso IV
do caput e o § 3o, o Termo de Compromisso de Compra e Venda de
Combustível ou Contrato, levado a registro competente, deverá ser
apresentado junto à EPE até as 12 horas do dia 30 de setembro de
2014, sob pena de revogação do CCEAR pela ANEEL, a partir de 1o

de janeiro de 2015, ficando mantidas as obrigações do CCEAR até 31
de dezembro de 2014, por conta e risco do vendedor.

§ 6o Não será qualificado tecnicamente pela EPE:
I - o empreendimento termelétrico cujo CVU, calculado con-

forme o disposto no art. 5o da Portaria MME no 46, de 9 de março de
2007, seja superior a R$ 300,00/MWh; e

II - o empreendimento termelétrico cuja inflexibilidade ope-
rativa seja superior a cinquenta por cento.

Art. 4o Os empreendimentos que se cadastrarem, para par-
ticipação no Leilão, terão suas Garantias Físicas calculadas em con-
formidade com o disposto nas Portarias MME no 46, de 2007, e no

258, de 28 de julho de 2008, nas seguintes hipóteses:
I - não disponham de Garantia Física publicada por meio de

Portaria do MME; ou
II - que tenham alterado o combustível principal.
Art. 5o Os agentes de distribuição deverão apresentar as

Declarações de Necessidade para o ano de 2014, nos termos do
disposto no art. 24 do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, na
forma e modelo a serem disponibilizados no endereço eletrônico do
Ministério de Minas e Energia na internet - www.mme.gov.br.

Parágrafo único. As Declarações de Necessidade deverão ser
apresentadas até o dia 4 de abril de 2014 e, uma vez apresentadas
pelos agentes de distribuição, serão consideradas irrevogáveis e ir-
retratáveis e servirão para posterior celebração dos CCEAR.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.692,
DE 18 DE MARÇO DE 2014

Prorroga a vigência das tarifas de forne-
cimento de energia elétrica e as Tarifas de
Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSDs
da Cooperativa de Eletrificação Rural de
Rezende - Ceres.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
no Contrato de Permissão de Distribuição nº 010/2008, e com base
nos autos dos Processos n° 48500.006228/2013-21 e
48500.000239/2013-06, resolve:

Art. 1º Manter a prorrogação das tarifas da Ceres, constantes
dos Anexos I, II-A e V da Resolução Homologatória nº 1.119, de 15
de março de 2011, a partir de 22 de março de 2014 até a ho-
mologação das tarifas da supridora Ampla.

Parágrafo único. Quando homologadas, as tarifas resultantes
do processo de reajuste tarifário anual de 2014 da Ceres terão vi-
gência a partir 22 de março de 2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 607, DE 18 DE MARÇO DE 2014

Altera os Submódulos 7.1, 7.2, 7.3 e 8.3,
aprova o Submódulo 11.1 dos Procedimen-
tos de Regulação Tarifária - PRORET e dá
outras providências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 2º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nos
artigos. 17 e 18 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, no art. 2º
da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, nos artigos 50, 51 e 52 do
Decreto nº 4.541, de 23 de dezembro de 2002, nos artigos 16 e 45 do
Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, o que consta do Processo
nº 48500.003758/2004-47, e considerando que:

na Audiência Pública nº 108/2012, realizada nos períodos de
20 de dezembro de 2012 a 28 de fevereiro de 2013 e de 28 de agosto
de 2013 a 27 de setembro de 2013, foram recebidas sugestões de
agentes do setor e da sociedade em geral, as quais contribuíram para
o aperfeiçoamento desta Norma, resolve:

Art. 1º Aprovar, a revisão dos seguintes Submódulos dos
Procedimentos de Regulação Tarifária - PRORET: 7.1 - Procedi-
mentos Gerais; 7.2 - Tarifas de Referência; 7.3 - Tarifas de Aplicação;
e 8.3 - Estrutura Tarifária.

Art. 2º Alterar o § 1º do art. 1º da Resolução Normativa nº
435, de 24 de maio de 2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"...................................................................................
IX - Módulo 9: Concessionárias de Transmissão;
X - Módulo 10: Ordem e Condições de Realização dos

Processos Tarifários e Requisitos de Informações e Obrigações Pe-
riódicas; e

XI - Módulo 11: Comercialização.
......................................................................................"
Art. 3º Acrescentar ao Anexo I da Resolução Normativa nº

435/2011, a seguinte redação:
"...................................................................................
Módulo 11 - COMERCIALIZAÇÃO
Submódulo 11.1 - Distribuidoras com Mercado Próprio In-

ferior a 500 GWh/Ano"
Art. 4º Aprovar, conforme Anexo, o Submódulo 11.1 do

PRORET, que trata das Distribuidoras com Mercado Próprio Inferior
a 500 GWh/Ano Tarifária.

Art. 5º Os Submódulos tratados nesta Resolução estão dis-
poníveis no endereço SGAN - Quadra 603 - Módulos I e J - Brasília
- DF, bem como no endereço eletrônico www.aneel.gov.br.

Art. 6º Alterar o art. 2º da Resolução Normativa nº 167, de
10 de outubro de 2005, e incluir o art. 3º-A, na forma que se se-
gue:

"Art. 2º .........................................................................
II - compra de energia elétrica produzida pela empresa de

geração decorrente da desverticalização.
§ 1º A contratação a que alude o caput será feita, exclu-

sivamente, pelo agente em cuja rede de distribuição o respectivo
empreendimento esteja conectado.

§ 2º A realização da chamada pública a que alude o inciso I
deve ser precedida de sua divulgação, a ser feita com até 30 dias de
antecedência da data de apresentação de propostas, por meio da in-
ternet e de, no mínimo, um jornal impresso que tenha circulação
nacional.

..........................................................................................
Art. 3°-A. A contratação de energia de geração distribuída

implica, conforme regulamentação específica, a celebração dos se-
guintes contratos por parte da central geradora:

I - Contrato de Conexão às Instalações de Distribuição -
CCD;

II - Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD;
e

III - Contrato de Compra e Venda de Energia - CCVE com
a distribuidora compradora.

§ 1º O CCVE deverá ser registrado na ANEEL e na Câmara
de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, para efeitos de
contabilização e liquidação, conforme Regras e Procedimentos de
Comercialização, bem como tarifários, e conter cláusulas relacionadas
a:

I - energia elétrica contratada, discriminada por segmentos
mensais ou anuais;

II - data de início e prazo de vigência; e
III - submercado em que deve ser registrado o contrato.
§ 2º O registro do CCVE na CCEE está condicionado à

implantação, pela usina contratada, do respectivo Sistema de Medição
para Faturamento - SMF, conforme Módulo 12 dos Procedimentos de
Rede.

§ 3º A ANEEL não autorizará o repasse, às tarifas dos
consumidores da distribuidora contratante, do preço do CCVE não
registrado na ANEEL e na CCEE."

Art. 7º Altera o art. 2º da REN nº 421, de 30 de novembro
de 2010, na forma que se segue:

"Art. 2º .........................................................................
......................................................................................

§3º Os contratos de compra e venda de energia elétrica
celebrados pelos agentes de distribuição com mercado próprio inferior
a 500 GWh/ano, conforme art. 16 do Decreto n.º 5.163, de 2004,
serão considerados para fins de apuração do montante de reposição
observando as mesmas categorias definidas no caput."

Art. 8º Fica revogada a Resolução Normativa nº 206, de 22
de dezembro de 2005.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de março de 2014

Nº 683 - Processo nº: 48500.000071/2014-10. Interessado: Kroma
Comercializadora de Energia Ltda. Decisão: Registrar o requerimento
de outorga da UFV São Pedro e Paulo I, com 29.250 kW de potência
instalada, localizada no município de Flores, estado de Pernambuco.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de março de 2014

Nº 677 - Processo no 48500.001937/2006-57. Interessados: Força e
Luz Coronel Vivida Ltda - FORCEL (compradora) e COPEL Dis-
tribuição S.A. (vendedora). Decisão: registrar, sob nº 8.006/2006, o
Oitavo Termo Aditivo ao Contrato de Compra e Venda de Energia
Elétrica - CCE COPEL-SMR 002/2006.

Nº 678 - Processo no 48500.002029/2006-53. Interessados: Com-
panhia Campolarguense de Energia - COCEL (compradora) e COPEL
Distribuição S.A. (vendedora). Decisão: (i) não registrar o Oitavo
Termo Aditivo; (ii) registrar, sob nº 8007/2006, o Nono Termo Adi-
tivo ao Contrato de Compra e Venda de Energia Elétrica - CCE.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estarão dis-
poníveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

FREDERICO RODRIGUES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de março de 2014

Nº 681 - Processo nº 48500.001713/2011-47. Interessado: Atlântica
IV Parque Eólico S.A. Decisão: Liberar as unidades geradoras para
início de operação comercial a partir do dia 22 de março de 2014.
Usina: EOL Atlântica IV. Unidades Geradoras: UG1 a UG10, com
3.000 kW cada uma, totalizando 30.000 kW. Localização: Município
de Palmares do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Nº 682 - PROCESSO Nº 48500.002547/2013-68. INTERESSADO:
CENTRAIS Elétricas Taboca Ltda. Decisão: Liberar as unidades ge-
radoras para início de operação comercial a partir de 22 de março de
2014. Usina: PCH Cesar Filho. Unidades Geradoras: UG1 e UG2,
com 3.500 kW cada uma, totalizando 7.000 kW. Localização: Mu-
nicípio de Chupinguaia, Estado de Rondônia.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estarão dis-
poníveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de março de 2014

Nº 679 - Processo: 48500.006008/2008-31. Decisão: (i) prorrogar
para 25/8/2014 o prazo estabelecido no Despacho n° 1.211, de 24 de
abril de 2013, para entrega da Revisão dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Rio Tocantinzinho, no trecho a montante do remanso
do reservatório da UHE Mirador, incluindo seus afluentes ribeirão
Piçarrão, ribeirão Corrente e ribeirão das Brancas, sub-bacia 20, lo-
calizado no Estado de Goiás, solicitado pela empresa RC Admi-
nistração e Participações S.A.

Nº 680 - Processo: 48500.006015/2008-32. Decisão: (i) prorrogar
para 25/8/2014 o prazo estabelecido no Despacho n° 1.212, de 24 de
abril de 2013, para entrega da Revisão dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Ribeirão Cachoeirinha, no trecho entre o canal de
fuga da PCH Vãozinho e o remanso do reservatório da UHE Mirador,
afluente pela margem esquerda do Rio Tocantinzinho, sub-bacia 20,
localizado no Estado de Goiás, solicitado pela empresa RC Admi-
nistração e Participações S.A.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estarão dis-
poníveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS
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RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 651, de 19 de março de 2014, publicado no
DOU de 20 de março de 2014, Seção 1, pág. 56, onde se lê "PCH
Cachoeira do Cambará", leia-se: "PCH Bacuri".

SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÃO
ADMINISTRATIVA, OUVIDORIA SETORIAL

E PARTICIPAÇÃO PÚBLICA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de março de 2014

Nº 684 - Processo nº 48500.007099/2013-99. Interessados: Eletrobras
Distribuição Piauí e Sr. Luciano Nunes Santos. Decisão: Dar pro-
vimento parcial à reclamação do consumidor.

A íntegra deste Despacho está juntada aos autos e estará
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALEX SANDRO FEIL

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de março de 2014

Nº 676 - Processo: 48500.005762/2013-11. Interessados: agentes de
distribuição de energia elétrica com aniversário contratual no mês de
março de 2014, bem como os agentes de geração cuja alteração da
TFSEE deve coincidir com o aniversário contratual daqueles agentes.
Decisão: Fixar a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica
- TFSEE para os interessados.

A íntegra deste Despacho estará disponível no endereço ele-
trônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

DAVI ANTUNES LIMA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE ADJUNTO
Em 21 de março de 2014

Nº 372 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE ABASTECIMEN-
TO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram
conferidas pela Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004 e Portaria
ANP n° 116, de 26 de maio 2010, bem como considerando o disposto
no art. 17, inciso I, alínea "c", da Portaria ANP n.° 202/99, e o que
consta do Processo Administrativo n.º 48610.005822/2012-77, torna
público o cancelamento da Autorização n° 444/2005 outorgada para o
exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de-
rivados de petróleo, álcool combustível, biodiesel, mistura óleo die-
sel/biodiesel especificada ou autorizada pela ANP e outros combus-
tíveis automotivos à BRASIL OIL DISTRIBUIDORA DE COM-
BUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO S.A., inscrita no CNPJ
sob o n.º 06.950.259/0001-80, por requerimento da própria interes-
sada.

Fica sem efeito o Despacho ANP n° 1.229/2005, publicado
no DOU em 09/11/2005.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA
E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

AUTORIZAÇÃO Nº 115, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOL-
VIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 322, de
05 de novembro de 2012,

Considerando a Resolução ANP n.º 33/2005 e o Regula-
mento Técnico ANP n.º 05/2005, que dispõem sobre a admissibi-
lidade de despesas qualificadas como Pesquisa e Desenvolvimento,
visando o cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa e
Desenvolvimento constante dos Contratos de Concessão para Ex-
ploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural;

Considerando a Resolução ANP n.º 47/2012 e o Regula-
mento Técnico ANP n.º 07/2012, que dispõem sobre o Credencia-
mento das Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento; e

Considerando o que consta dos processos de n.ºs
48610.000336/2014-24 (PRH-PB 235 - UEA), 48610.000335/2014-80
(PRH-PB 236 - UFAM), 48610.000334/2014-35 (PRH-PB 237 -
UFES), 48610.000337/2014-79 (PRH-PB 242 - UFSCar),
48610.001430/2009-33 (PRH-ANP 14 - UFRN) e
48610.002708/2014-57 (PRH-ANP 46), torna públicos os seguintes
atos:

Art. 1ºReconhecer como credenciadas as Unidades de En-
sino:

Universidade do Estado do Amazonas - UEA, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 04.280.196/0001/76;

Universidade Federal do Amazonas - UFAM, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 04.378.626/0001-97;

Universidade Federal do Espírito Santo - UFES, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 32.479.123/0001-43;

Universidade Federal de São Carlos - UFSCar, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 45.358.058/0001-40;

Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 24.365.710/0001-83;

Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 17.217.985/0001-04;

Art. 2º
§1º O Credenciamento previsto no caput restringe-se à exe-

cução do Programa de Formação de Recursos Humanos no âmbito
das Unidades de Ensino e cursos de nível superior (graduação, mes-
trado e doutorado) abaixo, conforme Planos de Trabalho, objetos da
presente Autorização, cuja execução deverá atender ao estabelecido
pela Resolução ANP n.º 33/2005, Regulamento Técnico ANP n.º
05/2005 e demais normas pertinentes;

a.UEA: Engenharia Civil (Graduação), Engenharia de Pro-
dução (Graduação), Meteorologia (Graduação);

b.UFAM: Engenharia Química (graduação), Engenharia Me-
cânica (graduação), Engenharia de Materiais (graduação);

c.UFES: Geologia (graduação);

d.UFSCar: Engenharia Civil (graduação), Engenharia Urbana
(Mestrado, Doutorado);

e.UFRN: Engenharia Química (graduação, mestrado, dou-
torado), Engenharia Mecânica (graduação, mestrado, doutorado), Quí-
mica (mestrado, doutorado);

f.UFMG: Química (graduação, mestrado, doutorado), Quí-
mica Tecnológica (graduação).

§2º As Unidades de Ensino Credenciadas listadas no §1º do
Artigo 1º ficam sujeitas às condições estabelecidas na Resolução
ANP n.º 47/2012 e Regulamento Técnico ANP n.º 07/2012, devendo
atender aos requisitos técnicos especificados no Anexo B e aos re-
quisitos gerais exigidos para Credenciamento ao longo de todo o
tempo de execução do Programa de Formação de Recursos Humanos
autorizado.

Art. 3ºFica concedida autorização prévia para o concessio-
nário Petróleo Brasileiro S.A, CNPJ 33.000.167/0001-01, realizar in-
vestimentos em Programas Tecnológicos de Formação de Recursos
Humanos voltados para cursos de nível superior (graduação mestrado
e doutorado), conforme quadro anexo.

Art. 4ºA presente autorização prévia é concedida com base
nos Planos de Trabalho apresentados, cabendo ao concessionário
acompanhar as condições contidas nos respectivos planos, o que será
avaliado pela ANP por ocasião da análise técnica para efeito da
aprovação das despesas realizadas.

Art. 5ºPara efeito de acompanhamento e avaliação dos pro-
gramas, o concessionário deverá encaminhar à ANP/SPD relatório
semestral dos programas, contendo as seguintes informações:

I - Informações consolidadas sobre o quantitativo de bolsas
concedidas, de bolsistas formados e de eventuais evasões e repro-
vações;

II - Relação dos bolsistas selecionados e respectivos planos
de trabalho de pesquisa e relatórios semestrais;

III - Relação dos trabalhos apresentados em eventos cien-
tíficos, artigos e livros ou capítulos de livros publicados e patentes
solicitadas/obtidas;

IV - Informações consolidadas sobre a execução financeira,
discriminando as despesas com o pagamento de bolsas, por mo-
dalidade, e aquelas relacionadas à aplicação dos recursos da Taxa de
Bancada.

Art. 6ºAs informações de que trata o art. 4º deverão ser
disponibilizadas para a ANP por meio digital (CD).

Art. 7ºOs programas deverão participar da Reunião Anual de
Avaliação do PRH-ANP, promovida pela ANP.

Art. 8ºNos termos do item 10 do Regulamento Técnico ANP
n.º 5/2005, as despesas previstas nesta autorização, para efeito de
cumprimento da Cláusula de Pesquisa e Desenvolvimento, estão su-
jeitas à análise técnica da ANP, quando da apresentação dos Re-
latórios Demonstrativos Anuais e da documentação de comprovação
dos resultados obtidos.

Art. 9ºO concessionário deverá usar a logomarca da ANP,
acompanhada da expressão "Compromisso com Investimentos em
Pesquisa e Desenvolvimento", em todo o material de divulgação re-
lacionado aos projetos objeto da presente autorização prévia.

Art. 10ºEsta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

ELIAS RAMOS DE SOUZA

RETIFICAÇÃO

No Despacho ANP nº 174, publicado no DOU em
19/02/2014, Seção 1, pág. 79, retifico, onde se lê: Processo Ad-
ministrativo 48620.000023/2012-29, leia-se Processo Administrativo
48620.000026/2012-29.

ANEXO

Nº do Projeto Título Rede/Área/Programa/ Núcleo Instituição Valor (R$) Item de Enquadramento
235 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao PRH-PB 235 Programa de Formação de Recursos Humanos PRH-PB 235 UEA 3.145.520,00 8.2.2
236 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao PRH-PB 236 Programa de Formação de Recursos Humanos PRH-PB 236 UFAM 1.705.520,00 8.2.2
237 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao PRH-PB 237 Programa de Formação de Recursos Humanos PRH-PB 237 UFES 2.401.520,00 8.2.2
242 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao PRH-PB 242 Programa de Formação de Recursos Humanos PRH-PB 242 UFSCar 2.952.788,00 8.2.2
14 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao PRH-ANP 14 Programa de Formação de Recursos Humanos PRH-ANP 14 UFRN 898.329,60 8.2.2
46 Fomento à Formação de RH por meio do apoio ao PRH-ANP 46 Programa de Formação de Recursos Humanos PRH-ANP 14 UFMG 467.395,20 8.2.2

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO Nº 8/2014-BA

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Retificação que entram em vigor na data de sua
publicação:(276)

871.331/2011-LAFARGE BRASIL S A-ALVARÁ
N°2355/2014-2 anos - Retifica o ALVARÁ N°, DOU de

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

2356/2014-873.851/2011-FLAVIA PEREIRA-
2357/2014-872.388/2012-BRASIL KIRIN INDUSTRIA DE

BEBIDAS S A-

2358/2014-870.217/2013-STELLARIUM PEDRAS E RE-
VESTIMENTOS LTDA.-

2359/2014-870.792/2013-WILSON SANTOS PEDREIRA-
2360/2014-872.036/2013-RAMON TRANSPORTE LTDA-
2361/2014-872.038/2013-MINERAÇÃO ALAZÃO LTDA-
2362/2014-872.175/2013-LUIZ C. TRINDADE ME-
2363/2014-872.230/2013-LAGOA MATÉRIAS PRIMAS

LT D A -
2364/2014-872.247/2013-CABRAL MINERAÇÃO LTDA.-
2365/2014-872.268/2013-ESTRELA EMPREENDIMEN-

TOS IMOBILIÁRIOS LTDA-
2366/2014-872.269/2013-ESTRELA EMPREENDIMEN-

TOS IMOBILIÁRIOS LTDA-
2367/2014-872.305/2013-MARCIO ALVES CAIRES MI-

NERAÇÃO ME-
2368/2014-872.306/2013-MARCIO ALVES CAIRES MI-

NERAÇÃO ME-
2369/2014-872.308/2013-M A CAIRES & CIA LTDA-
2370/2014-872.309/2013-MARCIO ALVES CAIRES MI-

NERAÇÃO ME-
2371/2014-872.310/2013-MINERAÇÃO TREMEDAL LT-

DA-

2372/2014-872.311/2013-MINERAÇÃO TREMEDAL LT-
DA-

2373/2014-872.326/2013-MINERAÇÃO VALLE GRANDE
LTDA ME-

2374/2014-872.333/2013-MINERAÇÃO TREMEDAL LT-
DA-

2375/2014-872.334/2013-MINERAÇÃO TREMEDAL LT-
DA-

2376/2014-872.335/2013-MINERAÇÃO TREMEDAL LT-
DA-

2377/2014-872.340/2013-MINERAÇÃO JAGUARARI LT-
DA-

2378/2014-872.348/2013-SUMMIT COMÉRCIO IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-

2379/2014-872.349/2013-SUMMIT COMÉRCIO IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-

2380/2014-872.366/2013-GILDÁZIO DE AMORIM CAR-
VA L H O -

2381/2014-872.374/2013-GILDÁZIO DE AMORIM CAR-
VA L H O -

2382/2014-872.376/2013-XTENO ORIGINADORA E
GESTORA DE RECURSOS MINERAIS ESTRATÉGICOS LTDA.-
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2383/2014-872.432/2013-CORCOVADO GRANITOS LT-
DA-

2384/2014-872.443/2013-VITÓRIA MINING MINERA-
ÇÃO, IMP. E EXP. LTDA-

2385/2014-872.444/2013-VITÓRIA MINING MINERA-
ÇÃO, IMP. E EXP. LTDA-

2386/2014-872.446/2013-MARCIO ALVES CAIRES MI-
NERAÇÃO ME-

2387/2014-872.484/2013-M. BRASILE MINERAÇÃO LT-
DA-

2388/2014-872.485/2013-M. BRASILE MINERAÇÃO LT-
DA-

2389/2014-872.486/2013-M. BRASILE MINERAÇÃO LT-
DA-

2390/2014-872.487/2013-M. BRASILE MINERAÇÃO LT-
DA-

2391/2014-872.488/2013-M. BRASILE MINERAÇÃO LT-
DA-

2392/2014-872.491/2013-M. BRASILE MINERAÇÃO LT-
DA-

2393/2014-872.492/2013-M. BRASILE MINERAÇÃO LT-
DA-

2394/2014-872.503/2013-M. BRASILE MINERAÇÃO LT-
DA-

2395/2014-872.505/2013-PLS ESCAVACAO TERRAPLA-
NAGEM E PAVIMENTACAO LTDA ME-

2396/2014-872.506/2013-PLS ESCAVACAO TERRAPLA-
NAGEM E PAVIMENTACAO LTDA ME-

2397/2014-872.507/2013-PLS ESCAVACAO TERRAPLA-
NAGEM E PAVIMENTACAO LTDA ME-

2398/2014-872.508/2013-PLS ESCAVACAO TERRAPLA-
NAGEM E PAVIMENTACAO LTDA ME-

RELAÇÃO Nº 30/2014-CE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

2544/2014-800.011/2014-GF CONSULTORIA E REPRE-
SENTAÇÃO LTDA-

2545/2014-800.026/2014-L.L. EMPREENDIMENTOS &
CONSTRUÇÕES LTDA-

2546/2014-800.038/2014-NOVO PARACURU INCORPO-
RAÇÕES LTDA-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

2547/2014-800.010/2014-MPP INDÚSTRIA E MINERA-
ÇÃO LTDA-

2548/2014-800.028/2014-LUIZ FELIPE PINHEIRO DA
SILVA ME-

2549/2014-800.032/2014-HELDER PINHEIRO TELES DE
VA S C O N C E L O S -

2550/2014-800.033/2014-HELDER PINHEIRO TELES DE
VA S C O N C E L O S -

2551/2014-800.041/2014-MARFISA GOMES SOMBRA-
2552/2014-800.060/2014-ANANIAS SARAIVA GONZA-

GA ME-
2553/2014-800.061/2014-ANANIAS SARAIVA GONZA-

GA ME-
2554/2014-800.062/2014-ANANIAS SARAIVA GONZA-

GA ME-
2555/2014-800.063/2014-ANANIAS SARAIVA GONZA-

GA ME-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

2556/2014-800.789/2013-VOTORANTIM METAIS S.A-
2557/2014-800.801/2013-VOTORANTIM METAIS S.A-
2558/2014-800.042/2014-VOTORANTIM METAIS S.A-
2559/2014-800.043/2014-VOTORANTIM METAIS S.A-

RELAÇÃO Nº 25/2014-DF

Fase de Concessão de Lavra
Prorroga o prazo para o início dos trabalhos de lavra(402)
811.158/1974-EMPRESA BRASILEIRA DE MINERAÇÃO

COROMANDEL EIRELI ME- Prazo:a contar de 21/11/95 e com
término em 21/11/15

800.095/1990-INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL
S.A. - INB- Prazo:a contar de 17/06/2010 e com o término em
17/06/2015

Aprova o novo Plano de Aproveitamento Econômico da ja-
zida(416)

004.892/1954-MINERAÇÃO MATHEUS LEME LTDA
Autoriza a suspensão temporária dos trabalhos de la-

vra(446)
806.684/1969-RST RECURSOS MINERAIS LTDA.- Iní-

cio:08/08/2012-Término:08/08/2016
Nega provimento ao recurso interposto(479)
003.156/1936-CARBONÍFERA CATARINENSE LTDA
Homologa renúncia da Concessão de Lavra(554)
810.758/1980-MINERAÇÃO LOGHI LTDA.- Portaria

N°2.022- DOU de 21/12/1987

Aprova o relatório de Pesquisa de nova substância(1106)
005.444/1946-MINERAÇÃO TERRAS RARAS LTDA-Ar-

gilito
Fase de Requerimento de Licenciamento
Nega provimento ao pedido de reconsideração(1160)
830.779/2011-CERÂMICA BONSUCESSO LTDA - EPP

RELAÇÃO Nº 30/2014-DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
Despacho publicado(156)
840.282/2011-MMENDS GEOLOGIA LTDA-Nos termos da

manifestação do senhor Procurador-Chefe, quanto ao DESPACHO nº
2575/2013/PROGE/DNPM e o PARECER nº 522/2013/LM/PF-
DNPM-DF/PGF/AGU, que ora aprovo e adoto como fundamento
desta decisão, DECLARO A NULIDADE da Decisão de fls. 99,
publicada no D.O.U. de 10/04/2012; CONHEÇO E NEGO PRO-
VIMENTO ao Recurso de fls. 119/125 e INDEFIRO o requerimento
de pesquisa por interferência total com a área onerada na data da sua
protocolização.

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento ao recurso apresentado(244)
868.333/2012-PARANAZÃO MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO LTDA.
868.334/2012-PARANAZÃO MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO LTDA.
868.335/2012-PARANAZÃO MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO LTDA.
868.336/2012-PARANAZÃO MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO LTDA.
868.337/2012-PARANAZÃO MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO LTDA.
Despacho publicado(256)
860.188/2009-GEDEON SILVA DOS SANTOS FILHO-Nos

termos da manifestação do Senhor Procurador-Chefe quanto a NOTA
Nº 1204/2013/LM/PF-DNPM-DF-PGF/AGU, que ora aprovo e adoto
como fundamento desta decisão, NÃO CONHEÇO do recurso in-
terposto pelo interessado de fls.98/133, e MANTENHO a decisão do
Superintendente que declarou a nulidade do alvará de pesquisa, de fls.
84, publicado no D.O.U. de 18/08/2011.

860.189/2009-GEDEON SILVA DOS SANTOS FILHO-Nos
termos da manifestação do Senhor Procurador-Chefe quanto a NOTA
Nº 1202/2013/LM/PF-DNPM-DF-PGF/AGU, que ora aprovo e adoto
como fundamento desta decisão, NÃO CONHEÇO do recurso in-
terposto pelo interessado de fls.98/133, e MANTENHO a decisão do
Superintendente que declarou a nulidade do alvará de pesquisa, de fls.
84, publicado no D.O.U. de 18/08/2011.

860.446/2009-GEDEON SILVA DOS SANTOS FILHO-Nos
termos da manifestação do Senhor Procurador-Chefe quanto a NOTA
Nº 1204/2013/LM/PF-DNPM-DF-PGF/AGU, que ora aprovo e adoto
como fundamento desta decisão, NÃO CONHEÇO do recurso in-
terposto pelo interessado de fls.98/133, e MANTENHO a decisão do
Superintendente que declarou a nulidade do alvará de pesquisa, de fls.
84, publicado no D.O.U. de 18/08/2011.

860.451/2009-GEDEON SILVA DOS SANTOS FILHO-Nos
termos da manifestação do Senhor Procurador-Chefe quanto a NOTA
Nº 1194/2013/LM/PF-DNPM-DF-PGF/AGU, que ora aprovo e adoto
como fundamento desta decisão, NÃO CONHEÇO do recurso in-
terposto pelo interessado de fls.102/138, e MANTENHO a decisão do
Superintendente que declarou a nulidade do alvará de pesquisa, de fls.
90, publicado no D.O.U. de 18/08/2011.

860.452/2009-GEDEON SILVA DOS SANTOS FILHO-Nos
termos da manifestação do Senhor Procurador-Chefe quanto a NOTA
Nº 1204/2013/LM/PF-DNPM-DF-PGF/AGU, que ora aprovo e adoto
como fundamento desta decisão, NÃO CONHEÇO do recurso in-
terposto pelo interessado de fls.103/138, e MANTENHO a decisão do
Superintendente que declarou a nulidade do alvará de pesquisa, de fls.
89, publicado no D.O.U. de 18/08/2011.

860.453/2009-GEDEON SILVA DOS SANTOS FILHO-Nos
termos da manifestação do Senhor Procurador-Chefe quanto a NOTA
Nº 1195/2013/LM/PF-DNPM-DF-PGF/AGU, que ora aprovo e adoto
como fundamento desta decisão, NÃO CONHEÇO do recurso in-
terposto pelo interessado de fls.103/138, e MANTENHO a decisão do
Superintendente que declarou a nulidade do alvará de pesquisa, de fls.
89, publicado no D.O.U. de 18/08/2011.

860.470/2009-GEDEON SILVA DOS SANTOS FILHO-Nos
termos da manifestação do Senhor Procurador-Chefe quanto a NOTA
Nº 1196/2013/LM/PF-DNPM-DF-PGF/AGU, que ora aprovo e adoto
como fundamento desta decisão, NÃO CONHEÇO do recurso in-
terposto pelo interessado de fls.104/139, e MANTENHO a decisão do
Superintendente que declarou a nulidade do alvará de pesquisa, de fls.
90, publicado no D.O.U. de 18/08/2011.

860.471/2009-GEDEON SILVA DOS SANTOS FILHO-Nos
termos da manifestação do Senhor Procurador-Chefe quanto a NOTA
Nº 1197/2013/LM/PF-DNPM-DF-PGF/AGU, que ora aprovo e adoto
como fundamento desta decisão, NÃO CONHEÇO do recurso in-
terposto pelo interessado de fls.104/139, e MANTENHO a decisão do
Superintendente que declarou a nulidade do alvará de pesquisa, de fls.
90, publicado no D.O.U. de 18/08/2011.

860.472/2009-GEDEON SILVA DOS SANTOS FILHO-Nos
termos da manifestação do Senhor Procurador-Chefe quanto a NOTA
Nº 1198/2013/LM/PF-DNPM-DF-PGF/AGU, que ora aprovo e adoto
como fundamento desta decisão, NÃO CONHEÇO do recurso in-
terposto pelo interessado de fls.102/137, e MANTENHO a decisão do
Superintendente que declarou a nulidade do alvará de pesquisa, de fls.
89, publicado no D.O.U. de 18/08/2011.

860.473/2009-GEDEON SILVA DOS SANTOS FILHO-Nos
termos da manifestação do Senhor Procurador-Chefe quanto a NOTA
Nº 1199/2013/LM/PF-DNPM-DF-PGF/AGU, que ora aprovo e adoto
como fundamento desta decisão, NÃO CONHEÇO do recurso in-

terposto pelo interessado de fls.103/138, e MANTENHO a decisão do
Superintendente que declarou a nulidade do alvará de pesquisa, de fls.
89, publicado no D.O.U. de 18/08/2011.

860.478/2009-GEDEON SILVA DOS SANTOS FILHO-Nos
termos da manifestação do Senhor Procurador-Chefe quanto a NOTA
Nº 1200/2013/LM/PF-DNPM-DF-PGF/AGU, que ora aprovo e adoto
como fundamento desta decisão, NÃO CONHEÇO do recurso in-
terposto pelo interessado de fls.103/138, e MANTENHO a decisão do
Superintendente que declarou a nulidade do alvará de pesquisa, de fls.
89, publicado no D.O.U. de 18/08/2011.

Fase de Disponibilidade
Despacho publicado(316)
820.471/1997-ROGÉRIO NOVI VICENTE - FIRMA INDI-

VIDUAL-Com base na decisão judicial proferida no Mandado de
Segurança nº 2003.34.00.037993-4 e na NOTA Nº
1294/2013/LFJ/PF-DNPM-DF/PGF/AGU, aprovada através do DES-
PACHO Nº 3056/2013/PROGE/DNPM, constantes do Processo nº
48400-002283/2013-71,TORNO SEM EFEITO o Despacho de fl.
196, publicado no DOU de 15/09/2003, que tornou sem efeito o
despacho de aprovação do Relatório Final de Pesquisa, publicado no
DOU de 03/03/2000, em nome de Portovale Extratora de Areia Ltda
e declarou caduco o direito da empresa requerer a concessão de
lavra.

Fase de Requerimento de Lavra
Despacho publicado(356)
820.807/1987-TOSHIO GYOTOKU-Nos termos da manifes-

tação do Senhor Procurador-Chefe quanto ao PARECER nº
54/2014/SC/PF-DNPM-DF/PGF/AGU, que ora aprovo e adoto como
fundamento, ANULO a Decisão de fls. 272, publicada no D.O.U. de
16/09/2003, que tornou sem efeito o ato que concedeu anuência
prévia e autorizou a averbação dos contratos de cessão de direitos
minerários, restabelecendo o respectivo ato de averbação; e ANULO
a Decisão de fls. 291, publicada no D.O.U. de 26/05/2004, que
declarou a caducidade do direito de requerer a lavra.

Fase de Concessão de Lavra
Autoriza a suspensão temporária dos trabalhos de la-

vra(446)
817.734/1968-RST RECURSOS MINERAIS LTDA.- Iní-

cio:08/08/12-Término:08/08/16
817.737/1968-RST RECURSOS MINERAIS LTDA.- Iní-

cio:08/08/12-Término:08/08/16
830.797/1982-RST RECURSOS MINERAIS LTDA.- Iní-

cio:08/08/12-Término:08/08/16

RELAÇÃO Nº 31/2014-DF

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Retificação que entram em vigor na data de sua
publicação:(276)

833.270/2011-METACAULIM DO BRASIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA-ALVARÁ N°2248/2014-3 anos - Retifica o
ALVARÁ N°1.849, DOU de 19/04/2012

RELAÇÃO Nº 33/2014-DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

826.738/2012-AREIAL DO VALE LTDA-ALVARÁ
N°2469/2014-Destacado do DNPM 826.723/2010-ALVARÁ
N°11.050/2013-Vencimento em 23/10/2016

826.739/2012-AREIAL DO VALE LTDA-ALVARÁ
N°2470/2014-Destacado do DNPM 826.723/2010-ALVARÁ
N°11.050/2013-Vencimento em 23/10/2016

826.740/2012-AREIAL DO VALE LTDA-ALVARÁ
N°2471/2014-Destacado do DNPM 826.723/2010-ALVARÁ
N°11.050/2013-Vencimento em 23/10/2016

826.741/2012-AREIAL DO VALE LTDA-ALVARÁ
N°2472/2014-Destacado do DNPM 826.723/2010-ALVARÁ
N°11.050/2013-Vencimento em 23/10/2016

826.742/2012-AREIAL DO VALE LTDA-ALVARÁ
N°2473/2014-Destacado do DNPM 826.723/2010-ALVARÁ
N°11.050/2013-Vencimento em 23/10/2016

800.868/2013-SALVADOR MAGALHÃES CUNHA-AL-
VARÁ N°2474/2014-Destacado do DNPM 800.478/2009-ALVARÁ
N°10.565/2011-Vencimento em 25/07/2014

800.869/2013-SALVADOR MAGALHÃES CUNHA-AL-
VARÁ N°2475/2014-Destacado do DNPM 800.478/2009-ALVARÁ
N°10.565/2011-Vencimento em 25/07/2014

831.766/2013-LMP MINERAÇÃO EIRELLI ME-ALVARÁ
N°2476/2014-Destacado do DNPM 833.005/2009-ALVARÁ
N°5.941/2010-Vencimento em 24/10/2014

833.439/2013-NEUZA MARIA DAMASO-ALVARÁ
N°2477/2014-Destacado do DNPM 830.520/2013-ALVARÁ
N°6.898/2013-Vencimento em 15/07/2016

861.871/2013-LUCENIR FLORIANA NUNES-ALVARÁ
N°2478/2014-Destacado do DNPM 861.932/2011-ALVARÁ
N°10.143/2013-Vencimento em 14/10/2016

861.919/2013-LUCENIR FLORIANA NUNES-ALVARÁ
N°2479/2014-Destacado do DNPM 862.262/2011-ALVARÁ
N°10.144/2013-Vencimento em 14/10/2016
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RELAÇÃO Nº 34/2014-DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho de retificação do alvará de pesquisa(327)
832.435/2006-AREAL SANTA RITA LTDA-ALVARÁ N°

3.470 Publicado DOU de 05/04/2013- Onde se lê:"...numa area de
40,76 ha...", Leia-se:"... numa area de 25,84 ha...".

RELAÇÃO Nº 72/2014-GO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

2480/2014-861.320/2013-JACKSON LUCAS BEZERRA-
2481/2014-861.343/2013-QUARTZITI MINERADORA LT-

DA-
2482/2014-861.374/2013-I9 RENTAL LOCAÇÃO DE MÁ-

QUINAS LTDA ME-
2483/2014-861.375/2013-JACKSON LUCAS BEZERRA-
2484/2014-861.486/2013-EMPRESA BRASILEIRA DE

AGREGADOS MINERAIS SA-
2485/2014-861.528/2013-EMPRESA BRASILEIRA DE

AGREGADOS MINERAIS SA-
2486/2014-861.529/2013-EMPRESA BRASILEIRA DE

AGREGADOS MINERAIS SA-
2487/2014-861.582/2013-JULIANO XAVIER FRAUSINO

BARNABE-
2488/2014-861.596/2013-ELBA DE SOUSA-
2489/2014-861.606/2013-ANTENOR ANTONIO DA SIL-

VA -
2490/2014-861.610/2013-FABIO GONÇALVES BRAN-

DÃO-
2491/2014-861.641/2013-CESAR PIRES THOME-
2492/2014-861.647/2013-CALCARIO URUAÇU LTDA-
2493/2014-861.714/2013-J.R. PEREIRA-
2494/2014-861.781/2013-BRITAMINAS FORTALEZA LT-

DA-
2495/2014-861.807/2013-MINERAÇÂO E TRANSPORTES

CORUMBÁ LTDA-
2496/2014-861.808/2013-MINERAÇÂO E TRANSPORTES

CORUMBÁ LTDA-
2497/2014-861.809/2013-EMAC TRANSPORTES LTDA-
2498/2014-861.863/2013-MBM MINERAÇÃO S A.-
2499/2014-861.872/2013-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO

MONTIVIDIU LTDA.-
2500/2014-861.893/2013-RAFAEL SILVEIRA COSTA-
2501/2014-861.898/2013-VETTEL ENGENHARIA & MI-

NERAÇÃO LTDA-
2502/2014-861.899/2013-VETTEL ENGENHARIA & MI-

NERAÇÃO LTDA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

2503/2014-861.816/2012-ADEMILSON BENTO DE OLI-
VEIRA-

2504/2014-860.579/2013-HP MINERAÇÃO E MEIO AM-
BIENTE LTDA-

2505/2014-861.742/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.-
2506/2014-861.759/2013-ALCYR VENCESLAU DE OLI-

VEIRA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

2507/2014-860.940/2013-WALID EL KOURY DAOUD-
2508/2014-860.941/2013-WALID EL KOURY DAOUD-

RELAÇÃO Nº 22/2014-MA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

2468/2014-806.192/2013-MARCOS ROGÉRIO DE CAS-
TRO OLIVEIRA-

RELAÇÃO Nº 25/2014-MA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

2581/2014-806.244/2013-MARIA DE FÁTIMA AMORIM
PEREIRA-

RELAÇÃO Nº 27/2014-MS

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

2582/2014-868.312/2013-LINEU GRACIA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

2583/2014-868.230/2013-MEUNAS OTTONI-
2584/2014-868.311/2013-LINEU GRACIA-

RELAÇÃO Nº 186/2014-MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

2301/2014-830.465/2006-VALE S A-TERMO DE COM-
PROMISSO

2302/2014-832.516/2007-GUSTAVO DA COSTA E SILVA-
TERMO DE COMPROMISSO

2303/2014-833.557/2007-RICARDO LOPES ABRÃO-TER-
MO DE COMPROMISSO

2304/2014-834.856/2010-VALE S A-TERMO DE COM-
PROMISSO

2305/2014-830.091/2011-PEDREIRA UM VALEMIX LT-
DA.-TERMO DE COMPROMISSO

2306/2014-831.307/2011-SÔNIA APARECIDA RIBEIRO
DE OLIVEIRA-TERMO DE COMPROMISSO

2307/2014-835.038/2011-MLF GEOTECNIA E MECANI-
CA DE ROCHAS LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

2308/2014-835.040/2011-MLF GEOTECNIA E MECANI-
CA DE ROCHAS LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

2309/2014-835.041/2011-MLF GEOTECNIA E MECANI-
CA DE ROCHAS LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

2310/2014-835.042/2011-MLF GEOTECNIA E MECANI-
CA DE ROCHAS LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

2311/2014-835.043/2011-MLF GEOTECNIA E MECANI-
CA DE ROCHAS LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

2312/2014-835.044/2011-MLF GEOTECNIA E MECANI-
CA DE ROCHAS LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

2313/2014-835.045/2011-MLF GEOTECNIA E MECANI-
CA DE ROCHAS LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

2314/2014-835.046/2011-MLF GEOTECNIA E MECANI-
CA DE ROCHAS LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

2315/2014-835.048/2011-MLF GEOTECNIA E MECANI-
CA DE ROCHAS LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

2316/2014-835.050/2011-MLF GEOTECNIA E MECANI-
CA DE ROCHAS LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

2317/2014-830.210/2012-REINALDO CHAVES GUSMÃO-
TERMO DE COMPROMISSO

2318/2014-830.221/2012-FÁBIO PEREIRA DOS SAN-
TOS-TERMO DE COMPROMISSO

2319/2014-830.441/2012-MINERAÇÃO PEDRA REAL
LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

2320/2014-831.291/2012-ROMULO NUNES MANSUR-
TERMO DE COMPROMISSO

2321/2014-831.292/2012-ROMULO NUNES MANSUR-
TERMO DE COMPROMISSO

2322/2014-831.293/2012-ROMULO NUNES MANSUR-
TERMO DE COMPROMISSO

2323/2014-831.294/2012-ROMULO NUNES MANSUR-
TERMO DE COMPROMISSO

2324/2014-831.295/2012-ROMULO NUNES MANSUR-
TERMO DE COMPROMISSO

2325/2014-831.409/2012-EVANDRO CANUTO VIANA-
TERMO DE COMPROMISSO

2326/2014-831.518/2012-ARETRANS LTDA-TERMO DE
COMPROMISSO

2327/2014-831.543/2012-VOTORANTIM METAIS ZINCO
S A-TERMO DE COMPROMISSO

2328/2014-831.623/2012-GILSON RIBEIRO-TERMO DE
COMPROMISSO

2329/2014-831.640/2012-VOTORANTIM METAIS ZINCO
S A-TERMO DE COMPROMISSO

2330/2014-831.641/2012-VOTORANTIM METAIS ZINCO
S A-TERMO DE COMPROMISSO

2331/2014-831.644/2012-VOTORANTIM METAIS ZINCO
S A-TERMO DE COMPROMISSO

2332/2014-831.763/2012-PORTO MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

2333/2014-832.021/2012-ELIO RODRIGUES DA SILVA-
TERMO DE COMPROMISSO

2334/2014-832.060/2012-VILENICE OLIVEIRA CAMPOS
DA SILVA-TERMO DE COMPROMISSO

2335/2014-832.392/2012-DEPOSITO TANGARÁ LTDA
ME-TERMO DE COMPROMISSO

2336/2014-832.667/2012-CERAMICA TRES VALES LT-
DA ME-TERMO DE COMPROMISSO

2337/2014-832.669/2012-CERAMICA TRES VALES LT-
DA ME-TERMO DE COMPROMISSO

2338/2014-833.117/2012-VOTORANTIM METAIS ZINCO
S A-TERMO DE COMPROMISSO

2339/2014-833.801/2012-VOTORANTIM METAIS ZINCO
S A-TERMO DE COMPROMISSO

2340/2014-830.602/2013-VOTORANTIM METAIS ZINCO
S A-TERMO DE COMPROMISSO

2341/2014-830.613/2013-VOTORANTIM METAIS ZINCO
S A-TERMO DE COMPROMISSO

2342/2014-830.823/2013-VOTORANTIM METAIS ZINCO
S A-TERMO DE COMPROMISSO

2343/2014-831.039/2013-GUSTAVO SOLIS ROSA-TER-
MO DE COMPROMISSO

2344/2014-831.796/2013-VALE S A-TERMO DE COM-
PROMISSO

2345/2014-831.924/2013-VOTORANTIM METAIS ZINCO
S A-TERMO DE COMPROMISSO

2346/2014-831.926/2013-VOTORANTIM METAIS ZINCO
S A-TERMO DE COMPROMISSO

2347/2014-831.928/2013-VOTORANTIM METAIS ZINCO
S A-TERMO DE COMPROMISSO

2348/2014-831.931/2013-VOTORANTIM METAIS NÍ-
QUEL S A-TERMO DE COMPROMISSO

2349/2014-832.214/2013-VOTORANTIM METAIS ZINCO
S A-TERMO DE COMPROMISSO

2350/2014-832.215/2013-VOTORANTIM METAIS ZINCO
S A-TERMO DE COMPROMISSO

2351/2014-832.633/2013-VOTORANTIM METAIS ZINCO
S A-TERMO DE COMPROMISSO

2352/2014-833.302/2013-EQUIPAV MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S. A.-TERMO DE COMPROMISSO

2353/2014-833.401/2013-VOTORANTIM METAIS ZINCO
S A-TERMO DE COMPROMISSO

2354/2014-833.665/2013-VOTORANTIM METAIS ZINCO
S A-TERMO DE COMPROMISSO

RELAÇÃO Nº 3/2014-PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

2464/2014-846.336/2013-COMERCIAL E AGRICOLA
VALE DO PARAIBA LTDA-

2465/2014-846.338/2013-POLIMASSA ARGAMASSAS
LT D A -

2466/2014-846.340/2013-MINERAÇÃO BOA VISTA LT-
DA-

2467/2014-846.349/2013-SERGIO RICARDO RIBEIRO
GAMA-

RELAÇÃO Nº 6/2014-PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

2568/2014-846.235/2012-AMAURI PEREIRA DA SILVA-
Termo de Compromisso

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

2569/2014-846.076/2010-ADAIL RAMOS DA SILVA-
2570/2014-846.020/2013-BIRK REIBEL-
2571/2014-846.330/2013-SÉRGIO MURILO MACIEL

FRANCA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
2572/2014-846.240/2012-HERCULES CUNHA-Termo de

Compromisso
2573/2014-846.128/2013-MARCUS ANTONIO DANTAS

CARREIRO-

RELAÇÃO Nº 7/2014-PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

(321)
2574/2014-846.001/2012-EDILSON AZEVEDO GAM-

BARRA DA NOBREGA-Termo de Compromisso
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

2575/2014-846.564/2011-EDILSON AZEVEDO GAM-
BARRA DA NOBREGA-Termo de Compromisso

2576/2014-846.565/2011-EDILSON AZEVEDO GAM-
BARRA DA NOBREGA-Termo de Compromisso
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O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

2577/2014-846.533/2012-FRANCISCO FERREIRA DE
SOUZA-Termo de Compromisso

RELAÇÃO Nº 26/2014-PR

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

2399/2014-826.977/2013-F. ZANCANARO TERRAPLE-
NAGEM LTDA EPP-

2400/2014-826.978/2013-L.S.P. DE OLIVEIRA LTDA-
2401/2014-826.979/2013-AREAL SÃO PEDRO LTDA

ME-
2402/2014-826.990/2013-TERRA MINERADORA LTDA-
2403/2014-827.000/2013-R. MINAS LTDA.-
2404/2014-827.016/2013-ALEXANDRE PAVIN-
2405/2014-827.017/2013-ALEXANDRE PAVIN-
2406/2014-827.018/2013-ALEXANDRE PAVIN-
2407/2014-827.019/2013-ALEXANDRE PAVIN-
2408/2014-827.021/2013-ALEXANDRE PAVIN-
2409/2014-827.022/2013-ALEXANDRE PAVIN-
2410/2014-827.027/2013-FLORESTAL ALVORADA FLO-

RESTAMENTO E REFLORESTAMENTO LTDA.-
2411/2014-827.028/2013-FLORESTAL ALVORADA FLO-

RESTAMENTO E REFLORESTAMENTO LTDA.-
2412/2014-827.041/2013-AGUA MINERAL GRACIOSA

LT D A -
2413/2014-827.044/2013-CASTELLAR ENGENHARIA

LT D A -
2414/2014-827.045/2013-CERÂMICA COSTA OESTE LT-

DA ME-
2415/2014-827.052/2013-RICARDO TOZETTO-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

2416/2014-826.863/2013-RAUL VITORIO NICHELE-
2417/2014-826.879/2013-ELIAS JOSE BATISTA-
2418/2014-826.885/2013-TERRA PURA INDUSTRIA E

COMERCIO DE CERÂMICA LTDA.-
2419/2014-826.899/2013-BRF ENGENHARIA DE OBRAS

LT D A . -
2420/2014-826.927/2013-KARINA QUERNE DE CARVA-

LHO PASSIG-
2421/2014-826.933/2013-ELIAS JOSE BATISTA-
2422/2014-826.964/2013-ETR COMÉRCIO DE AREIA

LT D A -
2423/2014-826.973/2013-JORGE TADEU GAI-
2424/2014-826.974/2013-EXTRAÇÃO DE AREIA FUN-

DÃO LTDA-
2425/2014-826.975/2013-EXTRAÇÃO DE AREIA FUN-

DÃO LTDA-
2426/2014-826.976/2013-PEDREIRA CATEDRAL LTDA.-
2427/2014-826.980/2013-DANIEL BERNARDO ROVE-

DA-
2428/2014-826.981/2013-GERALDO MAURÍCIO ARAÚ-

JO-
2429/2014-826.991/2013-INDUSPAVER INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA-
2430/2014-826.992/2013-AREIAL DO VALE LTDA-
2431/2014-826.993/2013-DARCI BERTASI-
2432/2014-827.002/2013-ELIAS JOSE BATISTA-
2433/2014-827.003/2013-ELIAS JOSE BATISTA-
2434/2014-827.007/2013-GUARACI SELMO BAPTISTA

FERREIRA-
2435/2014-827.010/2013-LEANDRO ALVES CARANDI-

NA-
2436/2014-827.011/2013-PAULO AFONSO DE PONTES-
2437/2014-827.026/2013-ROGÉRIO APARECIDO GRAN-

JA-
2438/2014-827.047/2013-SULCATARINENSE MINERA-

ÇÃO, ARTEFATOS DE CIMENTO, BRITAGEM E CONSTRU-
ÇÃO LTDA-

2439/2014-827.048/2013-A.L.S. COMÉRCIO ATACADIS-
TA DE PRODUTOS DE EXTRAÇÃO MINERAL LTDA.-

2440/2014-827.049/2013-A.L.S. COMÉRCIO ATACADIS-
TA DE PRODUTOS DE EXTRAÇÃO MINERAL LTDA.-

2441/2014-827.050/2013-ADADA MINÉRIOS LTDA EPP-
2442/2014-827.055/2013-ELIAS JOSE BATISTA-
2443/2014-827.058/2013-COLORMINAS COLORIFÍCIO E

MINERAÇÃO S A-
2444/2014-827.059/2013-COLORMINAS COLORIFÍCIO E

MINERAÇÃO S A-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

2445/2014-826.483/2011-LUCIO IRAJÁ FURTADO-
2446/2014-826.931/2013-INDÚSTRIA DE CAL RIO

GRANDE LTDA.-

2447/2014-826.932/2013-INDÚSTRIA DE CAL RIO
GRANDE LTDA.-

2448/2014-826.950/2013-PEDREIRAS IAPÓ LTDA. EPP-
2449/2014-826.952/2013-INDÚSTRIA DE CAL RIO

GRANDE LTDA.-
2450/2014-826.956/2013-HUMBERTO BICCA JÚNIOR-
2451/2014-826.962/2013-LUCIO IRAJÁ FURTADO-
2452/2014-827.024/2013-ADADA MINÉRIOS LTDA EPP-
2453/2014-827.025/2013-ADADA MINÉRIOS LTDA EPP-
2454/2014-827.042/2013-MINERAÇÃO RIO BRANCO

DO SUL LTDA.-
2455/2014-827.046/2013-SÃO JOSÉ EXTRAÇÃO E CO-

MÉRCIO DE AREIA E ARGILA LTDA ME-
2456/2014-827.051/2013-SEVERINO DO RAMO AIRES

BEZERRA-
2457/2014-826.089/2014-AIRTON ALBA-
2458/2014-826.090/2014-AIRTON ALBA-

RELAÇÃO Nº 43/2014-RN

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

2459/2014-848.240/2013-SEBASTIÃO ROMUALDO DE
F R E I TA S -

2460/2014-848.241/2013-SEBASTIÃO ROMUALDO DE
F R E I TA S -

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

2461/2014-848.220/2013-ADEUSINHO ROBERTO RIBEI-
RO-

2462/2014-848.001/2014-PERSIO SOUTO LOPES-
2463/2014-848.041/2014-MINERAÇÃO RIO DA MILHÃ

LTDA EPP-

RELAÇÃO Nº 54/2014-RJ

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

2509/2014-890.011/2013-MARCTERRA TERRAPLANA-
GEM E CONSTRUÇÕES LTDA-

2510/2014-890.094/2013-EBTE ENGENHARIA LTDA-
2511/2014-890.470/2013-LCS FULGÊNCIO -ME-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

2512/2014-890.320/2012-NORBERTO COELHO DE MAT-
TO S -

2513/2014-890.373/2012-CONSTRUTORA BRASIL S. A.-
2514/2014-890.642/2012-TR4 TERRAPLANAGEM LTDA-
2515/2014-890.787/2012-CONSTRUTORA BRASIL S. A.-
2516/2014-890.860/2012-TRIGOLI PLANEJAMENTO

CONSTRUÇÕES E MINERAÇÃO LTDA ME-
2517/2014-890.007/2013-AREAL RIO NEGRO LTDA -

EPP-
2518/2014-890.558/2013-PAULO CESAR NUNES DE LI-

MA-
2519/2014-890.592/2013-ANDREIA APARECIDA MEN-

DES-
2520/2014-890.613/2013-ANTONIO CARLOS DE SAN-

TA N A -
2521/2014-890.621/2013-MELLO M C L MINERADORA

LT D A . -
2522/2014-890.641/2013-AREAL SANTA RITA LTDA.

ME-
2523/2014-890.644/2013-ALEXANDRA VAN ROEY AL-

VARIZ FOCH ARIGONY-
2524/2014-890.658/2013-GRANIGEO CONSULTORIA LT-

DA-
2525/2014-890.659/2013-GRANIGEO CONSULTORIA LT-

DA-
2526/2014-890.670/2013-STEIN MINERAÇÃO LTDA.-
2527/2014-890.673/2013-R. S. ALMEIDA EXTRAÇÃO

DE AREIA ME-
2528/2014-890.674/2013-ORCIGRAN EMPRESA DE MI-

NERAÇÃO LTDA EPP-
2529/2014-890.676/2013-WJS BRASIL TRANSPORTADO-

RA LTDA-
2530/2014-890.750/2013-SEMAG SAGÁRIO CONSTRU-

TORA LTDA EPP-
2531/2014-890.810/2013-ALCAFLUOR ÁGUAS MINE-

RAIS LTDA-
2532/2014-891.032/2013-AREAL DO BETO EXTRAÇÃO

E COMERCIALIZAÇÃO LTDA.-
2533/2014-891.034/2013-RIO PEDRA EXTRAÇÃO E

BRITAMENTO LTDA.-
2534/2014-891.035/2013-RIO PEDRA EXTRAÇÃO E

BRITAMENTO LTDA.-

2535/2014-890.178/2014-COMAPE COMERCIAL LTDA.-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

2536/2014-890.560/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LT-
DA.-

2537/2014-890.562/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LT-
DA.-

2538/2014-890.038/2014-JOACIR DE OLIVEIRA THO-
MAZ-

2539/2014-890.141/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S
A-

2540/2014-890.142/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S
A-

2541/2014-890.143/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S
A-

2542/2014-890.144/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S
A-

2543/2014-890.145/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S
A-

RELAÇÃO Nº 11/2014-RR

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

2585/2014-884.074/2012-MARIA DE LOURDES SILVA-
TERMO DE COMPROMISSO EM 21/02/2014

RELAÇÃO Nº 30/2014-SC

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

2560/2014-815.340/2013-RENATO LASTA-
2561/2014-816.078/2013-COLOMBO RETROTERRA EPP-
2562/2014-816.079/2013-COLOMBO RETROTERRA EPP-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

2563/2014-815.584/2011-RODRIGO KIESLARCK MO-
RETTI-

2564/2014-816.107/2013-AIRTON BERNARDO ROVE-
DA-

2565/2014-816.116/2013-SAN MARCOS REVEST CERA-
MICOS LTDA-

2566/2014-816.117/2013-TECNOCLAY MIN IND CO-
MERCIO LTDA-

2567/2014-815.040/2014-CARBONIFERA METROPOLI-
TANA SA-

RELAÇÃO Nº 9/2014-SP

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

2249/2014-821.013/2010-EGEMINAS MINERAÇÃO LT-
DA.-

2250/2014-821.165/2011-HERBERT GERALDO FERREI-
RA DA SILVA-

2251/2014-821.286/2011-PEDREIRA DIABÁSIO LTDA.-
2252/2014-820.558/2012-PEDREIRA MARIA TERESA

LT D A . -
2253/2014-820.666/2012-PEDREIRA PEDRA NEGRA LT-

DA.-
2254/2014-821.013/2012-ALEXANDRE WHATELY PAI-

VA -
2255/2014-821.071/2012-PEDREIRA MARIA TERESA

LT D A . -
2256/2014-821.118/2012-MINERAÇÃO CALDENSE LT-

DA-
2257/2014-821.186/2012-DANIEL ZEM GIMENEZ-
2258/2014-821.219/2012-PIRAMIDE EXTRAÇÃO E CO-

MÉRCIO DE AREIA LTDA.-
2259/2014-821.288/2012-BELATERRA AGROPECUARIA

LT D A -
2260/2014-821.313/2012-SP MINÉRIOS LTDA-
2261/2014-821.362/2012-CERÂMICA LOPES LTDA -

EPP-
2262/2014-821.364/2012-JOSÉ CARLOS FACCIOLI E

CIA LTDA -ME-
2263/2014-821.367/2012-MINERAÇÃO NOVA ERA LT-

DA-
2264/2014-820.290/2013-EQUIPAV MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÕES S. A.-
2265/2014-820.291/2013-EQUIPAV MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÕES S. A.-
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2266/2014-820.292/2013-EQUIPAV MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S. A.-

2267/2014-820.293/2013-EQUIPAV MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S. A.-

2268/2014-820.294/2013-EQUIPAV MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S. A.-

2269/2014-820.295/2013-TRANSPORTADORA T M C D
LTDA. E P P-

2270/2014-820.296/2013-JOÃO RICARDO SABBAG-
2271/2014-820.297/2013-SIQUEIRA BARROS PARTICI-

PAÇÕES LTDA.-
2272/2014-820.298/2013-SIQUEIRA BARROS PARTICI-

PAÇÕES LTDA.-
2273/2014-820.299/2013-SIQUEIRA BARROS PARTICI-

PAÇÕES LTDA.-
2274/2014-820.300/2013-SIQUEIRA BARROS PARTICI-

PAÇÕES LTDA.-
2275/2014-820.301/2013-SÉRGIO SIMONE DE OLIVEI-

RA-
2276/2014-820.307/2013-MARIO ANTONIO BUENO DE

GODOY-
2277/2014-820.315/2013-LUIZ RAIMUNDO NEVES-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
2278/2014-820.262/2013-MINERAÇÃO CAMPO VERDE

ROSEIRA LTDA.-
2279/2014-820.267/2013-EMPRESA DE MINERAÇÃO

FIORI DO TABOÃO LTDA.-
2280/2014-820.268/2013-MINERAÇÃO BOM RETIRO

LT D A . -
2281/2014-820.269/2013-EMI - EMPRESA DE MINERA-

ÇÃO LTDA-
2282/2014-820.270/2013-EMI - EMPRESA DE MINERA-

ÇÃO LTDA-
2283/2014-820.974/2013-BUNGE FERTILIZANTES S A-
2284/2014-821.071/2013-TRANS COMERCIO E DRAGA-

GEM SÃO JOSE LTDA EPP-
2285/2014-821.074/2013-JARBAS ELIAS ZURI JUNIOR-
2286/2014-821.080/2013-CERÂMICA POR DO SOL LT-

DA.-
2287/2014-821.115/2013-ALEIXO E ALEIXO LTDA ME-
2288/2014-821.116/2013-MARCOS ROGERIO RODRI-

GUES-
2289/2014-821.118/2013-IMPERIO MINERAIS PREPARA-

CAO DE TERRAS LTDA ME-
2290/2014-821.127/2013-PAULO FERNANDO TURATI-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

2291/2014-820.306/2011-VALE S A-
2292/2014-820.431/2011-EMPRESA DE ÁGUAS MINE-

RAIS IGARATÁ LTDA-
2293/2014-821.115/2012-AGRO PECUARIA AGUAPEI

LT D A -
2294/2014-821.179/2012-DIÓGENES LAZARIM FILHO-
2295/2014-820.001/2013-EDMUNDO MAUAD EMPRE-

ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME-
2296/2014-820.277/2013-INDÚSTRIA E COMERCIO DE

BEBIDAS KREMER E CONEXOS LTDA-
2297/2014-821.095/2013-INDÚSTRIA DE BEBIDAS IGA-

RASSU LTDA-
2298/2014-821.098/2013-JÚLIO DI GIROLAMO-
2299/2014-821.111/2013-INDÚSTRIA DE BEBIDAS IGA-

RASSU LTDA-
2300/2014-821.130/2013-EMPREENDIMENTOS COMER-

CIAIS MESQUITA LTDA.-

RELAÇÃO Nº 35/2014-TO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

2578/2014-864.872/2011-JOÃO PAULO FERREIRA DA
S I LVA -

2579/2014-864.100/2013-LUIS GUSTAVO DE CESARO-

RELAÇÃO Nº 36/2014-TO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

2580/2014-864.314/2012-MINERADORA PORTO SEGU-
RO EXT COM E IND DE MAT BÁSICO DE CONSTRUÇÃO
LTDA-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

SERGIO AUGUSTO DAMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 22/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Adriano Caresia de Oliviera - 880136/10 - A.I. 76/14
Amarillo Mineração do Brasil LTDA. - 880428/08 - A.I.

39/14, 880432/08 - A.I. 40/14, 880437/08 - A.I. 41/14, 880438/08 -
A.I. 42/14, 880445/08 - A.I. 43/14, 880446/08 - A.I. 44/14,
880447/08 - A.I. 45/14, 880453/08 - A.I. 46/14, 880454/08 - A.I.
47/14, 880455/08 - A.I. 48/14, 880456/08 - A.I. 49/14, 880457/08 -
A.I. 50/14, 880458/08 - A.I. 51/14, 880461/08 - A.I. 52/14,
880462/08 - A.I. 53/14, 880463/08 - A.I. 54/14, 880464/08 - A.I.
55/14, 880465/08 - A.I. 56/14, 880468/08 - A.I. 57/14, 880469/08 -
A.I. 58/14, 880476/08 - A.I. 63/14, 880477/08 - A.I. 64/14,
880479/08 - A.I. 65/14, 880480/08 - A.I. 66/14, 880481/08 - A.I.
67/14, 880483/08 - A.I. 68/14, 880484/08 - A.I. 69/14, 880470/08 -
A.I. 59/14, 880471/08 - A.I. 60/14, 880474/08 - A.I. 61/14,
880475/08 - A.I. 62/14, 880485/08 - A.I. 70/14, 880779/08 - A.I.
72/14

Amazonas Exploração e Mineração LTDA. - 880186/11 -
A.I. 106/14, 880189/11 - A.I. 107/14, 880125/11 - A.I. 94/14,
880138/11 - A.I. 97/14, 880139/11 - A.I. 98/14, 880159/11 - A.I.
100/14, 880153/11 - A.I. 99/14, 880176/11 - A.I. 103/14, 880182/11
- A.I. 105/14, 880163/11 - A.I. 102/14, 880161/11 - A.I. 101/14,
880181/11 - A.I. 104/14, 880129/11 - A.I. 95/14, 880130/11 - A.I.
96/14, 880071/11 - A.I. 81/14, 880073/11 - A.I. 82/14, 880074/11 -
A.I. 83/14, 880075/11 - A.I. 84/14, 880076/11 - A.I. 85/14,
880077/11 - A.I. 86/14, 880078/11 - A.I. 87/14, 880079/11 - A.I.
88/14, 880080/11 - A.I. 89/14, 880081/11 - A.I. 90/14, 880082/11 -
A.I. 91/14, 880083/11 - A.I. 92/14, 880084/11 - A.I. 93/14

Araca Mineração e Consultoria em Gestão Empresarial Ltda
- 880343/10 - A.I. 77/14, 880344/10 - A.I. 78/14

Aurobrás Mineração s a - 880356/11 - A.I. 119/14,
880357/11 - A.I. 120/14, 880358/11 - A.I. 121/14, 880359/11 - A.I.
122/14, 880098/12 - A.I. 135/14

Bbm Desenvolvimento Mineral Ltda - 880263/08 - A.I.
38/14

Brazil Mining, Inc - 880239/09 - A.I. 74/14
Carlos Vitorino da Silva - 880396/11 - A.I. 126/14,

880285/12 - A.I. 138/14, 880287/12 - A.I. 139/14
Daniel Geyerhahn Garcia - 880018/13 - A.I. 140/14,

880019/13 - A.I. 141/14, 880024/13 - A.I. 142/14
Djeine Vancan Martins - 880369/11 - A.I. 124/14
Hilce Pinho Assis - 880165/13 - A.I. 145/14
Irineu Perdigao Reboucas Filho - 880398/11 - A.I. 127/14
Itafós Mineração Ltda - 880250/11 - A.I. 115/14, 880251/11

- A.I. 116/14, 880252/11 - A.I. 117/14
João Nascimento - 880165/08 - A.I. 19/14
João Orestes Schneider Santos - 880208/11 - A.I. 108/14,

880209/11 - A.I. 109/14, 880210/11 - A.I. 110/14, 880211/11 - A.I.
111/14, 880212/11 - A.I. 112/14

Jorge Francisco Alves do Nascimento - 880063/13 - A.I.
143/14, 880064/13 - A.I. 144/14

José Alves de Lima - 880066/07 - A.I. 18/14
Jose Aurisio Costa Epp - 880217/11 - A.I. 113/14
José Cezar Marini - 880302/09 - A.I. 75/14
Jws Comércio de Areia Ltda - 880048/12 - A.I. 134/14,

880403/11 - A.I. 130/14, 880366/11 - A.I. 123/14
Luiz Henrique Braz - 880446/11 - A.I. 131/14, 880164/12 -

A.I. 137/14
Miguel Vilene de Araújo - 880244/11 - A.I. 114/14
Minasa Mineração Ltda me - 880194/13 - A.I. 146/14,

880151/12 - A.I. 136/14
Minerax Mineração e Participações LTDA. - 880005/11 -

A.I. 80/14
Onacir Rodrigues Dos Santos - 880001/11 - A.I. 79/14
Raimundo Rodrigues Maciel - 880399/11 - A.I. 128/14
Rbs-redstone Mineração do Brasil Ltda - 880657/08 - A.I.

71/14, 880167/08 - A.I. 20/14, 880168/08 - A.I. 21/14, 880169/08 -
A.I. 22/14, 880170/08 - A.I. 23/14, 880171/08 - A.I. 24/14,
880172/08 - A.I. 25/14, 880173/08 - A.I. 26/14, 880174/08 - A.I.
27/14, 880175/08 - A.I. 28/14, 880176/08 - A.I. 29/14, 880177/08 -
A.I. 30/14, 880178/08 - A.I. 31/14, 880179/08 - A.I. 32/14,
880180/08 - A.I. 33/14, 880181/08 - A.I. 34/14, 880182/08 - A.I.
35/14, 880245/08 - A.I. 36/14, 880246/08 - A.I. 37/14

Sebastião Rodrigues Maciel - 880393/11 - A.I. 125/14,
880400/11 - A.I. 129/14

Veudison da Costa Rodrigues - 880183/09 - A.I. 73/14
Vista Serviços e Comercio de Materiais Ltda - 880471/11 -

A.I. 133/14, 880468/11 - A.I. 132/14

FERNANDO LOPES BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 31/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Ansyse Cynara Teixeira Ladeia - 872303/10
Carlos André Mendonça Caprini - 872915/11
Curaçá Mineração Ltda - 870446/11, 870643/11
Victor Pereira Eller - 871764/12

RELAÇÃO Nº 32/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Cotto Bahia Indústria e Comércio Ltda - 872122/07 -
Not.388/2014 - R$ 6.096,82

Luiz Carlos Farias - 870743/11 - Not.386/2014 - R$
5.884,19

RELAÇÃO Nº 33/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Cotto Bahia Indústria e Comércio Ltda - 872122/07 -
Not.389/2014 - R$ 2.996,79

Luiz Carlos Farias - 870743/11 - Not.387/2014 - R$
5.758,31

RELAÇÃO Nº 34/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Centro Sul Mineração - 871892/13 - A.I. 829/14, 871893/13

- A.I. 830/14, 871894/13 - A.I. 831/14, 871895/13 - A.I. 832/14
Crs Alves Mineração me - 871814/13 - A.I. 828/14
Dois Rios Construções Terraplanagem e Transportes Ltda me

- 871433/13 - A.I. 802/14, 871434/13 - A.I. 803/14
Erasmo Teixeira Fernandes 88867129520 - 871720/13 - A.I.

825/14
Francisco de Assis de Oliveira - 871397/13 - A.I. 799/14
Gilson Ribeiro de Carvalho - 871690/13 - A.I. 824/14
Jacobina Mineração e Comércio Ltda - 870644/09 - A.I.

870/14
João Adel Zeidan - 871115/13 - A.I. 762/14
Jose Antonio Gomes Dos Santos me - 871593/13 - A.I.

808/14
Mariela Alves Lopes - 871435/13 - A.I. 804/14, 871436/13 -

A.I. 805/14
Mineração Valle Grande Ltda me - 871444/13 - A.I.

807/14
Ronieri Pereira Rocha - 871811/13 - A.I. 827/14
Ruyther Souza Riguad - 871415/13 - A.I. 800/14, 871416/13

- A.I. 801/14
Santa fé Extração de Minérios s a - 872024/10 - A.I.

871/14
Simão Pedro de Freitas Neto - 871439/13 - A.I. 806/14,

871651/13 - A.I. 812/14, 871652/13 - A.I. 809/14, 871653/13 - A.I.
810/14, 871654/13 - A.I. 811/14, 871655/13 - A.I. 813/14, 871656/13
- A.I. 814/14, 871657/13 - A.I. 815/14, 871658/13 - A.I. 816/14,
871659/13 - A.I. 817/14, 871660/13 - A.I. 818/14, 871661/13 - A.I.
819/14, 871662/13 - A.I. 820/14, 871663/13 - A.I. 821/14, 871664/13
- A.I. 822/14, 871665/13 - A.I. 823/14

Uilton Guerreiro de Souza - 871797/13 - A.I. 826/14

RELAÇÃO Nº 35/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
a f de Oliveira me - 872065/13 - A.I. 865/14
Antonio de Souza Jorge - 872122/13 - A.I. 867/14
Centro Sul Mineração - 871896/13 - A.I. 833/14, 871897/13

- A.I. 834/14, 871898/13 - A.I. 835/14, 871899/13 - A.I. 836/14,
871900/13 - A.I. 837/14, 871901/13 - A.I. 838/14, 871902/13 - A.I.
839/14, 871903/13 - A.I. 840/14, 871904/13 - A.I. 841/14, 871905/13
- A.I. 842/14, 871906/13 - A.I. 843/14, 871907/13 - A.I. 844/14,
871908/13 - A.I. 845/14, 871909/13 - A.I. 846/14, 871910/13 - A.I.
847/14, 871911/13 - A.I. 848/14, 871912/13 - A.I. 849/14, 871913/13
- A.I. 850/14, 871914/13 - A.I. 851/14, 871915/13 - A.I. 852/14,
871916/13 - A.I. 853/14, 871917/13 - A.I. 854/14, 871918/13 - A.I.
855/14, 871919/13 - A.I. 856/14, 871920/13 - A.I. 857/14, 871921/13
- A.I. 858/14, 871922/13 - A.I. 859/14

Claudinho Apolonio de Oliveira Dourado - 872016/13 - A.I.
862/14

Edon Pinheiro Quadros me - 872133/13 - A.I. 869/14
Fátima Rocha Amaral - 872123/13 - A.I. 868/14
Mineração Radinz Ltda - 871981/13 - A.I. 860/14
n & c Materiais de Construção Ltda - 872008/13 - A.I.

861/14
R.D.R. Mineração Ltda - 872019/13 - A.I. 864/14
Wellington Francisco de Carvalho - 872086/13 - A.I.

866/14
Wilson Silva Dutra - 872018/13 - A.I. 863/14

RELAÇÃO Nº 50/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
873.915/2007-BRAMAR COMÉRCIO EXTERIOR LTDA

EPP- Alvará n°10082/2011 - Cessionario:871.119/2013-MARTIN-
PEDRAS IND. E COM. DE PEDRAS LTDA ME- CPF ou CNPJ
12.679.099/0001-89

Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-
tos(193)

871.503/2008-PIERROUT COMÉRCIO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA

870.817/2010-ANA MARIA GONÇALVES
872.039/2011-MINERAÇÃO ATLÂNTICA LTDA.
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874.038/2011-SEMONTEC MINERAÇÃO E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de au-
torização de pesquisa(194)

872.769/2010-THIAGO LUCIO DOS SANTOS- Cessioná-
rio:871.833/2012-ALEXANDRE AYRES DE SOUZA

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

875.208/2007-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-
DA- Cessionário:CELIDALVA OLIVEIRA JATOBÁ- CPF ou
CNPJ 671.592.225-04- Alvará n°5701/2008

870.692/2008-YO FA MINERIOS DA AMAZONIA LT-
DA- Cessionário:GLOBAL TECNOLOGIA EM LOGISTICA LT-
DA ME- CPF ou CNPJ 02.596.097/0001-72- Alvará n°15290/2008

870.693/2008-YO FA MINERIOS DA AMAZONIA LT-
DA- Cessionário:GLOBAL TECNOLOGIA EM LOGISTICA LT-
DA ME- CPF ou CNPJ 02.596.097/0001-72- Alvará n°15292/2008

870.930/2011-MINERADORA MINERVA LTDA.- Cessio-
nário:HP MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 19.205.618/0001-16- Alvará n°9427/2011

873.758/2011-FERNANDES SPILLERE ENGENHARIA
LTDA ME- Cessionário:P. B. MONTE ME- CPF ou CNPJ
08.219.783/0001-00- Alvará n°3466/2012

873.875/2011-YO FA MINERIOS DA AMAZONIA LT-
DA- Cessionário:GLOBAL TECNOLOGIA EM LOGISTICA LT-
DA ME- CPF ou CNPJ 02.596.097/0001-72- Alvará n°19078/2011

873.876/2011-YO FA MINERIOS DA AMAZONIA LT-
DA- Cessionário:GLOBAL TECNOLOGIA EM LOGISTICA LT-
DA ME- CPF ou CNPJ 02.596.097/0001-72- Alvará n°19048/2011

870.184/2012-MARCIO ALVES CAIRES MINERAÇÃO
ME- Cessionário:SHAMMAH COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
ME- CPF ou CNPJ 18.529.927/0001-89- Alvará n°3635/2012

870.345/2012-ARLINDO SALES CAMPOS- Cessioná-
rio:CBG IND.EXTRATIVA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- CPF
ou CNPJ 16.382.619/0001-48- Alvará n°11239/2013

870.346/2012-ARLINDO SALES CAMPOS- Cessioná-
rio:CBG IND.EXTRATIVA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- CPF
ou CNPJ 16.382.619/0001-48- Alvará n°11240/2013

870.347/2012-ARLINDO SALES CAMPOS- Cessioná-
rio:CBG IND.EXTRATIVA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- CPF
ou CNPJ 16.382.619/0001-48- Alvará n°11241/2013

870.348/2012-ARLINDO SALES CAMPOS- Cessioná-
rio:CBG IND.EXTRATIVA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- CPF
ou CNPJ 16.382.619/0001-48- Alvará n°11242/2013

870.349/2012-ARLINDO SALES CAMPOS- Cessioná-
rio:CBG IND.EXTRATIVA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- CPF
ou CNPJ 16.382.619/0001-48- Alvará n°11243/2013

870.350/2012-ARLINDO SALES CAMPOS- Cessioná-
rio:CBG IND. EXTRATIVA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- CPF
ou CNPJ 16.382.619/0001-48- Alvará n°11244/2013

870.351/2012-ARLINDO SALES CAMPOS- Cessioná-
rio:CBG IND.EXTRATIVA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- CPF
ou CNPJ 16.382.619/0001-48- Alvará n°14245/2013

870.352/2012-ARLINDO SALES CAMPOS- Cessioná-
rio:CBG IND. EXTRATIVA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- CPF
ou CNPJ 16.382.619/0001-48- Alvará n°11246/2013

870.353/2012-ARLINDO SALES CAMPOS- Cessioná-
rio:CBG IND.EXTRATIVA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- CPF
ou CNPJ 16.382.619/0001-48- Alvará n°11247/2013

870.600/2012-NELSON LULA XAVIER- Cessionário:NEL-
SON LULA XAVIER ME- CPF ou CNPJ 11.422.833/0001-67- Al-
vará n°408/2013

871.712/2012-GILMAR MARTINS RANDAZZO- Cessio-
nário:MINASNORTE MINERAÇÃO LTDA ME- CPF ou CNPJ
08.244.503/0001-14- Alvará n°244/2013

871.714/2012-GILMAR MARTINS RANDAZZO- Cessio-
nário:MINASNORTE MINERAÇÃO LTDA ME- CPF ou CNPJ
08.244.503/0001-14- Alvará n°246/2013

871.715/2012-GILMAR MARTINS RANDAZZO- Cessio-
nário:MINASNORTE MINERAÇÃO LTDA ME- CPF ou CNPJ
08.244.503/0001-14- Alvará n°247/2013

871.721/2012-GILMAR MARTINS RANDAZZO- Cessio-
nário:MINASNORTE MINERAÇÃO LTDA ME- CPF ou CNPJ
08.244.503/0001-14- Alvará n°8096/2012

872.137/2013-ALLES CONSTRUTORA LTDA ME- Ces-
sionário:GRANICAP GRANITOS CAPIXABA LTDA- CPF ou
CNPJ 27.462.217/0001-70- Alvará n°12819/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

do requerimento de lavra(566)
870.434/2006-GERALDO MUTTI DE ALMEIDA NETO-

ME- Alvará n°5963/2006 - Cessionario:874.431/2011-LGD DE
QUEIROZ- CNPJ 03.521.751/0001-41

Fase de Licenciamento
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de licen-

ciamento(750)
872.251/2012-M ANDRADE COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA ME

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

Processo de Cobrança nº: 901.537/2011.
Notificado nº: CRIATEL CERÂMICA RIATE LTDA
CNPJ/CPF: 11.707.908/0001-56.
NFLDP nº: 006/2011 - DNPM/CE.
Valor: R$ 11.967,84.
Processo de Cobrança nº: 901.541/2011.
Notificado nº: CRIATEL CERÂMICA RIATE LTDA
CNPJ/CPF: 11.707.908/0001-56.
NFLDP nº: 005/2011 - DNPM/CE.
Valor: R$ 47.667,70.
Processo de Cobrança nº: 901.727/2011.
Notificado nº: ARTRICAL ARGILA DO TRIÂNGULO CA-

RIRIENSE LTDA.
CNPJ/CPF: 09.474.982/0001-28.
NFLDP nº: 013/2011 - DNPM/CE.
Valor: R$ 20.660,03.
Processo de Cobrança nº: 901.724/2011.
Notificado nº: CGM - CERÂMICA GOMES DE MATTOS

LT D A .
CNPJ/CPF: 11.768.637/0001-49.
NFLDP nº: 014/2011 - DNPM/CE.
Valor: R$ 36.185,93.
Processo de Cobrança nº: 901.536/2011.
Notificado nº: CERÂMICA CAJAZEIRAS LTDA.
CNPJ/CPF: 69.707.982/0001-52.
NFLDP nº: 002/2011 - DNPM/CE.
Valor: R$ 117.320,33.

RICARDO BEZERRA DE SENA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHO DO PROCURADOR FEDERAL
RELAÇÃO Nº 5/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Saulo Gonçalves - 964489/12 - R$ 645,73 Incrição
N.75267/2014, 964495/12 - R$ 1.901,66 Incrição N.75287/2014,
964496/12 - R$ 2.611,25 Incrição N.75293/2014, 964497/12 - R$
1.145,43 Incrição N.75268/2014, 964510/12 - R$ 1.423,00 Incrição
N.75482/2014, 964542/12 - R$ 3.442,86 Incrição N.76135/2014,
964548/12 - R$ 1.782,20 Incrição N.76416/2014, 964511/12 - R$
3.442,86 Incrição N.75481/2014, 964556/12 - R$ 1.819,58 Incrição
N.76410/2014, 964543/12 - R$ 1.492,48 Incrição N.76407/2014,
964536/12 - R$ 2.501,72 Incrição N.76131/2014, 964492/12 - R$
3.442,86 Incrição N.75288/2014, 964503/12 - R$ 1.680,12 Incrição
N.75488/2014

Valmor Carlos Pelissari - 974169/12 - R$ 5.881,84 Incrição
N.81390/2014, 974200/12 - R$ 5.881,84 Incrição N.82229/2014,
974194/12 - R$ 5.881,14 Incrição N.81890/2014, 971275/13 - R$
5.904,06 Incrição N.83371/2014, 974156/12 - R$ 5.881,84 Incrição
N.82217/2014, 970292/13 - R$ 5.814,03 Incrição N.81331/2014,
974040/12 - R$ 5.881,84 Incrição N.81558/2014, 974188/12 - R$
5.881,84 Incrição N.81749/2014, 974044/12 - R$ 5.881,84 Incrição
N.81340/2014, 974013/12 - R$ 5.881,84 Incrição N.81576/2014,
974034/12 - R$ 5.862,04 Incrição N.81202/2014, 974098/12 - R$
5.734,88 Incrição N.81104/2014, 974090/12 - R$ 5.862,04 Incrição
N.81179/2014, 974046/12 - R$ 5.881,84 Incrição N.81352/2014,
974038/12 - R$ 5.881,84 Incrição N.81753/2014, 974052/12 - R$
5.840,81 Incrição N.81814/2014, 974062/12 - R$ 5.881,84 Incrição
N.81788/2014

MARCO ANTÔNIO ADDAD ABED

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 29/2014

Fase de Licenciamento
Torna sem efeito despacho publicado(1417)
806.428/2010-SAMUEL ALVES MOREIRA- DOU de

28/01/2014

FERNANDO JOSÉ OLIVEIRA DUAILIBE
MENDONÇA

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 31/2014

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Corumbá Calcário Ltda Epp Cpf/cnpj
:03.331.485/0001-94 - Processo minerário: 868225/07 - Processo de
cobrança: 968040/14 Valor: R$.42.171,40

RELAÇÃO Nº 33/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Claudio Roque Martins - 868199/10 - Not.31/2014 - R$
561,92

Intercement Brasil s a - 866421/86 - Not.24/2014 - R$
572,01

Mineração Bortoletto Ltda - 866282/90 - Not.26/2014 - R$
565,58

Mitsukuni Oyadomari - 868260/95 - Not.28/2014 - R$
323,69

Porto de Areia Brilhante Ltda me - 868279/12 - Not.34/2014
- R$ 323,69

Ricardo Chedid - 868278/11 - Not.32/2014 - R$ 568,79
Striquer & Striquer Ltda - 868038/02 - Not.29/2014 - R$

578,03
Votorantim Cimentos Brasil s a - 868660/08 - Not.30/2014 -

R$ 334,64
Votorantim Cimentos s a - 868570/94 - Not.27/2014 - R$

334,64
Wesley da Silva Lopes me - 868020/12 - Not.33/2014 - R$

379,21

ANTONIO CARLOS NAVARRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 121/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
4 Irmaos Mineraçao Ltda - 831107/13 - A.I. 31/14,

832147/13 - A.I. 427/14, 832564/13 - A.I. 77/14, 832585/13 - A.I.
80/14

Agrícola Rio Pardo Ltda - 831219/13 - A.I. 248/14,
831220/13 - A.I. 249/14

Aldo Silva Valente Junior - 830494/12 - A.I. 16/14,
830495/12 - A.I. 17/14

Aleixo e Silva Ltda me - 834218/12 - A.I. 449/14
Alex Sander Resende Moreira - 831261/11 - A.I. 215/14,

831262/11 - A.I. 476/14, 831263/11 - A.I. 477/14, 831264/11 - A.I.
478/14

Almir Rogério Rodrigues Souto - 831275/13 - A.I. 68/14
Aluizio Carlos Godoi - 834976/11 - A.I. 279/14, 833542/11

- A.I. 504/14
Anderson Assis Carvalho - 832146/12 - A.I. 339/14
Angelica Lourdes de Matos Coutinho - 832907/07 - A.I.

472/14
Antonio Edinarte Moreira - 830660/13 - A.I. 30/14
Antonio Eustaquio Andrade Ferreira - 833830/11 - A.I.

479/14, 833948/11 - A.I. 480/14
Antonio Janio Tavares - 830865/13 - A.I. 218/14
Antonio José Ferreira me - 833825/11 - A.I. 497/14
Antônio Roberto Pinheiro - 831971/13 - A.I. 251/14
Aparecida Das Graças de Souza - 832087/12 - A.I. 434/14
Areal Campos Ltda - 831846/12 - A.I. 405/14
Areal Cássia Ltda me - 835000/10 - A.I. 391/14
Areal São Pedro Ltda - 830075/13 - A.I. 374/14, 830076/13

- A.I. 375/14, 831162/13 - A.I. 37/14
Areeiro Colina Das Pedras Extração de Areia Ltda -

832573/13 - A.I. 79/14
Argentina e Filhos Mineração e Comércio Ltda - 831466/11

- A.I. 483/14
Ayala Cissa Esquivel Fonseca - 832402/12 - A.I. 51/14
Best Work do Brasil Consultoria Empresarial s s Ltda -

834006/11 - A.I. 487/14
bp Brazil Projects Empreendimentos Minerais Ltda Epp -

831799/07 - A.I. 324/14
Brasipedra Mineração Indústria e Comércio LTDA. -

831188/11 - A.I. 216/14
Brn Mineração Ltda - 830080/11 - A.I. 462/14
Bruno Teixeira de Andrade - 830601/11 - A.I. 282/14
Bruno Xavier Figueiredo - 830996/12 - A.I. 233/14
Brz Brasil Resíduo Zero Empreendimentos Ltda - 832803/12

- A.I. 139/14, 832804/12 - A.I. 140/14, 832805/12 - A.I. 141/14,
832806/12 - A.I. 142/14, 832807/12 - A.I. 143/14, 832808/12 - A.I.
144/14, 830554/13 - A.I. 149/14, 830555/13 - A.I. 148/14, 830556/13
- A.I. 147/14, 830557/13 - A.I. 146/14, 830558/13 - A.I. 145/14,
830559/13 - A.I. 150/14, 830560/13 - A.I. 151/14, 830561/13 - A.I.
26/14, 830562/13 - A.I. 27/14

Carlos Antonio Coelho - 832012/12 - A.I. 433/14
Carlos Augusto Paschoalino Lopes - 831246/04 - A.I.

520/14
Carlos Pacheco Silveira - 831888/04 - A.I. 281/14
Castelgran Granitos Ltda me - 833156/11 - A.I. 501/14
Cbm Empresa Brasileira de Minerais Ltda me - 831167/12 -

A.I. 392/14
Ceramica Nascimento Ltda - 832565/13 - A.I. 78/14
Cerâmica Rural Ltda - 832227/12 - A.I. 432/14
Cerâmica Tradição Limitada - me - 830579/13 - A.I. 28/14
Claudio Antonio de Melo - 832702/12 - A.I. 341/14,

832703/12 - A.I. 340/14
Cláudio Safar Teixeira Pinto - 830212/11 - A.I. 8/14
Cleusa Aparecida Pinto Damasceno me - 833076/11 - A.I.

488/14
Clever Aparecido Azevedo - 831358/12 - A.I. 397/14
Coferall Extração e Comérco de Areia Ltda me - 832422/11

- A.I. 508/14
Comercial Lataliza e França Ltda-me - 831141/12 - A.I.

470/14
Cooperativa Dos Garimpeiros da Região de Coromandel -

831593/13 - A.I. 7/14

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 35/2014

LICENCIAMENTO (código 7.72)
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) cientes(s) que o(s) re-

cursos(s) administrativo(s) interposto(s) foram julgados improceden-
tes; restando-lhe(s) pagar ou parcelar o débito(s) apurado(s) da Com-
pensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM
(art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90,
art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº
10.522/02), sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajui-
zamento da ação de execução.
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Cosmos Diamond Mineração Ltda - 834065/12 - A.I. 412/14,
834066/12 - A.I. 413/14, 834067/12 - A.I. 414/14, 834068/12 - A.I.
492/14

Cristal Mineração e Transporte de Mercês Ltda - 830350/13
- A.I. 21/14

Dailance Mineração Ltda - 831461/10 - A.I. 326/14
Daniel Geyerhahn Garcia - 830308/13 - A.I. 381/14
Daniel Prudencio - 831231/12 - A.I. 393/14
Decorart Marmores e Granitos de Juiz de Fora Ltda -

832138/12 - A.I. 439/14
Diolino Nascimento Neto me - 830510/13 - A.I. 424/14
dj Granitos Eireli me - 830348/13 - A.I. 20/14, 834074/12 -

A.I. 290/14, 834075/12 - A.I. 291/14, 834076/12 - A.I. 292/14,
834077/12 - A.I. 447/14, 834078/12 - A.I. 457/14, 834079/12 - A.I.
448/14

Douglas de Souza Goulart - 831557/12 - A.I. 49/14
Dragagem am Ltda - 830617/11 - A.I. 283/14
Dragas Sia Ltda Epp - 830057/13 - A.I. 373/14
Edeano José da Silva - 830308/12 - A.I. 11/14
Edivaldo Ferreira da Silva - 834365/12 - A.I. 278/14
Eduardo Neffa Simão - 831947/11 - A.I. 502/14, 831948/11

- A.I. 511/14
Emd Empresa de Mineração Dias Ltda - 832302/11 - A.I.

507/14
Empresa Brasileira de Mineração Coromandel Eireli me -

830344/13 - A.I. 19/14, 830345/13 - A.I. 384/14
Endolatina Comercio e Representações Ltda - 833661/11 -

A.I. 498/14
ep Souza Material de Construção Ltda me - 831579/12 - A.I.

401/14
Estrada Real Mineração Ltda me - 833208/12 - A.I.

455/14
Everaldo Chaves Rêgo - 832189/12 - A.I. 429/14
Fabio Augusto Cruvinel - 833581/12 - A.I. 445/14,

833582/12 - A.I. 435/14
Fagner Lino Duarte - 831149/13 - A.I. 34/14, 831150/13 -

A.I. 35/14
Fazenda Todynho Mineração e Transporte Ltda me -

834232/12 - A.I. 514/14
Fernanda Carvalho da Silva Barbosa - 830468/13 - A.I.

25/14
Fernando Esteves Fernandes - 830818/12 - A.I. 245/14
Flavio Ferreira da Silva - 832174/12 - A.I. 428/14
Francisco da Silveira Carvalho me - 834356/12 - A.I.

4 11 / 1 4
Francisco de Assis Moura - 830829/13 - A.I. 242/14
Genadir Gomes Roberto - 830265/11 - A.I. 463/14
Geomapp Mineração e Topografia Ltda me - 830893/12 -

A.I. 232/14
Gestora Brasil Consultoria e Assessoria Ltda - 830527/10 -

A.I. 461/14
Gilson José de Araújo - 833328/10 - A.I. 466/14
Gilson Leles da Silva - 834300/12 - A.I. 409/14
Gilson Vital Antônio de Andrade - 832648/12 - A.I.

440/14
Gnx Mineração Ltda me - 833968/12 - A.I. 437/14
Granitos Laranjeira Ltda . - 832562/13 - A.I. 430/14
Gravital Pedras LTDA. - 834016/11 - A.I. 490/14
Hildeni Gomes de Souza - 831139/11 - A.I. 217/14
Hutson Guedes Teixeira - 831712/11 - A.I. 481/14
Ilza Helena de Siqueira Sene me - 832070/12 - A.I.

515/14
Império Mineração Ltda - 834298/08 - A.I. 473/14
Ims Engenharia Mineral Ltda - 833915/07 - A.I. 240/14,

833916/07 - A.I. 241/14, 833917/07 - A.I. 211/14, 833918/07 - A.I.
212/14, 833441/06 - A.I. 237/14, 832708/07 - A.I. 238/14, 832710/07
- A.I. 214/14, 832711/07 - A.I. 213/14, 832712/07 - A.I. 239/14,
832774/07 - A.I. 235/14, 832775/07 - A.I. 236/14, 831668/10 - A.I.
519/14

Industrias Brasileiras de Artigos Refratários Ibar LTDA. -
834112/12 - A.I. 406/14

Itafós Mineração Ltda - 831794/13 - A.I. 426/14, 831880/13
- A.I. 74/14, 830804/11 - A.I. 284/14, 830805/11 - A.I. 285/14,
830806/11 - A.I. 286/14, 830807/11 - A.I. 287/14, 830808/11 - A.I.
288/14, 830809/11 - A.I. 327/14, 830810/11 - A.I. 328/14, 830811/11
- A.I. 329/14, 830812/11 - A.I. 330/14

Ivan Santos da Silva me - 834222/12 - A.I. 451/14
Ivo Martins Alves - 834979/11 - A.I. 293/14, 834980/11 -

A.I. 294/14
J.a.comercio & Serviços Eireli me - 830749/13 - A.I.

243/14
Jandir Alves Figueiredo - 831781/11 - A.I. 485/14
João Carlos Chaves Miranda - 833145/11 - A.I. 38/14
João de Oliveira Braga - 830311/13 - A.I. 382/14
Joiblam José Soares Pereira - 831368/12 - A.I. 398/14
José Antônio Marchito da Silva - 831922/13 - A.I. 75/14
José Caetano Ferreira - 832064/12 - A.I. 50/14, 830826/12 -

A.I. 244/14
José Carlos Ferreira Rocha - 831942/13 - A.I. 76/14
José Carlos Machado Gomes - 830030/13 - A.I. 372/14
José da Silva Pereira - 830483/12 - A.I. 13/14, 830484/12 -

A.I. 14/14, 830485/12 - A.I. 15/14
José Manuel Carreteiro - 831470/11 - A.I. 484/14
José Maria Filho da Silva - 830485/13 - A.I. 276/14
Jose Suelio Dos Santos - 830922/11 - A.I. 325/14
Josemar Soares Vieira - 831664/12 - A.I. 402/14
Jossiney Soares Campos - 831447/12 - A.I. 399/14
Jovelino Marcial - 831477/12 - A.I. 43/14, 831046/11 - A.I.

337/14

Keni Cristine Alves Ferreira Bailon - 831758/13 - A.I.
425/14

Leandro Márcio Dos Santos - 831506/07 - A.I. 459/14
Leandro Pereira da Silva - 831826/12 - A.I. 404/14
Lucas Cardoso Tavares - 832663/12 - A.I. 343/14
Luis Carlos Pedrosa Gomes - 832689/12 - A.I. 342/14
Luis Cesar Teixeira Peças - 831116/13 - A.I. 32/14,

831117/13 - A.I. 33/14, 831153/13 - A.I. 36/14
Luiz Leão Cesar da Silva - 830506/13 - A.I. 423/14
M.S.M. - Mariana Soapstone Mining Mineração e Comércio

Ltda - 831579/09 - A.I. 516/14, 831579/09 - A.I. 517/14
M.V.V. Mineração Coemercio Ltda - 834220/10 - A.I.

467/14
Marcel Pimenta Garrido - 830246/13 - A.I. 379/14
Marcelo Manhães - 831273/13 - A.I. 67/14
Marcelo Ribeiro de Souza me - 833641/12 - A.I. 436/14
Márcio Roberto Dos Santos me - 830089/13 - A.I. 376/14
Marcio Romeu de Almeida Ottoni - 831129/13 - A.I.

60/14
Marco Antônio Marques Gontijo - 831181/13 - A.I. 61/14
Materiais de Construcao Interbrasil Ltda me - 830973/11 -

A.I. 338/14
Mauricio Antonio de Avila Macedo - 835072/11 - A.I.

289/14
Meloto Draga e Olaria LTDA. - 833296/11 - A.I. 496/14
Minera Pesquisa Geológica LTDA. - 832025/11 - A.I.

506/14, 834521/10 - A.I. 495/14, 834522/10 - A.I. 493/14, 834523/10
- A.I. 388/14, 834524/10 - A.I. 389/14, 834525/10 - A.I. 390/14,
834526/10 - A.I. 475/14, 834528/10 - A.I. 494/14, 834530/10 - A.I.
386/14, 834532/10 - A.I. 387/14, 834533/10 - A.I. 468/14, 832137/12
- A.I. 431/14, 831737/12 - A.I. 403/14

Mineração Antena Dourada Ltda - 831383/12 - A.I. 47/14,
831384/12 - A.I. 48/14

Mineração Areia Forte Ltda - 833081/11 - A.I. 10/14
Mineração Beira Rio Ltda - 834806/11 - A.I. 510/14,

831199/13 - A.I. 62/14, 831200/13 - A.I. 63/14
Mineração Elefante Ltda - 833841/12 - A.I. 442/14
Mineração Itagran Ltda - 834228/12 - A.I. 452/14,

834229/12 - A.I. 458/14, 834261/12 - A.I. 415/14, 834095/12 - A.I.
446/14, 834357/12 - A.I. 295/14, 834318/12 - A.I. 410/14, 830356/12
- A.I. 385/14, 830390/12 - A.I. 223/14, 830650/13 - A.I. 29/14,
831429/13 - A.I. 72/14, 831430/13 - A.I. 73/14

Mineração Rio Santo Antônio - 831315/97 - A.I. 518/14
Mineradora e Exportadora Santa Inês Ltda me - 831224/12 -

A.I. 44/14, 831225/12 - A.I. 45/14, 831226/12 - A.I. 46/14
Moises Pereira de Arruda - 833617/11 - A.I. 503/14
Mps Compressores e Suprimentos Ltda me - 831301/11 -

A.I. 482/14
Msf Mineração S.A. - 832571/12 - A.I. 52/14, 832572/12 -

A.I. 53/14, 832573/12 - A.I. 54/14, 832574/12 - A.I. 55/14,
832575/12 - A.I. 56/14, 832576/12 - A.I. 57/14

N&c Ltda - 831207/13 - A.I. 64/14
Nivaldo Lisboa Soares - 830434/12 - A.I. 12/14
Nutriorg Fabricação de Adubos Organicos Ltda me -

832664/12 - A.I. 58/14, 833919/12 - A.I. 438/14
Olívia do Carmo Rodrigues me - 830355/13 - A.I. 416/14
Onias de Moraes Silva - 830429/13 - A.I. 24/14
Padreco Granitos Ltda me - 830440/13 - A.I. 422/14,

830441/13 - A.I. 417/14, 830442/13 - A.I. 418/14, 830443/13 - A.I.
419/14, 830444/13 - A.I. 420/14, 830445/13 - A.I. 421/14, 830446/13
- A.I. 221/14, 830447/13 - A.I. 220/14, 830448/13 - A.I. 219/14,
830449/13 - A.I. 227/14, 830450/13 - A.I. 231/14, 830451/13 - A.I.
230/14, 830452/13 - A.I. 247/14, 830387/13 - A.I. 371/14, 830388/13
- A.I. 234/14, 830389/13 - A.I. 224/14, 830390/13 - A.I. 222/14,
830391/13 - A.I. 226/14, 830392/13 - A.I. 225/14, 830393/13 - A.I.
229/14, 830394/13 - A.I. 23/14, 834362/12 - A.I. 277/14, 834296/12
- A.I. 407/14, 834297/12 - A.I. 408/14

Paulo Eduardo de Oliveira - 834313/12 - A.I. 491/14
Paulo Matias da Silva - 830470/13 - A.I. 280/14
Pavotec Pavimentação e Terraplenagem Ltda - 833230/07 -

A.I. 471/14, 832810/08 - A.I. 474/14
Pedro Alexandre de Oliveira França - 831120/12 - A.I.

521/14, 831121/12 - A.I. 18/14
Pionono Pinto Soares Júnior - 832076/09 - A.I. 460/14
Precal Mineração e Pre Moldados Ltda - 834204/11 - A.I.

513/14
Ranieri Lourenço Dos Santos - 831277/13 - A.I. 69/14
Raymundo Pinto Teixeira - 834378/11 - A.I. 509/14,

831243/12 - A.I. 394/14
Renato Gontijo de Queiroz Cançado - 832698/11 - A.I.

512/14
Ricardo Dias Garcêz - 830402/12 - A.I. 228/14
Ricardo Lima Dias - 830491/11 - A.I. 41/14, 830492/11 -

A.I. 40/14, 830493/11 - A.I. 9/14, 830494/11 - A.I. 39/14
Ripar Mineração LTDA. Epp - 831490/10 - A.I. 525/14
Robson Carlos Gomes de Oliveira - 830561/12 - A.I.

246/14
Romulo Nunes Mansur - 834015/11 - A.I. 489/14
Ronaldo Dos Santos Siqueira - 830577/11 - A.I. 465/14,

833562/12 - A.I. 443/14
Roneilton Gonzaga Marra - 835025/11 - A.I. 523/14
Roney Soares Amaral - 834220/12 - A.I. 450/14
s a Almeida me - 830157/13 - A.I. 377/14, 830236/13 - A.I.

378/14
Santa Maria Participações Ltda - 830305/13 - A.I. 380/14
Sebastião Paulo Brandão - 834127/11 - A.I. 500/14
Stella Mineração Ltda me - 833283/11 - A.I. 486/14
Targio Murilo Diniz Pereira Cpf 456.564.956-04 - 834658/11

- A.I. 92/14, 833651/12 - A.I. 444/14
Tecmill Transportadora, Tecnologia em Moagem Industrial

LTDA. Epp - 830297/11 - A.I. 464/14

Ten Empreendimentos e Participações S.A. - 833211/12 -
A.I. 456/14

Tercon Terraplenagem e Construções Ltda - 831214/13 - A.I.
65/14

Terra m r Materiais Construção Ltda - 831345/12 - A.I.
396/14

Tiago Neves Lopes - 831286/13 - A.I. 70/14
Transporte Raial Ltda - 831264/12 - A.I. 395/14
Valcilei Reginaldo de Moura - 831513/12 - A.I. 400/14
Valdir Evangelista da Silveira - 833809/12 - A.I. 441/14
Valentim Alves de Gois - 831428/13 - A.I. 71/14
Vânia Maria Araújo de Oliveira - 830357/13 - A.I. 22/14
Vasco Alves de Assis - 834057/11 - A.I. 499/14, 831486/10

- A.I. 522/14
Vera Fernandes da Silva - 832901/12 - A.I. 59/14
Verdebrita Beneficiamento e Comércio de Minérios Ltda -

832644/13 - A.I. 81/14
Vicente Miranda - 831237/13 - A.I. 66/14
Vicenza Mineração e Participações s a. - 831009/11 - A.I.

331/14, 831010/11 - A.I. 332/14, 831011/11 - A.I. 333/14, 831012/11
- A.I. 334/14, 831013/11 - A.I. 335/14, 831014/11 - A.I. 336/14,
831879/11 - A.I. 136/14, 831880/11 - A.I. 137/14, 831881/11 - A.I.
169/14, 831882/11 - A.I. 138/14, 831883/11 - A.I. 160/14, 831884/11
- A.I. 201/14, 831885/11 - A.I. 202/14, 831886/11 - A.I. 203/14,
831887/11 - A.I. 171/14, 831888/11 - A.I. 172/14, 831889/11 - A.I.
173/14, 831890/11 - A.I. 174/14, 831893/11 - A.I. 175/14, 831894/11
- A.I. 176/14, 831895/11 - A.I. 170/14, 832156/11 - A.I. 181/14,
832167/11 - A.I. 182/14, 832176/11 - A.I. 183/14, 832177/11 - A.I.
184/14, 832178/11 - A.I. 185/14, 832179/11 - A.I. 186/14, 832183/11
- A.I. 187/14, 832184/11 - A.I. 177/14, 832185/11 - A.I. 178/14,
832186/11 - A.I. 179/14, 832187/11 - A.I. 180/14, 832188/11 - A.I.
87/14, 832189/11 - A.I. 88/14, 832190/11 - A.I. 89/14, 832191/11 -
A.I. 90/14, 832192/11 - A.I. 91/14, 832193/11 - A.I. 96/14,
832194/11 - A.I. 97/14, 832195/11 - A.I. 98/14, 832196/11 - A.I.
99/14, 832197/11 - A.I. 100/14, 832203/11 - A.I. 101/14, 832205/11
- A.I. 102/14, 832206/11 - A.I. 103/14, 832207/11 - A.I. 106/14,
832210/11 - A.I. 107/14, 832211/11 - A.I. 82/14, 832212/11 - A.I.
83/14, 832213/11 - A.I. 84/14, 832214/11 - A.I. 85/14, 832215/11 -
A.I. 86/14, 832216/11 - A.I. 108/14, 832219/11 - A.I. 204/14,
832220/11 - A.I. 205/14, 832221/11 - A.I. 206/14, 832222/11 - A.I.
207/14, 832223/11 - A.I. 208/14, 832224/11 - A.I. 209/14, 832225/11
- A.I. 104/14, 832226/11 - A.I. 105/14, 832227/11 - A.I. 109/14,
832229/11 - A.I. 110/14, 832231/11 - A.I. 111/14, 832233/11 - A.I.
112/14, 832235/11 - A.I. 113/14, 832236/11 - A.I. 114/14, 832237/11
- A.I. 115/14, 832242/11 - A.I. 191/14, 832243/11 - A.I. 192/14,
832244/11 - A.I. 193/14, 832245/11 - A.I. 194/14, 832247/11 - A.I.
195/14, 832248/11 - A.I. 196/14, 832249/11 - A.I. 188/14, 832250/11
- A.I. 189/14, 832251/11 - A.I. 190/14, 832252/11 - A.I. 210/14,
832255/11 - A.I. 197/14, 832256/11 - A.I. 198/14, 832261/11 - A.I.
199/14, 832263/11 - A.I. 200/14, 831480/11 - A.I. 152/14, 831482/11
- A.I. 153/14, 831500/11 - A.I. 161/14, 831501/11 - A.I. 162/14,
831507/11 - A.I. 163/14, 831508/11 - A.I. 164/14, 831509/11 - A.I.
165/14, 831510/11 - A.I. 166/14, 831511/11 - A.I. 167/14, 831512/11
- A.I. 168/14, 831513/11 - A.I. 128/14, 831514/11 - A.I. 129/14,
831515/11 - A.I. 130/14, 831516/11 - A.I. 131/14, 831517/11 - A.I.
116/14, 831518/11 - A.I. 117/14, 831531/11 - A.I. 118/14, 831532/11
- A.I. 119/14, 831564/11 - A.I. 120/14, 831575/11 - A.I. 121/14,
831601/11 - A.I. 122/14, 831627/11 - A.I. 123/14, 831628/11 - A.I.
124/14, 831629/11 - A.I. 125/14, 831630/11 - A.I. 126/14, 831631/11
- A.I. 127/14, 831634/11 - A.I. 154/14, 831635/11 - A.I. 155/14,
831636/11 - A.I. 156/14, 831667/11 - A.I. 157/14, 831673/11 - A.I.
158/14, 831674/11 - A.I. 159/14, 831676/11 - A.I. 132/14, 831681/11
- A.I. 133/14, 831682/11 - A.I. 134/14, 831709/11 - A.I. 135/14,
831740/10 - A.I. 364/14, 831753/10 - A.I. 365/14, 831758/10 - A.I.
366/14, 831759/10 - A.I. 354/14, 831761/10 - A.I. 355/14, 831766/10
- A.I. 367/14, 831774/10 - A.I. 368/14, 831779/10 - A.I. 369/14,
831794/10 - A.I. 370/14, 831801/10 - A.I. 344/14, 831803/10 - A.I.
349/14, 831817/10 - A.I. 350/14, 831819/10 - A.I. 320/14, 831821/10
- A.I. 345/14, 831829/10 - A.I. 316/14, 831836/10 - A.I. 321/14,
831837/10 - A.I. 359/14, 831839/10 - A.I. 360/14, 831845/10 - A.I.
361/14, 831849/10 - A.I. 362/14, 831850/10 - A.I. 351/14, 831851/10
- A.I. 346/14, 831854/10 - A.I. 352/14, 831856/10 - A.I. 356/14,
831858/10 - A.I. 357/14, 831860/10 - A.I. 358/14, 831862/10 - A.I.
363/14, 831863/10 - A.I. 353/14, 831864/10 - A.I. 318/14, 831865/10
- A.I. 322/14, 831866/10 - A.I. 323/14, 831867/10 - A.I. 347/14,
831871/10 - A.I. 348/14, 831872/10 - A.I. 308/14, 831873/10 - A.I.
312/14, 831879/10 - A.I. 313/14, 831882/10 - A.I. 319/14, 831883/10
- A.I. 314/14, 831884/10 - A.I. 315/14, 831886/10 - A.I. 317/14,
831889/10 - A.I. 309/14, 831890/10 - A.I. 310/14, 831893/10 - A.I.
311/14, 831894/10 - A.I. 304/14, 831898/10 - A.I. 305/14, 831900/10
- A.I. 260/14, 831902/10 - A.I. 264/14, 831908/10 - A.I. 265/14,
831909/10 - A.I. 261/14, 831911/10 - A.I. 262/14, 831945/10 - A.I.
263/14, 831954/10 - A.I. 256/14, 831958/10 - A.I. 257/14, 831966/10
- A.I. 258/14, 831968/10 - A.I. 259/14, 831970/10 - A.I. 255/14,
831979/10 - A.I. 252/14, 831983/10 - A.I. 253/14, 831985/10 - A.I.
254/14, 832000/10 - A.I. 296/14, 832002/10 - A.I. 297/14, 832006/10
- A.I. 272/14, 832007/10 - A.I. 273/14, 832009/10 - A.I. 274/14,
832011/10 - A.I. 275/14, 832016/10 - A.I. 268/14, 832021/10 - A.I.
269/14, 832033/10 - A.I. 270/14, 832034/10 - A.I. 298/14, 832047/10
- A.I. 271/14, 832062/10 - A.I. 266/14, 832088/10 - A.I. 267/14,
832219/10 - A.I. 524/14, 832226/10 - A.I. 299/14, 832234/10 - A.I.
300/14, 832238/10 - A.I. 306/14, 832240/10 - A.I. 307/14, 832246/10
- A.I. 301/14, 833100/10 - A.I. 302/14, 833257/10 - A.I. 303/14

Waldemiro Klem`s - 830315/13 - A.I. 383/14
Walter Bouzas Neto - 833447/11 - A.I. 505/14
Wilson João Mendes Henriques Filho - 834859/10 - A.I.

469/14, 831871/13 - A.I. 250/14
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RELAÇÃO Nº 122/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Brasroma Mineração, Comércio e Indústria Ltda -

830428/03, 830658/03
Brazminco Ltda - 831774/03

RELAÇÃO Nº 123/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Brasroma Mineração, Comércio e Indústria Ltda - 834550/07
- Not.577/2014 - R$ 6.164,56, 834550/07 - Not.579/2014 - R$
6.209,68, 834550/07 - Not.581/2014 - R$ 5.779,61

Brazminco Ltda - 830532/02 - Not.585/2014 - R$ 4.804,08,
831774/03 - Not.588/2014 - R$ 205,26, 831326/03 - Not.590/2014 -
R$ 3.186,96

João Carlos Chaves Miranda - 833145/11 - Not.477/2014 -
R$ 1.023,81

Kelly Gonçalves da Silva - 834817/10 - Not.560/2014 - R$
2.835,80, 834725/10 - Not.564/2014 - R$ 2.493,05, 834810/10 -
Not.566/2014 - R$ 5.724,77, 834813/10 - Not.570/2014 - R$
5.773,93

Tra Mineração Ltda - 834326/10 - Not.562/2014 - R$
5.792,38

RELAÇÃO Nº 124/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Antônio Reis Pinheiro - 832728/04 - Not.490/2014 - R$
267,13

Bela Vista Comércio de Quartzito LTDA. - 830108/06 -
Not.491/2014 - R$ 263,05

Brasroma Mineração, Comércio e Indústria Ltda - 834550/07
- Not.578/2014 - R$ 2.896,75, 834550/07 - Not.580/2014 - R$
4.489,83, 834550/07 - Not.582/2014 - R$ 4.963,29

Brazminco Ltda - 831326/03 - Not.591/2014 - R$ 6.060,02
Geobrás- Pesquisas Minerais LTDA. - M.E. - 832828/04 -

Not.583/2014 - R$ 268,64
Joao Camargos Filho - 832226/07 - Not.584/2014 - R$

3.138,42
João Carlos Chaves Miranda - 833145/11 - Not.478/2014 -

R$ 2.943,58
Kelly Gonçalves da Silva - 834817/10 - Not.561/2014 - R$

2.271,80, 834725/10 - Not.565/2014 - R$ 2.271,80, 834810/10 -
Not.567/2014 - R$ 2.271,80, 834813/10 - Not.571/2014 - R$
2.271,80

Mineração de Areia Santo Antônio LTDA. - 830273/05 -
Not.572/2014 - R$ 2.511,36

Mineração Soturno LTDA. - 833605/06 - Not.595/2014 - R$
299,00

Ricardo de Andrade Turbino - 833084/12 - Not.555/2014 -
R$ 2.449,40

Rosana Aparecida Marchelli - 832954/03 - Not.598/2014 -
R$ 231,22

Terra m r Materiais Construção Ltda - 833774/12 -
Not.556/2014 - R$ 2.449,40

Tra Mineração Ltda - 834326/10 - Not.563/2014 - R$
2 . 5 11 , 3 6

Valtair Moises da Costa - 833916/12 - Not.557/2014 - R$
2.449,40

RELAÇÃO Nº 136/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Marcelo de Amorim Penido - 831599/01 - Not.488/2014 -
R$ 556,47

RELAÇÃO Nº 187/2014

Determina o cumprimento de exigência do ofício que men-
ciona no prazo de 30 (trinta) dias

930.653/14 - Of.nº2456/13 - FISCAM-DNPM-MG - Areias
do Dinho Ltda ME

RELAÇÃO Nº 196/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
832.542/2009-RECURSOS MINERAIS DO BRASIL S.A
832.811/2010-JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

DE PÁDUA
834.312/2011-GUILHERME F. NASCIMENTO
831.405/2012-DANIEL ARABE CONSULTORIA E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA ME
831.858/2012-MINERFAL MINAS MINERADORA LTDA
831.412/2013-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
834.409/2012-RURALPAR LTDA-OF. N°567/14-DGTM
831.505/2013-MINERADORA E EXPORTADORA SAN-

TA INÊS LTDA ME-OF. N°420/14-DGTM
832.749/2013-NADSON TORRES SARMENTO ME-OF.

N°568/14-DGTM
832.755/2013-MANABI S A-OF. N°566/14-DGTM
830.088/2014-GUSTAVO RÔMULO STORINO DA CON-

CEIÇÃO-OF. N°565/14-DGTM

Determina arquivamento definitivo do processo(155)
833.514/2013-SANDRO OLIVEIRA FERNANDES ME
Indefere de Plano o Requerimento de Autorização de Pes-

quisa(166)
831.479/2013-VALEX VALADARES EMPREENDIMEN-

TOS EXTRATIVOS LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
830.365/2004-MINERAÇÃO MONTE VERDE LTDA.-OF.

N°493/14-DGTM, e para cessionário Comercial Exportadora Rinol-
di Ltda

831.901/2005-COMERCIAL EXPORTADORA RINOLDI
LTDA-OF. N°494/14-DGTM

Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
000.139/1951-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO DE MINAS GERAIS- AI Nº 1588,1589/10-FISC,
para Superfonte- Comércio, Indústria e Exportação Ltda.

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
000.139/1951-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO DE MINAS GERAIS-OF. N°353/14-FISC
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere de Plano o Requerimento de PLG(567)
832.357/2013-LUIZ FERNANDO DE ANDRADE
833.067/2013-ANTONIO CARLOS MACHADO DA FON-

SECA
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
833.187/2003-CERAMICA MASSAMBARÁ LTDA-OF.

N°549/14-DGTM
832.214/2009-NEIVA GONTIJO QUEIROZ DE ARAÚJO

COSTA-OF. N°562/14-DGTM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

dias(722)
831.029/1999-EULINA TEIXEIRA DE REZENDE-OF.

N°556/14-DGTM
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
834.155/2006-AREIA BRANCA LTDA ME- Registro de

Licença N°:3068/07 - Vencimento em 08/10/2017
833.948/2008-MINERAÇÃO DE AREIA LAMBARI LT-

DA- Registro de Licença N°:3378/09 - Vencimento em 31/12/2014
Instaura processo administrativo de nulidade do Registro

de licença/Prazo para defesa 30 dias(1286)
.831.066/2013-ORBITAL EXTRAÇÃO MINERAL E

AREIA LTDA ME- NOT Nº584/14-DGTM
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
833.025/2013-TERRA NOVA RURAL LTDA ME-Registro

de Licença N°4151/14 de 17/02/14-Vencimento em 10/09/2018
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
833.492/2013-EXTRATORA DE AREIA PRIMO LTDA
833.494/2013-EXTRATORA DE AREIA PRIMO LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
831.972/2012-CERAMICA FERRAZ & LOPES LTDA-OF.

N°561/14-DGTM
833.657/2012-PORTO DE AREIA SANTA RITA DE CAS-

SIA LTDA.-OF. N°404/14-DGTM
834.260/2012-JACÓ PARTICIPAÇÕES LTDA.-OF.

N°550/14-DGTM
833.100/2013-M M AREIAS LTDA ME-OF. N°557/14-

DGTM
833.273/2013-PEDREIRA MARQUES LTDA ME-OF.

N°560/14-DGTM
833.496/2013-CPN CENTRAL PAULISTA DE NEGÓ-

CIOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-OF. N°555/14-
DGTM

833.505/2013-FRANCISCO GARCIA DE FIGUEIREDO-
OF. N°558/14-DGTM

833.653/2013-GERDAU AÇOS LONGOS S.A.-OF.
N°554/14-DGTM

833.675/2013-CERÂMICA NORTESUL LTDA-OF.
N°541/14-DGTM

833.767/2013-CERÂMICA SÃO JOSÉ INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA-OF. N°530/14-DGTM

Indefere requerimento de transformação do regime de Li-
cenciamento para Autorização de Pesquisa(1157)

831.477/2011-SANDRO OLIVEIRA FERNANDES ME
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

d i a s ( 11 6 6 )
830.037/2013-EVALDO MUNIZ FRANCO-OF. N°547/14-

DGTM
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
831.276/2013-GIOVANE CAETANO DE ALMEIDA ME
831.708/2013-MINERAÇAÕ REZENDE EXTRAÇÃO DE

AREIA E TRANSPORTE LTDA
831.710/2013-MINERAÇAÕ REZENDE EXTRAÇÃO DE

AREIA E TRANSPORTE LTDA
831.735/2013-RIO VELHO COMERCIO MINERAÇÃO

LTDA ME
833.008/2013-PREMOLDADOS MUTUM LTDA
833.154/2013-MINERAÇÃO OURENSE LTDA
833.574/2013-REGINALDO RIBEIRO ALVES

77694783672 ME
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
833.523/2013-MUNICÍPIO DE BRAÚNAS-OF. N°377/14-

DGTM

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
805.242/1976-GUARDAGILA MINERAÇÃO LTDA.
831.390/2004-JUVÊNCIO MESQUITA DE MENDONÇA
833.283/2005-FERNANDO LOUREIRO ALVES DE SOU-

ZA
830.208/2009-WILLIAM ANTONIO DE AZEVEDO
3 0 0 . 5 8 8 / 2 0 11 -

RELAÇÃO Nº 197/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
831.166/2011-DEVANEI AGOSTINHO RODRIGUES
832.781/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
832.884/2012-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
832.885/2012-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
832.886/2012-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
832.887/2012-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
832.888/2012-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
832.889/2012-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
833.115/2012-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
833.116/2012-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
833.470/2012-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
833.471/2012-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
833.664/2012-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
830.626/2013-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
830.627/2013-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
830.630/2013-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
830.631/2013-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
830.632/2013-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
830.633/2013-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
830.634/2013-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
830.635/2013-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
831.045/2013-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
831.046/2013-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
832.181/2013-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
832.758/2013-DEPÓSITOS MINERAIS SERVIÇOS LTDA
Fase de Disponibilidade
Homologa desistência do requerimento de habilitação para

área em disponibilidade(607)
833.095/2008-Vicenza Mineração e Participações S/A
Fase de Licenciamento
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
833.955/2007-MINERAÇÃO & COMMODITIES DALLAS

LT D A
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
833.850/2010-WILLIAM MARQUES DA SILVA
831.477/2011-SANDRO OLIVEIRA FERNANDES ME
830.182/2012-CERAMICA CEDRO MINAS LTDA
832.917/2012-NEI JOAQUIM VIEIRA

RELAÇÃO Nº 198/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
833.204/2012-JOSÉ DOMINGOS DE RESENDE FILHO E

CIA LTDA ME
832.514/2013-ANDREIA DURSO DE OLIVEIRA
832.676/2013-CERAMICA FORTUNA DE MINAS LTDA

ME
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
832.774/2009-BENEDITO GUIMARÃES- Alvará n°675/11

- Cessionario:832.962/2013-AREAL CAXAMBU LTDA- CPF ou
CNPJ 21.957.402/0001-59

831.345/2011-BRUNA CRISTINA ZACANTE RAMOS-
Alvará n°13292/11 - Cessionario:830.267/2012-PEDRAS ALTAS
MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 14.731.744/0001-90

Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-
tos(193)



Nº 56, segunda-feira, 24 de março de 2014 89ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014032400152

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

833.024/2009-NILSON OLIVEIRA ME
Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de au-

torização de pesquisa(194)
830.079/2005-AREIAL CAMPOLINA LTDA- Cessioná-

rio:832.676/2013-Cerâmica Fortuna de Minas Ltda ME
830.812/2008-MINERAÇÃO SANTA PAZ LTDA.- Cessio-

nário:832.514/2013-Andreia Durso de Oliveira
833.024/2009-NILSON OLIVEIRA ME- Cessioná-

rio:833.204/2012-José Domingos de Resende Filho e Cia Ltda ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
832.537/2009-FERNANDA AMADO FREITAS CORREA-

OF. N°19/14-CESD e Mineração Morro Azul Ltda
832.938/2009-FERNANDA AMADO FREITAS CORREA-

OF. N°19/14-CESD e Mineração Morro Azul Ltda
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
832.557/2001-JAIR MAZON JÚNIOR- Cessionário:LU-

CIANO COELHO LANZA- CPF ou CNPJ 428.091.776-00- Alvará
n°2015/02

833.539/2006-CLÁUDIA MÁRCIA LOPES- Cessioná-
rio:PEMIG PEDREIRAS MINAS GERAIS LTDA- CPF ou CNPJ
11.827.097/0001-27- Alvará n°1046/08

831.846/2008-OSMAR JOSÉ BIANCHINI- Cessioná-
rio:TRATOR MÁQUINAS LTDA ME- CPF ou CNPJ
13.494.296/0001-96- Alvará n°13618/09

832.935/2008-JOSÉ EDUARDO DE ARAÚJO- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO CHAPADA DAS PERDIZES LTDA- CPF ou
CNPJ 17.336.981/0001-45- Alvará n°13981/09

833.383/2008-OSMAR JOSÉ BIANCHINI- Cessioná-
rio:TRATOR MÁQUINAS LTDA ME- CPF ou CNPJ
13.494.296/0001-96- Alvará n°12592/09

831.154/2009-BANTU MINERAÇÃO LTDA- Cessioná-
rio:COMPANHIA MINEIRA DE DIAMANTES SA- CPF ou CNPJ
10.473.675/0001-01- Alvará n°9647/10

831.486/2009-FERNANDA AMADO FREITAS CORREA-
Cessionário:MINERAÇÃO MORRO AZUL LTDA- CPF ou CNPJ
14.225.430/0001-16- Alvará n°9215/10

831.487/2009-FERNANDA AMADO FREITAS CORREA-
Cessionário:MINERAÇÃO MORRO AZUL LTDA- CPF ou CNPJ
14.225.430/0001-16- Alvará n°7159/10

831.488/2009-FERNANDA AMADO FREITAS CORREA-
Cessionário:MINERAÇÃO MORRO AZUL LTDA- CPF ou CNPJ
14.225.430/0001-16- Alvará n°7160/10

831.489/2009-FERNANDA AMADO FREITAS CORREA-
Cessionário:MINERAÇÃO MORRO AZUL LTDA- CPF ou CNPJ
14.225.430/0001-16- Alvará n°9216/10

830.194/2011-AREIAS DO DINHO- Cessionário:AREIAS
E BARROS SÃO FRANCISCO EIRELI ME- CPF ou CNPJ
17.964.267/0001-00- Alvará n°14211/11

830.566/2011-CHRISTIANO WILLIAN DE MOURA TEI-
XEIRA- Cessionário:MGC GRANITOS LTDA ME- CPF ou CNPJ
18.061.405/0001-03- Alvará n°7985/11

833.825/2012-ROLLANDER JOSÉ CAMARGOS- Cessio-
nário:ROLLANDER JOSÉ CAMARGOS ME- CPF ou CNPJ
18.370.194/0001-82- Alvará n°4683/13

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
832.376/2009-ARENA MINERAÇÃO EIRELI ME- Ces-

sionário:MARIO LUCIO AVELAR BRANDÃO EPP- CNPJ
13.934.680/0001-62- Registro de Licença n°3539/10- Vencimento
da Licença: 09/05/2016

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
831.856/1993-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA- n°

10796/03 - Cessionário: MINERAÇÃO CALDENSE LTDA- CNPJ
19.095.249/0001-56

832.649/2002-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA- n°
10263/03 - Cessionário: MINERAÇÃO CALDENSE LTDA- CNPJ
19.095.249/0001-56

831.303/2007-JOÃO HUMBERTO CLEMENTE- n°
3014/08 - Cessionário: PEDREIRA SHEKINAH LTDA- CNPJ
09.367.938/0001-19

RELAÇÃO Nº 199/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
830.344/2010-AGUIA METAIS LTDA- DOU de

21/07/2010
Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho de retificação do alvará de pesquisa(327)
832.131/2009-AREIAS 2 IRMÃOS LTDA-ALVARÁ N°

15145/11 Publicado DOU de 03/10/11- Onde se lê:''... numa área
de 261,79 ha...'' Leia-se:''... numa área de 253,06 ha .

RELAÇÃO Nº 200/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
834.745/1994-NIVA COMERCIAL EXPORTADORA E

IMPORTADORA LTDA-OURO PRETO/MG - Guia n° 57/2014-
100 quilogramas/ano-Topázio- Validade:16/02/2016

830.280/2006-ROSINEY APARECIDO BRANDÃO-PRE-
SIDENTE JUSCELINO/MG, GOUVEIA/MG - Guia n° 56/2014-
10.000 toneladas/ano-Areia- Validade:14/02/2018

831.528/2009-MILTON ALVES DA SILVEIRA-SÃO
GONÇALO DO PARÁ/MG - Guia n° 58/2014 e 59/2014-12.000
toneladas/ano e 12.000 toneladas/ano-Argila e Areia- Valida-
de:27/02/2017

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
830.000/1993-FREDERICO GOMES PESSOA DE MEN-

DONÇA FI-MARIANA/MG, PIRANGA/MG - Guia n° 60/2014-
20.000 toneladas/ano-Bauxita- Validade:26/10/2016

834.886/2007-ETGRAN MINERAÇÃO LTDA-DIAMAN-
TINA/MG - Guia n° 62/2014-6.400 toneladas/ano-Quartzito- Vali-
dade:28/01/2018

RELAÇÃO Nº 201/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
André Domingos do Nascimento Neto - 833408/07 - A.I.

240/14
Aurentino de Sousa Colen - 833643/07 - A.I. 251/14
Brazminco Ltda - 833637/07 - A.I. 249/14, 833639/07 - A.I.

250/14
Candido Gilberto da Silva Araujo - 833614/07 - A.I.

248/14
Carlos Jorge Ribeiro Pimentel - 831391/07 - A.I. 239/14
Comércio de Areia e Cascalho Santa Rita Ltda - 834059/07

- A.I. 257/14
Durico Alves da Silva - 833607/07 - A.I. 246/14
Emerson Tavares de Souza - 833730/07 - A.I. 254/14
Erik David Reis - 833574/07 - A.I. 243/14
Evanio Luis Bicalho Martins - 834085/07 - A.I. 259/14
Incostone Granitos do Brasil LTDA. - 833573/07 - A.I.

242/14
Joabe Jose Barbosa - 833579/07 - A.I. 244/14
João Vander Alvarenga - 833611/07 - A.I. 247/14
João Vieira de Siqueira - 833745/07 - A.I. 255/14
Leandro Antunes de sá - 833695/07 - A.I. 253/14
Mineração Massari & Neto Ltda me - 833514/07 - A.I.

241/14
Ragosino Ferreira de Araujo - 833746/07 - A.I. 256/14
Rozemberg Freitas Dos Santos - 833689/07 - A.I. 252/14
Sebastião Coelho Gonçalves - 834072/07 - A.I. 258/14
Weverton José Caetano de s. Lima - 833581/07 - A.I.

245/14

RELAÇÃO Nº 202/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
830.072/2012-AGENOR NARCIZO DRUMOND COSSO-

LOSSO- Alvará n°428/14 - Cessionario:830.197/2014-AREAL
FERRENSE LTDA ME- CPF ou CNPJ 19.443.664/0001-53

830.073/2012-AGENOR NARCIZO DRUMOND COSSO-
LOSSO- Alvará n°429/14 - Cessionario:830.196/2014-AREAL
FERRENSE LTDA ME- CPF ou CNPJ 19.443.664/0001-53

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
832.734/2011-JOSE CARLOS RODRIGUES-OF. N°20/14-

CESD e Almeida Prado Transportes Ltda
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
830.357/2010-JFE SHOJI TRADE DO BRASIL LTDA-

Cessionário:MINERAL BRASIL PESQUISAS E DESENVOLVI-
MENTO LTDA- CPF ou CNPJ 18.352.754/0001-76- Alvará
n°7858/10

830.358/2010-JFE SHOJI TRADE DO BRASIL LTDA-
Cessionário:MINERAL BRASIL PESQUISAS E DESENVOLVI-
MENTO LTDA- CPF ou CNPJ 18.352.754/0001-76- Alvará
n°7859/10

830.359/2010-JFE SHOJI TRADE DO BRASIL LTDA-
Cessionário:MINERAL BRASIL PESQUISAS E DESENVOLVI-
MENTO LTDA- CPF ou CNPJ 18.352.754/0001-76- Alvará
n°7860/10

830.360/2010-JFE SHOJI TRADE DO BRASIL LTDA-
Cessionário:MINERAL BRASIL PESQUISAS E DESENVOLVI-
MENTO LTDA- CPF ou CNPJ 18.352.754/0001-76- Alvará
n°7861/10

830.361/2010-JFE SHOJI TRADE DO BRASIL LTDA-
Cessionário:MINERAL BRASIL PESQUISAS E DESENVOLVI-
MENTO LTDA- CPF ou CNPJ 18.352.754/0001-76- Alvará
n°8440/10

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
832.822/2013-ALMEIDA PRADO TRANSPORTES LTDA-

OF. N°20/14-CESD e José Carlos Rodrigues

RELAÇÃO Nº 212/2014

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Água Mineral Ouro de Minas Ltda Epp Cpf/cnpj
:03.489.539/0001-44 - Processo minerário: 832932/94 - Processo de
cobrança: 931405/14 Valor: R$.2.220,00

Titular: Areal Camapua Ltda me Cpf/cnpj :02.023.898/0001-
49 - Processo minerário: 833100/95 - Processo de cobrança:
931372/14 Valor: R$.3.745,30, Processo minerário: 833099/95 - Pro-
cesso de cobrança: 931371/14 Valor: R$.2.907,52, Processo mine-
rário: 833101/95 - Processo de cobrança: 931368/14 Valor:
R$.5.306,99

Titular: Cerâmica Morgan Ltda Cpf/cnpj :24.156.473/0001-
40 - Processo minerário: 830999/82 - Processo de cobrança:
931394/14 Valor: R$.7.973,71

Titular: Ceramica Saffran sa Cpf/cnpj :18.751.354/0001-33 -
Processo minerário: 830512/79 - Processo de cobrança: 931363/14

Valor: R$.649,41, Processo minerário: 830532/83 - Processo de co-
brança: 931362/14 Valor: R$.6.723,45, Processo minerário:
830417/83 - Processo de cobrança: 931359/14 Valor: R$.2.059,97,
Processo minerário: 831283/87 - Processo de cobrança: 931358/14
Valor: R$.1.695,91

Titular: Empresa de Mineração Água Santa LTDA. Cpf/cnpj
:01.590.773/0001-38 - Processo minerário: 833728/95 - Processo de
cobrança: 931284/14 Valor: R$.12.508,66

Titular: Giovanna Pereira Vilela Cpf/cnpj :01.573.082/0001-
26 - Processo minerário: 830709/98 - Processo de cobrança:
931329/14 Valor: R$.9.780,60

Titular: Gori & CIA. LTDA. Cpf/cnpj :25.333.519/0001-12 -
Processo minerário: 830772/82 - Processo de cobrança: 931404/14

Valor: R$.8.137,28
Titular: Joaquim Bellas da Silva e Filho Ltda Cpf/cnpj

:22.219.836/0001-14 - Processo minerário: 832040/97 - Processo de
cobrança: 931401/14 Valor: R$.8.986,64

Titular: Marcal Mármores Caeira Ltda Cpf/cnpj
:18.535.484/0001-39 - Processo minerário: 2081/35 - Processo de
cobrança: 931406/14 Valor: R$.10.916,28

Titular: Mineração Areia Branca Ltda Cpf/cnpj
:20.335.956/0002-32 - Processo minerário: 831737/86 - Processo de
cobrança: 931408/14 Valor: R$.2.603,97

Titular: Mineração Argentina e Filhos Extração e Comércio
Ltda Cpf/cnpj :10.314.749/0001-67 - Processo minerário: 6644/63 -
Processo de cobrança: 931314/14 Valor: R$.18.041,19

Titular: Mineração Perdizes Ltda Cpf/cnpj :19.677.970/0001-
54 - Processo minerário: 815006/71 - Processo de cobrança:
931486/14 Valor: R$.4.676,11

Titular: Mineração Sebevi Ltda Cpf/cnpj :22.647.333/0001-
40 - Processo minerário: 657/64 - Processo de cobrança: 931282/14
Valor: R$.12.255,24

Titular: Pedreira Abre Campo Indústria e Comércio LTDA.
Cpf/cnpj :16.649.600/0001-15 - Processo minerário: 830780/81 - Pro-
cesso de cobrança: 931407/14 Valor: R$.695,66

Titular: Pedreira Bom Jardim Indústria e Comércio Ltda Epp
Cpf/cnpj :22.433.585/0001-76 - Processo minerário: 831580/96 - Pro-
cesso de cobrança: 931283/14 Valor: R$.14.430,88

Titular: Pedreira Diamante Ltda Cpf/cnpj :20.878.849/0001-
70 - Processo minerário: 831705/96 - Processo de cobrança:
931328/14 Valor: R$.3.599,48

Titular: Pedreira Moreira Neiva Ltda Cpf/cnpj
:21.115.597/0001-90 - Processo minerário: 831278/00 - Processo de
cobrança: 931330/14 Valor: R$.11.455,07

Titular: Pedreiras do Brasil s a Cpf/cnpj :28.396.794/0001-73
- Processo minerário: 832080/84 - Processo de cobrança: 931281/14
Valor: R$.870,32, Processo minerário: 830103/98 - Processo de co-
brança: 931280/14 Valor: R$.3.548,55

Titular: Saint Gobain do Brasil Produtos Industriais e Para
Construção LTDA. Cpf/cnpj :61.064.838/0001-33 - Processo mine-
rário: 812546/75 - Processo de cobrança: 931373/14 Valor:
R$.5.317,30

Titular: Salioni Extração e Comércio de Areia LTDA.
Cpf/cnpj :55.200.489/0001-37 - Processo minerário: 820318/95 - Pro-
cesso de cobrança: 931327/14 Valor: R$.19.645,88

Titular: Sobrapedras Comércio e Mineração Ltda Cpf/cnpj
:20.679.403/0001-16 - Processo minerário: 806786/74 - Processo de
cobrança: 931369/14 Valor: R$.11.849,93

Titular: Transporte e Comércio São Tomé Ltda Cpf/cnpj
:17.958.232/0001-50 - Processo minerário: 830947/81 - Processo de
cobrança: 931402/14 Valor: R$.5.987,12

Titular: Votorantim Metais Zinco s a Cpf/cnpj
:42.416.651/0001-07 - Processo minerário: 806973/68 - Processo de
cobrança: 931364/14 Valor: R$.575.893,46, Processo minerário:
802822/74 - Processo de cobrança: 931367/14 Valor: R$.45.724,55,
Processo minerário: 806973/68 - Processo de cobrança: 931366/14
Valor: R$.187.084,59, Processo minerário: 802822/74 - Processo de
cobrança: 931365/14 Valor: R$.140.751,67

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 46/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
851.513/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
851.536/2011-CAUBI ANDRÉ CALDEIRA FERNANDES
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
851.213/2011-RIO VERDE POTÁSSIO MINERACAO LT-

DA
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
850.106/2012-BRAZAURO RECURSOS MINERAIS S.A.
Nega provimento ao recurso interposto(187)
850.570/2011-MINERAÇÃO PARAGOMINAS S A
Não conhece o recurso interposto(1837)
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854.841/1996-Interposto porMINERAÇÃO ZASPIR LTDA.
850.562/2005-Interposto porBRASIL MINERAL LTDA.
Fase de Autorização de Pesquisa
Aceita defesa apresentada(241)
857.653/1995-VALE S A
850.625/2004-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MI-

NERAIS LTDA
850.445/2005-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MI-

NERAIS LTDA
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
850.625/2004-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MI-

NERAIS LTDA -Alvará N°1.893/2005
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
854.478/1996-MINERAÇÃO PARAGOMINAS S A-BAU-

X I TA
850.291/2001-MINERAÇÃO PARAGOMINAS S A-BAU-

X I TA
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
850.255/2009-VALE S A-ALVARÁ N°2.571/2010
850.256/2009-VALE S A-ALVARÁ N°2.572/2010
850.260/2009-VALE S A-ALVARÁ N°2.575/2010
850.261/2009-VALE S A-ALVARÁ N°2.560/2010
850.293/2009-VALE S A-ALVARÁ N°2.948/2010
850.295/2009-VALE S A-ALVARÁ N°2.949/2010
850.302/2009-VALE S A-ALVARÁ N°2.952/2010
850.374/2009-VALE S A-ALVARÁ N°4.774/2010
Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de

Pesquisa(640)
857.653/1995-VALE S A-AI N°573/2003
850.625/2004-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MI-

NERAIS LTDA-AI N°10/2011
850.167/2005-PEDRO PACHECO DOS SANTOS LIMA

NETO-AI N°772/2011
850.445/2005-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MI-

NERAIS LTDA-AI N°9/2011
850.273/2007-SUERLEY ARAÚJO TEODORO-AI

N°532/2013
850.779/2007-PEDRO TAVARES E SILVA-AI N°654/2013
850.020/2008-VALDIR DE LIMA VILAS BOAS-AI

N°658/2013
850.348/2009-MATAPI MINERADORA LTDA.-AI

N°649/2013
850.457/2009-MIGUEL NABUT-AI N°655/2013
850.058/2010-JOÃO JORGE GONÇALVES ABDON-AI

N°575/2013
850.366/2010-BP BRAZIL PROJECTS EMPREENDI-

MENTOS MINERAIS LTDA EPP-AI N°557/2013
850.389/2010-PASQUAL LUIZ SPILLERE-AI N°627/2013
850.838/2010-PPW PESQUISA E MINERAÇÃO LTDA-AI

N°712/2013
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
850.545/2009-AMAZONAS EXPLORAÇÃO E MINERA-

ÇÃO LTDA. - AI N°701/2013
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
850.097/1999-SANTARÉM ÁGUAS LTDA- Fonte: Alter

do Chão; Marca: "Santagua" e "Cristalina da Amazônia"; Emba-
lagens: 525 ml; 1,75 L e 20 L.- SANTARÉM/PA

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
850.097/1999-SANTARÉM ÁGUAS LTDA-OF.

N°594/2014
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere por Interferencia Total(1339)
850.475/2013-PAULO JOSÉ MENA BARRETO DE AN-

DRADE
Fase de Disponibilidade
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(1842)
850.272/2006-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MI-

NERAIS LTDA- AI N°649/2010
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
850.328/2005-RIO CURUÁ MINÉRIOS LTDA.-AI

N°577/2013
850.839/2005-SILVIO DE PAIVA MACEDO JÚNIOR-AI

N°508/2013
850.127/2007-JOSÉ MARTINS DA SILVA-AI

N°1.027/2012

RELAÇÃO Nº 47/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
850.115/2013-ERIVALDO FRANCELINO VIANA
851.311/2013-CHESTHER GOMES PEDRO
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
850.429/2012-M RUIZ A COSTA
850.020/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.
851.514/2013-MINERAÇÃO SÃO FRANCISCO DE AS-

SIS LTDA.
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
850.825/2009-JOÃO JORGE GONÇALVES ABDON
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
850.740/2011-HJH MINERAÇÃO DO BRASIL LTDA.- AI

N°540/2014

Determina arquivamento Auto de infração(230)
850.946/1993-VALE S A-AI N°558/2008
751.955/1996-VALE S A-AI N°208/2009
Aceita defesa apresentada(241)
850.946/1993-VALE S A
852.388/1993-PARÁ PIGMENTOS SA
850.700/1995-VALE S A
857.641/1995-VALE S A
751.955/1996-VALE S A
850.633/2004-VALE S A
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
850.225/2003-VALE S A- Área de 9.480,43 para 9.237,12-

Níquel
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
850.946/1993-VALE S A
751.955/1996-VALE S A
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
850.700/1995-VALE S A-AI N°528/2014
850.622/2004-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MI-

NERAIS LTDA-AI N°542/2014
850.633/2004-VALE S A-AI N°537/2014
850.373/2009-VALE S A-AI N°538/2014
850.426/2010-PAULO FLAVIO RIBEIRO-AI N°539/2014
Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de

Pesquisa(640)
850.013/2009-JOÃO WANDERLEY ICHIHARA-AI

N°552/2013
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
850.386/2004-SERABI MINERAÇÃO S.A. - AI

N°837/2013
850.809/2006-JOSÉ MARIA DA COSTA MENDONCA -

AI N°1163/2010
851.171/2007-CESAR PENA FERNANDES - AI

N°757/2013
Determina arquivamento Auto de infração(1872)
852.388/1993-PARÁ PIGMENTOS SA- AI N°516/2008.
850.700/1995-VALE S A- AI N°45/2008 DOU 27/02/2009

e DOU 19/03/2009.
857.641/1995-VALE S A- AI N°132/2011
751.955/1996-VALE S A- AI N°51/2009
850.633/2004-VALE S A- AI N°104/2009
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
850.727/2011-WILLIAM NASSIF
Indefere pedido de reconsideração(367)
851.232/2012-FLAVIO JOSÉ CORREA BEZERRA
Indefere por Interferencia Total(1339)
850.256/2013-LINDOMAR MENDES DA SILVA
850.382/2013-PAULO JOSÉ MENA BARRETO DE AN-

DRADE
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
850.219/2011-PEDRO & VIANA LTDA EPP-Registro de

Licença N°12/2014 de 28/02/2014-Vencimento em 10/03/2021
850.220/2011-PEDRO & VIANA LTDA EPP-Registro de

Licença N°11/2014 de 28/02/2014-Vencimento em 10/03/2021
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
851.647/2011-ÁGUA DA ROCHA LTDA ME
851.334/2012-I.F. DA SILVA MINERAIS
850.698/2013-ANTÔNIO ITAMAR NOBRE MENDOÇA
851.253/2013-CLEIDIOMAR FERREIRA CORREA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
851.762/2011-C.F. DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMER-

CIO ME
851.357/2013-A.V DE JESUS & CIA LTDA ME
Fase de Licenciamento
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
850.726/2007-JOSÉ NOJOSA VIANA - ME
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
851.160/2008-JACINEIDE PENINCHE MARTINS
Determina arquivamento processo adm. cancelamento Re-

gistro de Licença(1178)
851.070/2012-MANOEL SAMPAIO DE SOUZA-
Fase de Lavra Garimpeira
Instaura processo administrativo de nulidade da PLG/Prazo

para defesa 60 dias(1325)
851.011/2012-COOPERATIVA MISTA DO GARIMPO DA

CUTIA
850.096/2013-AGAMENON FRUTUOSO DE OLIVEIRA
850.097/2013-ADELAR FERNANDES FELIPE
850.103/2013-RAIMUNDO NONATO DA SILVA
850.104/2013-HENRIQUE ISSAMU GOYO
850.105/2013-LOURIVAL FIRMO PEREIRA
850.107/2013-JULIMAR MENDES DA SILVA
850.110/2013-WILSON PEREIRA FIRMO
850.111/2013-WILSON PEREIRA FIRMO
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
850.448/2011-REINARDA MINERAÇÃO LTDA
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(1842)
851.095/2008-ANIBAL PESSOA PICANÇO- AI

N°541/2014

Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
850.352/2003-VALE S A-AI N°87/2009
Aceita defesa apresentada.(1846)
850.352/2003-VALE S A

RELAÇÃO Nº 48/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(137)
850.028/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF.

N°1.063/2013-DOU de 26/07/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada-REL. PESQ.(646)
850.779/2007-PEDRO TAVARES E SILVA- AI

N°654/2013
850.348/2009-MATAPI MINERADORA LTDA.- AI

N°649/2013
850.545/2009-AMAZONAS EXPLORAÇÃO E MINERA-

ÇÃO LTDA.- AI N°705/2013
850.366/2010-BP BRAZIL PROJECTS EMPREENDI-

MENTOS MINERAIS LTDA EPP- AI N°557/2013
850.389/2010-PASQUAL LUIZ SPILLERE- AI

N°627/2013
Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )
850.127/2007-JOSÉ MARTINS DA SILVA- NOT.

N°386/2013
Torna sem efeito Multa Aplicada.(1849)
850.328/2005-RIO CURUÁ MINÉRIOS LTDA.- AI

N°577/2013
850.839/2005-SILVIO DE PAIVA MACEDO JÚNIOR- AI

N°508/2013
850.272/2006-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MI-

NERAIS LTDA- AI N°649/2010
850.127/2007-JOSÉ MARTINS DA SILVA- AI

N°1.027/2012
Fase de Lavra Garimpeira
Retificação de despacho(1393)
850.795/2009-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DA

AMAZONIA - Publicado DOU de 02/07/2013, Relação n° 164, Se-
ção I, pág. 49- Onde se lê: PLG nº 23/2013 de 16/06/2013, Leia-
se: PLG nº23/2013 de 13/06/2013.

RELAÇÃO Nº 68/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
850.415/2006-DENIS JOSÉ SANGREMAN MOURA-

DOU de 27/11/2012

RELAÇÃO Nº 69/2014

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Torna sem efeito despacho de indeferimento(575)
851.844/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-

blicado DOU de 05/02/2013
851.845/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-

blicado DOU de 05/02/2013
851.846/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-

blicado DOU de 05/02/2013
851.847/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-

blicado DOU de 05/02/2013
851.848/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-

blicado DOU de 05/02/2013
851.849/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-

blicado DOU de 05/02/2013
851.850/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-

blicado DOU de 05/02/2013
851.851/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-

blicado DOU de 05/02/2013
851.852/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-

blicado DOU de 05/02/2013
851.853/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-

blicado DOU de 05/02/2013
851.854/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-

blicado DOU de 05/02/2013
851.855/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-

blicado DOU de 05/02/2013
851.856/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-

blicado DOU de 05/02/2013
851.857/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-

blicado DOU de 05/02/2013
851.858/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-

blicado DOU de 05/02/2013
851.859/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-

blicado DOU de 05/02/2013
851.860/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-

blicado DOU de 05/02/2013
851.861/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-

blicado DOU de 05/02/2013
851.862/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-

blicado DOU de 05/02/2013
851.863/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-

blicado DOU de 05/02/2013
851.864/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-

blicado DOU de 05/02/2013
851.865/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-

blicado DOU de 05/02/2013
851.866/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-

blicado DOU de 05/02/2013
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851.867/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-
blicado DOU de 05/02/2013

851.868/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-
blicado DOU de 05/02/2013

851.869/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-
blicado DOU de 05/02/2013

851.870/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-
blicado DOU de 05/02/2013

851.871/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-
blicado DOU de 05/02/2013

851.872/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-
blicado DOU de 05/02/2013

851.873/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS- Pu-
blicado DOU de 05/02/2013

RELAÇÃO Nº 70/2014

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Torna sem efeito despacho publicado(2031)
851.844/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.845/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.846/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.847/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.848/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.849/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.850/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.851/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.852/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.853/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.854/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.855/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.856/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.857/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.858/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.859/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.860/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.861/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.862/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.863/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.864/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.865/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.866/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.867/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.868/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.869/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.870/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.871/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.872/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013
851.873/1993-MANOEL BOAVENTURA DE JESUS-

DOU de 13/06/2013

THIAGO MARQUES DE ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 42/2014

LICENCIAMENTO ( 7.72)
Fica o abaixo relacionado ciente de que julgou-se impro-

cedente a defesa administrativa interposta, restando-lhe pagar, par-
celar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s) apurado(s) da
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº
8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº 946.239/2013
Notificado: Comercial e Agrícola Vale do Paraíba Ltda.
CNPJ/CPF: 09.253.204/0001-09
NFLDP nº 96/2013- DNPM/PB

Valor: R$ 8.390,75

EDUARDO SÉRGIO COLAÇO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 32/2014

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Comercio e Industria de Cal Tancal Ltda Cpf/cnpj
:76.214.022/0001-16 - Processo minerário: 801766/76 - Processo de
cobrança: 926205/14 Valor: R$.51.644,59

Titular: Incasolo Indústria de Calcário Para Solo LTDA.
Cpf/cnpj :75.031.344/0001-67 - Processo minerário: 805833/77 - Pro-
cesso de cobrança: 926204/14 Valor: R$.61.908,71

Titular: Itaiá Mineração Indústria e Comércio LTDA.
Cpf/cnpj :77.741.924/0001-73 - Processo minerário: 810641/76 - Pro-
cesso de cobrança: 926207/14 Valor: R$.213.313,53

Titular: Kamawero Indústria e Comércio de Pedras Ltda
Cpf/cnpj :14.140.305/0001-03 - Processo minerário: 821039/81 - Pro-
cesso de cobrança: 926201/14 Valor: R$.11.359,83

Titular: Pavimar Construtora de Obras Ltda Cpf/cnpj
:79.569.398/0001-31 - Processo minerário: 820943/86 - Processo de
cobrança: 926206/14 Valor: R$.627,24

Titular: Pedreira Guaraniaçu Ltda Cpf/cnpj
:77.850.568/0001-26 - Processo minerário: 820312/82 - Processo de
cobrança: 926203/14 Valor: R$.2.282,09

RELAÇÃO Nº 36/2014

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Areal Agua Azul LTDA. Cpf/cnpj :03.240.027/0001-
40 - Processo minerário: 826201/95 - Processo de cobrança:
926225/14 Valor: R$.2.314,92

Titular: Baugis,& Davanzo Areia Ltda - me Cpf/cnpj
:44.540.003/0001-93 - Processo minerário: 826084/95 - Processo de
cobrança: 926214/14 Valor: R$.19.860,38, Processo minerário:
826248/89 - Processo de cobrança: 926213/14 Valor: R$.4.483,58,
Processo minerário: 826250/89 - Processo de cobrança: 926210/14
Valor: R$.3.639,64, Processo minerário: 826259/99 - Processo de
cobrança: 926211/14 Valor: R$.1.049,25

Titular: Cal Cem Indústria de Minérios LTDA. Cpf/cnpj
:76.212.349/0001-59 - Processo minerário: 801919/74 - Processo de
cobrança: 926221/14 Valor: R$.27.720,43

Titular: Ciro Macalossi Aterros Cpf/cnpj :75.631.416/0001-
07 - Processo minerário: 826101/91 - Processo de cobrança:
926234/14 Valor: R$.35.537,98

Titular: Comercio e Industria de Cal Tancal Ltda Cpf/cnpj
:76.214.022/0001-16 - Processo minerário: 820161/86 - Processo de
cobrança: 926199/14 Valor: R$.69.474,61, Processo minerário:
820749/87 - Processo de cobrança: 926229/14 Valor: R$.155.255,55

Titular: Diamante Indústria de Cal LTDA. Cpf/cnpj
:79.456.943/0001-83 - Processo minerário: 820279/87 - Processo de
cobrança: 926217/14 Valor: R$.30.566,85

Titular: Elizeu Rocha de Carvalho Cpf/cnpj
:81.496.226/0001-27 - Processo minerário: 826573/00 - Processo de
cobrança: 926232/14 Valor: R$.826,29

Titular: Exploração de Água Mineral Milagre Ltda me
Cpf/cnpj :04.574.643/0001-08 - Processo minerário: 826134/01 - Pro-
cesso de cobrança: 926223/14 Valor: R$.11.371,60

Titular: Irmãos Mottin LTDA. Cpf/cnpj :76.212.885/0001-54
- Processo minerário: 820001/84 - Processo de cobrança: 926228/14
Valor: R$.16.187,82, Processo minerário: 820438/83 - Processo de
cobrança: 926227/14 Valor: R$.38.155,19

Titular: José Carlos Vicente Ferreira & Cia LTDA. me
Cpf/cnpj :76.082.486/0001-16 - Processo minerário: 826101/95 - Pro-
cesso de cobrança: 926235/14 Valor: R$.5.024,79, Processo mine-
rário: 826174/95 - Processo de cobrança: 926233/14 Valor:
R$.4.424,06

Titular: Kinko Takasugi me Cpf/cnpj :81.075.285/0001-21 -
Processo minerário: 826198/97 - Processo de cobrança: 926200/14
Valor: R$.644,58

Titular: Laudomir Xavier Paes (f.ind.) Cpf/cnpj
:81.706.491/0001-92 - Processo minerário: 826207/00 - Processo de
cobrança: 926215/14 Valor: R$.7.938,71

Titular: Mineração Guabiroba Ltda-epp Cpf/cnpj
:76.393.586/0001-63 - Processo minerário: 820571/83 - Processo de
cobrança: 926231/14 Valor: R$.38.094,77

Titular: Mineração Rei do Cal LTDA. Cpf/cnpj
:78.608.726/0001-07 - Processo minerário: 800291/78 - Processo de
cobrança: 926226/14 Valor: R$.5.712,73, Processo minerário:
820238/85 - Processo de cobrança: 926218/14 Valor: R$.16.858,11

Titular: Mineração Rincão LTDA. Cpf/cnpj
:75.023.820/0001-06 - Processo minerário: 820563/82 - Processo de
cobrança: 926209/14 Valor: R$.1.191,03

Titular: Paranafiller Indústria e Comércio de Minérios LT-
DA. Cpf/cnpj :78.373.305/0001-36 - Processo minerário: 822749/71 -
Processo de cobrança: 926216/14 Valor: R$.84.113,99

Titular: Ribas Mineração LTDA. Cpf/cnpj :80.520.042/0001-
92 - Processo minerário: 821005/81 - Processo de cobrança:
926224/14 Valor: R$.105.907,29

Titular: Solofino Indústria e Comércio de Cal e Calcário
LTDA. Cpf/cnpj :79.348.207/0001-01 - Processo minerário: 4195/53 -
Processo de cobrança: 926222/14 Valor: R$.92,70

Titular: Vicente Bruno Cpf/cnpj :50.057.108/0001-99 - Pro-
cesso minerário: 820750/85 - Processo de cobrança: 926220/14 Valor:
R$.4.389,68, Processo minerário: 820750/85 - Processo de cobrança:
926230/14 Valor: R$.6.229,57, Processo minerário: 806513/74 - Pro-
cesso de cobrança: 926208/14 Valor: R$.2.590,60

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 39/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Borborema Mineração LTDA. - 848247/09, 848248/09
Emprogeo Ltda - 848244/09
Luiz Machado Filho -me - 848437/11
Mjm Comercio Atacadista e Varejista de Pedras e Britas Ltda

- 848144/13
n r m Nordeste Recursos Minerais Ltda - 848217/13,

848218/13
Nelson Secaf Junior - 848400/11
Zurenildo Roseno da Silva - 848205/06

RELAÇÃO Nº 40/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Everest Mineração Exportação e Importação LTDA. -
848149/09 - Not.27/2014 - R$ 214,12

Jackson Medeiros de Araújo - 848064/12 - Not.32/2014 - R$
1.101,48

Ronaldo Diniz de Almeida - 848113/10 - Not.29/2014 - R$
4.777,04

Sidney Diniz de Almeida - 848102/10 - Not.30/2014 - R$
4.655,63, 848099/10 - Not.28/2014 - R$ 4.555,11

RELAÇÃO Nº 47/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
848.253/2009-BRUNO RAFAEL DE BARROS PEREIRA-

OF. N°256/2014
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
848.026/2011-SERRINHA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA- Área de 102,94 para 49,23-Granito
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
848.005/2007-QUIMICA INDUSTRIAL ITAMIL LTDA-

Calcário Calcítico
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
848.655/2010-CRUSADER DO BRASIL MINERAÇÃO

LTDA-ALVARÁ N°4.680/2011
848.656/2010-CRUSADER DO BRASIL MINERAÇÃO

LTDA-ALVARÁ N°4.681/2011
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
848.155/2006-N R M NORDESTE RECURSOS MINE-

RAIS LTDA-AI N°120/2014
848.234/2010-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS

LTDA-AI N°117/2014
848.235/2010-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS

LTDA-AI N°118/2014
848.242/2010-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS

LTDA-AI N°127/2014
848.243/2010-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS

LTDA-AI N°128/2014
848.259/2010-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS

LTDA-AI N°129/2014
848.261/2010-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS

LTDA-AI N°130/2014
848.276/2010-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS

LTDA-AI N°131/2014
848.277/2010-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS

LTDA-AI N°132/2014
848.278/2010-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS

LTDA-AI N°133/2014
848.279/2010-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS

LTDA-AI N°135/2014
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Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
848.146/2003-MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA-OF.

N°378/2014-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.567/2008-PEDREIRA POTIGUAR LTDA-OF.

N°363/2014-SGTM/DNPM/RN-60 dias
Reitera exigência(366)
848.063/1995-MOURA & FILHOS LTDA-OF.

N°379/2014-SGTM/DNPM/RN-60 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
848.063/1995-MOURA & FILHOS LTDA-OF.

N°380/2014-SGTM/DNPM/RN
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
840.202/1985-SUSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

PRODUTOS MINERÁRIOS LTDA.-OF. N°335/2014
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
848.338/2013-LUIZ MARCELINO FILHO-Registro de Li-

cença N°06/2014 de 19/03/2014-Vencimento em 29/10/2023
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
848.434/2012-J C DE OLIVEIRA MINERAÇÃO- Registro

de Licença N°:01/2013 - Vencimento em 23/01/2015

RELAÇÃO Nº 49/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
848.642/2011-TRANSÁGUA TTRANSPORTE E COM.

DE AGUA LTDA-ALVARÁ N°1104/2012

RELAÇÃO Nº 50/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
José Domingues de Carvalho Neto - 848265/11, 848266/11,

848276/11, 848289/11, 848380/11, 848614/11

RELAÇÃO Nº 51/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Elisio Galvão de Araujo - 848609/11, 848610/11, 848611/11,

8 4 8 6 1 2 / 11

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 51/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
Acquaplan Mineração e Planejamento Ltda - 890557/12
Agro Pastoril Paracatu Ltda - 890051/12

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 28/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
816.091/2013-RODRIGO CUSTODIO LINO ME-OF.

N°882/2014
816.092/2013-RODRIGO CUSTODIO LINO ME-OF.

N°882/2014
816.093/2013-COOPERATIVA DE EXPLORAÇÃO MINE-

RAL DE SOMBRIO-OF. N°883/2014
816.094/2013-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TELHAS

CASAGRANDE LTDA ME-OF. N°883/2014
Fase de Autorização de Pesquisa
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
815.800/2012-ILDA CRISTOFOLINI EPP-Alvará

N°1765/2013
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
815.451/2012-A. MENDES TERRAPLANAGEM, CONS-

TRUÇÃO E EXTRAÇÃO DE MINERAIS LTDA- Cessionário:SA-
LESIO FARIAS DE SOUZA ME- CPF ou CNPJ 06933095/0001-
82- Alvará n°6216/2012

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
815.586/2003-EDUARDO RAMOS GOMES
Determina o cancelamento da Guia de utilização(1777)
815.493/2007-CERÂMICA CONSTRULAR EIRELI- Guia

de Utilização N°58/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Despacho publicado(356)
815.686/1996-MIGUEL SOMMARIVA JUNIOR-Revoga o

despacho que negou a anuência prévia aos atos de cessão total do
direito de requerer a lavra - Publicado no DOU de 14/11/2013

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.060/1999-MAIOMAQ TERRAPLANAGEM LTDA-OF.

N°889/2014
815.526/2006-TERRAPLENAGEM AZZA LTDA.-OF.

N°890/2013
815.714/2008-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LT-

DA-OF. N°886/2014
815.446/2009-TERRA BRANCA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°884/2014
816.102/2013-CARBONÍFERA SIDERÓPOLIS LTDA-OF.

N°880/2014
Determina arquivamento definitivo do processo(1039)
815.360/2012-ROSIMAR DEMETRIO DA ROSA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
815.398/2002-RIBEIRÃO DO COBRE-EXTRA-

ÇÃO,COM.TRANSP.EREPR.DE MINERIOS LTDA.-ME- 7125 n°
2002 - Cessionário: RIBEIRÃO MINERADORA LTDA EPP-
CNPJ 11419126/0001-11

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

815.243/1998-CYSY MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°891/2014

815.714/2008-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LT-
DA-OF. N°887/2014

Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
804.707/1975-CERÂMICA PRINCESA IND. E COM. LT-

DA.- AI Nº 530/2013
815.415/1988-CEACA - CERÂMICA CANOINHAS LT-

DA- AI Nº 529/2013
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
804.707/1975-CERÂMICA PRINCESA IND. E COM. LT-

DA.-OF. N°876/2014
815.415/1988-CEACA - CERÂMICA CANOINHAS LT-

DA-OF. N°878/2014
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
815.814/2013-PREFEITURA DE POMERODE-OF.

N°881/2014
RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 28/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Amaraí de Oliveira Gomes me - 821033/10, 820749/11,

8 2 0 7 5 0 / 11
Kreno Participações Ltda - 821307/11

RICARDO DE OLIVEIRA MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 18/2014

L I C E N C I A M E N TO
Fica o abaixo relacionado ciente que o recurso administrativo

interposto foi julgado improcedente; restando-lhe pagar ou parcelar o
débito apurado da Compensação Financeira pela Exploração de Re-
cursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis
nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00,
nº 10.195/01 e nº 10.522/02), sob pena de inscrição em Dívida Ativa,
CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº 978.108/2013 Notificado: CE-
MIL - Cerâmica Milagrosa Ltda. Me.

CNPJ/CPF 09.341.861/0001-08 NFLDP nº 43/2013 Va-
lor: R$ 42.338,61

CONCESSÃO DE LAVRA
Fica o abaixo relacionado ciente que o recurso admi-

nistrativo interposto foi julgado improcedente; restando-lhe pagar
ou parcelar o débito apurado da Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº
8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº
9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), sob pena
de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

Processo de Cobrança nº 978.168/2012 Notificado: Cal
Trevo Industrial Ltda.

CNPJ/CPF: 07.694.266/0001-20 NFLDP nº 79/2012 Va-
lor: R$ 1.146.644,04

L I C E N C I A M E N TO
Fica o abaixo relacionado ciente da não apresentação de

recurso administrativo; restando-lhe pagar ou parcelar o débito
apurado da Compensação Financeira pela Exploração de Re-
cursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as
Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias,
sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da
ação de execução.

Processo de Cobrança nº 978.170/2013 Notificado: H &
N Borges e Cia Ltda. EPP

CNPJ/CPF 13.176.326/0001-16 NFLDP nº 65/2013 -
Valor: R$ 65.902,57

GEORGE EUSTÁQUIO SILVA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 33/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
864.477/2013-AREIAS TOCANTINS LTDA-OF.

N°658/2014 - DNPM/TO
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
864.621/2010-VÓRTICE PESQUISA MINERAL LTDA -

Alvará N°4.189/2011
864.622/2010-VÓRTICE PESQUISA MINERAL LTDA -

Alvará N°5.911/2011
864.659/2010-VÓRTICE PESQUISA MINERAL LTDA -

Alvará N°5.919/2011
864.643/2011-VÓRTICE PESQUISA MINERAL LTDA -

Alvará N°19.343/2011
Fase de Lavra Garimpeira
Renova prazo de validade da Permissão de Lavra Garim-

peira(523)
864.518/2005-JONAS FERREIRA LIMA - PLG Nº

01/2007 de 05/02/2007- Vencimento em 05/02/2017
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(571)
864.518/2005-JONAS FERREIRA LIMA- Cessionário:Ilma

Batista Borges Vilela- CNPJ 135.004.061-49- PLG n°01/2007
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
864.216/2013-ANTONIO BATISTA MARQUES-Registro

de Licença N°13/2014 de 12/03/2014-Vencimento em INDETER-
MINADO

864.228/2013-I. K. TRANSPORTES DE CARGAS LTDA
ME-Registro de Licença N°14/2014 de 12/03/2014-Vencimento em
03/06/2043

864.286/2013-D6 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA-Registro de Licença N°12/2014 de 12/03/2014-Vencimento
em 03/05/2017

864.384/2013-INDUSTRIA E COMERCIO DE CERAMI-
CA MUNDIAL LTDA-Registro de Licença N°15/2014 de
12/03/2014-Vencimento em 23/09/2018

864.443/2013-JOSÉ XAVIER DE MIRANDA-Registro de
Licença N°16/2014 de 12/03/2014-Vencimento em INDETERMI-
NADO

Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.
266/2008(1282)

864.159/2013-LUSINETE VASCONCELOS DE SOUZA
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
864.115/2009-LEONES FERREIRA DE OLIVEIRA- Re-

gistro de Licença N°:36/2010 - Vencimento em 10/02/2024
Não conhece solicitação protocolizada por falta de previsão

legal.(1865)
864.666/2007-Santa Tereza Distribuidora de Materias Bási-

cos para Costrução e Transporte LTDA

RÔMULO SOARES MARQUES

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA Nº 95, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso
I, da Portaria MME no 337, de 30 de setembro de 2013, tendo em
vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de
30 de julho de 2004, na Portaria MME no 463, de 3 de dezembro de
2009, e o que consta no Processo no 48000.002190/2013-59, re-
solve:

Art. 1o Definir em 5,48 MW médios o montante de garantia
física de energia da Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH
Rondinha, com potência instalada de 9,60 MW, de propriedade da
empresa Rondinha Energética S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no

10.759.764/0001-19, localizada no Rio Chapecó, Município de Passos
Maia, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da
PCH Rondinha refere-se ao Ponto de Conexão da Usina. Para efeitos
de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do Ponto de
Conexão até o Centro de Gravidade do referido Submercado deverão
ser abatidas do montante de garantia física de energia definido nesta
Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elé-
trica vigentes.
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PORTARIA Nº 97, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º da Portaria MME
nº 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 4º da Portaria MME nº 310, de 19 de agosto de 2013, e o que consta do Processo nº
48500.005853/2013-56, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada EOL
Seridó 2, de titularidade da empresa Rialma Eólica Seridó II S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.387.877/0001-80, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput foi autorizado por meio da Resolução Autorizativa ANEEL nº 4.287, de 20 de agosto de 2013, sendo alcançado pelo art. 1º da Portaria MME nº 310, de 19
de agosto de 2013.

Art. 2º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de agosto de 2013 e são de exclusiva responsabilidade da Rialma Eólica Seridó II S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela Empresa de Pesquisa
Energética - EPE.

Art. 3º A Rialma Eólica Seridó II S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do Despacho
emitido pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no prazo de até trinta dias da sua emissão.

Art. 4º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de enquadramento
no REIDI.

Art. 5º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO
01 Nome Empresarial 02 CNPJ

Rialma Eólica Seridó II S.A. 17.387.877/0001-80
03 Logradouro 04 Número

Rodovia RN 087 km 11
05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP

Sítio Chão da Serra Zona Rural 59.340-000
08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e

Tenente Laurentino Cruz RN 61-3298-8800
11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Seridó 2 (Resolução Autorizativa ANEEL nº 4.287, de 20 de agosto de 2013).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Seridó 2, compreendendo:

I - Central Geradora Eólica constituída de quinze Aerogeradores de 2,00 MW cada, totalizando a potência instalada de 30,00 MW; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação de 34,5/138 kV, com capacidade de 150 MVA, junto à Usina, e uma Linha de
Transmissão com Tensão Nominal de 138 kV, em Circuito Simples, com aproximadamente cinco quilômetros de extensão, conectando-se à Subestação Elevadora do
Complexo Seridó, de 138/230 kV, com capacidade de 150 MVA,
a qual conecta-se, por meio de uma Linha de Transmissão em 230 kV, em Circuito Simples, de aproximadamente cento e sessenta quilômetros de extensão, à Subestação
Campina Grande II.

Período de Execução De 01/05/2017 a 01/03/2019.
Localidade do Projeto [Município(s)/UF] Municípios de Florânia e Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Emival Ramos Caiado Filho. CPF: 096.552.981-91.
Nome: Ricardo Malaquias Ferreira. CPF: 700.260.331-00.
Nome: Simone Cristina Vianna Balaguer. CPF: 273.308.998-60.

13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 96.541.916,91.
Serviços 7.273.544,55.
Outros ....
Total (1) 103.815. 461,46.

14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 88.367.887,33.
Serviços 6.657.706,68.
Outros ....
Total (2) 95.025.594,01.

PORTARIA Nº 98, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º da Portaria MME
nº 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 2º, § 3º, da Portaria MME nº 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta do Processo nº
48500.002346/2013-61, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada EOL
Ventos de Campo Formoso I, de titularidade da empresa Atlantic Energias Renováveis S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.489.312/0001-27, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput foi autorizado por meio da Portaria MME nº 497, de 11 de setembro de 2012, sendo alcançado pelo art. 4º, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto
de 2013.

Art. 2º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de setembro de 2013 e são de exclusiva responsabilidade da Atlantic Energias Renováveis S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3º A Atlantic Energias Renováveis S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do
Despacho emitido pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no prazo de até trinta dias da sua emissão.

Art. 4º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de enquadramento
no REIDI.

Art. 5º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da PCH Rondinha poderá ser revisado com base na legislação
vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

PORTARIA Nº 96, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso

I, da Portaria MME no 337, de 30 de setembro de 2013, tendo em
vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de
30 de julho de 2004, na Portaria MME no 463, de 3 de dezembro de
2009, e o que consta no Processo no 48000.002192/2013-48, re-
solve:

Art. 1o Definir em 9,46 MW médios o montante de garantia
física de energia da Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH
Cabuí, com potência instalada de 18,00 MW, de propriedade da em-
presa Velcan Desenvolvimento Energético do Brasil Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob o no 07.775.094/0001-10, localizada no Rio Paraibuna,
Municípios de Simão Pereira e Matias Barbosa, Estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da
PCH Cabuí refere-se ao Ponto de Conexão da Usina. Para efeitos de
comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do Ponto de
Conexão até o Centro de Gravidade do referido Submercado deverão
ser abatidas do montante de garantia física de energia definido nesta
Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elé-
trica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da PCH Cabuí poderá ser revisado com base na legislação
vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO
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ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO
01 Nome Empresarial 02 CNPJ

Atlantic Energias Renováveis S.A. 11 . 4 8 9 . 3 1 2 / 0 0 0 1 - 2 7
03 Logradouro 04 Número

Alameda Carlos de Carvalho 555
05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP

Conjuntos 53 e 54 Centro 80430-180
08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e

Curitiba PR 41 3079-7100
11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Ventos de Campo Formoso I (Autorizada pela Portaria MME nº 497, de 11 de setembro de 2012 - Leilão no 0 7 / 2 0 11 - A N E E L ) .
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Ventos de Campo Formoso I, compreendendo:

I - Central Geradora Eólica constituída de dezenove Unidades Geradoras de 1.578 kW, totalizando 29.982 kW de capacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito formado por uma Subestação Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230 kV, em
Circuito Simples, interligando a Subestação Elevadora ao Seccionamento da Linha de Transmissão Irecê - Senhor do Bonfim II, de propriedade da Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco - Chesf.

Período de Execução 01/10/2014 a 31/12/2015.
Localidade do Projeto [Município/UF] Município de Campo Formoso, Estado da Bahia.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Marcelo Leite Marder. CPF: 021.562.599-41.
Nome: Henrique Soffa Theodorovicz. CPF: 068.799.529-92.
Nome: Bruno Borosky. CPF: 914.816.869-68.

13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 107.578.216,90.
Serviços 2 9 . 3 8 5 . 9 2 9 , 11 .
Outros 200.231,12.
Total (1) 137.164.377,13.

14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 98.469.763,75.
Serviços 2 8 . 3 5 1 . 11 3 , 4 7 .
Outros 193.180,05.
Total (2) 127.014.057,27.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL

RETIFICAÇÃO

No Relatório dos auditores independentes sobre as demons-
trações financeiras referentes a 31 de dezembro de 2013 - publicado
em 28 de fevereiro de 2014, na seção 1, página 197.

Onde se lê:
Demonstrações do valor adicionado
Examinamos, também, as demonstrações individual e con-

solidada do valor adicionado (DVA), referentes ao exercício e se-
mestre, findos em 31 de dezembro de 2013, elaboradas sob a res-
ponsabilidade da administração do Banco, cuja apresentação é con-
siderada informação suplementar pelo Banco Central do Brasil, que
não requer a apresentação da DVA. Essas demonstrações foram sub-
metidas aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anterior-
mente e, em nossa opinião, estão adequadamente apresentadas, em
todos os seus aspectos relevantes, em relação às demonstrações fi-
nanceiras tomadas em conjunto.

Leia-se:
Demonstrações do valor adicionado
Examinamos, também, as demonstrações individual e con-

solidada do valor adicionado (DVA), referentes ao exercício e se-
mestre, findos em 31 de dezembro de 2013, elaboradas sob a res-
ponsabilidade da administração do Banco, cuja apresentação é con-
siderada informação suplementar pelo Banco Central do Brasil, que
não requer a apresentação da DVA. Essas demonstrações foram sub-
metidas aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anterior-
mente e, em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito
no parágrafo Base para opinião com ressalva, estão adequadamente
apresentadas, em todos os seus aspectos relevantes, em relação às
demonstrações financeiras tomadas em conjunto.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 123, DE 19 DE MARÇO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, em
exercício, designado pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, por Portaria publicada no Diário Ofi-
cial da União de 17 de junho de 2011, e em atendimento ao artigo 20
do Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, no uso de suas
atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de 11 de
dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275/2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que outorga ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 05, de 06 de maio
de 2008, que aprova o Regulamento para o Registro de Objeto com
Conformidade Avaliada Compulsória, através de programa coorde-
nado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro, publicado no Diário Oficial da União de 09 de maio de

2008, seção 01, páginas 78 a 80;
Considerando a Portaria Inmetro n.º 491, de 13 de dezembro

de 2010, que aprova o procedimento para concessão, manutenção e
renovação do Registro de Objeto, publicado no Diário Oficial da
União de 15 de dezembro de 2010, seção 01, página 161, ou sua
substitutiva;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 361, de 06 de setembro
de 2011, que aprova os Requisitos Gerais de Certificação de Produto
- RGCP, publicado no Diário Oficial da União de 09 de setembro de
2011, seção 01, página 76, ou sua substitutiva;

Considerando a importância dos componentes automotivos
de motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos, co-
mercializados no país, apresentarem requisitos mínimos de segurança,
resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Aprovar os Requisitos de Avaliação da Conformidade
para Componentes Automotivos de Motocicletas, Motonetas, Ciclo-
motores, Triciclos e Quadriciclos, disponibilizados no sítio www.in-
metro.gov.br ou no endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-
liação da Conformidade - Dipac

Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública que originou os

Requisitos de Avaliação da Conformidade ora aprovados foi divul-
gada pela Portaria Inmetro n.º 469, de 23 de setembro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União de 24 de setembro de 2013,
seção 01, página 58.

Art. 3º Instituir, no âmbito do Sistema Brasileiro de Ava-
liação da Conformidade - SBAC, a certificação compulsória para
componentes automotivos de motocicletas, motonetas, ciclomotores,
triciclos e quadriciclos, a qual deverá ser realizada por Organismo de
Certificação de Produto - OCP, estabelecido no Brasil e acreditado
pelo Inmetro, consoante o estabelecido nos Requisitos ora aprova-
dos.

§1º Os Requisitos ora aprovados se aplicam aos compo-
nentes automotivos de motocicletas, motonetas, ciclomotores, trici-
clos e quadriciclos destinados, exclusivamente, ao mercado de re-
posição.

§2º Os componentes automotivos de motocicletas, motone-
tas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos destinados ao mercado de
reposição incluem os componentes comercializados no comércio de
atacado e varejo, em serviços autorizados e concessionárias das mar-
cas de motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e quadrici-
clos.

§3º Os Requisitos ora aprovados não se aplicam:
I - aos componentes destinados às linhas de montagem de

motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos;
II - aos componentes aplicados em veículos devido a re-

call;
III - aos componentes aplicados exclusivamente em veículos

com produção descontinuada até 31 de dezembro de 2008;
IV - aos componentes destinados exclusivamente a veículos

que possuam motorização com volume maior que 450 cilindradas;
V - aos componentes destinados exclusivamente a veículos

que possuam potência máxima superior a 25 kW;
VI - aos componentes destinados exclusivamente a veículos

que possuam preço público sugerido mínimo de venda de
R$25.000,00;

VII - aos componentes abrangidos por esta Portaria e que
sejam importados como parte de um conjunto montado;

VIII - aos componentes destinados exclusivamente às bi-
cicletas, bicicletas elétricas, máquinas, implementos e equipamentos
agrícolas.

§4º Os componentes automotivos de motocicletas, motone-
tas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos contemplados no § 3° deste
artigo deverão conter em suas embalagens e em catálogos técnicos,
em mídia eletrônica ou em meio físico, nos pontos de venda, de
forma clara e indelével, acessível ao consumidor, uma das frases a
seguir, com tamanho de fonte mínima de 2 milímetros, para fins de
referenciar sua exclusão do escopo desta regulamentação:

- "Este componente é destinado às linhas de montagem de
motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos.";

- "Este componente é destinado a motocicletas, motonetas,
ciclomotores, triciclos e quadriciclos devido a recall.";

- "Este componente é aplicado exclusivamente na(s) mo-
tocicleta(s) modelo(s) incluir os nomes dos modelos com produção
descontinuada até 31 de dezembro de 2008.";

- "Este componente é aplicado exclusivamente na(s) mo-
toneta(s) modelo(s) incluir os nomes dos modelos com produção
descontinuada até 31 de dezembro de 2008.";

- "Este componente é aplicado exclusivamente no(s) ciclo-
motor(es) modelo(s) incluir os nomes dos modelos com produção
descontinuada até 31 de dezembro de 2008.";

- "Este componente é aplicado exclusivamente no(s) trici-
clo(s) modelo(s) incluir os nomes dos modelos com produção des-
continuada até 31 de dezembro de 2008.";

- "Este componente é aplicado exclusivamente no(s) qua-
driciclo(s) modelo(s) incluir os nomes dos modelos com produção
descontinuada até 31 de dezembro de 2008.";

- "Este componente é aplicado exclusivamente em moto-
cicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos que pos-
suem motorização com volume maior que 450 cilindradas.";

- "Este componente é aplicado exclusivamente em moto-
cicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos que pos-
suam potência máxima superior a 25 kW.";

- "Este componente é aplicado exclusivamente em moto-
cicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos que pos-
suam preço público sugerido mínimo de venda de R$25.000,00.";

- "O(s) componente(s) incluir o(s) nome(s) do(s) compo-
nente(s) aplicado(s) exclusivamente em motocicletas, motonetas, ci-
clomotores, triciclos e quadriciclos são importados e fazem parte de
um conjunto montado, não sendo permitida a comercialização se-
paradamente.";

- "Este componente é aplicado exclusivamente em bicicle-
tas.";

- "Este componente é aplicado exclusivamente em bicicletas
elétricas.";

- "Este componente é aplicado exclusivamente em máquinas,
implementos e equipamentos agrícolas.".

§5º Os componentes automotivos de motocicletas, motone-
tas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos destinados a veículos com
produção descontinuada a partir de 01 de janeiro de 2009 até a data
de publicação desta Portaria, e fabricados antes do prazo fixado no
artigo 4º, poderão ser comercializados até o término de seus estoques,
desde que fabricadas anteriormente ao prazo estabelecido pelo caput
do artigo 4º.

§6º Os componentes automotivos de motocicletas, motone-
tas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos destinados a veículos com
produção descontinuada a partir de 01 de janeiro de 2009, fabricados
após o prazo fixado no artigo 4º, deverão seguir os prazos esta-
belecidos nos artigos 4º e 5º.
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§7º Os componentes automotivos de motocicletas, motone-
tas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos destinados a veículos com
produção descontinuada, conforme descrito no inciso III do parágrafo
3º, que forem compatíveis com os componentes automotivos de veí-
culos referenciados nos parágrafos 1º e 2º, deverão atender aos prazos
fixados nos artigos 4º e 5º.

§8º Os componentes automotivos de motocicletas, motone-
tas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos destinados a veículos de
baixos volumes de importação e de produção, destinados a veículos
especiais, veículos de coleção ou de aplicação especial serão con-
siderados componentes especiais e deverão ser analisados pelo In-
metro quanto à necessidade de atendimento aos Requisitos ora apro-
vados.

Art. 4º Determinar que a partir de 18 (dezoito) meses, con-
tados da data de publicação desta Portaria, os componentes auto-
motivos de motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e qua-
driciclos deverão ser fabricados e importados somente em confor-
midade com os Requisitos ora aprovados e devidamente registrados
no Inmetro.

Parágrafo único - A partir de 6 (seis) meses, contados do
término do prazo estabelecido no caput, os componentes automotivos
de motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos, de-
verão ser comercializados, no mercado nacional, por fabricantes e
importadores, somente em conformidade com os Requisitos ora apro-
vados e devidamente registrados no Inmetro.

Art. 5º Determinar que a partir de 36 (trinta e seis) meses,
contados da data de publicação desta Portaria, os componentes au-
tomotivos de motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e qua-
driciclos deverão ser comercializados, no mercado nacional, somente
em conformidade com os Requisitos ora aprovados e devidamente
registrados no Inmetro.

Parágrafo único - A determinação contida no caput deste
artigo não é aplicável aos fabricantes e importadores, que deverão
observar os prazos estabelecidos no artigo anterior.

Art. 6º Determinar que as embalagens dos componentes au-
tomotivos de motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e qua-
driciclos abrangidos por esta Portaria, deverão ter, no mínimo, as
seguintes informações:

I - o mês e o ano de sua fabricação;
II - o modelo, a marca e o ano dos veículos aos quais se

aplicam;
III - Selo de Identificação da Conformidade;
IV - nome do fornecedor (sua marca, ou razão social ou

nome fantasia) e Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
V - país de origem;
VI - código do produto.
Parágrafo único: As informações referenciadas no inciso II

deste artigo poderão ser especificadas em catálogos técnicos nos pon-
tos de venda, de forma clara e indelével, acessível ao consumidor,
podendo ser em mídia eletrônica ou em meio físico.

Art. 7º Determinar que a fiscalização do cumprimento das
disposições contidas nesta Portaria, em todo o território nacional,
estará a cargo do Inmetro e das entidades de direito público a ele
vinculadas por convênio de delegação.

Parágrafo Único: A fiscalização observará os prazos fixados
nos artigos 4º e 5º.

Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

OSCAR ACSELRAD

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 42, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuiçãos dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico, para
medidores de velocidade de veículos automotores, aprovado pela Por-
taria Inmetro n.º 115/98, e

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.006629/2014, apresentado por Perkons SA, resolve:

Alterar o endereço da empresa Perkons S.A. nas Portarias
Inmetro/Dimel nº 041, de 05 de março de 1996; nº 094, de 24 de
setembro de 1999; n° 082, de 21 de junho de 2001; nº 086, de 03 de
maio de 2013; nº 283, de 10 de dezembro de 2013; e n° 014, de 31
de janeiro de 2014.

Nota: A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 43, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares que lhe confere a Portaria MDIC nº 558, de
04 de junho de 2007, e tendo em vista o disposto no inciso I do artigo
15 do Decreto n° 7.938, de 19 de fevereiro de 2013, e no artigo 19 do
Decreto n° 6.275, de 28 de novembro de 2007, que aprovam a
Estrutura Regimental do Inmetro;

Considerando as informações e documentos submetidos à
análise, constantes do processo Inmetro n.o 52600.033856/2012, para
provar conformidade às exigências estabelecidas pela Portaria In-
metro n.º 400, de 12 de agosto de 2013, resolve:

Modificar, por extensão, o escopo a que se refere a Portaria
Inmetro/Dimel n.º 392, de 03 de dezembro de 2008, que autoriza a
empresa Cam Brasil Multiserviços Ltda., sob o código número
ARJ17, e altera a tabela do 2° artigo da Portaria Inmetro/Dimel n°
259, de 14 de outubro de 2010, de acordo com as condições es-
pecificadas na íntegra da Portaria.

Nota: A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pea

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 44, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
termômetros clínicos digitais, aprovado pela Portaria Inmetro n.º
89/2006; e

Considerando o constante do processo Inmetro n.o
52600.007627/2014, resolve:

Incluir a marca DROGARIAS ARAÚJO S.A. na Portaria
Inmetro/Dimel n.º 302, de 06 de outubro de 2011, que aprova os
modelos T103 e T104 de termômetro clínico digital, marca BIO-
LAND.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

PORTARIA No- 37, DE 20 DE MARÇO DE 2014

A SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.000733/2014-64, de 20 de fevereiro de
2014, e no processo MDIC no 52001.000212/2014-94, de 21 de fe-
vereiro de 2014, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Positivo
Informática S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 81.243.735/0001-48, à fruição
dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006,
quando da fabricação dos seguintes produtos e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Microcomputador portátil, sem teclado, com
tela sensível ao toque ("touch screen"), de
peso inferior a 750 (Tablet PC)

TABLET POSITIVO YPY L700;
TABLET POSITIVO MINI;
TABLET POSITIVO YPY AB7H;
TABLET POSITIVO YPY AB7F;
TABLET POSITIVO YPY AB7D;
TABLET POSITIVO YPY AB7E;
TABLET POSITIVO YPY AB7G;
TABLET POSITIVO YPY 07STB;
TABLET POSITIVO YPY07FTB;
TABLET POSITIVO YPY L700 +;
TABLET POSITIVO YPY L700 + KIDS;
TABLET POSITIVO YPY AB7I;
TABLET POSITIVO YPY AB7J;
TABLET POSITIVO AB8F;
TABLET POSITIVO AB8G.

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e materiais de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 770, de 13 de
dezembro de 2001.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 54, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Aprova o Manual de Instruções para Con-
tratação e Execução dos Programas e
Ações do Ministério do Esporte inseridos
no Programa de Aceleração do Crescimen-
to- PAC, visando à implantação de infraes-
trutura esportiva.

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único, do
art. 87 da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º Aprovar o Manual de Instruções para Contratação e
Execução dos Programas e Ações do Ministério do Esporte inseridos
no Programa de Aceleração do Crescimento - PAC,visando à im-
plantação de infraestrutura esportiva.

Parágrafo único. O Manual identificado no caput deste artigo
encontra-se disponível no sítio eletrônico do Ministério do Esporte:
w w w. e s p o r t e . g o v. b r.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO

PORTARIA Nº 55, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição Federal, re-
solve:

Art. 1º O Anexo I da Portaria nº 298, de 10 de novembro de
2013, publicada no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de
2013, com retificação publicada no Diário Oficial da União de 12 de
dezembro de 2013, passa a vigorar na forma do Anexo a esta Por-
taria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO

ANEXO

Cronograma de Referência

Descrição da Etapa Prazo
Contratação da operação Até 28/04/2014
Realização de sondagem, ajuste no projeto de fun-
dação, elaboração do projeto de implantação

Até 28/05/2014

Início da obra Até 180 dias após contratação

AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA
CONSELHO PÚBLICO OLIMPICO

RESOLUÇÃO No- 7, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O CONSELHO PÚBLICO OLÍMPICO, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso I, do parágrafo quinto, da Cláusula Décima
Primeira, do Contrato de Consórcio Público que instituiu a Auto-
ridade Pública Olímpica, por deliberação unânime em sua Reunião
Ordinária de 21 de março de 2014, resolve:

Aprovar a alteração do Estatuto da Autoridade Pública Olím-
pica, nos termos da proposta submetida pelo Diretor Executivo da
autarquia tendo em vista a manifestação prévia favorável do Conselho
de Governança, conforme o disposto na alínea "a", do inciso I, do
Parágrafo quarto, da Cláusula Décima Terceira do mencionado Con-
trato de Consórcio Público, expressa na Resolução nº 02, de 12 de
março de 2014, publicada no Diário oficial da União de 14 de março
de 2014, Seção 1, página 68.

Determinar a disponibilização do texto integral do Estatuto,
com as alterações aprovadas, no sítio da Autoridade Pública Olímpica
na rede mundial de computadores, no seguinte endereço:
w w w. a p o . g o v. b r.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Presidente do Conselho

Ministério do Esporte
.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 373, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Altera a Portaria n.º 186, de 29 de janeiro
de 2014, que trata da concessão, alteração,
cancelamento e gerenciamento do código
sindical.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso da competência que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos I e II da Constituição, e tendo em vista o disposto nos
arts. 588 a 591 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve:

Art. 1° A Portaria n.º 186, de 29 de janeiro de 2014, passa a
vigorar com a seguinte redação, com alteração do caput do art. 3º e
acrescentando o art. 4º-A:

"Art. 3º Quando da alteração dos representantes legais, a
entidade sindical deverá informar ao Ministério do Trabalho e Em-
prego no CNES até cento e vinte dias após o início do mandato o seu
novo quadro de dirigentes, sob pena de suspensão do seu código
sindical.

...................................................................................................
Art. 4º-A O disposto nesta Portaria se aplica à concessão,

alteração, cancelamento e gerenciamento do código sindical relativo
às colônias, federações e confederação de pescadores, servindo o
Cadastro Especial de Colônias de Pescadores - CECP como fonte de
informações necessárias para esse fim."

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS

PORTARIA Nº 374, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 18 do
Decreto nº 5.063, de 3 de maio de 2004, e em conformidade com o
disposto no Decreto nº 7.358 de 17 de novembro de 2010 e a Por-
taria/GM nº 30, de 20 de março de 2006, resolve instituir o Cadastro
de Empreendimentos Econômicos Solidários - CADSOL, de acordo
com as seguintes condições e procedimentos:

CAPÍTULO I
Das finalidades
Art. 1º O Cadastro Nacional de Empreendimentos Econô-

micos Solidários - CADSOL, tem por finalidade o reconhecimento
público dos Empreendimentos Econômicos Solidários de modo a per-
mitir-lhes o acesso às políticas públicas nacionais de economia so-
lidária e demais políticas, programas públicos de financiamento, com-
pras governamentais, comercialização de produtos e serviços e de-
mais ações e políticas públicas a elas dirigidas.

Art. 2º São objetivos do Cadastro:
I - dar reconhecimento público aos Empreendimentos Eco-

nômicos Solidários para acesso às políticas públicas;
II - favorecer a visibilidade da Economia Solidária, for-

talecendo processos organizativos, de apoio e adesão da sociedade;
III - fortalecer e integrar Empreendimentos Econômicos So-

lidários em redes e arranjos produtivos e organizativos nacionais,
estaduais, territoriais e municipais, a fim de facilitar processos de
comercialização;

IV - constituir uma base nacional de informações dos Em-
preendimentos Econômicos Solidários;

V - subsidiar a formulação de políticas públicas;
VI - subsidiar a elaboração de marco jurídico adequado à

Economia Solidária.
Art. 3º O Cadastramento constitui requisito obrigatório para

inclusão no Sistema Nacional de Informações de Economia Solidária,
no Sistema Nacional de Comércio Justo e Solidário, e para com-
provação de formalização e acesso às políticas nacionais de Economia
Solidária.

Parágrafo Único. O CADSOL estará disponível para uso de
outros órgãos governamentais da União, Estados, Distrito Federal e
municípios para reconhecimento dos Empreendimentos Econômicos
Solidários.

CAPÍTULO II
Diretrizes do Cadastro
Art. 4º São diretrizes do Cadastro:
I - transparência dos procedimentos de cadastramento;
II - participação e controle social do processo de cadas-

tramento;
III - racionalização, simplificação e padronização dos pro-

cedimentos e requisitos do cadastramento;
IV - integração e articulação dos processos, procedimentos e

dados do Sistema Nacional de Informações de Economia Solidária
com as demais políticas públicas de fomento aos Empreendimentos
Econômicos Solidários;

V - razoabilidade quanto às exigências.
Art.5º O CADSOL conterá as seguintes informações do Em-

preendimento Econômico Solidário:
I - identificação e endereço;
II - número de inscrição no CNPJ (quando for o caso) ou

CPF do dirigente;
III - ano de início das atividades;
IV - forma de organização;
V - identificação da atividade econômica (CNAE-Ecosol);

Ministério do Trabalho e Emprego
.

VI - quantidade de participantes;
VII - informações sobre instâncias de participação coletiva;
VIII - informação sobre motivação para criação do EES;
IX - identificação do responsável pelas informações.
CAPÍTULO III
Dos Beneficiários e Exigências para o Cadastramento
Art. 6º São aptas a requisitarem o Cadastro como Empre-

endimentos Econômicos Solidários aquelas organizações que pos-
suam concomitantemente as seguintes características: organizações de
caráter associativo que realizam atividades econômicas, cujos par-
ticipantes sejam trabalhadores do meio urbano ou rural e exerçam
democraticamente a gestão das atividades e a alocação dos resul-
tados.

§ 1º Para efeitos desta Portaria, os Empreendimentos Eco-
nômicos Solidários podem assumir diferentes formas societárias, ou
mesmo não formalizados desde que contemplem as características do
caput.

§ 2º Não serão considerados Empreendimentos Econômicos
Solidários aqueles cujo objeto social seja a intermediação de mão-de-
obra subordinada.

CAPÍTULO IV
Do processo de Cadastramento
Art. 7º O cadastramento dos Empreendimentos Econômicos

Solidários será feito de acordo com os seguintes procedimentos:
I - o Empreendimento Econômico Solidário solicitará ca-

dastramento por meio do preenchimento das informações previstas no
Art. 6º em formulário eletrônico disponibilizado na página da SE-
NAES/MTE (http://portal.mte.gov.br/ecosolidaria/a-economia-solida-
ria/), de acordo com o manual de orientações do CADSOL;

II -o formulário preenchido será de domínio público para
consulta ficando facultado a qualquer entidade juridicamente for-
malizada ou pessoa física devidamente identificada o envio de in-
formações aos Conselhos Estaduais de Economia Solidária ou as
Comissões Estaduais de Cadastramento consideradas relevantes para
análise do pedido;

III - os Conselhos Estaduais de Economia Solidária ou as
Comissões Estaduais de Cadastramento realizarão a análise e de-
finição da condição do Empreendimento Econômico Solidário no
Cadastro de acordo com as informações constantes no formulário e
dos critérios estabelecidos no Art. 7º;

IV - a condição de "Empreendimento Econômico Solidário
Cadastrado" somente será atribuída após aprovação pelo Conselho
Estadual ou Comissão Estadual de Cadastramento;

V - o Empreendimento Econômico Solidário Cadastrado terá
direito à emissão de documento de cadastro aprovado;

VI - as decisões dos Conselhos Estaduais de Economia So-
lidária ou as Comissões Estaduais de Cadastramento poderão caber
recursos somente ao Conselho Nacional de Economia Solidária;

VII - o cadastro do Empreendimento Econômico Solidário
terá validade de dois anos, devendo ocorrer a atualização das in-
formações para a renovação do mesmo;

VIII - o cronograma do processo de cadastramento será es-
tabelecido anualmente pelo Manual de Orientações do CADSOL.

Parágrafo Único. Aqueles Empreendimentos Econômicos So-
lidários que já estiverem validados na base de dados do Sistema de
Informações em Economia Solidária (SIES) até a data desta portaria
passam a ser considerados automaticamente cadastrados no Cadastro
de Empreendimentos Econômicos Solidários - CADSOL e sua con-
dição de permanência do cadastro deverá ocorrer de acordo com o
disposto nesta Portaria e no Manual de Orientações do CADSOL.

CAPÍTULO V
Da Gestão do CADSOL
Art. 8º A gestão do CADSOL será feita pelo Conselho Na-

cional de Economia Solidária, Conselhos Estaduais de Economia So-
lidária ou Comissões Estaduais de Cadastramento, Conselhos Mu-
nicipais de Economia Solidária e Secretaria Nacional de Economia
Solidária.

Art. 9º São atribuições do Conselho Nacional de Economia
Solidária:

I - propor os objetivos, as diretrizes, a estrutura e diretrizes
metodológicas e de gestão do CADSOL;

II - analisar os recursos de cadastramento;
III - avaliar os resultados e propor medidas para o aper-

feiçoamento; e
IV - divulgar e promover a adesão ao CADSOL.
Parágrafo Único. Para subsidiar os trabalhos do Conselho

Nacional de Economia Solidária fica constituída a Comissão Nacional
do CADSOL.

Art. 10. São atribuições dos Conselhos Estaduais de Eco-
nomia Solidária ou Comissões Estaduais do CADSOL:

I - promover a divulgação do CADSOL;
II - acompanhar a implantação do CADSOL e propor me-

didas para o seu aperfeiçoamento;
III - analisar e deliberar sobre as solicitações de cadastro de

acordo com esta Portaria e Manual de Orientações do CADSOL;
IV - encaminhar os recursos ao Conselho Nacional de Eco-

nomia Solidária; e
V - promover a adesão ao CADSOL.
Parágrafo Único. Nas unidades da Federação onde não hou-

ver Conselho Estadual a Superintendência Regional do Trabalho e o
Fórum Estadual de Economia Solidária instituirão a Comissão Es-
tadual do CADSOL.

Art. 11. Os Conselhos Municipais de Economia Solidária
desempenharão as atribuições dos Conselhos Estaduais de Economia
Solidária exclusivamente nos limites municipais e encaminharão os
recursos, quando for o caso, para o Conselho Estadual de Economia
Solidária ou Comissão Estadual do CADSOL.

Art. 12. São atribuições da Secretaria Nacional de Economia
Solidária:

I - disponibilizar o formulário eletrônico do CADSOL;
II - manter e disponibilizar sistema de gestão das infor-

mações do CADSOL;
III - realizar a análise de consistência estatística da base de

informações e elaborar orientações metodológicas;
IV - elaborar anualmente, ouvido o Conselho Nacional, o

Manual de Orientações do CADSOL;
V - orientar as Superintendências Regionais de Trabalho e

Emprego; e
VI - promover a articulação do CADSOL ao Sistema Na-

cional de Informações (SIES), Sistema Nacional de Comercio Justo e
Solidário (SCJS) e as demais ações da política de economia so-
lidária.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Finais
Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MANOEL DIAS

PORTARIA Nº 375, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, usando da competência que lhe foi atribuída pelo art. 87, pa-
rágrafo único, incisos I e II da Constituição Federal, pelo art. 913 da
Consolidação das Leis do Trabalho e pelo artigo 1º do Decreto n.º
83.842, de 14 de agosto de 1979, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência aos Superintendentes Re-
gionais do Trabalho e Emprego para decidir sobre os pedidos de
autorização para o trabalho aos domingos e nos dias feriados civis e
religiosos.

Art. 2º Os pedidos de autorização de que trata o artigo 1º,
deverão ser protocolizados nas Superintendências Regionais do Tra-
balho e Emprego e serão instruídos com os seguintes documentos:

a) laudo técnico elaborado por instituição Federal, Estadual
ou Municipal, indicando as necessidades de ordem técnica e os se-
tores que exigem a continuidade do trabalho, com validade de 04
(quatro) anos;

b) acordo coletivo de trabalho ou anuência expressa de seus
empregados, manifestada com a assistência da respectiva entidade
sindical; e

c) escala de revezamento, observado o disposto na Portaria
Ministerial nº 417, de 10 de junho de 1966.

Art. 3º O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego
poderá deferir o pedido formulado, independentemente de inspeção
prévia, após verificar a regularidade das condições de trabalho nos
estabelecimentos pela análise da documentação apresentada, e pela
extração de dados do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho -
SFIT, da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS e do Cadastro
Geral de Empregados e Desempregados - CAGED.

§ 1º. Em caso de existência de irregularidades nos atributos
jornada ou descanso ou normas de segurança e saúde no trabalho
apuradas nos últimos cinco anos no SFIT, o pedido será sobrestado,
condicionando-se posterior decisão à realização de inspeção no em-
pregador, a fim de se verificar se ainda persistem as irregularidades
anteriormente apontadas.

§ 2º A Superintendência do Trabalho e Emprego, por in-
termédio de seu órgão de fiscalização do trabalho, incluirá as em-
presas que obtiverem autorização nos termos do caput do presente
artigo, no planejamento de fiscalização, efetuando o cancelamento da
respectiva autorização em caso de constatação das irregularidades
mencionadas no parágrafo anterior.

§3º Não será deferido o pedido de que trata o caput quando
se tratar de empresa com histórico de reincidência em irregularidades
nos atributos jornada, descanso ou normas de segurança e saúde do
trabalho, apuradas nos últimos cinco anos nos termos do §1º.

Art. 4º As autorizações serão concedidas pelo prazo de até
02 (dois) anos, renováveis por igual período.

Parágrafo Único. Os pedidos de renovação deverão ser for-
malizados com antecedência mínima de 03(três) meses antes do tér-
mino da autorização, observados os requisitos das alíneas "a", "b" e
"c" do art. 2º e do art. 3º.

Art. 5º As portarias de autorização e as de renovação de-
verão ser publicadas no Diário Oficial da União.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 7º. Revoga-se a Portaria n º 3118, de 03 de abril de
1989.

MANOEL DIAS

PORTARIA Nº 376, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO no uso das atribuições que lhes confere o art. 87 da Constituição,
resolve:

Art. 1º Suspender os efeitos da Portaria nº 188, de 29 de
janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 21, de 30 de
janeiro de 2014, Seção 1, pág. 118.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS
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COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 21 de março de 2014

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,
constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0001/2014 de 08/01/2014,
0111/2014 de 28/02/2014, 0124/2014 de 13/03/2014, 0144/2014 de
18/03/2014, 0145/2014 de 19/03/2014 e 146/2014 de 20/03/2014,
respectivamente:

Temporário - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46094002596201495 Empresa: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PERNAMBUCO Prazo: 5 Mês(es) Estrangeiro: AMI-
RUDDIN HUDA Passaporte: 039653583.

Temporário - Com Contrato - RN 76 - Resolução Normativa,
de 03/05/2007:

Processo: 46094002770201408 Empresa: APARECIDA ES-
PORTE CLUBE Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL GATOR
Passaporte: H2594676.

Temporário - Com Contrato - RN 98 - Resolução Normativa,
de 14/11/2012:

Processo: 46094002755201451 Empresa: COMITE ORGA-
NIZADOR DOS JOGOS OLIMPICOS RIO 2016 Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ROBERT JULIEN DEWINGAERDE Passaporte:
BA443829.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 46094001555201481 Empresa: DART DO BRA-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: FELIPE RAMIREZ CORNEJO Passaporte: G12875862,
Processo: 47039.000024/2013-18 Empresa: SPAL DO BRASIL CO-
MERCIO DE COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MARCO COLAROSSI Passaporte: E515414,
Processo: 47039.000852/2014-37 Empresa: TRUE CHANGE TEC-
NOLOGIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PEDRO ANDRÉ
CRAVO DA SILVA GARCIA GONÇALVES Passaporte: M906916,
Processo: 46094032399201310 Empresa: WORLD NEWS COSME-
TICS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: BRUNO MIGUEL BARBOSA DOS SANTOS Passa-
porte: M672087, Processo: 46880000530201313 Empresa: RUBRAS
LAMINADOS BRASILEIROS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
GIUSEPPE LUCCHESI Passaporte: Y109109, Processo:
46094037520201308 Empresa: ESSEBI ENGINEERING DO BRA-
SIL - CONSULTORIA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GIORGIO AUDAGNOTTO Passaporte:
AA1965917, Processo: 46215031558201345 Empresa: ESTALEIRO
JURONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SHAO -
QUN SYLVIA WU Passaporte: BA760330, Processo:
46094000463201484 Empresa: NOATEL SERVICOS PARA CELU-
LARES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VALENTINO SERINO
Passaporte: YA0943679, Processo: 46094001854201416 Empresa:
SWISS INTERNATIONAL AIR LINES AG Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: DANIELE FANTOZZI Passaporte: YA1798035, Processo:
46094000047201486 Empresa: JAGUAR E LAND ROVER BRASIL
IMPORTACAO E COMERCIO DE VEICULOS LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: AMANDEEP SINGH LALLI Passaporte:
308553571, Processo: 46094000259201463 Empresa: ANA PAULA
FERREIRA DE OLIVEIRA ZANCANARO Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: INES MARIA DE LOS SANTOS Passaporte: SC4680086,
Processo: 46094001447201417 Empresa: SEIL ENG CONSTRU-
CAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KIHOON
KIM Passaporte: SJ 0115300, Processo: 46094001448201453 Em-
presa: SEIL ENG CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SEOKYUN PARK Passaporte: M 12279982, Pro-
cesso: 46094001446201464 Empresa: SEIL ENG CONSTRUCAO
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JEOMSIK CHU
Passaporte: M 77103928, Processo: 47039000267201437 Empresa:
R.V. BRAZIL COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LT-
DA - EPP Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: RUI MIGUEL JUSTINA
OLIVEIRA Passaporte: J762268, Processo: 47039000400201455 Em-
presa: ROSSINI DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS E BORRACHAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
PAUL MOROSANU Passaporte: 051842249, Processo:
46094001638201471 Empresa: SEIL ENG CONSTRUCAO DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DOO SOO HA Pas-
saporte: M 14953166, Processo: 46094001637201426 Empresa: SEIL
ENG CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: DOO BONG KIM Passaporte: GK 2310577, Processo:
46094001639201415 Empresa: SEIL ENG CONSTRUCAO DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SAMGYU KIM Pas-
saporte: M 30873501, Processo: 47039000476201481 Empresa:
MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA AD-
VOGADOS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WINNIE YEEWON TRAN
Passaporte: 113421763, Processo: 46094001858201402 Empresa: SA-
NOH DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MASATO HI-
RATA Passaporte: TK3367434, Processo: 47039000530201498 Em-
presa: ACCIONA INFRAESTRUCTURAS S.A. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ALBERTO BUSTO ALVAREZ Passaporte: AAI391550,
Processo: 47039000553201401 Empresa: ASSOCIACAO COLEGIO
ESPANHOL DE SAO PAULO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANGEL
SALVADOR CARA MALDONADO Passaporte: AAH638368, Pro-
cesso: 47039000638201481 Empresa: IRB BRASIL RESSEGUROS
S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Enriqueta Fattori Passaporte:
AAB136335, Processo: 47039000640201450 Empresa: POSCO EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: EO JIN KIM Passaporte: M18471243, Processo:
47039000687201413 Empresa: RECKITT BENCKISER ( BRASIL )

LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HOLLY JAYNE GARBETT
Passaporte: 512560997, Processo: 47039000741201421 Empresa:
PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DANIELA CECILIA ENGLER MUNOZ
Passaporte: 157348973, Processo: 47039000755201444 Empresa: SI-
CK SOLUCAO EM SENSORES LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Michael Wolfgang Markus Passaporte: C95WZJMX4, Processo:
46094001776201450 Empresa: RESERVA REAL EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUÍS
JOSÉ BELTRÃO PASSANHA SOBRAL Passaporte: M786941, Pro-
cesso: 47039001003201409 Empresa: SAMSUNG INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO PARA A INFORMATICA DA AMAZONIA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALFONSUS BENJAMIN PEDROSO
Passaporte: 211864752, Processo: 47039001010201401 Empresa: NI-
DERA SEMENTES LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MATHEW
SIMON DRAKE Passaporte: NY0BDKD97, Processo:
47039001051201499 Empresa: EMPRESA CONSTRUTORA BRA-
SIL SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTÓNIO DUARTE FER-
NANDES BARBOSA Passaporte: M899741, Processo:
47039001226201468 Empresa: BM DO BRASIL ENGENHARIA
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LIVIU-ANDREI GIUVELEA
Passaporte: 051577988, Processo: 47039001074201401 Empresa:
MARSEILLE PAES E DOCES LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: VITOR MANUEL BORGES PIRES Passaporte: M615409,
Processo: 47039001092201485 Empresa: EMPRESA CONSTRUTO-
RA BRASIL SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PEDRO MIGUEL
TAVARES LOPES Passaporte: H290531, Processo:
47039001103201427 Empresa: EMPRESA CONSTRUTORA BRA-
SIL SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOÃO TEIXEIRA ANDRADE
Passaporte: M898023, Processo: 47039001104201471 Empresa: EM-
PRESA CONSTRUTORA BRASIL SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS DIAS Passaporte: M890672,
Processo: 47039001106201461 Empresa: ZTE DO BRASIL, INDUS-
TRIA, COMERCIO, SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: TIANGUO JIA Passaporte: G56369682, Pro-
cesso: 47039001109201402 Empresa: EMPRESA CONSTRUTORA
BRASIL SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSÉ DE OLIVEIRA DE
CASTRO Passaporte: M895863, Processo: 47039001112201418 Em-
presa: TATA CONSULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VIKAS BATRA Passaporte: K7015208,
Processo: 47039001117201441 Empresa: INSTITUTO DE DESEN-
VOLVIMENTO GERENCIAL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
LUIS ENRIQUE MEDINA RUEDA Passaporte: AO569888, Pro-
cesso: 47039001119201430 Empresa: VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL HANS WILHELM MUELLER Pas-
saporte: CF43KJNYH, Processo: 47039001142201424 Empresa:
CDA COMERCIO INDUSTRIA DE METAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: JOÃO CARLOS CARVALHO VAZ Passaporte:
M935919, Processo: 47039001159201481 Empresa: FAURECIA AU-
TOMOTIVE DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MI-
GUEL DE OLIVEIRA MENDES Passaporte: M041134, Processo:
47039001165201439 Empresa: MALLET E ADVOGADOS ASSO-
CIADOS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSÉ MARIA TEODÓSIO
GOMES MORAIS SARDINHA Passaporte: M316113, Processo:
47039001164201494 Empresa: STK SISTEMAS DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: OMAR CRUZ SIERRA Passaporte:
G04293323, Processo: 47039001182201476 Empresa: MOTO HON-
DA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Hidetoshi
Matsufuji Passaporte: MU1165526, Processo: 47039001211201408
Empresa: PJJ MALUCELLI ARQUITETURA S/S LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JOÃO ALCINO DOS SANTOS ALVES FER-
REIRA Passaporte: M697173, Processo: 47039001216201422 Em-
presa: CONTAX S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LADISLAU
ALEXANDRE ÁLVARES DA SILVA BATALHA Passaporte:
L585557, Processo: 47039001223201424 Empresa: ALORICA BRA-
SIL CALL CENTER LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ENELIS
RITA MATOS QUEZADA Passaporte: SC3947955, Processo:
47039001235201459 Empresa: HELLA DO BRASIL AUTOMOTI-
VE LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JANNO GROENE Pas-
saporte: C7JR85VNL, Processo: 47039001321201461 Empresa: ZA-
RA BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VERONICA ZAN-
CAJO ZAMORANO Passaporte: XDA483479, Processo:
47039001263201476 Empresa: CONSTRUCIA - ARQUITETURA,
ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: RUI MANUEL BATISTA BELO Passaporte: H500712, Pro-
cesso: 47039001326201494 Empresa: O BOTICARIO FRANCHI-
SING S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CÉCILE MARIE CATHE-
RINE PERRIN Passaporte: 13CL45626, Processo:
47039001329201428 Empresa: SBM DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: THIEN KIM KELLY HUYNH Passaporte:
11AP53328, Processo: 47039001331201405 Empresa: CASSIDIAN
DEFESA E SEGURANCA DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: NICOLAS ERIC MICHEL LE GOFF Passaporte:
07CL54090, Processo: 47039001357201445 Empresa: CENTRAL-
BETON LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JEAN-BRICE SAINT-
MARTIN Passaporte: 05AE49496, Processo: 47039001359201434
Empresa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: FURUI WANG Passaporte: G56708156, Processo:
47039001376201471 Empresa: BREMBO DO BRASIL LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: PAOLO ANTONIO LUIGI SGOBBI Passa-
porte: YA5683751, Processo: 47039001384201418 Empresa: BRAS-
DRIL SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: JOHN GARY PITTS Passaporte: 48380314, Processo:
47039001387201451 Empresa: BAIN BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Pedro Miguel da Silva Neto Passaporte:
M632082, Processo: 47039001393201417 Empresa: BANCO DA
CHINA BRASIL S.A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ZUNYI GUO
Passaporte: PE0264309, Processo: 47039001409201483 Empresa:
HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS

LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SANG HOON LEE Passaporte:
M85371708, Processo: 47039001427201465 Empresa: VERISURE
BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SANTIAGO MARTÍN FERNÁNDEZ Passapor-
te: AAC857105, Processo: 47039001429201454 Empresa: LOPESCO
INDUSTRIA DE SUBPRODUTOS ANIMAIS LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JOSE ARTURO GONZALEZ SIERRA Passa-
porte: E10807470, Processo: 47039001435201410 Empresa: ALS-
TOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: HICHAM SEGHIR Passaporte: 14AC10873, Processo:
47039001467201415 Empresa: ASM TRAILERS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: DIOGO RAFAEL COUTINHO DA GRAÇA
Passaporte: M379192, Processo: 47039001463201429 Empresa: MIT-
SUI & CO. (BRASIL) S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TSUBASA
SAITO Passaporte: TK2737026, Processo: 47039001510201434 Em-
presa: ASSOCIACAO BRITANICA DE EDUCACAO Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: LAURA LOUISE PATRICIA JARRATT Pas-
saporte: 801292326, Processo: 47039001512201423 Empresa: CAL-
COMP INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS E INFOR-
MATICA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JARUTHAS MAK-
DANG Passaporte: Y998048, Processo: 47039001565201444 Empre-
sa: COMPANHIA PALMARES HOTEIS E TURISMO Prazo: até
25/06/2015 Estrangeiro: CÉLIA MARIA DOS SANTOS CARVA-
LHO FERREIRA Passaporte: M955175, Processo:
47039001566201499 Empresa: HIS TECNOLOGIA E SISTEMAS
LTDA. Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: ANDRÉ RENATO DE AL-
MEIDA ANDRADE Passaporte: L690556, Processo:
47039001570201457 Empresa: LEFS COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE AUTOPECAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: PENG CHEN Passaporte: E11384763, Processo:
47039001571201400 Empresa: BRASCOD - COMERCIO, IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TIAGO
FILIPE RESENDE PERICÃO Passaporte: L965157, Processo:
47039001575201480 Empresa: IRB BRASIL RESSEGUROS S/A
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: REYNALDO ARTURO SUAREZ
ACHA Passaporte: A390847, Processo: 47039001581201437 Empre-
sa: HALLIBURTON SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Daniel Aaron De Clute Passaporte: 422124060, Processo:
47039001583201426 Empresa: PACTO ENGENHARIA E CONSUL-
TORIA LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HENRIQUE MA-
NUEL LEONARDO DOMINGUES Passaporte: M955249, Processo:
47039001587201412 Empresa: RECKITT BENCKISER ( BRASIL )
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SEM SACCO Passaporte:
AA1930192, Processo: 47039001595201451 Empresa: EORI - EM-
PRESA OPERADORA DE RESTAURANTES INTERNACIONAIS
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Enrique Aranda Nicasio Pas-
saporte: G12341437, Processo: 47039001620201404 Empresa: BRI-
TISH AMERICAN TOBACCO AMERICAS PRESTACAO DE SER-
VICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TATIANA RENEE
FRANCE EDITH NICOL BETSON Passaporte: 12CI46000, Proces-
so: 47039001623201430 Empresa: HUAWEI DO BRASIL TELE-
COMUNICACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RONG
YANG Passaporte: G51521722, Processo: 47039001624201484 Em-
presa: LM FARMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JEAN-MICHEL FRANÇOIS BERNARD MOI-
SANT Passaporte: 08AK67026, Processo: 47039001630201431 Em-
presa: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S A
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LARS NIELSEN Passaporte:
X0575627, Processo: 47039001631201486 Empresa: SCHLUMBER-
GER SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: Thomas Graf Passaporte: P4220041, Processo:
47039001660201448 Empresa: GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BARRY MICHAEL BRIL-
LHART Passaporte: 461110292, Processo: 47039001661201492 Em-
presa: SYSTEMA 2/90 COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAVID JOHN MORRIS SWALLOW
Passaporte: 503456261, Processo: 47039001668201412 Empresa:
CAL-COMP INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS E
INFORMATICA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ARTORN
KUMPHA-ON Passaporte: M920761, Processo: 47039001671201428
Empresa: WAL MART BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
CHRISTOPHER JAMES NOWLIN Passaporte: 467523828, Proces-
so: 47039001682201416 Empresa: SONY BRASIL LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: YUICHIRO MOTOHARU Passaporte:
TK3241476, Processo: 47039001689201420 Empresa: MAR AZUL-
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: NARCISA DE JESUS PASTUZO LOPEZ Pas-
saporte: 0914626601.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 46094035751201379 Empresa: VALE FERTILI-
ZANTES S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Cesar Albano Ayala
Maggi Passaporte: 27232885N, Processo: 46094036411201365 Em-
presa: AGGREKO ENERGIA LOCACAO DE GERADORES LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARK WAYNE CHEETHAM Pas-
saporte: 0992745418, Processo: 46094001005201462 Empresa: SBM
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
MARVIN ROOZENBURG Passaporte: NYF4LRKK6, Processo:
46094037578201343 Empresa: SERVICOS SUBSEA ESPECIALI-
ZADO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Lance Wil-
liam Hartman Passaporte: 456732346, Processo: 46094037580201312
Empresa: SERVICOS SUBSEA ESPECIALIZADO DO BRASIL LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Jody Alan Kelpen Passaporte:
447586032, Processo: 46094037579201398 Empresa: SERVICOS
SUBSEA ESPECIALIZADO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: JAMES CHRISTIAN HOPKINS Passaporte: 420788741,
Processo: 46215031555201310 Empresa: ESTALEIRO JURONG
ARACRUZ LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: OSMAN GONI
BORHAN UDDIN Passaporte: A0476042, Processo:
46215031552201378 Empresa: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
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LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LUO SIPING Passaporte:
E4020340L, Processo: 46215031554201367 Empresa: ESTALEIRO
JURONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JULHAS
HOSSAIN Passaporte: AF7556455, Processo: 46215031553201312
Empresa: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: OBAYDUL ISLAM Passaporte: AG7217634,
Processo: 46215031556201356 Empresa: ESTALEIRO JURONG
ARACRUZ LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOWEL SIRAJI
MD ABDUL MATIN Passaporte: W0676577, Processo:
46215031547201365 Empresa: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MD ABUL HASHEM ABDUL
MANNAN Passaporte: F0712835, Processo: 46215031557201309
Empresa: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: STANLEY LOH JIAN WEI Passaporte:
E2324202F, Processo: 46215031546201311 Empresa: ESTALEIRO
JURONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RAJA
PALANIYANDI Passaporte: G2888004, Processo:
46215031545201376 Empresa: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MD MEHEDI HASAN MD
BASAIR UDDIN Passaporte: B0684648, Processo:
46215031544201321 Empresa: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PANDIAN MOOKAIAH Pas-
saporte: K4685192, Processo: 46215031551201323 Empresa: ESTA-
LEIRO JURONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
ULAGANATHAN NATARAJAN Passaporte: L0071979, Processo:
46215031543201387 Empresa: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WAHIDIN ISA BIN MOHA-
MIN Passaporte: E1685318D, Processo: 46215031542201332 Em-
presa: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: TAN CHUN YIAN Passaporte: A23310597, Processo:
46215031549201354 Empresa: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FARDUS YANUS Passaporte:
F0712614, Processo: 46215031550201389 Empresa: ESTALEIRO
JURONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LAI BO-
ON KOY Passaporte: A25500970, Processo: 46215000085201415
Empresa: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: UTHTHANDI DHARMALINGNAM Passaporte:
F1964340, Processo: 46215000083201426 Empresa: ESTALEIRO
JURONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MD HA-
BIBUR RAHMAN Passaporte: AG7319417, Processo:
46215000081201437 Empresa: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MD FARUK HOSSAIN MD
SIRAJUL ISLAM Passaporte: X0681399, Processo:
46215000084201471 Empresa: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MOHD HABIBUR RAHMAN
Passaporte: BA0043886, Processo: 47039000137201402 Empresa:
MOTTA FERNANDES ROCHA - ADVOGADOS Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: Kengo Kashiwa Passaporte: TH4837270, Processo:
46094001088201490 Empresa: ESTALEIRO ATLANTICO SUL S/A
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TOSHIYA SASAKI Passaporte: TR
1087637, Processo: 46094001298201488 Empresa: SERVICOS SUB-
SEA ESPECIALIZADO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: DEMETRION RAZEL NEWTON Passaporte: 450480053,
Processo: 47039000815201429 Empresa: HERRENKNECHT DO
BRASIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: ALEXANDER SCHOENKE Passaporte: C62L601NW7,
Processo: 47039000867201403 Empresa: GE TRANSPORTES FER-
ROVIARIOS S.A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Jerod Reid Svidu-
novich Passaporte: 135149101, Processo: 47039000871201463 Em-
presa: GE TRANSPORTES FERROVIARIOS S.A Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: Johnathan Charles Arends Passaporte: 441950266, Pro-
cesso: 47039000885201487 Empresa: GE TRANSPORTES FERRO-
VIARIOS S.A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SEAN ANTHONY RO-
BERTS Passaporte: 453013244, Processo: 47039000935201426 Em-
presa: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
CHRISTIAN WOLFGANG PINZENOEHLER Passaporte:
CFT75HCMY, Processo: 47039000937201415 Empresa: INFOR DO
BRASIL SOFTWARES LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HUAN
HOANG VO Passaporte: 473501655, Processo: 47039001050201444
Empresa: MTU DO BRASIL LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro:
CEM TIMUR TAYLAN Passaporte: C9T372HW2, Processo:
47039001045201431 Empresa: NORSKAN OFFSHORE LIMITADA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: STIG RABBEN Passaporte: 26317246,
Processo: 47039001048201475 Empresa: MTU DO BRASIL LTDA
Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: UWE PETER ALFRED VOSS Pas-
saporte: C4K74144K, Processo: 47039001055201477 Empresa: PI-
RELLI PNEUS S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LUCA SCHIAVO
Passaporte: YA5345418, Processo: 47039001071201460 Empresa:
NOVO VISUAL TERCEIRIZACAO E SERVICOS EMPRESA-
RIAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MATTHEW JAMES
TAYLOR Passaporte: 516128928, Processo: 47039001137201411
Empresa: BIONOVIS S.A. - COMPANHIA BRASILEIRA DE BIO-
TECNOLOGIA FARMACEUTICA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PE-
TER HANS KALINKA Passaporte: 488673805, Processo:
47039001248201428 Empresa: SICES BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Valter Alfio Caielli Passaporte: YA0998763, Pro-
cesso: 47039001278201434 Empresa: AZVI S.A DO BRASIL Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO FELIX VAZQUEZ RONQUILLO
Passaporte: AAH800899, Processo: 47039001284201491 Empresa:
ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: JONATHAN C PRESBY Passaporte: 104727092,
Processo: 47039001291201493 Empresa: AZVI S.A DO BRASIL
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSE MOYA ESPEJO Passaporte:
AAH800900, Processo: 47039001292201438 Empresa: LANIK DO
BRASIL ENGENHARIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PA-
BLO ABAD MACEIRAS Passaporte: BD603394, Processo:
47039001299201450 Empresa: GENERAL ELECTRIC ENERGY
DO BRASIL - EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE ENERGIA LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Gary Austin Lamberton Passaporte:
498709834, Processo: 47039001300201446 Empresa: AZVI S.A DO

BRASIL Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JUAN GARCIA RUS Pas-
saporte: AAI076211, Processo: 47039001301201491 Empresa: HAL-
LIBURTON SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOHN
CHRISTIE Passaporte: 511216028, Processo: 47039001319201492
Empresa: SUMITOMO RUBBER DO BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Mongkol Tonmee Passaporte: AA2423884, Pro-
cesso: 47039001305201479 Empresa: AZVI S.A DO BRASIL Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: JUAN MANUEL RODRIGUEZ MIGUENS
Passaporte: BD860799, Processo: 47039001308201411 Empresa:
ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: TERRY LEE YATES JR Passaporte: 471958787,
Processo: 47039001311201426 Empresa: AZVI S.A DO BRASIL
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MANUEL CORRAL JAIME Passa-
porte: AAI082221, Processo: 47039001312201471 Empresa: ALS-
TOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: TYSON WELLS Passaporte: 476293117, Processo:
47039001314201460 Empresa: AZVI S.A DO BRASIL Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: MANUEL REINA MARTIN Passaporte:
AAF023862, Processo: 47039001318201448 Empresa: AZVI S.A DO
BRASIL Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MIGUEL RAMIREZ CA-
TENA Passaporte: AAH800898, Processo: 47039001344201476 Em-
presa: VARD NITEROI S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TORB-
JOERN JENSEN Passaporte: 29845064, Processo:
47039001349201407 Empresa: VARIAN MEDICAL SYSTEMS
BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MATTHEW ASFI-
LINE NEIL Passaporte: 435149272, Processo: 47039001372201493
Empresa: RENAULT DO BRASIL S.A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
ERIC CLAUDE JACQUES MOUFFETARD Passaporte:
12CC65704, Processo: 47039001373201438 Empresa: RENAULT
DO BRASIL S.A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARIE GÉRARD
MAARANE BRUTUS Passaporte: 06BA45938, Processo:
47039001382201429 Empresa: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTIAN WAGNER Passaporte:
C25WJT204, Processo: 47039001390201475 Empresa: BOMBAR-
DIER TRANSPORTATION BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: LUÍS CARLOS DOS SANTOS PEIXOTO Passaporte:
L559622, Processo: 47039001391201410 Empresa: BOMBARDIER
TRANSPORTATION BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
BASIL EMMANUEL TATALIAS Passaporte: 097206603, Processo:
47039001397201497 Empresa: BOMBARDIER TRANSPORTA-
TION BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JESSE CHAR-
LES CRONCE Passaporte: 476762534, Processo:
47039001400201472 Empresa: BOMBARDIER TRANSPORTA-
TION BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DIEGO COR-
TIJO FERNANDEZ Passaporte: AAC298632, Processo:
47039001406201440 Empresa: SOCIEDADE MICHELIN DE PAR-
TICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: BENOIT GUILLAUME HAMELIN Passaporte:
11 C V 5 5 1 4 7 .

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 47039001542201430 Empresa: RPG & BAR
DANCANTE LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALI SHI-
RAZINIA Passaporte: 505426746, Processo: 46094002396201432
Empresa: MANDALA LIVREIROS E EDITORES LTDA. - ME Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MARIA DEL CARMEN RIVAS ARAN-
DA Passaporte: AAC401581, Processo: 46094002646201434 Empre-
sa: INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO CULTURAL Prazo: 60
Dia(s) Estrangeiro: Davide Livermore Passaporte: F665313, Processo:
46094002616201428 Empresa: MICHAEL MUSATTI Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: Carl Fredrik Gilenholt Passaporte: 84516797 Es-
trangeiro: FILIP CARL-JONAS MARDBERG Passaporte: 84516808,
Processo: 46094002605201448 Empresa: DUETO PRODUCOES E
PUBLICIDADES LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Alison Mara
FRIEDMAN Passaporte: 488697987 Estrangeiro: CHEN Zhenkai
Passaporte: G34962873 Estrangeiro: DUAN Ni Passaporte:
E14811013 Estrangeiro: FAN Xixi Passaporte: G32491849 Estran-
geiro: FU Liwei Passaporte: E13451844 Estrangeiro: LEI Yan Pas-
saporte: G36271002 Estrangeiro: MA Yue Passaporte: G37681561
Estrangeiro: MAO Xue Passaporte: E31852375 Estrangeiro: TANG
Yifei Passaporte: E04641595 Estrangeiro: TAO Ye Passaporte:
E32036776 Estrangeiro: WANG Hao Passaporte: E33178753 Estran-
geiro: WANG Mingchao Passaporte: G49274618 Estrangeiro: XIE Di
Passaporte: E33844913 Estrangeiro: ZHU Miyi Passaporte:
E07402234, Processo: 47039001880201471 Empresa: FUNDACAO
ORQUESTRA SINFONICA DO ESTADO DE SAO PAULO - FUN-
DACAO OSESP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SET RAGNAR BOH-
LIN Passaporte: 84154743, Processo: 46094002781201480 Empresa:
T4F ENTRETENIMENTO S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALE-
JANDRO PAULO RODRIGUEZ Passaporte: 495058712 Estrangeiro:
ETTY LAU FARRELL Passaporte: 460542070 Estrangeiro: Joachim
André Garraud Passaporte: 12DE49175 Estrangeiro: PERRY FAR-
RELL Passaporte: 452126689 Estrangeiro: PETER KATSIS Passa-
porte: 496827283 Estrangeiro: SHERESE L BURNAM Passaporte:
493925821, Processo: 46094002647201489 Empresa: INSTITUTO
BRASILEIRO DE GESTAO CULTURAL Prazo: 60 Dia(s) Estran-
geiro: GIANLUCA FALASCHI Passaporte: YA5944680, Processo:
46094002780201435 Empresa: WAY MODEL MANAGEMENT LT-
DA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANASTASIIA KUSAKINA Pas-
saporte: 714959197 Estrangeiro: CANDICE SUSAN SWANEPOEL
Passaporte: M00064731 Estrangeiro: JULIA NICOLE LOUISE
FRAUCHE Passaporte: 07AH04508 Estrangeiro: LIDA MARIE FOX
Passaporte: 480341884 Estrangeiro: MARIA ARLETH JOÃO BOR-
GES Passaporte: N1542356 Estrangeiro: VINCENT SEBASTIAN
SCHMIDT Passaporte: C3J14CL4X, Processo: 46094002774201488
Empresa: INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO CULTURAL
Prazo: 60 Dia(s) Estrangeiro: AWADAGIN KITAMIE ALLATANTU
PRATT Passaporte: 487333999, Processo: 47758000016201437 Em-
presa: COMPANHIA SUSPENSA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Pau-
line Emilie Hachette Passaporte: 04AE55230, Processo:

47039002167201445 Empresa: AMZ AMAZING MODEL MANA-
GEMENT E AGENCIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: VA-
NESSA ASBERT VILANOVA Passaporte: AAG693346, Processo:
46094002799201481 Empresa: DUETO PRODUCOES E PUBLICI-
DADES LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANNE VIAU Pas-
saporte: QI487969 Estrangeiro: FRANCE BRUYÈRE Passaporte:
QI487921 Estrangeiro: FRÉDÉRIC YVES TAVERNINI Passaporte:
08CP83687 Estrangeiro: LOUISE LECAVALIER Passaporte:
WQ712875 Estrangeiro: MENNO PLUKKER Passaporte: BA353820
Estrangeiro: PHILIPPE DANIEL MICHEL DUPEYROUX Passapor-
te: 04RE45900, Processo: 46094002820201449 Empresa: HBS PRO-
DUCOES ARTISTICAS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: JÉRÔME PIERRE PATRICIA DENIS Passaporte:
EJ852901, Processo: 46094002801201412 Empresa: QUEREMOS
PRODUCOES ARTISTICAS E DIGITAIS S.A. Prazo: 10 Dia(s)
Estrangeiro: ERIKA SPRING FORSTER Passaporte: 5054419000
Estrangeiro: HEATHER ANNE D'ANGELO Passaporte: 488782171
Estrangeiro: JEFFREY MICHAEL KANE Passaporte: 488988165 Es-
trangeiro: MARY ANN IRENE HART Passaporte: 488570213, Pro-
cesso: 46094002821201493 Empresa: HBS PRODUCOES ARTIS-
TICAS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
LEE CURTISS MYERS Passaporte: 028524274 Estrangeiro: RYAN
THOMAS CROSSON Passaporte: 433754600 Estrangeiro: SHAUN
PAUL REEVES Passaporte: 452067638, Processo:
47039002256201491 Empresa: MAX AUGUSTO MENDES Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: DENIZ AYDIN Passaporte: 129740792, Pro-
cesso: 47039002258201481 Empresa: DJ COM - ORGANIZACAO E
PROMOCAO DE FEIRAS E CONGRESSOS LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: STEVEN WOUTER HIEMSTRA Passaporte:
BR3P9B5F4, Processo: 47039002259201425 Empresa: VITOR DOS
REIS FALABELLA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: FABIO FUSCO
Passaporte: YA0697241, Processo: 47039002260201450 Empresa:
VITOR DOS REIS FALABELLA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
HENRIK TWARDZIK Passaporte: C1T172T16, Processo:
47039002261201402 Empresa: IT'S MAGIC PRODUCOES E
EVENTOS S/C LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: BORIS
BREJCHA Passaporte: C2YX9X20K.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 46094000280201469 Empresa: ENSCO DO BRA-
SIL PETROLEO E GAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KEN-
NETH WILLIAM WILKINS III Passaporte: 438019975, Processo:
46094000342201432 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 22/09/2014 Estrangeiro: Dmytro Dragniev Pas-
saporte: EH892038, Processo: 46094001077201418 Empresa: GA-
LAXIA MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Gennadiy
Yeryoma Passaporte: EX763405 Estrangeiro: Yevgen Zadorozhny
Passaporte: ET299349, Processo: 46094001076201465 Empresa: GA-
LAXIA MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Leonid Kly-
menko Passaporte: EA910926, Processo: 46094001075201411 Em-
presa: GALAXIA MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Taras Lyashenko Passaporte: ET097183, Processo:
46094001073201421 Empresa: GALAXIA MARITIMA S.A. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: OLEKSIY KURYTS'KY Passaporte:
ET456441, Processo: 46094001072201487 Empresa: GALAXIA
MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: OLEKSANDR ULE-
ZKO Passaporte: EC224780, Processo: 46094001074201476 Empre-
sa: GALAXIA MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Vo-
lodymyr Kamynskyy Passaporte: EH554077, Processo:
46094001078201454 Empresa: GALAXIA MARITIMA S.A. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: Jesus Sagum Castro Passaporte: EB7371839,
Processo: 46094001501201416 Empresa: SAIPEM DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 10/09/2014 Estran-
geiro: Mauro Pozzi Passaporte: YA3071267 Estrangeiro: Muhammad
Taufiq Bin Husain Passaporte: A23610190 Estrangeiro: Nicolo de
Gioia Passaporte: YA3667942, Processo: 46094001499201485 Em-
presa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Benedicto Castro De Leon Passaporte:
EB0575254, Processo: 46094001544201400 Empresa: BRATEXCO -
REPRESENTACOES E SERVICOS EM ENERGIA LTDA Prazo:

até 15/07/2014 Estrangeiro: CHRISTOPHER ANDREW CLARK
Passaporte: 099206549, Processo: 46094001547201435 Empresa: TE-
CHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MA-
RITIMO LTDA. Prazo: até 15/06/2015 Estrangeiro: JEREMY IVAN
FARMAN Passaporte: 720083401, Processo: 46094001549201424
Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até 10/01/2015 Estrangeiro:
CALLUM AHVIN SCHOFIELD Passaporte: 403318432, Processo:
46094001497201496 Empresa: GALAXIA MARITIMA S.A. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: Oleksandr Lunin Passaporte: EP620281, Pro-
cesso: 46094001541201468 Empresa: FCC TARRIO TX-1 CONS-
TRUCAO LTDA Prazo: até 01/09/2014 Estrangeiro: JAIME POR-
TERO FRUCTUOSO Passaporte: AAG670189, Processo:
46094001542201411 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL DRAGA-
GEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: até 01/01/2016
Estrangeiro: PETER ARNOUD ZEVENBERGEN Passaporte:
BNB897RB9, Processo: 46094001539201499 Empresa: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA. Prazo: até 15/06/2015 Estrangeiro: TEOFANES JR. EVIDEN-
TE LOR Passaporte: EB7583818, Processo: 46094001540201413
Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até 10/01/2015 Estrangeiro: VI-
KRAM DHIR Passaporte: 099168907, Processo:
46094001567201414 Empresa: NOBLE DO BRASIL LTDA Prazo:
até 28/02/2015 Estrangeiro: Stephen Slade Matthews Passaporte:
454986372, Processo: 46094001545201446 Empresa: DRAGABRAS
SERVICOS DE DRAGAGEM LTDA Prazo: até 31/05/2014 Estran-
geiro: DAVID FERDINAND ALBERT HAWER Passaporte:
EJ285777, Processo: 46094001246201410 Empresa: ODEBRECHT
OLEO E GAS S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ronald Braganza
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Passaporte: Z2291174, Processo: 46094001548201480 Empresa: TE-
CHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MA-
RITIMO LTDA. Prazo: até 15/06/2015 Estrangeiro: KIEREN JAMES
CLUBB Passaporte: 461835019, Processo: 46094001538201444 Em-
presa: DRAGABRAS SERVICOS DE DRAGAGEM LTDA Prazo:
até 31/05/2014 Estrangeiro: CHRISTOPHE DOMINIQUE MARIE-
LOUISE DENIS PANNEELS Passaporte: EJ835853, Processo:
46094001601201442 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 05/10/2014 Estrangeiro:
AIREL CALA ROSAL Passaporte: EB1767713 Estrangeiro: ELPE-
DIO JR PABILLON VILLARMINO Passaporte: EB1974535 Estran-
geiro: JORGE OGAME HINOJALES Passaporte: XX5053750 Es-
trangeiro: JOSEPH DAVIN PANDORO Passaporte: EB6118506 Es-
trangeiro: JOVEL CABARDO ARCENO Passaporte: EB1332275 Es-
trangeiro: JUNEL MILAR MELENCION Passaporte: EB9371273 Es-
trangeiro: MATHIAS VILDOSOLA GLIMADA Passaporte:
EB1812870, Processo: 47041000319201426 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Evan-
gelos Kostos Passaporte: AI3873215, Processo: 47041000361201447
Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LT-
DA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Scott Alexander Passaporte:
080124047, Processo: 47041000365201425 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 10/09/2014
Estrangeiro: Andrea Zizzi Passaporte: YA4890359, Processo:
47041000366201470 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Carl An-
drew Howlett Passaporte: 652819715, Processo: 47041000367201414
Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LT-
DA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Paolo Fusco Passaporte:
YA3979282, Processo: 47041000370201438 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 10/09/2014
Estrangeiro: Robert Sarno Tapawan Passaporte: EB3602919, Proces-
so: 47041000377201450 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVI-
COS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro:
Dandy Yson Espadon Passaporte: EB5407130, Processo:
47041000408201472 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 03/02/2015 Estrangeiro: ARCHIE TALAY MA-
RAVILLA Passaporte: EC0129564 Estrangeiro: RAMON CHRIS-
TIAN COLOSO REFUGIO Passaporte: EB9955786 Estrangeiro:
WILMOR CALABROSO DUGADUGA Passaporte: EB1256556,
Processo: 47041000414201420 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL
SERVICOS LTDA Prazo: até 14/04/2015 Estrangeiro: RAYMOND
MICHAEL OUELLETTE Passaporte: BA693252 Estrangeiro: RO-
BERTO JR. PEPITO ESMERALDA Passaporte: EB9802813 Estran-
geiro: RUEL BATAIN CABRAL Passaporte: EB6937132, Processo:
47041000450201493 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 01/09/2015 Estrangeiro: Iakovos Zampelis Pas-
saporte: AI1252091, Processo: 47041000455201416 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Dimitrios Panagiotopoulos Passaporte: AK3424366, Pro-
cesso: 47041000460201429 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 26/09/2015 Estrangeiro: Christopher Piz
Obeja Passaporte: EB5501797 Estrangeiro: Ryan Christopher Daigo
Dimatera Passaporte: EB7365051, Processo: 47041000468201495
Empresa: SUBSEA 7 GESTAO BRASIL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Jon Imanol Rodriguez de Iturregui Passaporte: AAI210001,
Processo: 47041000470201464 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 01/09/2015 Estrangeiro: ANTONIOS
VOURLIDIS Passaporte: AH4505916, Processo:
47041000473201406 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 03/02/2015 Estrangeiro: GUNNAR PEDERSEN
Passaporte: 28270501 Estrangeiro: HALVARD HANEKAM Passa-
porte: 28774233 Estrangeiro: STIG BREVIK Passaporte: 27966533,
Processo: 47041000479201475 Empresa: VENTURA PETROLEO
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Geir Henning Grannes Passaporte:
28485931, Processo: 47041000486201477 Empresa: BRASBUNKER
PARTICIPACOES S/A Prazo: até 10/02/2016 Estrangeiro: Konstantin
Kozynchenko Passaporte: 705421006, Processo: 47041000487201411
Empresa: BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A Prazo: até
10/02/2016 Estrangeiro: Maxim Revizor Passaporte: 716382756, Pro-
cesso: 47041000495201468 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE
OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 06/11/2014 Estran-
geiro: Marco Burg Passaporte: NWR3H92D8 Estrangeiro: Vincent op
de Beek Passaporte: NS82757P7 Estrangeiro: Wander Dirk van We-
erden Passaporte: NVJ3FLKR1, Processo: 47041000496201411 Em-
presa: VAN OORD SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS LT-
DA Prazo: até 06/11/2014 Estrangeiro: Alif Perdana Passaporte:
A3639329 Estrangeiro: OTONG ABDURAHMAN Passaporte:
A4064386 Estrangeiro: SAEFUL ANWAR Passaporte: V761467 Es-
trangeiro: Supadi Passaporte: A0349593, Processo:
47041000505201465 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 01/09/2015 Estrangeiro: Andreas Koutouras
Passaporte: AI3197711, Processo: 47041000514201456 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Pierre Albert Robert Van Rysselberghe Passaporte:
EI872433, Processo: 47041000517201490 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Dwayne George Grier Passaporte: A3480783 Estrangeiro: Herman
Jules Marie Van Hecke Passaporte: EI601456, Processo:
47041000525201436 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Hendrik Theodoor Gerhard
Baartman Passaporte: NX305L177, Processo: 47041000524201491
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Matko Bonacic Passaporte: 102087361, Processo:
47041000530201449 Empresa: NOBLE DO BRASIL LTDA Prazo:
até 28/02/2015 Estrangeiro: ROBERT SYLWESTER SZYDLOWSKI
Passaporte: EB5653525, Processo: 47041000558201486 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Yannick Vanhooren Passaporte: EJ522695, Processo:
47041000596201439 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS

LTDA Prazo: até 03/02/2015 Estrangeiro: EDWARD TADI CAR-
MONA Passaporte: EB8524427 Estrangeiro: JUNNEL NERY TOR-
RES Passaporte: EB9943199 Estrangeiro: MERCHEL LUIB BAG-
AO Passaporte: EB6708891 Estrangeiro: OMAR ERA RODRIGUEZ
Passaporte: EB6696200 Estrangeiro: RONALD MERONG SIMON
Passaporte: EB3802266 Estrangeiro: RUBEN VALENZUELA
OCHOCO Passaporte: XX5325776 Estrangeiro: SATURNINO GAS-
TILO LOJARES Passaporte: EB4702747, Processo:
47041000607201481 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Damir Ljubic Passaporte:
078808738, Processo: 47041000608201425 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 07/03/2016 Estrangeiro:
Rigel Kent Castronuevo Clarito Passaporte: EB3232742, Processo:
47041000624201418 Empresa: FLUMAR TRANSPORTES DE QUI-
MICOS E GASES LTDA Prazo: até 01/12/2014 Estrangeiro: REY-
NALDO JR FAJUTRAO RIMPOS Passaporte: EB2342374, Processo:
47041000630201475 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 06/11/2014 Estrangeiro:
Ambrocio Lidot Parayray Passaporte: EC0242207 Estrangeiro: Ar-
nold Botin Canar Passaporte: EB6159500 Estrangeiro: Bernabe Jr.
Discarga Lagajino Passaporte: EB6425203 Estrangeiro: Bobby Se-
nillo Custodio Passaporte: EB4954365 Estrangeiro: Carlo Marco Cruz
Calanoc Passaporte: EB2536140 Estrangeiro: Ernie Andres Roquios
Passaporte: EB9802567 Estrangeiro: Joseph Vincent Simpas Pueyo
Passaporte: EB2864363 Estrangeiro: Leonardo Forte Fungo Passa-
porte: EB3261212 Estrangeiro: Rowin Cabindol Cezar Passaporte:
EB6137656, Processo: 47041000637201497 Empresa: SUBSEA7 DO
BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 03/02/2015 Estrangeiro:
ADAM SKIBA Passaporte: AT5607498 Estrangeiro: NEIL MCGRA-
TH Passaporte: 099086717, Processo: 47041000636201442 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 01/11/2014
Estrangeiro: Alexander Baluev Passaporte: 712453972, Processo:
47041000638201431 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Konstantin Kharalakevich
Passaporte: 719503616, Processo: 47041000640201419 Empresa:
ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Frédéric Batz Passaporte: 11CZ41386, Processo:
47041000642201408 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ACHAL
SWARUP Passaporte: LA161418, Processo: 47041000641201455
Empresa: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Oleg Salnikov Passaporte: 712606784, Processo:
47041000643201444 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Albert
Spencer Weaver Jr. Passaporte: 506384031, Processo:
47041000644201499 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Benjamin Jr. Yutuc Serrano
Passaporte: EB9515065 Estrangeiro: Winston Arquitola Vengazo Pas-
saporte: EB5709878, Processo: 47041000645201433 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 01/09/2015
Estrangeiro: Joe Romer Ebuna Baclig Passaporte: EB4836998 Es-
trangeiro: Rogelio Jr. Calijan Daitan Passaporte: EB4491226, Pro-
cesso: 47041000646201488 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Gennadiy Zavgorod-
nyuk Passaporte: EA090428 Estrangeiro: Oleksandr Cheremnykh
Passaporte: EA999110 Estrangeiro: Yuriy Ivanchenko Passaporte:
AK265458, Processo: 47041000647201422 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015
Estrangeiro: Bernard Stanley Fuller Passaporte: 506383726, Processo:
47041000649201411 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Brandon
Lee Carrell Passaporte: 504653823, Processo: 47041000650201446
Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JOSE GEOPEE ALOVA ESPULGAR Passapor-
te: EB9668323 Estrangeiro: LEODEGARIO ERSANDO GRECIA
Passaporte: XX4733895 Estrangeiro: MALVAR HECHANOVA CA-
CHILA Passaporte: XX5431604 Estrangeiro: MANOLITO CONDE
MORDENO Passaporte: EB9250132 Estrangeiro: ROMENOR SAM-
SON GLORIA Passaporte: EB3821772 Estrangeiro: RYAN RIVAS
GALAPIN Passaporte: EB2552250, Processo: 47041000652201435
Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LT-
DA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Brian Edward Webb Pas-
saporte: 078342760, Processo: 47041000651201491 Empresa: BRAS-
BUNKER PARTICIPACOES S/A Prazo: até 10/02/2016 Estrangeiro:
Sergey Voronin Passaporte: 714870541, Processo:
47041000654201424 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTHONY TAN YIAN Pas-
saporte: EB2337390 Estrangeiro: BREVIN SHAE ROCK Passaporte:
310563194 Estrangeiro: GILDAS GABRIEL TUDY RIBAU Pas-
saporte: 08AA61735 Estrangeiro: KENNETH SIMBAJON VILLA-
GANAS Passaporte: EB6935416 Estrangeiro: RADOSLAW ADAM
KOSTEPSKI Passaporte: EG8197630 Estrangeiro: RODOLFO JR
PONTOY GREGORIO Passaporte: EB4723459, Processo:
47041000655201479 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Chris-
topher Nicholas Boosalis Passaporte: 488554978, Processo:
47041000653201480 Empresa: OSM DO BRASIL GERENCIA-
MENTO DE OPERACOES MARITIMAS LTDA - ME Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Philip Gillon Passaporte: M00019452, Processo:
47041000656201413 Empresa: OSM DO BRASIL GERENCIA-
MENTO DE OPERACOES MARITIMAS LTDA - ME Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Gary Brown Passaporte: A02494967, Processo:
47041000658201411 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ARTHUR RICHARD JACQUES
MAURICE MARIE LANDORMY Passaporte: 07AP36455 Estran-
geiro: GERRY SARTIEL EVANGELISTA Passaporte: EB0813566
Estrangeiro: QUENTIN PIERRE LOUIS SAGET Passaporte:
04RK45022 Estrangeiro: ROGELIO MENZON OPERARIO Passa-
porte: EB2313057 Estrangeiro: ULYSES EVANGELISTA SUAN
Passaporte: EB6261372, Processo: 47041000657201468 Empresa:

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 01/09/2015
Estrangeiro: Angelos Pseftoglou Passaporte: AK3787165, Processo:
47041000659201457 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Craig
Allan Mullen Jr. Passaporte: 512400909, Processo:
47041000660201481 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTOINE MARIE BERTRAND
ROBIN Passaporte: 10CC40091 Estrangeiro: ARIEL LAVILLA SA-
BANAL Passaporte: EB6482456 Estrangeiro: MARK LOURIELLE
SANTOS Passaporte: EB3122375 Estrangeiro: NICOLAS DANIEL
ROGER GASTON BOULANGER Passaporte: 05AP50335 Estran-
geiro: PHILIPPE MICHEL PAUL LE MERRER Passaporte:
13AI98228, Processo: 47041000661201426 Empresa: CHEVRON
BRASIL UPSTREAM FRADE LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
KEITH JOSEPH BOUDREAUX Passaporte: 134817563, Processo:
47041000662201471 Empresa: NORSKAN OFFSHORE LIMITADA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BERNARDO JR ALMODOVAR AL-
MIRA Passaporte: EB9022981, Processo: 47041000663201415 Em-
presa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA Pra-
zo: até 12/11/2015 Estrangeiro: JOEL FRANCISCO NAVARRO AVI-
LA Passaporte: 040491613, Processo: 47041000664201460 Empresa:
REPSOL SINOPEC BRASIL SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DA-
NIEL RIVERO GONZALEZ Passaporte: BA399111, Processo:
47041000665201412 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ricardo Tabago Turato Pas-
saporte: EB5468508, Processo: 47041000666201459 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Rustum Capellan Duque Passaporte: EB9916181, Processo:
47041000668201448 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BERNARDO DE LOS REYES
LOPEZ Passaporte: EB6563953 Estrangeiro: EDGARDO JR PAGA-
DOR MENDOZA Passaporte: EA0037085 Estrangeiro: GILBERT
ROMANTICO CABISIDAN Passaporte: EB8948635 Estrangeiro:
OSCAR RANADA MENDOZA Passaporte: EB6315630 Estrangeiro:
PEDRO II ESPANOL FERRER Passaporte: XX5685185, Processo:
47041000667201401 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ABHAYKUMAR BAL-
KRISHNA TILWE Passaporte: Z2175932, Processo:
47041000671201461 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Everett Karl Marcos Puyao
Passaporte: EB5230319, Processo: 47041000669201492 Empresa:
VAN OORD SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS LTDA
Prazo: até 06/11/2014 Estrangeiro: Patrick Anak Jandoh Passaporte:
K22791993, Processo: 47041000670201417 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 01/11/2014 Estrangeiro:
Sasa Lovricevic Passaporte: 115671346, Processo:
47041000673201451 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 06/11/2014 Estrangeiro:
Rodger Wainwright Passaporte: 402741139, Processo:
47041000672201414 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 27/11/2014 Estrangeiro: Sergey Podlesniy Pas-
saporte: 727171095, Processo: 47041000674201403 Empresa:
OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Richard Joseph Wert Passaporte:
507220962, Processo: 47041000675201440 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Alek-
sandr Bazyuk Passaporte: 718526826, Processo: 47041000676201494
Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LT-
DA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Matthew Melton Pickett Pas-
saporte: 445891191, Processo: 47041000677201439 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Emmanuel Jr. Salvador Punzalan Passaporte: EB2152260,
Processo: 47041000678201483 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Aleksei Berdnik
Passaporte: 717446899 Estrangeiro: Vladimir Makarishin Passaporte:
646196686, Processo: 47041000679201428 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ale-
xander Calumno Calabio Passaporte: EB3767635 Estrangeiro: Renato
Juridico Getones Passaporte: EB2521009, Processo:
47041000680201452 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANELITO OMANGAYON
BAYON-ON Passaporte: EB9668411 Estrangeiro: EAMONN JE-
ROM TAGAYLO PUPOS Passaporte: EB6872569 Estrangeiro:
FREDWIN ALORA TARROZA Passaporte: EB1578602 Estrangeiro:
JAYSON PANOPIO METRILLO Passaporte: EB5924512 Estrangei-
ro: MAXIMINO VIANA SUMADSAD Passaporte: XX5235065,
Processo: 47041000682201441 Empresa: SAIPEM DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estran-
geiro: Teravonic Jamaal Richards Passaporte: 435128332, Processo:
47041000683201496 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Randy
Lee Smith Passaporte: 506384760, Processo: 47041000684201431
Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até
03/02/2015 Estrangeiro: NOAH LARKIN WIGHT Passaporte:
221139753, Processo: 47041000687201474 Empresa: SUBSEA7 DO
BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 03/02/2015 Estrangeiro:
BJOERNAR LIEN AUSTERHEIM Passaporte: 25223899 Estrangei-
ro: GREGORY RUPERT TINDER Passaporte: 506287195 Estran-
geiro: MARTIN JOSEPH THORPE Passaporte: 403057592 Estran-
geiro: PAAL ROAR GRAMBO Passaporte: 25978692, Processo:
47041000685201485 Empresa: SBM DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: FRANCIS LEONA HENRI FILIP DE BOCK
Passaporte: EJ213294, Processo: 47041000686201420 Empresa: DE-
EPOCEAN BRASIL SERVICOS LTDA. Prazo: até 15/11/2014 Es-
trangeiro: ARVID WAHLBERG Passaporte: 25974630, Processo:
47041000689201463 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Robert
Michael Docter Passaporte: 136091150, Processo:
47041000688201419 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: CHAD
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ALAN RADFORD Passaporte: 488707848, Processo:
47041000690201498 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: John Paul
Moreno Passaporte: 215834655, Processo: 47041000692201487 Em-
presa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA.
Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: John Lamar Jordan Passaporte:
506382993, Processo: 47041000694201476 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015
Estrangeiro: Brandon Nicholas Ward Passaporte: 468766758, Pro-
cesso: 47041000693201421 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Nikolay Voloshko Pas-
saporte: 726458148, Processo: 47041000696201465 Empresa: SAI-
PEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até
17/08/2015 Estrangeiro: Steven David James Passaporte: BA335782,
Processo: 47041000695201411 Empresa: SAIPEM DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estran-
geiro: Boyd Allan Geoffrey Butler Passaporte: BA452497, Processo:
47041000697201418 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Nikolaos Kyroudis Pas-
saporte: AH1047756, Processo: 47041000698201454 Empresa: SAI-
PEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até
17/08/2015 Estrangeiro: DOUGLAS PLACE HOLT Passaporte:
436816604, Processo: 47041000700201495 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015
Estrangeiro: Evan John Davies Jr Passaporte: 456525377, Processo:
47041000699201407 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Rex Vince Dango Namo-
catcat Passaporte: EB9755941, Processo: 47041000701201430 Em-
presa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA.
Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Courtney Rose White Passaporte:
QD503986, Processo: 47041000702201484 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015
Estrangeiro: Emerald Rex Ginn Passaporte: 506382992, Processo:
47041000703201429 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Jason
William Morris Passaporte: 501059599, Processo:
47041000704201473 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: John Ga-
vin Dunphy Passaporte: GB601395, Processo: 47041000705201418
Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LT-
DA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Skhonpol Ganjanasaksaji
Passaporte: Z474368.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006 (Artigo 1°, Parágrafo 1°):

Processo: 46094001897201400 Empresa: ACAMIN NAVE-
GACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: OSWALD HERBERT WOLFGANG STORL Passaporte:
CFC1CJ8M5 Estrangeiro: VYACHESLAV ONOPRIYENKO Passa-
porte: ET709181.

Temporário - Sem Contrato - RN 79 - Resolução Normativa,
de 12/08/2008:

Processo: 47039000534201476 Empresa: VALE S.A. Prazo:
12 Mês(es) Estrangeiro: ABUBACAR ABDALA LUIS Passaporte:
12AC30509.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 47039001075201448 Empresa: DOW BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WENDY SUMIE TAKEGUCHI Passa-
porte: 463279404, Processo: 47039001078201481 Empresa: DOW
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HUGO ALBERTO SAGUA Pas-
saporte: 16170808N, Processo: 47039001380201430 Empresa: IN-
DRA BRASIL SOLUCOES E SERVICOS TECNOLOGICOS SA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MANUEL SANCHEZ BEATO MAR-
TINEZ Passaporte: AAC517067, Processo: 47039001590201428 Em-
presa: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: KUNAL Passaporte: H1577236, Processo:
47039001605201458 Empresa: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MULTIPLO Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: AMIT DUNEJA Pas-
saporte: G2129024.

Temporário - Sem Contrato - RN 98 - Resolução Normativa,
de 14/11/2012:

Processo: 46094002391201418 Empresa: ICON MARKE-
TING EM DISPLAY LTDA Prazo: até 31/12/2014 Estrangeiro:
MARK VAN HOORN Passaporte: NRL9HJJ83, Processo:
47039002041201471 Empresa: ICON MARKETING EM DISPLAY
LTDA Prazo: até 31/12/2014 Estrangeiro: DIRK EDUARD WAS-
SINK Passaporte: NPP2P3CP, Processo: 47039002091201458 Em-
presa: ICON MARKETING EM DISPLAY LTDA Prazo: até
31/12/2014 Estrangeiro: KARIN BRAAMER Passaporte:
NRCCSC8H, Processo: 47039002111201491 Empresa: ICON MAR-
KETING EM DISPLAY LTDA Prazo: até 31/12/2014 Estrangeiro:
ORSO PORTA Passaporte: AA104122, Processo:
47039002116201413 Empresa: ICON MARKETING EM DISPLAY
LTDA Prazo: até 31/12/2014 Estrangeiro: LIESL ANN KEMP Pas-

saporte: LN643918, Processo: 47039002141201405 Empresa: ICON
MARKETING EM DISPLAY LTDA Prazo: até 31/12/2014 Estran-
geiro: SIMON MARCUS HATTO Passaporte: 76130348, Processo:
47039002143201496 Empresa: ICON MARKETING EM DISPLAY
LTDA Prazo: até 31/12/2014 Estrangeiro: TINA BRULLO Passa-
porte: N2469252, Processo: 47039002245201410 Empresa: C.S.M.
DO BRASIL MARKETING ESPORTIVO LTDA Prazo: até
31/12/2014 Estrangeiro: LAURA JANE THWAITES Passaporte:
305871522, Processo: 47039002251201469 Empresa: C.S.M. DO
BRASIL MARKETING ESPORTIVO LTDA Prazo: até 31/12/2014
Estrangeiro: MARY ALICE HODSON Passaporte: 509242677, Pro-
cesso: 47039002257201436 Empresa: C.S.M. DO BRASIL MAR-
KETING ESPORTIVO LTDA Prazo: até 31/12/2014 Estrangeiro:
ROMAN DVORYANKIN Passaporte: 732396800, Processo:
47039002262201449 Empresa: C.S.M. DO BRASIL MARKETING
ESPORTIVO LTDA Prazo: até 31/12/2014 Estrangeiro: HEATHER
SLOAN ROBERTSON Passaporte: 094476238, Processo:
47039002263201493 Empresa: C.S.M. DO BRASIL MARKETING
ESPORTIVO LTDA Prazo: até 31/12/2014 Estrangeiro: SABRINA
ROMILA SINGH Passaporte: 435972566, Processo:
47039002305201496 Empresa: ICON MARKETING EM DISPLAY
LTDA Prazo: até 31/12/2014 Estrangeiro: REBECCA LOUISE YOL-
LAND Passaporte: 761284916, Processo: 47039002307201485 Em-
presa: ICON MARKETING EM DISPLAY LTDA Prazo: até
31/12/2014 Estrangeiro: JOACHIM KIENZL Passaporte:
YA 2 4 0 2 4 3 9 .

Permanente - Sem Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46094002615201483 Empresa: UNIVERSIDADE
ESTADUAL PAULISTA JULIO DE MESQUITA FILHO Prazo: In-
determinado Estrangeiro: MARIA HELENA MOREIRA MORAIS
Passaporte: M567232.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 46094001167201409 Empresa: CBC INDUS-
TRIAS PESADAS S A Prazo: Indeterminado Estrangeiro: HIRO-
TAKA INATOMI Passaporte: TH5518080, Processo:
46094001955201497 Empresa: COSMA DO BRASIL PRODUTOS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro:
SEGISMUNDO GARCIA Passaporte: JX781384, Processo:
46094001956201431 Empresa: COSMA DO BRASIL PRODUTOS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro:
MICHAEL COOPER Passaporte: 706687153, Processo:
47039001442201411 Empresa: OMNISENS DO BRASIL SERVI-
COS DE SOLUCOES DE MONITORACAO EM FIBRA OTICA
LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: FABIEN ROBERT LU-
CIEN GHISLAIN RAVET Passaporte: EJ924170, Processo:
47039001837201414 Empresa: BANCO KEB DO BRASIL S.A. Pra-
zo: 3 Ano(s) Estrangeiro: SOON CHEOL KIM Passaporte:
M29284502, Processo: 47039001926201452 Empresa: SPINNAKER
CAPITAL - CONSULTORIA EM GESTAO DE RECURSOS LTDA
Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER IAN TEAGUE Pas-
saporte: E4066692, Processo: 47039002035201413 Empresa: PAVI
DO BRASIL PRE-FABRICACAO, TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA
SIMÕES CARDOSO SALGADO Passaporte: M467592, Processo:
47039002037201411 Empresa: GL ELETRO-ELETRONICOS LT-
DA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ALEXANDER ALFONSO
DELGADO MONTALVO Passaporte: G12492728, Processo:
47039002043201460 Empresa: MSE EXPRESS DO BRASIL PAR-
TICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MOTOHI-
RO IIDA Passaporte: TZ0555827.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso II):

Processo: 46220007642201379 Empresa: EZY COLOR SC
PROTECAO E DECORACAO DE METAIS LTDA Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: ALESSANDRO RESCH Passaporte:
YA 4 3 9 6 5 8 3 .

Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa,
de 10/02/2009:

Processo: 46217001444201431 Empresa: RALINE BRAGA
DIAS Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JACQUES GASTON
ADOLF LEFEVRE Passaporte: EH703856, Processo:
46094001204201471 Empresa: BRANCOLINI INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. - EPP Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
LUISA BRANCOLINI Passaporte: AA4458173, Processo:
46094038898201311 Empresa: TASSIMIRIM EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
HERVÉ FERDINAND GASTON GILBERT CHABALIER Passapor-
te: 10CT29477, Processo: 46094000988201410 Empresa: A & J
REAL ESTATE CONSTRUCOES & INCORPORACOES LTDA Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: DANIELA SEBASTIANI Passaporte:
AA3618467, Processo: 46094000987201475 Empresa: A & J REAL
ESTATE CONSTRUCOES & INCORPORACOES LTDA Prazo: In-
determinado Estrangeiro: MARIA CRISTINA SEBASTIANI Passa-
porte: AA5934468, Processo: 46094000696201487 Empresa: A.F.

CANTADEIRO & CIA LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: AL-
BANO FERNANDES CANTADEIRO Passaporte: M190418, Pro-
cesso: 46215001240201411 Empresa: TOTAL BRASIL HOLDING
LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: FRISO MENNO NAGTE-
GAAL Passaporte: NSHHJD4F4, Processo: 47039000170201424 Em-
presa: LE PAIN FRANCAIS PADARIA LTDA. Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: MICHEL PIERRE ANDRÉ GARBISON Passaporte:
13CL37306, Processo: 46215004035201415 Empresa: GESTAO DE
OBRAS E PATRIMONIOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
Alejandro Esparza Navarro Passaporte: BF248380, Processo:
46205001349201477 Empresa: G L EMPRESA DE INVESTIMEN-
TOS IMOBILIARIOS NO BRASIL LTDA - ME Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: NIR ESHHAR Passaporte: 9990952, Processo:
46205002526201432 Empresa: ORSI CONSTRUCOES E NEGO-
CIOS IMOBILIARIOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: RO-
BERTO ORSI Passaporte: AA1305470, Processo:
47039000552201458 Empresa: HBC CONSTRUCOES LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: STEFANO AZZINI Passaporte:
AA2170429, Processo: 46094002049201418 Empresa: SAVED PRO-
DUCOES ARTISTICAS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
HORST WALTER BRAUTIGAM Passaporte: C3J2WPLN2, Proces-
so: 47039000769201468 Empresa: LOGGI TECNOLOGIA LTDA.
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: FABIEN PIERRE FRANÇOIS
MENDEZ Passaporte: 10CZ68211, Processo: 47039001073201459
Empresa: ''FOCUS 27'' AUDIO, VIDEO E CINEMA LTDA - ME
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Francisco de Asis Calero Moreno
Passaporte: XDA876120, Processo: 46215004057201477 Empresa:
ANELLO LOCACAO E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA -
ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ELIZA IRENA PIOTROWS-

KA Passaporte: AB7219741, Processo: 46094002157201482 Empre-
sa: BIONUR BRASIL INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA. Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: MEHMET AKINCIOGLU Passapor-
te: U00064420, Processo: 46094002154201449 Empresa: TOUCAN
TRAVEL TURISMO LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ELI-
ZABETH CAROLINE EVANS Passaporte: 307697203, Processo:
46094001755201434 Empresa: HW CONSULTORIA E GASTRO-
NOMIA LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: HERBERT
WEY Passaporte: X1101289, Processo: 47039001352201412 Empre-
sa: BOA VISTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -
ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: SIMONE DALLA VECCHIA
Passaporte: AA1734068, Processo: 46204001681201441 Empresa:
COGNOLATO-ENGENHARIA PROCURA E CONSTRUCAO LT-
DA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Mirco Cognolato Passaporte:
G057997, Processo: 46205003441201471 Empresa: CORAL IMO-
BILIARIA LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: PAOLO PESCE
Passaporte: YA3949011, Processo: 46094002371201439 Empresa:
CLCC - COMERCIO DE PRESENTES LTDA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: CHENGCHANG CHEN Passaporte: G44662653, Pro-
cesso: 47039001699201465 Empresa: BB INTERNACIONAL CON-
SULTING LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Mário Pina Ber-
nardo Passaporte: M908024, Processo: 47039001771201454 Empre-
sa: IMEXCO COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LT-
DA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: LAURENT CHALOM BE-
NHAMOU Passaporte: 12AP21652, Processo: 47039001836201461
Empresa: GLOBAL PROJETOS ASSOCIADOS LTDA - ME Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: FILIPE MIGUEL TAVARES DA MATA
MOREIRA FEIO Passaporte: L019983, Processo:
47039001911201494 Empresa: BEV CONSULTORIA ALIMENTI-
CIA LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: GIUSEPPE VALENTI
Passaporte: YA4905123, Processo: 47039001928201441 Empresa:
T.R.M. INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: NATALE TARANTOLA Passaporte:
AA0158341, Processo: 47039001971201415 Empresa: SEVO SYS-
TEMS BRASIL LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: DA-
VID SANCHEZ DE LA FUENTE RODRIGUEZ Passaporte:
AAG494949, Processo: 47039001969201438 Empresa: SOUTH
AMERICAN BUSINESS PARTNERS CONSULTORIA EMPRESA-
RIAL LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MICHELLE JOS-
LIN GISTREN Passaporte: 433540899.

Permanência Definitiva - Com Contrato - RN 99 - Resolução
Normativa, de 12/12/2012:

Processo: 46094002613201494 Empresa: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: Susana Margarida Gomes Moreira Passaporte:
H376369.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho:

Processo: 46094035921201315 Empresa: ENERTA ENER-
GIAS RENOVAVEIS EIRELI - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
SARA SANCHIS MORALES Passaporte: AAA439871, Processo:
46094035475201349 Empresa: VALE FERTILIZANTES S.A. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: Carlos Rodrigo Fernandez Passaporte:
25221495N, Processo: 46094035739201364 Empresa: VALE FER-
TILIZANTES S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Pablo Fabricio Dar-
danelli Passaporte: AAB009366, Processo: 46094000081201451 Em-
presa: INTERNATIONAL LOGGING DO BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: FEDERICO TORRE Passaporte: AAA423345,
Processo: 46094000080201414 Empresa: INTERNATIONAL LOG-
GING DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RICARDO
FERNANDO ALARCON GARCIA Passaporte: 3115242.

ALDO CÂNDIDO COSTA FILHO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 21 de março de 2014

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua com-
petência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004 e de acordo
com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036, de
11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46200.000158/2010-12 017273501 Roque Reis Barreiros Júnior AC
2 46200.000159/2010-59 017273471 Roque Reis Barreiros Júnior AC
3 46200.000160/2010-83 017273439 Roque Reis Barreiros Júnior AC
4 46200.000161/2010-28 017273498 Roque Reis Barreiros Júnior AC
5 46200.000162/2010-72 017273455 Roque Reis Barreiros Júnior AC
6 46200.000163/2010-17 017273447 Roque Reis Barreiros Júnior AC
7 46200.000164/2010-61 017273510 Roque Reis Barreiros Júnior AC
8 46200.000165/2010-14 017273480 Roque Reis Barreiros Júnior AC
9 46200.000166/2010-51 017273463 Roque Reis Barreiros Júnior AC
10 46200.000167/2010-03 017273421 Roque Reis Barreiros Júnior AC
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11 46200.000168/2010-40 017273412 Roque Reis Barreiros Júnior AC
12 46201.001344/2010-51 014198690 Consenc Construção Civil e Consultoria Ltda. AL
13 46201.001345/2010-63 014198681 Consenc Construção Civil e Consultoria Ltda. AL
14 46201.001346/2010-40 014198673 Consenc Construção Civil e Consultoria Ltda. AL
15 46201.001347/2010-94 014198665 Consenc Construção Civil e Consultoria Ltda. AL
16 46201.001348/2010-39 014198649 Consenc Construção Civil e Consultoria Ltda. AL
17 46201.001349/2010-83 014198657 Consenc Construção Civil e Consultoria Ltda. AL
18 46201.001350/2010-16 014198622 Consenc Construção Civil e Consultoria Ltda. AL
19 4 6 2 0 1 . 0 0 5 9 3 9 / 2 0 11 - 8 6 017339855 Impermanta - Construções e Serviços Ltda. AL
20 4 6 2 0 2 . 0 0 4 11 0 / 2 0 11 - 3 6 018725309 Aliança Engenharia Ltda. AM
21 4 6 2 0 2 . 0 0 8 3 1 0 / 2 0 11 - 6 8 018744591 Amazonas Distribuidora de Energia S.A. AM
22 4 6 2 0 2 . 0 0 3 0 2 0 / 2 0 11 - 2 8 018719902 Amazonpostes Indústria de Artefatos de Concreto Ltda. AM
23 4 6 2 0 2 . 0 0 3 0 2 1 / 2 0 11 - 7 2 018719899 Amazonpostes Indústria de Artefatos de Concreto Ltda. AM
24 4 6 2 0 2 . 0 0 3 0 2 2 / 2 0 11 - 1 7 018719872 Amazonpostes Indústria de Artefatos de Concreto Ltda. AM
25 4 6 2 0 2 . 0 0 3 0 2 3 / 2 0 11 - 6 1 018719881 Amazonpostes Indústria de Artefatos de Concreto Ltda. AM
26 4 6 2 0 2 . 0 0 1 8 9 0 / 2 0 11 - 6 2 018718523 Condominio Manauara Shopping AM
27 4 6 2 0 2 . 0 0 1 8 9 1 / 2 0 11 - 1 5 018718531 Condominio Manauara Shopping AM
28 4 6 2 0 2 . 0 0 1 8 9 2 / 2 0 11 - 5 1 018718515 Condominio Manauara Shopping AM
29 46203.027178/2009-69 017384923 Clínica de Cirurgia Cardiovascular do Amapá S/S AP
30 4 6 2 0 3 . 0 0 2 9 2 0 / 2 0 11 - 4 8 017392292 E. M. B. G. Viana - ME AP
31 46203.001241/2010-71 017381924 Fenix Serviços Especializados Ltda. AP
32 46203.001034/2009-82 017382688 Maria Ionete Monteiro de Sousa AP
33 4 6 2 0 7 . 0 0 7 0 1 4 / 2 0 11 - 0 8 0 1 6 5 3 7 6 11 Construtora e Incorporadora Cadete e Gazzinelli Ltda. ES
34 4 6 2 0 8 . 0 0 5 9 9 2 / 2 0 11 - 0 5 020373562 Brasil Telecom Call Center S.A. GO
35 46208.001298/2012-91 020444397 Ciro Centro Integrado de Radiodontologia Ltda. GO
36 4 6 2 9 0 . 0 0 0 4 4 0 / 2 0 11 - 1 9 020072406 EIC do Brasil Indústria e Comércio de Alimentos ltda. GO
37 4 6 2 0 8 . 0 0 6 2 0 3 / 2 0 11 - 4 5 020395442 Itamar Luiz da Silva GO
38 4 6 2 0 8 . 0 0 6 2 0 6 / 2 0 11 - 8 9 020395418 Itamar Luiz da Silva GO
39 4 6 2 0 8 . 0 0 5 0 5 2 / 2 0 11 - 1 6 020381760 José Ribeiro de Mendonça GO
40 4 6 2 0 8 . 0 0 7 0 5 4 / 2 0 11 - 3 1 020399081 Junio Alves dos Santos GO
41 4 6 2 0 8 . 0 0 7 0 5 5 / 2 0 11 - 8 6 020399090 Junio Alves dos Santos GO
42 4 6 2 0 8 . 0 0 4 3 5 6 / 2 0 11 - 5 8 020342721 Maria Luzimar de Souza GO
43 4 6 2 0 8 . 0 0 6 3 9 3 / 2 0 11 - 0 9 020369743 Mercantil Alimentos Comércio e Importação Ltda. GO
44 46208.006009/2010-89 016793277 Minerconsult Engenharia Ltda. GO
45 4 6 2 0 8 . 0 0 6 0 11 / 2 0 1 0 - 5 8 016793391 Minerconsult Engenharia Ltda. GO
46 4 6 2 0 8 . 0 0 1 8 5 3 / 2 0 11 - 0 2 020372833 Nextel Telecomunicações Ltda. GO
47 4 6 2 0 8 . 0 0 9 0 1 5 / 2 0 11 - 7 9 020413475 Pison Produtos Serviços Automotivos Ltda. GO
48 4 6 2 0 8 . 0 0 6 2 6 7 / 2 0 11 - 4 6 020401345 Rener Bueno Cordeiro GO
49 4 6 2 0 8 . 0 0 6 2 6 8 / 2 0 11 - 9 1 020401353 Rener Bueno Cordeiro GO
50 4 6 2 0 8 . 0 0 6 2 6 9 / 2 0 11 - 3 5 020401370 Rener Bueno Cordeiro GO
51 4 6 2 0 8 . 0 0 8 8 1 5 / 2 0 11 - 7 2 020376413 TCI Impar Projeto Imobiliário Premier Unique Ltda. GO
52 4 6 2 0 8 . 0 0 5 0 7 4 / 2 0 11 - 7 8 020381948 U.S.J. Açúcar e Álcool S.A. GO
53 4 6 2 0 8 . 0 0 5 0 7 5 / 2 0 11 - 1 2 020381930 U.S.J. Açúcar e Álcool S.A. GO
54 46208.008703/2010-31 016737733 Unilever Brasil Industrial Ltda. GO
55 4 6 2 0 8 . 0 0 7 0 7 7 / 2 0 11 - 4 6 020342748 Usina Panorama S.A. GO
56 4 6 2 2 3 . 0 0 3 7 6 7 / 2 0 11 - 3 8 020120729 João José Gonçalves de Souza Lima MA
57 47747.000042/2010-61 019602162 Associação Evangélica Beneficente de Minas Gerais - AEBMG MG
58 47747.000067/2010-64 019602251 Associação Evangélica Beneficente de Minas Gerais - AEBMG MG
59 46247.001021/2009-05 019656378 Palmeiras Country Clube MG
60 46210.004349/2009-92 018078702 Alcopan Álcool do Pantanal Ltda. MT
61 46306.000517/2010-45 019898622 AP Serviços Agronomicos Ltda. MT
62 46306.000526/2010-09 019898614 AP Serviços Agronomicos Ltda. MT
63 46210.002310/2010-74 018826938 Malta Assessoria de Cobranças Ltda. MT
64 4 6 0 8 5 . 0 0 1 7 0 7 / 2 0 11 - 11 017697867 Rodoviário Ramos Ltda. PB
65 4 6 0 8 5 . 0 0 1 7 0 8 / 2 0 11 - 5 7 017717897 Rodoviário Ramos Ltda. PB
66 4 6 0 8 5 . 0 0 1 7 1 0 / 2 0 11 - 2 6 017707919 Rodoviário Ramos Ltda. PB
67 4 6 0 8 5 . 0 0 1 7 1 2 / 2 0 11 - 1 5 017707935 Rodoviário Ramos Ltda. PB
68 46214.004290/2010-36 003821412 Marcos César Jordão PI
69 46214.004291/2010-81 003821315 Marcos César Jordão PI
70 46214.004292/2010-25 003821455 Marcos César Jordão PI
71 46214.004293/2010-70 003821439 Marcos César Jordão PI
72 46214.004294/2010-14 003821382 Marcos César Jordão PI
73 46214.004295/2010-69 003821374 Marcos César Jordão PI
74 4 6 2 1 4 . 0 0 4 2 9 6 / 2 0 1 0 - 11 003821331 Marcos César Jordão PI
75 46214.004300/2010-33 003821358 Marcos César Jordão PI
76 46214.004301/2010-88 003821340 Marcos César Jordão PI
77 46214.004302/2010-22 003821447 Marcos César Jordão PI
78 4 6 2 1 4 . 0 0 4 3 0 4 / 2 0 1 0 - 11 003821404 Marcos César Jordão PI
79 46230.004780/2005-77 0 11 6 1 4 6 0 9 Banco do Brasil S.A. RJ
80 46215.463334/2009-12 0 1 5 2 3 11 5 1 Banco Santander (Brasil) S.A. (nova denominação do Banco San-

tander Banespa S.A.)
RJ

81 46334.003516/2005-58 0 11 6 0 1 2 6 4 Carrefour Comércio e Indústria Ltda. RJ
82 46215.467296/2009-77 015208371 Carvalho Hosken S.A. Engenharia e Construções RJ
83 46666.000058/2009-77 015196674 Companhia Petropolitana de Transito e Transportes - CPTRANS RJ
84 46215.004290/2010-26 020031602 Elevadores Ideal Ltda. RJ
85 46670.000565/2010-85 020049374 Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos RJ
86 46670.000567/2010-74 020049269 Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos RJ
87 46670.000573/2010-21 020049315 Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos RJ
88 46215.005776/2009-48 020055315 Luau da Praia Biquinis Ltda. RJ
89 46230.001543/2009-88 0 1 5 11 3 7 4 4 Med Imagem Ultra-Sonografia e Radiologia Ltda. RJ
90 46313.001530/2010-22 020052898 Mercearia Lapa 764 Ltda. RJ
91 46232.002939/2010-66 022828958 Nova Eco Projetos e Consultoria Ltda. RJ
92 46215.462714/2009-30 015271561 Procor Pronto Socorro Clínico e CardiológicoLtda. RJ
93 46215.014352/2010-16 0 2 3 1 3 9 8 11 Rio Tur - Empresa de Turismo do Município do Rio de Janeiro RJ
94 46215.477500/2009-68 019992017 Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá Ltda. RJ

95 46215.459652/2009-89 015284042 SPR - Sistemas de Controle Ltda. EPP RJ
96 46232.000275/2009-67 015219160 Transportes Med Life Ltda. RJ
97 46215.022203/2006-36 013882163 Três Comércio de Publicações Ltda. RJ
98 46291.006835/2009-89 018317910 Casa da Pizza Ltda. RN
99 4 6 2 1 7 . 0 0 5 4 7 3 / 2 0 11 - 2 0 018350313 Condomínio Residencial Ruth Galvão RN
100 4 6 2 1 7 . 0 0 0 8 4 7 / 2 0 11 - 11 018360424 Decore Decoração e Revestimentos Ltda. RN
101 4 6 6 1 7 . 0 0 7 0 7 3 / 2 0 11 - 4 6 019007001 Banco Santander (Brasil) S.A. RS
102 4 6 6 1 7 . 0 0 7 0 7 4 / 2 0 11 - 9 1 023620277 Banco Santander (Brasil) S.A. RS
103 4 6 6 1 7 . 0 0 7 0 7 5 / 2 0 11 - 3 5 019006993 Banco Santander (Brasil) S.A. RS
104 4 6 6 1 7 . 0 0 7 0 7 6 / 2 0 11 - 8 0 023620269 Banco Santander (Brasil) S.A. RS
105 4 6 6 1 7 . 0 0 7 4 2 0 / 2 0 11 - 3 1 023620315 Banco Santander (Brasil) S.A. RS
106 4 6 6 1 7 . 0 0 7 4 2 1 / 2 0 11 - 8 5 023620331 Banco Santander (Brasil) S.A. RS
107 4 6 6 1 7 . 0 0 7 4 2 2 / 2 0 11 - 2 0 023620340 Banco Santander (Brasil) S.A. RS
108 4 6 6 1 7 . 0 0 7 4 2 3 / 2 0 11 - 7 4 023620323 Banco Santander (Brasil) S.A. RS
109 4 6 6 1 7 . 0 0 7 7 9 9 / 2 0 11 - 8 9 023620447 Banco Santander (Brasil) S.A. RS
11 0 4 6 6 1 7 . 0 0 7 8 0 0 / 2 0 11 - 7 5 023620439 Banco Santander (Brasil) S.A. RS
111 4 6 6 1 7 . 0 0 7 8 1 7 / 2 0 11 - 2 2 023620420 Banco Santander (Brasil) S.A. RS
11 2 4 6 6 1 7 . 0 0 8 0 8 2 / 2 0 11 - 5 4 023620480 Banco Santander (Brasil) S.A. RS
11 3 4 6 6 1 7 . 0 0 8 0 8 3 / 2 0 11 - 0 7 023620471 Banco Santander (Brasil) S.A. RS
11 4 4 6 6 1 7 . 0 0 8 0 8 4 / 2 0 11 - 4 3 023620498 Banco Santander (Brasil) S.A. RS
11 5 4 6 6 1 7 . 0 111 2 6 / 2 0 11 - 2 3 023703598 Banco Santander (Brasil) S.A. RS
11 6 4 6 6 1 7 . 0 111 2 7 / 2 0 11 - 7 8 023703580 Banco Santander (Brasil) S.A. RS
11 7 46617.008814/2012-97 023631040 Burmann Consultores Associados RS
11 8 46617.007102/2010-99 019949006 Camila Palma Tedesco RS
11 9 46617.007105/2010-22 019975775 Camila Palma Tedesco RS
120 4 6 6 1 7 . 0 0 5 8 9 0 / 2 0 11 - 6 0 023663790 Carneiro e Santos Sociedade de Advogados RS
121 4 6 6 1 7 . 0 0 4 9 1 7 / 2 0 11 - 0 5 023607165 Celupa Industrial Celulose e Papel Guaíba Ltda. RS
122 46617.004321/2012-20 023700831 Dimed S.A. - Distribuidora de Medicamentos RS
123 46617.004353/2012-83 023700785 Dimed S.A. - Distribuidora de Medicamentos RS
124 46617.004354/2012-28 023700807 Dimed S.A. - Distribuidora de Medicamentos RS
125 46617.004355/2012-72 023700823 Dimed S.A. - Distribuidora de Medicamentos RS
126 46617.004359/2012-51 023701048 Dimed S.A. - Distribuidora de Medicamentos RS
127 46617.004362/2012-74 023700858 Dimed S.A. - Distribuidora de Medicamentos RS
128 4 6 6 1 7 . 0 0 6 2 7 6 / 2 0 11 - 1 5 023655127 Doormann S.A. Embalagens Plásticas RS
129 46617.004621/2012-67 023623390 Elite Indústria de Injetados Ltda. RS
130 4 6 6 1 7 . 0 0 6 1 4 1 / 2 0 11 - 5 0 019983654 Grendene S.A. RS
131 4 6 6 1 7 . 0 1 0 4 7 4 / 2 0 11 - 8 3 023698799 Irmgard Ziebell Nardini RS
132 46617.004624/2012-09 023623632 Karuline Tais Calçados Ltda. RS
133 4 6 6 1 7 . 0 0 11 5 6 / 2 0 1 2 - 11 023710527 Mais Frango Miraguai Ltda. RS
134 4 6 6 1 7 . 0 0 11 5 7 / 2 0 1 2 - 5 7 023710519 Mais Frango Miraguai Ltda. RS
135 4 6 6 1 7 . 0 0 11 5 8 / 2 0 1 2 - 0 0 023710535 Mais Frango Miraguai Ltda. RS
136 46617.004448/2012-05 023676175 Máxima Construções Ltda. ME RS
137 46617.002795/2012-95 023667680 Radaelli & De Mari Consultoria Jurídico Empresarial RS
138 46617.002797/2012-84 023667699 Radaelli & De Mari Consultoria Jurídico Empresarial RS
139 46617.02796/2012-30 023667702 Radaelli & De Mari Consultoria Jurídico Empresarial RS
140 4 6 6 1 7 . 0 0 6 2 9 3 / 2 0 11 - 5 2 023655836 Sabor Arte Italiana Comércio de Alimentos Ltda. RS
141 46617.001072/2006-21 012521701 Semeato S.A. Indústria e Comércio RS
142 4 6 6 1 7 . 0 0 6 4 3 5 / 2 0 11 - 8 1 019140207 W. Galli e Cia. Ltda. RS
143 4 6 3 0 4 . 0 0 0 11 9 / 2 0 1 2 - 1 9 016342763 Banco Santander (Brasil) S.A. SC
144 4 6 2 2 0 . 0 0 3 2 0 6 / 2 0 11 - 6 9 020814534 Casetex Concreto Construção e Empreendimentos Turísticos Ltda. SC
145 4 6 2 2 0 . 0 0 3 2 0 7 / 2 0 11 - 11 020814577 Casetex Concreto Construção e Empreendimentos Turísticos Ltda. SC
146 4 6 2 2 0 . 0 0 3 2 11 / 2 0 11 - 7 1 020814569 Casetex Concreto Construção e Empreendimentos Turísticos Ltda. SC
147 46220.003933/2012-15 020799489 José Luiz Koeche SC
148 46220.003943/2012-42 020799497 José Luiz Koeche SC
149 46220.003944/2012-97 020799470 José Luiz Koeche SC
150 46220.003945/2012-31 020799462 José Luiz Koeche SC
151 46220.003946/2012-86 020799454 José Luiz Koeche SC
152 46220.003947/2012-21 020799446 José Luiz Koeche SC
153 46220.003948/2012-75 020799438 José Luiz Koeche SC
154 46220.003949/2012-10 020799420 José Luiz Koeche SC
155 46220.003950/2012-44 0 2 0 7 9 9 4 11 José Luiz Koeche SC
156 46220.003951/2012-99 020799381 José Luiz Koeche SC
157 46220.003952/2012-33 020799373 José Luiz Koeche SC
158 46220.003953/2012-88 020799365 José Luiz Koeche SC
159 46220.003959/2012-55 020799403 José Luiz Koeche SC
160 46220.003960/2012-80 020799390 José Luiz Koeche SC
161 47620.000551/2012-81 020702566 José Luiz Koeche SC
162 47620.000552/2012-26 020702574 José Luiz Koeche SC
163 47620.000553/2012-71 020702531 José Luiz Koeche SC
164 47620.000554/2012-15 020702540 José Luiz Koeche SC
165 47620.000555/2012-60 020702558 José Luiz Koeche SC
166 47620.000569/2012-83 020702523 José Luiz Koeche SC
167 4 6 2 2 0 . 0 0 0 5 8 1 / 2 0 11 - 5 7 020837569 Sulbrasil Construtora e Incorporadora Ltda. SC
168 46259.002931/2012-63 021354073 ABA - Artefatos de Borracha Americanense Ltda. SP
169 46259.002933/2012-52 021354081 ABA - Artefatos de Borracha Americanense Ltda. SP
170 46259.002934/2012-05 021354057 ABA - Artefatos de Borracha Americanense Ltda. SP
171 46259.002935/2012-41 021352712 ABA - Artefatos de Borracha Americanense Ltda. SP
172 46259.002971/2012-13 021354219 ABA - Artefatos de Borracha Americanense Ltda. SP
173 46259.002977/2012-82 021354170 ABA - Artefatos de Borracha Americanense Ltda. SP
174 46259.002998/2012-06 021354146 ABA - Artefatos de Borracha Americanense Ltda. SP
175 46259.002999/2012-42 021354138 ABA - Artefatos de Borracha Americanense Ltda. SP
176 46259.003001/2012-27 0 2 1 3 5 4 111 ABA - Artefatos de Borracha Americanense Ltda. SP
177 46259.003002/2012-71 021354103 ABA - Artefatos de Borracha Americanense Ltda. SP
178 46259.003003/2012-16 021354090 ABA - Artefatos de Borracha Americanense Ltda. SP
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179 46375.000418/2010-40 0 1 5 6 0 1111 Andrade Açúcar e Álcool S.A. SP
180 46473.003364/2012-28 023810076 Assurance Consultoria em Tecnologia da Informação Ltda. SP
181 46473.003365/2012-72 023810068 Assurance Consultoria em Tecnologia da Informação Ltda. SP
182 46267.003650/2010-67 021700176 Calçados Netto Ltda. SP
183 46267.003651/2010-10 021700184 Calçados Netto Ltda. SP
184 46219.006736/2012-89 021403090 Casa do Cristo Redentor SP
185 46260.003847/2009-22 008768056 Comercial Futebol Clube SP
186 46219.004154/2012-68 019831358 Companhia Paulista de Trens Metropolitanos SP
187 47999.003422/2007-90 013679741 Eaton Ltda. SP
188 4 6 2 5 3 . 0 0 2 6 8 8 / 2 0 11 - 5 2 021508020 Guari Frutts Indústria e Comércio de Polpas Ltda. SP
189 4 6 2 5 3 . 0 0 2 6 8 9 / 2 0 11 - 0 5 0 2 1 5 0 8 0 11 Guari Frutts Indústria e Comércio de Polpas Ltda. SP
190 4 6 2 5 3 . 0 0 2 6 9 8 / 2 0 11 - 9 8 021508038 Guari Frutts Indústria e Comércio de Polpas Ltda. SP
191 4 6 2 5 3 . 0 0 2 6 9 9 / 2 0 11 - 3 2 021508046 Guari Frutts Indústria e Comércio de Polpas Ltda. SP
192 4 6 2 5 6 . 0 0 11 2 6 / 2 0 0 9 - 4 7 015414434 João Ary Bieras SP
193 4 6 2 5 6 . 0 0 11 2 7 / 2 0 0 9 - 9 1 015414442 João Ary Bieras SP
194 4 6 2 5 6 . 0 0 11 2 8 / 2 0 0 9 - 3 6 015414451 João Ary Bieras SP
195 4 6 2 5 6 . 0 0 11 3 0 / 2 0 0 9 - 1 3 015414477 João Ary Bieras SP
196 4 6 2 5 6 . 0 0 11 3 1 / 2 0 0 9 - 5 0 015414485 João Ary Bieras SP
197 4 6 2 5 6 . 0 0 11 3 2 / 2 0 0 9 - 0 2 015414493 João Ary Bieras SP
198 4 6 2 5 6 . 0 0 11 3 5 / 2 0 0 9 - 3 8 015415279 João Ary Bieras SP
199 4 6 2 5 6 . 0 0 11 3 6 / 2 0 0 9 - 8 2 015412938 João Ary Bieras SP
200 46267.000986/2010-78 015933288 Kautshoe Artefatos de Borracha Ltda. -ME SP
201 46267.000987/2010-12 015933296 Kautshoe Artefatos de Borracha Ltda. -ME SP
202 46267.000988/2010-67 015933300 Kautshoe Artefatos de Borracha Ltda. -ME SP
203 46267.000989/2010-10 015933318 Kautshoe Artefatos de Borracha Ltda. -ME SP
204 46267.000990/2010-36 015933326 Kautshoe Artefatos de Borracha Ltda. -ME SP
205 46253.001220/2012-21 023836369 Usifermaq Usinagem e Ferramentaria Ltda SP
206 46253.001221/2012-76 023836385 Usifermaq Usinagem e Ferramentaria Ltda SP
207 4 6 2 2 6 . 0 0 2 3 0 7 / 2 0 11 - 6 2 018432506 Banco da Amazonia S.A. - BASA TO
208 46226.001952/2010-87 018405444 Companhia de Saneamento do Tocantins - Saneatins TO
209 46226.002152/2009-40 018414621 Companhia de Saneamento do Tocantins - Saneatins TO
210 46226.002867/2010-36 018409920 Companhia de Saneamento do Tocantins - Saneatins TO
2 11 46226.009519/2012-51 018445179 Rio Real Empreendimentos Ltda. TO
212 46226.009520/2012-86 018445152 Rio Real Empreendimentos Ltda. TO
213 46226.009522/2012-75 018445187 Rio Real Empreendimentos Ltda. TO
214 46226.009523/2012-10 018445195 Rio Real Empreendimentos Ltda. TO
215 46226.009527/2012-06 018445209 Rio Real Empreendimentos Ltda. TO
216 46226.009528/2012-42 018445217 Rio Real Empreendimentos Ltda. TO
217 46226.009529/2012-97 018445225 Rio Real Empreendimentos Ltda. TO
218 4 6 2 2 6 . 0 0 9 5 3 0 / 2 0 1 2 - 11 018445233 Rio Real Empreendimentos Ltda. TO
219 46226.009531/2012-66 018445241 Rio Real Empreendimentos Ltda. TO
220 46226.009532/2012-19 018445250 Rio Real Empreendimentos Ltda. TO
221 46226.009533/2012-55 018445268 Rio Real Empreendimentos Ltda. TO
222 46226.009534/2012-08 018445276 Rio Real Empreendimentos Ltda. TO
223 46226.009590/2012-34 018445144 Rio Real Empreendimentos Ltda. TO
224 46226.009599/2012-45 018445284 Rio Real Empreendimentos Ltda. TO
225 46226.009600/2012-31 018445292 Rio Real Empreendimentos Ltda. TO
226 46226.009601/2012-86 018445306 Rio Real Empreendimentos Ltda. TO
227 46226.009602/2012-21 018445314 Rio Real Empreendimentos Ltda. TO
228 46226.009603/2012-75 018445322 Rio Real Empreendimentos Ltda. TO
229 46226.009604/2012-10 018445331 Rio Real Empreendimentos Ltda. TO
Nº Processo Notificação

de Débito de
FGTS

Empresa UF

1 4 6 2 0 2 . 0 0 1 8 8 9 / 2 0 11 - 3 8 506.465.853 Condominio Manauara Shopping AM
2 46208.002144/2012-17 100.247.245 Hel Oliv Indústria e Comércio de Roupas Ltda. GO
3 46208.005936/2010-81 506.395.057 Minerconsult Engenharia Ltda. GO
4 46208.001667/2012-46 506.594.289 Multi Saude - Assistência Médica e Hospitalar Ltda. GO
5 4 6 2 3 4 . 0 0 2 3 4 9 / 2 0 11 - 0 2 100.225.055 Indústria e Comércio de Injetados Cordislandia Ltda. MG
6 46247.001210/2008-99 506.128.741 Palmeiras Country Clube MG
7 4 6 2 2 2 . 0 1 0 0 11 / 2 0 1 2 - 3 6 200.006.771 Clínica Pediátrica do Pará Ltda. PA
8 46222.003657/2008-81 506.040.810 Vit Serviços Aux. Transportes Aéreos Ltda. PA
9 46213.012741/2009-85 506.291.928 C & A Modas Ltda. PE
10 4 6 2 1 3 . 0 1 2 4 4 7 / 2 0 11 - 9 8 1 0 0 . 2 11 . 5 4 2 Colégio Santa Maria Ltda. PE
11 46213.001649/2008-17 506.017.826 Fundação de Ensino Superior de Olinda PE
12 46213.019652/2007-06 505.986.001 Usivale - Indústria e Comércio Ltda. PE
13 46213.019317/2009-61 506.339.360 Vale do Una Empreendimentos Agrícolas Ltda. PE
14 46218.013841/2012-84 200.018.787 Bonacheski - Serviços de Portaria Ltda. RS
15 4 6 2 1 8 . 0 1 6 6 8 2 / 2 0 11 - 9 9 100.221.441 Hospital de Caridade de Brasilina Terra RS
16 4 6 2 1 8 . 0 1 2 9 5 3 / 2 0 11 - 3 7 506.542.084 Irmgard Ziebell Nardini RS
17 4 6 2 1 8 . 0 1 2 9 5 4 / 2 0 11 - 8 1 100.219.055 Irmgard Ziebell Nardini RS
18 46454.001059/2012-20 200.027.000 Aguilera & Aguilera Saltos Injetados Ltda. SP
19 46219.014263/2005-64 505.512.271 Condomínio Edifício The Imperial Hall Conv. Residence Service SP
20 4 6 2 5 3 . 0 0 2 1 9 0 / 2 0 11 - 9 0 1 0 0 . 2 11 . 8 1 0 Departamento Autônomo de Água e Esgoto SP
21 47999.003432/2007-25 505.929.481 Eaton Ltda. SP

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 0 8 . 0 0 1 2 6 6 / 2 0 11 - 1 3 020358318 Transportes Darmi Ltda. - Agregação da Coopercarga GO

1.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46208.000804/2012-25 020398484 Pastificio Araguaia Ltda. GO
2 47747.000045/2010-02 019602197 Associação Evangélica Beneficente de Minas Gerais - AEBMG MG
3 47747.000066/2010-10 021900078 Associação Evangélica Beneficente de Minas Gerais - AEBMG MG
4 46215.469749/2009-08 019443641 Bello Engenharia e Serviços Ltda. RJ

1.4 Pelo não conhecimento, pela intempestividade do recurso de auto de infração ou da
notificação de débito, mantendo a procedência.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 4 6 2 2 0 . 0 0 0 5 8 3 / 2 0 11 - 4 6 020737585 Sulbrasil Construtora e Incorporadora Ltda. SC
2 4 6 2 2 0 . 0 0 0 5 8 0 / 2 0 11 - 11 020837550 Sulbrasil Construtora e Incorporadora Ltda. SC

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46202.018982/2012-62 024461245 Construtora Andrade Gutierrez S.A. AM
2 46215.007170/2012-42 023127740 Gráfica Digital Ltda. RJ
3 4 6 3 9 3 . 0 0 0 11 7 / 2 0 0 6 - 11 013416065 Massaguaçú S.A. SP

Nº Processo Notificação
de Débito de
FGTS

Empresa UF

1 47999.001318/2006-80 505.681.102 Hospital e Pronto Socorro Pediátrico Ltda. SP

2.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46231.001229/2012-91 023002930 Della Spiga Lingerie Ltda. RJ

2.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 0 6 . 0 1 8 2 3 1 / 2 0 11 - 2 5 024249017 EPS Prestação de Serviço na Construção Civil Ltda. DF
2 4 6 2 0 6 . 0 1 8 0 7 9 / 2 0 11 - 8 1 0 1 9 8 7 11 9 8 Fama Serviços de Entrega Ltda ME DF
3 4 6 2 0 6 . 0 1 8 8 7 1 / 2 0 11 - 3 5 024247766 JN Serviços de Montagem de Concreto e Alvenaria Ltda. DF
4 46220.003231/2010-61 020662670 HF Indústria e Comércio de Equipamentos Ltda. ME SC

Nº PROCESSO Notificação
de Débito de
FGTS

Empresa UF

1 4 6 2 0 6 . 0 11 2 7 0 / 2 0 11 - 0 0 506.526.828 Labor Seleção e Treinamento de Pessoal Ltda. DF
2 46222.012176/2004-32 505.431.971 José Hamilton Mesquita PA
3 4 6 2 2 0 . 0 0 3 2 11 / 2 0 1 0 - 9 1 506.400.263 HF Indústria e Comércio de Equipamentos Ltda. ME SC

3- Pelo arquivamento em razão de:
3.1- Incidência da prescrição prevista do art. 1º §1º da Lei 9.873/99

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46210.000101/2007-91 012817554 Guy Alberto Retz MT

ROBERTO CAVALCANTE LEÃO BORGES

Em 20 de março de 2014

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
art. 5º da Portaria nº. 186, publicada no DOU em 14 de abril de 2008 c/c o art. 27 da Portaria nº. 326,
publicada no DOU em 11 de março de 2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve ARQUIVAR o Pedido
de Alteração Estutária do sindicato abaixo relacionado, em observância o 51 da Portaria 326/2013:

Processo 4 6 2 1 5 . 0 0 4 6 1 0 / 2 0 11 - 2 9
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas Para Fins Indústriais, de Produtos Farma-

cêuticos, de Tintas e Vernizes, de Sabão e Vela, de Resinas Sintéticas, de Adubos e Colas, de
Defensivos Agrícolas, de Material Plástico dos Municípios do Rio de Janeiro, Duque de Caxias,
Magé, Nilópolis e São João de Meriti - TRAQUIMFAR/RJ.

CNPJ 33.652.629/0001-75
Fundamento Nota Técnica n° 393/2014/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o
preenchimento dos requisitos para a publicação do Pedido de Registro de Sindical, dá ciência do
requerido pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de 30 (trinta dias), para que
os interessados possam se manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
186/2008 publicada no DOU em 14 de abril de 2008:

Processo: 46219.000747/2012-55
Entidade
(Razão Social)

Federação Brasileira dos Trabalhadores nas Indústrias de Panificação, Confeitarias e Padarias -
F E B R A PA N

CNPJ: 14.740.947/0001-43

Representação Estatutária: Coordenação das entidades a ela filiadas que tenha representação da
Categoria Profissional de todos os sindicatos de trabalhadores que se ativam nos seguintes ramos: a)
indústria de panificação; b) indústria de fabricação de bolos; c) indústrias de confeitarias, doces, balas,
bolachas; d) padarias e panificadoras em geral, inclusive seu setor comercial; e) confeitarias e doceiras
em geral, inclusive seu setor comercial; f) os balconistas, caixas e auxiliares das padarias, panificadoras,
confeitarias e doceiras; g) setores de panificação e confeitaria das lojas de departamentos, centros de
compras, postos de serviços e assemelhados; h) fabricação de insumos e produtos destinados à fabricação
de pães, doces, bolos, biscoitos, bolachas. na base territorial Nacional.

Obs: As entidades de grau superior coordenam o somatório das entidades a elas filiadas

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

Tendo em vista a DETERMINAÇÃO JUDICIAL exarada na Carta Precatória, constante nos
autos do Processo Judicial n.º 0000202-46.2014.5.10.0013, em trâmite perante a 13ª Vara do Trabalho de
Brasília/DF (Juízo Deprecado), do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região; com supedâneo na
Portaria Ministerial n.º 326/2013 e na Nota Técnica n.º 61/2014/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Relações
do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, determina a ANULAÇÃO DO ATO ADMINISTRA-
TIVO, publicado no DOU n.º 251, Seção I, p. 300, de 27/12/2013, e, em seguida, a CONTINUIDADE
NA TRAMITAÇÃO DO PEDIDO DE REGISTRO SINDICAL, objeto do Processo Administrativo n.º
46210.000718/2012-73, protocolizado pelo SINPOSPETRO-MT - SINDICATO DOS EMPREGADOS
EM POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO
DO MATO GROSSO, CNPJ n.º 14.883.140/0001-60, perante este Órgão.
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Entidades fundadoras: SINTRAMASSAS/ES - Sindicato dos Trabalhadores das Empresas de
Torrefação e Moagem de Café e Café Solúvel, Panificação e Confeitaria, Massas Alimentícias, Biscoitos,
Beneficiamento e Industrialização de Trigo, Temperos e Condimentos, Doces Conservas Alimentícias e
Similares no Estado do Espírito Santo - ES, CNPJ 04.220.834/0001-63; Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias da Alimentação e Afins de Avaré e Região - SP, CNPJ 00.270.855/0001-32, SITIPAN -
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Panificação de Belo Horizonte, Contagem e Região/MG,
CNPJ 17.432.188/0001-40, Sindicato Intermunicipal dos Empregados Vinculados nas Indústrias de
Fabricação de Massas Alimentícias, Biscoitos, Macarrão, Panificação, Confeitaria, Laticínios, Frigo-
ríficos, Abatedores de Bovinos, Suínos, Aves, Levinos, Carnes e Produtos Derivados/MS, CNPJ
04.207.998/0001-50, Sindicato dos Padeiros de São Paulo, CNPJ 62.875.687/0001-66, SINTRAPAM -
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Panificação, CNPJ 04.445.987/0001-09, SINTPARN -
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Panificação, Confeitaria, Trigo, Milho, Afins do RN, CNPJ
08.028.995/0001-00; SINDPAN - Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Panificação e Confeitaria
dos Municípios de Ilhéus e Itabuna/BA, CNPJ 14.061.766/0001-90; Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias de Panificação e Confeitaria da Cidade de Salvador, CNPJ 15.258.064/0001-64; Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias de Panificação, Confeitaria, de Produtos de Cacau e balas, de Torrefação e
Moagem de Café Solúvel, de Produtos Dietéticos, Nutricionais e Macrobióticos e Similares dos Mu-
nicípios do Rio de Janeiro, Itaguaí e Seropédica - STINPAN, CNPJ 31.925.423/0001-46;

Com fulcro nos termos da decisão judicial exarada nos autos do Mandado de Segurança c/c
Pedido de Liminar, processo judicial n.º 0000238-06.2014.5.2014.5.10.0008, interposto na 10ª Vara do
Trabalho de Brasília/DF - TRT da 10ª Região, o Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas
atribuições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro
sindical, dá ciência do requerido pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de 30
(trinta dias), para que os interessados possam se manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de
julho de 2007 e Portaria 326/2013, publicada no DOU em 11 de março de 2013:

Processo: 46261.001463/2012-61.
Entidade: SINPOLSAN - Sindicato dos Policiais Civis do Estado de São Paulo da Região de Santos.
CNPJ: 64.716.277/0001-06.
Abrangência: Intermunicipal.
Base Territorial: *São Paulo*: Barra do Turvo, Bertioga, Cajati, Cananéia, Cubatão, Eldorado, Guarujá, Iguape,

Ilha Comprida, Itanhaém, Itariri, Jacupiranga, Juquiá, Miracatu, Mongaguá, Pariquera-Açu, Pedro
de Toledo, Peruíbe, Praia Grande, Registro, Santos, São Vicente e Sete Barras.

Categoria: Profissional dos Funcionários Públicos da Polícia Civil do Estado de São Paulo, ocupantes dos
Cargos das Carreiras de: Atendentes de Necrotério Policial; Agente Policial; Agente de Te-
lecomunicações Policial; Auxiliar de Necropsia; Auxiliar Papiloscopista Policial; Carcereiro;
Delegado de Polícia; Desenhista Técnico-Pericial; Escrivão de Polícia; Fotógrafo Técnico-Pe-
ricial; Investigador de Polícia; Médico Legista e Papiloscopista Policial.

Com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de abril
de 2013 e na Nota Técnica nº 405/2014/CGRS/SRT/MTE, o Se-
cretário de Relações do Trabalho resolve ARQUIVAR a impugnação
n° 46000.007489/2013-74 apresentada pelo Sindicato dos Emprega-
dos em Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas de Minas
Gerais, CNPJ: 02.131.247/0001-72 nos termos do art. 18, III da
Portaria 326/2013; e DEFERIR o registro de alteração estatutária ao
SIND-REDE-BH - Sindicato dos Trabalhadores em Educação da Re-
de Pública Municipal de Belo Horizonte, processo n°
46211.008404/2011-28, CNPJ: 08.002.657/0001-08 para representar a
categoria profissional dos os trabalhadores em educação da rede mu-
nicipal de educação infantil, ensino fundamental e médio de Belo
Horizonte, ativos e inativos, sendo eles: professores da educação
infantil, ensino fundamental e médio estatutários e celetistas; edu-
cadores infantis,auxiliares de escola, auxiliares de secretaria e au-
xiliares de biblioteca, estatutários e celetistas; pedagogos estatutários
e celetistas; diretores e vice-diretores de escola estatutários e ce-
letistas; bibliotecários pertencentes ao quadro da educação e auxi-
liares de escola: faxineiros, cantineiros, porteiros, vigias, mecano-
gráficos, artífices contratados pelos Caixas Escolares das escolas mu-
nicipais de Belo Horizonte, ou por qualquer outra forma de contrato
de trabalho, e outros cargos existentes ou que possam ser criados no
setor da educação, com abrangência Municipal e base territorial no
município de Belo Horizonte no Estado de Minas Gerais, com fulcro
no art. 25º inciso II da Portaria 326/2013. E para fins de Anotação no
Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, resolve EXCLUIR
da representação do sindibel - Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Belo Horizonte - MG, CNPJ: 22.590.285/0001-09, do
SINSEP - MG - Sindicato dos Servidores Públicos do Estado de
Minas Gerais, CNPJ: 17.441.270/0001-30, e também, do UNSP-SIN-
DICATO NACIONAL - União Nacional dos Servidores Públicos
Civis do Brasil, CNPJ: 33.721.911/0001-67, a categoria profissional
dos trabalhadores em educação da rede municipal de educação in-
fantil, ensino fundamental e médio de Belo Horizonte/MG.

O Secretário de Relações do Trablalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria 326/13 e Nota Técnica
Nº 404/2014/CGRS/SRT/MTE resolve arquivar as impugnações apre-
sentadas pelos sindicatos: Sindicato dos Empregados em Empresas
Distribuidoras - SEEDESP CNPJ: 02.292.083/0001-65 Impugnação
46000.004612/2009-19 e Sindicato dos Empregados em Escritórios
de Empresas de Transportes Rodoviários no Setor Administrativo de
Cargas Secas, Molhadas, Rodoviários, Urbanos de Passageiros, In-
termunicipal, Interestadual, Suburbano, Turismo e Fretamento de São
José do Rio Preto, Bauru, Araçatuba e Respectivas Região - SP.
CNPJ: 02.679.071/0001-98, Impugnação 46000.005971/2009-93. Re-
solve deferir o pedido de alteração estatutária 46000.021442/2007-75
de interesse do Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários e
Anexos de São José do Rio Preto e Região, CNPJ: 60.000.619/0001-
28 para representar a categoria profissional dos Trabalhadores na
Esfera de Transportes Terrestres nos municípios de Adolfo, Altair,
Bady Bassitt, Bálsamo, Catanduva, Catiguá, Cedral, Cosmorama, Eli-
siário, Guapiaçu, Guaraci, Ibirá, Icem, Embaúba, Ipiguá, Irapuã, Ita-
jobi, Jaci, José Bonifácio, Macaubal, Marapoama, Mendonça, Mi-
rassol, Mirassolândia, Monções, Monte Aprazível, Neves Paulista,
Nhandeara, Nipoã, Nova Aliança, Nova Granada, Novais, Onda Ver-
de, Orindiúva, Palestina, Palmares Paulista, Paraíso, Paulo de Faria,
Planalto, Poloni, Potirendaba, Riolândia, Sales, Sebastianópolis do
Sul, Tabapuã, Tanabi, Turiuba, Ubarana, União Paulista, Urupês,
Uchoa e São José do Rio Preto no Estado de São Paulo - SP,
excluindo de sua representação os trabalhadores representados pelo
Sindicato dos Empregados em Escritórios de Empresas de Trans-
portes Rodoviários no Setor Administrativo de Cargas Secas e Mo-
lhadas, Rodoviários Urbanos de Passageiros Intermunicipal, Interes-
tadual, Suburbano, Turismo e Fretamento de São José do Rio Preto,
Bauru, Araçatuba e Respectivas Região - SP, CNPJ: 02.679.071/0001-
98 constante nos registros deste Sindicato no Ministério do Trabalho
e Emprego através do processo 46000.011612/2003-80.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, e na Nota Técnica N 402/2014/CGRS/SRT/MTE,
resolve DEFERIR o registro de alteração estatutária ao Sindicato dos
Condutores de Veículos e Trabalhadores em Empresas de Transportes
Rodoviários de Passageiros de Jaraguá do Sul - SC, processo n.
46220.006030/2011-05, CNPJ 03.369.223/0001-19, para representar a
categoria Profissional dos Trabalhadores e condutores de veículos,
fiscais, trocadores e escritórios, oficinas e manutenção em geral nas
empresas de transportes rodoviários e urbanos, intermunicipal, in-

terestadual e internacional de passageiros, no plano da confederação
nacional dos trabalhadores e transportes terrestres, com abrangência
Intermunicipal e base territorial nos Municípios de Corupá, Gua-
ramirim, Jaraguá do Sul, Massaranduba, São Bento do Sul e Sch-
roeder - SC.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, e na Nota Técnica N. 401/2014/CGRS/SRT/MTE,
resolve DEFERIR o registro de alteração ao Sindicato dos Traba-
lhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem, Tinturaria e Estam-
paria de Tecidos, Malharias e Meias, Cordoalhas e Estopas, Fibras
Têxteis, Sintéticas e Artificiais, Acabamentos de Confecções de Ma-
lhas e Especialidades Têxteis - PR, processo n. 46212.001858/2011-
68, CNPJ 76.601.491/0001-98, para representar a categoria Profis-
sional dos Trabalhadores em indústrias de fiação e tecelagem, tin-
turaria, estamparia de tecidos, malharia e meias, cordoalhas e estopas,
fibras têxteis, sintéticas e artificiais, acabamentos de confecções de
malhas e especialidades têxteis, com abrangência Intermunicipal e
base territorial nos Municípios de Adrianópolis, Agudos do Sul, Al-
mirante Tamandaré, Antonina, Antonio Olinto, Araucária, Bocaiúva
do Sul, Campina Grande do Sul, Campo Largo, Campo Magro, Cam-
po do Tenente, Cerro Azul, Colombo, Contenda, Curitiba, Doutor
Ulysses, Fazenda Rio Grande, Guaraqueçaba, Guaratuba, Itaperuçu,
Lapa, Mandirituba, Matinhos, Morretes, Paranaguá, Piên, Pinhais,
Piraquara, Pontal do Paraná, Quatro Barras, Quitandinha, Rio Branco
do Sul, Rio Negro, São José dos Pinhais, Tijucas do Sul e Tunas do
Paraná - PR.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, na NOTA TÉCNICA RES N.
399/2014/CGRS/SRT/MTE, resolve DEFERIR o registro ao Sindicato
Nacional dos Servidores Administrativos do Ministério da Fazenda -

SINDFAZENDA, Processo n. 46206.009350/2011-97, CNPJ
07.324.693/0001-17, para representar a categoria profissional dos To-
dos os Servidores lotados, em exercício ou fixados no Ministério da
Fazenda, regidos pela Lei n° 11.907/2009, do Plano Especial de
Cargos do Ministério da Fazenda, ou a que venha a substituí-la, ou
planos correlatos, todos regidos pela Lei n° 8.112/1990, com abran-
gência Nacional. Para fins de anotação no Cadastro Nacional de
Entidades Sindicais - CNES; resolve ainda, DETERMINAR a ex-
clusão da categoria profissional de Todos os Servidores lotados, em
exercício ou fixados no Ministério da Fazenda, regidos pela Lei n°
11.907/2009, do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda,
ou a que venha a substituí-la, ou planos correlatos, todos regidos pela
Lei n° 8.112/1990, da representação do UNSP-SINDICATO NACIO-
NAL - União Nacional dos Servidores Públicos Civis do Brasil.,
Processo n. 24000.004348/89-11, CNPJ 33.721.911/0001-67, e da re-
presentação do Sindfaz/Pa - Sindicato Servidores Públicos Federais
do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, processo n.
24000.001095/92-48 CNPJ 34.599.050/0001-59, conforme determina
o art. o art. 30 da portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, e na NOTA TÉCNICA RES Nº
398/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve DEFERIR o Registro Sindical ao
Sindicato dos Transportadores Autônomos de Cargas de Rio Largo,
no Estado de Alagoas, processo nº. 46201.004158/2010-73, CNPJ nº.
11.792.050/0001-75, para representar a categoria Econômica dos
Transportadores Autônomos de Cargas, com abrangência Municipal e
base territorial no Município de Rio Largo, no estado de Ala-
goas/AL.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, e na Nota Técnica N. 397/2014/CGRS/SRT/MTE,
resolve DEFERIR o registro ao SETCA - Sindicato das Empresas de
Transporte de Carga de Assis e Região - SP processo n.
46447.000526/2011-11, CNPJ. 10.705.899/0001-00, para representar
a categoria Econômica das empresas de transportes rodoviários de
cargas com equipamentos de duas ou diversas rodas ou eixos, mul-
timodal de cargas e de logística, com abrangência Intermunicipal e
base territorial nos Municípios de Assis, Borá, Campos Novos Pau-
lista, Cândido Mota, Cruzália, Echaporã, Florínia, Ibirarema, João
Ramalho, Lutécia, Maracaí, Oscar Bressane, Palmital, Paraguaçu Pau-
lista, Pedrinhas Paulista, Platina, Quatá, Ribeirão do Sul, Salto Gran-
de e Tarumã - SP.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, e na Nota Técnica N. 396/2014/CGRS/SRT/MTE,
resolve DEFERIR o registro ao SINDETH - Sindicato dos Empre-
gados em Turismo do Estado do Tocantins - TO, processo n.
46226.006570/2011-21, CNPJ 14.625.316/0001-83, para representar a
categoria Profissional dos empregados em institutos de belezas, agen-
cia de viagens, funerárias, empresas de turismo, conservação de ele-
vadores, lavanderias, empresas de compra, venda, locação e admi-
nistração de imóveis, com abrangência Estadual e base territorial no
Estado de Tocantins - TO.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria nº 326, de 01 de março
de 2013 e Nota Técnica Nº 400/2014/CGRS/SRT/MTE resolve AR-
QUIVAR a impugnação apresentada pelo Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de
Muriaé, processo nº 46000.003287/2013-53 e CNPJ:
26.116.376/0001-50, nos termos do inciso IV do art. 18 da Portaria
326/13. Resolve DEFERIR o pedido de alteração estatutária ao Sin-
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de
Material Elétrico de Cataguases, CNPJ 20.340.568/0001-69, processo
46211.001439/2011-36, para representar a categoria dos Trabalha-
dores nas indústrias metalúrgicas e de material elétrico, que com-
preende todos os empregados que prestam serviço nas dependências
das empresas contratadas por estas ou por terceiras, ou ainda os que,
direta ou indiretamente trabalhem nas indústrias de ferro (siderúr-
gicas), indústrias de trefilação e laminação de metais ferrosos, in-
dústrias de fundição, indústrias de artefatos de ferro e metais, in-
dústrias de serralheria, indústrias mecânicas, indústrias de proteção,
tratamento e transformação de superfície, indústria de máquinas, in-
dústrias de balanças, pesos e medidas, indústrias de cutelaria, in-
dústria de estamparia de metais, industria de móveis de metal, in-
dústria da construção naval, indústrias de materiais e equipamentos
rodoviários e ferroviários (comprensiva das empresas industriais fa-
bricantes de carrocerias de ônibus e caminhões, viaturas, reboques e
semi-reboques, locomotivas, vagões, carros e equipamentos ferro-
viários, motocicletas, motonetas e veículos semelhantes, indústrias de
artefatos de metais não ferrosos, indústrias de geradores de vapor -
caldeiras e acessórios - indústrias de parafusos, porcas, rebites e,
indústria de tratores, caminhões, ônibus, automóveis e veículos, in-
dústria de lâmpadas, e aparelhos elétricos de iluminação, indústrias de
condutores elétricos, trefilação e laminação de metais não ferrosos,
indústria de aparelhos elétricos, eletrônicos, indústria de aparelhos de
radiotransmissão, indústria de peças para automóveis, ônibus, ca-
minhões, tratores, indústria de construção aeronáutica, indústria de
reparação de veículos e acessórios, indústria de funilaria, indústria de
forjaria, indústria de refrigeração, aquecimento e tratamento de ar,
indústria de preparação de sucata ferrosa e não ferrosa, indústrias de
artigos e equipamentos odontológicos, médicos e hospitalares, in-
dústria de informática, indústria de rolhas metálicas, das indústrias
aqui referidas, ou ainda os que direta ou indiretamente, contribuam
para a conclusão da atividade fim de empresas abrangidas por este
sindicato e que, correspondam ao segmento econômico das INDÚS-
TRIAS SIDERURGICAS, METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO vinculadas ao 19º Grupo do Plano Nacional
da indústria, de que falam os Art. 570 e 577 da CLT, nos municípios
de Cataguases, Aimorés, Belmiro Braga, Canaã, Caratinga, Coimbra,
Conselheiro Pena, Divinésia, Ervália, Ipanema, Itamarati de Minas,
Lajinha, Manhuaçu, Manhumirim, Martins Soares, Mar de Espanha,
Matipó, Mercês, Mutum, Paula Candido, Rosário da Limeira, Santana
de Cataguases, São Geraldo, Simonésia, Teixeiras, Viçosa, Resplen-
dor, Espera Feliz, Tumiritinga no Estado de Minas Gerais, com fun-
damento no inciso II, do art. 25 da Portaria 326/13.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria nº 326, de 01 de março
de 2013 e Nota Técnica Nº 403/2014/CGRS/SRT/MTE resolve DE-
FERIR o registro de alteração de denominação ao Sindicato dos
Contadores e Técnicos de Contabilidade do Grande Santa Rosa -
SINDICONTÁBIL, CNPJ n° 94.187.382/0001-58, solicitado por
meio do processo n° 47194.000433/2013-21.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria nº 326, de 01 de março
de 2013 e Nota Técnica Nº 793/2012/CGRS/SRT/MTE resolve DE-
FERIR o registro de alteração ao Sindicato das Empresas de Serviços
Contábeis e dos Contabilistas Autônomos Empregadores da Grande
Dourados MS, processo n. 46000.016281/2003-74, CNPJ
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26.856.856/0001-57, para representar a categoria Ecoômica das Em-
presas de Serviços Contábeis e dos Contabilistas Autônomos Em-
pregadores, com abrangência Intermunicipal e base territorial nos
municípios de Caarapó, Deodápolis, Douradina, Dourados, Fátima do
Sul, Glória de Dourados, Itaporã, Jateí, Nova Alvorada do Sul, Rio
Brilhante e Vicentina - MS. Para fins de anotação no Cadastro Na-
cional de Entidades Sindicais - CNES; resolve ainda, DETERMINAR
a exclusão da categoria Ecoômica das Empresas de Serviços Con-
tábeis e dos Contabilistas Autônomos Empregadores, nos municípios
de Caarapó, Deodápolis, Douradina, Dourados, Fátima do Sul, Glória
de Dourados, Itaporã, Jateí, Nova Alvorada do Sul, Rio Brilhante e
Vicentina - MS, da representação do Sindicato das Empresas de
Serviços Contábeis e das Empresas de Assessoramento, Perícias, In-
formações e Pesquisas no Estado de Mato Grosso do Sul - SES-
CON/MS, processo 46000.018328/2003-34, CNPJ n.
01.578.624/0001-53, conforme determina o art. 30 da Portaria
326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, e com fundamento artigo 22, da Portaria n.º 326, de 11
de março de 2013; e em referência ao Mandado de Segurança n.º
0000119-39.2014.5.10.0010, interposto na 10ª Vara do Trabalho de
Brasília/DF - TRT da 10ª Região; e na NOTA TÉCNICA Nº
392/2014/CGRS/SRT/MTE; resolve remeter para procedimento de
MEDIAÇÃO as seguintes entidades: a) SINDTEC - Sindicato dos
Trabalhadores em Educação do Município de Correntina - BA (im-
pugnado), processo de pedido de registro sindical n.º
46204.012183/2011-81 (SC12473), CNPJ n.º 10.367.683/0001-73 e
b) ANDES - SINDICATO NACIONAL - Sindicato Nacional dos
Docentes das Instituições de Ensino Superior (impugnante), CNPJ n.º
00.676.296/0001-65.

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, em cum-
primento a Decisão Judicial prolatada nos autos do Processo
0001045-81.2013.5.10.0001 em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de
Brasília/DF, do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região e com
fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de março de 2013 e, na
Nota Técnica Nº 391/2014/CGRS/SRT/MTE, resolve: REMETER pa-
ra procedimento de MEDIAÇÃO as seguintes entidades sindicais:
SINTRAINTER- Sindicato dos Trabalhadores Empregados nas Em-
presas de Transporte Coletivo Intermunicipais Metropolitano de Gua-
rulhos e Arujá, CNPJ 12.113.797/0001-12, Processo
47546.000043/2010-71 e o SINCOVERG - Sindicato dos Condutores
de Veículos Rodoviários e Trabalhadores em Transportes Urbanos
Metropolitano e Intermunicipais de Guarulhos e Região, CNPJ
58.479.999/0001/83, Carta Sindical: L026 P060 A1958, nos termos
do art. 22 c/c art. 45 § 2º, da Portaria nº. 326/2013.

Em 21 de março de 2014

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego - MTE, no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no artigo 26, §4º, da Lei nº 9.784/1999, faz saber aos que
o presente notificação virem ou dele tiverem conhecimento que, no-
tifica a Srª Nair Maria de Jesus Goulart, presidente do Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas do Recôncavo do Estado
da Bahia, processo de pedido de registro sindical nº
46204.004011/2009-10 (SC05216), CNPJ nº 10.749.571/0001-87, do
inteiro teor da NOTA TÉCNICA Nº 479/2012/CGRS/SRT/MTE, na
qual foi proposto o cancelamento do seu registro sindical; e aten-
dendo ao princípio da ampla defesa e do contraditório, apresente
manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 56,
57, 58 e 59 da Lei nº 9.784/1999.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 126, DE 12 DE MARÇO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

Conceder autorização à empresa TRITEC INDUSTRIAL DE
PLÁSTICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.490.214/0001-00,
para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à ali-
mentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua
Pastor Alberto Schneider, 1777, galpão III, bairro barra do Rio Cerro,
na cidade de Jaraguá do Sul (SC); nos exatos termos estabelecidos no
parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo 46220.007213/2013-00, protocolado no dia
02/12/2013.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIAS DE 13 DE MARÇO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

Nº 127 - Conceder autorização à empresa METALÚRGICA MJ
MOHR LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 85.227.841/0001-99, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Avenida Izi-
dio Carlos Peixer, nº 1670, bairro Ilha da Figueira, na cidade de
Guaramirim (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º,
do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da
publicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação
de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta
autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à
redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.
Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme disciplinado
no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o prazo de 30
(trinta) dias para a Requerente retirar os documentos apresentados nos
autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo Nº 46220.006724/2013-04, protocolado no dia
1 3 / 11 / 2 0 1 3 .

Nº 128 - Conceder autorização à empresa INDÚSTRIA DE LINHAS
TRICHÊ LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 03.644.866/0001-23, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua BA 063,
nº 1000, bairro bateas, na cidade de Brusque (SC); nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01
(um) ano, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.007256/2013-87, protocolado no dia
2 6 / 11 / 2 0 1 3 .

Nº 129 - Conceder autorização à empresa TOALHAS DIANNELI
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 02.978.520/0001-07, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Reinoldo Hoer-
ner, bairro São Pedro, na cidade de Guabiruba (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.007317/2013-14, protocolado no dia
2 9 / 11 / 2 0 1 3 .

Nº 130 - Conceder autorização à empresa TECELAGEM VALLE
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 79.315.198/0001-52, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Osvaldo Niebuhr,
nº 1000, bairro Nova Brasília, na cidade de Brusque (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.007402/2013-74, protocolado no dia
06/12/2013.

Nº 131 - Conceder autorização à empresa TEXTILFIO MALHAS
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 00.214.242/0001-88, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Marechal Deo-
doro da Fonseca, 1520, bairro centro, na cidade de Jaraguá do Sul
(SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71,
da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.006730/2013-53, protocolado no dia
1 3 / 11 / 2 0 1 3 .

Nº 132 - Conceder autorização à empresa MALHARIA PRINCESA
S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 84.685.056/0001-17, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Avenida Santos Du-
mont, nº 7555, distrito industrial, na cidade de Joinville (SC); nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46304.002580/2013-89, protocolado no dia
2 9 / 11 / 2 0 1 3 .

Nº 133 - Conceder autorização à empresa ALFREDO RECK ME,
inscrita no CNPJ sob o nº 05.924.834/0001-07, para reduzir o in-
tervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Ruas Marechal Cas-
telo Branco, 5033, centro, na cidade de Schroeder (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.007617/2013-95, protocolado no dia
09/12/2013.

Nº 134 - Conceder autorização à empresa TÊXTIL FARBE LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 81.303.463/0001-24, para reduzir o in-
tervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Dr. Blumenau,
7625, encano, na cidade de Indaial (SC); nos exatos termos es-
tabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01
(um) ano, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho.

Processo nº 46220.007628/2013-75, protocolado no dia
17/12/2013.

Nº 135 - Conceder autorização à empresa SCHULZ S/A., inscrita no
CNPJ sob o nº 84.693.183/0007-53, para reduzir o intervalo intra-
jornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) mi-
nutos, no estabelecimento situado na Rua Rui Barbosa, 800, distrito
industrial, na cidade de Joinville (SC); nos exatos termos estabe-
lecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um)
ano, a contar da publicação desta, renovável por igual período, de-
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vendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.007400/2013-85, protocolado no dia
11 / 1 2 / 2 0 1 3 .

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIAS DE 20 DE MARÇO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

Nº 145 - Conceder autorização à empresa SCHULZ S/A., inscrita no
CNPJ sob o nº 84.693.183/0001-68, para reduzir o intervalo intra-
jornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) mi-
nutos, no estabelecimento situado na Rua Dona Francisca, 6901,
distrito industrial, na cidade de Joinville (SC); nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01
(um) ano, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.007401/2013-20, protocolado no dia
11 / 1 2 / 2 0 1 3 .

Nº 146 - Conceder autorização à empresa A.S. TÊXTIL LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 05.506.390/0003-51, para reduzir o in-
tervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rodovia BR 280, km
54,8, nº 10264, bairro Avaí, na cidade de Guaramirim (SC); nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.007390/2013-88, protocolado no dia
10/12/2013.

Nº 147 - Conceder autorização à empresa MANIKE INDUSTRIA
TÊXTIL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 81.798.548/0001-20, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Antonio
João Macedo, 240, bairro são luis, na cidade de Jaraguá do Sul (SC);
nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da
CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.007475/2013-66, protocolado no dia
13/12/2013.

Nº 148 - Conceder autorização à empresa T&B MANUFATURAS
DE BORRACHAS LTDA. EPP., inscrita no CNPJ sob o nº
03.078.316/0001-94, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-

lecimento situado na Rua Dom Pedro, 531, bairro Rio Hern, na
cidade de Schroeder (SC); nos exatos termos estabelecidos no pa-
rágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar
da publicação desta, renovável por igual período, devendo a so-
licitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do tér-
mino desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.007354/2013-14, protocolado no dia
09/12/2013.

Nº 149 - Conceder autorização à empresa ADLIN PLÁSTICOS LT-
DA., inscrita no CNPJ sob o nº 95.799.201/0001-07, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Joaquim Fran-
cisco de Paula, 3600, bairro Chico de Paula, na cidade de Jaraguá do
Sul (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo
71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.007416/2013-98, protocolado no dia
06/12/2013.

Nº 150 - Conceder autorização à empresa BORRAX TECNOLOGIA
DA BORRACHA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
02.288.423/0001-84, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Dom Pedro, 505, conjunto "b", bairro Rio
Hern, na cidade de Schroeder (SC); nos exatos termos estabelecidos
no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.007365/2013-02, protocolado no dia
09/12/2013.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria GS/SRTE/SC/Nº 102, de 18.02.14, Publicada no
DOU nº 43, de 05.03.2014, Seção 1, página 92, onde se lê: "Art. 1 º
- Homologar a alteração do Plano de Cargos e Salários da COM-
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO ESTADO DE
SANTA CATARINA - CODESC." leia-se: "Art. 1 º - Homologar a
alteração do Plano de Cargos e Salários da FUNDAÇÃO CASAN -
FUCAS".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 45, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 3118, de
03/04/89, publicada no D.O.U. de 05/04/89, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização permanente para o trabalho aos domingos e
feriados civis e religiosos e, considerando o que consta dos autos do
Processo n.º 46265.000460/2014-31 e conceder autorização à em-
presa: AJINOMOTO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 46.344.354/0007-40,
situada à Rodovia Dr. Plácido Rocha, km 39, Município de Val-
paraíso, Estado de São Paulo, nos termos do que prescreve os artigos
68 e 70, da C.L.T. e as disposições da Lei Nº 605, de 05/01/49 e seu
Regulamento aprovado pelo Decreto Nº 27.048, de 12/08/49, pelo

prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo o respectivo pedido de renovação ser for-
mulado 03 (três) meses antes do término desta autorização, obser-
vados os requisitos constantes nas alíneas do artigo 2º, da referida
Portaria Ministerial N.º 3118/89. Outrossim, observa-se que a pre-
sente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de des-
cumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria Mi-
nisterial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 21 de março de 2014

Processo nº 50500.072825/2011-24.
Interessado: Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.
Assunto: Plano de Outorgas referente aos serviços de transporte ro-
doviário interestadual semiurbano de passageiros que atendem a re-
gião do Distrito Federal e dos municípios de seu entorno.
Considerando a Nota Técnica nº 9/2014/DECON/SFAT/MT/jeva, de
20 de março de 2014, emitida pelo Departamento de Concessões da
Secretaria de Fomento para Ações de Transportes - DE-
CON/SFAT/MT, e o Parecer nº 86/2014/CONJUR-
MT/CGU/AGU:CGJT/vtdr, de 21 de março de 2014, da Consultoria
Jurídica junto a este Ministério, e tendo em vista o disposto no inciso
III do § 8º do art. 27 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e na
Portaria nº 274, de 19 de dezembro de 2007, resolvo:

Aprovar o Plano de Outorga apresentado pela ANTT que
visa à permissão para exploração dos Serviços de Transporte Ro-
doviário Interestadual Semiurbano de Passageiros que atendem a re-
gião do Distrito Federal e dos municípios de seu entorno. Os estágios
subsequentes do processo de outorga devem ser regularmente sub-
metidos à apreciação do Tribunal de Contas da União - TCU, con-
soante dispõem os artigos 7º e 8º da IN TCU nº 27, de 2 de dezembro
de 1998. 2. Torno sem efeito o Despacho de 9 de agosto de 2013,
publicado no Diário Oficial da União de 12 de agosto de 2013, Seção
1, página 64.

CÉSAR BORGES

Ministério dos Transportes
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA Nº 46, DE 20 DE MARÇO DE 2014

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º
157/2010, de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do
Processo n.º 50500.021167/2014-55, resolve:

Art. 1º Estabelecer a sistemática para o processo de au-
torização, e definição dos respectivos custos, de estudos de viabi-
lidade e de projetos executivos de obras e serviços não previstos
contratualmente, quando solicitados pela ANTT.

Art. 2º Diante de solicitação da Superintendência de Ex-
ploração da Infraestrutura Rodoviária - SUINF para a elaboração de
estudos de viabilidade de obras e/ou serviços não previstos no Con-
trato de Concessão, a Concessionária apresentará, em até 30 (trinta)
dias, os termos de referência para a contratação dos referidos estudos,
além de, no mínimo, 03 (três) cotações de mercado para definir o
valor para elaboração do estudo.

§ 1º Os termos de referência para contratação do estudo de
viabilidade mencionado no caput deste artigo deverão contemplar
todas as diretrizes necessárias para a elaboração e a definição do
custo do referido estudo, considerando a abrangência definida pela
SUINF quando da solicitação.

§ 2º As cotações de mercado deverão conter os serviços
executados, a localização da obra, a data da proposta, a validade da
proposta, a assinatura do proponente, o timbre da empresa executora
e o descritivo detalhado das despesas.

Art. 3º O custo necessário para a elaboração do estudo re-
ferido no artigo anterior será definido pela menor cotação de mercado
apresentada, limitado ainda ao custo gerencial do Departamento Na-
cional de Infraestrutura de Transportes - DNIT.

Art. 4º Os termos de referência para contratação do estudo
de viabilidade e os custos necessários para sua elaboração deverão ser
aprovados pela SUINF, previamente à contratação do serviço pela
Concessionária.

Art. 5º Caso aprovado o termo de referência do estudo e seu
custo pela SUINF, será solicitada à Concessionária a apresentação do
estudo de viabilidade, considerando a abrangência do termo de re-
ferência definida pela unidade organizacional.

§ 1º Os estudos de viabilidade deverão verificar a existência
de viabilidade técnica, apresentando, pelo menos, 03 (três) alter-
nativas técnicas, contendo, para cada uma delas, no mínimo:

I .Estimativa de custo das obras;
II.Estimativa dos custos operacionais (quando não previstos

no Contrato de Concessão e seus anexos);
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III.Prazo de execução da obra;
IV.Identificação de eventuais restrições à obtenção do li-

cenciamento ambiental; e
V.Identificação estimada das áreas a serem desapropriadas

em função das obras, contendo previsão, no projeto, da faixa de
domínio atual e projetada, com estimativa de custos.

§ 2º A eventual redução de quantitativos dos itens rela-
cionados no parágrafo anterior ou a dispensa na apresentação do
estudo de viabilidade poderão ocorrer, a critério da ANTT, depen-
dendo da complexidade da obra.

§ 3º O estudo de viabilidade deverá ser apresentado em até
03 (três) meses após a solicitação da SUINF, podendo esse prazo ser
prorrogado, em casos devidamente justificados, considerando a com-
plexidade do estudo, a critério da unidade organizacional.

Art. 6º Após a apresentação do estudo referido no art. 5º, a
SUINF deverá se manifestar quanto à existência de viabilidade téc-
nica e ao interesse na execução da obra naquele momento, auto-
rizando ou não a elaboração do projeto executivo e respectivo or-
çamento, conforme escolha da melhor alternativa eleita pela unidade
o rg a n i z a c i o n a l .

§ 1º Autorizada, pela SUINF, a elaboração do projeto exe-
cutivo e respectivo orçamento, conforme Resolução ANTT n.º
1187/2005, este deverá ser apresentado em até 06 (seis) meses, po-
dendo esse prazo ser prorrogado, em casos devidamente justificados,
considerando a complexidade do estudo, a critério da unidade or-
ganizacional.

§ 2º Caso a SUINF não solicite a elaboração do projeto
executivo, em virtude da inviabilidade da obra, constada após con-
clusão do estudo de viabilidade, ou no caso de não interesse da
unidade organizacional na inclusão da obra no Programa de Ex-
ploração da Rodovia - PER naquele momento, será realizado o re-

equilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão, relativo
aos gastos para a elaboração do estudo de viabilidade, na ocasião da
Revisão Ordinária subsequente à manifestação da descrita no caput
deste artigo.

§ 3º No caso referido no parágrafo anterior, o custo do
estudo de viabilidade considerado será aquele definido conforme art.
3º, limitado ao custo médio gerencial do DNIT.

§ 4º A qualquer momento, a SUINF poderá solicitar a apre-
sentação do projeto executivo, nos casos onde for constatada a via-
bilidade técnica da obra.

Art. 7º Quando a SUINF solicitar a elaboração do projeto
executivo, para a definição dos custos para elaboração do estudo de
viabilidade referido no art. 5º, e dos respectivos projeto executivo e
orçamento, constantes do art. 6º, serão utilizados índices referenciais
variáveis aplicados sobre o valor da obra, de acordo com a com-
plexidade do projeto, conforme tabela constante do Anexo I desta
Portaria.

§ 1º O valor máximo de remuneração para o estudo de
viabilidade e para o projeto executivo e respectivo orçamento con-
siderará o percentual descrito na tabela constante do Anexo I desta
Portaria, conforme complexidade do projeto, independentemente do
valor aprovado inicialmente por meio de cotação de mercado.

§ 2º O Reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de
Concessão, relativo ao estudo de viabilidade e ao projeto executivo,
ocorrerá na ocasião da Revisão Ordinária subsequente à aprovação do
projeto executivo e do respectivo orçamento pela SUINF.

§ 3º No caso de inclusão da obra no PER, os custos ope-
racionais deverão ser limitados aos custos gerenciais do DNIT.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

ANEXO I

Projeto Executivo Índices (valores máxi-
mos)

Características

I - Baixa complexidade 5,0% O projeto não requer especificidades, possui baixa diversidade de serviços envolvidos,
contemplados numa planilha orçamentária de custo total moderado, com composições

unitárias essencialmente SICRO.
II - Média complexidade 4,0% O projeto não requer especificidades, mas se consolida com a diversidade dos serviços

envolvidos, contemplados numa planilha orçamentária de médio custo total, com a
maioria dos serviços da base SICRO.

III - Alta complexidade 2,5% O projeto contempla soluções técnicas específicas e/ou inovadoras havendo ou não a
diversidade de serviços envolvidos, em geral dotado de uma planilha orçamentária de

médio à grande vulto cujos serviços alheios ao SICRO representam parcela signi-
ficativa do custo total.

PLENÁRIO

DECISÕES DE 20 DE MARÇO DE 2014

COMISSÃO DO SISTEMA PRISIONAL, CONTROLE EXTERNO
DA ATIVIDADE POLICIAL E SEGURANÇA PÚBLICA
PROCESSO: PIC Nº0.00.000.000385/2014-19

DECISÃO
(...)Após o cumprimento das providências acima elencadas,

determino o arquivamento dos autos, nos termos do artigo 43, inciso
IX, alínea 'b' do RICNMP.

Conselheiro ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
Presidente da Comissão de Sistema Prisional, Controle

externo da Atividade Policial e Segurança Pública

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.000409/2013-30
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO DE FARIAS DUARTE
REQUERENTE: EBER ALVES TRISTÃO JUNIOR
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

DECISÃO
(...) De mencionar, por fim, que as alegações do requerente

estão baseadas apenas em suposições de ordem subjetiva, sem lastro
probatório mínimo, não se justificando, pois, a atuação deste Con-
selho.

Ante o exposto, em face da manifesta improcedência, ex-
tingo o processo e determino o arquivamento dos autos, com fulcro
no art. 43, inciso IX, alínea "b", do Regimento Interno do CNMP.

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Conselheiro -Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.000409/2013-30
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO DE FARIAS DUARTE
REQUERENTE: EBER ALVES TRISTÃO JUNIOR
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

DECISÃO
(...) De mencionar, por fim, que as alegações do requerente

estão baseadas apenas em suposições de ordem subjetiva, sem lastro
probatório mínimo, não se justificando, pois, a atuação deste Con-
selho.

Conselho Nacional do Ministério Público
.

Ante o exposto, em face da manifesta improcedência, ex-
tingo o processo e determino o arquivamento dos autos, com fulcro
no art. 43, inciso IX, alínea "b", do Regimento Interno do CNMP.

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Conselheiro-Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 4 11 / 2 0 1 4 - 1 7
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO DE FARIAS DUARTE
REQUERENTE: PAULO JOSÉ REZENDE BORGES
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

DECISÃO
Defiro o pedido de desistência formulado pelo requerente,

Paulo José Rezende Borges, às fls. 43-43.
Arquive-se (RICNMP, art. 43, inciso IX, alínea "b")

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Conselheiro-Relato

PROCESSO Nº 0.00.000.000392/2014-11
PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
REQUERENTE: PEDRO BARBOSA CASCUDO RODRIGUES
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO GRANDE DO
N O RT E

DECISÃO LIMINAR
(...) Corroborando o entendimento esposado, em duas ações

mandamentais interpostas em face da Resolução nº299/2013 PGJ/RN,
com idênticos fundamentos aos dos presentes autos, as liminares ali
pleiteadas também foram indeferidas, por ausência da plausibilidade e
relevância dos motivos apresentados. Destarte, indefiro o pedido li-
minar. Notifique-se o Procurador-Geral de Justiça para, querendo,
complementar suas informações, no prazo de 15 dias.

Publique-se edital para conhecimento de terceiros interes-
sados.

Publique-se. Intime-se.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro-Relator

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - PP Nº 0.00.000.000224/2014-25
RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ MOREIRA
REQUERENTE: JOSÉ NILTON MACHADO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

DECISÃO
(...)Diante do exposto, não conheço do presente Pedido de

Providências, nos termos do artigo 43, IX, "a", do RICNMP, com seu
consequente arquivamento. Publique-se.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Conselheiro-Relator

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - PP Nº 0.00.000.000278/2014-91
RELATOR : CONSELHEIRO LUIZ MOREIRA
REQUERENTE : KLENHA MARA BARROS CÂMARA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCAN-
TINS

DECISÃO
(...) Diante do exposto, não conheço do presente Pedido de

Providências, nos termos do artigo 43, IX, "a", do RICNMP, com seu
consequente arquivamento. Publique-se.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Conselheiro-Relator

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO - RIEP Nº 0.00.000.000286/2014-37
RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ MOREIRA
REQUERENTE: SODENIR COUTO BONFADA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

DECISÃO
(...)A intimação para a juntada de documentos foi efetuada

por meio eletrônico. No entanto, o prazo previsto no §6º do art. 36 do
RICNMP transcorreu in albis. Diante do exposto, não conheço da
presente representação, nos termos do artigo 43, IX, "a", do RICNMP,
com seu consequente arquivamento. Publique-se.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Conselheiro-Relator

RECOMENDAÇÃO N° 23, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2014

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no exercício das atribuições conferidas pelo artigo 130-A, §2°, da
Constituição Federal e pelo artigo 147, inc. IV, do seu Regimento
Interno; em conformidade com a decisão plenária tomada na 3ª sessão
Ordinária, realizada no dia 03 de fevereiro de 2014; nos autos do PIC
nº 0.00.000.000169/2012-10;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, estando in-
cumbido da defesa da ordem jurídica e devendo zelar pela eficiência
e efetividade das decisões judiciais;

CONSIDERANDO a quantidade, a relevância e o valor dos
bens móveis apreendidos em processos penais em tramitação em todo
o território nacional, tanto na esfera da Justiça Estadual quanto na da
Justiça Federal;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de se preservar os
valores relativos aos bens apreendidos, obviamente sujeitos à de-
preciação, defasagem, descaracterização pelo desuso ou pelo simples
decurso do tempo;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 62, §4º, da Lei nº
11.343/2006, bem como nas leis penais extravagantes que tratam da
alienação antecipada de bens; o conteúdo da Recomendação do Con-
selho Nacional de Justiça nº 30/2010, bem como a aplicação do
princípio basilar da analogia e os dispositivos legais previstos no
Código de Processo Penal e subsidiariamente no Código de Processo
Civil, relativamente à execução por quantia certa no tocante à ava-
liação, licitação e adjudicação ou arrematação e da respectiva ju-
risprudência;

CONSIDERANDO a necessidade de orientar a atuação dos
membros do Ministério Público ao seu perfil traçado pela Cons-
tituição Federal, que nitidamente destacou a defesa dos interesses
sociais, coletivos e individuais indisponíveis; e

Resolve, respeitada a independência funcional, RECOMEN-
DAR aos membros do Ministério Público brasileiro que, no âmbito de
suas atribuições na seara criminal, requeiram:

I - a alienação cautelar dos bens apreendidos, na forma da
legislação respectiva, sempre que estes estejam sujeitos a grande
depreciação (perda do valor ou da função) ou a pena de perdimento
pelo decurso do tempo;

II - o depósito das importâncias em dinheiro levantadas com
a alienação antecipada em instituição bancária devidamente auto-
rizada a realizar custódias judiciais.

Esta RECOMENDAÇÃO entra em vigor na data da pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Presidente do Conselho

RECOMENDAÇÃO Nº 24, DE 10 DE MARÇO DE 2014

Traça parâmetros de proteção na excepcio-
nal hipótese de trabalho infantil artístico.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no exercício das atribuições conferidas pelo artigo 130-A, §2°, I, da
Constituição Federal, e pelo artigo 151, parágrafo único, do seu
Regimento Interno; em conformidade com a decisão plenária tomada
na 5ª sessão Ordinária, realizada no dia 10 de março de 2014; nos
autos do Processo nº CNMP nº 0.00.000.000656/2013-55;
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CONSIDERANDO que o Brasil ratificou a Convenção
138/1973 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que no
art. 8º, item 1 estabelece que "a autoridade competente, após consulta
com as organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas,
se as houver, pode, mediante licenças concedidas em casos indi-
viduais, permitir exceções à proibição de emprego ou trabalho dis-
posto no artigo 2º desta Convenção, para fins tais como participação
em representações artísticas";

CONSIDERANDO que, por questões de hermenêutica cons-
titucional e dos princípios interpretativos da unidade, proporciona-
lidade e ponderação, dentre outros, a norma proibitiva do trabalho
precoce contida no art. 7°, XXXIII da CF 1988 não pode impedir, por
completo, o exercício do direito fundamental relativo à liberdade de
manifestação artística, quando este se sobressair no bojo de uma
relação de trabalho;

CONSIDERANDO a necessidade de harmonização entre a
proibição geral do trabalho infantil e a permissão excepcional e pro-
tegida, individual e autorizada, de prática de labor em sede de ma-
nifestação artística, mediante a fixação de parâmetros protetivos mí-
nimos a serem observados como decorrência dos princípios cons-
titucionais da proteção integral e prioridade absoluta, seja na fixação
de atividades permitidas, seja na definição de condições de traba-
lho;

CONSIDERANDO que o art. 8°, item 02 da Convenção n.
138 condiciona a permissão excepcional de trabalho infantil artístico
à fixação de condições especiais e protetivas de trabalho;

CONSIDERANDO, finalmente, as conclusões do I Encontro
Nacional sobre Trabalho Infantil, ocorrido em Brasília, no dia
22.08.2012, no bojo das quais se sugeriu a este Conselho a edição de
um Recomendação no campo temático do trabalho infantil artístico;

CONSIDERANDO o papel do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público na promoção da integração entre os ramos do Mi-
nistério Público, recomenda:

Art. 1º Nos excepcionais casos de trabalho infantil artístico
antes de idade mínima, previstos no art. 8º, item 1 da Convenção
138/1973 da OIT, devem ser observados pelo membro do Ministério
Público que atuar no procedimento respectivo, se estão presentes os
seguintes parâmetros mínimos de proteção:

I - imprescindibilidade da contratação, de modo que aquela
específica obra artística não possa, objetivamente, ser representada
por maior de 16 anos;

II - observância do princípio do interesse superior da criança
e do adolescente, de modo que o trabalho artístico propicie, de fato,
o desenvolvimento de suas potencialidades artísticas;

III - prévia autorização de seus representantes legais e con-
cessão de alvará judicial, para cada novo trabalho realizado;

IV - impossibilidade de trabalho em caso de prejuízos ao
desenvolvimento biopsicossocial da criança e do adolescente, de-
vidamente aferido em laudo médico-psicológico;

V - matrícula, frequência e bom aproveitamento escolares,
além de reforço escolar, em caso de mau desempenho;

VI - compatibilidade entre o horário escolar e o trabalho
artístico, resguardados os direitos de repouso, lazer e alimentação,
dentre outros;

VII - garantia de assistência médica, odontológica e psi-
cológica;

VIII - proibição de labor a menores de 18 anos em locais e
serviços perigosos, noturnos, insalubres, penosos, prejudiciais à mo-
ralidade e em lugares e horários que inviabilizem ou dificultem a
frequência à escola;

IX - depósito, em caderneta de poupança, de percentual mí-
nimo incidente sobre a remuneração devida;

X - jornada e carga horária semanal máximas de trabalho,
com intervalos de descanso e alimentação, compatíveis com o de-
senvolvimento biopsicossocial da criança e do adolescente;

XI - acompanhamento do responsável legal do artista, ou
quem o represente, durante a prestação do serviço;

XII - garantia dos direitos trabalhistas e previdenciários
quando presentes, na relação de trabalho, os requisitos dos arts. 2° e
3° da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º. O membro do Ministério Público poderá solicitar
manifestação técnica do Ministério do Trabalho e Emprego quando
entender necessário, nos processos judiciais de autorização para tra-
balho infantil artístico, sobre a regularidade da situação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 105, DE 10 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre a atuação dos membros do
Ministério Público como órgão intervenien-
te nos processos judiciais em que se requer
autorização para trabalho de crianças e ado-
lescentes menores de 16.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no exercício das atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso
I, da Constituição Federal, e pelo artigo 151, parágrafo único, do seu
Regimento Interno; em conformidade com a decisão Plenária tomada
na 5ª Sessão Ordinária, realizada em 10/03/2014, nos autos do Pro-
cedimento CNMP nº 0.00.000.000656/2013-55;

CONSIDERANDO que as estatísticas apresentadas pelo Mi-
nistério do Trabalho e do Emprego obtidas em pesquisas recentes,
apontam para uma quantidade injustificável de crianças e adoles-
centes incluídos no mercado formal e informal de trabalho, sem que
sejam respeitados os limites previstos no art. 7°, inciso XXXIIII, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que parte das autorizações para o tra-
balho infantil registradas em alvarás vem sendo precedida de ma-
nifestações favoráveis dos membros do Ministério Público;

CONSIDERANDO a importância da atuação do Ministério
Público na promoção de ações governamentais de assistência social às
crianças e suas famílias, bem como nos procedimentos judiciais de
autorização para trabalho antes da idade mínima, de forma a im-
pulsionar a superação do quadro de vulnerabilidade social, invocado
eventualmente como justificativa à obtenção de alvarás de autorização
para o trabalho infantil;

CONSIDERANDO que o Brasil ratificou a Convenção
138/1973 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que no
art. 8º, item 1 estabelece que "a autoridade competente, após consulta
com as organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas,
se as houver, pode, mediante licenças concedidas em casos indi-
viduais, permitir exceções à proibição de emprego ou trabalho dis-
posto no artigo 2º desta Convenção, para fins tais como participação
em representações artísticas";

CONSIDERANDO a importância de que sejam envidados
esforços por todos os órgãos que atuam no Sistema de Garantia de
Direitos de Crianças e Adolescentes, para que haja uma regulamen-
tação sobre a respectiva atuação no campo do trabalho infantil;

CONSIDERANDO, finalmente, as conclusões do I Encontro
Nacional sobre Trabalho Infantil, ocorrido em Brasília, no dia
22.08.2012;

CONSIDERANDO o papel do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público na promoção da integração entre os ramos do Mi-
nistério Público, resolve:

Art. 1º. Para dar efetividade à expressa proibição, contida no
texto constitucional, do trabalho noturno, perigoso e insalubre a me-
nores de 18 e de qualquer trabalho para menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos (art. 7. XXXIII da CF/88),
cabe ao Ministério Público zelar pela proteção do interesse superior
da criança e do adolescente, de forma a garantir o direito fundamental
ao não trabalho, adotando as medidas cabíveis para prevenção ou
reversão de decisões judiciais concessivas, tais como pareceres, re-
cursos e remédios constitucionais.

Art. 2º. Nas hipóteses em que o requerimento de autorização
estiver fundamentado na situação socioeconômica do grupo familiar
em que inserida a criança ou o adolescente, ou quando a situação
concreta o reclamar, o membro do Ministério Público, zelando pelo
cumprimento das normas constitucionais e legais, encaminhará o nú-
cleo familiar aos programas de assistência social e de saúde mantidos
respectivamente pelo Sistema Único de Assistência Social - SUAS e
Sistema Único de Saúde - SUS e outros porventura existentes na
localidade.

Art. 3º. Nos processos tratados nesta Resolução, o membro
do Ministério Público, zelando pelo cumprimento das normas cons-
titucionais e legais, encaminhará, sendo o caso, a pretensão ao Mi-
nistério Público do Trabalho, que avaliará a possibilidade de inclusão
do adolescente em programa de aprendizagem, em consonância com
as diretrizes do Estatuto da Criança e do Adolescente e da Lei n°
10.097/2000.

Parágrafo único: Entende-se por aprendizagem, para os efei-
tos da presente Resolução, o contrato de trabalho especial, ajustado
por escrito e por prazo determinado, em que o empregador se com-
promete a assegurar ao maior de 14 e menor de 24 anos, inscrito em
programa de aprendizagem formação técnico-profissional metódica,
compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e
o aprendiz, a executar, com zelo e diligência, as tarefas necessárias a
essa formação (art. 428 CLT).

Art. 4º O membro do Ministério Público zelará para que os
municípios que compõem a circunscrição elaborem e implementem
políticas públicas voltadas à erradicação do trabalho infantil e à pro-
fissionalização de adolescentes, que também contemplem a quali-
ficação profissional e a inserção de pais/responsáveis no mercado de
trabalho e a geração de renda para famílias carentes.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogada a Resolução 69, de 18 de maio de 2011.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Presidente do Conselho

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 19 DE MARÇO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001086/2013-11
RECLAMANTE: LOIDEUNICE JACOB
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ

Decisão: (...)
Cuida-se de recurso interno da Reclamante contra decisão de

arquivamento desta Reclamação Disciplinar.
Analisando os pressupostos para o regular processamento do

recurso, verifico que a Reclamante-Recorrente foi intimada da de-
cisão do arquivamento no dia 18.02.2014, tendo protocolizado re-
curso interno no dia 06.03.2014 (certidão de fls. 105).

Todavia, considerando-se que, segundo o artigo 42, § 2º, II,
do RICNMP, os prazos começam a contar, na hipótese, da juntada dos
autos do aviso de recebimento, realizada em 28.02.2014 (fls. 68-v),
verifico que a peça recursal (fls. 70/73) foi protocolizada no prazo de
cinco dias, estabelecido no Regimento Interno deste Conselho (art.
154), estando, portanto, tempestiva.

Todavia, conforme consta da manifestação de membro au-
xiliar (fls. 63/64), as petições manuscritas pela Sra. Loideunice Jacob
apresentam narrativa confusa, desordenada e sem concatenação ló-
gica, não trazendo aos autos elementos que confiram verossimilhança
às suas alegações que justifique a reconsideração do arquivamento.

Ademais, como bem frisado no parecer, a Recorrente afirma
ter provocado diversos órgãos do Estado do Paraná, inclusive o Mi-
nistério Público, fato que corrobora a tese de que sua narrativa, por
conter elementos bastante dissociados da realidade, acaba por não
desafiar a adoção de providências.

A título de exemplo, a Recorrente chega a falar, em seu
recurso, que, quando de sua ida a uma unidade de saúde para fazer
exames, teria voltado ferida, sugerindo ter sido colocado um "chip
sofisticado" que a fez vir a ter problemas de saúde, atribuindo essa
conduta ao Reclamado e à sua "amante médica".

Além disso, em suas considerações alega ter sido vítima de
estupro efetuado pelo Procurador de Justiça aposentado Munir Gazal,
no entanto, junta aos autos Laudo de Exame de Ato Libidinoso (fls.
80) em que o perito atesta não ter constatado "sinais de agressão à
mucosa anal e adjacências".

Não obstante suas alegações, há de se considerar que a
Reclamação Disciplinar em questão tem como Reclamado Procurador
de Justiça aposentado (Ato nº 258 - fls. 65), não havendo na Lei
Complementar Estadual nº 85/1999 a previsão de aplicação da sanção
disciplinar de cassação de aposentadoria (art. 163), em âmbito ad-
ministrativo, mas tão somente a partir da proposição de ação civil
pelo Procurador-Geral de Justiça (art. 183, II), o que impede a apli-
cação de pena de natureza disciplinar na espécie pelo Conselho Na-
cional do Ministério Público.

De outra parte, a Reclamante atribui ao Reclamado a prática
de vários crimes, a exemplo de estupro, lesão corporal, dano, etc.,
matéria estranha à atribuição deste Conselho Nacional do Ministério
Público, especialmente no caso em análise, vez que esse não detém
atribuição para proceder à investigação criminal de fatos atribuídos a
membros do Parquet.

Nestes termos, mantenho a decisão impugnada (fl. 66), fun-
damentada na Manifestação de fls. 63/64.

Isto posto, recebo o recurso interposto (fls. 70 e seguintes),
em razão da sua tempestividade, e, na forma do artigo 154, § 2º, do
Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, de-
termino o envio dos presentes autos à Secretaria para distribuição a
um Conselheiro Relator.

Registre-se e
Intime-se.

Brasília-DF, 19 de março de 2014.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

ATOS DO PROCURADOR-GERAL
DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 185, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 49, Inciso XX, da Lei Comple-
mentar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Art. 1º Fixar a seguinte lotação de cargos de membros nas
unidades do Ministério Público Federal:

UNIDADES DE LOTAÇÃO Nº DE
CARGOS

TO -
TA L

I - PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLI-
CA

74 74

II - PROCURADORIAS REGIONAIS DA RE-
PÚBLICA
1ª Região 50
2ª Região 47
3ª Região 56*
4ª Região 43

5ª Região 22 218

III - PROCURADORIAS DA REPÚBLICA
NOS ESTADOS E MUNICÍPIOS
A c re
Rio Branco

05

Cruzeiro do Sul 01 06

Alagoas
Maceió/União dos Palmares

11

Arapiraca/Santana do Ipanema 03 14

Amapá
Macapá

06

Laranjal do Jari 01
Oiapoque 01 08

Amazonas
Manaus

11

Ta b a t i n g a 02
Te f é 02 15

Bahia
Salvador 20
Alagoinhas 01
Barreiras 02
Bom Jesus da Lapa 01
Campo Formoso 01
Eunápolis 01
Feira de Santana 02
Guanambi 02

Ministério Público da União
.
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Ilhéus/Itabuna 03
Irecê 01
Jequié 01
Paulo Afonso 01
Vitória da Conquista 02
Teixeira de Freitas 01 39

Ceará
Fortaleza 16
C r a t e ú s / Ta u á 01
Juazeiro do Norte/Iguatu 03
Limoeiro do Norte/Quixadá 02
Sobral 02 24

Distrito Federal
Brasília 29 29

Espírito Santo
Vi t ó r i a / S e r r a 13
Cachoeiro do Itapemirim 02
Colatina 01
Linhares 01
São Mateus 02 19

Goiás
Goiânia/Aparecida de Goiânia 17
Anápolis /Uruaçu 02
Itumbiara 01
Luziânia/Formosa 01
Rio Verde/Jataí 02 23

Maranhão
São Luís 12
Bacabal 01
Balsas 01
Caxias 02
Imperatriz 02 18

Mato Grosso
Cuiabá/Diamantino 12
Barra do Garças 02
Cáceres 03
Juína 01
Rondonópolis 01
Sinop 02 21

Mato Grosso do Sul
Campo Grande 09
Corumbá 02
Coxim 01
Dourados 03
Naviraí 01
Ponta Porã/Bela Vista 03
Três Lagoas 02 21

Minas Gerais
Belo Horizonte 28
Divinópolis 02
Governador Valadares 02
Ipatinga 02
Ituiutaba 01
Janaúba 01
Juiz de Fora 03
Montes Claros 03
Manhuaçu/Muriaé 01
Paracatu/Unaí 01
Patos de Minas 02
Passos/São Sebastião do Paraíso 02
Poços de Caldas 01
Pouso Alegre 02
São João Del Rei/Lavras 02
Sete Lagoas 02
Teófilo Otoni 01
Uberaba 02
Uberlândia 03
Va rg i n h a 01
Viçosa/Ponte Nova 01 63

Pará
Belém/Castanhal 11
Altamira 03
Itaituba 01
Marabá 02
Paragominas 01
Redenção 02
Santarém 03
Tu c u r u í 01 24

Paraíba
João Pessoa 09
Campina Grande 03
Guarabira 01
Monteiro 01
Patos 01
Sousa 02 17

Paraná
Curitiba 21**
Apucarana 01
Campo Mourão 01
C a s c a v e l / To l e d o 04
Foz do Iguaçu 08
Francisco Beltrão 01
Guaíra 02
Guarapuava 02
Jacarezinho 01
Londrina 06
Maringá 04

Paranaguá 02
Paranavaí 01
Pato Branco 01
Ponta Grossa 01
Umuarama 02
União da Vitória 01 59

Pernambuco
Recife 17
Cabo de Santo Agostinho 01
Caruaru 02
Garanhuns/Arcoverde 02
Goiana 01
Jaboatão dos Guararapes 01
Palmares 01
Petrolina/Juazeiro 03
Salgueiro/Ouricuri 01
Serra Talhada 01 30

Piauí
Te r e s i n a 09
Corrente 01
Floriano 01
Parnaíba 01
Picos 01
São Raimundo Nonato 01 14

Rio de Janeiro
Rio de Janeiro 51
Angra dos Reis 02
Campos dos Goytacazes 03
Itaperuna 02
Macaé 02
Niterói 06
Nova Friburgo 02
Petrópolis/Três Rios 03
Resende 02
São Gonçalo/Itaboraí/Magé 04
São João de Meriti/Nova Iguaçu/Duque de Ca-
xias

06

São Pedro D' Aldeia 02
Te r e s ó p o l i s 01
Volta Redonda/Barra do Piraí 03 89

Rio Grande do Norte
Natal 11
Açu 01
Caicó 01
Mossoró 02
Pau dos Ferros 01 16

Rio Grande do Sul
Porto Alegre 26
Bagé 01
Bento Gonçalves 02
Cachoeira do Sul 01
Canoas 02
Capão da Canoa 01
Caxias do Sul 03
Cruz Alta 01
Erechim 02
Lajeado 01
Novo Hamburgo 04
Palmeira das Missões 01
Passo Fundo/Carazinho 04
Pelotas 02
Rio Grande 02
Santa Cruz do Sul 01
Santa Maria/Santiago 04
Santa Rosa 01
Santana do Livramento 01
Santo Ângelo 02
Uruguaiana 02 64

Rondônia
Porto Velho 07
Guajará-Mirim 01
Ji-Paraná 03
Vi l h e n a 01 12

Roraima
Boa Vista 06 06

Santa Catarina
Florianópolis 12
Blumenau 04
Caçador 01
Chapecó 02
Concórdia 01
Criciúma 03
Itajaí/Brusque 03
Jaraguá do Sul 01
Joaçaba 01
Joinville 05
Lages 02
Mafra 01
Rio do Sul 01
São Miguel do Oeste 02
Tu b a r ã o / L a g u n a 02 41

São Paulo
São Paulo 47
Araçatuba 02
Araraquara 02
Assis 01
Barretos 01
B a u r u / Av a r é / B o t u c a t u 04
Bragança Paulista 01

Campinas 08
Caraguatatuba 01
Catanduva 01
Franca 02
Guaratinguetá/Cruzeiro 01
Guarulhos/Mogi das Cruzes 09
Itapeva 01
Jales 01
Jaú 01
Jundiaí 01
Limeira 01
Lins 01
M a r í l i a / Tu p ã 03
Osasco 01
Ourinhos 01
Piracicaba/Americana 03
Presidente Prudente 03
Ribeirão Preto 05
Santos 08
São Bernardo do Campo/Santo André/Mauá 04
São Carlos 01
São João da Boa Vista 01
São José do Rio Preto 04
São José dos Campos 03
Sorocaba 03
Ta u b a t é 01 127

Sergipe
Aracaju/Estância/Itabaiana 11
Lagarto 01 12

To c a n t i n s
Palmas 08
Araguaína 01
Gurupi 01 10
To t a l 821

TOTAL GERAL DE CARGOS 1 . 11 3

(*) Fica excluído um cargo de Procurador Regional da República da
Procuradoria da República no Estado do Paraná e incluído na PRR -
3ª Região.

(**) Inclusão de um cargo de Procurador da República na PR-PR,
criado pela Lei nº 10.771, de 21 de novembro de 2003, relativo ao
exercício de 2008.

Parágrafo único. Na distribuição acima não foram incluídos
os cargos de Procurador da República criados pela Lei nº 10.771, de
21 de novembro de 2003, sendo dois relativos ao exercício de 2006 e
doze ao exercício de 2008, bem como sessenta cargos criados pela
Lei 12.931, de 26 de dezembro de 2013, relativos ao exercício de
2014.

Art. 2º Revogar a Portaria PGR/MPF nº 168, de 20 de março
de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 214ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 27 DE FEVEREIRO DE 2014

Aos vinte e sete dias de fevereiro de dois mil e quatorze às
quatorze horas e dez minutos, iniciou-se com transmissão via intranet
do MPT, a Ducentésima Décima Quarta (214a) Sessão Ordinária da
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público do Tra-
balho, na sala de reuniões do CSMPT da Procuradoria-Geral do
Trabalho localizada no Setor Comercial Sul, Edifício Parque Cidade
Corporate, em Brasília-DF. Presentes a Coordenadora, Subprocura-
dora-Geral do Trabalho, Vera Regina Della Pozza Reis, o Subpro-
curador-Geral do Trabalho, Otavio Brito Lopes, a Procuradora Re-
gional do Trabalho, Edelamare Barbosa Melo, a Procuradora Re-
gional do Trabalho, Adriana Silveira Machado e o Procurador Re-
gional do Trabalho, Fábio Leal Cardoso. Ausente a Subprocuradora-
Geral do Trabalho, Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, que co-
municou sua impossibilidade de comparecimento. Foi observada a
respectiva composição prevista em lei nas deliberações, sendo que,
por motivo de foro íntimo, a Dra. Edelamare Barbosa Melo não votou
nos feitos originados ou que envolvam a PRT-5ª Região. Passou-se a
ordem do dia, conforme segue:

A Coordenadora inverteu a pauta de deliberações e passou
direto ao julgamento dos feitos. Considerando-se a existência na Se-
cretaria da CCR/MPT de conflitos, recursos e outros feitos de Re-
latoria da Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, aptos à de-
liberação nesta assentada, passou-se à designação de relator "ad hoc"
para tais feitos, já que a referida Relatora originária não se encontra
presente, e que consultada previamente pela Secretaria, via telefônica,
quanto à possibilidade de relatoria "ad hoc" de seus feitos, com isto
concordou. Sorteado relator para tanto, Dr. Fábio Leal Cardoso. Pro-
cedeu-se ao exame e deliberação integral dos processos postos em
planilha pela Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça Santos.

1) CONSULTAS
Processo PGT/CCR/nº 13265/2012 - Assuntos: Consulta -

Esclarecimento sobre atribuição para atuar nos presentes autos - In-
teressados: Dr.ª Daniele Correa Santa Catarina (PRT 17ª Região) -
Relator: Otavio Brito Lopes. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, com base no entendimento do STF pela
competência do MPT para apurar irregularidades relacionadas às con-
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dições de trabalho dos guarda-vidas, que é imperioso o desarqui-
vamento do Inquérito Civil nº 000185.2011.17.000/4 e a distribuição
deste de forma aleatória entre os Membros da PRT 17ª Região, nos
termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 14294/2013 - Assunto: Aplicação do
art. 93, Lei 8213/91 - Colocação de PPD no mercado de trabalho -
Interessados: MPT - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por maioria, não co-
nhecer do presente procedimento, vencida a Relatora que protestou
pela juntada de voto vencido aos autos. Designado Redator do voto
vencedor o Dr. Otavio Brito Lopes que abriu a divergência. Declarou-
se suspeita, por motivo de foro íntimo, a Dra. Edelamare Barbosa
Melo.

Processo PGT/CCR/nº 20042/2013 - Assuntos: Consulta -
Destinação de multa em execução de TAC para custear indenização
em desapropriação de terreno a ser doado ao INSS - Interessados: Dr.
Alexandre Magno Morais Batista de Alvarenga - PRT 19ª Região
(PTM Arapiraca) - Relator: Otavio Brito Lopes. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer da
consulta, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 2197/2014 - Assuntos: Consulta - Ar-
quivamento de PROMO - Autuação de Notícia de Fato com relação
ao mesmo tema - Titular do PROMO - Prevenção - Interessados: Dr.ª
Paula de Ávila e Silva Porto Nunes - PRT 10ª Região - Relator: Fábio
Leal Cardoso. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, conhecer da consulta e responder que na distribuição de
Notícia de Fato, advinda do encerramento de Procedimento Promo-
cional, não existe a incidência das normas de prevenção disciplinadas
no art. 3º da Resolução/CSMPT nº 86, de 27/08/09, nos termos do
voto do Relator.

2) CONFLITOS DE ATRIBUIÇÃO
Processo PGT/CCR/nº 19957/2013 - Assuntos: Conflito ne-

gativo de atribuição entre PRT 2ª Região (PTM Osasco) e PRT 5ª
Região (Sede) - Interessados: Suscitante: Dr. João Felipe Moreira
Lacerda Sabino (PRT 2ª Região - PTM Osasco) e Suscitada: Dra.
Cláudia Maria R. Pinto R. da Costa (PRT 5ª Região - Sede) - Re-
latora: Adriana Silveira Machado. A Câmara de Coordenação e Re-
visão deliberou, por unanimidade, não conhecer do conflito negativo
de atribuições, porquanto suscitado fora do prazo de 10 (dez) dias
previsto no art. 3º, §1º, da resolução 69/2007 do CSMPT, nos termos
do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 20238/2013 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre PRT 10ª Região (PTM Palmas) e PRT 4ª
Região - Interessados: Suscitante: Dr.ª Mayla Mey Friedrizik Oc-
taviano Alberti (PRT 10ª Região - PTM Palmas) e Suscitado: Dr.
Viktor Byruchko Júnior (PRT 4ª Região) - Relatora: Vera Regina
Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições com base
no art. 103, inciso VI, da LC nº 75/93 e decidir pela atribuição de
conduzir o feito na pessoa da Exm.ª Procuradora do Trabalho Dr.ª
Mayla Mey Friedriszik Octaviano Alberti (PRT 10ª Região - PTM de
Palmas), bem como oficiar à Chefia da PRT-10ª Região quanto à
ausência de certificação nos autos da data de aportamento deste feito
à PRT-10ª Região e à data de sua conclusão à d. Suscitante, dando-se
ciência à Suscitante e ao Suscitado, bem como à chefia da PRT de
origem, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 20442/2013 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre membros da PRT 3ª Região (Sede) e PRT
3ª Região (PTM Varginha) - Interessados: Suscitante: Dr. Victório
Álvaro Coutinho Rettori (PRT 3ª Região - Sede) e Suscitado: Dr.
Hudson Machado Guimarães (PRT 3ª Região - PTM de Varginha) -
Relator: Otavio Brito Lopes. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições
com base no art. 103, inciso VI, da LC nº 75/93 e decidir pela
atribuição do Procurador do Trabalho, Dr. Hudson Machado Gui-
marães (Suscitado), na circunscrição da PRT 3ª Região - PTM de
Varginha, dando-se ciência à Suscitante e ao Suscitado, bem como à
chefia da PRT de origem, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 20679/2013 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre membros da PRT 19ª Região - Interes-
sados: Suscitante: Dr.ª Rosemeire Lopes de Lobo Ferreira (PRT 19ª
Região) e Suscitado: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior (PRT 19ª Região) -
Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação

e Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer do conflito ne-
gativo de atribuições, dando-se ciência à Suscitante e ao Suscitado,
bem como à chefia da PRT 19ª Região, nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 48/2014 - Assunto: Conflito negativo
de atribuições entre PRT 3ª Região e PRT 2ª Região (PTM de São
Bernardo do Campo) - Interessados: Suscitante: Dr.ª Lutiana Nacur
Lorentz (PRT 3ª Região) e Suscitado: Dr. Tiago Muniz Cavalcanti
(PRT 2ª Região - PTM de São Bernardo do Campo) - Relatora:
Edelamare Barbosa Melo. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, não conhecer do conflito negativo de atri-
buições, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 49/2014 - Assunto: Conflito negativo
de atribuições entre membros da PRT 20ª Região - Interessados:
Suscitante: Dr. Manoel Adroaldo Bispo (PRT 20ª Região) e Sus-
citado: Dr. José Adilson Pereira da Costa (PRT 20ª Região) - Re-
latora: Edelamare Barbosa Melo. A Câmara de Coordenação e Re-
visão deliberou, por unanimidade, não conhecer da declinação de
atribuição e da suscitação de conflito negativo de atribuições, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 91/2014 - Assunto: Conflito negativo
de atribuições entre membros da PRT 2ª Região - Interessados: Sus-
citante: Dr.ª Milena Cristina Costa (PRT 2ª Região) e Suscitada: Dr.ª
Luiza Yukiko Kinoshita Amaral (PRT 2ª Região) - Relatora: Ede-
lamare Barbosa Melo. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições
com base no art. 103, inciso VI, da LC nº 75/93 e decidir pela

atribuição da Suscitante, Dra. Milena Cristina Costa, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 92/2014 - Assunto: Conflito negativo
de atribuições entre membros da PRT 2ª Região - Interessados: Sus-
citante: Dr.ª Milena Cristina Costa (PRT 2ª Região) e Suscitada: Dr.ª
Luiza Yukiko Kinoshita Amaral (PRT 2ª Região) - Relatora: Ede-
lamare Barbosa Melo. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições
com base no art. 103, inciso VI, da LC nº 75/93 e decidir pela
atribuição da Suscitante, Dra. Milena Cristina Costa, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 93/2014 - Assunto: Conflito negativo
de atribuições entre membros da PRT 2ª Região - Interessados: Sus-
citante: Dr.ª Milena Cristina Costa (PRT 2ª Região) e Suscitada: Dr.ª
Luiza Yukiko Kinoshita Amaral (PRT 2ª Região) - Relatora: Ede-
lamare Barbosa Melo. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições
com base no art. 103, inciso VI, da LC nº 75/93 e decidir pela
atribuição da Suscitante, Dra. Milena Cristina Costa, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 171/2014 - Assunto: Conflito nega-
tivo de atribuições entre membros da PRT 2ª Região - Interessados:
Suscitante: Dr.ª Milena Cristina Costa (PRT 2ª Região) e Suscitada:
Dr.ª Adélia Augusto Domingues (PRT 2ª Região) - Relatora: Ede-
lamare Barbosa Melo. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições
com base no art. 103, inciso VI, da LC nº 75/93 e decidir pela
atribuição da Suscitante, Dra. Milena Cristina Costa, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 641/2014 - Assunto: Conflito nega-
tivo de atribuições entre PRT 10ª Região e PRT 4ª Região - In-
teressados: Suscitante: Dr.ª Dinamar Cely Hoffmann (PRT 10ª Re-
gião) e Suscitado: Dr. Luiz Alessandro Machado (PRT 4ª Região) -
Relatora: Ivana Auxiliadora Mendonça Santos. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, receber o conflito
negativo de atribuições com base no art. 103, inciso VI, da LC nº
75/93 e decidir pela atribuição da procuradora suscitante, Dr.ª Di-
namar Cely Hoffmann (PRT 10ª Região), nos termos do voto da
Relatora originária com chancela do Relator "ad hoc" Dr. Fábio Leal
Cardoso.

Processo PGT/CCR/nº 720/2014 - Assunto: Conflito nega-
tivo de atribuições entre membros da PRT 4ª Região (PTM Uru-
guaiana) e PRT 4ª Região (PTM Pelotas) - Interessados: Suscitante:
Dr. Eduardo Trajano Cesar dos Santos (PRT 4ª Região - PTM de
Uruguaiana) e Suscitado: Dr. Alexandre Marin Ragagnin (PRT 4ª
Região - PTM Pelotas) - Relatora: Edelamare Barbosa Melo. A Câ-
mara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
conhecer do conflito negativo de atribuições, nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 800/2014 - Assunto: Conflito nega-
tivo de atribuições entre membros da PRT 4ª Região (PTM Novo
Hamburgo) - Interessados: Suscitante: Dr.ª Fernanda Estrela Gui-
marães (PRT 4ª Região - PTM Novo Hamburgo) e Suscitada: Dr.ª
Priscila Boaroto (PTM de Novo Hamburgo) - Relatora: Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições
com base no art. 103, inciso VI, da LC nº 75/93 e decidir pela
atribuição da Procuradora do Trabalho Suscitada, Dr.ª Priscila Boa-
roto (PRT 4ª Região - PTM de Novo Hamburgo), nos termos do voto
da Relatora originária com chancela do Relator "ad hoc" Dr. Fábio
Leal Cardoso.

Processo PGT/CCR/nº 1017/2014 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre membros da PRT 24ª Região (PTM Três
Lagoas) e PRT 24ª Região (Sede) - Interessados: Suscitante: Dr.
Carlos Eduardo Almeida Martins Andrade (PRT 24ª Região - PTM
Três Lagoas) e Suscitado: Dr. Hiran Sebastião Meneghelli Filho (PRT
24ª Região - Sede) - Relatora: Edelamare Barbosa Melo. A Câmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer
do conflito negativo de atribuições, nos termos do voto da Rela-
tora.

Processo PGT/CCR/nº 1375/2014 - Assuntos: Conflito ne-
gativo de atribuição entre membros da PRT 4ª Região (PTM Santa
Cruz do Sul) - Interessados: Suscitante: Dr. Itaboray Bocchi da Silva
(PRT 4ª Região - PTM Santa Cruz do Sul) e Suscitado: Dr. Márcio
Dutra da Costa (PRT 4ª Região - PTM Santa Cruz do Sul) - Relatora:
Adriana Silveira Machado. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições
com base no art. 103, inciso VI, da LC nº 75/93 e decidir pela
atribuição do Suscitado, Dr. Márcio Dutra da Costa, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 2206/2014 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre PRT 4ª Região e PRT 12ª Região - In-
teressados: Suscitante: Dr. Fabiano Holtz Beserra (PRT 4ª Região) e
Suscitado: Dr. Sandro Eduardo Sardá (PRT 12ª Região) - Relatora:
Ivana Auxiliadora Mendonça Santos. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, receber o conflito negativo de
atribuições com base no art. 103, inciso VI, da LC nº 75/93 e decidir
pela atribuição do Procurador Suscitante, Dr. Fabiano Holz Beserra
(PRT 4ª Região), nos termos do voto do Relator originário com
chancela do Relator "ad hoc" Dr. Fábio Leal Cardoso.

Processo PGT/CCR/nº 2345/2014 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre PRT 15ª Região (Sede) e PRT 4ª Região
(PTM Santa Cruz) - Interessados: Suscitante: Dr.ª Leda Regina Fon-
tanezi Souza - PRT 15ª Região (Sede) e Suscitado: Dr. Márcio Dutra
da Costa - PRT 4ª Região (PTM Santa Cruz do Sul) - Relatora:
Edelamare Barbosa Melo. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições
com base no art. 103, inciso VI, da LC nº 75/93 e decidir pela
atribuição do Membro suscitado, Dr. Márcio Dutra da Costa (PRT 4ª
Região - PTM de Santa Cruz do Sul), para conduzir o feito, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 2383/2014 - Assuntos: Conflito ne-
gativo de atribuição entre membros da PRT 8ª Região (PTM Macapá)
- Interessados: Suscitante: Dr. Paulo Isan Coimbra da Silva Júnior
(PRT 8ª Região - PTM Macapá) e Suscitada: Dra. Sílvia Silva da
Silva (PRT 8ª Região - PTM Macapá) - Relatora: Adriana Silveira
Machado. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por una-
nimidade, não conhecer do conflito negativo de atribuições, por-
quanto suscitado fora do prazo de 10 (dez) dias previsto no art. 3º,
§1º, da resolução 69/2007 do CSMPT, nos termos do voto da Re-
latora.

3) ANULAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE TERMO DE AJUS-
TE DE CONDUTA

Processo PGT/CCR/nº 12924/2013 - Assunto: Anulação de
TAC de fls. 74/75 firmado nos autos do PP 1889.2006.04.000/0 -
Interessados: SEAACOM e Altemir Buligon - Relator: Fábio Leal
Cardoso. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por una-
nimidade, adotar integralmente o voto do relator anterior, Dr. Manoel
Orlando de Melo Goulart, utilizando os mesmos fundamentos e chan-
celando a respectiva conclusão, anulando o TAC firmado no PP
1889/2006, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 16360/2013 - Assunto: Anulação de
TCAC nº 73/2004 - Interessados: Sindicato dos Trabalhadores em
Edução de Roraima e União Federal - Relator: Fábio Leal Cardoso. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, ob-
servados os preceitos da Resolução CSMPT 69/2007, anular o Termo
de Ajuste de Conduta 73/2004, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 2742/2014 - Assunto: Alteração do
TAC 47/2000 por meio do Aditamento 02/2014 - Interessados:
MPT/PRT 2ª Região e Drogaria São Paulo S/A - Relatora: Edelamare
Barbosa Melo. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, homologar a revisão/aditamento de TAC proposto, nos
termos do voto da Relatora.

4) PROCEDIMENTOS NÃO HOMOLOGADOS
Processo PGT/CCR/nº 1231/2013 - Assuntos: Igualdade de

oportunidades e discriminação nas relações de trabalho - Interessados:
Juízo da 70ª VT/RJ e Casas Guanabara Comestíveis Ltda (Super-
mercado Guanabara) - Relator: Otavio Brito Lopes. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 17175/2013 - Assunto: Exploração do
trabalho da criança e do adolescente - Interessados: Secretaria de
Direitos Humanos e Jaqueline da Silva Pereira - Relatora: Edelamare
Barbosa Melo. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar o arquivamento do feito dando-se ciên-
cia à Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República,
nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 17348/2013 - Assunto: Meio ambien-
te do trabalho e Temas gerais - Interessados: Odontomed Saúde Ltda
- Relator: Fábio Leal Cardoso. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar O arquivamento do feito,
nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 18943/2013 - Assuntos: Meio am-
biente do trabalho e Temas gerais - Interessados: Antonio di Manno;
Antonio Marcos Alves e Aparecido Bispo e Flórida Paulista Açúcar e
Etanol S/A e Gam Empreendimentos e Participações S/A - Relator:
Fábio Leal Cardoso. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, não homologar o arquivamento do feito, nos termos
do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 18956/2013 - Assuntos: Igualdade de
oportunidades e discriminação nas relações de trabalho e Temas ge-
rais - Interessados: Sigiloso e Vitalmed Serviços de Emergência Mé-
dica Ltda - Relator: Fábio Leal Cardoso. A Câmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar o arquiva-
mento do feito, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 19049/2013 - Assuntos: Exploração
do trabalho da criança e do adolescente - Interessados: Disque 100 e
Edinalda Martins Moura - Relator: Fábio Leal Cardoso. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 19115/2013 - Assuntos: Temas gerais
- Interessados: Sigiloso e COOPERTRARP - Relator: Fábio Leal
Cardoso. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por una-
nimidade, não homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 19249/2013 - Assunto: Exploração do
trabalho da criança e do adolescente - Interessados: Presidência da
República - SDH - Disque 100 e Elivania Caconcio Pinheiro - Re-
latora: Ivana Auxiliadora Mendonça Santos. A Câmara de Coor-
denação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto da Relatora originária com
chancela do Relator "ad hoc" Dr. Fábio Leal Cardoso.

Processo PGT/CCR/nº 19430/2013 - Assuntos: Meio am-
biente do trabalho - Interessados: Aerotex Aviação Agrícola Ltda -
Relator: Otavio Brito Lopes. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar o arquivamento do feito,
nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 19740/2013 - Assunto: Meio ambien-
te do trabalho - Interessados: GRTE/MG e Condomínio do Edifício
Dr. Dulphe Pinto de Aguiar - Relatora: Adriana Silveira Machado. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto da Re-
latora.

Processo PGT/CCR/nº 19850/2013 - Assunto: Exploração do
trabalho da criança e do adolescente - Interessados: Secretaria de
Direitos Humanos da Presidência da República - Relatora: Vera Re-
gina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, não homologar o arquivamento do feito,
devendo ser dada ciência desta decisão à COORDINFÂNCIA, nos
termos do voto da Relatora.
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Processo PGT/CCR/nº 20055/2013 - Assunto: Exploração do
trabalho da criança e do adolescente - Interessados: Salsicha, Daiana
e Ruy - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar o
arquivamento do feito, devendo ser dada ciência desta decisão à
COORDINFÂNCIA, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 20057/2013 - Assunto: Exploração do
trabalho da criança e do adolescente - Interessados: Secretaria de
Direitos Humanos da Presidência da República e Karleane, Maria
Antônia e Dinielson - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar o arquivamento do feito, devendo ser dada ciência desta
decisão à COORDINFÂNCIA, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 20058/2013 - Assunto: Exploração do
trabalho da criança e do adolescente - Interessados: Secretaria de
Direitos Humanos da Presidência da República e Terezinha - Re-
latora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar o arquivamento
do feito, devendo ser dada ciência desta decisão à COORDINFÂN-
CIA, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 32/2014 - Assuntos: Exploração do
trabalho da criança e do adolescente - Interessados: Presidência da
República - SDH - Disque 100 - Relator: Otavio Brito Lopes. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto do Relator.
Declarou-se suspeita por motivo de foro íntimo a Dra. Edelamare
Barbosa Melo.

Processo PGT/CCR/nº 831/2014 - Assuntos: Trabalho na ad-
ministração pública; Igualdade de oportunidades e discriminação nas
relações de trabalho e Temas gerais - Interessados: Promotoria de
Justiça de Tramandaí e Município de Tramandaí - Relator: Fábio Leal
Cardoso. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por una-
nimidade, não homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 849/2014 - Assunto: Trabalho na ad-
ministração pública - Interessados: Conselho Regional de Medicina
do Estado do Rio Grande do Sul - CREMERS - Relator: Fábio Leal
Cardoso. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por una-
nimidade, não homologar O arquivamento do feito, nos termos do
voto do Relator.

5) RECURSOS ADMINISTRATIVOS DELIBERADOS
Processo PGT/CCR/nº 10284/2013 - Assunto: Igualdade de

oportunidades e discriminação nas relações de trabalho e Temas ge-
rais - Interessados: Sigiloso e BASA - Banco da Amazônia S/A -
Relator: Fábio Leal Cardoso. Suspenso o julgamento do feito em face
do pedido de vista da Dra. Edelamare Barbosa Melo.

Processo PGT/CCR/nº 15000/2013 - Assunto: Fraudes tra-
balhistas - Interessados: José Lemos Newton e Edimáquina Com.
Repres. E Assist. de Máquinas Ltda-ME - Relator: Fábio Leal Car-
doso. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unani-
midade, não conhecer do recurso administrativo e não conhecer da
remessa de ofício, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 15685/2013 - Assunto: Igualdade de
oportunidades e discriminação nas relações de trabalho - Interessados:
Sob Sigilo e S/A Correio Brasiliense - Jornal - Relator: Otavio Brito
Lopes. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por una-
nimidade, dar provimento ao recurso administrativo e não homologar
o arquivamento do feito, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 15934/2013 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: SINDIQUÍMICA e Sind. Trab.
Ind. Transformação e Benef. Plástico, Espuma, Pincéis, Vassouras e
Escovas de Esteio - Relator: Fábio Leal Cardoso. Suspenso o jul-
gamento do feito em face do pedido de vista da Dra. Vera Regina
Della Pozza Reis.

Processo PGT/CCR/nº 16295/2013 - Assunto: Igualdade de
oportunidades e discriminação nas relações de trabalho e Temas ge-
rais - Interessados: Antonio Carlos de Lima e Construtora BSM -
Relatora: Ivana Auxiliadora Mendonça Santos. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento
ao recurso administrativo e homologar o arquivamento do feito, nos
termos do voto da Relatora originária com chancela do Relator "ad
hoc" Dr. Fábio Leal Cardoso.

Processo PGT/CCR/nº 16984/2013 - Assunto: Igualdade de
oportunidades e discriminação nas relações de trabalho e Temas ge-
rais - Interessados: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancários de Maringá e Região; e Caixa Econômica Federal - CEF -
Relatora: Edelamare Barbosa Melo. A Câmara de Coordenação e

Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso
administrativo e homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 17029/2013 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: Lázaro Nonato do Carmo Santos
e Verivaldo Souza Cerqueira e SINCOTELBA - Relatora: Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso adminis-
trativo e homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto da
Relatora originária com chancela do Relator "ad hoc" Dr. Fábio Leal
Cardoso.

Processo PGT/CCR/nº 17139/2013 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: Comissão Organizadora de Ne-
gociação da Categoria dos Vigilantes; SESVEP e FETRAVESP -
Relatora: Edelamare Barbosa Melo. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso
administrativo e homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 17170/2013 - Assunto: Meio ambien-
te do trabalho e Temas gerais - Interessados: TRT 13ª Região e
Construtora Marquise S/A - Relatora: Edelamare Barbosa Melo. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, dar
provimento ao recurso administrativo e não homologar o arquiva-
mento do feito, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 17176/2013 - Assunto: Fraudes Tra-
balhistas e Temas gerais - Interessados: Polimassa Argamassas Ltda -
Relatora: Edelamare Barbosa Melo. A Câmara de Coordenação e

Revisão deliberou, por unanimidade, dar provimento ao recurso ad-
ministrativo e não homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 18571/2013 - Assunto: Temas gerais -
Interessados: Douglas Fabiano de Melo e Auto Escola líder Ltda-Epp

- Relatora: Edelamare Barbosa Melo. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso
administrativo e homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 18682/2013 - Assunto: Igualdade de
oportunidades e discriminação nas relações de trabalho - Interessados:
Almirandir Vieira da Silva e HSBC Bank S/A - Banco Múltiplo -
Relatora: Adriana Silveira Machado. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso ad-
ministrativo e homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto
da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 18702/2013 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: SINTHORESP e Casa do Pão de
Queijo PIL Ltda - Relatora: Adriana Silveira Machado. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provi-
mento ao recurso administrativo e homologar o arquivamento do
feito, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 18703/2013 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: SINTHORESP e Internacional
Restaurantes do Brasil - Relatora: Adriana Silveira Machado. A Câ-
mara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar
provimento ao recurso administrativo e homologar o arquivamento do
feito, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 18704/2013 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: SINTHORESP e Fran's Café
Franchising Ltda - Relatora: Adriana Silveira Machado. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provi-
mento ao recurso administrativo e homologar o arquivamento do
feito, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 18705/2013 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: SINTHORESP e Comercial CPQ
Portal Ltda (Casa do Pão de Queijo Portal Ltda) - Relatora: Adriana
Silveira Machado. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, negar provimento ao recurso administrativo e ho-
mologar o arquivamento do feito, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 18706/2013 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: SINTHORESP e Rei do Mate
Distribuidora Importadora e Exportadora Ltda - Relatora: Adriana
Silveira Machado. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, negar provimento ao recurso administrativo e ho-
mologar o arquivamento do feito, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 18707/2013 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: SINTHORESP e Rei do Mate
Comércio Ltda - Relatora: Adriana Silveira Machado. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provi-
mento ao recurso administrativo e homologar o arquivamento do
feito, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 18709/2013 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: SINTHORESP e Vivenda do Ca-
marão Franchising Ltda - Relatora: Adriana Silveira Machado. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar
provimento ao recurso administrativo e homologar o arquivamento do
feito, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 18865/2013 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: SINTHORESP e Lanches Burdog
Ltda EPP - Relator: Fábio Leal Cardoso. A Câmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso
administrativo e homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 18866/2013 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: SINTHORESP e Black Dog Co-
mercial ltda - Relator: Fábio Leal Cardoso. A Câmara de Coor-
denação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento ao
recurso administrativo e homologar o arquivamento do feito, nos
termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 18873/2013 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: SINTHORESP e Casa do Pão de
Queijo e Lanches ASL Ltda (Casa do Pão de Queijo e Lanches RVC
Ltda) - Relator: Fábio Leal Cardoso. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso
administrativo e homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 18874/2013 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: SINTHORESP e Bcem Comércio
de Produtos Alimentícios Ltda (Baked Potato) - Relator: Fábio Leal
Cardoso. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por una-
nimidade, negar provimento ao recurso administrativo e homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 18875/2013 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: SINTHORESP e All Parmegiana
Franqueadora & Operadora de Restaurantes Ltda - Relator: Fábio
Leal Cardoso. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, negar provimento ao recurso administrativo e homo-
logar o arquivamento do feito, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 18879/2013 - Assunto: Igualdade de
oportunidades e discriminação nas relações de trabalho - Interessados:
Sigiloso e Hamilton Ymoto - Relator: Fábio Leal Cardoso. A Câmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar pro-
vimento ao recurso administrativo e homologar o arquivamento do
feito, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 18882/2013 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: SINTHORESP e Casa do Pão de
Queijo Mooca Plaza Shopping Ltda - Relator: Fábio Leal Cardoso. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar
provimento ao recurso administrativo e homologar o arquivamento do
feito, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 18939/2013 - Assuntos: Liberdade e
organização sindical - Interessados: Jorge Luiz dos Santos Machado;
Riberto Gimene e Ronaldo Aparecido Rodilhano e Sindicato dos
Funcionários e Servidores Públicos de Várzea Paulista, Cajamar e
Jarinu - Relator: Fábio Leal Cardoso. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, dar provimento ao recurso ad-
ministrativo e não homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 19113/2013 - Assunto: Meio ambien-
te do trabalho - Interessados: Luciano de Amaral Morais e Indústria
Aeronáutica Neiva S/A - Relator: Fábio Leal Cardoso. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provi-
mento ao recurso administrativo e homologar o arquivamento do
feito, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 19477/2013 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: Sigiloso e TAM Linhas Aéreas
S/A - Relator: Otavio Brito Lopes. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso
administrativo e homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 19854/2013 - Assunto: Trabalho na
administração pública e Temas gerais - Interessados: Sigiloso e EBCT
- Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso
administrativo e homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 19860/2013 - Assunto: Fraudes tra-
balhistas e Trabalho na administração pública - Interessados: SIN-
TARESP e Samir Serviços Radiológicos Ltda e Secretaria de Estado
da Saúde-Ambulatório Médico de Especialidades AME Interlagos -
Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso ad-
ministrativo e homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto
da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 20003/2013 - Assunto: Temas gerais -
Interessados: José Antônio da Silva e Coletivos São Cristóvão Ltda

- Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso
administrativo e homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 20024/2013 - Assunto: Temas gerais -
Interessados: Sigiloso e Mainara Taise Francisco-ME - Relatora:

Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso administrativo e
em atividade revisional, não homologar o arquivamento do feito, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 20311/2013 - Assunto: Temas gerais -
Interessados: MM Juíza da 29ª Vara do Trabalho de São Paulo e

Churrascaria Vento Norte Ltda - Relator: Otavio Brito Lopes. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar
provimento ao recurso administrativo e homologar o arquivamento do
feito, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 20639/2013 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: SINTHORESP e Spoleto Cantina
e Pizzaria - Relatora: Adriana Silveira Machado. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento
ao recurso administrativo e homologar o arquivamento do feito, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 20644/2013 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: SINTHORESP e X Picanha Grill
Comércio de Produtos Alimentícios Ltda (Big X Picanha) - Relatora:
Adriana Silveira Machado. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso adminis-
trativo e homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 20653/2013 - Assunto: Trabalho na
administração pública e Liberdade e organização sindical - Interes-
sados: José Luiz Moura Brasil; Município de Guaratinguetá e Sin-
dicato dos Servidores Municipais e Autárquicos de Guaratinguetá -
Relatora: Adriana Silveira Machado. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso
administrativo e homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 20686/2013 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: SINTHORESP e Viena Express -
Relatora: Adriana Silveira Machado. A Câmara de Coordenação e

Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso
administrativo e homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 20691/2013 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: SINTHORESP e Spoleto Fran-
chising São Paulo Ltda - Relatora: Adriana Silveira Machado. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar
provimento ao recurso administrativo e homologar o arquivamento do
feito, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 20695/2013 - Assunto: Liberdade e
organização sindical - Interessados: SINTHORESP e Bob's Indústria
e Comércio Ltda - Relatora: Adriana Silveira Machado. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provi-
mento ao recurso administrativo e homologar o arquivamento do
feito, nos termos do voto da Relatora.
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Processo PGT/CCR/nº 478/2014 - Assunto: Temas gerais -
Interessados: Sigiloso; FJO Carvalho Serviços e Desenhos; e Tersec
Instalação de Máquinas Ltda-EPP - Relatora: Adriana Silveira Ma-
chado. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por una-
nimidade, não conhecer do recurso administrativo e homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 516/2014 - Assunto: Temas gerais -
Interessados: Advance Construções e Participações Ltda e Sindicato
Intermunicipal dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil,
de Estradas, Pavimentação, Obras de Terraplanagem em Geral, In-
clusive Portos, Aeroportos, Canais, Pontes, Barragens, Montagens
Industriais do Estado de Pernambuco - Relatora: Adriana Silveira
Machado. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por una-
nimidade, dar provimento ao recurso administrativo e não homologar
o arquivamento do feito, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 630/2014 - Assunto: Temas gerais -
Interessados: Antônio Carlos Vieira e Restaurante e Lanchonete do
Valle Ltda- ME - Relatora: Adriana Silveira Machado. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer do
recurso administrativo e homologar o arquivamento do feito, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 952/2014 - Assunto: Temas gerais -
Interessados: MPT e BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e
Investimento e Banco Votorantim S/A - Relator: Otavio Brito Lopes.
A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
negar provimento ao recurso administrativo e homologar o arqui-
vamento do feito, nos termos do voto do Relator.

6)PROCEDIMENTOS HOMOLOGADOS COM DESTA-
QUE

Processo PGT/CCR/nº 19891/2013 - Assunto: Fraudes tra-
balhistas - Interessados: MPT e Benecap Associação Beneficente da
Capital Federal do Brasil - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, ho-
mologar o arquivamento do feito, nos termos do voto da Relatora.

7) OUTROS
Processo PGT/CCR/nº 11290/2013 - Assunto: Trabalho aná-

logo ao de escravo; Tráfico de trabalhadores e Trabalho indígena -
Interessados: VT/São Sebastião do Paraíso/MG e Infinity Agrícola
S/A e Central Energética Paraíso S/A - Relator: Fábio Leal Cardoso.
Suspenso o julgamento do feito em face do pedido de vista da Dra.
Vera Regina Della Pozza Reis.

Processo PGT/CCR/nº 13417/2013 - Assunto: Meio ambien-
te do trabalho - Interessados: PRT 1ª Região e Ricardo Lopes -
Relator: Fábio Leal Cardoso. Suspenso o julgamento do feito em face
do pedido de vista da Dra. Vera Regina Della Pozza Reis.

8) HOMOLOGAÇÕES DE ARQUIVAMENTO: Foi deli-
berado, por unanimidade, homologar a promoção de arquivamento
dos procedimentos a seguir listados: 1ª Região/RJ - 11232/11,
1710/12, 1756/12, 14225/12, 2944/13, 6493/13, 8038/13, 13876/13,
13877/13, 15274/13, 15279/13, 18278/13, 18286/13, 18419/13,
18897/13, 18898/13, 18899/13, 18900/13, 18901/13, 18902/13,
18903/13, 18905/13, 18906/13, 18907/13, 18908/13, 18914/13,
18915/13, 18916/13, 18917/13, 18918/13, 18919/13, 18920/13,
18980/13, 18981/13, 18982/13, 18983/13, 19021/13, 19023/13,
19024/13, 19036/13, 19037/13, 19038/13, 19039/13, 19091/13,
19092/13, 19093/13, 19094/13, 19095/13, 19096/13, 19097/13,
19098/13, 19100/13, 19101/13, 19363/13, 19830/13, 19831/13,
19832/13, 19833/13, 19958/13, 19989/13, 19990/13, 19991/13,
19992/13, 19994/13, 19995/13, 20007/13, 20076/13, 20078/13,
20079/13, 20080/13, 20081/13, 20098/13, 20099/13, 20100/13,
20101/13, 20102/13, 20103/13, 20104/13, 20105/13, 20106/13,
20107/13, 20108/13, 20109/13, 20110/13, 20111/13, 20112/13,
20113/13, 20114/13, 20115/13, 20116/13, 20117/13, 20118/13,
20119/13, 20120/13, 20122/13, 20123/13, 20128/13, 20129/13,
20130/13, 20131/13, 20132/13, 20133/13, 20153/13, 20155/13,
20426/13, 20526/13, 20530/13, 20531/13, 20671/13, 20672/13,
20673/13, 20674/13, 20675/13, 20676/13, 20677/13, 20678/13,
20720/13, 20722/13, 20746/13, 20747/13, 20748/13, 20749/13,
20754/13, 20755/13, 20756/13, 20757/13, 20758/13, 20764/13,
20765/13, 20766/13, 20767/13, 20768/13, 20769/13, 88/14, 89/14,
90/14, 185/14, 369/14, 370/14, 371/14, 378/14, 459/14, 460/14,
461/14, 462/14, 463/14, 464/14, 465/14, 466/14, 468/14, 469/14,
470/14, 471/14, 472/14, 474/14, 475/14, 476/14, 477/14, 479/14,
480/14, 481/14, 494/14, 495/14, 496/14, 501/14, 518/14, 519/14,
520/14, 521/14, 522/14, 523/14, 524/14, 525/14, 526/14, 528/14,
529/14, 530/14, 531/14, 533/14, 534/14, 535/14, 536/14, 537/14,
538/14, 539/14, 540/14, 541/14, 542/14, 543/14, 544/14, 545/14,
546/14, 547/14, 548/14, 549/14, 550/14, 551/14, 552/14, 553/14,
554/14, 555/14, 556/14, 557/14, 559/14, 560/14, 561/14, 562/14,
563/14, 564/14, 565/14, 566/14, 567/14, 568/14, 569/14, 570/14,
571/14, 572/14, 573/14, 578/14, 579/14, 580/14, 581/14, 582/14,
583/14, 584/14, 592/14, 593/14, 655/14, 891/14, 906/14, 907/14,
908/14, 909/14, 1018/14, 1019/14, 1020/14, 1021/14, 1022/14,
1023/14, 1024/14, 1025/14, 1038/14, 1056/14, 1057/14, 1058/14,
1059/14 - 2ª Região/SP - 7093/09, 17463/12, 21/13, 232/13, 4582/13,
10098/13, 16246/13, 18858/13, 18859/13, 18860/13, 18861/13,
18862/13, 18863/13, 18864/13, 18867/13, 18868/13, 18869/13,
18870/13, 18871/13, 18872/13, 18876/13, 18877/13, 18878/13,
18880/13, 18881/13, 18883/13, 18884/13, 18885/13, 18886/13,
19114/13, 19566/13, 19567/13, 19631/13, 19632/13, 19633/13,
19634/13, 19636/13, 19637/13, 19638/13, 19639/13, 19640/13,
19673/13, 19682/13, 19746/13, 19747/13, 19748/13, 19749/13,
19750/13, 19775/13, 19855/13, 19856/13, 19857/13, 19858/13,
19859/13, 19905/13, 19906/13, 20016/13, 20017/13, 20018/13,
20019/13, 20020/13, 20021/13, 20082/13, 20083/13, 20084/13,
20094/13, 20213/13, 20299/13, 20300/13, 20301/13, 20302/13,
20303/13, 20304/13, 20305/13, 20306/13, 20307/13, 20308/13,
20309/13, 20312/13, 20313/13, 20314/13, 20315/13, 20316/13,
20317/13, 20318/13, 20319/13, 20321/13, 20322/13, 20503/13,
20504/13, 20535/13, 20536/13, 20537/13, 20538/13, 20635/13,

20637/13, 20638/13, 20640/13, 20641/13, 20642/13, 20643/13,
20645/13, 20651/13, 20652/13, 20680/13, 20681/13, 20682/13,
20684/13, 20685/13, 20688/13, 20689/13, 20690/13, 20692/13,
20693/13, 20694/13, 237/14, 238/14, 239/14, 273/14, 274/14, 275/14,
305/14, 307/14, 375/14, 444/14, 445/14, 446/14, 447/14, 448/14,
449/14, 450/14, 451/14, 452/14, 453/14, 454/14, 455/14, 456/14,
457/14, 458/14, 502/14, 985/14, 1011/14, 1013/14, 1014/14, 1015/14,
1027/14, 1040/14, 1055/14, 1071/14, 1072/14, 1073/14, 1074/14,
1075/14, 1076/14, 1144/14, 1145/14, 1146/14, 1147/14, 1148/14,
1149/14, 1150/14 - 3ª Região/MG - 6830/11, 7942/11, 17830/12,
9229/13, 9960/13, 13427/13, 13931/13, 15169/13, 18556/13,
18559/13, 18856/13, 18857/13, 18904/13, 18990/13, 18991/13,
18992/13, 18993/13, 19569/13, 19571/13, 19572/13, 19592/13,
19593/13, 19594/13, 19694/13, 19696/13, 19697/13, 19721/13,
19722/13, 19723/13, 19734/13, 19735/13, 19736/13, 19737/13,
19738/13, 19739/13, 19741/13, 19742/13, 19743/13, 19744/13,
19761/13, 19769/13, 19770/13, 19771/13, 19772/13, 19773/13,
19779/13, 19780/13, 19781/13, 19782/13, 19783/13, 19784/13,
19785/13, 19786/13, 19787/13, 19788/13, 19797/13, 19801/13,
19809/13, 19810/13, 19811/13, 19977/13, 19988/13, 20032/13,
20033/13, 20034/13, 20035/13, 20071/13, 20072/13, 20073/13,
20085/13, 20160/13, 20163/13, 20178/13, 20180/13, 20181/13,
20182/13, 20183/13, 20184/13, 20185/13, 20192/13, 20194/13,
20266/13, 20267/13, 20276/13, 20277/13, 20278/13, 20279/13,
20280/13, 20281/13, 20282/13, 20283/13, 20353/13, 20443/13,
20444/13, 20445/13, 20446/13, 20447/13, 20448/13, 20449/13,
20450/13, 20451/13, 20459/13, 20460/13, 20461/13, 20462/13,
20465/13, 20484/13, 20485/13, 20541/13, 20542/13, 20552/13,
20553/13, 20554/13, 20564/13, 20566/13, 20569/13, 20570/13,
20571/13, 20572/13, 20573/13, 20584/13, 20586/13, 20587/13,
20589/13, 20590/13, 20591/13, 20592/13, 20593/13, 20594/13,
20606/13, 20607/13, 20608/13, 20609/13, 20610/13, 20611/13,
20614/13, 20631/13, 20783/13, 20784/13, 20785/13, 20786/13,
20787/13, 20788/13, 20789/13, 20790/13, 20791/13, 20792/13,
20793/13, 20794/13, 20795/13, 20796/13, 20797/13, 15/14, 16/14,
132/14, 135/14, 136/14, 163/14, 167/14, 168/14, 169/14, 170/14,
222/14, 223/14, 224/14, 247/14, 262/14, 263/14, 264/14, 265/14,
267/14, 268/14, 269/14, 270/14, 272/14, 276/14, 277/14, 278/14,
279/14, 283/14, 284/14, 383/14, 388/14, 623/14, 624/14, 625/14,
626/14, 627/14, 628/14, 671/14, 709/14, 771/14, 772/14, 773/14,
774/14, 775/14, 776/14, 777/14, 778/14, 779/14, 780/14, 982/14,
989/14, 990/14, 991/14, 992/14, 993/14, 994/14, 995/14, 996/14,
997/14, 1111/14, 1112/14, 1113/14, 1114/14, 1115/14, 1116/14,
1117/14, 1118/14, 1119/14, 1120/14, 1121/14, 1122/14, 1123/14,
1124/14, 1125/14, 1126/14, 1127/14, 1128/14, 1129/14, 1130/14,
1131/14, 1132/14, 1141/14, 1154/14, 1155/14, 1158/14, 1159/14,
1160/14, 1161/14, 1163/14, 1164/14, 1165/14, 1166/14, 1167/14,
1172/14, 1173/14, 1174/14, 1175/14, 1176/14, 1177/14, 1178/14,
1179/14 - 4ª Região/RS - 4463/10, 13029/12, 1852/13, 3879/13,
9634/13, 10934/13, 12735/13, 18524/13, 18574/13, 19011/13,
19012/13, 19013/13, 19014/13, 19015/13, 19016/13, 19017/13,
19018/13, 19119/13, 19120/13, 19132/13, 19212/13, 19565/13,
19579/13, 19608/13, 19609/13, 19610/13, 19617/13, 19618/13,
19619/13, 19620/13, 19621/13, 19622/13, 19623/13, 19624/13,
19625/13, 19626/13, 19627/13, 19629/13, 19630/13, 19702/13,
19717/13, 19718/13, 19798/13, 19799/13, 19800/13, 19836/13,
19840/13, 19842/13, 19843/13, 19844/13, 19845/13, 19846/13,
19847/13, 19848/13, 19849/13, 19851/13, 19852/13, 20022/13,
20023/13, 20025/13, 20026/13, 20030/13, 20031/13, 20086/13,
20121/13, 20186/13, 20187/13, 20191/13, 20195/13, 20196/13,
20227/13, 20228/13, 20229/13, 20230/13, 20232/13, 20233/13,
20234/13, 20235/13, 20237/13, 20268/13, 20269/13, 20270/13,
20271/13, 20272/13, 20273/13, 20274/13, 20275/13, 20324/13,
20379/13, 20380/13, 20381/13, 20382/13, 20383/13, 20384/13,
20385/13, 20386/13, 20387/13, 20396/13, 20452/13, 20453/13,
20463/13, 20464/13, 20466/13, 20482/13, 20483/13, 20486/13,
20487/13, 20540/13, 20548/13, 20549/13, 20555/13, 20556/13,
20557/13, 20558/13, 20559/13, 20560/13, 20561/13, 20562/13,
20563/13, 20565/13, 20625/13, 20626/13, 20627/13, 20629/13,
20630/13, 20699/13, 20700/13, 20701/13, 20702/13, 20704/13,
20705/13, 20706/13, 20745/13, 61/14, 62/14, 63/14, 64/14, 65/14,
66/14, 67/14, 68/14, 157/14, 158/14, 159/14, 160/14, 161/14, 166/14,
285/14, 286/14, 287/14, 331/14, 338/14, 339/14, 340/14, 394/14,
395/14, 396/14, 397/14, 398/14, 399/14, 400/14, 629/14, 632/14,
633/14, 634/14, 635/14, 636/14, 637/14, 638/14, 639/14, 640/14,
765/14, 781/14, 782/14, 801/14, 802/14, 803/14, 804/14, 805/14,
806/14, 807/14, 808/14, 809/14, 810/14, 811/14, 812/14, 813/14,
814/14, 815/14, 816/14, 817/14, 818/14, 819/14, 820/14, 829/14,
830/14, 833/14, 834/14, 835/14, 836/14, 837/14, 838/14, 839/14,
840/14, 841/14, 842/14, 843/14, 844/14, 845/14, 846/14, 847/14,
848/14, 850/14, 851/14, 852/14, 853/14, 854/14, 855/14, 856/14,
857/14, 858/14, 859/14, 860/14, 861/14, 862/14, 863/14, 864/14,
865/14, 869/14, 870/14, 871/14, 872/14, 873/14, 1003/14, 1004/14,
1210/14, 1211/14 - 5ª Região/BA - (por motivo de foro íntimo, a Dra.
Edelamare Barbosa Melo não votou nos feitos dessa Procuradoria
Regional) 2025/13, 17045/13, 17046/13, 17050/13, 17052/13,
17058/13, 18321/13, 18563/13, 18950/13, 18951/13, 18952/13,
18953/13, 18954/13, 18955/13, 18957/13, 18958/13, 18959/13,
18994/13, 19233/13, 19615/13, 19616/13, 19641/13, 19642/13,
19643/13, 19644/13, 19645/13, 19646/13, 19647/13, 19648/13,
19776/13, 19777/13, 19778/13, 19853/13, 19993/13, 20134/13,
20146/13, 20162/13, 20177/13, 20222/13, 20223/13, 20224/13,
20225/13, 20226/13, 20244/13, 20245/13, 20246/13, 20247/13,
20248/13, 20249/13, 20250/13, 20251/13, 20252/13, 20253/13,
20254/13, 20255/13, 20256/13, 20257/13, 20284/13, 20285/13,
20286/13, 20287/13, 20409/13, 20410/13, 20411/13, 20412/13,
20413/13, 20414/13, 20489/13, 20490/13, 20491/13, 20492/13,
20493/13, 20494/13, 20495/13, 20496/13, 20497/13, 20498/13,
20499/13, 20500/13, 20515/13, 20516/13, 20517/13, 20518/13,
20646/13, 20658/13, 20659/13, 20660/13, 20661/13, 20707/13,

20708/13, 20709/13, 20710/13, 20711/13, 20712/13, 20713/13,
20714/13, 20715/13, 20716/13, 20717/13, 20718/13, 20719/13, 20/14,
21/14, 22/14, 23/14, 30/14, 31/14, 33/14, 34/14, 35/14, 36/14, 37/14,
38/14, 39/14, 40/14, 47/14, 54/14, 55/14, 56/14, 57/14, 186/14,
187/14, 213/14, 219/14, 261/14, 354/14, 355/14, 356/14, 674/14,
675/14, 987/14, 988/14, 1001/14, 1005/14, 1012/14, 1031/14,
1032/14, 1033/14, 1034/14, 1035/14, 1044/14, 1045/14, 1046/14,
1047/14, 1048/14, 1049/14, 1050/14, 1053/14, 1092/14, 1093/14,
1094/14, 1095/14, 1096/14, 1097/14, 1098/14, 1133/14, 1198/14,
1199/14, 1200/14, 1201/14, 1202/14, 1203/14, 1204/14, 1205/14,
1206/14, 1207/14 - 6ª Região/PE - 18805/13, 18894/13, 18927/13,
18928/13, 18929/13, 19978/13, 20087/13, 20125/13, 20126/13,
20150/13, 20151/13, 20152/13, 20154/13, 20156/13, 20370/13,
20371/13, 20372/13, 20373/13, 20374/13, 20375/13, 20376/13,
20377/13, 20436/13, 20437/13, 20770/13, 506/14, 507/14, 508/14,
510/14, 511/14, 512/14, 513/14, 514/14, 515/14, 517/14, 698/14,
699/14, 700/14, 701/14, 866/14, 867/14, 976/14, 977/14, 978/14,
979/14, 980/14, 981/14 - 7ª Região/CE - 16887/13, 18235/13,
18945/13, 19605/13, 19606/13, 19607/13, 19611/13, 19612/13,
19613/13, 19695/13, 19733/13, 19793/13, 19794/13, 19795/13,
19796/13, 19828/13, 20583/13, 20595/13, 20773/13, 20802/13,
20803/13, 309/14, 336/14, 341/14, 342/14, 343/14, 381/14, 382/14,
767/14, 768/14, 769/14, 770/14, 1183/14, 1184/14, 1185/14, 1187/14
- 8ª Região/PA - 17371/13, 17389/13, 18537/13, 18539/13, 18540/13,
18543/13, 19107/13, 19108/13, 19122/13, 19123/13, 19124/13,
19125/13, 19126/13, 19127/13, 19128/13, 19129/13, 19130/13,
19725/13, 19726/13, 19727/13, 19728/13, 19729/13, 19730/13,
19731/13, 19732/13, 19790/13, 19791/13, 19792/13, 20161/13,
20166/13, 20167/13, 20169/13, 20170/13, 20171/13, 20172/13,
20173/13, 20174/13, 20175/13, 20176/13, 20204/13, 20205/13,
20207/13, 20208/13, 20209/13, 20210/13, 20211/13, 20212/13,
20258/13, 20259/13, 20260/13, 20261/13, 20262/13, 20263/13,
20264/13, 20265/13, 20550/13, 20551/13, 20624/13, 20628/13, 60/14,
79/14, 107/14, 109/14, 110/14, 112/14, 113/14, 114/14, 115/14,
116/14, 1134/14, 1135/14, 1136/14, 1137/14, 1138/14, 1139/14,
1140/14 - 9ª Região/PR - 17415/12, 11950/13, 15143/13, 17417/13,
18105/13, 18910/13, 18911/13, 18912/13, 18913/13, 18921/13,
18922/13, 18923/13, 18924/13, 18925/13, 18926/13, 19025/13,
19026/13, 19027/13, 19028/13, 19029/13, 19030/13, 19031/13,
19032/13, 19033/13, 19034/13, 19035/13, 19076/13, 19077/13,
19078/13, 19079/13, 19080/13, 19081/13, 19082/13, 19083/13,
19084/13, 19085/13, 19086/13, 19087/13, 19088/13, 19090/13,
19789/13, 19806/13, 19807/13, 19808/13, 19812/13, 19813/13,
19814/13, 19815/13, 19816/13, 19817/13, 19818/13, 19819/13,
19820/13, 19821/13, 19822/13, 19823/13, 19824/13, 19825/13,
19826/13, 19827/13, 19959/13, 19960/13, 19961/13, 19962/13,
19963/13, 19964/13, 19965/13, 19966/13, 19967/13, 19968/13,
19969/13, 19970/13, 19974/13, 20135/13, 20136/13, 20137/13,
20138/13, 20139/13, 20140/13, 20141/13, 20142/13, 20143/13,
20144/13, 20145/13, 20147/13, 20148/13, 20149/13, 20193/13,
20424/13, 20425/13, 20427/13, 20428/13, 20429/13, 20430/13,
20431/13, 20432/13, 20433/13, 20434/13, 20441/13, 20468/13,
20469/13, 20470/13, 20471/13, 20472/13, 20473/13, 20474/13,
20475/13, 20476/13, 20505/13, 20506/13, 20507/13, 20508/13,
20509/13, 20510/13, 20511/13, 20512/13, 20513/13, 20514/13,
20519/13, 20520/13, 20521/13, 20522/13, 20524/13, 20750/13,
20752/13, 20753/13, 20759/13, 20760/13, 20761/13, 20762/13,
20763/13, 85/14, 86/14, 94/14, 95/14, 96/14, 98/14, 99/14, 100/14,
122/14, 133/14, 134/14, 137/14, 138/14, 139/14, 141/14, 142/14,
143/14, 176/14, 178/14, 183/14, 184/14, 231/14, 232/14, 233/14,
234/14, 235/14, 236/14, 487/14, 631/14, 791/14, 792/14, 793/14,
794/14, 895/14, 896/14, 898/14, 899/14, 901/14, 902/14, 903/14,
904/14, 905/14, 910/14, 911/14, 912/14, 913/14, 914/14, 915/14,
916/14, 917/14, 963/14, 967/14, 968/14, 969/14, 970/14, 971/14,
972/14, 973/14, 974/14, 983/14, 984/14, 1016/14, 1026/14, 1028/14,
1029/14, 1030/14, 1061/14, 1062/14, 1063/14, 1064/14, 1065/14,
1066/14, 1067/14, 1068/14, 1069/14 - 10ª Região/DF - 6213/12,
15682/13, 18960/13, 18961/13, 18962/13, 18963/13, 18964/13,
18965/13, 18966/13, 18967/13, 18968/13, 19861/13, 19862/13,
19863/13, 19864/13, 19865/13, 19866/13, 19867/13, 19868/13,
19869/13, 19870/13, 19871/13, 19872/13, 19873/13, 19874/13,
19875/13, 19876/13, 19877/13, 19878/13, 19879/13, 19880/13,
19881/13, 19882/13, 19883/13, 19884/13, 19885/13, 19886/13,
19887/13, 19888/13, 19889/13, 19890/13, 19892/13, 19893/13,
19894/13, 19895/13, 19945/13, 19946/13, 19947/13, 19948/13,
19949/13, 19950/13, 19951/13, 19952/13, 19953/13, 19954/13,
19955/13, 19956/13, 20044/13, 20045/13, 20046/13, 20047/13,
20048/13, 20049/13, 20050/13, 20051/13, 20052/13, 20323/13,
20415/13, 20416/13, 20417/13, 20418/13, 20419/13, 20420/13,
20421/13, 20422/13, 20423/13, 20647/13, 20696/13, 102/14, 598/14,
599/14, 600/14, 601/14, 602/14, 603/14, 604/14, 605/14, 606/14,
607/14, 608/14, 609/14, 610/14, 611/14, 612/14, 614/14 - 11ª Re-
gião/AM - 18352/13, 18887/13, 19242/13, 19556/13, 19563/13,
19564/13, 19835/13, 19838/13, 20097/13, 20378/13, 20388/13,
20435/13, 20697/13, 20698/13, 20771/13, 188/14, 189/14, 190/14,
191/14, 586/14, 587/14, 588/14, 589/14, 975/14 - 12ª Região/SC -
7080/12, 16940/13, 18949/13, 19040/13, 19041/13, 19042/13,
19116/13, 19117/13, 19118/13, 19121/13, 19152/13, 19651/13,
19652/13, 19664/13, 19667/13, 19683/13, 19684/13, 19691/13,
19692/13, 19693/13, 19711/13, 19712/13, 19716/13, 20053/13,
20054/13, 20297/13, 20298/13, 20345/13, 20346/13, 20352/13,
20574/13, 20575/13, 20576/13, 20577/13, 20578/13, 20579/13,
20581/13, 20799/13, 334/14, 335/14, 384/14, 386/14, 387/14, 498/14,
499/14, 500/14, 766/14, 874/14, 875/14, 933/14, 934/14, 935/14,
936/14, 937/14, 938/14, 939/14, 940/14, 941/14, 942/14, 943/14,
1002/14, 1007/14, 1008/14, 1009/14, 1010/14, 1052/14, 1054/14,
1162/14, 1168/14, 1169/14, 1170/14, 1171/14, 1191/14, 1192/14,
1193/14, 1194/14, 1195/14, 1196/14, 1197/14, 1208/14, 1209/14,
1212/14 - 13ª Região/PB - 10273/11, 17171/13, 19650/13, 19653/13,
19654/13, 19655/13, 19656/13, 19657/13, 19658/13, 19659/13,
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19660/13, 19661/13, 19662/13, 19663/13, 19665/13, 19666/13,
19668/13, 19669/13, 19670/13, 19671/13, 19672/13, 19698/13,
19699/13, 19700/13, 19701/13, 19703/13, 19704/13, 19705/13,
19706/13, 19707/13, 19708/13, 19709/13, 19710/13, 19713/13,
19714/13, 19715/13, 20359/13, 20360/13, 20361/13, 20362/13,
20363/13, 20364/13, 20365/13, 944/14, 945/14, 946/14, 947/14,
948/14, 949/14, 950/14, 951/14, 953/14, 1188/14, 1189/14, 1190/14 -

14ª Região/RO - 18895/13, 18970/13, 18987/13, 18988/13,
18989/13, 20004/13, 20005/13, 20006/13, 20008/13, 20009/13,
20010/13, 20011/13, 20013/13, 20014/13, 20095/13, 20096/13,
20366/13, 20397/13, 20440/13, 20501/13, 20502/13, 20523/13,
20721/13, 20772/13, 503/14, 504/14, 505/14, 673/14, 676/14, 877/14,
878/14, 879/14, 880/14, 881/14, 882/14, 883/14, 884/14, 885/14,
886/14, 887/14, 888/14, 889/14, 1070/14, 1077/14, 1106/14, 1107/14,
1214/14 - 15ª Região/Camp. - 5972/11, 11498/11, 7872/12, 14933/12,
12236/13, 18084/13, 18526/13, 18544/13, 18565/13, 18909/13,
18932/13, 18933/13, 18934/13, 18936/13, 18937/13, 18938/13,
18941/13, 18942/13, 18944/13, 18947/13, 18948/13, 19109/13,
19111/13, 19112/13, 19595/13, 19596/13, 19597/13, 19598/13,
19599/13, 19600/13, 19614/13, 19751/13, 19752/13, 19753/13,
19754/13, 19755/13, 19756/13, 19757/13, 19758/13, 19759/13,
20036/13, 20037/13, 20038/13, 20039/13, 20040/13, 20041/13,
20088/13, 20089/13, 20090/13, 20091/13, 20092/13, 20093/13,
20197/13, 20198/13, 20199/13, 20200/13, 20201/13, 20202/13,
20203/13, 20214/13, 20215/13, 20216/13, 20217/13, 20218/13,
20219/13, 20220/13, 20239/13, 20240/13, 20241/13, 20242/13,
20243/13, 20288/13, 20289/13, 20290/13, 20291/13, 20292/13,
20293/13, 20294/13, 20325/13, 20326/13, 20327/13, 20328/13,
20329/13, 20454/13, 20455/13, 20456/13, 20457/13, 20458/13,
20488/13, 20525/13, 20623/13, 20632/13, 20633/13, 20634/13,
20649/13, 20650/13, 20654/13, 20655/13, 20656/13, 20657/13,
20662/13, 20663/13, 20739/13, 20751/13, 20798/13, 20800/13,
20801/13, 20804/13, 20806/13, 20810/13, 240/14, 326/14, 337/14,
585/14, 740/14, 741/14, 742/14, 745/14, 748/14, 749/14, 750/14,
751/14, 752/14, 757/14, 758/14, 759/14, 760/14, 761/14, 762/14,
763/14, 764/14, 924/14, 925/14, 926/14, 927/14, 928/14, 929/14,
930/14, 931/14, 932/14, 998/14, 999/14, 1043/14, 1051/14, 1078/14,
1142/14, 1143/14, 1156/14, 1157/14 - 16ª Região/MA - 18777/13,
19997/13, 19998/13, 19999/13, 20000/13, 20001/13, 20002/13,
20012/13, 20056/13, 20059/13, 20060/13, 20061/13, 20062/13,
20063/13, 20064/13, 20065/13, 20066/13, 20067/13, 20068/13,
20069/13, 20070/13, 20438/13, 20439/13, 20527/13, 20528/13,
20529/13, 594/14, 595/14, 596/14, 597/14, 672/14, 799/14, 964/14,
965/14, 966/14, 1079/14, 1080/14, 1082/14, 1083/14, 1084/14,
1085/14, 1086/14, 1087/14, 1088/14 - 17ª Região/ES - 3636/12,
9523/12, 3282/13, 18388/13, 18650/13, 18930/13, 18931/13,
18977/13, 18978/13, 18979/13, 20074/13, 20075/13, 20398/13,
20399/13, 20400/13, 20401/13, 20402/13, 20403/13, 20404/13,
20405/13, 20406/13, 20407/13, 20477/13, 20478/13, 20479/13,
20480/13, 20481/13, 20723/13, 20724/13, 20725/13, 20726/13,
20727/13, 20728/13, 20729/13, 20730/13, 20731/13, 20732/13,
20733/13, 20734/13, 20735/13, 20736/13, 20737/13, 20738/13,
20740/13, 20741/13, 20742/13, 20743/13, 20744/13, 125/14, 126/14,
127/14, 128/14, 129/14, 130/14, 482/14, 483/14, 484/14, 485/14,
486/14, 488/14, 489/14, 490/14, 491/14, 492/14, 493/14, 894/14,
897/14, 918/14, 919/14, 920/14, 921/14, 922/14, 923/14, 1041/14,
1042/14, 1099/14, 1110/14, 1151/14 - 18ª Região/GO - 18534/13,
18995/13, 18996/13, 18997/13, 18998/13, 18999/13, 19000/13,
19001/13, 19002/13, 19003/13, 19004/13, 19005/13, 19006/13,
19007/13, 19008/13, 19009/13, 19010/13, 19019/13, 19020/13,
19920/13, 19921/13, 19922/13, 19923/13, 19924/13, 19925/13,
19926/13, 19927/13, 19928/13, 19929/13, 19930/13, 19931/13,
19932/13, 19933/13, 19934/13, 19935/13, 19936/13, 19937/13,
19939/13, 19940/13, 19941/13, 19942/13, 19943/13, 19971/13,
19972/13, 19973/13, 19975/13, 19976/13, 19979/13, 19980/13,
19981/13, 19982/13, 19983/13, 19984/13, 19985/13, 19986/13,
19987/13, 20389/13, 20390/13, 20391/13, 20392/13, 20393/13,
20394/13, 20395/13, 20664/13, 20665/13, 20666/13, 20667/13,
20668/13, 20669/13, 20670/13, 374/14, 414/14, 433/14, 434/14,
435/14, 436/14, 437/14, 438/14, 439/14, 440/14, 441/14, 442/14,
467/14, 714/14, 715/14, 716/14, 717/14, 718/14, 754/14, 755/14,
756/14, 785/14, 786/14, 787/14, 788/14, 789/14, 790/14, 795/14,
796/14, 797/14, 798/14, 986/14, 1036/14, 1037/14, 1060/14, 1089/14,
1100/14, 1180/14, 1181/14, 1182/14, 1186/14 - 19ª Região/AL -
12571/13, 16271/13, 18889/13, 18890/13, 18891/13, 18892/13,
18893/13, 19681/13, 19685/13, 19686/13, 19687/13, 19688/13,
19689/13, 19690/13, 19896/13, 19897/13, 19898/13, 19899/13,
19900/13, 19901/13, 19902/13, 19903/13, 19904/13, 20188/13,
20189/13, 20190/13, 20533/13, 20534/13, 288/14, 289/14 - 20ª Re-
gião/SE - 19557/13, 19558/13, 19559/13, 19560/13, 19561/13,
19562/13, 19573/13, 19574/13, 19575/13, 19576/13, 19577/13,
19578/13, 19580/13, 19581/13, 19582/13, 19583/13, 19584/13,
19585/13, 19586/13, 19587/13, 19588/13, 19589/13, 19590/13,
19591/13, 19601/13, 19602/13, 19603/13, 19604/13, 19802/13,
19803/13, 19804/13, 20330/13, 20331/13, 20332/13, 20333/13,
20334/13, 20335/13, 20336/13, 20337/13, 20338/13, 20339/13,
20340/13, 20341/13, 20342/13, 20343/13, 20344/13, 20347/13,
20348/13, 20349/13, 20350/13, 20543/13, 20544/13, 20545/13,
20546/13, 20547/13, 20597/13, 20598/13, 20599/13, 20600/13,
20601/13, 20602/13, 20603/13, 20604/13, 20605/13, 615/14, 616/14,
1091/14, 1102/14, 1103/14, 1104/14, 1105/14, 1108/14, 1109/14 - 21ª
Região/RN - 19102/13, 19103/13, 19104/13, 19105/13, 19106/13,
19674/13, 19675/13, 19677/13, 19762/13, 19763/13, 19764/13,
19765/13, 19766/13, 19767/13, 19768/13, 19774/13, 19918/13,
19919/13, 20027/13, 20028/13, 20029/13, 20351/13, 20532/13,
308/14, 443/14, 574/14, 575/14, 576/14, 957/14, 958/14, 959/14,
961/14, 962/14 - 22ª Região/PI - 18971/13, 18972/13, 18973/13,
18974/13, 18975/13, 18984/13, 18985/13, 18986/13, 19745/13,
19829/13, 20158/13, 123/14, 124/14, 954/14, 955/14, 956/14 - 23ª
Região/MT - 19022/13, 19171/13, 19678/13, 19679/13, 19680/13,

19719/13, 19720/13, 19805/13, 20354/13, 20355/13, 20356/13,
20357/13, 20358/13, 20367/13, 20368/13, 20369/13, 20408/13,
20539/13, 20774/13, 20775/13, 20776/13, 20777/13, 20778/13,
20779/13, 20780/13, 20781/13, 20782/13, 590/14, 617/14, 618/14,
619/14, 620/14, 621/14, 622/14, 822/14, 823/14, 824/14, 825/14,
826/14, 827/14, 828/14 - 24ª Região/MS - 19043/13, 19044/13,
19045/13, 19046/13, 19048/13, 19050/13, 19051/13, 19052/13,
19053/13, 19054/13, 19055/13, 19056/13, 19057/13, 19058/13,
19059/13, 19060/13, 19062/13, 19063/13, 19064/13, 19065/13,
19066/13, 19067/13, 19068/13, 19069/13, 19070/13, 19071/13,
19072/13, 19073/13, 19074/13, 19834/13, 19907/13, 19908/13,
19909/13, 19910/13, 19911/13, 19912/13, 19913/13, 19914/13,
19915/13, 19917/13, 19944/13, 20612/13, 20613/13, 20615/13,
20616/13, 20617/13, 20618/13, 20619/13, 20620/13, 20621/13,
20622/13, 642/14, 643/14, 644/14, 645/14, 646/14, 647/14, 648/14,
649/14, 650/14, 651/14, 653/14, 654/14, 679/14, 693/14, 694/14,
695/14, 1213/14.

9) ASSUNTOS GERAIS. A) Foi deliberado, por unanimi-
dade, autuar como expediente da CCR/MPT o Ofício/GAB Dr. Fábio
Leal Cardoso de 19/11/13 que trata sobre a atribuição do MPT para
promover a tutela dos interesses coletivos dos trabalhadores anis-
tiados pela Lei 8.878/94. B) A Coordenadora distribuiu aos Membros
da CCR as sugestões de temas enviados pelas Regionais para debate
na Reunião Anual 2014 da CCR com os Coordenadores de 1º e 2º
Graus. Os temas que integrarão a pauta do evento serão escolhidos
pelos Membros da CCR/MPT na reunião extraordinária aqui agen-
dada para meados de março/14. C) Estudo sobre decretação do Sigilo
derivado de deliberação tomada na 211ª Sessão Ordinária, item 1,
alínea G. A Dra. Edelamare Barbosa Melo e o Dr. Otavio Brito Lopes
informaram que vão apresentar o relatório sobre o tema na próxima
sessão extraordinária já agendada. D) Acompanhamento das Cor-
reições Ordinárias pela CCR/MPT. Foi sugerido de a CCR/MPT
acompanhar as correições ordinárias realizadas pela Corregedoria-
Geral do MPT nas Procuradorias Regionais do Trabalho, mediante
ordem de antiguidade de seus Membros de forma sucessiva. E) A
Coordenadora deu ciência aos colegas da existência do Processo
2.00.000.043840/2013-89 CSMPT e seu envio à CCR, bem como leu
a manifestação que nele está lançando para retorno do referido à
Exmo. Conselheiro Relator, Dr. José Alves Pereira Filho. F) Indi-
cação de representantes da CCR para acompanhar as Reuniões Na-
cionais das Coordenadorias Nacionais Temáticas. O Dr. Fábio Leal
Cardoso representará a CCR/MPT na Reunião Nacional da CONAE-
TE, nos dias 24 à 26/03/14 e na Reunião Nacional da COORDIN-
FÂNCIA, nos dias 02 e 03/04/14; Dr. Otavio Brito Lopes e Dra.
Adriana Silveira Machado representarão a CCR/MPT na Reunião
Nacional da CODEMAT, nos dias 31/03 e 01/04/14 e a Dra. Ede-
lamare Barbosa Melo representará a CCR/MPT na Reunião Nacional
da CONATPA, nos dias 09 e 10/04/14. G) Relatório Anual da CCR.
A Coordenadora informou que enviará o Relatório Anual da
CCR/MPT relativo ao ano de 2013 ao Procurador-Geral do Trabalho,
ao Conselho Superior do MPT, à Corregedoria-Geral do MPT e à
Ouvidoria Geral do MPT. H) Discussão sobre a Ata da 45ª Sessão
Extraordinária da CCR. A Coordenadora fez referência à ata derivada
da referida Sessão Extraordinária de 06/02/2014 e solicitou aos Mem-
bros da CCR que dela participaram, que estudem a revisão de seus
termos. O assunto foi postergado para discussão em ocasião opor-
tuna.

Ata lavrada nesta Sessão e encaminhada a todos os Membros
da CCR/MPT para leitura e aprovação.

Encerrou-se a sessão às dezessete horas e dez minutos.

VERA REGINA DELLA POZZA REIS
Coordenadora

OTAVIO BRITO LOPES
Membro

EDELAMARE BARBOSA MELO
Membro (Suplente)

ADRIANA SILVEIRA MACHADO
Membro (Suplente)

FÁBIO LEAL CARDOSO
Membro (Suplente)

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 227, DE 21 DE MARÇO DE 2014

INQUÉRITO CIVIL n.° 001548.2013.20.000/3
INVESTIGADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A -
BNB
TEMA(s): 01.01.02. Atividades e Operações Insalubres

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso
VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º
75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.02. Ati-
vidades e Operações Insalubres, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor RAFAEL IKEJIRI CARRARA para
atuar como secretário.

MANOEL ADROALDO BISPO

PORTARIA Nº 228, DE 21 DE MARÇO DE 2014

INQUÉRITO CIVIL n.° 001711.2013.20.000/0
INVESTIGADO: AMC COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. - ME
TEMA(s): 09.06.01. Anotação e Controle da Jornada, 09.06.02.01.
Jornada Extraordinária em Desacordo com a Lei, 09.06.03.03. Des-
canso Semanal, 09.06.03.05. Feriados

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso
VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º
75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.06.01. Ano-
tação e Controle da Jornada, 09.06.02.01. Jornada Extraordinária em
Desacordo com a Lei, 09.06.03.03. Descanso Semanal, 09.06.03.05.
Feriados, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor RAFAEL IKEJIRI CARRARA para
atuar como secretário;

MANOEL ADROALDO BISPO

PORTARIA Nº 229, DE 21 DE MARÇO DE 2014

INQUÉRITO CIVIL n.° 001689.2013.20.000/1
INVESTIGADO: G - COMEX ÓLEO & GÁS LTDA, PETRÓLEO
BRASILEIRO S/A (PETROBRÁS)
TEMA(s): 01.01.09. EPI e EPC - Equipamentos de Proteção In-
dividual ou Coletiva, 08.03. CONDUTA ANTISSINDICAL,
09.06.03.04. Férias, 09.09.01. Atraso ou não Pagamento das Verbas
Rescisórias, 09.14.02. Atraso ou não ocorrência do Pagamento

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso
VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º
75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.09. EPI e
EPC - Equipamentos de Proteção Individual ou Coletiva, 08.03.
CONDUTA ANTISSINDICAL, 09.06.03.04. Férias, 09.09.01. Atraso
ou não Pagamento das Verbas Rescisórias, 09.14.02. Atraso ou não
ocorrência do Pagamento, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor RAFAEL IKEJIRI CARRARA para
atuar como secretário;

MANOEL ADROALDO BISPO

PORTARIA Nº 230, DE 21 DE MARÇO DE 2014

INQUÉRITO CIVIL n.° 001701.2013.20.000/4
INVESTIGADO: FIX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA -
EPP
TEMA(s): 01.01.12. PCMSO - Programa de Controle Médico de
Saúde Ocupacional, 01.01.14. PPRA - Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais, 09.06.02.01. Jornada Extraordinária em Desa-
cordo com a Lei

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso
VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º
75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.12. PCMSO
- Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, 01.01.14.
PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, 09.06.02.01.
Jornada Extraordinária em Desacordo com a Lei, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor RAFAEL IKEJIRI CARRARA para
atuar como secretário;

MANOEL ADROALDO BISPO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO MEIO
AMBIENTE E PATRIMÔNIO CULTURAL

PORTARIA No- 1, DE 19 DE MARÇO DE 2014

O Promotor de Justiça da 1ª PRODEMA do MPDFT , no uso
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de
20 de maio de 1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.019410/14-42, que tem como envolvidos o SLU - Ser-
viço de Limpeza Urbano e a Casa Civil do Distrito Federal, para
acompanhar as ações voltadas ao encerramento das atividades do
Lixão da Estrutural, em se considerando a determinação judicial de
remediar ambientalmente a área, com prévia sondagem de estudos
adequados a tal providência.

ROBERTO CARLOS BATISTA

PORTARIA No- 9, DE 17 DE MARÇO DE 2014

O Promotor de Justiça Adjunto da 4ª PROURB do MPDFT
, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar
nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.018717/14-90, que tem como interessado a AGEFIS/DF
, para averiguar o funcionamento da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal - AGEFIS diante da estrutura hoje existente, bem
como a forma de seleção e atuação da autarquia diante das inúmeras
situações de contrariedade às normas urbanísticas existentes no Dis-
trito Federal.

MARCELO SANTOS TEIXEIRA

PORTARIA No- 16, DE 20 DE MARÇO DE 2014

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 3ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.010294/14-14, que tem como interessados Adminis-
tração Regional do Riacho Fundo I e TEC Construtora Ltda., para
apurar possível ocorrência de irregularidades na execução de contrato
de construção do Galpão de Múltiplas Funções.

EDUARDO GAZZINELLI VELOSO

PORTARIA No- 17, DE 20 DE MARÇO DE 2014

A Promotora de Justiça Adjunta do Distrito Federal e Ter-
ritórios em exercício na 2ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.010144/14-00, que tem como interessados Adminis-
tração Regional de Brazlândia e Santa Alice Construções e Incor-
poradora Ltda., para apurar irregularidades na contratação de empresa
para a construção de muro de arrimo nas calçadas da orla do Lago
Veredinha, na cidade de Brazlândia/DF.

CÍNTIA COSTA DA SILVA

PORTARIA No- 18, DE 20 DE MARÇO DE 2014

A Promotora de Justiça Adjunta do Distrito Federal e Ter-
ritórios em exercício na 2ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.010145/14-64, que tem como interessados Adminis-
tração Regional de Brazlândia e Santa Alice Construções e Incor-
poradora Ltda., para apurar irregularidades na execução de reparos
nas galerias de águas pluviais do Lago Veredinha, na cidade de

CÍNTIA COSTA DA SILVA

PLENÁRIO

EXTRATO DA PAUTA Nº 9 (ORDINÁRIA)
Sessão em 26 de março de 2014, às 14h30

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pelo Plenário, na Sessão Ordinária, em relação ou de
forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130, 141, §§
1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
2 4 6 / 2 0 11 .

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-000.325/2014-7
Natureza: Representação
Interessado: Ideorama Comunicações Ltda.
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há.

Tribunal de Contas da União
.

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-005.362/2014-8
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Dnit no Estado de São
Paulo - Dnit/MT
Representante: Carolina Marino Meirelles Spina
Advogada constituída nos autos: Carolina Marino Meirelles Spina
(OAB 178.761)

T C - 0 0 8 . 6 6 8 / 2 0 11 - 6
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Ibama - Superintendência Estadual/GO - MMA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.482/2012-6
Natureza: Pedido de Reexame (em Representação)
Órgão/Entidade: Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
Recorrente: Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.969/2010-6
Natureza: Recurso de Reconsideração
Órgão/Entidade: Município de Tarauacá - AC
Recorrentes: Marka Comércio Ltda e Odonto-plus Comércio Ltda.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 7 . 5 9 2 / 2 0 11 - 4
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Departamento de Educação e Cultura do Exército
Recorrentes: Jamil Megid Júnior e Marcos Souza Pastori
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-004.567/2014-5
Natureza: Representação
Interessado: Labclim Diagnósticos Laboratoriais Ltda.
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

T C - 0 0 3 . 1 0 3 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pedido de Reexame em Relatório de Auditoria Recorren-
te(s): Paulo Roberto Damin; Juliane Cristina Jonhson Órgão(s)/En-
tidade(s): Município de Mucajaí/RR
Advogado constituído nos autos: Francisco Alves Noronha (OAB/RR
203)

TC-005.132/2014-2
Natureza: Representação
Responsável: Maurício Souza Guimarães
Unidade: Governo do Estado de Mato Grosso
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.327/2014-8
Natureza: Representação
Interessado: Imec - Indústria de Medicamentos Custódia Ltda.
Unidade: Município de Cuiabá - MT
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.106/2013-5
Natureza: Recurso de Reconsideração (Representação)
Recorrente: Edgar Bernardi (110.778.839-00)
Unidade: Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica (CG-
TEE)
Advogado constituído nos autos: Rodrigo da Silva Alves dos Santos
(OAB/DF 39.817), Luiz Augusto Fraga Navarro de Brito (OAB/DF
13.693), Bernardo Strobel Guimarães (OAB/PR 32.838), e outros.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-004.291/2014-0
Natureza: Representação
Representante: Empresa Frioinox Indústria e Comércio de Refrige-
ração Ltda.
Entidade: Coordenação-Geral de Logística do Ministério da Justiça
(CGL/MJ)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Lo-
gísticas (Selog).
Advogados constituídos nos autos: Antônio Carlos Acioly Filho
(OAB/DF nº 37.390) e outros.

TC-004.531/2014-0
Natureza: Consulta Consulente: Empresa CM Engenharia Ltda.
Entidade: Município de Jequiá da Praia/AL
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AL (Secex-AL).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.901/2003-9
Natureza: Prestação de Contas (Exercício: 2002)
Responsáveis: Alexandre Ronald de Almeida Cardoso; Cícero Fi-
gueiredo Pontes; Douglas Ramiro Capela; Délcio Blajfeder; Eduardo
Augusto de Almeida Guimarães; Gil Aurélio Garcia; Luiz Carlos
Siqueira Aguiar; Marcelo Adolfo Moser; Osanan Lima Barros Filho;
Rossano Maranhão Pinto; Salvador José Cardoso de Siqueira.

Entidade: Brazilian American Merchant Bank (BAMB)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Fazenda Na-
cional (SecexFazen).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-032.280/2012-2
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
Entidade: Universidade Federal do Paraná (UFPR/MEC)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PR (Secex/PR).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-000.518/2014-0
Natureza: Solicitação
Interessado: Nelson Marchezan Junior
Unidades: Prefeitura Municipal de Pinhal/RS; Prefeitura Municipal de
Tupanci do Sul/RS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-004.246/2014-4
Natureza: Solicitação
Interessada: Yasnaia Pollyanna Werton Dutra, Prefeita do Município
de Pombal/PB
Unidade: Prefeitura Municipal de Pombal/PB
Advogado constituído nos autos: Johnson Gonçalves de Abrantes
(OAB/PB 1663)

TC-006.366/2009-0
Natureza: Representação
Representante: Prefeitura Municipal de Imperatriz/MA
Unidade: Prefeitura Municipal de Imperatriz/MA
Advogado constituído nos autos: Rafael Ferraz Martins (OAB/MA
7.552)

T C - 0 1 6 . 8 11 / 2 0 1 2 - 7
Natureza: Embargos de Declaração em Representação
Recorrente: W. Pereira Navegação Ltda.
Unidade: Petróleo Brasileiro S.A. - Unidade de Operação de Ex-
ploração e Produção da Amazônia
Advogados constituídos nos autos: Heloysa Simonetti Teixeira
(OAB/AM 2.561), Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB/DF 20.015)
e Rafael Cândido da Silva (OAB/AM 6.499)

TC-016.867/2013-0
Natureza: Representação
Representante: Construtora Gomes Lourenço Ltda.
Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.996/2013-7
Natureza: Relatório de Inspeção
Interessada: Secretaria do Tesouro Nacional
Unidades: Superior Tribunal de Justiça, Justiça Federal, Justiça Elei-
toral, Justiça Militar, Justiça do Trabalho
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-009.504/2013-3
Natureza: Relatório de Auditoria
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Unidade: Secretaria de Portos da Presidência da República.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.699/2013-9
Natureza: Representação
Interessado: Procuradoria da República no Estado do Espírito San-
to.
Unidade: Caixa Econômica Federal.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.074/2006-5
Apensos: 014.506/2003-8 (RELATÓRIO DE AUDITORIA);
007.705/2005-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL).
Natureza: Prestação de Contas
Responsável: Franklin Rubinstein.
Unidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária.
Advogados constituídos nos autos: Luiz Antônio Müller Marques
(OAB/DF 33680) e outros.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-000.932/2014-0
Natureza: Solicitação.
Entidade: Município de Glória de Goitá/PE.
Interessado: Câmara Municipal de Glória de Goitá/PE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.857/2012-5
Natureza: Monitoramento.
Entidade: Munícipio de Araguaína/TO.
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
Advogado constituído nos autos: não há.
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T C - 0 1 9 . 9 0 5 / 2 0 11 - 4
Natureza: Relatório de Auditoria.
Entidades: Caixa Econômica Federal e Município de Palmas/TO.
Interessado: Congresso Nacional.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.205/2013-8
Natureza: Monitoramento.
Unidade: Secretaria Nacional de Segurança Pública.
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-031.056/2013-0
Natureza: Representação.
Unidade: 4º Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de Tráfego
Aéreo Cindacta 4.
Interessado: Procuradoria da República no Amazonas -
P R / A M / M P F.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-009.683/2004-0
Natureza: Pedido de Reexame
Recorrentes: Ajucla - XV - Associação dos Juízes Classistas da Jus-
tiça do Trabalho da 15ª Região; Tribunal Regional do Trabalho 15ª
Região
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho 15ª Região.
Advogado constituído nos autos: Sebastião Baptista Affonso
(OAB/DF nº 788), Renato Borges Barros (OAB/DF 19.275) e ou-
tros.

Interessado(s) na Sustentação Oral
Johann Homonnai Júnior - OAB/DF 42500

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-007.670/2012-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Luci Helena de Oliveira Garcia, Mário Bonaldo, Mi-
guel Ângelo Crespo Garcia Júnior, Roberto Padilha, Sociedade Civil
de Desenvolvimento Humano e Socioeconômico do Brasil - Sodhe-
bras
Unidade: Município de Pinhais/PR
Advogados constituídos nos autos: Luciano Borges dos Santos
(OAB/PR 62.905), Rafael de Lima Felcar (OAB/PR 50.673), e Edson
Galdino Vilela de Souza (OAB/PR 38.270) Sustentação Oral em
nome: - da Sociedade Civil de Desenvolvimento Humano e Socioe-
conômico do Brasil; - de Miguel Ângelo Crespo Garcia Júnior; e - de
Luci Helena de Oliveira Garcia

Interessado(s) na Sustentação Oral
Rafael de Lima Felcar - OAB/PR 50.673

TC-018.734/2012-0
Apenso: TC 034.212/2011-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Confederação Brasileira de Ciclismo - CBC, Jefferson
Schiavon Marconatto, José Luiz Vasconcellos, Luiz Carlos Delfino,
Selleto Peças de Bicicletas Ltda., Marco Antônio Barbosa, Pedala
Comércio de Peças Ltda., Hudson Henrique de Oliveira e Vzan Co-
mércio de Peças de Bicicletas Ltda.
Unidade: Confederação Brasileira de Ciclismo - CBC.
Advogados constituídos nos autos: Anderson Marques de Oliveira
(OAB/SP 218.977) e Luciano Henrique Alvim Battistoti Hostins
(OAB/RJ 157.833 e OAB/SC 10.405). Sustentação Oral em nome de:
Marco Antônio Barbosa e Hudson Henrique de Oliveira (CPF
018.825.799-33).

Interessado(s) na Sustentação Oral
Marco Antônio Barbosa
Hudson Henrique de Oliveira

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-012.687/2013-8
PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO (Pedido de Vista - Art. 119 do
R.I.)
Natureza: Representação
1º REVISOR: Ministro JOSÉ JORGE (Ata 5/2014)
2º REVISOR: Ministro BENJAMIN ZYMLER (Ata 6/2014) 3º
REVISOR: Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES (Ata
7/2014)
Órgão/Entidade: Secretaria de Portos da Presidência da República -
SEP/PR.
Interessada: Estruturadora Brasileira de Projetos S. A. - EBP Ad-
vogados constituídos nos autos: Luis Justiniano Haiek Fernandes
(OAB/DF 2.193-A) e outros.

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-005.568/2009-0
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - Art. 112 do R.I)
(com 4 volumes e 13 anexos em 20 volumes).
Natureza: Relatório de Levantamento de Auditoria - Fiscobras 2008 e
2009
REVISOR: Ministro VALMIR CAMPELO (Ata 47/2013)
Unidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF 1ª Região-
DF).

Interessado: Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização do Congresso Nacional.
Responsáveis: Antonio Roberto de Sousa, Carolina Saraiva de Fi-
gueiredo Cardoso, Denise Mindello de Andrade, Felipe dos Santos
Jacinto, Gilson Martins de Melo, José Hermínio B. Neto e Azevedo,
José Murilo Cruz Brito, Luiz Otávio Campello Montezuma, Marco
Antonio Franca, Paulo Cézar de Almeida Toledo, Silvio Ferreira e
Consórcio Nova Sede TRF.
Advogados constituídos nos autos: Djenane Lima Coutinho (OAB/DF
12.053), João Geraldo Piquet Carneiro (OAB/DF 800-A), Arthur Li-
ma Guedes (OAB/DF 18.073), Antonio Newton Soares de Matos
(OAB/DF 22.998).

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-002.797/2014-3
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional.
Entidade: Congresso Nacional.
Interessado: Congresso Nacional (Câmara dos Deputados).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.744/2014-8
Natureza: Representação
Representante: Secretaria de Macroavaliação Governamental
Unidade: Tribunal de Contas da União

TC-018.901/2013-1
Natureza: Representação
Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Responsáveis: Aluizio Ferreira da Rocha Neto; Telc. Telecom Em-
preendimentos Ltda. - ME; Thomaz Edson Cavalcante Vale; Uni-
versidade Federal do Rio Grande do Norte; Zero Um Inf., Eng. e
Representações Ltda.; Ângela Maria Paiva Cruz
Representante: Clevisson Souza de Santana; Núcleo Informática Co-
mércio e Serviços Ltda.
Advogado constituído nos autos: Fulvia Soares de Oliveira, OAB/MT
6954.

TC-021.404/2013-5
Natureza: Representação
Unidade Jurisdicionada: Universidade Federal de Juiz de Fora -
MEC
Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da
União
Advogado constituído nos autos: não há

TC-028.464/2013-3
Natureza: Acompanhamento
Órgão/Entidade: Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e
Social (BNDES).
Interessado: Tribunal de Contas da União (SecexEstataisRJ).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 11 9 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Representação
Unidade Jurisdicionada: Universidade Federal de Juiz de Fora -
MEC
Representante: Gráfica e Editora Brasil Ltda.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-030.256/2013-5
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional.
Órgão: Senado Federal.
Interessado: Presidente da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do
Consumidor e Fiscalização e Controle do Senado Federal.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-002.500/2002-3
Natureza: Prestação de Contas Simplificada -
Exercício: 2000
Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperati-
vismo no Estado do Rio Grande do Sul
Responsáveis: Cooperativa Agrícola Mista Ourense Ltda.; Erico An-
dré Pegoraro; Vicente Joaquim Bogo
Interessado: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
no Estado do Rio Grande do Sul
Advogados constituídos nos autos: Elbio de Mendonça Senna,
OAB/RS 18.953; Marcio Fernando Eckert, OAB/RS 57.719; Marcelo
Luiz Ávila de Bessa, OAB/DF 12330; Sebastião Alves Pereira Neto,
OAB/DF 16467; Linaldo Miranda Malveira Alves, OAB/DF 18618;
Renato Andrade de Souza, OAB/DF 20116; Bruno Alves Pereira de
Mascarenhas Braga, OAB/DF 4006/E; Ronne Cristian Nunes,
OAB/DF 4112/E; Marcos da Silva Ibias, OAB/DF 4413/E; Fábio
Ferreira Azevedo, OAB/DF 6392/E; Marcela Fernandes Muniz de
Melo, OAB/DF 5194/E; Paulo Gonçalves da Silva Junior, OAB/DF
5244; Mateus Magela do Nascimento, OAB/DF 6246/E; Ygor Barros
de Oliveira, OAB/DF 6277/E.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

T C - 0 0 6 . 5 5 0 / 2 0 11 - 8
Apenso: TC 015.279/2006-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes (Dnit) - MT

Responsáveis: Egesa Engenharia S.A. (Consórcio Seabra-Caleffi);
Luiz Fernando de Pádua Fonseca
Interessado: Tribunal de Contas da União (TCU)
Advogado constituído nos autos: Raquel Maria Silva Campos
(OAB/MG 108.953)

TC-007.648/2013-8
Natureza: Embargos de Declaração (Monitoramento)
Entidade: Caixa Econômica Federal
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogados constituídos nos autos: Guilherme Lopes Mair (OAB/DF
32.261), Rafael Klautau Borba Costa (OAB/DF 38.871) e outros.

T C - 0 11 . 0 0 4 / 2 0 0 8 - 3
Natureza: Relatório de Levantamento de Auditoria
Entidades: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes;
Estado de São Paulo e Dersa Desenvolvimento Rodoviário S/A.
Responsáveis: Alexandre Silveira de Oliveira; Antônio Cavagliano;
Aristides Vieira Machado; Benedito Aparecido Trida; Carlos Satoru
Miasato; Celso Luiz Tornieiro; Dario Rais Lopes; Delson José Ama-
dor; José Fernando Bruno; José Geraldo Casas Vilella; Kiyoshi Mon-
ma; Luiz Antônio Pagot; Marcos Oliveira de Carvalho; Mário Ro-
drigues Júnior; Mauro Barbosa da Silva; Nanci Gomes Nogueira;
Paulo Vieira de Souza; Pedro da Silva; Pedro Paes Neto; Pedro Paulo
Dantas do Amaral Campos, Roberto Tadeu Pierobon e Thomaz Aqui-
no Nogueira Neto.
Interessados: Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A; Cons-
trutora Andrade Gutierrez S/A; Construtora Queiroz Galvão S/A;
Construtora Norberto Odebrecht S/A; Construtora OAS Ltda e Con-
gresso Nacional
Advogados constituídos nos autos: Edgar Hermelino Leite Júnior
(OAB/SP 92.114), Amauri Feres Saad (OAB/SP 261.859), Paulo
Henrique Exposto Sanches Vargas (OAB/SP 181.269), José Clemente
de Araújo Neto (OAB/MG 72.523-B) e outros.

TC-018.835/2013-9
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessada: Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle do Senado Federal
Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.823/2012-5
Natureza: Pedido de Reexame (em Representação)
Recorrente: Papelite Material Escritório e Informática Ltda.
Entidade: Parque de Material de Eletrônica da Aeronáutica/RJ
Advogado constituído nos autos: Murilo da Mota Contaiffer (OAB/RJ
170.311) e outros

TC-032.624/2013-1
Apensos: TC nº 026.797/2013-5, nº 013.625/2013-6, nº
020.954/2013-1, nº 021.349/2013-4, nº 021.144/2013-3, nº
013.021/2013-3, nº 021.466/2013-0, nº 020.750/2013-7, nº
020.638/2013-2, nº 021.046/2013-1, nº 020.948/2013-1, nº
021.066/2013-2, nº 010.568/2013-1, nº 021.200/2013-0, nº
021.147/2013-2 e nº 021.185/2013-1
Natureza: Levantamento de Auditoria
Interessado: Ministério da Saúde.
Órgão: Ministério da Saúde (vinculador).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-033.054/2010-0
Apenso: TC 026.236/2007-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Responsáveis: Alessando Farias Pereira; Almir Guilherme Barbassa;
Andre Luis de Oliveira; Angraporto Offshore Logística Ltda; Ar-
mando de Almeida Ferreira; Carlos Alberto Pereira Feitosa; Carlos
Alexandre Pinto de Freitas; Carlos Eduardo Dias de Carvalho; Carlos
Heleno Netto Barbosa; Carlos Roberto Velasco; Guilherme de Oli-
veira Estrella; Heberth de Souza Siríaco; Ildo Luis Sauer; Ismael
Santana Botelho; Jorge Cândido da Boa Morte; Jorge Luiz Coutinho
Bezerra; Jorge Luiz Ferreira; José Luis da Silva Franco; João Baptista
Zamprogno Pereira; Júlio Cezar da Silva; Luiz Carlos Rangel Ro-
drigues; Luiz Pereira da Mota; Mauro Luiz Soares Zamprogno; Mauá;
Nestor Cunat Cervero; Ney Mendes Teixeira; Nilton Inácio da Silva;
Paulo Roberto Costa; Plínio Cesar de Mello; Renato de Souza Duque;
Ricardo Abi Ramia da Silva; Ronaldo Pereira Rangel; Waldyr Santas
Júnior; Wilson Pereira Pinto Júnior
Recorrente: Carlos Heleno Netto Barbosa
Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-001.858/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Sorocaba/SP.
Responsáveis: Amynthas Machado Azevedo Filho; Bruno Scaranni
Filho; Silvany Borges Rib; Vilson Roberto do Amaral. Advogados
constituídos nos autos: Alberto Alves Pacheco (OAB/SP 108.743) e
Antonio Jamil Cury Junior - (OAB/SP 212.706).

TC-003.817/2004-8
Natureza: Embargos de Declaração.
Recorrentes: Armando Batalha de Góis, Edjane Silva, Ivone Costa
Passos e Tânia Sueli Silva dos Santos.



Nº 56, segunda-feira, 24 de março de 2014 11 5ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014032400152

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Unidade: Prefeitura de São Cristóvão/SE.
Advogados constituídos nos autos: Rosemberg Mota Rocha (OAB/SE
5.598), Bruno Novaes Rosa (OAB/SE 3.556), Danniel Alves Costa
(OAB/SE 4.416), Milton Arthur Vasconcelos de Andrade Cruz
(OAB/SE 6.074) e Ruy Britto Penalva Filho (OAB/SE 6.144).

TC-004.549/2001-5
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - Art. 112 do
R.I)
Apenso: TC 003.896/2011-0
Natureza: Recurso de Revisão (em Tomada de Contas Especial).
REVISOR: Ministro VALMIR CAMPELO (Ata 47/2013)
Órgão: Ministério da Cultura.
Responsáveis: Guilherme Fontes Filmes Ltda, Guilherme Machado
Cardoso Fontes e Yolanda Machado Medina Coeli.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.554/2010-9
Apenso: TC 020.009/2008-9.
Natureza: Embargos de Declaração (em Tomada de Contas).
Órgão: Departamento de Polícia Federal - DPF.
Recorrente: Premier Eventos Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Adriano Daleffe, OAB/PR 20.619
e Marineli de Sampaio, OAB/PR 38.717.

T C - 0 3 6 . 2 7 0 / 2 0 11 - 3
Natureza: Pedido de Reexame (Representação).
Órgão: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito
Federal - Crea/DF.
Recorrentes: Camila Danielle de Sousa e Geraldo Reis Pacheco. Ad-
vogados constituídos nos autos: Claudismar Zupiroli (OAB/DF
12.250); Fernanda Gurgel Nogueira (OAB/DF 29.662); Lara Sanchez
Ferreira (OAB/DF 34.295); Ana Carolina Carvalho Fernandes
(OAB/DF 33.752); Ulisses Riedel de Resende (OAB/DF 968); Mar-
cos Luis Borges de Resende (OAB/DF 3842); Antonio Alves Filho
(OAB/DF 4972); Carlos Victor Azevedo Silva (OAB/DF 9664); e
outros.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-004.180/2014-3
Natureza: Consulta
Órgão/Entidade: não há
Interessado: Governo do Estado do Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.643/2005-4
Natureza: Embargos de Declaração em Relatório de Auditoria con-
vertido em TCE.
Entidade: Furnas Centrais Elétricas S.A.
Responsáveis: Ailton Gomes Monteiro Filho; Aristides Leite França;
Breno Marinho Junqueira; Carlos Alberto Nunes de Freitas; Celso
Ferreira; Clóvis Harly de Deus Ribeiro; Dimas Fabiano Toledo; Ex-
pedito Carlos Barsotti; Fernando Sá de Sá Rego; Heitor Herberto
Sales; Jose Roberto Cesaroni Cury; José Pedro Rodrigues de Oliveira;
José Reginaldo de Castro Domingos; Julio Cezar de Cacio; Lucimar
Altomar Guittler; Luiz Antônio Buonomo de Pinho; Luiz Carlos dos
Santos; Luiz Fernando Silva de Magalhães Couto; Luiz José Bacha
Rizzo; M.i. Montreal Informática Ltda; Marcelo Brandão Carneiro;
Marcos Henrique Souza de Magalhães; Mario Jorge Toschi Lima
Rocha; Mauro Arantes Júnior; Márcio Augusto Vasconcelos Nunes;
Márcio Flório; Paulo Cezar Travassos de Mello Vaz; Roberto Men-
donça Mansur; Rodrigo Botelho Campos; Rogerio Brant Martins
Chaves; Rosangela Rodrigues; Rui Costa Van Der Putt; Tadeu Rigo;
Vanderlei Mário Muniz; Vera Christina Beiruth Prado.
Interessado: Furnas Centrais Elétricas S.A..
Recorrentes: Ailton Gomes Monteiro Filho; Breno Marinho Junquei-
ra; Clóvis Harly de Deus Ribeiro; Expedito Carlos Barsotti; José
Pedro Rodrigues de Oliveira; Luiz Antônio Buonomo de Pinho; Luiz
Fernando Silva de Magalhães Couto; Luiz José Bacha Rizzo; Lucimar
Altomar Guittler; Marcelo Brandão Carneiro; Mario Jorge Toschi
Lima Rocha; Márcio Flório; Roberto Mendonça Mansur; e Rodrigo
Botelho Campos).
Advogados constituídos nos autos: Luis Justiniano de Arantes Fer-
nandes - OAB/DF 2.193/A; Eduardo Rodrigues Lopes - OAB/DF
29.283.

TC-016.987/2012-8
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Associação Brasileira para Prevenção de Acidentes -
A B PA

Responsáveis: Marcelo Kós Silveira Campos; William de Vuono.
Advogado constituído nos autos: não consta.

T C - 0 2 0 . 9 11 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Acompanhamento Órgão/Entidade(s): Casa Civil da Presidência da
República, Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), Banco do Nordeste
do Brasil (BNB), Banco da Amazônia, Secretaria do Tesouro Nacional (STN),
Ministérios do Desenvolvimento Indústria e Comércio (MDIC), da Integração
Nacional (MI) e da Fazenda (MF), Secretaria de Acompanhamento Econô-
mico (Seae), Secretaria de Política Econômica (SPE), Superintendência de De -
senvolvimento da Amazônia (Sudam), Superintendência de Desenvolvimento
do Nordeste (Sudene), Confederação Nacional dos Municípios (CNM), Ins-
tituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IBGE), Associação Nacional dos Fabricantes de Veículos Au-
tomotores (Anfavea), Associação Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica
(Abinee), Associação Nacional de Fabricantes de Produtos Eletroeletrônicos
(Eletros), Associação Brasileira das Indústrias do Mobiliário (Abimóvel)
Interessado: TCU
Advogados constituídos nos autos: não há

TC-030.960/2013-4
Natureza: Consulta.
Interessado: Ministério das Relações Exteriores - MRE.
Órgão: Ministério das Relações Exteriores - MRE.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-000.996/2008-6
Natureza: Administrativo
Órgão: Tribunal de Contas da União.
Interessado: Gilton Soares de Araujo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.164/2014-7
Natureza: Representação
Entidade: Município de Murici - AL
Interessada: empresa Cavalcante Moura Engenharia Ltda. - EPP.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.334/1997-0
Apensos: TC 014.944/1999-5, TC 011.238/2000-7, TC 008.609/2000-
5
Natureza: Embargos de Declaração.
Entidades: Estado de Mato Grosso; Departamento Nacional de Es-
tradas de Rodagem-DNER (extinto); e Departamento de Viação e
Obras Públicas do Estado de Mato Grosso-DVOP (extinto).
Recorrente: Zanete Ferreira Cardinal.
Advogado constituído nos autos: Paulo da Silva Costa (OAB
12.435/MT).

TC-005.171/2001-9
Apensos: TC 019.729/2009-5, TC 012.638/2009-7, TC 011.091/2006-
2, TC 008.116/2002-9, TC 007.178/2003-5, TC 007.062/2007-2, TC
004.235/2004-8.
Natureza: Recurso de Revisão.
Entidades: Secretaria de Infra-Estrutura do Estado de Tocantins -
Seinf/TO e Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT.
Recorrente: José Edmar Brito Miranda, ex-Secretário de Infraestru-
tura do Tocantins.
Advogado constituído nos autos: Régis Antônio Caetano, OAB/TO
1863.

TC-008.234/2013-2
Natureza: Monitoramento
Unidade Jurisdicionada: Universidade Federal de Pernambuco - UF-
PE
Advogado constituído nos autos: não há

TC-019.497/2012-1
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
Responsáveis: Carlos Roberto Galia e Jose Antonio Crespo Cava-
lheiro.
Advogados constituídos nos autos: Paulo Roberto Gomes Leitão
(OAB/RS 19.355), Maria Virginia Soares Nuhues (OAB/RS 17.022),
Mônica Bernal (OAB/RS 13.542), Fernando Thomaz Villa Cavalheiro
(OAB/RS 7661), Paulo Roberto Crespo Cavalheiro (OAB/RS 21.033)
e outros peça 33.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-004.658/2014-0
Natureza: Representação
Representante: Sindicato das Empresas de Segurança Privada, Se-
gurança Eletrônica, Serviços de Escolta e Cursos de Formação do
Estado de São Paulo (Sesvesp)
Unidade: Gerência de Filial de Logística da Caixa Econômica Federal
em São Paulo (Gilog/SP)
Advogado constituído nos autos: Pedro Henrique Ferreira Ramos
Marques (OAB/SP 261.130)

TC-009.026/2009-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Joelcimar Sampaio da Silva (ex-Secretário Municipal
de Administração), Sid Orleans Cruz (ex-Secretário Municipal de
Saúde), Silas Antônio Rosa (ex-Secretário Municipal de Saúde), Wil-
liames Pimentel de Oliveira (ex-Secretário Municipal de Saúde),
Claudionor Couto Roriz (ex-Secretário de Estado de Saúde), Tiago
Silva dos Santos (Pregoeiro), Fabiano Souza, Nilton Gonçalves de
Lima Júnior, Ascler Oliveira Ximenes, Sandra Maria Azzi Carvalho
(ex-presidente e ex-membros da comissão de licitação das Cartas-
convites nºs 158 e 159/02/CPL/SESAU), ODM Melo Ltda., W. San-
tiago Flor - ME, J. A. G. Maia - ME e Rowil Distribuidora Ltda.
Unidades: Secretaria Municipal de Saúde de Porto Velho (Semusa) e
Secretaria de Estado de Saúde de Rondônia (Sesau/RO)
Advogado constituído nos autos: Márcio José da Silva (OAB/RO
1.566)

T C - 0 11 . 7 4 0 / 2 0 1 0 - 8
Natureza: Relatório de Auditoria
Interessado: Congresso Nacional
Responsável: Paulo Roberto Ienzura Adriano (Pró-Reitor de Plane-
jamento e Administração da Universidade Tecnológica Federal do
Paraná - UTFPR)
Unidade: Escola Agrotécnica de Nova Andradina/MS - Ministério da
Educação
Advogados constituídos nos autos: não há

TC-031.216/2010-2
Natureza: Embargos de Declaração (em Recurso de Reconsidera-
ção)
Embargante: Editora Didática Suplegraf Ltda.
Unidade: Prefeitura Municipal de Coari/AM
Advogado constituído nos autos: Wilton Luis da Silva Gomes
(OAB/SP nº 220.788)

TC-033.949/2013-1
Natureza: Representação
Representante: Vigas Consultoria e Engenharia Ltda.
Interessada: Bianchini & Nicolini Ltda.
Unidade: Associação Franciscana de Assistência à Saúde (Hospital
Estrela)
Advogados constituídos nos autos: Matheus Rocha Faganello
(OAB/RS 66.639) e Rosemari Hofmeister (OAB/RS 37.509)

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

T C - 0 0 0 . 7 4 3 / 2 0 11 - 9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Gilson Gonçalo de Arruda, José Eduardo Guimarães
Vieira e Associação dos Criadores de Mato Grosso - Acrimat
Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Ma-
pa.
Advogados constituídos nos autos: Armando Biancardini Candia
(OAB/MT 6.687), Elísio de Azevedo Freitas (OAB/DF 18.596) e
outros.

TC-004.842/2014-6
Natureza: Contestação de Coeficientes de Transferências Obrigatórias
C C TO
Interessado: Governo do Estado de Mato Grosso
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 0 5 . 7 8 7 / 2 0 11 - 4
Natureza: Relatório de Auditoria
Interessado: Congresso Nacional.
Unidade: Furnas Centrais Elétricas S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 6 . 6 9 6 / 2 0 11 - 2
Natureza: Representação
Responsável: Carlo Busatto Junior
Unidade: Município de Itaguaí/RJ.
Advogados constituídos nos autos: Bruno Calfat (OAB/RJ 105.258) e
outros.

TC-007.671/2007-4
Natureza: Pedido de Reexame
Interessada: Neuza de Assis Mitterhoff
Recorrente: Ministério Público junto ao TCU.
Unidade: Secretaria de Administração da Presidência da República.
Advogado constituído nos autos: Henrique Eduardo Ferreira Har-
greaves (OAB/DF 1.562).

TC-008.783/2013-6
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessado: Senado Federal.
Unidades: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN e Se-
cretaria do Tesouro Nacional - STN.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.017/2002-7
Apensos: TC 019.379/2009-5, TC 019.383/2009-8, TC 019.384/2009-
5, TC 019.282/2009-5, TC 019.382/2009-0, TC 019.354/2009-6 e TC
014.641/2002-4.
Natureza: Embargos de Declaração
Embargante: AAS Construções, Projetos e Eletricidade Ltda.
Unidade: Município de Rio do Pires/BA.
Advogado constituído nos autos: Thiago Calazans (OAB/BA
36.439).

TC-014.921/2010-3
Apensos: TC 000.708/2012-7 e TC 006.042/2008-3.
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Cláudia de Souza Leite, César Augusto Gadelha, Fer-
nando Manuel Moutinho da Conceição, Luiz Antônio Pagot, Luiz
Carlos Ribeiro dos Santos, Marcus Alexandre Médici Aguiar, Roberto
Fróes Camarão e Construmil Construtora e Terraplenagem Ltda., JM
Terraplanagem e Construções Ltda., Construtora Etam Ltda. e Fidens
Engenharia S.A. e Camter Construções e Empreendimentos S.A.
Unidades: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
Dnit e Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura Hi-
droviária e Aeroportuária do Acre - Deracre.
Advogados constituídos nos autos: Alexandre Aroeira Salles
(OAB/DF 28.108) e outros, Amauri Feres Saad (OAB/SP 261.859) e
outros, e Fernando Daniel Faria da Conceição (OAB/AC 2.535).

TC-016.141/2002-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Adelmar de Miranda Torres, Anecir Scherre, Carlos
José de Assunção, Edson Kenki Ando, Geraldo Magela Benevides
Pinheiro, José Fernando de Almeida, João Aldemir Dornelles, Júlio
Marques Neto, Leonardo Bennet Neto, Leonildo José Ramadas No-
gueira, Maria das Graças Campos Sério, Raimundo Furtado Barreto,
Sandra Beatriz Bairros Tavares, Sérgio Cutolo dos Santos, Valdery
Frota de Albuquerque e Valter Hiebert
Unidade: Caixa Econômica Federal - CEF.
Advogados constituídos nos autos: André Carlos da Silva (OAB/DF



Nº 56, segunda-feira, 24 de março de 201411 6 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014032400152

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

17.804) e outros, Mauro Porto (OAB/DF 12.878) e outros, Manoel
Guilherme Fernandes Donas (OAB/DF 9.505) e outros, Rafael Klau-
tau Borba Costa (OAB/DF 38.871) e outros.

TC-016.370/2010-4
Natureza: Pedido de Reexame
Recorrente: Rômulo Soares Polari.
Unidade: Universidade Federal da Paraíba - UFPB.
Advogados constituídos nos autos: Claudismar Zupiroli (OAB/DF
12.250) e Alberto Moreira Rodrigues (OAB/DF 12.652).

TC-022.187/2010-3
Natureza: Embargos de Delcaração
Embargante: Marcus Alexandre Médici Aguiar.
Unidade: Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura Hi-
droviária e Aeroportuária do Acre- Deracre.
Advogados constituídos nos autos: Emanuel Messias França
(OAB/AC 755) e Fernando Daniel Faria da Conceição (OAB/AC
2.535).

TC-023.284/2010-2
Natureza: Pedido de Reexame
Recorrentes: Devanir Ferreira Sobrinho, Samuel Albernaz e Ileís Ma-
ria de Souza Guedes
Unidade: Conselho Regional de Administração do Estado de Goiás -
CRA/GO.

Advogados constituídos nos autos: : Daniela Borges Freitas
(OAB/GO 33.841), Roberto Postiglione (OAB/DF 1949-A) e Thiago
Righi Reis (OAB/DF 34.609).

TC-028.767/2012-8
Natureza: Pedido de Reexame
Recorrente: Biomatec Refrigeração Sociedade Empresarial Ltda.
Unidade: Centro Tecnológico do Exército.
Advogado constituído nos autos: Alessandro Carracena (OAB/RJ
159.395).

TC-036.410/2012-8
Apenso: TC 002.923/2012-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Alexandre Rocha da Silva, Herbênio Elias Pereira,
Márcia Aparecida da Silva Prado, Rita de Cássia Oliveira Galdino
Martins e Sigmamed Distribuidora Ltda.
Unidade: Município de Quatis/RJ.
Advogados constituídos nos autos: José Itevaldo de Oliveira (OAB
5.538-RJ), Magno Martins Mendes (OAB/RJ 91.492) e outros.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-013.171/2013-5
Natureza: Monitoramento
Unidade: Município de Araguatins/TO.
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Responsáveis: Francisco da Rocha Miranda; Lindomar Lisboa Ma-
dalena; Município de Araguatins/TO
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.659/2013-0
Natureza: Representação
Unidades: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Depar-
tamento Nacional; Serviço Social da Indústria - Departamento Na-
cional.
Representante: Ideorama Comunicação Ltda.-EPP
Advogado constituído nos autos: Mauro Porto (OAB/DF 12.878) e
outros (peça 26).

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-010.914/2013-7
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional.
Entidade: Comando da 3ª Região Militar.
Interessado: Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e De-
senvolvimento Rural da Câmara dos Deputados.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.605/2012-2
Natureza: Representação.
Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo -
Sescoop.
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-045.656/2012-6
Natureza: Representação.
Entidade: Município de Porto Nacional/TO.
Interessada: Talismã Construtora e Incorporadora Ltda..
Advogado constituído nos autos: Gedeon Pitaluga Júnior, OAB/TO n.
2 . 11 6 .

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-015.047/2013-0
Natureza: Relatório de Auditoria.
Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Interessado: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.166/2013-9
Natureza: Relatório de Auditoria.
Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Pernambuco (TRE-
PE).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.168/2013-6
Natureza: Relatório de Auditoria.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.346/2013-1
Natureza: Relatório de Auditoria.
Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo (TRE/SP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.074/2013-9
Natureza: Relatório de Auditoria.
Órgão: Tribunal Regional Federal da 5ª Região.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.075/2013-5
Natureza: Relatório de Auditoria.
Entidade: Universidade Federal de Pernambuco (UFPE).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.849/2013-1
Natureza: Relatório de Auditoria.
Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-032.366/2013-2
Natureza: Relatório de Auditoria.
Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (Infrae-
ro).
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 21 de março de 2014.
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

EXTRATO DA PAUTA Nº 9 (EXTRAORDINÁRIA RESERVADA)
Sessão em 26 de março de 2014, às 14h30

Resumo dos processos incluídos em Pauta, para apreciação e
julgamento pelo Plenário, na Sessão Extraordinária Reservada, em
relação ou de forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105,
130, 141, §§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-009.101/2013-6
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: André Rampazzo de Freitas
(OAB/SP 292.912)

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-001.597/2014-0
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há

TC-018.537/2013-8
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-031.403/2013-1
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

T C - 0 11 . 1 6 9 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Administrativo
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-025.143/2013-1
Natureza: Relatório de Levantamento.
Entidades: Governo do Estado do Rio de Janeiro; Prefeitura Mu-
nicipal de Angra dos Reis - RJ; Prefeitura Municipal de Barra Mansa
- RJ; Prefeitura Municipal de Itaperuna - RJ; Prefeitura Municipal de
Mangaratiba - RJ; Prefeitura Municipal de Niterói - RJ; Prefeitura
Municipal de Nova Friburgo - RJ; Prefeitura Municipal de Petrópolis
- RJ; Prefeitura Municipal de São Gonçalo - RJ; Prefeitura Municipal
de Teresópolis - RJ; Prefeitura Municipal de Três Rios - RJ.
Responsável: não há.
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 6 5 3 / 2 0 11 - 9
Natureza: Relatório de Auditoria
Advogado constituído nos autos: Carlos Roberto de Siqueira Castro
(OAB/DF 20015) e outros

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

T C - 0 1 5 . 9 4 4 / 2 0 11 - 5
Natureza: Embargos de Declaração (em Embargos de Declaração)
Advogados constituídos nos autos: Eduardo Ribeiro Barbosa
(OAB/SP 286.982), Bruno Henrique de Oliveira Ferreira (OAB/DF
15.345), Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB/DF 20.015), Clara Sol
da Costa (OAB/MG 115.937), Daniele Domingues Lima e Silva
(OAB/AL 7.286), Eduardo Luiz Ferreira Araújo de Souza (OAB/RJ
140.563), Eduardo Rodrigues Lopes (OAB/DF 29.283), Fernando An-
tônio dos Santos Filho (OAB/MG 116.302 e OAB/RJ 169.227), Ra-
fael Zimmermann Santana (OAB/RJ 154.238), Raphaela Cristina
Nascimento Perini Rodrigues (OAB/RJ 129.398), Renata Arnaut
Araújo Lepsch (OAB/DF 18.641) e Laís Estorani de Faria (OAB/MG
131.272)

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-004.162/2013-7
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-015.762/2013-0
Natureza: Denúncia.
Advogados constituídos nos autos: Noeli de Almeida Lorenzoni,
OAB/AM 2.197; e Júlio César de Almeida Lorenzoni, OAB/AM n.
5.545.

Secretaria das Sessões, 21 de março de 2014.
LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA

Secretário das Sessões

1ª CÂMARA

EXTRATO DA PAUTA Nº 8 (EXTRAORDINÁRIA)
Sessão em 27 de março de 2014, às 10h

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pela 1ª Câmara, na Sessão Extraordinária Pública, em
relação ou de forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105,
130, 141, §§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-001.262/2014-9
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Valdemira da Silva Ferreira
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.267/2014-0
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Irma Kunz Sebba
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.896/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexander Cangussu Silva e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.806/2014-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lucia Helena Pereira Teixeira e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Pampa
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.809/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Oliveira Araujo e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
da Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.812/2014-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ivina Paula Almeida dos Santos e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Baiano
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.815/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Miriã Borges de Oliveira e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sul de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.



Nº 56, segunda-feira, 24 de março de 2014 11 7ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014032400152

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

TC-003.816/2014-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leonardo Henrique de Almeida e Silva e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.818/2014-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriane de Lima Cardeal Cunha e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.819/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Doris Campos Mendonça dos Santos e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Pará
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.821/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Dejahyr Lopes Junior e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Mato Grosso do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.823/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andressa Solane Moreira Costa e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Espírito Santo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.832/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ceyca Lia Palerosi Borges e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Fronteira Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.847/2014-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jose Emilio Oliveira e outros
Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Colatina
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.848/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Daniel Boemo
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de São
Vicente do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.849/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ivo Santana Caldas e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.855/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cimarques Mileip Rogério e outros
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Espírito
Santo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.856/2014-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Elisa de Souza e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-Rio-Grandense
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.857/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gyrrezy Gomes Maciel e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Pernambuco
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.858/2014-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aldo Rhak Alves Alexandre e outros
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Piauí
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.859/2014-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Abinadabe Silva Andrade e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.861/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline de Souza Janerine e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e
Mucuri
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.863/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessandra Peres e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ciências da Saú-
de de Porto Alegre
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.867/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aderlanio da Silva Cardoso e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.868/2014-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessandra Silva Barboza Alves e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.869/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Monica Henriques Lopes e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.873/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aldicio Jose Miranda e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.874/2014-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bianca Reis Cardoso e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.906/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andre Luiz Alves Moreno e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.908/2014-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Soraia Veloso Silva Santana e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 3 . 9 11 / 2 0 1 4 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Diniz da Costa e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.912/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Barbara Dias Pereira e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.914/2014-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Jose Reinaldo Pinheiro Segundo
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.915/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandra Gonçalves Martins e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.172/2012-1
Natureza: Representação
Apensos: TC-023.485/2013-2; TC-015.668/2013-4; TC-
044.722/2012-5
Responsável: Prefeitura Municipal de Cruz Alta - RS
Interessado: Câmara Municipal de Vereadores de Cruz Alta/RS
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cruz Alta - RS; Secretaria
de Políticas para as Mulheres
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 9 . 3 6 7 / 2 0 11 - 2
Natureza: Representação
Apensos: TC-004.311/2013-2; TC-029.024/2011-0
Interessado: Câmara Municipal de Alagoinhas-PB
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Alagoinha - PB
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.806/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Rita Virginia Salles Munerato
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.927/2012-2
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2011
Responsáveis: Paulo Santos de Carvalho e outros
Órgão/Entidade: Fundo Constitucional do Distrito Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-000.307/2009-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Te c n o l ó g i c o
Responsável: Roberto Accioly Perrelli
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.058/2008-6
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios
Interessados: Marilene Sampaio Gentili e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.506/2013-2
Natureza: Prestação de Contas - Exercício de 2012
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do
Amapá
Responsáveis: José Roberto Galvão e Carlucia da Costa Correa
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-003.846/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Caroline Spagnolo; Claudia Cury Goncalves Braga;
Daiana Lopes; João Victor Oliveira Almeida
Órgão/Entidade: Ministério da Saúde
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 11 0 / 2 0 0 4 - 3
Natureza: Aposentadoria - Revisão de Ofício)
Interessados: Paulo Afonso Moura de Freitas; Rafic Haddad
Órgão: Ministério das Comunicações
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.187/2013-0
Natureza: Aposentadoria nteressado: Lidia Maria Lyra Seixas
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
do Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há

TC-045.995/2012-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Associação de Assistência à Carência Social e Sônia
Maria Viana Botentuit
Órgão/Entidade: Ministério do Meio Ambiente
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-002.860/2014-7
Natureza: Representação
Representante: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no Espírito
Santo
Unidade: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-004.336/2014-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Thamara Nunes Reis de Alcântara e outros
Unidade: Superior Tribunal de Justiça - STJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.367/2014-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Espedito Sousa Oliveira; Maria Verônica Lima Barrêto
Unidade: Supremo Tribunal Federal
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.240/2012-8
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Ana Idalina Neto Sampaio e outras
Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento no Estado de Pernambuco
Advogado constituído nos autos: não há

TC-013.870/2012-2
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União
Unidade: Fundo Nacional de Saúde - MS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-018.647/2003-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Francisco Campos de Oliveira e outros
Unidade: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER
(extinto)
Advogados constituídos nos autos: Maria Abadia Pereira de Souza
Aguiar (OAB/MT 2906) e Carlos Roberto de Aguiar (OAB/MT
5668)
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TC-027.313/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Abelardo de Souza Martins; Luci Silva Figueiredo
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado do Amapá
Advogado constituído nos autos: não há

TC-032.789/2013-0
Natureza: Representação
Representante: Cobra Rápido Cobranças Ltda.
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há

TC-042.488/2012-5
Natureza: Tomada de Contas
Exercício: 2011
Responsáveis: Alessandro Golombiewski Teixeira e outros
Unidade: Secretaria Executiva do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior
Advogado constituído nos autos: não há

TC-046.441/2012-3
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2011
Responsáveis: Eurípedes Malaquias de Souza e outros
Unidade: Superintendência Regional da Conab em Goiás (Conab Su-
reg/GO)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-022.773/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Lauro Schuarts Filho; Noemi Vieira Rossi
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-005.672/2013-9
Natureza: Aposentadoria.
Interessado: Valtemir Soares Campos.
Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.865/2013-3
Natureza: Representação.
Representante: Advocacia-Geral da União (AGU).
Entidade: Município de Angelina/SC.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-009.227/2013-0
Natureza(s): Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ferreira Gomes - AP
Responsável: Adiel de Campos Ferreira
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FN-
DE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.234/2013-6
Natureza: Representação
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Acre
Representante: Elysée Viagens e Turismo Ltda.
Responsável: Breno Carrillo Silveira
Interessado: Secretaria de Controle Externo do TCU/AC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-030.534/2010-0
Natureza: Aposentadoria.
Órgão: Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
Interessados: Vera Mariza Lopes Soares e Wellington Mendes de
Almeida.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 4 . 5 4 1 / 2 0 11 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão: Ministério do Turismo.
Responsáveis: Câmara da Indústria e Comércio da Região das Hor-
tênsias, Luiz Antônio Barbacovi, Cláudio Roberto Heckmann, Amir
Galdino de Oliveira e Carlos do Carmo Andrade Melles. Advogados
constituídos nos autos: Angelo Bernardo Zarro Heckmann (OAB/SP
192367), Ana Márcia dos Santos Mello (OAB/MG 58065) e outros.

TC-039.986/2012-8
Natureza: Prestação de Contas, exercício de 2011.
Unidade Jurisdicionada: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado do Acre (SAMF/AC).
Responsáveis: Andréia Maria Costa Santos e Geraldo Henrique Ca-
valcante de Carvalho.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-003.985/2014-8
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Senado Federal
Interessados: Rivaneide Francisca do Nascimento Santos; Wanderson
Eder Nascimento Santos Passos
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.646/2013-9
Natureza: Pedido de reexame (em Aposentadoria)
Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de
Pernambuco.
Recorrentes: Natália Maria Carvalho de Maracaba; Oneide Moreira
dos Santos; Rosaly Maria Magalhaes Nunes Guimaraes; Tarcísio Al-
buquerque de Aguiar; Teresa Cristina Santos Padilha
Advogados constituídos nos autos: Fabiano Parente de Carvalho
(OAB/PE 21061) e Lidiane Nascimento da Silva (OAB/PE 33441)

TC-009.386/2010-6
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Es-
pecial)
Órgão: Prefeitura de João Lisboa - MA
Recorrente: Francisco Alves de Holanda
Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS
Advogado constituído nos autos: Amadeus Pereira da Silva
(OAB/MA 4.408)

TC-010.251/2013-8
Natureza: Pedido de reexame (em Pensão Civil).
Entidade: Ministério das Comunicações.
Recorrente: Ana Cristina Marques Damasceno
Advogado constituído nos autos: Leandro Rodrigo Menezes Pinheiro
Tavares (OAB/RJ 159.691)

TC-012.019/2003-0
Natureza: Prestação de Contas Simplificada -
Exercício: 2000
Entidade: Conselho Regional de Representantes Comerciais-RS
Responsáveis: Antônio Xerxes O'dena Tavares; Fernando Onofre Ba-
tista da Costa; Getúlio Stefani; Wilmo Miola
Interessado: Conselho Regional de Representantes Comerciais-RS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.253/2009-4
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Es-
pecial).
Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Helena - MA.
Recorrentes: Construtora Olinda Ltda. e Hemetério Weba Neto Ad-
vogados constituídos nos autos: Enéas Garcia Fernandes Neto
(OAB/MA 6.756) e Sebastião da Costa Sampaio Neto (OAB/MA
3.792)

TC-029.491/2010-0
Natureza: Pedido de Reexame (em Aposentadoria).
Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos.
Recorrente: Dirceu Costa
Advogado constituído nos autos: Jane Pugliesi (OAB/SP 105.779)

TC-044.045/2012-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Boa Esperança/MG.
Responsáveis: Construtora JRN Ltda.; Deivison Resende Monteiro;
Evandro de Tarso Rossi Vilela
Interessado: Tribunal de Contas da União. Advogados constituídos
nos autos: Alécia Paolucci Nogueira Bicalhoa (OAB/MG 60.629),
Danniele Beatriz de Paiva (OAB/MG 106.801), André Ribeiro Silva
(OAB/MG 126.069), Adilson Ribeiro Damasceno (OAB/MG
131.107).

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-002.257/2012-2
Natureza: Pedido de Reexame (Pensão Civil)
Interessados: Aldo Rodrigues Vasquez Pereira da Cunha; Celia de
Aguiar Balesdent; Cyrene de Abreu Leite; Eliane de Souza Andrade;
Eliane de Souza Andrade; Luiz Oswaldo Carvalho; Maria Janete
Portela; Maria da Conceição de Freitas do Vale; Neuza Teixeira
Lopes; Rafael de Freitas Albuquerque; Yara Terezinha de Alvarenga
da Penha
Recorrente: Cyrene de Abreu Leite
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
do Rio de Janeiro.
Advogado constituído nos autos: Jorge Santana Queiroz (OAB/RJ nº
56.145)

TC-003.978/2014-1
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Alisson da Silva
Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.990/2014-1
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Vinicius dos Santos Sacramento
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado da Ba-
hia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.020/2014-6
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Tiago Marques Miranda
Órgão: Ministério das Comunicações (vinculador).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.712/2014-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Arthur Bruno de Melo Braga; Maria Braga Viana
Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.437/2013-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão: Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República
Responsáveis: Associação de Mães e Amigos da Criança e do Ado-
lescente em Risco; Maria da Conceição Andrade Paganele dos San-
tos
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.708/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Carlos Rogério Costa do Lago
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do
Piauí.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.138/2013-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alana Conceição Leitão Mesquita; Alessandro Bezerra
Aguiar; Carla Emanuela Candido Peixoto; Francisca Alves de Araújo;
Francisca Lima da Silva; Francisca Pereira de Souza; Francisco Jus-
celino Macambira de Mesquita; Francisco Juscelino Macambira de
Mesquita; Geovana Leitão de Mesquita; Iqueila Moura Vieira; José
Roberto Candido Peixoto Correia; Maria Delsa Antônia de Sousa;
Maria Gleiciane Bezerra Aguiar; Maria Ieda Candido Peixoto; Maria
Ione Severino Macambira; Maria do Livramento Bezerra Aguiar;
Marieta Passos Cirqueira; Nilce Cordeiro Correa Gondim; Raimunda
Gadelha Silva; Terezinha de Jesus Cardoso Brito
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.718/2009-2
Natureza: Prestação de Contas
Entidade: Universidade Federal de Campina Grande (UFCG)
Responsáveis: Alana Abrantes Nogueira Pontes; Alexandre José de
Almeida Gama; Homero Gustavo Correia Rodrigues; José Marcos
Gonçalves Viana; Thompson Fernandes Mariz; José Edilson de Amo-
rim; Lucélia Melo Maracaja; Ana Maria Henriques; José Roberto de
Souza; Francisco Estrela Dantas Neto; Marcelo Gomes de Azevedo;
José Marcelo de Aguiar Macedo; Elias de Queirós Barros; Luiz Au-
gusto da Costa; Fernando de Sousa Costa; João Santana Pereira;
Geraldo de Sousa Morais; Almir Pereira de Souz; Ângela Maria
Rocha Gonçalves de Abrantes; Claudiano Lopes Diniz; Edinalda
Gualberto Duarte; Elizabeth de Oliveira; Jaime Alves Barbosa So-
brinho; Jarbas Sobreira Moreira Júnior; João Batista da Silva; José
Irelânio Leite de Ataíde; José Pinheiro Lopes Neto; José Wanderley
Alves de Sousa; Juliana Maria Carneiro Wanderley; Juscelino de
Farias Maribondo; Kilson Pinheiro Lopes; Marcelo Carvalho Pereira;
Maria Marques Moreira Vieira; Regineide Batista Jatobá; Roberto
Farias Ferreira; Rômulo Raimundo Maranhão do Valle; Thales Al-
buquerque de Carvalho Câmara; Valdir Cesarino de Souza; Vicente
Ferrer Gomes; Onaldo Guedes Rodrigues; José Jaílson Nicácio Alves;
Marcelo Davi Serafim Duarte; Armando Ribeiro; Aroldo Félix de
Azevedo Júnior; Emir Candeia Gurjão; Erinaldo Clemente dos San-
tos; Gleydson Chaves Ricarte; Henaldo Moraes Gomes; José Amin-
thas de Farias Júnior; José Sebastião Rocha; Manoel Francisco Go-
mes Filho; Maria dos Remédios de Lima Barbosa; Jonica Marques
Coura; Roberto Medeiros de Faria; Teobaldo Gonzaga Realco Pereira;
Rômulo Feitosa Navarro; Lourinaldo Pontes da Silva; Vera Lúcia
Chaves de Vasconcelos; Marilena Maria de Souza; Eduardo Jorge
Lira Bonates; Vicemário Simões; Márcio de Matos Caniello; Mar-
tinho Queiroga Salgado; Michel François Fossy; Cássia Maria Lima
Gomes; José Alberto Rodrigues de Amorim; Nalfrânio de Queiroz
Satiro; Valeriano Soares Azevedo; Alessandro Veríssimo de Moraes;
Maria do Socorro Lopes Correia; José Nivaldo Guedes da Silva;
Everaldo Oliveira Costa; Edson Nobre Bezerra de Carvalho; Maria
Fernanda Morais Tavares; Juliana Cavalcante Holanda; Fábio de Frei-
tas Pereira; Francisco Valdeberto de Lira; Regina de Lacerda Bar-
boza; Wellington Feitosa de Vasconcelos; Janilda Nogueira Vilante;
Sebastião Paulo; Maria do Carmo Rodrigues Freitas; Joaquim Ca-
valcante de Alencar; Misael Fernandes Neto; Marcleide Maria Ma-
cedo Pederneiras; Giseuda de Oliveira Gadelha Abrantes; Rubasmate
dos Santos de Sousa; Maria do Socorro Marques da Silva Pereira
Alencar; Consuelo Barreto Martins de Melo; Maria do Socorro de
Nasaré Queiroga; Lirifram Dantas Cavalcante; Paulo de Melo Bastos;
Ana Célia Rodrigues Athayde; João Macário Neto; Macário de Araú-
jo Cavalcante; Geraldo Xavier de Holanda; Raimundo Roberto Silva
Bezerra; Ramilton Marinho da Costa; Honório Patrício Neto; Re-
ginaldo Teixeira Ferreira Júnior; Ricardo Sérgio de Oliveira Ma-
chado; Luiz Antônio Coelho da Silva; Wellington Sousa Lima e
Rodolfo Agra Pereira de Sá
Advogado constituído nos autos: não há
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TC-019.065/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Eleuzina Evangelina Araujo Bringel; Eleuzina Evan-
gelina Araujo Bringel; Gessi Pereira da Silva; Gessi Pereira da Silva;
Gladis Teresinha Rocha e Silva; Gladis Teresinha Rocha e Silva.
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de
Goiás.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.696/2008-4
Natureza: Pedido de Reexame (em processo de Pensão Civil)
Recorrente: Waldinete Pereira de Santana
Órgão: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda
no Estado de Pernambuco. Advogados constituídos nos autos: Gisele
Lucy M. de Menezes Cabreira (OAB/PE 17242) e outros.

TC-019.864/2012-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Agrário (vincula-
dor)
Responsável: José Haroldo Fonseca Carvalhal
Interessado: Prefeitura Municipal de Cândido Mendes - MA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.232/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Eva Lina Luiza da Silva; Eva Lina Luiza da Silva; Eva
Lina Luiza da Silva; Madalena da Cunha Pereira Brito; Madalena da
Cunha Pereira Brito
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de
Goiás.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.856/2010-5
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2009
Interessado: Universidade Federal de Juiz de Fora
Responsáveis: Alexandre Zanini; Amaury Caiafa Duarte; Angela Ma-
ria Cheik Kaled; Carlos Elizio Barral Ferreira; Dimas Augusto Car-
valho de Araujo; Gessilene Zigler Foine; Henrique Duque de Miranda
Chaves Filho; Jose Luiz Rezende Pereira; José Alberto Gomes de
Pinho Neves; José de Jesus Ribeiro Gomes de Pinho; Leda Maria
Leal de Oliveira; Leila Baumgratz Delgado Yacoub; Lucio Guedes
Barra; Marcio Tavares Rodrigues; Marcio de Oliveira Rezende Souza;
Maria Cristina Pinto de Jesus; Maria Isabel da Silva e Azevedo
Alvim; Maria Margarida Martins Salomão; Marta Cristina da Silva;
Marta Tavares D'agosto; Regina Celia Coura de Araujo; Rogério
Estevan Farias; Romario Geraldo; Sueli Maria dos Reis Santos; Te-
rezinha Maria Scher Pereira
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora.
Advogado constituído nos autos: Gustavo Alexandre Magalhães
(OAB-MG nº 88.124) e outros.

TC-027.491/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antônio Dantas Lima; Arlete de Melo Nascimento; Au-
relina Bento da Silva; Carlos Denis Moreira Costa; Celina Maria
Costa Lacet; Elvira Luciene Burgos Gomes; Gilson de França dos
Santos; Gilson de França dos Santos; Gilson de França dos Santos;
Gilson de França dos Santos; Isaac Alves de Freitas; Janete Correia
dos Santos; Janine Santos Gomes; José Maria Costa Bastos
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de Ala-
goas.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-003.958/2014-0
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Nedja de Oliveira Santos
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado de Alagoas
Advogado constituído nos autos: não há

TC-003.984/2014-1
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Gabriel Souza Dias
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado do Amapá
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.012/2006-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Lutero Siqueira da Silva, ex-prefeito; Alfredo Gastal,
Alvarito Luiz Baratieri, Ana Maria Carvalho Ribeiro Lange, Carlos
Fernando Anicet Fischer, Everaldo Antonio Pastore, José Carlos Car-
valho, Júlia Feitoza da Silva, Maria Iolita Bampi, Paulo Maurício
Teixeira da Costa, Paulo Sérgio Alves Pinto, Rogério Geraldo Rocco,
Solon Mauro Sales Fagundes, membros do Conselho Deliberativo do
Fundo Nacional do Meio Ambiente (FNMA); Antonio Anísio Lopes
de Meneses, responsável pelo Setor de Convênios do FNMA; Joemil
Alves de Oliveira, advogado do FNMA; Luiz Augusto Mesquita de
Azevedo, responsável pelo Setor de Análise e Monitoria do FNMA;
Ulysses Cesar de Melo, Gerente de Administração e Finanças do
FNMA
Unidade: Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT
Advogados constituídos nos autos: Paulo Egídio Pereira Fagundes
(OAB/GO nº 10.235), Adailton da Rocha Teixeira (OAB/DF nº
19.283), Miguel Atílio Marafiga Rivero (OAB/MG nº 112.076) e
Joacir José Carvalho (OAB/MT nº 4.568)

TC-008.298/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Ferreira Marques, Antonio Luiz do Val, Apa-
recida de Fatima Ferraz de Almeida, Carlos Seiko Toyota, Carmen
Cecilia Bressane, Celina Rosa da Silva, Clélia Dona Pereira, Cristina
de Oliveira Blaya, Dirce de Oliveira Neves, Diva Garcia de Oliveira,
Doniseti Dornelas, Elizabeth Maria Covello, Elyadir Ferreira Borges,
Elza Aparecida de Paiva, Fabio Rovere Martins, Flavio Fontes de
Souza, George Nishi e Hamilton Fioravanti
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 1 0 . 5 6 1 / 2 0 11 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Fundação de Apoio à Pesquisa e ao Agronegócio Bra-
sileiro (Fagro) e Ana Maria Matias de Paula Lima (presidente da
Fagro)
Unidade: Fundação de Apoio à Pesquisa e ao Agronegócio Brasileiro
(Fagro)
Advogados constituídos nos autos: André Soares (OAB/MS 5.196 e
OAB/DF 17915), Letícia Garcia Rocha (OAB/GO 24.188) e João
Pedro de Arruda Soares (OAB/MS 6.954)

T C - 0 11 . 9 1 9 / 2 0 11 - 6
Natureza: Pedido de reexame em pensão civil
Recorrente: Creusa Jaques Vidal
Interessada: Tânia Pereira Alves
Unidade: Ministério das Comunicações
Advogada constituída nos autos: Maria Helena dos Santos Januário
(OAB/RJ nº 67.570)

T C - 0 1 9 . 6 7 5 / 2 0 11 - 9
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Es-
pecial)
Recorrente: espólio de Takeioshi Nakayama (ex-prefeito)
Unidade: Prefeitura Municipal de Caarapó/MS
Advogado constituído nos autos: Renato Araujo Valim (OAB/SP
166.439)

TC-021.021/2008-8
Natureza: Tomada de Contas
Exercício: 2007
Responsáveis: Agamenon Leite Coutinho, Alberto Jeronimo Pereira,
Andre Guilherme Mardegan, Andrea Claudia Parrilla, Andrea Monica
Moretti Alves de Freitas Barbos, Antonio Carlos Motta, Ariete Duarte
Folle, Aura de Lourdes Domingos Pereira, Biramar Nunes de Lima,
Bivanilda Almeida dos Santos, Celso Lemos Rosal, Claudio Marques
Magalhães, Eduardo Costa Lima Silva, Ezio Gomes da Mota, Fabiana
Maldonado, Fabio Florencio Fernandes, Felipe José de Carvalho Cor-
rea, Fernando Leite Magalhães, George Simon, Geraldo Antonio de
Queiroz Mauricio, Helinton José Rocha, Hildolores Alonso Alves,
Ivone Severina de Melo Pereira do Nascimento, Jader Jacomini Fe-
reira, Jair Silva, Jairo Ribeiro da Silva, Jalbas Aires Manduca, João
Batista Curti, João Carlos Monteiro de Carvalho, Joaquim Getro
Batista de Araújo, Jorge Ricardo de Almeida Gonçalves, José Mau-
ricio Andrade Teixeira, José Calazans dos Santos, José Marçal dos
Santos Junior, José Neumar Francelino, José Silverio da Silva, Leon-
tino Rezende Taveira, Lucimar Malaquias, Luis Felipe Pinheiro Rei-
mann, Luiz Carlos Bhering Nasser, Luiz Carlos de Barros Novita,
Luiz Dielson Aragão Macedo, Luiz Fernando Juchem Cunha, Luiz
Lesse Moura Santos, Luiz Novais de Almeida, Manoel Valdemiro
Francalino da Rocha, Márcio Antônio Portocarrero, Marconi Lopes
de Albuquerque, Marcus Vinicius de Miranda Martins, Maria Alice
Costa Dias, Maria Aparecida Castro Lima Santos, Maria Elin Co-
queiro Danin Tokarski, Maria Fernanda Ramos Coelho, Maria Na-
zzarelho Fonseca Boguardi, Maria da Conceição Menezes Simões,
Marli Bianna do Nascimento Nunes, Mauricio Carvalho de Oliveira,
Murilo Carlos Muniz Veras, Nelson Victor Trombeta, Newton Lima
Braga, Nivaldo Estrela Marques, Patricia Metzler Saraiva, Paulo Ce-
sar Nogueira, Paulo Roberto da Silva, Paulo Tomoo Morimoto, Paulo
de Tarso Guimarães, Raquel Pereira Caputo, Roberto Guimaraes Ha-
bib Mattar, Rodrigo Batista de Paula, Rodrigo Morais Beretta, Ro-
gerio dos Santos Lopes, Rogério Pereira da Silva, Rosa Maria Peres
Kornijezuk, Rosali Scalabrin, Rosane Henn, Sandra Kunieda de Alon-
so, Sandra Mara de Morais Jardim, Saulo Gonzales, Serguei Brenner,
Sidmar Ribeiro da Silva, Sidney Almeida Filgueira de Medeiros,
Sonia Silva de Oliveira, Tomaz Gelson Pezzini, Vinicius Augusto de
Sá, Wilson Aparecido Gomes Pickina e Zeuler Soares de Navarro
Unidade: Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário e Coopera-
tivismo (SDC)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

T C - 0 0 8 . 7 6 8 / 2 0 11 - 0
Natureza: Embargos de Declaração
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A.
Unidade: Município de Campos dos Goytacazes/RJ.
Advogados constituídos nos autos: Eduardo Valiante de Rezende
(OAB/RJ 114.485), Samara da Silva Bernardes (OAB/RJ 160.361) e
outros.

T C - 0 0 8 . 7 7 4 / 2 0 11 - 0
Natureza: Embargos de Declaração
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A.
Unidade: Município de Volta Redonda/RJ.
Advogados constituídos nos autos: Eduardo Valiante de Rezende
(OAB/RJ 114.485), Samara da Silva Bernardes (OAB/RJ 160.361) e
outros.

TC-008.786/2010-0
Apenso: TC 016.412/2009-8.
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Recorrente: Mileni Cristina Benetti Mota
Unidade: Município de Rolim de Moura/RO.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.405/2009-8
Natureza: Recurso de Reconsideração
Recorrente: Alfredo de Oliveira Magalhães Júnior
Unidade: Município de Sítio do Mato/BA.
Advogados constituídos nos autos: Celso Luiz Braga de Castro
(OAB/BA 4.771), José Leite Saraiva Filho (OAB/DF 8.242), Pedro
dos Santos Lousado (OAB/BA 23.769) e outros.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-001.546/2013-9
Natureza: Representação
Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Amazonas (Ifam) e Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Acre (Ifac)
Interessado: Breno Carrillo Silveira (Reitor Pro Tempore do Ifac)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-009.257/2012-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Ceará
Responsáveis: Agência de Desenvolvimento Local e Socioeconomia
Solidária (Fundesol/CE); Marinez Delfino da Silva, ex Presidente da
Fundesol
Advogado constituído nos autos: Raoni Marques Oliveira (OAB/CE
23.993)

TC-020.886/2012-8
Natureza: Tomada de contas especial
Unidade: Município de Icó/CE
Responsáveis: Conter - Construções e Serviços Técnicos Ltda.; Fran-
cisco Leite Guimarães Nunes
Advogado constituído nos autos: Cícero Charles de Sousa Soares
(OAB/CE 22.960)

TC-021.033/2013-7
Natureza: Representação
Unidade: Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro -
Firjan, Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Departamento
Regional do Estado do Rio de Janeiro - Senai/DR-RJ, Serviço Social
da Indústria - Departamento Regional do Estado do Rio de Janeiro -
Sesi-RJ.

Interessada: Ideorama Comunicação Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Daniela Tereza Cavagnari,
OAB/PR 60.294; Gustavo Kelly Alencar, OAB/RJ 102.509; José Ro-
berto Borges, OAB/RJ 56.635; e outros.

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

T C - 0 0 6 . 1 8 9 / 2 0 11 - 3
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial).
Entidade: Município de Iracema/RR.
Responsáveis: Joaquim de Freitas Ruiz; Nataniel Machado; Soneto
Construções Ltda.
Recorrentes: Joaquim de Freitas Ruiz; Nataniel Machado.
Interessados: Ministério da Integração Nacional (vinculador); Mu-
nicípio de Iracema - RR.
Advogado constituído nos autos: Carlos Ney Oliveira Amaral
(OAB/SP N° 92.049 e OAB/RR nº 200-A) - peça 10 e Warner
Velasque Ribeiro (OAB/RR: 288A) - peça 28.

T C - 0 0 9 . 2 11 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Correntina/BA.
Responsável: Nilson José Rodrigues.
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FN-
DE.
Advogado constituído nos autos: Antônio Ricardo Gois Pereira
(OAB/BA 26.690) e outros - peça 6.

TC-009.233/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Tapiramutá/BA.
Responsáveis: Antônio Carlos Fonseca Gomes e Luciano Nery Mar-
ques.
Interessados: Caixa Econômica Federal (CAIXA) e Ministério das
Cidades.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.977/2012-3
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Palmares/PE.
Responsáveis: Enoelino Magalhães Lyra; Francisco de Assis Rodri-
gues da Silva.
Interessado: Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA).
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 21 de março de 2014.
FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA

Subsecretário da 1ª Câmara



Nº 56, segunda-feira, 24 de março de 2014120 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014032400152

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

2ª CÂMARA

ATA Nº 7, DE 18 DE MARÇO DE 2014
(Sessão Ordinária)

Presidência do Ministro Aroldo Cedraz
Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Com a presença dos Ministros Raimundo Carreiro, José Jor-
ge e Ana Arraes; do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa,
bem como da Representante do Ministério Público, Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva; o Presidente, Ministro
Aroldo Cedraz, invocando a proteção de Deus declarou aberta a
Sessão Ordinária da Segunda Câmara às dezesseis horas. Ausente, em
férias, o Ministro-Substituto André Luís de Carvalho (Regimento
Interno do Tribunal de Contas da União, artigos 33, 55, inciso I,
alíneas a e b, II, alíneas a e b e III, 133, incisos I a IV, VI e VII, 134
a 136 e 140).

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Câmara homologou a Ata n.º 6, da Sessão Ordinária rea-
lizada em 11 de fevereiro de 2013 (Regimento Interno, artigos 33,
inciso X, e 95, inciso I).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Esta Ata, bem como seu Anexo, está publicada na página do
Tribunal de Contas da União (Resolução TCU nº 184/2005).

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

- Comunicação do Presidente
"Senhores Ministros,
Senhora Representante do Ministério Público,
Nos termos do inciso II do artigo 33 do Regimento Interno,

convoco Sessão Extraordinária da Segunda Câmara, a ser realizada no
próximo dia 27 de março, quinta-feira, às 11h, não havendo, em
consequência, a Sessão Ordinária prevista para terça-feira, dia 25 de
março.

Informo, ainda, que a referida Sessão será realizada nas no-
vas instalações do Plenário, no Edíficio Sede, térreo."

PROCESSOS RELACIONADOS

A Segunda Câmara aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos respectivos Relatores, bem como os Acórdãos de nºs
871 a 1006, a seguir transcritos (Regimento Interno, artigos 137, 138,
140 e 143 e Resoluções TCU nº 164/2003 e nº 184/2005).

RELAÇÃO Nº 7/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro AROLDO CEDRAZ

ACÓRDÃO Nº 871/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-003.557/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Claudionor Scarpetta Borges (003.483.179-

72)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Criciúma/SC -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 872/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-004.360/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria do Amparo de Souza Ferreira Cintrao

(845.198.518-15)
1.2. Entidade: Superintendência Regional Sudeste I do

INSS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 873/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-004.402/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Luiz Francisco da Silva Brasil

(327.726.963-91)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Re-

gião/PI
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 874/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-003.878/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre de Mattos Rios (648.702.357-

49); Aline Rocha de Moraes Rosseto (742.235.000-82); Aline Rossa
(002.756.070-89); Ana Cristina Veiga dos Santos (746.439.830-00);
Anahi da Gama Melila (752.900.907-97); Andrea Pereira Cerqueira
Rodrigues de Oliveira (032.969.087-65); Andressa Rossi
(016.874.270-54); Arlindo Rosa Junior (461.402.630-34); Barbara
Cristina Klein dos Santos Masu (002.187.370-41); Beatriz Maria Ju-
chem (236.478.760-20); Bruno Pigatto Arrais (017.699.390-83); Bru-
no Schuch de Boeckel (013.896.070-46); Bruno de Paula Menezes
Drumond Fortes (079.572.867-04); Carine Krummenauer
(026.681.160-40); Carlos Roberto Casut (021.153.687-38); Cassiano
Goncalves Mendes (008.750.460-02); Cesar Baliza de Carvalho
(052.937.307-62); Charles Alexsandro Silva dos Santos (029.000.647-
32); Cristian Marques Dullius (020.036.070-13); Cristiane Camargo
Bitencourt (636.560.000-34); Cristina Klaus (017.840.610-42); Cris-
tina Suzana Wiehe (415.112.710-00); Daniela Carneiro Costa
(822.926.550-04); Danielle Rodrigues Barboza (019.608.394-03);
Eduardo Cunha Barbosa (072.652.497-20); Eduardo Klein
(929.580.600-04); Elenir Raulino Cipriani (020.826.119-22); Eliza-
bete Pereira Gomes (005.474.957-30); Erasmo Gustavo Dickel
(586.064.750-68); Evelise Dias Carneiro (024.578.827-10); Fabiano
Freitas da Cunha (032.758.227-80); Fernando Scheibel (760.824.660-
04); Gabriel Johnson Araujo (988.517.300-59); Giovana Castro Pas-
choalim Rodrigues (055.011.296-04); Jacqueline Mendonça Maciel
(448.855.200-53); Júlia Castro Guimarães (109.989.657-66); Kellyda
Ferreira Moreira Perocco (884.453.997-72); Lizandra dos Santos Re-
zende (057.660.596-47); Luciano de Oliveira Garcia (078.685.867-
29); Luís Ricardo Catta Preta Silva Fulgoni (114.111.247-74); Mar-
coni Oliveira Fernandes (606.472.640-72); Mauro Costa Cavalcante
Filho (035.003.414-11); Natalia de Moura (007.366.890-79); Nerima
Teresinha Putton (498.291.650-00); Olivan Diniz dos Santos Moraes
(526.124.810-87); Paulo Cezar Pereira da Costa (498.443.850-91);
Paulo Henrique Scheid Filho (018.975.300-56); Rafael Fagundes de
Melo (916.502.750-72); Rafaela Merino Lopes (021.011.930-60); Ra-
faeli Sagrilo Grossi (003.307.920-08); Rai Gomes Saraiva
(031.308.300-22); Rodrigo de Souza Moreira (098.153.357-40); Ro-
naldo Both (005.173.570-97); Roseli Correia de Oliveira
(499.930.700-68); Samuel Osterkamp (004.586.120-06); Sandra Emi
Takagi Sarmento (916.547.180-68); Sandromar Renildo Kich
(946.170.740-15); Silma Regina de Figueiredo Oliveira (381.852.536-
68); Susiane Fraga de Oliveira (495.594.270-91); Thassiane Ayres
Gossler (017.777.270-06); Tiago Bruno Bruch (019.020.620-94); Van-
derlei Rocha da Silva (931.855.370-68); Vanessa Granja
(961.998.220-72); Vinicius Rehling Gonçalves (010.509.620-28)

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 875/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-003.896/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alessandra Gonçalves das Chagas

(033.692.886-64); Bianca Gomes Carneiro do Amaral Mengato
(294.205.658-40); Christina Aliende Julião Gonzalez (225.438.328-
07); Clayton de Andrade Fernandes (310.432.848-00); Fabiana de
Barros Lorenzetti Manfredini (288.948.018-61); Vinicius de Paula
Loblein (010.264.230-31)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região -
Campinas/SP

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 876/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento
Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos
atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, motivada pelo desligamento da ex-
servidora, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-025.068/2010-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Silvia Elaine dos Santos (901.070.470-04)
1.2. Entidade: Hospital Cristo Redentor S/A - MS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 877/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c
o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tri-
bunal, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 180/2014 -
TCU - Segunda Câmara, prolatado na sessão de 28/1/2014, Ata
1/2014, relativamente aos itens "3", "9.2" e "9.3", de modo que onde
se lê: "3. Responsáveis: Sérgio Cabeça Braz (CPF 027.307.2009-0),
Wilson Tavares von Paumgartten", leia-se: "3. Responsáveis: Sérgio
Cabeça Braz (CPF 025.383.502-04), Wilson Tavares Von Paumgart-
ten"; onde se lê: "9.2. julgar irregulares as contas dos Srs Sérgio Braz
Cabeça, Wilson Tavares von Paumgartten", leia-se: "9.2. julgar ir-
regulares as contas dos Srs Sérgio Cabeça Braz, Wilson Tavares Von
Paumgartten"; e onde se lê: "9.3. aplicar, individualmente, aos Srs
Sérgio Braz Cabeça, Wilson Tavares von Paumgartten", leia-se: "9.3.
aplicar, individualmente, aos Srs Sérgio Cabeça Braz, Wilson Tavares
Von Paumgartten", mantendo-se inalterados os demais termos do
acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-007.304/2010-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Maria Auxiliadora Souza dos Anjos
(037.565.562-04); Maria Francisca Tereza Martins de Souza
(155.291.692-87); Maria Rita Vasconcelos da Cruz Quaresma
(158.464.822-87); Sérgio Cabeça Braz (025.383.502-04); Wilson Ta-
vares Von Paumgartten (029.828.622-04)

1.2. Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do
Pará - Cefet/PA.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Advogados constituídos nos autos: Luiz Carlos Cereja

(OAB 6977/PA), Carla Ferreira Zahlouth (OAB/PA 5.719) e Cleide
Cilene Abud Ferreira (OAB/PA 5.796).

ACÓRDÃO Nº 878/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno, em
autorizar a prorrogação de prazo solicitada pelo Sr. Aluizio Mario de
Melo Mamede, por mais 30 (trinta) dias, para atendimento do Ofício
de Citação 2256/2013-TCU/Secex-CE (peça 11), emitido em cum-
primento às determinações constantes do Acórdão 7376/2013 - TCU
- Segunda Câmara, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.966/2013-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Aluizio Mario de Melo Mamede
(067.549.023-53); Antonio Edson Araujo Bezerra (037.100.413-68);
Antonio Valdeci Lesso de Mesquita (046.166.933-15); Francisco
Claudio da Silva Mota (143.815.911-00); Jose Valdecy da Silva
(143.936.623-34); Wilson Genfiefer Nogimo (228.426.593-68)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Fortaleza/CE -
INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 879/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 93 da Lei 8.443/92; 143, inciso V, alínea "a"; 199,
§2º; e 213 do Regimento Interno; c/c os artigos 6º, inciso I; e 19
IN/TCU 71/2012, em determinar o arquivamento do processo a seguir
relacionado, sem cancelamento do débito, a cujo pagamento con-
tinuará obrigado o devedor para que lhe seja concedida a quitação,
fazendo-se as determinações sugeridas, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-014.226/2013-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Maria da Paz Soares (214.563.644-72)



Nº 56, segunda-feira, 24 de março de 2014 121ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014032400152

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1.2. Entidade: Associação dos e das Profissionais do Sexo e
Congêneres do Rio Grande do Norte.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. dar ciência da presente deliberação à Secretaria de

Políticas para as Mulheres da Presidência da República (SPM/PR) e
aos responsáveis Sra. Maria da Paz Soares e Associação dos e das
Profissionais do Sexo e Congêneres do Rio Grande do Norte (As-
prorn); e

1.6.2. orientar à Secretaria Federal de Controle Interno da
Controladoria-Geral da União/PR que, para efeito da dispensa da
remessa de processo de tomada de contas especial a esta Corte de
Contas, o débito deve ser somente atualizado monetariamente, sem
acréscimos de juros, e ser inferior ao valor fixado pelo TCU para esse
fim, consoante o disposto no art. 6º, inciso I, da IN-TCU 71/2012.

ACÓRDÃO Nº 880/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 20 e 21 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea "a", 169, inciso III, e 211, § 1º, do Regimento Interno do TCU,
em considerar iliquidáveis as contas a seguir relacionadas, ordenando
o seu trancamento, sem prejuízo de dar ciência desta deliberação aos
responsáveis, e determinar, em seguida, o arquivamento do processo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.527/2013-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carlos Eduardo Nunes Alves
(242.642.884-87); Centro Sócio-pastoral Nossa Senhora da Conceição
(09.428.764/0001-57); Francisco Dagmar Fernandes (043.978.784-
04); Maria Euza Cardoso (028.004.464-04)

1.2. Entidade: Secretaria de Estado do Trabalho, da Justiça e
da Cidadania do Rio Grande do Norte - Sejuc/RN (extinta)

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 881/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c
o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tri-
bunal, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 553/2014 -
TCU - Segunda Câmara, prolatado na sessão de 25/2/2014, Ata
5/2014, de modo que onde se lê: "retificar, por inexatidão material, o
Acórdão 4226/201 - TCU - Segunda Câmara", leia-se: "retificar, por
inexatidão material, o Acórdão 4226/2011 - TCU - Segunda Câmara",
mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.371/2009-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Jorge Luiz Arcos (931.541.788-72); Luiz
Antônio Trevisan Vedoin (594.563.531-68); Santa Maria Comércio e
Representação Ltda. (03.737.267/0001-54)

1.2. Entidade: Prefeitura de Castanheira - MT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5 . Advogado constituído nos autos: Valber da Silva Melo

(OAB/MT 8.927), Luiz Mário do Nascimento Junior (OAB/MT
12.886) e José Carvalho do Nascimento Junior (Defensor Público
Federal).

ACÓRDÃO Nº 882/2014 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que, conforme arts. 30, inciso I, alínea "d", e
34, § 1º, da Lei 8.443, de 16/07/1992, o prazo para oposição de
embargos declaratórios é de dez dias contados do recebimento da
notificação;

Considerando que a notificação do Sr. Afrânio Pereira Junior
acerca do Acórdão 1.689/2013-2ª Câmara foi recebida em 13/06/2013
(peça 21) no endereço da advogada por ele constituída, Dra. Erika
Roberta Régis da Silva (OAB/AM 4.815), nos termos da procuração
autuada como peça 9;

Considerando que os embargos de declaração opostos contra
o Acórdão 1.689/2013-2ª Câmara foram protocolizados em
27/06/2013 (peça 23), intempestivamente, portanto, eis que já haviam
se passado quatorze dias desde a referida notificação;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 30, inciso I, alínea "d", e 34, § 1º, da Lei 8.443/1992, c/c os
arts. 143, inciso V, alínea "f" e § 3º, 277, inciso III, e 287, inciso I,
do Regimento Interno/TCU, em não conhecer dos embargos de de-
claração opostos pelo Sr. Afrânio Pereira Junior contra o Acórdão
1.689/2013-2ª Câmara, eis que intempestivos, e dar ciência desta
deliberação ao embargante, atentando ao novo advogado constituído
nos autos (peça 22), Dr. Edson Bastos Bessa (OAB/AM 6.655).

1. Processo TC-023.389/2009-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Embargante: Afrânio Pereira Junior (CPF 076.874.602-
78).

1.2. Unidade: Município de Manacapuru/AM.
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: não atuou.
1.6. Advogados constituídos nos autos: Edson Bastos Bessa

(OAB/AM 6.655), Edson Pereira Duarte (OAB/AM 3.702), Erika
Roberta Régis da Silva (OAB/AM 4.815), Luciana Pedrosa de Mo-
raes Rego Figueiredo Duarte (OAB/AM 2.819) e Paulo Roberto de
Moraes Rego Figueiredo (OAB/AM 547).

ACÓRDÃO Nº 883/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 93 da Lei 8.443/92; 143, inciso V, alínea "a"; 199,
§2º; e 213 do Regimento Interno; c/c os artigos 6º, inciso I; e 19
IN/TCU 71/2012, em determinar o arquivamento do processo a seguir
relacionado, sem cancelamento do débito, a cujo pagamento con-
tinuará obrigado o devedor para que lhe seja concedida a quitação,
fazendo-se as comunicações devidas, de acordo com o parecer do
Ministério Público junto ao TCU.

1. Processo TC-033.136/2012-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Aluízio Bezerra de Oliveira (003.402.431-
04)

1.2. Entidade: Prefeitura de Cruzeiro do Sul - AC
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 884/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 20 e 21 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea "a", 169, inciso III, e 211, § 1º, do Regimento Interno do TCU,
em considerar iliquidáveis as contas a seguir relacionadas, ordenando
o seu trancamento, sem prejuízo de dar ciência desta deliberação aos
responsáveis, e determinar, em seguida, o arquivamento do processo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-033.386/2013-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carlos Eduardo Nunes Alves
(242.642.884-87); Flavio Jose de Andrade Reboucas (221.149.634-
20); Francisco Dagmar Fernandes (043.978.784-04); Maria Euza Car-
doso (028.004.464-04); Universidade Estadual do Rio Grande do
Norte (08.258.295/0001-02)

1.2. Entidade: Secretaria de Estado do Trabalho, da Justiça e
da Cidadania do Rio Grande do Norte - Sejuc/RN

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 885/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 20 e 21 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea "a", 169, inciso III, e 211, § 1º, do Regimento Interno do TCU,
em considerar iliquidáveis as contas a seguir relacionadas, ordenando
o seu trancamento, sem prejuízo de dar ciência desta deliberação aos
responsáveis, e determinar, em seguida, o arquivamento do processo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-033.557/2013-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carlos Eduardo Nunes Alves
(242.642.884-87); Centro de Capacitação, Estudos e Pesquisas dos
Criadores de Abelhas de Forma Comunitária do Nordeste - Cepane
(35.308.378/0001-31); Flavio Jose de Andrade Reboucas
(221.149.634-20); Francisco Dagmar Fernandes (043.978.784-04);
Maria Euza Cardoso (028.004.464-04)

1.2. Entidade: Secretaria de Estado do Trabalho, da Justiça e
da Cidadania do Rio Grande do Norte - Sejuc/RN

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 886/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, com fundamento nos arts. 1º,
inciso II, e 43 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º, inciso XXIV; 143,
inciso III; 235, parágrafo único, e 237, parágrafo único, do Re-
gimento Interno, em não conhecer da representação adiante indicada,
em razão do não preenchimento dos requisitos de admissibilidade
aplicáveis à espécie, bem como determinar o seu arquivamento após
as devidas comunicações processuais, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-000.895/2014-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: TSW Indústria e Comércio de Móveis

Ltda.
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Re-

gião/MG

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 887/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 43 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º, inciso XXIV;
17, inciso IV; 143, inciso III; 234, § 2º, 2ª parte; 235 e 237, todos do
Regimento Interno, em conhecer da presente representação, para, no
mérito, considerá-la improcedente, bem como determinar o seu ar-
quivamento, após as comunicações processuais devidas, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.182/2014-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Wilson Andreotti.
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 888/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 43 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º, inciso XXIV;
17, inciso IV; 143, inciso III; 234, § 2º, 2ª parte; 235 e 237, todos do
Regimento Interno, em conhecer da presente representação, para, no
mérito, considerá-la improcedente, bem como determinar o seu apen-
samento aos autos do TC-006.620/2013-2, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.355/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Secretaria de Controle Externo do De-

senvolvimento Econômico/TCU.
1.2. Órgão: Ministério do Turismo - MTur
1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 889/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 43 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º, inciso XXIV;
17, inciso IV; 143, inciso III; 234, § 2º, 2ª parte; 235 e 237, todos do
Regimento Interno, em conhecer da presente representação, para, no
mérito, considerá-la improcedente, bem como determinar o seu ar-
quivamento, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.056/2014-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: João Maria Lopes (201.981.084-00)
1.2. Representante: José Helvesley Alves, Juiz Federal.
1.3. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. dar ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social em

Fortaleza de que eventual descumprimento de ordem judicial que,
reflexivamente, cause dano ao erário, poderá gerar a responsabili-
zação do agente público causador desse prejuízo;

1.6.2. dar ciência da presente deliberação, acompanhada de
reprodução da instrução de peça 2 dos autos, ao representante.

ACÓRDÃO Nº 890/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, incisos I e II; e 47 da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, incisos I e II; 143, inciso V, alínea "g"; e 252 do Re-
gimento Interno, em determinar a conversão do processo adiante
relacionado em tomada de contas especial, bem como autorizar a
realização das citações e audiências sugeridas, sem prejuízo de o
Tribunal cientificar, conforme o disposto no artigo 198, parágrafo
único, do Regimento Interno, o ministro de estado supervisor da área
ou a autoridade equivalente.

1. Processo TC-015.136/2013-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão: Ministério do Turismo (vinculador)
1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.5.1. encaminhar aos responsáveis, a título de subsídio às

suas manifestações nos autos, cópia integral das peças 126 a 128 dos
autos (instrução da unidade técnica), juntamente com reprodução da
presente deliberação; e

1.5.2. determinar o apensamento destes autos à tomada de
contas especial a ser instaurada, nos termos do artigo 43 da Resolução
TCU 191/2006.

ACÓRDÃO Nº 891/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, incisos I e II; e 47 da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, incisos I e II; 143, inciso V, alínea "g"; e 252 do Re-
gimento Interno, em determinar a conversão do processo adiante
relacionado em tomada de contas especial, bem como autorizar a
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realização das citações e audiências sugeridas, sem prejuízo de o
Tribunal cientificar, conforme o disposto no artigo 198, parágrafo
único, do Regimento Interno, o ministro de estado supervisor da área
ou a autoridade equivalente.

1. Processo TC-015.139/2013-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Entidade: Instituto Brasileiro de Turismo
1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.5.1. encaminhar aos responsáveis, a título de subsídio às

suas manifestações nos autos, cópia integral das peças 23 a 25 dos
autos (instrução da unidade técnica), juntamente com reprodução da
presente deliberação; e

1.5.2. determinar o apensamento destes autos à tomada de
contas especial a ser instaurada, nos termos do artigo 43 da Resolução
TCU 191/2006.

ACÓRDÃO Nº 892/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 17, inciso IV, 143, inciso V, alínea "a", 234, 235 e
237, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da representação
adiante indicada, para, no mérito, considerá-la parcialmente proce-
dente; bem como determinar o seu arquivamento, sem prejuízo de
fazer as determinações sugeridas, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-019.662/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Ministério do Esporte (vinculador)
1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. dar ciência ao Ministério do Esporte acerca das se-

guintes impropriedades verificadas na condução do Pregão Eletrônico
10/2013, de modo a evitá-las na condução de futuras licitações:

1.6.1.1. exigência de vistoria técnica, como critério de ha-
bilitação, para licitação de serviços de copeiragem e outros de ter-
ceirização, sem justificativa razoável, afronta ao art. 30 da Lei
8.666/93, uma vez que, em princípio, essas atividades não possuem
características especiais capazes de distingui-las das realizadas em
outros órgãos da Administração, sendo, portanto, de natureza comum,
sem qualquer peculiaridade; e

1.6.1.2. a necessidade real dos materiais e equipamentos não
foi suficientemente demonstrada em face das demandas do órgão,
especialmente quanto ao item 5 do termo de referência, fato que pode
encarecer o contrato;

1.6.2. comunicar à representante e ao Ministério do Esporte
o teor da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 893/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 43 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º, inciso XXIV;
17, inciso IV; 143, inciso III; 234, § 2º, 2ª parte; 235 e 237, todos do
Regimento Interno, em conhecer da presente representação, para, no
mérito, considerá-la improcedente, bem como determinar o seu ar-
quivamento, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-033.807/2013-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Mactecnology Comércio de Informática Lt-

da (10.345.104/0001-91)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Re-

gião/SC
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 894/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno, em
autorizar a prorrogação de prazo solicitada pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (peça 22), por mais 90 (noventa) dias,
para atendimento do item 1.7.1 do Acórdão 6686/2013 - TCU - 2ª
Câmara, a contar do término do prazo inicialmente concedido.

1. Processo TC-036.454/2011-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Aluízio Bezerra de Oliveira (003.402.431-

04)
1.2. Interessado: Prefeitura de Cruzeiro do Sul - AC
1.3. Entidade: Prefeitura de Cruzeiro do Sul - AC
1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 895/2014 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que por intermédio do Acórdão 1206/2012 -
TCU - Plenário este colegiado conheceu da representação adiante
indicada, que trata de possíveis irregularidades ocorridas no Hospital
Universitário de Santa Maria - HUSM, relacionadas ao pagamento da
remuneração dos médicos dos hospitais universitários, enquadrados

no Plano de Carreira dos Cargos de Técnico-Administrativos em
Educação, com base nas jornadas de trabalho disciplinadas pela Lei
9.436/97 e com o valor instituído pela Lei 11.091/2005.

considerando que, posteriormente à realização de audiências,
a Lei 12.702/2012 revogou a Lei 9.436/97, e fixou valores diferentes
para vencimento básico dos médicos para jornadas de 20 e 40 ho-
ras;

considerando que a sistemática até então adotada, de se efe-
tuar o pagamento da remuneração dos médicos dos hospitais uni-
versitários enquadrados no Plano de Carreira dos Cargos de Técnico-
Administrativos em Educação, com base na jornada de trabalho dis-
ciplinada pela Lei 9.436/97 e com valor instituído pela Lei
11.091/2005 estava embasada em parecer jurídico do MPOG;

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de tegColegiado, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II e 43, inciso I, da Lei 8.443/92; c/c os
arts. 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso II, 235 e 237, do Regimento
Interno do TCU, em considerar prejudicada a representação adiante
relacionada, ante a perda de seu objeto, determinando-se o arqui-
vamento do feito.

1. Processo TC-037.058/2011-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Secretaria de Controle Externo no Rio

Grande do Sul - Secex/RS.
1.2. Entidade: Universidade Federal de Santa Maria -

UFSM.
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

RELAÇÃO Nº 6/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 896/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-004.378/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Domingos Alberto Sorrentino

(670.230.708-00); Maria de Lourdes Ferreira Amaral (161.080.058-
31)

1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 897/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legal para fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-004.382/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Mozar Gomes de Oliveira Reis

(062.134.134-72)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 898/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-004.383/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Flora Maria de Alencar Araripe

(078.031.254-68); João Batista de Aragão Viana (061.475.503-49)
1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Re-

gião/PE
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 899/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar as contas abaixo
relacionadas regulares, dar quitação plena aos responsáveis.

1. Processo TC-022.351/2013-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Andreia Alvares de Azevedo Oliveira
(796.180.737-34); Jaderson Correa dos Passos (697.418.597-91); Ma-
ria Helena Cisne (007.954.107-00); Maria Lúcia Mendes Pedroso de
Lima (880.026.677-00); Raldenio Bonifacio Costa (CPF 040.657.607-
63);

1.2. Unidade: Justiça Federal de 2° Grau: Tribunal Regional
Federal da 2ª Região (Consolidadora);

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Julgar regulares as contas dos Srs. Jaderson Correa dos

Passos (CPF 697.418.597-91); Andreia Alvares de Azevedo Oliveira
(CPF 796.180.737-34); Maria Lucia Pedroso de Lima Raposo (CPF
880.026.677-00); Maria Helena Cisne (CPF 007.954.107-00) e Ral-
denio Bonifacio Costa (CPF 040.657.607-63), dando-lhes quitação
plena, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23,
inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso
I, do Regimento Interno;

1.8. Encaminhar cópia do acórdão e da instrução da unidade
técnica, a Justiça Federal de 2° Grau: Tribunal Regional Federal da 2ª
Região (Consolidadora);

ACÓRDÃO Nº 900/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar as contas abaixo
relacionadas regulares, dar quitação plena aos responsáveis.

1. Processo TC-022.485/2013-9 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Omar Gabriel Haj Mussi (CPF:
738.862.039-72); Roberval Ré Vicalvi (CPF: 158.852.948-79); Amaro
Vieira Ferreira (CPF: 015.488.928-82); e João Batista Estanislau
(CPF: 891.341.257-87).

1.2. Unidade: Superintendência Regional de Polícia Federal
no Estado de Alagoas

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Julgar regulares as contas dos Srs. Omar Gabriel Haj

Mussi (CPF: 738.862.039-72); Roberval Ré Vicalvi (CPF:
158.852.948-79); Amaro Vieira Ferreira.6 (CPF: 015.488.928-82); e
João Batista Estanislau (CPF: 891.341.257-87), dando-lhes quitação
plena, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23,
inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso
I, do Regimento Interno; e

1.6. Dar ciência deste Acórdão e da instrução da unidade
técnica, à Superintendência Regional de Polícia Federal em Alagoas
(SR-DPF-AL).

ACÓRDÃO Nº 901/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar as contas abaixo
relacionadas regulares, dar quitação plena aos responsáveis.

1. Processo TC-022.935/2013-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Cesar Augusto Martinez (060.438.808-
06); Edivaldo Waldemar Genova (447.646.261-87)

1.2. Unidade: Superintendência Regional da Polícia Federal
no Estado de Mato Grosso - SR/DPF/MT - Ministério da Justiça

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MT

(SECEX-MT).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Julgar regulares as contas dos Srs. César Augusto Mar-

tinez (CPF 060.438.808-06) e Edivaldo Waldemar Gênova (CPF
447.646.261-87), dando-lhes quitação plena, com fundamento nos
arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c
os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno;

1.8. Dar ciência à CGU de que o disposto na Portaria SE-
GECEX 13/2011 aplica-se exclusivamente às unidades técnicas do
TCU/SEGECEX, não alterando as formas de acompanhamento e ava-
liação consignadas nos padrões próprios de auditoria de gestão, ins-
truções e decisões normativas próprios às contas das unidades sob
análise; e

1.9. Encaminhar cópia deste acórdão e da instrução da uni-
dade técnica, à Superintendência Regional da Polícia Federal no Es-
tado de Mato Grosso - SR/DPF/MT e à Controladoria Geral da
União.
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ACÓRDÃO Nº 902/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material o Acórdão 436/2014 - 2ª Câmara -
TCU, prolatado na Sessão de 18/02/2014, Ata nº 04/2014, relati-
vamente a formatação do referido Acórdão aonde constou em alguns
itens e subitens a presença de Hiperlinks, que sejam desconsiderados,
mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado, de acordo
com a manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-028.022/2011-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: José Gerardo Fontelles (002.361.283-53);
Rinaldo Junqueira De Barros (002.213.008-05); Marisa Almeida Del
Isola E Diniz (098.097.751-72); Edilson Guimarães (147.749.686-68);
José Maria Dos Anjos (153.255.711-68); Manoel Vivente Fernandes
Bertone (924.161.958-91); Cid Jorge Caldas (121.074.501-10); Célio
Brovino Porto (040.125.187-04); Lino Luiz Da Motta Santo Colsera
(236.116.936-34); Inacio Afonso Kroetz (169.716.800-06); Francisco
Sergio Ferreira Jardim (191.025.697-87); Odilson Luiz Ribeiro E
Silva (258.260.776-20); Jose Guilherme Tollstadius Leal
(702.317.376-53); Marcio Antonio Portocarrero (108.690.421-49);
Helinton Jose Rocha (045.448.438-04)

1.2. Unidade: Secretaria-Executiva do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva (manifestação oral).
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Agricultura e do Meio Ambiente (SecexAmb).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 903/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material o Acórdão nº 7416/2013 - 2ª Câmara
- TCU, prolatado na Sessão de 03/12/2013, Ata nº 44/2013, para
que:

onde se lê: "julgar regulares, nos termos dos artigos 16,
inciso I, 17, 23, inciso I, da Lei 8.443/1992 ... dando-lhes quitação
plena ",

leia-se "julgar regulares com ressalva, nos termos dos artigos
16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992 ... dando-lhes
quitação".

Mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos pela Secex-SE e pelo
Ministério Público junto a esse Tribunal.

1. Processo TC-042.106/2012-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Antonio Passos de Souza (366.246.245-
15); Nelson Felipe da Silva Filho (533.348.335-34)

1.2. Unidade: Superintendência Regional de Polícia Rodo-
viária Federal no Estado de Sergipe - SRPRF/SE.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SE

(SECEX-SE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 904/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 208
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar as contas a seguir
relacionadas regulares com ressalvas e dar quitação aos responsáveis,
conforme os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.640/2013-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Emilly Dalazoana Grochoski
(030.026.869-64); Idir Treviso (196.938.180-91)

1.2. Unidade: Município de Ivaí - PR
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PR

(SECEX-PR).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Ivan de Azevedo

Gubert (OAB/PR 7.495), Wilson A. Eidam (OAB/PR 26.400), e ou-
tros

1.7. Julgar regulares com ressalva as presentes contas do
Município de Ivaí/PR, do Sr. Idir Treviso (CPF 196.938.180-91), ex-
prefeito, e da Sra. Emilly Dalazoanna Grochoski (CPF 030.026.869-
64), ex-Secretária Municipal de Saúde, dando-se-lhes quitação, com
fundamento nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II,
da Lei 8.443/1992, considerando o Município de Ivaí/PR aplicou os
recursos repassados para o PAB na saúde em prol dos municípios.

1.8. Arquivar os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 905/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Monitoramento do Acórdão
8.791/2011 - 2ª Câmara, por meio do qual foram julgadas as contas
do Grupo Executivo para Extinção do DNER (extinto)/MT, com fun-
damento nos arts. 143, inciso III, 17, 105 e 243, do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em considerar parcialmente atendidas as
determinações constantes do Acórdão 8.791/2011- 2ª Câmara; e de-
terminar, com fulcro no art. 7° da Lei 8.443/92 c/c art. 194 do
RI/TCU, à Secretaria Executiva do Ministério dos Transportes que
encaminhe, junto a sua prestação de contas anual, o deslinde dos
processos administrativos que tratam dos pagamentos indevidos às
empresas Higiterc Higienização e Terceirização Ltda. e Tech Mix
Comercial e Serviços Ltda., no curso dos contratos 1/2008 e 1/2007,
respectivamente, conforme tratado no item 1.8 do Acórdão
8.791/2011 - 2ª Câmara; arquivar os presentes autos, nos termos do
art. 169, inciso V, do RI/TCU.

1. Processo TC-006.942/2012-1 (MONITORAMENTO)
1.1. Apensos: 013.186/2012-4 (SOLICITAÇÃO);

025.337/2012-2 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Interessado: Secob Rodovias
1.3. Unidade: Ministério dos Transportes (vinculador)
1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Rodoviárias (SecobRodov).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 906/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União quanto ao
processo abaixo relacionado, com fundamento no art. 143, III, 235 e
237, inciso IV, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em conhecer
da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade,
para, no mérito, considerá-la procedente, fazendo-se determinações
abaixo.

1. Processo TC-017.214/2012-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Câmara Municipal de Pindamonhangaba -

SP
1.2. Unidade: Município de Pindamonhangaba - SP
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Marcia Maria Mar-

condes Zymberknopf (OAB/SP 161.155), Fabio Rocha Homem de
Mello (OAB/SP 223.375), e outros.

1.7. Determinar ao Fundo Nacional do Desenvolvimento da
Educação:

1.7.1 com fundamento no art. 250, inciso II, do RI/TCU que,
no exercício da competência lhe conferida pelos art. 5º e 7.º da Lei
9.766, de 18/12/1998 realize procedimento de fiscalização na Pre-
feitura Municipal de Pindamonhangaba, relativamente aos exercícios
de 2007 a 2010, para verificação da ocorrência adiante:

Conversão de valores totais de despesas com prestação de
serviços em valores relativos a gêneros alimentícios in natura, im-
plicando eventual superfaturamento de valores e quantitativos nas
respectivas notas fiscais, além de outras irregularidades, referentes ao
Contrato 29/2006, formalizado pela Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba com a empresa Verdurama Comércio Atacadista de Ali-
mentos Ltda., objetivando a prestação de serviços de preparo de
refeições a aquisição de gêneros alimentícios para PNAE no mu-
nicípio, bem como aquisições de cestas básicas de Guin Comércio e
Representação Ltda. e outras despesas, cujos pagamentos foram su-
portados com recursos do salário educação (QMSE) transferidos pelo
FNDE.

1.7.2 aprecie as prestações de contas do PNATE apresentadas
pela Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba para os exercícios de
2007 a 2010, ainda pendentes de análise final, de forma a verificar
eventual desvio de finalidade na aplicação dos recursos;

1.7.3 aprecie a prestação de contas do PNAE apresentada
pela Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba para o exercício de
2010, ainda pendentes de análise final, em face das irregularidades
verificadas no Contrato 29/2006, com a empresa Verdurama Co-
mércio Atacadista de Alimentos Ltda., apuradas na Sindicância Mu-
nicipal 19/2010, podendo complementar eventual débito em relação a
exercícios anteriores, caso assim considerar pertinente.

1.8. Fixar ao FNDE o prazo de 90 dias, a partir da ciência da
deliberação, para o encaminhamento dos resultados conclusivos acer-
ca dos trabalhos objeto das determinações acima;

1.9. Dar ciência à Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba,
das seguintes impropriedades:

1.9.1 a não elaboração de Programação Anual de Saúde,
inviabiliza o adequado cumprimento das metas, ações e serviços pre-
vistos no Plano Municipal de Saúde vigente, bem como dificulta a
real apreciação do desempenho da gestão municipal, no âmbito do
Conselho Municipal de Saúde, a ser demonstrada no Relatório Anual
de Gestão do exercício, a exemplo do ocorrido em 2009, e afronta as
disposições contidas no art. 3º da Portaria GM/MS 3.332/2006, vi-
gente à época, que foram reiterados no art. 4º da Portaria GM/MS
2.135/2013, que revogou aquele normativo;

1.9.2 os instrumentos de planejamento do SUS (Plano Mu-
nicipal de Saúde e Relatório Anual de Saúde), que não contenham
dados suficientes que permitam avaliar a sua compatibilidade com os
instrumentos de planejamento e orçamento do governo municipal
(PPAs, LDOs, LOAs) em vigor para o mesmo período, tais como os
instrumentos vigentes para 2009, constituem inobservância às dis-

posições contidas no art. 1º, § 2º, a Portaria GM/MS 3.332/2006,
vigente à época revogada pela Portaria GM/MS 2.135/2013, que
reproduziu as disposições em seu art. 1º, inciso V.

1.10. Determinar à SECEX/SP que:
1.10.1 envie ao FNDE cópia das peças 1, 37, 40 a 56 dos

autos e da instrução da Unidade Técnica, para subsidiar a análise das
prestações de contas da aplicação dos recursos do PNAE e do PNA-
TE, apresentadas pela Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba/SP;

1.10.2 monitore o cumprimento das determinações dos su-
bitens 1.7 e 1.8 desta deliberação; e

1.11. Autorizar o arquivamento do presente processo, com
amparo no disposto no art. 169, inciso III, do RI/TCU.

RELAÇÃO Nº 7/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro JOSÉ JORGE

ACÓRDÃO Nº 907/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.370/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Terezinha Rodrigues Ferreira (355.193.986-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Minas

Gerais
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 908/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.372/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Marco Antonio Duarte Pereira

(293.060.350-04)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio

Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 909/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39 inciso II,
da Lei nº 8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 243, 259
a 262, do Regimento Interno, em fazer a determinação abaixo trans-
crita, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.348/2007-9 (APOSENTADORIA - MO-
N I TO R A M E N TO )

1.1. Interessado: José de Ribamar Santana Barros
(076.389.733-72)

1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde - Superinten-
dência Estadual no Estado do Maranhão (Funasa/SE/MA)

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que, de acordo com a Questão de

Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, encaminhe
cópia desta deliberação e das informações necessárias ao acompa-
nhamento da Ação Ordinária nº 2007.37.00.009942-2, que se en-
contra, desde 11/05/2012, no Tribunal Regional Federal da 1ª Região,
no Gabinete da Relatora Desembargadora Federal Ângela Maria Ca-
tão Alves, ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-
Geral da União para adoção das providências cabíveis, dando-se ciên-
cia deste Acórdão à Consultoria Jurídica do TCU.
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ACÓRDÃO Nº 910/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, e § 1º do art. 6º
da Resolução TCU nº 206/2007, em considerar legal(ais), para fins de
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.023/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jose Ercidio Nunes (063.311.304-20)
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 911/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.820/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Paulo Cezar de Oliveira Neves

(317.267.557-20)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica do Espírito Santo - MEC
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 912/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.525/2011-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Manoel Cordeiro de Barros (059.124.404-

78)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina

Grande
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 913/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-001.771/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Divino Rocha da Silva Junior

(000.824.121-03); Izac Ferreira da Silva (017.396.501-66); e Leonel
Gustavo Lobo Guimarães (014.411.141-14).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária
Federal

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 914/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-001.859/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Diego Souza Gomes (008.801.743-58)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 915/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-001.866/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Reis da Cunha (025.087.557-88);

Caio Cesar Suares Araujo (353.100.628-23); Daniel Pereira Este-
vanoviche (352.749.698-01); Dener França do Nascimento
(070.936.276-50); Denise Leles Cardozo (031.142.359-05); Edmar
Antônio Sant'ana (619.251.366-04); Eduardo Kumasawa
(850.688.029-72); Floricéa Vieira Santos Oliveira (025.360.225-44);
João Meireles Bastos (040.711.646-03); Marcos de Castro Guimarães
(053.759.336-59); Matheus Bonjorni de Moraes Sciani (079.792.206-
76); Pedro Kirsten de Córdova (056.835.679-98); Rafael Marino Sy-
kora (276.397.918-12); e Renata Cristina dos Santos Novaes
(334.885.228-57).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Pau-
lo

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 916/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-001.936/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Mendes Lima de Oliveira

(880.680.481-20); Ana Paula Villas Boas (700.200.191-49); André
Ribeiro Porciúncula (012.378.265-19); Carlos Maia Fonseca
(627.112.025-34); Glauber Inacio Xavier (076.950.966-52); e Michel-
le Leite de Souza Santos (675.893.242-72).

1.2. Órgão/Entidade: Defensoria Pública da União
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 917/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-003.882/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Airton Marques (320.814.139-49); Alhan

Jose dos Santos (026.833.394-70); Aline Baima Reboucas
(658.903.293-91); Almerinda Alves de Oliveira (975.640.523-68);
Amanda Wermelinger Pinto Lima (105.651.147-86); Ana Paula Are-
do Castiglione (078.034.537-16); Andre Cabral Guimaraes
(047.646.939-25); Andre Lopes Ferreira (347.019.898-51); Andre Lo-
pes dos Santos (338.450.648-03); Andre Moreira Nascimento
(219.300.718-76); Andre Tavares Fernandes (077.130.527-39); An-
drea da Silva Fonseca (070.615.547-54); Arnaldo Shioji Ferradosa
Arcoverde (082.421.287-82); Ary Sergio de Souza Bello Junior
(008.563.587-11); Barbara Cordeiro Dias Skaba (110.919.117-03);
Barbara Ferreira da Rosa Sagioro (036.839.697-50); Bruno Alves de
Oliveira (722.459.481-49); Bruno Felippe Silva (080.615.127-77);
Bruno Pereira Nascimento (021.131.887-67); Bruno Vieira Gullo
(094.336.337-33); Carlos Eduardo Neri de Oliveira (294.596.278-03);
Carlos Mikael Arnemann Batista (988.335.100-34); Carolina Rodri-
gues de Carvalho dos Santos (014.326.955-09); Claudiane Barbosa de
Araujo (031.310.545-65); Daniela Goni Coelho (056.490.967-08);
Daniela Moreira de Melo (046.791.176-21); Danyele Aparecida Alves
Guimaraes (075.959.686-74); David Fernandes Franca (035.798.974-
03); Diego Barbosa Marques (015.218.751-03); Diego Rocha Rebelo
(065.786.356-45); Eduardo Barros Neves (972.858.700-72); Euler
Martins Lage (648.965.016-91); Fabricio Badalotti Brandão
(005.744.839-69); Fernanda Lumertz Martello (006.010.450-33); Fer-
nanda Vieira Pinto (082.447.327-25); Gabriel Bastos Pereira
(126.254.947-78); Giancarlo Cantaluppi Silvestri de Freitas
(025.085.537-27); Gilson Rodrigo de Miranda (026.082.109-88); Gil-
son da Cruz Silva (445.828.203-44); Gisele Duque Bernardes de
Sousa (049.571.926-93); Gisely Lima Costa (983.398.851-20); Glau-
ber Nicioli da Silva (259.580.098-18); Graziele Duarte Colbano
(043.090.216-62); Guilherme Moreira Loures da Costa (118.406.807-
09); Heberton Souza Soares (446.187.192-49); Henrique Laguardia
Heringer Faria (113.009.017-56); Hugo Candia Saad (085.710.486-
14); Hugo Leonardo dos Santos (040.690.939-31); Ildeson Prates
Bastos (023.568.535-61); Ingrid Borba do Nascimento Barbosa
(114.061.267-05); Ivan Abdalla Sa Fortes Clavery (101.366.477-90);
Jacqueline Cristine Tolentino Temistocles (326.252.678-95); Janaina
Martins Ferreira (056.955.827-17); Jardel Farias Duque (099.081.316-
99); Joana Borges da Rosa (105.515.097-83); Joao Jose de Sa
(283.730.577-49); Johnathas Araujo de Carvalho (087.725.726-47);
Juliana Guimaraes Martins Erthal (107.292.287-89); Julio Carneiro
Silveira Ramos (056.320.717-58); Julio Cesar Candia Nishida
(272.512.598-77); Karine Alves de Siqueira (069.972.907-60); Lean-
dro Mitraud Alves (070.967.957-23); Leila Vianna Chaoui Silva
(034.060.305-48); Leonardo Luciano de Souza (087.757.097-32);
Leonardo de Souza Hortola (316.372.428-08); Lorena Mendes de
Souza (036.634.201-08); Lucas Medeiros Gomes (108.500.247-06);
Luciano Jorge de Carvalho Junior (122.082.037-71); Luciene Ferreira
Pedrosa (103.491.777-32); Luis Guilherme Uhlig (064.607.799-61);
Magno Antonio Calil Resende Silveira (026.330.686-00); Maira Ro-
drigues da Silveira (109.540.527-65); Marcello Gomes Weydt
(096.989.537-28); Marcelo Jesus Gonçcalves Ribeiro (955.167.277-
15); Marcelo Vitor Martins de Meneses (074.098.676-71); Marcelo de
Assis Cunha (904.763.527-20); Marcia Cristina Santos de Mello
(098.728.297-21); Marcio de Abreu Pinheiro (102.844.027-88); Mar-
co Aurelio Santi Gatti (032.778.099-19); Maria Regina Horn
(585.351.959-04); Mariana Rodrigues Franca (114.602.407-07); Mau-
ro Ricardo da Silva (199.156.568-23); Micheline Bechtold
(033.224.469-56); Morgana Correa Campos Alves (927.755.865-20);
Nayara Nunes Ferreira Costa Pinto (094.858.577-30); Nayra Lais
Lustosa Neves (832.339.033-91); Paulo Roberto Chapadense Libe-
ralesso (819.353.581-20); Renan Pinto de Souza (107.195.267-60);
Renato Cabral Dias Dutra (057.928.716-55); Robio Araujo da Frota
(880.187.333-68); Rodrigo Morelatto (368.224.448-40); Rodrigo Ri-
beiro de Lucena (079.647.697-74); Romeu Ricardo da Silva
(014.430.877-00); Ronan Magalhães Avila (087.207.107-39); Roney
Antonio Barbosa (073.157.886-46); Samuel Vieira da Silva
(611.277.445-34); Silvani Marques Junior (993.666.739-53); Suzi
Ane Costa Barbosa (117.273.867-01); Thiago da Silva Ormonde
(134.021.717-16); e Valeria Silva Ferreira (009.988.521-20).

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional do Petróleo, Gás Na-
tural e Biocombustíveis

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 918/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-003.883/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Vianney Oliveira dos Santos Junior

(009.953.991-82); Vivian Azor de Freitas (321.884.768-08); Wesley
Silva Fernandes (021.656.457-35); e Willy Patrick de Freitas Torriani
(701.358.861-04).

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional do Petróleo, Gás Na-
tural e Biocombustíveis
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1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 919/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-003.886/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Agnaldo Jose Martins (809.018.161-91);

Alessandra Rangel Miranda (831.203.271-15); Andreia Marques dos
Santos (720.174.571-91); Bernardo Felix de Sousa Martins
(726.805.041-00); Bruno Borges de Andrade (012.829.356-07); Bru-
no Madeiro Leite Onorato (027.773.231-00); Clarissa Aguiar Silva
(005.417.341-80); Cristiane Andrea Holz Montenegro (837.441.009-
44); Elisabeth Morcelles Dereti (772.952.859-20); Iurie Cezana Ci-
priano (103.418.767-80); Julian dos Santos Baiao (031.166.061-45);
Kelton Carlos Actis (019.111.285-23); Lilian Cherulli de Carvalho
(963.259.331-68); Marcela Santiago de Souza (007.235.721-51); Pa-
tricia Rejane Vilas Boas Cavalcanti (857.557.451-53); e Priscila Lo-
pes Rocha (002.888.501-57).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal
e dos Territórios

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 920/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-003.887/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bernardo Lisboa Tambasco (015.231.966-

29); Itamar Gusmão de Oliveira Júnior (000.001.865-11); Marília de
Fátima Rufino Borges (060.699.126-32); Nádia Maria Araújo Silva
(000.545.061-66); e Rharana Ribeiro Mendes (016.946.165-33).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Minas
Gerais

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 921/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-003.888/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Mauricio Santos (757.118.009-06)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 922/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado

pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-003.889/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anderson Cavalcanti de Lima

(553.415.943-04); e Márcio Igo Carvalho Ribeiro Gonçalves
(659.060.553-04).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Piauí.
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 923/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-003.903/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Sóstenes de Sousa de Almeida

(700.027.701-72)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior Eleitoral
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 924/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.935/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Maria Rosalia dos Santos (521.401.304-

30); e Rita Maria dos Santos (030.045.174-18).
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária

Federal
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 925/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18, e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 143,
inciso I, alínea a, 208, e 214, inciso II, do Regimento Interno, em
julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis Paulo César
Pereira, Reitor, José Sérgio Sarmento Garcia, Diretor Executivo, dan-
do-se-lhes quitação, sem prejuízo de fazer as comunicações abaixo
transcritas:

1. Processo TC-021.134/2013-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Gilda Guimarães (278.554.811-68); Je-
rônimo Rodrigues da Silva (300.092.511-20); José Sérgio Sarmento
Garcia (228.316.141-04); Luciana Gomes Ribeiro (783.675.731-53);
Mad Ana Desiree Ribeiro de Castro (409.210.421-91); Paulo César
Pereira (310.845.081-68); Vaina de Freitas Rego (167.165.901-53).

1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de Goiás (IFG).

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - GO

(Secex-GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dar ciência ao Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Goiás sobre as seguintes impropriedades constatadas
no exame das contas do exercício de 2012:

1.7.1. falta de justificativas ou esclarecimentos, quando da
apresentação do alcance das metas no relatório de gestão, sobre acrés-
cimos financeiros proporcionalmente acima dos respectivos incre-
mentos físicos na execução de ação, a exemplo da 20RJ, durante o
exercício, contraria o princípio da transparência;

1.7.2. intempestividade nos lançamentos dos atos de admis-
são, concessão de aposentadoria e pensão no Sisac, contraria o prazo
fixado no art. 7º da Instrução Normativa-TCU nº 55/2007;

1.7.3. falta de verificação periódica e sistemática da regu-
laridade na acumulação de cargos e jornadas pelos servidores, afronta
os princípios da legalidade, da legitimidade e da eficiência e o dis-
posto no art. 2º, caput, do Decreto nº 99.177/1990;

1.7.4. controle manual da frequência e assiduidade dos ser-
vidores, em vez do controle eletrônico de ponto, descumpre o es-
tabelecido no art. 1º do Decreto nº 1.867/1996 e o princípio da
eficiência;

1.7.5. pendências no atendimento às determinações expe-
didas por intermédio do Acórdão 1.693/2011-TCU-1ª Câmara e do
Acórdão 2.315/2012-TCU-Plenário;

1.7.6. não utilização do sistema CGU-PAD, para registro,
gerenciamento e transparência das informações sobre os procedimen-
tos disciplinares instaurados e do Relatório de Correição, afronta a
Portaria CGU 1.043/2007;

1.8. Recomendar à Controladoria Regional da União em
Goiás sobre a necessidade de contemplar em seus relatórios de au-
ditoria anual de contas os tópicos previstos na Instrução Normativa nº
63/2010, evitando, dessa forma, a falta de abordagem de temas re-
levantes mencionados nos anexos das Decisões Normativas TCU n.ºs
119 e 124/2012, referentes às compras e contratações, aos cartões de
pagamento do governo federal, à gestão de tecnologia da informação
e patrimonial imobiliária.

ACÓRDÃO Nº 926/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, alínea a, do Regimento Interno,
em:

a) julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis
Fernando César Pimentel Gusmão, Reitor, Fernando Antônio Miranda
Sepúlveda, Pró-Reitor de Administração, Planejamento e Desenvol-
vimento Institucional, dando-se-lhes quitação, sem prejuízo de fazer a
determinação e a comunicação abaixo transcritas, com fulcro nos arts.
16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8443/1992, c/c os arts. 208
e 214, inciso II, do Regimento Interno;

b) julgar regulares as contas dos responsáveis Armando dos
Santos Maia, Pró-Reitor de Ensino Técnico, Mônica Romitelli de
Queiroz, Pró-Reitora de Graduação, Rafael Barreto Almada, Pro-
Reitor de Extensão, Marcos Tadeu Couto, Pró-Reitor de Pesquisa,
Pós-Graduação e Inovação, Substituto do Reitor, Sheila Presentin
Cardoso, Diretora Geral do Campus Nilópolis, Paulo Chagas, Diretor
Geral do Campus São Gonçalo, Jefferson Robson Amorim da Silva,
Diretor Geral do Campus Rio de Janeiro, Alexandre Mendes, Diretor
Geral do Campus Volta Redonda, Carlos Eduardo Gabriel Menezes,
Diretor Geral do Campus Pinheral, Sandra da Silva Viana, Diretora
Geral do Campus Realengo, Teresa Cristina de Jesus Moura Martins,
Diretora Geral do Campus Duque de Caxias, Rodney C. de Al-
buquerque, Diretor Geral do Campus Avançado Paulo de Frontin,
Cristiane Henriques de Oliveira, Diretora Geral do Campus Para-
cambi, Manoel Virgílio de Castro Côrtes Diretor do Núcleo Avançado
Arraial do Cabo, Grazielle Rodrigues Pereira, Diretora Geral do Cam-
pus Avançado Mesquita, Rachel Oliveira Nasser, Substituta do Pró-
Reitor de Extensão, Elizabeth Augustinho, Substituta da Pró-Reitora
de Graduação, Alessandra Ciambarella Paulon, Substituta do Pró-
Reitor de Extensão, Patrícia Silva Ferreira, Substituta do Pró-Reitor
de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, Luziane Beyruth Schwartz,
Substituta do Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação,
Sérgio Henrique Silva Júnior, Substituto da Diretora Geral do Cam-
pus Nilópolis, Ângela Maria da Costa e Silva Coutinho, Substituta do
Diretor Geral do Campus São Gonçalo, Vera Lúcia Costa, Substituta
do Diretor Geral do Campus Rio de Janeiro, Kátia Arruda Dias,
Substituta do Diretor Geral do Campus Paracambi, Lúcia de Macedo
Silva Reis, Substituta da Diretora Geral do Campus Realengo, Ga-
briela Ventura da Silva do Nascimento, Substituta da Diretora Geral
do Campus Mesquita, e Raul Damaso Salgado Del Aguila, Substituto
do Diretor do Núcleo Avançado Arraial do Cabo, dando-se-lhes qui-
tação plena, com fulcro nos arts. 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei
nº 8.443/1992, c/c os arts. 207 e 214, inciso I, do Regimento In-
terno;

d) dar ciência desta deliberação à entidade:

1. Processo TC-021.158/2013-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Alessandra Ciambarella Paulon
(048.134.527-28); Alexandre Mendes (923.871.877-68); Armando
dos Santos Maia (544.728.737-53); Carlos Eduardo Gabriel Menezes
(828.857.617-68); Cristiane Henriques de Oliveira (071.546.227-09);
Elizabeth Augustinho (003.354.517-05); Fernando Antônio Miranda
Sepúlveda (594.562.217-68); Fernando César Pimentel Gusmão
(264.478.197-34); Gabriela Ventura da Silva do Nascimento
(056.360.957-59); Grazielle Rodrigues Pereira (089.682.017-30); Jef-
ferson Robson Amorim da Silva (003.791.647-52); Kátia Arruda Dias
(007.569.567-73); Lúcia de Macedo Silva Reis (461.328.727-87); Lu-
ziane Beyruth Schwartz (616.827.727-72); Manoel Virgilio de Castro
Cortes (371.338.537-87); Marcos Tadeu Couto (996.634.737-20);
Mônica Romitelli de Queiroz (081.509.528-70); Patrícia Silva Fer-
reira (020.422.707-09); Paulo Chagas (858.173.417-00); Rachel Oli-
veira Nasser (074.658.727-90); Rafael Barreto Almada (054.411.957-
62); Raul Damaso Salgado Del Aguila (889.105.477-15); Rodney
Cézar de Albuquerque (036.487.507-04); Sandra da Silva Viana
(897.992.677-49); Sérgio Henrique Silva Júnior (008.867.587-42);
Sheila Presentin Cardoso (957.045.407-59); Teresa Cristina de Jesus
Moura Martins (611.198.147-15); Vera Lúcia Costa (466.374.607-10);
Ângela Maria da Costa e Silva Coutinho (278.984.667-72).

1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Rio de Janeiro (IFRJ).
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1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(Secex-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Rio de Janeiro que encaminhe a este Tribunal, no
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da ciência deste acórdão, as
medidas adotadas para regularizar as ocorrências abaixo transcritas:

1.7.1. cumprimento integral da determinação contida no item
9.9 do Acórdão 2315/2012- TCU-Plenário;

1.7.2. falhas apontadas pela Auditoria Interna do IFRJ no
âmbito dos relatórios de auditoria 3, 10 e 11/2012;

1.7.3. elaboração do Plano Diretor de Tecnologia de In-
formação, conforme o disposto no art. 4º da Instrução Normativa nº
4/2008, editada pela Secretaria de Logística e Tecnologia da In-
formação do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão;

1.8. Dar ciência ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio de Janeiro sobre as seguintes impropriedades cons-
tatadas no exame das contas do exercício de 2012:

1.8.1. omissões no conteúdo do Relatório de Gestão, após
solicitação de complementação de informações formulada pela Con-
troladoria Geral da União, afronta o disposto na Portaria TCU nº
150/2012, e nas Decisões Normativas TCU nº 119/2012 e nº
124/2012;

1.8.2. inadequação do Plano Anual de Atividades da Au-
ditoria Interna - PAINT 2013 contraria o estabelecido na Instrução
Normativa-CGU nº 1, de 3/1/2007, e no anexo do Ofício nº
32595/DSEDU 1/DS/SFC/CGU/PR, de 31/10/2012;

1.8.3. ausência de controles adequados sobre a tramitação,
arquivamento e guarda dos processos administrativos disciplinares,
desrespeita os arts. 66 e 68, incisos VIII e XVII, do Regimento Geral
do IFRJ e ao princípio da eficiência previsto no art. 37 da Cons-
tituição Federal;

1.8.4. inobservância do dever legal de promover a apuração
imediata de irregularidade no serviço público contraria o disposto no
art. 143 da Lei nº 8112/1990;

1.8.5. descumprimento do prazo para cadastramento no Sisac
dos atos de admissão e concessão de aposentadoria e pensão emitidos
em 2012, identificado em 30 (trinta) casos selecionados em auditoria
de gestão da CGU, contraria o disposto no art. 7º da Instrução Nor-
mativa TCU nº 55/2007;

1.8.6. não adoção de métricas objetivas para mensuração de
resultados de contratos de serviços de tecnologia da informação,
afronta os arts. 3º, 40, §2º, II, e 54, §1º, da Lei nº 8.666/1993, e o
princípio da eficiência previsto no art. 37 da Constituição Federal.

ACÓRDÃO Nº 927/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea a, art. 169, inciso V, do
Regimento Interno, de acordo com os pareceres do titular da Unidade
Técnica e do Ministério Público junto ao TCU, em:

a) julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis
Reynaldo Fernandes, Presidente, Dilvo Ilvo Ristoff, Diretor de Es-
tatísticas e Avaliação da Educação Superior, Maria Inês Gomes de Sá
Pestana, Diretora de Estatísticas da Educação Básica, Dorivan Fer-
reira Gomes, Diretor Substituto de Avaliação para Certificação de
Competências, Oroslinda Maria Taranto Goulart, Diretora de Tra-
tamento e Disseminação de Informações Educacionais, dando-se-lhes
quitação, sem prejuízo de fazer a comunicação abaixo transcrita, com
fulcro nos arts. 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8443/1992,
c/c os arts. 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno;

b) julgar regulares as contas dos responsáveis Paulo Mauger,
Diretor de Gestão e Planejamento e de Ordenador de Despesas, Amir
Limana, Diretor Substituto de Estatísticas e Avaliação da Educação
Superior, Valmirim Garces de Mendonça, Diretor de Gestão e Pla-
nejamento, Jairo Afonso Pereira, Coordenador Geral de Orçamentos e
Finanças e Contabilidade, Lauro Marques Dourado, Chefe de Divisão
de Almoxarifado, Josely Soares de Oliveira, Chefe Substituto de
Divisão de Almoxarifado, Laerte Rodrigues de Sousa, Chefe da Di-
visão de Administração Patrimonial, Saulo Ulisses Pamplona, Chefe
Substituto da Divisão de Administração Patrimonial, Ataide Alves,
Diretor de Avaliação para Certificação de Competências, Carlos
Eduardo Moreno Sampaio, Diretor Substituto de Tratamento e Dis-
seminação de Informações Educacionais e Célia Cristina de Souza
Gedeon, Diretor Substituto de Estatísticas da Educação Básica, dan-
do-se-lhes quitação plena, com fulcro nos arts. 16, inciso I, 17 e 23,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 207 e 214, inciso I, do
Regimento Interno;

c) dar ciência desta deliberação e da instrução da Unidade
Técnica ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira, ao Ministério da Educação e à Gráfica e Editora
Brasil Ltda.;

d) arquivar os presentes autos:

1. Processo TC-021.296/2007-1 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2006)

1.1. Responsáveis: Amir Limana (378.588.820-15); Ataíde
Alves (911.036.068-91); Carlos Eduardo Moreno Sampaio
(239.255.071-91); Carlos Renato de Oliveira (263.660.961-04); Car-
los Sérgio Paiva Ferreira (524.527.861-87); Clarice Santos dos Santos
(281.363.650-91); Célia Cristina de Souza Gedeon (245.287.061-72);
David de Lima Simões (182.871.401-10); Dilvo Ilvo Ristoff
(152.365.100-82); Dorivan Ferreira Gomes (120.750.431-91); Gio-
vanni Silva Paiva (247.689.951-87); Iara de Moraes Xavier
(399.914.827-68); Jaime Giolo (260.983.690-20); Jairo Afonso Pe-
reira (003.230.801-97); Joseli Soares de Oliveira (033.778.061-72);

João Barbosa Filho (351.541.521-15); Laerte Rodrigues de Sousa
(245.727.301-30); Lauro Marques Dourado (022.380.801-63); Lena
Cavalcante Falcão (258.497.603-00); Lúcia Helena Pulcherio de Me-
deiros (046.433.481-00); Luiza Massae Uema (522.434.008-04); Ma-
nuel José Forero Gonzalez (393.871.866-87); Marcelo Lopes e Silva
(697.567.831-68); Márcia Maria Eliass (066.268.401-00); Maria Ines
Gomes de Sá Pestana (186.390.971-00); Maria Vilma Valente de
Aguiar (146.253.001-00); Odiete Deusdara Rodrigues (511.352.997-
49); Oroslinda Maria Taranto Goulart (314.634.366-53); Paulo Mau-
ger (600.094.037-87); Pedro Custódio Neto (119.004.071-91); Pedro
Massad Júnior (279.379.411-20); Raimundo Nonato Almeida Pereira
(551.928.901-87); Reynaldo Fernandes (997.141.838-04); Rossi da
Silva Araujo (334.263.331-04); Saulo Ulisses Pamplona
(317.200.561-53); Valmirim Garces de Mendonça (491.871.631-87).

1.2. Entidade: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (Inep).

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Educação, da Cultura e do Desporto (SecexEducação).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dar ciência ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas

Educacionais Anísio Teixeira de que é inadequada a utilização de
preços praticados em processos licitatórios do Exame Nacional do
Ensino Médio (Enem) como referência para definição dos preços dos
serviços relativos ao Exame Nacional para Certificação de Com-
petências de Jovens e Adultos (Encceja), dadas às naturezas distintas
dos referidos exames.

ACÓRDÃO Nº 928/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, alínea a, do Regimento Interno,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis
Paulo César Pinheiro de Azevedo, Reitor do IFNMG, Aldir do Ro-
sário Garcez, Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoas, Alisson
Magalhães Castro, Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional,
Adalcino França Júnior, Diretor Geral do Campus Salinas/MG, Kle-
ber Carvalho dos Santos, Reitor Substituto/Pró-Reitor de Adminis-
tração e Planejamento, Ednaldo Liberato de Oliveira, Diretor-Geral
do Campus Araçuaí/MG, e Júlio César Pereira Braga, Diretor-Geral
do Campus Pirapora/MG, dando-se-lhes quitação, sem prejuízo de
fazer a determinação abaixo transcrita, com fulcro nos arts. 16, inciso
II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8443/1992, c/c os arts. 208 e 214,
inciso II, do Regimento Interno;

b) julgar regulares as contas dos responsáveis Ana Alves
Neta Barbosa, Pró-Reitora de Ensino, Roberto Wagner Guimarães
Brito, Pro-Reitor de Extensão, Charles Bernardo Buteri, Pro-Reitor de
Pesquisa e Inovação, Felipe Rocha Dantas, Diretor da Diretoria de
Gestão de Pessoas-Substituto, Murilo Nonato Bastos, Diretor Geral
do Campus Salinas/MG-Substituto, João Carneiro Filho, Diretor Ge-
ral do Campus Januária-MG, Antônio Carlos de Macedo Carneiro,
Diretor Geral do Campus Januária/MG-Substituto, José Ricardo Mar-
tins da Silva, Diretor Geral do Campus Montes Claros/MG, Nelson
Licinio Campos de Oliveira, Diretor Geral do Campus Montes Cla-
ros/MG-Substituto, Edmilson Tadeu Cassani, Diretor Geral do Cam-
pus Arinos/MG, Elias Rodrigues Oliveira Filho, Diretor-Geral Subs-
tituto do Campus Arinos/MG, Terezita Pereira Braga Barroso, Di-
retora-Geral do Campus Almenara/MG, Soraia Ataíde Linhares Frota,
Diretora-Geral Substituta do Campus Almenara/MG, Felipe Cézar de
Castro Antunes, Diretor-Geral Substituto do Campus Pirapora/MG,
Marilze do Carmo Lima e Almeida, Diretora-Geral Substituta do
Campus Araçuaí/MG, dando-se-lhes quitação plena, com fulcro nos
arts. 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts.
207 e 214, inciso I, do Regimento Interno;

d) dar ciência desta deliberação à entidade:

1. Processo TC-037.831/2012-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Adalcino Franca Júnior (211.508.266-49);
Aldir do Rosário Garcez (185.926.861-72); Alisson Magalhães Castro
(025.782.756-02); Ana Alves Neta Barbosa (657.225.666-91); An-
tônio Carlos de Macedo Carneiro (048.685.523-68); Charles Bernardo
Buteri (500.535.236-87); Edmilson Tadeu Cassani (574.365.257-00);
Ednaldo Liberato de Oliveira (399.416.474-53); Elias Rodrigues Oli-
veira Filho (025.801.696-52); Felipe Cézar de Castro Antunes
(064.138.396-78); Felipe Rocha Dantas (073.025.136-51); João Car-
neiro Filho (455.228.046-53); José Ricardo Martins da Silva
(459.928.946-91); Júlio César Pereira Braga (520.184.076-00); Kleber
Carvalho dos Santos (306.788.626-72); Marilze do Carmo Lima e
Almeida (404.551.146-68); Murilo Nonato Bastos (187.671.926-53);
Nelson Licinio Campos de Oliveira (469.770.316-20); Paulo César
Pinheiro de Azevedo (313.229.136-68); Roberto Wagner Guimarães
Brito (277.616.816-00); Soraia Ataíde Linhares Frota (965.780.256-
34); Terezita Pereira Braga Barroso (220.609.286-72)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Norte de Minas Gerais (IFMG)

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG
(Secex-MG).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Controladoria Geral da União que faça

constar nas próximas contas do Instituto Federal de Educação Tec-
nológica do Norte de Minas Gerais informações sobre a efetiva re-
gularização das constatações verificadas no Relatório de Auditoria de
Gestão 201203353, com ênfase especial nos itens 3.1.3.1 (Falhas na
execução do Convênio 05/2008 firmado com a Universidade Estadual
de Santa Cruz/BA) e 3.1.5.1. (pagamento de pensões concedidas após
19/2/2004 em valores calculados em desacordo com a Emenda Cons-
titucional 41/2003 e Lei 10.887/2004).

ACÓRDÃO Nº 929/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 93 da Lei nº 8.443/1992,
c/c arts. 1º, inciso I, 143, inciso V, alínea a, 169, inciso VI, e 213, do
Regimento Interno, e arts. 6º, inciso I, 19 da Instrução Normativa -
TCU nº 71/2012, em determinar o arquivamento do processo adiante
relacionado, a título de racionalização administrativa e economia pro-
cessual, e com o objeto de evitar que o custo da cobrança seja
superior ao valor do ressarcimento, sem cancelamento do débito no
valor de R$ 23.948,82 (vinte e três mil, novecentos e quarenta e oito
reais e oitenta e dois centavos), a cujo pagamento continuará obrigado
o devedor, Flávio de Oliveira Pereira, para que lhe possa ser dada
quitação, bem como fazer as comunicações sugeridas, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.152/2012-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Flávio de Oliveira Pereira (014.068.718-
18)

1.2. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação (FNDE/MEC)

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(Secex-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 930/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea d, do
Regimento Interno, c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Juris-
prudência predominante do Tribunal de Contas da União, em retificar,
por inexatidão material, o Acórdão nº 524/2014-TCU-2ª Câmara,
prolatado na Sessão de 18/2/2014 - Ordinária, Ata nº 4/2014-2ª Câ-
mara, relativamente ao item 3 e aos subitens 9.1 e 9.2, para que onde
se lê: "(...) UFRJ.", leia-se: "(...) UFRRJ (...)", mantendo-se os de-
mais termos do Acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.322/2011-1 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsáveis: Ricardo Motta Miranda (370.175.357-15);

Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (29.427.465/0001-05)
1.2. Interessada: Secretaria de Controle Externo no Estado do

Rio de Janeiro - Secex-RJ (54.987.345/0001-14)
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro - (Secex-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 931/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso III, 243, 250, inciso I, do Re-
gimento Interno, e no art. 42 da Resolução-TCU nº 191/2006, em
acolher as razões de justificativa apresentadas pelo então Secretário
Substituto de Políticas Públicas e Emprego do MTE, Sr. Silvani Alves
Pereira, considerar cumprida a determinação constante do subitem
1.5.1 do Acórdão nº 1784/2010-TCU-2ª Câmara e determinar o apen-
samento dos presentes autos ao TC 003.871/2010-0 (Representação),
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.986/2011-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
1.2. Entidades: Secretaria Executiva da Controladoria Geral

da União e Superintendência Regional do Trabalho e Emprego (SR-
TE/SE/MTE)

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SE

(Secex-SE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 932/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 235, 237,
inciso IV, e 250, inciso I, do Regimento Interno, em conhecer da
representação a seguir relacionada, por preencher os requisitos de
admissibilidade, para, no mérito, considerá-la parcialmente proce-
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dente, e arquivar o processo, sem prejuízo de fazer a comunicação
abaixo transcrita, dando-se ciência desta deliberação e da instrução da
Unidade Técnica ao representante e à Companhia de Geração Tér-
mica de Energia Elétrica (CGTEE), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.921/2013-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Ministério Público do Estado do Rio

Grande do Sul (33.182.125/0001-39)
1.2. Entidade: Companhia de Geração Térmica de Energia

Elétrica (CGTEE)
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RS

(Secex-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dar ciência à Companhia de Geração Térmica de Ener-

gia Elétrica de que no contrato CGTEE/DTC/167/2011 (Pregão Ele-
trônico nº 11600030) foi constatado o recebimento de soda cáustica
perolada fora das especificações do edital em relação ao teor máximo
de mercúrio, conforme atestam os laudos 211211 e 040112 e as notas
fiscais 30757 e 30914.

ACÓRDÃO Nº 933/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 113, § 1º, da Lei nº
8.666/1993, 1º, inciso II, 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, 1º, inciso
XXIV, 17, inciso IV, 143, inciso III, 235, 237, inciso VII, e 250,
inciso I, do Regimento Interno, em considerar improcedente a re-
presentação adiante relacionada, já conhecida por despacho do Mi-
nistro-Relator em 11/09/2012, sem prejuízo de fazer as comunicações
indicadas, autorizando o arquivamento do processo, na forma pro-
posta pela Unidade Técnica:

1. Processo TC-031.533/2012-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Empresa Wem Equipamentos Eletrônicos

Ltda. (54.611.678/0001-30).
1.2. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-

cação (FNDE/MEC)
1.2. Relator: Ministro José Jorge
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Educação, da Cultura e do Desporto (SecexEduc).
1.5. Advogado constituído nos autos: Abrahão Issa Neto

(OAB/SP 83.286) e Daniel Branco Brillinger (OAB/SP 296.405).
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 2/2014 - 2ª Câmara
Relatora - Ministra ANA ARRAES

ACÓRDÃO Nº 934/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fulcro no
art. 7º, inciso I, da Resolução TCU 206/2007, com a redação dada
pelo art. 1º da Resolução TCU 237/2010, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato de aposentadoria do ex-servidor Renato
Vasconcelos de Macêdo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-003.638/2004-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Marco Aurélio da Silva Veríssimo (CPF

487.455.297-87); Renato Vasconcellos de Macêdo (CPF 012.023.837-
34); Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ (CNPJ
02.578.421/0001-20).

1.3. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Re-
gião/RJ.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 935/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos
I e II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de apo-
sentadoria de Carmen Lucia Sobreira Melo, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.368/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessada: Carmen Lucia Sobreira Melo (CPF

339.103.671-00).
1.3. Unidade: Tribunal de Contas da União.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 936/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, em determinar à SEFIP que, nos
termos da Questão de Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em
8/6/2011, encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da
AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias ao acom-
panhamento da Ação Ordinária n° 2007.70.00.025796-2, que se en-
contra em grau de recurso (AREsp nº 377516) desde 09/08/2013 no
Gabinete do Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, do Superior
Tribunal de Justiça; e em arquivar os autos nos termos do disposto no
art. 40, V, da Resolução TCU 191, de 2006.

1. Processo TC-005.228/2004-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Genesio de Oliveira (CPF 104.648.409-

53); Saul Bonifacio dos Santos (CPF 091.262.109-59); Tribunal Re-
gional do Trabalho da 9ª Região/PR (CNPJ 03.141.166/0001-16).

1.3. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião/PR.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 937/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, em determinar à Secretaria de Con-
trole Interno do Senado Federal que disponibilize o ato Sisac (con-
trole 30734703-04-2008-000142-1), de interesse do aposentado Pa-
terson Pereira, para exame deste Tribunal, nos termos dos arts. 11, §
1º, e 15, § 1º, da Instrução Normativa TCU 55/2007, bem como em
atendimento à orientação constante do item 9.4 do acórdão
1.140/2005-2ª Câmara; e em arquivar os autos, nos termos do artigo
169, inciso V, do Regimento Interno.

1. Processo TC-005.441/2005-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Altamiro Jose da Silva (CPF 033.865.971-

49); Edgard Augusto de Magalhaes (CPF 049.022.706-68); Fausta de
Fatima Leite Bruno (CPF 119.459.401-82); João Bosco Altoe (CPF
001.462.931-34); Paterson Pereira (CPF 003.200.801-53); Senado Fe-
deral (vinculador) (CNPJ 00.530.279/0001-15).

1.3. Unidade: Senado Federal.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 938/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, em acolher as justificativas de Josafá
Piauhy Marreiro, superintendente estadual da Funasa em Rondônia,
dar-lhe ciência a esse respeito e fazer a determinação sugerida.

1. Processo TC-006.351/1997-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Responsável: Josafá Piauhy Marreiro (CPF 035.898.622-

20).
1.3. Interessados: Amelio Filgueiras Vieira (CPF

011.657.552-20); Francisco Honorato Leite (CPF 044.665.192-34);
Joao Lima do Nascimento (CPF 024.880.432-49); Waldir Pimenta
Santos de Carvalho (CPF 025.891.922-15).

1.4. Unidade: Superintendência Estadual da Fundação Na-
cional de Saúde em Rondônia.

1.5. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.6. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.8. Advogado: não há.
1.9.determinar à Superintendência Estadual da Funasa em

Rondônia que emita e lance no Sisac novos atos iniciais de concessão
de aposentadoria em favor de Amélio Filgueiras Vieira (CPF
011.657.552-20) e Francisco Honorato Leite (CPF 044.665.192-34),
escoimados das irregularidades verificadas nos autos, conforme prevê
o art. 15, § 1º, da Instrução Normativa TCU 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 939/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e nos termos do
artigo 169, inciso V, do Regimento Interno, em arquivar os autos,
tendo em vista que a revisão de ofício proposta perdeu seu objeto, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.876/2003-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Geraldo dos Passos Vieira (CPF

089.695.236-34); Ivone Gonçalves Lessa (CPF 069.770.656-72); José
Waster Chaves (CPF 000.188.136-15); Leda Souza Lima de Mello
(CPF 208.582.566-49); Maria Aparecida de Alcântara (CPF
293.893.306-10); Marilia Nunes Pires (CPF 143.834.701-49); Marília
Azalim Rodrigues da Costa (CPF 255.802.809-04); Sérgio Brandi
Aleixo (CPF 074.642.406-00).

1.3. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Re-
gião/MG.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 940/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos
I e II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-005.541/2010-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Jose Luis Vacaflores Lopez (CPF

001.782.045-60); Josildo Pereira da Silva (CPF 571.413.394-34); Kle-
ber dos Santos Oliveira (CPF 884.348.935-68); Luis Claudio Silva
Lima (CPF 564.117.905-15); Mariluce de Oliveira Silva (CPF
677.011.405-49); Michelle Andrade Souza (CPF 051.648.556-31);
Milena Vergne de Abreu Oliveira (CPF 810.868.735-72); Nadja Nu-
bia Ferreira Leite Cardoso (CPF 674.020.545-00); Paula Roberta Sa
do Nascimento (CPF 762.263.953-20); Paulo Moura Alves Barreiros
(CPF 959.354.875-00); Regilan Meira Silva (CPF 007.884.515-70);
Robson do Espirito Santo Bispo (CPF 548.249.825-53); Silvana Viei-
ra França (CPF 794.116.575-91); Tania Maria Dantas Flores (CPF
205.340.945-20); Vanesca Ferreira de Oliveira (CPF 778.391.295-87);
Wesley Barbosa Correia (CPF 001.982.195-63).

1.3. Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica da
Bahia.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 941/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos
I e II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão
civil de Maria Luisa Souza da Rocha, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.721/2014-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessada: Maria Luisa Souza da Rocha (CPF

328.480.727-68).
1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 942/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos
I e II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão especial de ex-combatente das interessadas a seguir relacio-
nadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-018.749/2013-5 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessadas: Irene Januário de Miranda (CPF

241.887.784-15); Maria Gomes de Souza (CPF 199.110.094-91).
1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 943/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos
I e II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão
especial de ex-combatente de Humberto da Silveira Carvalho, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.382/2013-8 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Humberto da Silveira Carvalho (CPF

006.603.887-15).
1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-

rinha.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 944/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos
I e II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar dos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-018.490/2013-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Lucy da Silva (CPF 456.705.107-63); Mar-

cia de Almeida Barbosa (CPF 039.255.944-77).
1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 945/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 1º, inciso
I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 169, inciso VI, e 212 do Regimento
Interno, em arquivar esta tomada de contas especial, ante a ausência
de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular
do processo; e em dar ciência desta deliberação, acompanhada da
instrução da unidade técnica, à Subsecretaria de Planejamento, Or-
çamento e Administração do Ministério do Turismo e a Jair Divino
Muniz.

1. Processo TC-006.460/2013-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsável: Jair Divino Muniz (CPF 170.204.096-

87).
1.3. Unidade: Associação Comunitária de Rádio Gurinha-

tâense de Gurinhatâ/MG .
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 946/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e nos termos dos artigos 201, § 3º, e
212 do Regimento Interno, em declarar ausentes os pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido da parte desta tomada de con-
tas especial atinente aos convênios 242/2005 (Siafi 525.025),
279/2005 (Siafi 525.025), 398/2005 (Siafi 533.780) e 432/2005 (Siafi
537.416); em excluir Augustinho de Freitas Martins, tesoureiro da
AMM, do rol de responsáveis deste processo; em acolher as ale-
gações de defesa de José Aparecido dos Santos, presidente da AMM,
e da Associação Matogrossense dos Municípios - AMM, relativas aos
convênios 477/2005 (Siafi 537428), 481/2005 (Siafi 534778) e
518/2005 (Siafi 534783); e em encerrar este processo, após as co-
municações devidas.

1. Processo TC-017.965/2011-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsáveis: Associação Matogrossense de Municípios

- AMM (CNPJ 00.234.260/0001-21); Augustinho Freitas Martins
(CPF 174.070.441-04); José Aparecido dos Santos (CPF 459.977.991-
15).

1.3. Unidade: Ministério do Turismo (vinculador).
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Mato Grosso (Secex-MT).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 947/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 143, inciso
V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c a súmula TCU 145, em
retificar, por inexatidão material, o subitem 1.8.1 do acórdão
604/2014-2ª Câmara, para que, onde se lê: "prazo improrrogável
prazo", leia-se: "prazo improrrogável"; e o subitem 3.1 do acórdão
4.792/2013, bem como o subitem 1.2 do acórdão 604/2014, ambos da
2ª Câmara, para que, onde se lê: "Denise Ratmann Arruda Colin
(CPF 897.888.879-53)", leia-se: "Denise Ratmann Arruda Colin (CPF
597.888.879-53)"; mantidos os demais termos das deliberações ora
retificadas.

1. Processo TC-027.357/2010-4 (MONITORAMENTO)
1.1. Classe de Assunto: III.
1.2. Responsáveis: Controladoria-Geral da União (CNPJ

05.049.940/0001-99); Denise Ratmann Arruda Colin (CPF
597.888.879-53); Fundação Nacional de Saúde (CNPJ
26.989.350/0001-16); José Henrique Paim Fernandes (CPF
419.944.340-15); Maria Luiza Amaral Rizzotti (CPF 838.004.848-
20); Ministério da Educação (vinculador); Ministério do Turismo
(vinculador); Secretaria Nacional de Assistência Social (CNPJ
05.526.783/0001-65).

1.3. Interessado: Secretaria de Controle Externo no Estado de
Mato Grosso (CNPJ 00.414.607/0009-75).

1.4. Unidade: município de Nova Xavantina - MT.
1.5. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Mato Grosso (Secex-MT).
1.8. Advogado: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 948/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, em dar ciência ao Centro de In-
tendência da Marinha em Salvador - CeIMSa - de que: (i) quando da
solicitação dos bens licitados por meio do pregão eletrônico para
registro de preços 33/2012, as especificações dos mesmos devem
estar em total consonância com as especificações constantes do edital,
conforme o art. 3º, caput, da Lei 8.666/1993; (ii) é vedado, em
processos licitatórios, permitir alteração ou inserção de documento
após o início do certame, conforme o art. 43, § 3º da Lei 8.666/1993;
em dar ciência desta decisão ao representante; e em arquivar os autos,
nos termos do art. 237, parágrafo único, c/c o art. 250, inciso I, do
Regimento Interno.

1. Processo TC-013.221/2013-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2.Representante: Mactecnology Comércio de Informática

Ltda. (CNPJ 10.345.104/0001-91).
1.3. Unidade: Ministério da Defesa/Comando da Marinha

(vinculador).
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Bahia (Secex-BA).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 949/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, em conhecer desta representação, nos
termos dos arts. 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno; em
declarar a perda de seu objeto, ante a anulação do pregão presencial
32/2013; em dar ciência desta deliberação, acompanhada da instrução
da unidade técnica, ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, ao
representante e à prefeitura de Parnarama (MA); e em arquivar o
presente processo.

1. Processo TC-031.567/2013-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Representante: M.M. de Aguiar Indústria e Comércio

(CNPJ 41.525.262/0001-57).
1.3. Unidade: município de Parnarama - MA.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (Secex-MA).
1.7. Advogado: Ronaldo Pinheiro de Moura (OAB/PI

3861).
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 950/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 235 do
Regimento Interno, em não conhecer desta representação; em dar
ciência desta deliberação ao representante; e em arquivar os autos,
com fundamento no parágrafo único do art. 237, c/c o parágrafo
único do art. 235 do Regimento Interno.

1. Processo TC-032.421/2013-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI
1.2. Representante: Dorival Faria Barros (CPF 279.855.716-

04), atual Prefeito Municipal de São Sebastião do Oeste/MG.
1.3. Unidade: município de São Sebastião do Oeste - MG.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 951/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e de acordo com
os pareceres emitidos nos auto, em receber os documentos enca-
minhados pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia como
comunicação, mantendo-os na Secretaria de Controle Externo do Es-
tado de Rondônia como subsídio para eventual proposição de fis-
calizações ou para outros fins gerenciais, em conformidade com o
memorando circular 19/2009- Segecex; em dar ciência desta deli-
beração, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Tribunal
de Contas do Estado de Rondônia e ao município de Porto Velho/RO;
e em arquivar os autos.

1. Processo TC-036.810/2011-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Representante: Tribunal de Contas do Estado de Ron-

dônia - TCE/RO.
1.3. Unidade: município de Porto Velho - RO.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Rondônia (Secex-RO).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 2/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA

ACÓRDÃO Nº 952/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista que os efeitos fi-
nanceiros se exauriram antes do seu exame por esta Corte, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.188/2012-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Carlos de Souza Gonçalves

(018.123.602-82).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado do Amazonas - SRTE/AM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 953/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria a seguir
relacionado, sem prejuízo de fazer a seguinte determinação, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.618/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Eduardo Henrique Felix da Silva

(785.372.407-10).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -

MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
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1.7. Determinação:
1.7.1. à Sefip que providencie as devidas correções, no sis-

tema Sisac, do fundamento legal do ato de aposentadoria do Sr.
Eduardo Henrique Felix da Silva, tendo por base as informações
constantes do sistema Siape, com fundamento no art. 6º, § 1º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, com redação dada pela Reso-
lução/TCU n. 237/2010.

ACÓRDÃO Nº 954/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.340/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jose Rubens Gonçalves Pereira

(247.836.257-00); Livete Magali Leão Marques (245.313.670-49);
Marta Geraldini (075.733.858-54); Raimundo Nonato Galvão Maia
(201.482.593-91); Regina Maués Costa Ribeiro (317.384.861-68);
Roseli Zangrando Tonelli (252.380.001-20).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 955/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.121/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rewlyson Gabriel Alexandre de Lima

(009.441.134-43).
1.2. Órgão/Entidade: 7º Batalhão de Engenharia de Cons-

trução.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 956/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.166/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Allex D'ávila Brandão (059.866.357-60);

Bruno de Jesus do Lago (028.569.045-05); Deivid Braz dos Santos
(139.144.047-10); Eduardo Marinati de Barros Martiny (131.047.687-
06); Fabio Rezende de Souza (145.286.447-03); Hugo Bezerra de
Mello (133.819.697-90); João Victor Loiola Bittencourt
(124.907.187-97); Leonardo Almeida de Souza Alonso (125.877.907-
27); Lucas Bezerra Trindade (104.734.364-93).

1.2. Órgão/Entidade: 10º Batalhão de Infantaria - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 957/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.167/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adenilso Ferreira da Silva (144.294.987-

25); Alisson Langendorf Pereira (033.700.960-05); Anderson Jose
Schossler (025.232.960-04); André Felipe Tereska Iubel
(083.928.859-02); Angelo Luiz Caleffi (046.865.079-28); Antonio
Carlos Gonçalves Mandim Junior (106.372.287-07); Antônio Witor
Murussi dos Santos (022.138.620-36); Audrey Augusto Dantas Cos-
me (138.067.307-09); Augusto Fernando Flores da Rocha
(028.546.990-84); Augusto Pacheco da Costa (027.154.660-30); Bru-
no Freitas Vargas de Lima (153.017.307-89); Bruno Goll Zeve

(085.959.519-69); Bruno Rosa de Oliveira (029.193.730-64); Caio
Oliveira de Castilho (104.688.247-31); Carlos Eduardo Almeida dos
Santos (029.501.100-96); Ciro Lorror Cassol (027.592.160-39); Clei-
ton Ribeiro de Moraes (027.134.350-80); Cândido Makaulay Miranda
Aloy (034.119.430-17); Daniel de Souza Mauricio (117.910.487-06);
Dario Ignacio da Silva Junior (130.726.207-41); Diego Alves da Lage
(128.514.987-46); Douglas Henrique Nascimento Melo (140.269.987-
54); Douglas Radiske Arrial (021.078.890-90); Ederson Faccin Braida
(022.759.870-96); Eduardo Reni Cruz (086.516.439-85); Eduardo dos
Santos Nunes (023.768.960-02); Elizeu Lucas Savaget Borges
(142.847.327-06); Erico Vinicio Ferreira (028.176.740-81); Eris Al-
ves Guedes Ribeiro (114.451.186-02); Estevan Floriano Piani
(030.798.220-30); Fabiano Andrade Minuzzi (832.283.220-68); Fe-
lipe Prieto Brasil (125.054.877-23); Felipe Rodrigues Fernandes
(138.796.977-36); Fernando de Souza Mendes (070.313.309-80); Fi-
lipe Silva Ximendes (024.160.390-08); Flávio Henrique Bohun Faus-
tino (077.084.319-05); Gabriel Ruiz Forgiarini (024.449.960-89); Ga-
briel Souza Cougo Damaceno (834.978.380-04); Gabriel dos Santos
Pereira (367.086.188-26); Geovane Miguel dos Santos (407.711.788-
75); Giani Marcos Spanevello (023.493.260-04); Gionifer Noster Fer-
ner (028.101.380-28); Giovanni Kogempa Zattoni (398.350.468-08);
Guilherme Augusto Silveira Rodrigues (032.709.010-38); Guilherme
Saldanha Martins (031.731.650-80); Gustavo Fortes Pessoa
(136.312.287-83); Gustavo Henrique Linhares da Silveira Pereira
(060.649.827-30); Gustavo Severo de Lara (030.961.820-78); Hél-
vinson Bolzan Turquiello (027.892.870-66); Jairo Monteiro de Al-
meida Ramos (146.811.007-14); Jairo Ricardo Ribeiro Carvalho
(034.386.150-02); Jhonatan Silva Terra (101.341.646-52); John Her-
bert Souza Teixeira (107.870.826-60); Jose Luiz Nunes Ramalhoto
(115.202.877-47); João Carlos Candido Fontes (028.504.840-67);
João Paulo Mendonça Augusto (016.051.676-57); João Victor de Oli-
veira Reis (137.949.867-84); Julio Cesar Leal Ramos Junior
(025.220.610-03); Kauê das Neves Marques (015.159.380-93); Lean-
dro Leonel Schwantz (024.213.160-30); Leandro de Carvalho Benn
Pereira Bertemes (068.752.239-02); Leonardo Tavares Cunha
(100.249.546-67); Luan Biondo da Silva (030.636.840-40); Lucas
Fialho da Silva (025.583.670-80); Lucas Gabriel Pacheco
(101.548.579-04); Lucas Pacheco Fogliatto (033.652.490-01); Lucas
da Silva Machado (023.310.890-43); Lucas de Souza Ribeiro Dias
(376.595.948-00); Luidi Gabriel Nunes Marin (020.543.340-57); Luiz
Fernando Rodrigues Florentino (149.358.177-55); Maiko Rosado da
Rosa (021.137.110-60); Marcelo Juan dos Santos Custódio
(130.512.047-73); Marcelo Nunes Teixeira (088.078.039-84); Mar-
celo Zanon (073.227.069-35); Marcos Paulo Nascimento Gonçalves
(110.398.626-08); Marlon Pinto Linhares (027.048.610-05); Marlon
Ricardo Kletemberg (067.458.769-30); Matheus Santos Nascimento
(095.196.156-01); Maycon Alberto de Oliveira Rodrigues
(134.111.267-52); Nathanael Ribeiro Rosa (030.397.350-12); Paulo
Henrique dos Santos Magalhães Júnior (127.564.996-33); Pedro Hen-
rique Belizário (027.763.930-16); Pietro de Abreu Bonaccorsi
(076.715.979-96); Rafael Diego da Silva Costa (146.414.927-51); Ra-
fael de Lima Ribeiro (142.083.327-86); Rafael de Souza Lopes
(152.119.727-08); Raphael Roberti Capuzzo (419.585.778-39); Renan
de Moraes Rosso (021.132.510-43); Renato Andrey Gomes
(385.316.438-21); Renato Oliveira de Freitas (127.286.887-70); Re-
nato de Paula Ferreira (125.337.476-70); Roberto Santana Freitas
(029.778.980-50); Rodolfo Sousa da Silva (136.545.547-50); Rodrigo
Sá Cardoso Fernandes (159.275.567-44); Sady Fontoura Grisa
(086.008.599-64); Sergio Kaeski (072.284.999-05); Thiago Adriano
Barbosa da Silva (121.392.827-36); Thiago Barbosa da Silva
(144.968.567-60); Thiago Pereira da Silva (141.496.687-36); Thiago
Reis Pires (081.337.389-11).

1.2. Órgão/Entidade: 23º Batalhão de Infantaria - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 958/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.168/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Tiago de Almeida da Silva (127.091.047-

76); Vagner Batista dos Santos (029.905.760-70); Victor Matheus
Bahia Janes (128.684.227-13); Victor Vidal Nessimian (129.397.617-
28); Victor de Carvalho Mattos Cavalcante (122.908.087-25); Vilson
Kaziuk (073.529.779-70); Vinicius de Souza Cardoso (017.519.171-
93); Vitor Santos de Lima (027.199.390-13); Wesley Silveira de Si-
queira (126.280.477-99); Willian Ravazi Gauto (026.926.040-40).

1.2. Órgão/Entidade: 23º Batalhão de Infantaria - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 959/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.170/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Abraao Oliveira Castelo (938.950.892-49);

Alisson Teixeira Barreto Mamede (100.735.176-40); Anderson do
Rego Dantas (000.665.452-50); Arthur Vitorino Gomes (139.798.607-
79); Artur da Silva Cardoso (088.961.484-99); Bruno Jose Oliveira
Machado de Araujo (097.482.644-83); Carlos Eduardo de Mello Ma-
chado (158.800.747-22); Carlos Henrique Alves Marins
(136.396.637-56); Carlos Silas Marques Chaves (048.593.653-48);
Cesar Alexandre Saraiva de Sousa (012.716.352-24); Cristian Manoel
Saldanha Dornel (036.489.090-88); Daniel Cassiano de Melo Lima
(022.821.102-69); Daniel Mauricio Alves (084.386.789-20); Daniel
Victor Moreira Pereira (010.525.522-00); Diogo Pinto de Araujo Cor-
rea (142.969.437-82); Edson Nunes Santana (035.197.503-92); Eric
Brazao e Silva Tavares (831.005.472-68); Felipe Williams de Lima
Barradas (995.688.452-91); Fernando Cavanhari (081.429.169-40);
Fernando Herthel Constantino de Sousa (115.202.007-22); Fernando
Pereira Castelo (008.823.682-06); Fernando Silva Santos
(088.537.064-30); Flavio Roberto Vieira da Rocha (107.229.834-17);
Gabriel Santos Costa (119.667.386-17); Henrique Bassi de Santana
(119.055.076-82); Hermano Araujo da Silveira (003.218.153-19);
Humberto Pereira Dias (388.025.878-33); Icaro Luiz dos Santos de
Jesus (155.613.697-84); Igor de Lucas Hungria Pereira (104.081.556-
12); Joao Paulo Carvalho Silva (017.150.246-99); Joao Vitor de Sou-
sa Carneiro (057.142.503-89); Jonathan Teixeira Ferreira
(134.540.747-54); Leandro Crestani (018.655.710-83); Leonardo Os-
car da Silva (080.158.634-81); Lucas Oliveira Machado
(142.669.157-21); Lucas Oliveira de Vargas (028.619.210-13); Lucas
Rafael Schatz Machado (031.579.520-48); Lucas Ribeiro da Silva
(164.625.427-99); Ludglaydson Franca Maciel de Lima (032.635.263-
59); Marcelo Yuri Linhares Barroso (048.926.283-01); Mateus Thoma
(377.549.998-97); Matheus Tavares Rodrigues Guarany da Silva
(146.187.347-95); Pablo Guedes dos Santos da Silva (136.976.717-
07); Paulo Antonio Oliveira Junio (154.256.597-92); Paulo Roberto
Buogo Filho (083.740.009-02); Paulo Victor Martins da Trindade
(012.592.202-73); Pedro Arruda Camara Carraio (152.659.737-37);
Pedro Henrique Sertao de Lima (039.282.315-29); Pedro Henrique
Vazzi Pompeu (110.078.476-46); Pedro Pascoal Alves (148.376.157-
67); Phelipe Caique Cardoso de Souza (015.826.542-47); Rafael Sou-
za Leao (001.342.002-09); Rafael Vieira Teixeira (039.315.493-99);
Romulo Picanço Uchoa (137.041.897-31); Rony Weslley Alves da
Maia (001.125.222-70); Ruan de Oliveira Rocha (152.664.337-52);
Samuel Alexandre de Melo Acioli (110.417.974-19); Savio Souza
Castro (012.616.482-77); Steffano Pereira Aguiar (803.572.702-82);
Tele Raimundo Campos do Nascimento Junior (004.276.572-29); Vic-
tor Bernadino dos Santos (959.606.002-34); Vilmar Nunes Batista
Filho (041.878.863-46); Vito Dias Cavalcanti (071.926.054-09); Vitor
Maciel de Queiroz (096.800.464-43); Wagner Sergio Sindeaux Luz
(005.203.082-20); William dos Santos Marques (033.087.010-65);
Wolley Guedes Coimbra (055.507.554-08); Yves Fabre Ramos
(143.807.367-41).

1.2. Órgão/Entidade: 51º Batalhão de Infantaria de Selva -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 960/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.214/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alder Áquila da Silva Araujo

(398.593.438-02); Alice de Freitas Ximendes (026.120.490-45);
Amanda Aparecida Silva do Nascimento (116.821.127-13); Amanda
Gama Ferreira Alexandrino (134.251.867-52); Amanda Martins Kru-
ger Bigliardi (024.850.470-30); Ana Claudia Martins da Silva
(136.095.467-86); Ana Maria de Sá (155.710.977-01); Ana Paula
Moreira de Araujo (140.066.867-06); Anderson Luis dos Santos
(058.607.897-50); Beatriz Romero Lopes (156.077.587-45); Bruna
Viana Juchem (027.170.650-32); Bruno Pereira Mascarenhas
(130.928.487-30); Bruno da Costa dos Santos (143.047.127-13); Ca-
mila Batista de Azevedo (121.537.447-09); Cariny Pinho Nogueira
(141.831.687-32); Charleston de Oliveira Pereira (140.565.747-23);
Cleonice Galois Delvivo (129.970.557-09); Daiana Dias Soares
(138.157.167-05); Daiane Guedes da Silva Amaral (140.075.737-19);
Daniele da Silva Trindade (017.418.500-61); Dario Werner Silva
(390.669.128-47); David do Nascimento de Souza (144.997.997-16);
Diane Cristina Cerqueira Pimentel (132.789.567-61); Douglas Gon-
çalves Pereira (369.402.968-08); Débora Dornellas de Souza
(151.144.687-07); Ellis Priscila de Amorim Cruz (133.933.937-40);
Emilio Salomão Silva das Neves (953.315.902-25); Erick Albert Silva
Oliveira Dias (096.371.984-07); Erika de Sarges Moreira
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(148.569.127-39); Francine Pedrozo de Oliveira (028.944.090-44);
Francisco de Assis Rodrigues Vasconcelos Junior (606.422.403-70);
Gabriela Santana Fernandes (081.550.189-70); Helena Ferreira Mag-
gesissi (145.768.047-58); Hirã Edson Macedo de Miranda
(027.576.121-58); Iago Ribeiro da Silva (135.556.437-97); Ingrid Oli-
veira Quartieri (031.502.210-80); Ingrid de Farias Viana
(140.971.327-09); Isabella Torres da Silva (104.341.777-09); Jeferson
Kiewel (012.103.630-89); Jessica Alves Ferreira (133.488.787-05);
Jessica Pereira dos Santos (089.573.336-65); Jessica Ramos de Oli-
veira (135.737.387-29); Jessica Santos de Freitas (016.470.010-21);
Jessica Soares dos Santos (139.956.607-54); Josiele Matos Amorim
(961.335.972-91); Josilaine Pereira Gomes (144.273.017-03); Josue
Vieira da Costa (109.880.447-30); Juliana Monteiro Pacheco
(055.540.533-86); Kareen Samya de Souza Correia (125.718.937-93);
Karine Assumpção Lopes (021.486.360-30); Karyna dos Santos
(123.767.277-58); Larissa Pereira Pinto (141.373.667-05); Leandro
Alencar Alves Souza (096.822.306-08); Leandro Marzullo Alves
(020.368.990-99); Leandro da Rosa Pedro (143.420.877-07); Lidiana
Vieira da Silva (084.635.636-86); Luana Gonçalves da Silva
(150.602.717-22); Luana de Oliveira Teixeira Venancio (157.606.917-
67); Luanda Karina Oliveira de Sousa (053.881.274-51); Lucas Cor-
rea Barbosa (118.448.896-70); Lucas Eduardo Haar Freitas
(020.968.630-82); Lucas Mateus do Nascimento Fontes (144.969.867-
01); Luciana Erlach Pereira (124.832.327-01); Luis Alfredo Franco da
Rosa (015.274.500-90); Luis Filipi Rodrigues de Souza (110.101.027-
45); Luisa Gomes Klusener do Nascimento (120.756.097-99); Mar-
celle de Araujo de Farias (152.725.617-08); Marcelo Mayca Ro-
drigues (013.703.000-26); Maria Helena dos Santos Vivas Medeiros
(141.169.917-32); Mateus Alves do Aldo (090.133.216-07); Matheus
Eliezer Chaves Batista (015.447.420-70); Moises Ferreira dos Santos
(145.375.307-90); Monique Andrade de Souza (955.646.242-20); Mo-
nique Cristine Motta (056.937.397-24); Muller Rangel da Cunha
(134.851.597-00); Natanael da Silva Santos (097.757.244-73); Ohana
Marques Simphronio de Oliveira (154.694.727-28); Pamola Cristini
Coelho Xavier (834.796.860-87); Patricia Prazeres de Souza
(132.880.497-67); Paula Lira Soares (158.839.327-54); Pedro Gui-
marães da Silva (129.426.497-47); Pollyana Coelho da Silva
(133.792.767-82); Priscila Delfino da Mota (126.955.877-32); Priscila
Rocha de Andrade (132.120.317-94); Priscilla Pereira de Melo
(136.021.637-50); Rafaela Gonzalvez Neves Carneiro (115.830.117-
06); Raiane Nogueira da Silva (148.751.777-71); Raira Gomes Car-
doso (133.252.657-82); Rayza Araujo de Carvalho (034.649.311-02);
Renata de Azevedo Raphael (145.699.927-30); Rute de Souza Calixto
Lourenço (146.214.277-09); Sabrina do Amaral Rabello
(092.786.766-40); Sanner Rodrigues dos Santos (139.686.217-00);
Stephany de Souza Jorge (152.044.667-54); Taislon Pires do Rosário
(119.385.417-23); Thaiane Fernandes Dutra (117.429.747-67); Thaia-
ne Garcia Perri da Silva (149.083.197-58); Thaina Oliveira de Lima
(140.294.887-57); Thais Cecilia de Mattos Trindade (129.949.027-
10); Thamyres da Silva Alves (144.261.257-66).

1.2. Órgão/Entidade: 1º Grupo de Artilharia Antiaérea -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 961/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.215/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Thamyris dos Santos Rodrigues

(154.526.087-70); Thays Santos Mariense (131.871.537-71); Thiago
da Costa dos Santos (143.047.077-10); Tiago Baratto de Castro
(026.236.870-64); Tiago Henrique Kummer (019.871.120-40); Ueslei
de Freitas Serafim (108.677.194-00); Vanessa Barreto da Silveira
(019.286.170-00); Wesley Gomes de Freitas (355.528.548-37); Wil-
liam Otoniel dos Santos Batista (026.991.560-51).

1.2. Órgão/Entidade: 1º Grupo de Artilharia Antiaérea -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 962/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.216/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adonay Silva Muniz (140.450.097-95);

Adriano Rebouças Santos (031.869.473-59); Alan da Silva Ismael
(144.941.047-28); Alessandro Ferreira Cordeiro (154.631.307-95);

Alex Florêncio (095.565.226-03); Anderson dos Santos Lira Teixeira
(146.594.867-88); Antonio Domingo Salarolli Bernardo
(058.470.927-76); Augusto Trindade do Nascimento (108.107.266-
02); Bruno Machado Ramos (121.685.517-07); Bryan Gonçalves Li-
ma (142.419.347-81); Caio Almeida Matulevicius (150.589.517-03);
Caio Cesar Correa de Mesquita (146.880.927-09); Caio Cesar Porto
Ferreira (132.556.877-56); Daniel Adao de Souza (119.767.617-19);
Daniel Denis Almeida Rossello Souza (127.512.537-92); Danilo de
Oliveira Soares (116.252.337-95); Davyd Ferreira da Fonseca
(147.841.077-97); Denny Wadson do Nascimento (101.574.346-30);
Diego Ribeiro Barros (131.179.867-66); Eduardo da Silva Melo
(102.043.197-06); Eliton da Silva Gomes (159.187.767-96); Erik Leo-
nardo Silva dos Santos (146.009.547-26); Evanir Jesus da Silva Jú-
nior (127.035.197-45); Fabricio Santana Costa (151.527.877-84); Ga-
briel Ferreira Maciel (142.023.987-26); Gabriel Gonçalves dos Santos
(104.666.597-92); Gabriel Santana dos Anjos Vasconcelos
(142.697.037-41); Gabriel de Carvalho Spinelis (131.180.027-19);
Gilmar de Oliveira Medeiros (125.676.647-00); Gustavo Fernandino
Campos (103.525.836-65); Hader Oliveira Silva (074.363.086-61);
Henrique de Almeida Moreira (135.310.387-02); Hugo Martins Sousa
Bacelar (129.565.067-30); Hyago Cherman Fonseca da Silva Amaral
(142.629.477-85); Januir Simões Alves da Silva (152.070.857-27);
Jean Mello de Freitas Camara (159.513.117-56); Jefferson Maia Fer-
nandes (102.684.296-42); Jefferson Pedro Rabelo Teixeira da Silva
(111.697.037-63); Jessé Santos de Oliveira Júnior (137.373.747-67);
Joao Paulo Cristiano Ribeiro Costa (124.473.856-50); Joao Pedro
Thomaz Martins (117.200.116-21); Joao dos Santos da Encarnação
Junior (151.834.557-32); Jonathan de Aquino Gama (109.681.167-
79); Jorge Rafael Ferreira Alves (136.543.927-50); Jose Carlos Go-
mes Alves de Almeida (153.927.207-90); Jose Victor Noronha de
Paula (142.181.067-03); Layon Santana Lopes (103.139.006-55);
Leandro Geraldo de Oliveira (110.392.896-14); Leandro de Souza do
Nascimento (016.066.786-04); Luan de Jesus Pessoa (151.360.697-
24); Lucas Araujo Barbosa (099.653.666-32); Lucas Brito Pequeno
(099.360.837-09); Lucas Ferreira de Cerqueira (159.039.817-39); Lu-
cas Tadeu Gama Moreira (058.402.047-30); Lucas Theodoro Gon-
çalves Louback (153.251.737-82); Marcelo Teixeira Junior
(117.529.256-70); Marcio Joao Mota Amaral (146.864.847-07); Mar-
cos Vinicius Alves Andrade (142.040.227-74); Marcus Alexandre
Santos Evangelista (141.727.257-08); Marcus Vinicius Ribeiro Jose
(129.823.787-44); Marlon Damasceno Viana (128.836.297-81); Ma-
theus Dahete-many Rodrigues (124.083.817-46); Matheus Xavier
Barreto (141.484.007-13); Maycon Gudieres Pereira (106.273.206-
51); Misael da Rosa Gonçalves (018.748.440-62); Moises Elias Ta-
vares da Silva Filho (154.447.287-02); Márcio Lucca Fernandes Ba-
silio (148.889.317-98); Natã de Oliveira Gomes (138.627.387-28);
Nilton Cardoso Neto (154.123.807-94); Pablo da Silva Freitas
(097.510.446-26); Patrick Simas Cunha (087.574.776-04); Patrick da
Costa Cabreira (022.685.320-97); Paulo Humberto Ferreira Freire
(143.238.527-54); Pedro Macedo da Costa (143.874.627-01); Phillipe
Augusto dos Santos Marinho (136.577.247-02); Rafael Costa Ma-
chado Gomes (146.823.797-71); Rafael Cristian dos Santos
(102.193.816-58); Rafael dos Santos Pereira Santanna (150.377.797-
90); Rangel Carvalho de Paula (122.696.697-70); Renan de Freitas
Reis (124.892.017-19); Renato Júnior de Oliveira Lima (141.289.967-
26); Renato Moraes da Silva (116.679.386-90); Riam Vitorino da
Costa (148.484.957-41); Roberto Alves de Oliveira Filho
(111.303.306-13); Rodolfo Alves de Moura (150.912.397-07); Ro-
dolpho Dutra Toledo Siqueira (142.610.037-08); Rodrigo Andre de
Andrade da Silva (151.348.027-85); Rodrigo Santiago Sebastiao
(099.059.396-79); Rodrigo Souza Fernandes Junior (134.282.127-03);
Rogher Mendes Veridiano Candido da Silva (146.995.827-96); Ro-
nilson Carlos Andrade da Cruz (154.382.867-10); Sergio Pessoa
Amaral Junior (134.280.417-12); Smayk Henrique dos Passos
(110.135.976-56); Stefano Abinadabe Pereira (110.890.726-19); Thia-
go Novaes dos Santos (143.263.917-07); Thiago Rodrigo Matheus
Rocha (143.775.127-06); Thiago Vasconcelos Tavares (130.982.157-
71); Thiago do Nascimento de Azevedo (111.143.367-42); Vinicius
Adalberto de Oliveira (117.026.286-47); Álvaro Esteves da Fonseca
(147.301.267-85).

1.2. Órgão/Entidade: 14º Grupo de Artilharia de Campanha -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 963/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.217/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Vinicius Gomes dos Santos (140.058.897-

94); Vinicius Gustavo Fernandes de Lima (114.220.186-44); Vinicius
Soares de Lima (135.308.767-04); Vinicius da Silva Henrique
(151.353.517-01); Vinicius de Carvalho Pinto (107.793.076-31); Ygor
Vinicius Dantas de Oliveira (142.026.047-25).

1.2. Órgão/Entidade: 14º Grupo de Artilharia de Campanha -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 964/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.235/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anderson Luiz Gonçalves de Oliveira

(095.188.216-31); Donizete Aparecido Gomes (814.343.836-87); Lu-
cas Melo da Silva (090.850.356-35); Maria Cristina Regis da Cruz
(014.027.001-99).

1.2. Órgão/Entidade: Indústria de Material Bélico do Brasil -
Imbel.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 965/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.300/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Felipe Ferreira Ancel (035.610.371-43).
1.2. Órgão/Entidade: 6º Regimento de Cavalaria Blindado -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 966/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.301/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Alisson de Paula Torga (084.981.466-90).
1.2. Órgão/Entidade: 20º Regimento de Cavalaria Blindado -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 967/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão civil a seguir re-
lacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.836/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Madel Moura Wanderley (733.170.634-

91).
1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 968/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
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da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionado, por perda de objeto, tendo em vista
o falecimento das interessadas, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.952/2013-4 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessadas: Percilia Eufrasia Reus (664.674.209-00);
Venina de Souza Zabot (889.660.899-68).

1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 969/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionado, por perda de objeto, tendo em vista
o falecimento da interessada, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-029.875/2013-7 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessada: Victar Maria Czarneski (153.960.459-49).
1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 970/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionado, por perda de objeto, tendo em vista
o falecimento da interessada, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-029.876/2013-3 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessada: Ivone Santos Silva (337.545.515-15).
1.2. Órgão/Entidade: Sexta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 971/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.384/2010-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Benita de Aguiar Varella (428.987.067-

87).
1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 972/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.237/2013-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Conceição de Souza Ferreira (033.110.887-

94); Fatima Regina Ferreira (770.312.107-04); Leila de Souza Fer-

reira (057.440.847-97); Marilia Cristina de Souza Ferreira da Silva
(585.574.317-91); Neusa Maria das Graças Ferreira Luiz
(381.628.307-15); Sonia de Souza Ferreira (446.585.597-49).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 973/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.885/2013-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Maria Ivonete de Oliveira Arouxa

(284.522.594-68).
1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas

- MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 974/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de reforma constante deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.367/2013-4 (REFORMA)
1.1. Interessado: Carlos Alberto da Silva (771.606.577-72).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 975/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de reforma constante deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.368/2013-0 (REFORMA)
1.1. Interessado: Carlos Alberto Ferreira da Silva

(188.454.280-87).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 976/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de reforma constante deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.369/2013-7 (REFORMA)
1.1. Interessado: Carlos Henrique Alves dos Santos

(339.386.957-49).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 977/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de reforma constante deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.371/2013-1 (REFORMA)
1.1. Interessado: Cesar Jose de Carvalho (822.581.637-49).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 978/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de reforma constante deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.372/2013-8 (REFORMA)
1.1. Interessado: Cleber Pereira da Silva (726.375.100-30).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 979/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir re-
lacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.827/2013-2 (REFORMA)
1.1. Interessados: Celso Ferreira (400.276.197-53); Joaquim

Nunes da Silva (840.997.638-20); José Francisco Rossi Pinto
(238.586.807-53).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 980/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.479/2013-4 (REFORMA)
1.1. Interessados: Adelmiro Gomes da Silva (103.237.674-00);

Ademir de Azeredo Pinto (802.233.547-91); Alceu Flores Rodrigues
(231.862.910-20); Almir Tabajara Alves de Carvalho (192.584.537-
00); Angelo Antonio Borgese (004.629.500-34); Antônio Braz de Oli-
veira (194.410.376-72); Aroldo da Fonseca Rodrigues (230.606.709-
00); Ary Américo Longhi (146.797.600-87); Cesar Amadeu Pinheiro
dos Santos (288.132.789-34); Diógenes Lovato Nogueira
(045.342.121-00); Eleutério Antonio da Silveira (820.154.818-34); Eloi
Fernandes da Luz (057.542.590-34); Emilio José Almeida da Silva
(113.871.906-44); Evoni Alcides Domingues (145.919.950-20); Fran-
cisco Ferreira Ferrão (143.178.850-34); Francisco Ferreira da Silva
(086.221.084-49); Francisco Oscar Machado de Mattos (343.100.020-
72); Geraldo Bezerra da Silva (015.530.624-34); Helier Pereira Mu-
nhos (240.136.689-04); Élio do Nascimento da Luz (360.997.838-49).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 981/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.484/2013-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Abdoral dos Santos Silva (111.508.317-

15); Abilio Marques de Figueiredo Filho (052.099.357-87); Abimael
Rodrigues Marins (332.817.428-15); Acyr Machado (168.536.019-
04); Adair de Freitas (739.308.498-87); Adeirson Alves do Nasci-
mento (134.688.204-53); Ademar Matias Pereira (053.800.658-72);
Ademir Mello da Costa Neto (087.266.127-04); Ademir Sanches Car-
valho (009.345.000-10); Aderbal Fernandes do Nascimento
(002.669.814-53); Adilson Calvão (238.595.807-44); Adilson Gui-
marães Penalber (011.117.282-91); Adilson de Oliveira Palomino
(017.996.907-25); Adriano Bego (661.103.788-87); Afonso Celso
Schemin (510.341.828-20); Afonso José Pavani (054.602.717-20);
Agricio de Souza Almeida (109.865.027-15); Aguinaldo Ernesto de
Oliveira (013.379.394-04); Ailton Gomes Oliveira (019.888.757-49);
Ailton Sa Barreto (059.895.583-68).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 982/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.491/2013-4 (REFORMA)
1.1. Interessados: Carlos Alberto Gonçalves Chagas

(291.774.308-59); Carlos Alberto Moreira Machado (083.903.048-
72); Carlos Alberto Ribeiro (031.233.917-87); Carlos Antonio Car-
neiro da Silva (537.250.424-20); Carlos Augusto de Lima
(033.582.834-53); Carlos Botelho de Azevedo (036.682.402-30); Car-
los Constantino Calandrine e Silva (016.260.862-49); Carlos Fer-
nando Marques da Cunha (198.394.484-04); Carlos Humberto Moy
(010.567.192-49); Carlos Jose de Oliveira (005.920.302-10); Carlos
Krauthein (024.457.780-34); Carlos Lobato Bahia (024.106.992-00);
Carlos Rafael de Santana (756.122.084-72); Carlos da Anunciação
Dias (036.541.847-15); Carlos da Silva (061.381.527-00); Carlos dos
Santos de Oliveira (206.070.327-15); Carmo Pires de Carvalho
(045.799.418-53); Celestino Sobral Coelho (211.623.367-49); Cícero
Salgado (002.154.302-04); Cícero da Silva Romão Batista
(278.232.961-87).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 983/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.497/2013-2 (REFORMA)
1.1. Interessados: Edson Fernandes (101.455.167-68); Edson

Jose Caetano (130.493.567-15); Edson Penha da Silva (006.943.124-
87); Edson dos Santos (271.326.927-04); Eduardo Lopes Cassulo de
Mello (004.295.892-04); Edvaldo Neves Alves (127.276.521-00); Edy
Mendanha de Paula (014.490.796-87); Eli Luiz da Silva
(056.156.587-20); Elias Barbosa da Silva (111.803.317-53); Elihu de
Almeida (311.171.717-87); Elson Alves Paes (036.963.167-68); Elton
Carvalho Pereira (079.741.166-68); Elzo Moraes (275.996.807-30);
Eraldo Roberto (646.122.018-68); Erasmo Fernando Pinto
(006.639.564-04); Ernani Pequeno (239.730.647-68); Ernesto Alves
Belo (014.743.836-53); Eurico Candido da Silva (402.808.108-49);
Evandro Antonio Diniz (063.129.346-91); Everaldo Augusto de Lima
(010.291.854-68).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 984/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.503/2013-2 (REFORMA)
1.1. Interessados: Jorge Daniel da Silva (019.391.328-35);

Jorge Fernandes de Oliveira (230.188.367-15); Jorge Garcia
(134.993.007-53); Jorge Gonçalves da Silva (033.151.347-15); Jorge
Inoue (001.889.211-68); Jorge Moreira de Assis (338.506.587-91);
Jorge Mário Ferreira Alves Simões (179.509.457-53); Jorge Nassif
(289.373.418-91); Jorge Ribeiro da Silva (056.019.327-00); Jorge Ri-
beiro dos Santos (190.868.147-00); Jorge Rodrigues Coelho
(049.924.821-04); Jorge Salvador (178.752.507-49); Jorge Signorini
(054.572.626-34); Jorge Ubaldino Torres (034.281.924-00); Jorge
Vieira da Silveira (099.003.907-25); Jorge de Aquino (058.247.377-
20); Jorge de Oliveira Dias (129.272.797-72); Josafá Rocha Villa Flor
(054.371.215-04); José Airton Santos Pereira (045.931.598-65); José
Albeci de Oliveira (002.110.361-53).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 985/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.510/2013-9 (REFORMA)
1.1. Interessados: Luiz Araujo Bacelar (060.299.148-04);

Luiz Barbosa Lima (018.548.365-87); Luiz Binotto Filho
(013.304.030-53); Luiz Carlos Miranda (138.880.488-34); Luiz Car-
los de Souza (097.239.437-00); Luiz Carvalino (057.765.541-87);
Luiz Gonzaga Costa Nunes (046.687.585-15); Luiz Guaracy Barbieri
(236.068.007-20); Luiz Paulo Bernini (009.219.556-34); Luiz de
Goes Brandão (025.827.837-49); Manoel Alves Martins Junior
(103.588.897-15); Manoel Basilio Batista (125.047.008-06); Manoel
Gonçalves da Silva (002.149.302-20); Manoel Oliveira Barreto da
Costa (015.799.084-20); Manoel Pinto do Bonfim Sobrinho
(018.794.217-04); Manoel Valter Vaz (076.551.504-00); Manoel da
Costa Souza (621.600.448-49); Marciano Dias Freire (026.462.774-
15); Marcio Alves Pereira (014.508.756-53); Márcio Rodrigues
(143.210.926-04).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 986/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.513/2013-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Omar José dos Santos (156.246.506-63);

Orlando Alves de Abreu (036.223.638-00); Orlando Cipriano de Sou-
za (001.084.212-87); Orlando Lazdin (535.809.668-04); Orlando da
Silva Franco (077.577.608-44); Osmar Borges Monteiro
(053.472.037-49); Osmar Cecilio (072.799.907-97); Osmar de Souza
Lima (039.088.527-49); Osvaldo Chagas (133.449.606-44); Osvaldo
Garibaldo Lanz Haag (089.472.100-30); Osvaldo Souza dos Santos
(037.673.614-34); Otaciano Evaristo de Araújo (002.384.904-59);
Otavio Duarte do Couto (002.555.052-72); Paulo Cardoso de Castro
(292.691.218-87); Paulo Cesar da Silva (314.466.718-87); Paulo Gar-
cia de Oliveira (206.180.858-15); Paulo Martins Pinheiro
(032.231.917-04); Paulo Moricone Trindade (090.749.371-87); Paulo
Roberto de Carvalho (549.076.088-53); Paulo do Espirito Santo
(226.975.357-72).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 987/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.517/2013-3 (REFORMA)
1.1. Interessados: Sadi Gonçalves Mello (166.841.760-04);

Sadão Akamine (154.872.538-20); Samuel Loregian (620.270.698-
87); Sandoval Lourenço da Silva (017.948.505-97); Sebastião Paiva
Xavier (004.461.304-00); Sebastião de Oliveira Amaral (055.328.767-
20); Sebastião dos Santos Vieira (270.642.127-49); Sergio Carlos
Paes (217.040.827-49); Sergio Lourenço Paes (078.244.758-91); Ser-
gio Rangel Pinna (290.291.207-20); Sergio Rodrigues Dias
(053.284.467-04); Setembrino da Silva Barros (075.069.887-04); Se-
verino Anisio de Albuquerque Silva (005.097.874-87); Severino Félix
de Oliveira Melo (076.341.611-87); Severino José Ferreira
(032.790.651-00); Severino José das Graças (224.204.794-91); Se-
verino José de Medeiros (006.730.304-82); Severino Marcelo dos
Santos (006.273.214-53); Severino do Ramo Barbosa (069.353.974-
72); Sérgio Ferreira da Silva (205.449.797-53).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 988/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar as
contas dos responsáveis a seguir indicados regulares e dar-lhes qui-
tação plena, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do pro-
cesso, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.896/2011-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Hildo Vieira Prado Filho (591.535.127-
15); João Edison Minnicelli (321.784.507-25).

1.2. Órgão/Entidade: Centro Tecnológico do Exército -
CTEx.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefesa).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 989/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em julgar
as contas dos Srs. César Leopoldo Camacho Manco e Edson Alves
dos Santos e da Sra. Sheila Martins Durão regulares com ressalva e
dar-lhes quitação, sem prejuízo de fazer as seguintes determinações,
e, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da
Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea a, 207 e 214,
inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar as contas dos demais
responsáveis regulares e dar-lhes quitação plena, promovendo-se, em
seguida, o arquivamento do processo, sem prejuízo de encaminhar
cópia desta deliberação à Associação Instituto Nacional de Mate-
mática Pura e Aplicada, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-029.423/2013-9 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: César Leopoldo Camacho Manco
(290.266.957-72), Claudio Landim (825.738.597-20), Paulo Roberto
Grossi Sad (137.834.086-87), Lucio Ladislao Rodrigues
(069.355.084-87), Marcelo Miranda Viana da Silva (994.234.487-04),
Alfredo Noel Iusem (746.895.337-68), Jorge Vitório Pereira
(052.475.637-60), Roberto de Beauclair Seixas (767.265.507-82), Ed-
son Alves dos Santos (875.505.397-15), Sheila Martins Durão
(943.894.467-20), João Carlos Silva de Paiva (045.351.357-38),
Eduardo Moacyr Krieger (015.326.428-49), André Nachbin
(667.272.867-87), Carlos Ivan Simonsen Leal (441.982.057-87),
Glaucius Oliva (045.686.168-53), Jacob Palis Júnior (044.718.307-
91), Jonas de Miranda Gomes (137.092.164-00), Jorge Almeida Gui-
marães (048.563.847-91), José Fernando Perez (730.524.268-34),
Luiz Antonio Rodrigues Elias (549.900.767-53), Luiz Davidovich
(532.487.597-04).
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1.2. Órgão/Entidade: Associação Instituto Nacional de Ma-
temática Pura e Aplicada - IMPA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Rio

de Janeiro (Secex/RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. a Associação Instituto Nacional de Matemática Pura e

Aplicada que, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
ciência desta deliberação, comprove junto a este Tribunal o cum-
primento da determinação constante no subitem 1.5.1.1 do Acórdão n.
5.339/2009 - 2ª Câmara;

1.7.2. à Secex/RJ que monitore o cumprimento da deter-
minação supra.

ACÓRDÃO Nº 990/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar as
contas do responsável a seguir indicado regulares e dar-lhe quitação
plena, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.450/2011-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsável: Nelson Artur Prado Rodrigues da Silveira
(678.488.507-49).

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Militar de Área de Porto Ale-
gre - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 991/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar as
contas do responsável a seguir indicado regulares e dar-lhe quitação
plena, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.944/2011-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsável: Ramon Borges Cardoso (448.999.128-
20).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Controle do Espaço
Aéreo - DECEA - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 992/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em julgar
as contas dos Srs. Roberto Benatar e Sebastião Pinheiro Neto re-
gulares com ressalva e dar-lhes quitação, sem prejuízo de fazer as
seguintes determinações, e, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
I, 17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar as
contas dos demais responsáveis regulares e dar-lhes quitação plena,
promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.378/2006-6 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2005)

1.1. Apensos: TC-022.026/2005-4 (Representação); TC-
002.383/2006-8 (Representação); TC-022.025/2005-7 (Representa-
ção).

1.2. Responsáveis: Ademar Adams (251.568.709-10); Ales-
sandro Cassemiro Silva (570.174.761-15); Antonio Carlos Parente de
Andrade (372.853.861-20); Aureo Felix Pedroso (229.438.381-87);
Benedita Juliana Correa do Amaral (078.699.321-91); Dimas Bu-
sarello (177.353.861-68); Edilson Ferreira Guimarães (559.216.471-
87); Gilson Martins Soares (345.745.147-87); José Simioni
(153.049.498-20); João Carlos Ribeiro de Souza (486.840.076-20);
Leila Conceição da Silva Boccoli (567.154.638-91); Maria Berenice
Carvalho Castro Souza (144.760.371-00); Roberto Benatar
(024.354.621-15); Sebastião Pinheiro Neto (665.578.796-34); Wan-
gley Esnarriaga de Freitas (774.191.031-00).

1.3. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª
R e g i ã o / M T.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em
Mato Grosso (Secex/MT).

1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações:
1.8.1. ao Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região que,

em seus processos de contas anuais, inclua as informações exigidas
pela IN/TCU n. 63/2010, bem como pela respectiva decisão nor-
mativa anualmente expedida pelo TCU acerca da matéria;

1.8.2. à Secex/MT que abra processo específico de moni-
toramento a fim de verificar o integral cumprimento das deliberações
contidas nos Acórdãos ns. 2.603/2007 - 2ª Câmara, 1.947/2004 - 2ª
Câmara e 1.865/2005 - Plenário.

ACÓRDÃO Nº 993/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea d, do Regimento Interno/TCU,
c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão n. 7.298/2013 - 2ª Câmara, prolatado na Sessão
de 26/11/2013, Ata n. 43/2013, relativamente ao seu item 3, onde se
lê: "Wagner Camargo Júnior, CPF n. 332.146.641-00", leia-se: "Wag-
ner Camargo Júnior, CPF n. 332.149.641-00", mantendo-se inalte-
rados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.739/2011-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Prefeitura Municipal de Itapuranga/GO
(01.146.604/0001-03); Wagner Camargo Júnior (332.149.641-00).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itapuran-
ga/GO.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Goiás (Secex/GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 994/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a,
169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, em determinar o
arquivamento dos presentes autos, sem julgamento de mérito, por
ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento vá-
lido e regular do processo, sem prejuízo de encaminhar cópia desta
deliberação à responsável e à Coordenação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior - Capes, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.436/2013-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Garilza Rezende Pinheiro Torre Medina
(366.122.514-68).

1.2. Órgão/Entidade: Coordenação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior - Capes/MEC.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 995/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a,
169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, e nos arts. 6º,
inciso II, e 19 da IN/TCU n. 71/2012, em determinar o arquivamento
dos presentes autos, sem julgamento de mérito, por ausência dos
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo, sem prejuízo de encaminhar cópia da instrução da unidade
técnica e desta deliberação aos responsáveis e ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-024.049/2013-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Espólio de Hernando de Barros Siqueira
(005.248.594-34); Jerônimo Gadelha de Albuquerque Neto
(025.627.824-53).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Abreu e Li-
ma/PE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 996/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a, e
169, inciso V, do Regimento Interno/TCU, em arquivar o presente
processo, de acordo com o parecer emitido pela Secex/GO:

1. Processo TC-007.591/2012-8 (ACOMPANHAMENTO)
1.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo em Goiás

(Secex/GO).
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Goiânia/GO.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Goiás (Secex/GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 997/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, incisos III e V, alínea
a, do Regimento Interno/TCU, c/c os arts. 33, 34 e 36 da Resolução
TCU n. 191/2006, e considerando o cumprimento da determinação
constante do Acórdão n. 1.392/2013 - 2ª Câmara, em apensar o
presente processo, em definitivo, ao TC-046.911/2012-0 (Represen-
tação), de acordo com o parecer emitido pela Secex/TO:

1. Processo TC-013.477/2013-7 (MONITORAMENTO)
1.2. Interessado: Secretaria de Controle Externo em Tocan-

tins (Secex/TO).
1.3. Órgão/Entidade: Secretaria de Desenvolvimento Agro-

pecuário e Cooperativismo - Mapa.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Tocantins (Secex/TO).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 998/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, incisos III e V, alínea
a, do Regimento Interno/TCU, c/c os arts. 33, 34 e 36 da Resolução
TCU n. 191/2006, e considerando o cumprimento da determinação
constante do Acórdão n. 4.562/2010 - 1ª Câmara, em apensar o
presente processo, em definitivo, ao TC-028.355/2007-6 (Represen-
tação), de acordo com o parecer emitido pela Secex/BA:

1. Processo TC-021.957/2010-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex/BA).
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Conceição do

Almeida/BA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Ministro que alegou impedimento: Aroldo Cedraz
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na

Bahia (Secex/BA).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 999/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a,
235, 237, inciso IV, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em
conhecer da presente representação, e encaminhar cópia da instrução
produzida pela unidade técnica e desta deliberação ao Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação, à Prefeitura de Cromínia/GO e ao
representante, promovendo-se, em seguida o seu arquivamento, sem
prejuízo de fazer as seguintes determinações, de acordo com o pa-
recer da Secex/GO:

1. Processo TC-016.736/2011-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado de Goiás - TCM/GO.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cromínia/GO.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Goiás (Secex/GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do término dqa vigência
do Convênio n. 710.147/2008 (Siafi n. 625.584), celebrado com o
Município de Cromínia/GO, informe o Tribunal acerca da efetiva
finalização das obras ou da eventual instauração de tomada de contas
especial;

1.7.2. à Secex/GO que monitore, em processo específico, o
cumprimento do subitem 1.7.1 supra.

ACÓRDÃO Nº 1000/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 237, inciso III, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
em conhecer da presente representação e fazer as seguintes deter-
minações, promovendo-se, em seguida, o seu arquivamento, sem pre-
juízo de encaminhar cópia desta deliberação ao representante, de
acordo com o parecer da Secex/PE:

1. Processo TC-028.241/2013-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Heleno Aldo de Santana, Vereador.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tabira/PE
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. à Secex/PE que:
1.7.1.1. encaminhe cópia dos presentes autos ao Tribunal de

Contas do Estado de Pernambuco para conhecimento e adoção das
providências que achar cabíveis, bem como para subsidiar a análise
da prestação de contas do Município de Tabira/PE quanto às ir-
regularidades denunciadas acerca da utilização dos recursos do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Va-
lorização dos Profissionais da Educação - Fundeb, no exercício de
2013;

1.7.1.2. encaminhe cópia dos presentes autos ao Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, para conhecimento
e adoção das providências que achar cabíveis, bem como para sub-
sidiar a análise da prestação de contas do Município de Tabira/PE
quanto às irregularidades denunciadas acerca da utilização dos re-
cursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no
exercício de 2013.

ACÓRDÃO Nº 1001/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei n.
8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235, 237, inciso
VII, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da
presente representação, para, no mérito, considerá-la parcialmente
procedente, encaminhar cópia desta deliberação ao representante, e da
peça exordial deste feito à Receita Federal do Brasil, para ciência e
adoça das providências de sua alçada, nos termos do art. 33 da Lei n.
8.212/1991, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos,
sem prejuízo de fazer a seguinte determinação, de acordo com o
parecer da Secex/RJ:

1. Processo TC-028.797/2013-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: CSP Consultoria & Sistemas Ltda.

(32.203.135/0001-40).
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Educação e Cultura

do Exército - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Rio

de Janeiro (Secex/RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. ao Departamento de Educação e Cultura do Exército

Brasileiro que, em futuros pregões destinados à aquisição de bens e
serviços de informática, aplique as normas do Decreto n. 7.170/2010,
bem como o entendimento deste Tribunal externado por meio do
Acórdão n. 670/2013 - Plenário.

ACÓRDÃO Nº 1002/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei n.
8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235, 237, inciso
VII, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da
presente representação, para, no mérito, considerá-la parcialmente
procedente, e encaminhar cópia desta deliberação ao representante,
promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, sem prejuízo
de fazer a seguinte determinação, de acordo com o parecer Se-
cex/AM:

1. Processo TC-031.093/2013-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Solarterra Importação e Comércio de

Equipamentos e Sistemas de Energia Alternativa Ltda. - EPP
(06.943.661/0001-37).

1.2. Órgão/Entidade: 4º Centro Integrado de Defesa Aérea e
Controle de Tráfego Aéreo - Cindacta IV - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Amazonas (Secex/AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. ao 4º Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de

Tráfego Aéreo que, havendo qualquer alteração em editais de li-
citação da unidade, efetue a divulgação pela mesma forma que se deu
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, obe-
decendo, assim, ao princípio da publicidade e ao disposto no art. 21,
§ 4º, da Lei n. 8.666/1993.

ACÓRDÃO Nº 1003/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e IV,
alínea a, 169, inciso II, 235, 237, inciso III, e 250, inciso II, do
Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente representação e
fazer a seguinte determinação, sem prejuízo de encaminhar cópia da
instrução da unidade técnica e desta deliberação à representante, pro-
movendo-se, em seguida, o seu arquivamento, de acordo com o pa-
recer da Secex/PE:

1. Processo TC-032.255/2013-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Carolina Souza Malta, Juíza Federal da

19ª Vara/PE.
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Secex/PE que encaminhe cópia dos presentes autos à

Superintendência Regional do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis em Pernambuco, para apurar as
responsabilidades e recolher ao erário o eventual prejuízo decorrente
da imposição de multa diária aplicada no processo n.
0507492.24.2009.4.05.8300T, em andamento na 19ª Vara Federal/PE,
em decorrência de descumprimento de decisão judicial.

ACÓRDÃO Nº 1004/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 169, inciso II, 235, 237, inciso III, e 250, inciso I, do
Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente representação, pro-
movendo-se, em seguida, o seu arquivamento, sem prejuízo de prestar
a seguinte informação e de encaminhar cópia da instrução produzida
pela unidade técnica e desta deliberação ao representante e à Fun-
dação Nacional de Saúde, de acordo com o parecer da Secex/PE:

1. Processo TC-033.119/2013-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Valdeci José da Silva, Prefeito.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Belém de Ma-

ria/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Informar:
1.7.1. ao representante que cabe ao órgão/entidade conce-

dente dos recursos federais esgotar as medidas administrativas de sua
alçada e, caso necessário, instaurar processo de tomada de contas
especial a ser apreciado posteriormente pelo TCU, esclarecendo, ain-
da, que há a possibilidade de suspensão da inadimplência do mu-
nicípio caso o administrador atual, estando comprovadamente im-
possibilitado de prestar contas, tenha tomado medidas para o res-
guardo do patrimônio público, nos termos do art. 72, §§ 4º ao 8º, da
Portaria Interministerial MP/MF/MCT n. 507/2011, que rege a ma-
téria.

ACÓRDÃO Nº 1005/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 169, inciso II, 235, 237, inciso III, e 250, inciso I, do
Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente representação, pro-
movendo-se, em seguida, o seu arquivamento, sem prejuízo de prestar
a seguinte informação e de encaminhar cópia da instrução produzida
pela unidade técnica e desta deliberação ao representante e à Fun-
dação Nacional de Saúde, de acordo com o parecer da Secex/PE:

1. Processo TC-033.126/2013-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Valdeci José da Silva, Prefeito.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Belém de Ma-

ria/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Informar:
1.7.1. ao representante que cabe ao órgão/entidade conce-

dente dos recursos federais esgotar as medidas administrativas de sua
alçada e, caso necessário, instaurar processo de tomada de contas
especial a ser apreciado posteriormente pelo TCU, esclarecendo, ain-
da, que há a possibilidade de suspensão da inadimplência do mu-
nicípio caso o administrador atual, estando comprovadamente im-
possibilitado de prestar contas, tenha tomado medidas para o res-
guardo do patrimônio público, nos termos do art. 72, §§ 4º ao 8º, da
Portaria Interministerial MP/MF/MCT n. 507/2011, que rege a ma-
téria.

ACÓRDÃO Nº 1006/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei n.
8.666/1993 c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235, parágrafo
único, 237, parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Inter-
no/TCU, em não conhecer da presente representação, por não pre-
encher requisito de admissibilidade previsto no caput do art. 235 do
RI/TCU, e encaminhar cópia da instrução produzida pela unidade
técnica e desta deliberação ao IV Centro Integrado de Defesa Aérea e
Controle de Tráfego Aéreo e à representante, promovendo-se, em
seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o parecer da
Secex/SP:

1. Processo TC-034.379/2013-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Setin & Stoyan Equipamentos de Energia

Solar Ltda. (10.810.733/0001-45).
1.2. Órgão/Entidade: IV Centro Integrado de Defesa Aérea e

Controle de Tráfego Aéreo - MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em
São Paulo (Secex/SP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

D E S TA Q U E

Na oportunidade do julgamento do processo n°
028.022/2011-4 (Acórdão n° 902/2014), Relação n° 6, manifestou-se,
oralmente - nos termos do Acórdão aprovado - a Representante do
Ministério Público, Dra. Cristina Machado da Costa e Silva, em
atenção à solicitação de destaque formulada pelo Relator, Ministro
Raimundo Carreiro (artigo 62, inciso III, c/c o artigo 108 e 143, § 1º
do Regimento Interno).

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Passou-se, em seguida, ao julgamento ou à apreciação, de
forma unitária, dos processos adiante indicados, que haviam sido
incluídos na Pauta sob o nº 7, organizada em 13 de março corrente,
havendo a Segunda Câmara aprovado os Acórdãos de nºs 1007 a
1046, 1048, 1050, 1051 e 1053 a 1057, a seguir indicados. Os cor-
respondentes Relatórios, Declaração de Voto e Votos ou Propostas de
Deliberação, bem como os Acórdãos constam do Anexo a esta Ata
(Regimento Interno, artigos 17, 95, inciso VI, 134, 138, 141, §§ 1º a
7º e 10 e Resoluções TCU nºs 164/2003, 184/2005 e 195/2006):

ACÓRDÃOS PROFERIDOS

ACÓRDÃO Nº 1007/2014 - TCU - 2ª Câmara

1.Processo TC 002.303/2012-4
2.Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Es-

pecial.
3.Responsáveis: Associação Nacional de Cooperação Agrí-

cola (Anca) - CNPJ n.º 55.492.425/0009-04; Luis Antonio Pasquetti,
gestor de recursos e procurador durante a gestão 2005-2008 - CPF n.º
279.425.620-34.

4.Entidade: Associação Nacional de Cooperação Agrícola
(Anca).

5.Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6.Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7.Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

de São Paulo (Secex/SP).
8.Advogados constituídos nos autos: não há.

9.Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Subsecretaria de Planejamento, Or-
çamento e Administração do Ministério da Pesca e Aquicultura, em
virtude de irregularidades verificadas na execução do Convênio n.º
153/2005, celebrado com a Associação Nacional de Cooperação Agrí-
cola (Anca), para a execução do Programa de Fomento à Aquicultura
em Assentamentos de Reforma Agrária, no valor de R$ 686.600,00,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1 julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, inciso I,
16, inciso III, alínea "b" e "c" e 19 da Lei n.º 8.443, de 1992, as
contas do Sr. Luis Antonio Pasquetti e da Associação Nacional de
Cooperação Agrícola, condenando-os ao pagamento das quantias dis-
criminadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mo-
ra, calculados a partir das datas especificadas até o efetivo reco-
lhimento, na forma da legislação em vigor, com a fixação do prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o
Tribunal o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional.

VALOR (R$) D ATA D/C
158.000,00 07/03/2006 Débito
442.000,00 17/07/2006 Débito
58.304,94 29/05/2008 Crédito

9.2 aplicar ao Sr. Luis Antonio Pasquetti e à Associação
Nacional de Cooperação Agrícola, individualmente, a multa referida
no art. 57 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, nos valores de R$
20.000,00 (vinte mil reais) e de R$ 60.000,00, respectivamente, fi-
xando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, para
que comprovem, perante o Tribunal, seu recolhimento aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizados monetariamente desde a data do pre-
sente acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagos após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3 autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dívidas
mencionadas nos itens 9.1 e 9.2 em até 36 (trinta e seis) parcelas
mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443, de 1992,
c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando-lhes o prazo de quinze
dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovarem pe-
rante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias,
a contar da parcela anterior, para comprovarem os recolhimentos das
demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado
monetariamente, os juros de mora devidos, na forma prevista na
legislação em vigor;

9.4 alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;
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9.5 autorizar, desde logo, caso não seja atendida a noti-
ficação, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, a
cobrança judicial dos valores acima, na forma da legislação em vi-
gor;

9.6 remeter cópia do presente Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República em
São Paulo, para adoção das providências que julgar pertinentes, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1007-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1008/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 010.299/2011-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão especial de Ex-

combatente
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Jannet Vieira da Costa (307.777.047-49);

Maria de Lourdes Vieira (787.363.237-72).
4. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da

Marinha.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão es-

pecial de ex-combatente, concedida pelo Serviço de Inativos e Pen-
sionistas da Marinha, em favor de Jannet Vieira da Costa e Maria de
Lourdes Vieira, filhas do instituidor (peça 8).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, e com base nos arts. 71, III, da Constituição Federal, c/c
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, e art. 260, §
1º, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1 considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão à
peça 8, em favor das interessadas nominadas no subitem 3.1 deste
Acórdão, deixando, contudo, de determinar a suspensão dos respec-
tivos pagamentos, em respeito à coisa julgada (peça 2);

9.2 determinar ao Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha que encaminhe a este Tribunal, em até 60 (sessenta) dias a
contar da ciência deste Acórdão, a comprovação do ciente das pen-
sionistas acerca do presente deliberação;

9.3 dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, ao Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha;

9.4 autorizar o arquivamento do processo após as comu-
nicações cabíveis.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1008-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1009/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 025.669/2006-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial

3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: RJ Projetos e Empreendimentos Ltda

(43.568.518/0001-39)
3.2. Responsáveis: Rogério Amado Barzallay, ex-Diretor de

Operações da Infraero (CPF 539.507.901-44), Marco Antonio Mar-
ques de Oliveira, ex-Diretor de Administração da Infraero (CPF
069.304.507-82) e Brasília Motors Ltda. (CNPJ 38.034.898/0001-
91).

4. Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeropor-
tuária.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Deses-

tatização e Regulação de Transportes (SefidTrans).
8. Advogados constituídos nos autos: Benjamin Gallotti Be-

serra (OAB/DF 13.568), Benjamin Caldas Beserra (OAB/DF 14.967),
Fábio Viana Fernandes da Silveira (OAB/DF 20.757), Fabiano Gon-
çalves de Carvalho (OAB/DF 4.103-E), Leilane Ribeiro Soares
(OAB/DF 8.272-E), Breno Luiz Moreira Braga de Figueiredo
(OAB/DF 26.291), Luiz Carlos Braga de Figueiredo (OAB/DF
16.010), Carlos Alberto de Medeiros (OAB/DF 7.924), Jaques Fer-
nando Reolon (OAB/DF 22.885), Cristiane Miranda Mônaco
(OAB/MS 9.499-B), Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF
6.546)..

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial decorrente de Representação encaminhada pela RJ
Projetos e Empreendimentos Ltda. (CNPJ 43.568.518/0001-39), re-
lacionada ao Pregão Eletrônico nº009/DAAG/SEDE/2006, promovido
pela INFRAERO, objetivando aquisição de 08 (oito) ônibus, por meio
de leasing financeiro, para transporte de passageiros nos pátios dos
aeroportos da rede Infraero;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos princípios da verdade material e do
formalismo moderado, retificar, de ofício, a redação do item 9.1 do
Acórdão nº 3.913/2009 - Segunda Câmara, a fim de que passa a
constar o nome do Sr. Marco Antonio Marques de Oliveira, devendo,
portanto, passar a ter a seguinte redação:

9.1. excluir da relação de responsáveis o Sr. Wilhiam An-
tônio de Melo (CPF 215.169.361-91), a Sra. Josefina Valle de Oli-
veira Pinha (CPF 185.527.571-68) e o Sr. Marco Antonio Marques de
Oliveira (CPF 069.304.507-82);

9.2. remeter cópia desta deliberação aos interessados e res-
ponsáveis relacionados no subitem 3 supra, à Presidência da Infraero
e às seguintes unidades daquela Empresa de Infra-Estrutura Aero-
portuária, a saber: Diretoria de Operações, Diretoria de Adminis-
tração, Procuradoria Jurídica e Superintendência de Auditoria Interna;
para ciência; e

9.3. após as devidas comunicações processuais, feitas pela
unidade técnica competente desta Corte, restituir os autos ao Gabinete
do relator, para o exame de mérito desta tomada de contas especial,
nos termos do Acórdão nº 3.913/2009 - Segunda Câmara.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1009-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1010/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 037.260/2011-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto (II): Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:1

3.1. Responsáveis: Associação Xavante Warã (CNPJ:
01.657.219/0001-20); Hiparidi Dzutsi Wa Top Tiro (CPF:
214.476.798-06).

4. Órgão/Entidade: Ministério do Meio Ambiente - Fundo
Nacional do Meio Ambiente (FNMA).

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Ministério do Meio Ambiente, em
razão da não-aprovação da prestação de contas relativa ao Convênio
3/2002, firmado com a Associação Xavante Warã, tendo por objetivo
a execução, no Estado do Mato Grosso/MT, do projeto "Diagnóstico
etnoambiental da terra indígena Sangradouro" e do "Plano de Gestão
Ambiental da Terra Indígena de Sangradouro".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, em:

9.1. considerar revéis a Associação Warã e o Sr. Hiparidi
Dzutsi Wa Top Tiro, na forma prevista no art. 12, §3º da Lei nº
8.443/92;

9.2. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, inciso I,
16, inciso III, alínea "c", e §2º da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23,
inciso III, da mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, inciso III,
e § 5º, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno, as contas do Sr.
Hiparidi Dzutsi Wa Top Tiro (CPF 214.476.798-06), e condená-lo,
solidariamente com a Associação Xavante Warã (CNPJ
01.657.219/0001-20), ao pagamento das quantias a seguir especi-
ficadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das no-
tificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos
cofres do Fundo Nacional do Meio Ambiente (FNMA), atualizadas
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir
das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista
na legislação em vigor, abatendo-se, na oportunidade, se for o caso,
o(s) valore(s) já ressarcido(s), em vista das irregularidades a seguir
retratadas:

Valor (R$) Data Ato impugnado
57,41 15/5/2002 "a"
62,30 25/4/2002 "b"

1.154,76 15/5/2002 "b"
4.251,00 25/4/2002 "c"
18.720,00 25/4/2002 "d"
4.830,00 25/4/2002 "e"
10.560,00 15/5/2002 "e"

a)realização de despesas com pagamento de tarifas bancárias,
no período de 25/4/2002 a 26/12/2002, contrariando o art. 8º, inc.
VII, da Instrução Normativa - STN 1/1997, o qual veda a realização
de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos em atraso:

Despesa Data Valor (R$)
Tarifa Plano Ouro Dia 10/mês 32,50

Outras tarifas bancárias Diversas 22,29
Saldo em conta-corrente 27/12/2002 2.62

To t a l 57,41

b)realização de despesas (com pagamento em espécie) não
previstas no plano de trabalho, contrariando o art. 8º, inc. IV, da
Instrução Normativa - STN 1/1997, o qual veda a utilização de
recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo ins-
trumento, mesmo em caráter emergencial:

C re d o r Nota fiscal Data Despesa Valor (R$)
Viecili Comércio de Com-
bustíveis Ltda.

649 4/6/2002 câmara de ar 15,00

Viecili Comércio de Com-
bustíveis Ltda.

54 24/8/2002 conserto de pneu 5,00

Longhi & Cia. Ltda. - ME 3473 9/5/2002 Refeição 62,30
Liandro Comércio e Repre-
sentação Ltda.

3173 10/8/2002 Refeição 34,00

Autopeças Estrela D'Alva
Ltda.

46955 1 8 / 11 / 2 0 0 2 mão de obra instalação
autopeças Kombi

40,00

Autopeças Estrela D'Alva
Ltda.

9203 1 8 / 11 / 2 0 0 2 Autopeças 64,50

Padrão Expresss Ltda. 6 11 7/6/2002 locação de motocicleta 83,00
Riviera Hotel Emp. Ltda. 12181 30/7/2002 hospedagem de 29 a

30/4/2002
307,26

Idelson Cândido Pereira -
ME

73 3/9/2002 manutenção de veículo
Kombi

55,00

Idelson Cândido Pereira -
ME

0001 23/5/2002 manutenção de veículo
Kombi

551,00

Total (R$) 1.217,06

c) realização de despesas anteriormente ao início da vigência do termo (pagas por intermédio
dos cheques 850041 e 850043, compensados em 25/4/2002), contrariando o art. 8º, inc. V, da Instrução
Normativa - STN 1/1997, o qual veda a utilização de recursos em data anterior ou posterior à vigência
do respectivo instrumento:

C re d o r Nota fiscal Data Despesa Valor (R$)
Idelson Cândido Pe-
reira - ME

1547 1/4/2002 Autopeças caminhonete 2.540,00

Idelson Cândido Pe-
reira - ME

1548 1/4/2002 Autopeças caminhonete 9 11 , 0 0

Idelson Cândido Pe-
reira - ME

1549 1/4/2002 Instalação autopeças cami-
nhonete

800,00

Total (R$) 4.251,00

d) realização de despesas com aquisição de passagens aéreas pagas antecipadamente à empresa
Dueme Viagens e Turismo Ltda., contrariando o art. 8º, inc. VI, da Instrução Normativa - STN 1/1997,
o qual veda a atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos ao respectivo instrumento:

Recibo Data emissão Valor (R$) Cheque Data da compensação
s/nº 26/12/2002 18.720,00 850043 30/4/2002
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e) realização de despesas mediante a utilização de cheques
sacados em espécie, contrariando o disposto no art. 20, caput, da
Instrução Normativa - STN 1/1997, e impedindo o estabelecimento de
vínculo entre estas despesas e os recursos repassados mediante o
Convênio FNMA 3/2002 e a determinação da origem dos recursos
empregados para a efetivação de tais despesas:

Cheque Extrato bancário (R$) Compensação
850041 2.730,00 25/4/2002
850042 2.000,00 29/4/2002
850045 100,00 10/5/2002
850047 2.000,00 21/5/2002
850049 300,00 27/5/2002
850056 2.700,00 10/7/2002
850057 1.000,00 16/7/2002
850058 1.000,00 19/7/2002
850066 1.000,00 9/9/2002
850069 2.560,00 30/9/2002

Valor atualizado até 10/10/2013 : R$ 181.918,01

9.3. aplicar à Associação Xavante Warã (CNPJ
01.657.219/0001-20) e ao Sr. Hiparidi Dzutsi Wa Top Tiro (CPF
214.476.798-06), individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei
8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a
contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), os recolhimentos
das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas moneta-
riamente desde a data do presente acórdão até a dos efetivos re-
colhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.4. autorizar o parcelamento das dívidas, se requerido, em
até 36 parcelas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217
do Regimento Interno, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar
do recebimento da notificação, para comprovarem perante o Tribunal
o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da
parcela anterior, para comprovarem o recolhimento das demais par-
celas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado mone-
tariamente, os juros de mora devidos, na forma prevista na legislação
em vigor;

9.5. alertar os Responsáveis que a falta de comprovação dos
recolhimentos de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do §2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.6. determinar à Secex/MG que inclua nas notificações para
o pagamento dos valores mencionados nos itens 9.2 e 9.3 o disposto
nos itens 9.4 e 9.5, com fundamento no art. 15 e no art. 18, inciso II,
alínea "a", da Resolução nº 170, de 30 de junho de 2004;

9.7. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.8. encaminhar cópia da Deliberação que vier a ser pro-
ferida, bem como do Relatório e do Voto que a fundamentarem, ao
Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado de Mato
Grosso, nos termos do §3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o §7º do
art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que
entender cabíveis;

9.9. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam ao Fundo Nacional do Meio Ambiente/FN-
MA e aos responsáveis.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1010-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1011/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 003.170/2012-8.
2. Grupo I- Classe de Assunto: I - Recurso de reconsi-

deração.
3. Recorrente: Geraldo Hasse (017.233.249-49).
4. Órgão: Ministério da Cultura - MinC.
5. Relator: Ministro José Jorge.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Santa Catarina - (Secex-
SC).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto pelo Sr. Geraldo Hasse contra o Acórdão
6561/2012-TCU-2ª Câmara, proferido no bojo desta Tomada de Con-
tas Especial instaurada pelo Ministério da Cultura - MinC, em face à
omissão no dever de prestar contas dos recursos destinados projeto
PRONAC 03-2862 para edição de livro intitulado "História da Ocu-
pação Agrícola dos Cerrados";

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, com fulcro nos artigos 32, I e 33 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer o recurso de reconsideração interposto pelo Sr.
Geraldo Hasse para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. manter inalterado o Acórdão 6561/2012-TCU-2ª Câma-
ra;

9.3. dar ciência ao recorrente acerca desta deliberação.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1011-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1012/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 003.592/2013-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame

(Pensão Civil)
3. Recorrente: Thales Lauretti Gonçalves da Cunha

(086.236.818-94).
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.
5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: Fábio de Vasconcellos

Menna (OAB/SP 118.867) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil,

nos quais foi interposto pedido de reexame em face do Acórdão
2.073/2013 - TCU - 2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer, nos termos do art.48 da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, do pedido de reexame interposto por Thales Lauretti
Gonçalves da Cunha, beneficiário de pensão instituída por Lucy Mary
Marx Gonçalves da Cunha, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. manter o Acórdão 2.073/2013 - TCU - 2ª Câmara em
seus exatos termos; e

9.3. dar ciência desta deliberação, bem como do Relatório e
Voto que a fundamentam, ao recorrente.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1012-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1013/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 009.036/2012-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil
3. Interessados: Klinger Santos da Silva (001.602.125-88);

Norma Neide Grimaldi Pinheiro (844.016.485-87); Ovidia Maria da
Silva (188.414.655-49); Rachel Maria das Flores F. de A. Virgens
(048.817.105-91).

4. Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica da
Bahia - MEC.

5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

atos de pensão civil instituídos por ex-servidores do Centro Federal
de Educação Tecnológica da Bahia, transformado em Instituto Federal
de Educação, encaminhados a este Tribunal para apreciação, por
intermédio do sistema SISAC, com parecer do órgão de Controle
Interno pela legalidade,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, os artigos 1º, inciso VIII, 260, §1º do
Regimento Interno/TCU, em:

9.1 considerar legal o ato de pensão instituída por Raimundo
Pinheiro de Queiroz, em favor de Norma Neide Grimaldi Pinheiro,
concedendo-lhe o respectivo registro;

9.2 considerar ilegal o ato de concessão de pensão instituído
por Geraldo Vitor da Silva, em favor de Ovídia Maria da Silva,
negando-lhe o registro;

9.3 dispensar a reposição das importâncias indevidamente
percebidas pela interessada, de boa-fé, a teor da Súmula TCU nº
106;

9.4 considerar prejudicado por inépcia o exame de mérito do
ato de pensão instituída por Walter Ferreira das Virgens, em favor de
Rachel Maria das Flores F. de A. Virgens;

9.5. determinar ao Instituto Federal de Educação da Bahia
que:

9.5.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
ciência desta decisão, o pagamento da vantagem impugnada na pen-
são de Ovídia Maria da Silva, cujo ato é considerado ilegal, sob pena
de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos
termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU;

9.5.2. cientifique a interessada do inteiro teor desta decisão,
alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente de eventual in-
terposição de recursos não a exime da devolução dos valores in-
devidamente percebidos após a notificação, em caso de não pro-
vimento desses recursos; e

9.5.3. emita novo ato em favor de Ovídia Maria da Silva,
livre da irregularidade apontada (horas-extras), e submeta-o à apre-
ciação do Tribunal no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência
desta deliberação, nos termos do §1º do art. 15 da IN/TCU nº
55/2007.

9.5.4. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência
desta deliberação, para cadastrar no sistema Sisac os atos relativos às
duas pensões deixadas por Walter Ferreira das Virgens, em favor de
Rachel Maria das Flores F. de A. Virgens, adequadamente preen-
chidos.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1013-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1014/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 021.329/2007-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração.
3. Recorrentes: Eliane da Cruz Corrêa (199.307.428-75), Ana

Olívia Mansolelli (050.827.798-18), Cláudia Brandão Gonçalves
(024.901.317-70), Sabrina Mosca Silva (292.247.318-05) e João Elias
de Moura Cordeiro (244.645.701-00).

4. Unidades: Fundo Nacional de Saúde (00.530.493/0001-71)
e Associação Beneficente e Promocional Movimento Alpha de Ação
Comunitária (51.642.288/0001-39).

5. Relator: Ministro José Jorge.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Advogado constituído nos autos: Bruno Martins de Oli-

veira (OAB/SP 294.011).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração interpostos por Eliane da Cruz Corrêa, Ana Olívia
Mansolelli, Cláudia Brandão Gonçalves, Sabrina Mosca Silva e João
Elias de Moura Cordeiro contra o Acórdão nº 3.663/2012-2ª Câmara,
prolatado nestes autos de tomada de contas especial, em que foram
constatadas irregularidades no âmbito do Convênio nº 4.185/2004,
firmado entre o Ministério da Saúde e a Associação Beneficente e
Promocional Movimento Alpha de Ação Comunitária (MAAC), com
vistas à aquisição de unidade móvel de saúde.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos recursos interpostos por Ana Olívia Man-
solelli, Cláudia Brandão Gonçalves, Sabrina Mosca Silva e João Elias
de Moura Cordeiro para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. conhecer do recurso de reconsideração interposto pela
Sra. Eliane da Cruz Corrêa para, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial, de forma a tornar insubsistente o julgamento pela irregularidade
de suas contas, converter o processo em representação e manter as
demais deliberações do acórdão recorrido;

9.3. dar quitação à Sra. Eliane da Cruz Corrêa, haja vista a
comprovação do pagamento da multa que lhe foi aplicada;

9.4. dar ciência deste acórdão, acompanhado do relatório e
do voto que o fundamentam, aos recorrentes.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1014-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1015/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 036.737/2012-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame

(Aposentadoria)
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3. Recorrente: Ailton João de Oliveira (436.724.506-34).
4. Órgão: Departamento de Polícia Rodoviária Federal.
5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogados constituídos nos autos: Fernando José dos Pas-

sos (OAB/MG 102.690), Jarbas Arêdes Júnior (OAB/MG 97.756),
Thalles Oliveira Lopes de Sá (OAB/MG 91.250) e Maria Joana Daya-
ne da Costa (OAB/MG 34330E).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria,

nos quais foi interposto pedido de reexame em face do Acórdão
8.922/2012 - TCU - 2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.443, de 16
de julho de 1992, do pedido de reexame interposto por Ailton João de
Oliveira, ex-servidor do Departamento de Polícia Rodoviária Federal,
para, no mérito, dando-lhe provimento, tornar insubsistentes os su-
bitens 9.2, 93., 9.4 e 9.5 do Acórdão nº 8.922/2012-2ªC;

9.2. considerar legal o ato de aposentação de Ailton João de
Oliveira, número de controle 10327010-04-2011-000009-0 (peça 2),
autorizando-lhe registro; e

9.3. dar ciência desta deliberação, bem como do Relatório e
Voto que a fundamentam, ao recorrente e ao Departamento de Polícia
Rodoviária Federal.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1015-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1016/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 002.896/2012-5.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Maurício Appel (CPF 536.578.029-91).
4. Unidade: Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura -

Ministério da Cultura.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Paraná (Secex-PR).
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial decorrente da omissão no dever de prestar contas dos
recursos captados com base na lei de incentivo à cultura (Lei Roua-
net) para execução do Projeto "Serro Azul".

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Maurício Appel, com
fundamento nos artigos 1º, inciso I, e 16, inciso III, alíneas "b" e "c",
da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 19, caput, e 23, III, da mesma Lei,
condená-lo ao pagamento das importâncias especificadas, acrescidas
dos devidos encargos legais, calculados a partir das respectivas datas
até o efetivo recolhimento, e fixar-lhe prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o reco-
lhimento das dívidas aos cofres do Fundo Nacional da Cultura, nos
termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992, c/c o art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno:

DATA DO DÉBITO VALOR ORIGINAL (R$)
26/5/2000 100.000,00
9/10/2002 250.000,00
1 8 / 11 / 2 0 0 2 80.878,00

9.2. aplicar ao Sr. Maurício Appel, multa de R$ 100.000,00
(cem mil reais), com fulcro no art. 19, caput¸ e 57 da Lei 8.443/1992,
e, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992, c/c
o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno, fixar-lhe prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove,
perante o Tribunal, o recolhimento da importância aos cofres do
Tesouro Nacional, com incidência de encargos legais, calculados da
data deste acórdão até a do efetivo pagamento, se for quitada após o
vencimento;

9.3. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/1992;

9.4. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, caso venha a ser
solicitado pelo responsável antes do envio do processo para cobrança
judicial;

9.4.1. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
uma;

9.4.2. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor, nos ter-
mos do art. 26, parágrafo único, c/c o § 2º do art. 217 do Regimento
Interno;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria
da República no Estado do Paraná, para adoção das medidas que
entender cabíveis, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1016-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1017/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 003.468/2012-7.
1.1. Apenso: TC 017.231/2012-4.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Alane Brisot (CPF 970.848.241-20), Elias

Alves Cavalheiro (CPF 482.646.441-04), Genes Oliveira Rios (CPF
225.055.397-15) e São Benedito Comércio e Serviços Ltda. (CNPJ
01.831.795/0001-42).

4. Unidade: município de Castanheira/MT.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Mato Grosso do Sul (Secex-MS).
8. Advogado: Luís Felipe Ávila Prado (OAB/MT 7.910-A).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Superintendência Regional da Fun-
dação Nacional de Saúde no Estado de Mato Grosso (Suest/Funa-
sa/MT) em razão de irregularidades na execução do convênio
2.532/2006, firmado com o município de Castanheira/MT para im-
plantação de sistema de abastecimento de água na cidade.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, §3°; 16, inciso III,
alínea 'c' e §§ 1º e 2º; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 214, inciso III, alínea 'a', e 217 do Regimento
Interno, em:

9.1. considerar revéis Elias Alves Cavalheiro, Alane Brisot e
a empresa São Benedito Comércio e Serviços Ltda.;

9.2. julgar irregulares as contas de Genes Oliveira Rios, Elias
Alves Cavalheiro e Alane Brisot;

9.3. condenar Genes Oliveira Rios, solidariamente com Elias
Alves Cavalheiro, Alane Brisot e com a empresa São Benedito Co-
mércio e Serviços Ltda., ao recolhimento aos cofres da Fundação
Nacional de Saúde das quantias a seguir relacionadas, acrescidas de
encargos legais calculados a partir das respectivas datas até o pa-
gamento:

9.3.1. Genes Oliveira Rios, Elias Alves Cavalheiro e São
Benedito Comércio e Serviços Ltda.:

Data de referência Valor do débito
09/10/2007 R$ 101.702,42

9.3.2. Genes Oliveira Rios e Elias Alves Cavalheiro:

Data de referência Valor do débito
09/10/2007 R$ 67.375,88

9.3.3. Genes Oliveira Rios, Alane Brisot e São Benedito
Comércio e Serviços Ltda.:

Data de referência Valor do débito
0 9 / 11 / 2 0 0 7 R$ 101.702,42

9.3.4. Genes Oliveira Rios e Alane Brisot:

Data de referência Valor do débito
0 9 / 11 / 2 0 0 7 R$ 17.219,28

9.4. aplicar a Genes Oliveira Rios multa de R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais), à empresa São Benedito Comércio e Ser-
viços Ltda. multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a Elias Alves
Cavalheiro e a Alane Brisot multas individuais de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), a serem recolhidas ao Tesouro Nacional, com incidência de
encargos legais, calculados da data deste acórdão até o pagamento, se
este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelos
responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.9. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.10. determinar à Funasa que restitua ao município de Cas-
tanheira/MT a importância de R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos
reais), indevidamente acrescida ao saldo do convênio 2.532/2006 de-
volvido à entidade federal, aplicando atualização monetária desde a
data da transferência original até o pagamento;

9.11. dar ciência à Superintendência Regional da Funasa no
Estado de Mato Grosso acerca das seguintes impropriedades:

9.11.1. ausência de providências para restituir os valores
correspondentes ao saldo de recursos federais existentes na conta
específica do convênio 2.532/2006 (Siafi 591.107), identificada no
relatório de tomada de contas especial, à época da rescisão do ajuste
(arts. 36 e 37 da IN STN 1/1997), em afronta ao art. 7°, XI, da IN
STN 1/1997 e ao art. 73 da Portaria Interministerial 507/2011;

9.11.2. análise intempestiva da prestação de contas apre-
sentada pelo convenente, com relação ao convênio 2.532/2006 (Siafi
591.107), identificada no relatório de tomada de contas especial, em
afronta ao art. 31 da IN STN 1/97 e ao art. 76 da Portaria In-
terministerial 507/2011;

9.12. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Pro-
curadoria da República no Estado de Mato Grosso, nos termos do §
3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento
Interno, para adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1017-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1018/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 003.796/2013-2.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: José Augusto de Paiva (CPF 193.973.806-

72) e Construtora Engemabri Ltda. (CNPJ 02.118.241/0001-65).
4. Unidade: Município de Piau/MG.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais - Secex/MG.
8. Advogados: Francisco de Assis Belgo (OAB/MG 62.793

B) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde - Funasa
contra José Augusto de Paiva, ex-prefeito do Município de Piau/MG,
em decorrência do não atingimento dos objetivos do convênio
347/1998, Siafi 351636, celebrado para execução de sistema de es-
gotamento sanitário.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3°; 16, inciso III,
alíneas "b" e "c"; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 217 do Re-
gimento Interno, em:

9.1. considerar revel José Augusto de Paiva;
9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela em-

presa Construtora Engemabri Ltda.;
9.3. julgar irregulares as contas de José Augusto de Paiva;
9.4. condenar José Augusto de Paiva, solidariamente com a

empresa Construtora Engemabri Ltda., ao recolhimento à Fundação
Nacional de Saúde das quantias a seguir especificadas, acrescidas de
encargos legais desde as respectivas datas indicadas de ocorrência até
a data do pagamento:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
28.000,00 14/12/1998
28.000,00 5/1/1999

9.5. aplicar-lhes multas individuais de R$ 12.000,00 (doze
mil reais), a serem recolhidas ao Tesouro Nacional, com incidência de
encargos legais calculados da data deste acórdão até a data do pa-
gamento, se este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo
estipulado;

9.6. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;
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9.7. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.8. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelos
responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.9. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.10. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qual-
quer parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.11. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria
da República no Estado de Minas Gerais.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1018-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1019/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 005.506/2011-5.
2. Grupo I - Classe VI - Representação.
3. Representante/Responsáveis:
3.1. Representante: Sociedade Intelseg - Tecnologia, Con-

sultoria e Segurança Ltda.(CPNJ 09.558.169/0001-36).
3.2. Responsáveis: Francisco Harilton Alves Bandeira (CPF

005.663.967-85) e Guilherme Nogueira Schleder (CPF 016.831.977-
20).

4. Unidade: Município do Rio de Janeiro/RJ.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro - Secex/RJ.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

apresentada pela Sociedade Intelseg - Tecnologia, Consultoria e Se-
gurança Ltda. acerca de possíveis irregularidades no pregão presen-
cial 8/2010, realizado pela Secretaria Municipal da Casa Civil da
Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro/RJ com financiamento do
convênio 729.907/2009, firmado com o Ministério da Justiça em
valores totais de R$ 15,68 milhões.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento no art. 113, §, 1º da Lei 8.666/1993 e nos
arts. 169, inciso III, 234, 235, 237 e 250, inciso I, do Regimento
Interno, em:

9.1. conhecer da representação e considerá-la improceden-
te;

9.2. dar ciência desta deliberação à representante, aos res-
ponsáveis e à Secretaria Municipal da Casa Civil da Prefeitura da
Cidade do Rio de Janeiro/RJ;

9.3. arquivar os autos.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1019-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1020/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 005.573/2013-0.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Éden Celestino Vieira (CPF 668.482.026-

49).
4. Unidade: Município de Lagoa dos Patos/MG.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: subprocurador-geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais - Secex/MG.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo em desfavor de
Éden Celestino Vieira, ex-prefeito de Lagoa dos Patos/MG, em face
da ausência de prestação de contas do convênio 109/2008, que visava
"incentivar o turismo, por meio da implementação do Projeto in-
titulado '10ª Festa de Ação Global de Lagoa dos Patos/MG'".

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas
"a" e "b"; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 214, inciso III, e 217 do Regimento Interno, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Éden Celestino Vieira;
9.2. condená-lo ao recolhimento ao Tesouro Nacional de R$

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), acrescidos de encargos
legais de 5/6/2008 até a data do pagamento;

9.3. aplicar-lhe multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser
recolhida ao Tesouro Nacional, com incidência de encargos legais,
calculados da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for
efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.8. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1020-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1021/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 007.422/2010-5.
1.1. Apenso: TC 019.514/2008-3.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrente: Darly Ancelmé (CPF 050.084.337-68).
4. Unidade: Município de Italva/RJ.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: subprocurador-geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, em que foi interposto recurso de reconsideração por
Darly Ancelmé, ex-prefeito do município de Italva/RJ, contra o acór-
dão 2.631/2013 - 2ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 285 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e negar-lhe pro-
vimento;

9.2. dar ciência desta deliberação, bem como do relatório e
do voto que a fundamentaram, ao recorrente, ao Departamento Na-
cional de Auditoria do SUS - Denasus e à Procuradoria da República
no Estado do Rio de Janeiro.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1021-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1022/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 008.839/2013-1.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: José Miranda Almeida (CPF 127.564.584-

49).
4. Unidade: Município de Brejo de Areia/MA.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão - Secex/MA.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde - Funasa
contra José Miranda Almeida, ex-prefeito de Brejo de Areia/MA, em
virtude da não comprovação da correta aplicação dos recursos do
convênio 345/2000.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º,
inciso I; 16, inciso III, alíneas "b" e "c"; 19, caput; 23, inciso III; 26;
28, inciso II; e 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea
"a", do Regimento Interno, em:

9.1. julgar irregulares as contas de José Miranda Almeida;
9.2. condená-lo ao recolhimento aos cofres da Fundação Na-

cional de Saúde (Funasa) das importâncias a seguir discriminadas,
acrescidas de encargos legais das datas abaixo apontadas até a data do
pagamento:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
200.000,00 5/7/2001
200.000,00 9/8/2001

9.3. aplicar-lhe multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a ser
recolhida ao Tesouro Nacional, com incidência de encargos legais,
calculados da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for
efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.8. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.9. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentaram, ao procurador-chefe da Pro-
curadoria da República no Estado do Maranhão.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1022-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1023/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 009.446/2013-3
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: José Antônio Nunes Aguiar (CPF

459.375.163-20).
4. Unidade: Município de Arari/MA.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Maranhão - Secex/MA.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em decorrência da omissão na prestação de
contas dos recursos repassados por meio do convênio 800101/2005
(Siafi 528414), celebrado entre o Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento da Educação e a Prefeitura Municipal de Arari/MA.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III,
alíneas "a" e "c"; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 202, § 8º; 214, inciso III, alínea "a"; e 217 do
Regimento Interno, em:

9.1. considerar revel José Antônio Nunes Aguiar;
9.2. julgar irregulares as contas de José Antônio Nunes

Aguiar e condená-lo a recolher ao Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação a quantia de R$ 138.006,00 (cento e trinta e
oito mil e seis reais), acrescidos de encargos legais de 29/11/2005 até
a data do pagamento;

9.3. aplicar-lhe multa de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), a
ser recolhida ao Tesouro Nacional, com incidência de encargos legais,
calculados da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for
efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.6. autorizar, ainda, o pagamento das dívidas em até 36
(trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser so-
licitado pelo responsável antes do envio do processo para cobrança
judicial;

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.8. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.9. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria
da República no Estado do Maranhão, nos termos do § 3º do art. 16
da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno.
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10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1023-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1024/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 011.602/2012-0.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrente: Mauro Ivan Ramos Rodrigues (CPF

331.512.701-82).
4. Unidade: município de Lagoa da Confusão/TO.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro-substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: subprocuradora-geral

Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Thiago Ribeiro Amorim (OAB/TO 5.027) e

outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto por Mauro Ivan Ramos Rodrigues, ex-pre-
feito de Lagoa da Confusão/TO, contra o acórdão 4.480/2013 - 2ª
Câmara, que julgou irregulares contas especiais do responsável e
condenou-o em débito, com aplicação de multa.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento nos artigos 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso e negar-lhe provimento;
9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao mu-

nicípio de Lagoa da Confusão/TO.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1024-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1025/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 011.945/2012-5.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrentes: Diva Angelina Savi Scalco (CPF

246.136.579-20), Elizabeth Flor (CPF 429.881.019-49), Elusia Ma-
chado Rocha (CPF 432.829.469-53), Enedir Oliveira Vieira (CPF
476.852.129-00), Erna Wiggers Medeiros (CPF 290.715.699-34), Er-
nesta Dulce Setubal Rabello (CPF 246.273.309-44) e Francisco Car-
doso da Silva (CPF 341.821.449-53).

4. Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina -
UFSC.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Greice Milanese Sônego Osório (OAB/SC

15.200) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto por Diva Angelina Savi Scalco, Elizabeth Flor,
Elusia Machado Rocha, Enedir Oliveira Vieira, Erna Wiggers Me-
deiros, Ernesta Dulce Setubal Rabello e Francisco Cardoso da Silva
contra o acórdão 4.232/2013 - 2ª Câmara, que negou registro aos atos
de aposentadoria dos recorrentes.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286
do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame e negar-lhe provimen-
to;

9.2. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal de
Santa Catarina e aos recorrentes.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1025-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1026/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 012.809/2013-6.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: José Câmara Ferreira (CPF 012.222.363-20)

- falecido.
4. Unidade: Município de São José de Ribamar/MA.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão - Secex/MA.
8. Advogados: Antonio Augusto Sousa (OAB/MA 4.847) e

outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde - Funasa
em razão da não execução do objeto do convênio 1009/2001, ce-
lebrado com a Prefeitura de São José de Ribamar/MA para im-
plantação de um sistema de abastecimento de água naquela mu-
nicipalidade.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas
"c" e "d"; 19; 23, inciso III; 26; e 28, inciso II; 57 da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 217 do Regimento Interno,
em:

9.1. julgar irregulares as contas de José Câmara Ferreira;
9.2. condenar o espólio de José Câmara Ferreira ao reco-

lhimento da quantia de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) aos
cofres da Fundação Nacional de Saúde, acrescida de encargos legais
calculados a partir de 9/5/2003 até a data do pagamento;

9.3. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento da dívida
acima imputada;

9.4. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não aten-
dida a notificação;

9.5. autorizar o pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo re-
presentante do espólio antes do envio do processo para cobrança
judicial;

9.6. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.7. alertar ao representante do espólio que a inadimplência
de qualquer parcela acarretará vencimento antecipado do saldo de-
vedor;

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1026-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1027/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 012.816/2013-2.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Gildásio Chaves Ribeiro (CPF 306.129.932-

72).
4. Unidade: Município de Fortaleza dos Nogueiras/ MA.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: subprocuradora-geral

Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão - Secex/MA.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em desfavor de Gildásio Chaves Ribeiro,
em decorrência da omissão no dever de prestar contas dos recursos
repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação à
Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras/MA para atendi-
mento alimentar aos alunos matriculados na educação pré-escolar e
no ensino fundamental do município.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento no art. 212 do Regimento Interno do TCU,
em:

9.1. arquivar o processo, sem julgamento de mérito, por
ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular;

9.2 dar ciência desta deliberação ao responsável, ao Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação e à Controladoria-Geral
da União.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1027-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1028/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 012.866/2010-5.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrente: George Ney Ferreira (CPF 182.392.264-34).
4. Unidade: Município de Nísia Floresta/RN.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro-substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos esses autos de pedido de re-

exame interposto por George Ney Ferreira, ex-prefeito do Município
de Nísia Floresta/RN, contra o acórdão 7.234/2012-2ª Câmara, que
lhe aplicou multa de R$ 7.000,00 em razão de irregularidades na
construção de 720 casas populares com recursos do Fundo Nacional
de Habitação de Interesse Social - PSH e do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS repassados pela Caixa Econômica Fe-
deral.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286
do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame e negar-lhe provimen-
to;

9.2. trasladar, por cópia, as peças 38 e 44 para o TC
003.883/2013-2; e

9.3. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à Caixa
Econômica Federal.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1028-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1029/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 012.988/2012-0.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrentes: Oscar Custódio Vieira Filho (CPF

454.556.869-68) e Paulo Araújo Duarte (CPF 048.548.029-87).
4. Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina -

UFSC.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Renata Von Hoonholtz trindade (OAB/RS

74.422), Guilherme Belém Querne (OAB/SC 12.605) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de

reexame de Oscar Custódio Vieira Filho e Paulo Araújo Duarte contra
o acórdão 1.145/2013-2ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora, com fundamento nos arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer dos pedidos de reexame e negar-lhes provi-
mento;

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e à Uni-
versidade Federal de Santa Catarina.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1029-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1030/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 013.357/2013-1.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas de Especial.
3. Responsável: Raimundo Nonato Sousa (CPF 177.543.723-

04).
4. Unidade: Município de Paulo Ramos/MA.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão - Secex/MA.
8. Advogados: João Teixeira dos Santos (OAB/MA 3.094) e

outros.

9. Acórdão:
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1

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de
contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
em razão da não aprovação da prestação de contas do convênio
671/2000 (Siafi 412573), celebrado com a Prefeitura de Paulo Ramos
(MA) para construção de 110 módulos sanitários e para realização de
ações de mobilização social.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, §3º; 16, inciso III,
alíneas "b" e "c" e §§ 2º e 3º; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e
57 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 217 do
Regimento Interno, em:

9.1. considerar Raimundo Nonato Sousa revel;
9.2. julgar irregulares as contas de Raimundo Nonato Sousa

e condená-lo a recolher à Fundação Nacional de Saúde (Funasa) a
quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), acrescida dos encargos
legais desde 17/4/2001 até a data de pagamento;

9.3. aplicar-lhe multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a ser
recolhida ao Tesouro Nacional, com incidência de encargos legais,
calculados da data deste acórdão até a do pagamento, se este for
efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.6. autorizar, ainda, o pagamento das dívidas em até 36
(trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser so-
licitado pelo responsável antes do envio do processo para cobrança
judicial;

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.8. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.9. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, à Fundação Nacional de Saúde e ao
procurador-chefe da Procuradoria da República no Maranhão.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1030-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1031/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 016.541/2012-0.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrente: Manoel Andrade da Silva (CPF 114.149.441-

87).
4. Unidade: Fundação Universidade de Brasília - FUB.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto por Manoel Andrade da Silva contra o acórdão
6.711/2012-2ª Câmara, que julgou ilegal o ato de aposentadoria do
recorrente.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 277, 285 e 286 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame e negar-lhe provimen-
to;

9.2. dar ciência da decisão ao recorrente e à Fundação Uni-
versidade de Brasília.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1031-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1032/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 019.228/2011-2.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrente: Gerardo Arquimedes Lara Luna (CPF

241.106.477-20).
4. Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.

8. Advogados: Renata Von Hoonholtz Trindade (OAB/RS
74.422) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto por Gerardo Arquimedes Lara Luna contra o acór-
dão 2.558/2013 - 2ª Câmara, que considerou ilegal e recusou o re-
gistro de seu ato de concessão de aposentadoria.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 32 e 48 da Lei 8.443/1992, c/c o
art. 286 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame e negar-lhe provimen-
to;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à Uni-
versidade Federal de Santa Catarina.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1032-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1033/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 019.396/2011-2.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Núbia Cozzolino (CPF 445.041.367-91).
4. Unidade: Município de Magé/RJ.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro - Secex/RJ.
8. Advogados: Aidê Raquel da Mata Soares Pacheco

(OAB/RJ 160.848) e Michele Macedo Deluca Alves (OAB/RJ
141.416).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Coordenação de Contabilidade do
Fundo Nacional de Saúde - FNS em razão de irregularidades na
aplicação de recursos do Sistema Único de Saúde - SUS transferidos,
na modalidade fundo a fundo, à Prefeitura Municipal de Magé/RJ no
exercício de 2007.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas
"c" e "d"; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 217 do Regimento Interno,
em:

9.1. julgar irregulares as contas de Núbia Cozzolino e con-
dená-la ao recolhimento das importâncias abaixo discriminadas ao
Fundo Nacional de Saúde - FNS, acrescidas de encargos legais cal-
culados a partir das respectivas datas de ocorrência até a data do
pagamento:

Data do fato gerador Valor (R$)
26/1/2007 85.139,47
31/1/2007 55.564,47
8/2/2007 19.593,45
12/2/2007 85.877,65
14/2/2007 28.415,16
15/2/2007 145.959,43
26/2/2007 29.575,00
1/3/2007 1.050,00
29/3/2007 85.652,36
2/4/2007 37.456,17
3/4/2007 8.689,58
12/4/2007 9.878,30
27/4/2007 59.662,89
22/5/2007 121.061,70
29/5/2007 250.000,00
31/5/2007 7.200,00
1/6/2007 200.000,00
22/6/2007 129.575,00
25/7/2007 30.087,89
8/8/2007 248.900,00
21/8/2007 60.321,8
22/8/2007 130.262,50
23/8/2007 30.087,89
30/8/2007 26.125,00
24/8/2007 3.222,80
27/8/2007 863,72
30/8/2007 4.945,59
4/9/2007 107.173,80
18/9/2007 9.017,21
20/9/2007 7.284,36
25/9/2007 142.364,46
26/9/2007 1 6 . 2 2 7 , 11
2/10/2007 66.198,20
4/10/2007 35.920,40
8/10/2007 980,00
11 / 1 0 / 2 0 0 7 412.400,00
17/10/2007 26.690,00
19/10/2007 30.087,89
29/10/2007 7.230,84
6 / 11 / 2 0 0 7 14.630,00

1 4 / 11 / 2 0 0 7 109.509,20
2 3 / 11 / 2 0 0 7 37.309,52
2 6 / 11 / 2 0 0 7 74.159,00
3/12/2007 236.800,00
6/12/2007 11 . 5 4 1 , 0 9
7/12/2007 8.330,18
12/12/2007 2.160,61
27/12/2007 30.087,89
28/12/2007 11 6 . 3 3 3 , 9 5
31/12/2007 11 . 0 0 0 , 0 0
25/7/2009 1.855,19

9.2. aplicar à responsável multa de R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais), a ser recolhida ao Tesouro Nacional com incidência de
encargos legais, calculados da data deste acórdão até a data do pa-
gamento, se este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo
estipulado;

9.3. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.5. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pela
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.6. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.7. alertar à responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.8. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria da
República no Rio de Janeiro, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei
8.443/1992.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1033-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1034/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 025.923/2013-7.
2. Grupo II - Classe V - Aposentadorias.
3. Interessados: Adenilza Maria da Silva (CPF 010.723.247-

25), Adilson Nicolau da Silva (CPF 460.182.207-68), Auserina Ro-
drigues da Silva (CPF 721.762.887-34), Eduardo Martins das Neves
(CPF 635.887.657-00), Iokamam Paraguassú de Paiva Maia (CPF
430.627.097-15), Ivan Pereira Leite (CPF 637.760.147-68), Ricardo
Jaime Moreno (CPF 108.125.201-49) e Sebastião de Oliveira Fidelis
(CPF 422.419.017-68).

4. Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo con-

solidado de aposentadorias deferidas pela Diretoria do Pessoal Civil
da Marinha.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição
Federal, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e arts.
259 a 263 do Regimento Interno, em:

9.1. destacar o ato de alteração de aposentadoria de Adenilza
Maria da Silva (Sisac 10345604-04-2013-000037-4), constituir pro-
cesso apartado e diligenciar a Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
para que:

9.1.1. esclareça a concessão de aposentadoria à referida ser-
vidora em que pese a exoneração ocorrida por meio da Portaria 211,
de 26/3/1996 (DOU de 28/3/1996, Seção 2, p. 2.210); e

9.1.2. encaminhe cópia da documentação que fundamentou a
concessão, inclusive, caso haja decisão judicial envolvida, cópia da
sentença, com o respectivo trânsito em julgado;

9.2. considerar legais os demais atos constantes deste pro-
cesso e autorizar seu registro.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1034-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
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ACÓRDÃO Nº 1035/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 030.539/2012-9.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Gilvan Velloso Prado (CPF 831.688.937-

49) e Silvio Rosa Carpinteiro (CPF 353.128.407-00).
4. Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do

Seguro Social no Estado do Rio de Janeiro - Centro/RJ.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: subprocuradora-geral

Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro - Secex/RJ.
8. Advogado: Jaydimar Borges da Paz (OAB/RJ 115.919).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS em decorrência de concessão irregular de aposentadoria.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora, em:

9.1. excluir da relação processual o Sr. Silvio Rosa Car-
pinteiro;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Gilvan Velloso Prado,
com fulcro nos artigos 1º, inciso I, e 16, inciso III, alíneas "b" e "c",
da Lei 8.443/1992, condená-lo ao pagamento das importâncias a
seguir especificadas, acrescidas dos devidos encargos legais, calcu-
lados a partir das respectivas datas até a data do recolhimento, e fixar-
lhe prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para com-
provar, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do
Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 23, inciso III,
alínea "a", da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno:

DATA DO DÉBITO VALOR ORIGINAL (R$)
2 . 3 3 6 , 11 15/08/1995
614,08 06/09/1995
614,08 05/10/1995
614,08 0 8 / 11 / 1 9 9 5

1.074,64 06/12/1995
614,08 08/01/1996
614,08 09/02/1996
614,08 07/03/1996
614,08 09/04/1996
614,08 08/05/1996
706,19 12/06/1996
706,19 04/07/1996
706,19 04/08/1996
706,19 09/09/1996
706,19 08/10/1996
706,19 0 7 / 11 / 1 9 9 6

1.412,38 05/12/1996
706,19 07/01/1997
706,19 07/02/1997
706,19 07/05/1997
706,19 05/06/1997
760,99 08/07/1997
760,99 07/08/1997
760,99 04/09/1997
760,99 07/10/1997

9.3. com fulcro nos arts. 19, caput¸ e 57 da Lei 8.443/1992,
aplicar ao Sr. Gilvan Velloso Prado multa de R$ 6.000,00 (seis mil
reais) e fixar-lhe, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei
8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento In-
terno, prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para com-
provar, perante o Tribunal, o recolhimento da importância aos cofres
do Tesouro Nacional, com incidência de encargos legais, calculados
da data do presente acórdão até a data do efetivo pagamento, se for
quitada após o vencimento;

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, nos termos do
art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendidas as no-
tificações;

9.5. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, caso venha a ser
solicitado pelo responsável antes do envio do processo para cobrança
judicial;

9.5.1. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
uma;

9.5.2. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor, nos ter-
mos do art. 26, parágrafo único, c/c o § 2º do art. 217 do Regimento
Interno;

9.6. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria
da República no Estado do Rio de Janeiro, para adoção das medidas
que entender cabíveis, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na
Internet: AC-1035-07/14-2.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1036/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 041.823/2012-5.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de reexame.
3. Recorrente: Antonio Mendonça Monteiro Neto (CPF

091.664.124-47).
4. Unidade: Universidade Federal da Paraíba - UFPB.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Johnson Gonçalves de Abrantes (OAB/PB

1.663) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto por Antonio Mendonça Monteiro Neto, por meio
de seus representantes legais, contra o acórdão 1.807/2013 - 2ª Câ-
mara, que julgou ilegal ato de pensão civil em seu favor.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 277, 285 e 286 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame e negar-lhe provimen-
to;

9.2. comunicar o recorrente da presente deliberação.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1036-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1037/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 042.004/2012-8.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrente: Marialva Feller Golin (CPF 070.280.409-

68).
4. Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina -

UFSC.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Renata Von Hoonholtz Trindade (OAB/RS

74.422) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto por Marialva Feller Golin, pensionista de Calixto
Golin, contra o acórdão 2.618/2013 - 2ª Câmara, que considerou
ilegal e negou registro ao ato de pensão civil em seu favor.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 32 e 48 da Lei 8.443/1992, c/c o
art. 286 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame e negar-lhe provimen-
to;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e à Univer-
sidade Federal de Santa Catarina.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1037-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1038/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC- 001.720/2013-9.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Entidade: Município de Bonfim/RR.
4. Responsáveis: Alfredo Américo Gadelha, CPF n.

074.676.132-53; Flávia Cristina da Costa Melo, CPF n. 702.978.434-
00; e empresa IrrigaBrasil Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.,
CNPJ n. 72.360.084/0001-85.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secex/RR.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Departamento de Gestão
Estratégica da Secretaria Executiva do Ministério da Integração Na-
cional, em razão do não atingimento dos objetivos pactuados no
Convênio 1.232/2000 (Siafi 425.030), celebrado com o Município de
Bonfim/RR, tendo por objeto a implantação de sistema de irrigação
domiciliar no aludido Município, com vigência estipulada para o
período de 29/12/2000 a 07/07/2002.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. acolher as alegações de defesa apresentadas pelo Sr.
Alfredo Américo Gadelha, pela Sra. Flávia Cristina da Costa Melo e
pela Empresa Irriga Brasil Indústria e Comércio;

9.2. arquivar a presente TCE, sem julgamento do mérito,
com base no art. 212 do Regimento Interno/TCU, ante a ausência dos
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo;

9.3. determinar:
9.3.1. ao Município de Bonfim/RR que, no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da ciência desta Deliberação, informe a este
Tribunal como está sendo efetuada a implantação do sistema de ir-
rigação domiciliar objeto do Convênio n. 1.232/2000;

9.3.2. à Secex/RR que monitore o cumprimento da deter-
minação indicada no subitem precedente;

9.4. dar ciência deste Acórdão aos responsáveis e ao Mi-
nistério da Integração Nacional.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1038-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 1039/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 008.250/2013-8.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Ari Hart, CPF 691.515.711-53.
4. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-

tífico e Tecnológico - CNPq.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo no Estado de

Tocantins - Secex/TO.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico - CNPq em desfavor de Ari Hart,
tendo em vista descumprimento de obrigações assumidas quando da
assinatura do Termo de Concessão e Aceitação de Apoio financeiro
de Projeto Científico e Tecnológico e Termo Aditivos referentes ao
projeto intitulado "Casa Brasil".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Ari Hart, com fun-
damento nos arts. 16, inciso III, alínea a e b, e 19, caput, da Lei n.
8.443/1992, condenando-o ao pagamento das quantias a seguir es-
pecificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de
mora calculados a partir das datas abaixo indicadas até o efetivo
recolhimento, com fixação de prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos
cofres do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico - CNPq, nos termos da legislação em vigor;

Data da Ocorrência Valor Original (R$)
25/07/2006 58.000,00
07/03/2008 60.000,00

9.2. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se refere o subitem anterior, caso não seja atendida a notificação,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992;

9.3. recomendar ao CNPq que aprimore seus mecanismos de
controle de forma a impedir o repasse de recursos quando o be-
neficiário não cumprir com as obrigações de apresentar relatórios
técnicos ou prestações de contas parciais;

9.4. remeter cópia deste Acórdão, assim como do Relatório e
da Proposta de Deliberação que o fundamentam, à Procuradoria da
República no Estado de Tocantins nos termos do art. 209, § 7º, do
RI/TCU.
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10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1039-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 1040/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 008.916/2013-6.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Raimundo Pereira Lima, CPF 187.708.511-

15.
4. Entidade: Município de São João da Baliza/RR.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo no Estado de

Roraima - Secex/RR.
8. Advogado constituído nos autos: José Luciano Henriques

de M. Melo, OAB/RR - 208-B.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Coordenação Geral de Contabilidade
e Acompanhamento de Prestação de Contas do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, em desfavor do Sr. Rai-
mundo Pereira Lima, ex-prefeito de São João da Baliza/RR, em razão
de omissão no dever de prestar contas dos recursos repassados ao
referido Município à conta do Programa de Apoio aos Sistemas de
Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, no exer-
cício de 2004.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Raimundo Pereira
Lima, com fundamento nos arts. 16, inciso III, alínea a, e 19, caput,
da Lei n. 8.443/1992, condenando-o ao pagamento das quantias a
seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos ju-
ros de mora calculados a partir dos dados abaixo indicados até o
efetivo recolhimento, com fixação de prazo de quinze dias, a contar
da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida
aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, nos termos da legislação em vigor;

Data da Ocorrência Valor Original (R$)
29/4/2004 5.056,59
24/5/2004 5.056,59
25/5/2004 5.056,59
28/7/2004 5.056,59
13/9/2004 5.056,59
11 / 1 0 / 2 0 0 4 5.056,59
1 0 / 11 / 2 0 0 4 5.056,59
2 7 / 11 / 2 0 0 4 5.056,59
24/12/2004 5.056,59
28/12/2004 5.056,59

9.2. aplicar ao Sr. Raimundo Pereira Lima a multa prevista
no art. 57 da Lei n. 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento In-
terno/TCU, na importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com a
fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Re-
gimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão
até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os subitens anteriores, caso não sejam atendidas as
notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992;

9.4. determinar a remessa de cópia deste Acórdão, assim
como do Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamentam,
à Procuradoria da República no Estado de Roraima, consoante pre-
visto no art. 209, § 7º, do Regimento Interno/TCU, bem como ao
FNDE e à Prefeitura de São João da Baliza/RR.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1040-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 1041/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC n. 014.475/2012-0. Apenso: TC n.
0 1 4 . 6 8 5 / 2 0 11 - 6

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas
Especial.

3. Responsáveis: Anastácio Kotzias Neto, CPF n.
344.570.209-82; Marta Rinaldi Muller, CPF n. 179.830.709-00; Ro-
drigo Jorge da Luz Bertoncini, CPF n. 455.027.499-91; Rosane Mara
Laguna, CPF n. 310.965.499-72; e Wilmar de Athayde Gerent, CPF
n. 344.317.649-68.

4. Entidade: Conselho Regional de Medicina do Estado de
Santa Catarina - Cremesc.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Santa Catarina - Secex/SC.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, originalmente, de

Representação formulada pela Secex/SC, com base na documentação
encaminhada pelo Procurador da República Claudio Dutra Fontella, a
qual foi convertida em Tomada de Contas Especial, por meio do
Acórdão n. 3.172/2012 - 2ª Câmara, em decorrência de indícios de
irregularidades detectados na gestão de recursos financeiros e pa-
trimoniais no âmbito do Conselho Regional de Medicina do Estado
de Santa Catarina - Cremesc.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar as contas dos responsáveis arrolados nestes autos
regulares com ressalva, dando-lhes quitação, nos termos dos arts. 1º,
inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei n. 8.443/1992;

9.2. determinar ao Cremesc que se abstenha de realizar des-
pesas com refeições e lanches para servidores, conselheiros e con-
vidados quando elas não estejam estritamente vinculadas às fina-
lidades institucionais da entidade;

9.3. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1041-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 1042/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 032.015/2012-7.
2. Grupo II - Classe III - Relatório de Monitoramento.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Entidades: Entidades: Serviço Social do Comércio - Ad-

ministração Regional do Paraná - Sesc/PR e Serviço Social da In-
dústria - Departamento Regional do Paraná - Sesi/PR.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Paraná - Secex/PR.
8. Advogado constituído nos autos: Marco Antônio Gui-

marães (OAB/PR 22.427).
8.1. Interessado em sustentação oral: Marco Antônio Gui-

marães (OAB/PR 22.427).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de

Monitoramento realizado no Serviço Social do Comércio - Admi-
nistração Regional do Paraná - Sesc/PR e no Serviço Social da In-
dústria - Departamento Regional do Paraná - Sesi/PR, com o objetivo
de verificar o cumprimento das determinações formuladas àquelas
entidades pelo Tribunal por meio do Acórdão 6.163/2012 - TCU - 2ª
Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. acolher as razões de justificativa apresentadas pelos ser-
vidores Divair Lopes da Silva, Edilaine de Freitas Martins Delgado,
Emerson Ronald Pereira, Joelson Hilário, Manoel Francisco Martins
de Araújo, Osmar Godoi e Vivian Carla Macedo, do Serviço Social
da Indústria - Departamento Regional do Paraná - Sesi/PR;

9.2. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelos ser-
vidores Geraldo Solak, Madel de Fátima Buniowski, Miriam de Mi-
randa Camargo e Sônia Sirley Santana Hissamura, por manterem
mais de dois vínculos funcionais de magistério, em desacordo com o
disposto no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal;

9.3. determinar ao Serviço Social da Indústria - Departa-
mento Regional do Paraná Sesi/PR que adote providências neces-
sárias, no sentido de regularizar as situações de acumulação indevidas
de cargos pelos servidores Geraldo Solak, Madel de Fátima Bu-
niowski, Miriam de Miranda Camargo e Sônia Sirley Santana His-
samura, os quais mantêm mais de dois vínculos funcionais de ma-
gistério, em desacordo com o disposto no art. 37, inciso XVI, da
Constituição Federal;

9.4. esclarecer ao Serviço Social da Indústria - Departamento
Regional do Paraná Sesi/PR que os servidores referidos no subitem
anterior poderão optar por dois cargos de professor, desde que haja
compatibilidade do horário a ser cumprido nos dois vínculos;

9.5. representar, nos termos do art. 1º, inciso VIII, da Lei
8.443/1992, ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCM a
situação de acumulação indevida de cargos pelos servidores Geraldo
Solak, Madel de Fátima Buniowski, Miriam de Miranda Camargo e
Sônia Sirley Santana Hissamura, os quais mantêm mais de dois vín-

culos funcionais de magistério no Serviço Social da Indústria - De-
partamento Regional do Paraná Sesi/PR e em diversas escolas es-
taduais, em desacordo com o disposto no art. 37, inciso XVI, da
Constituição Federal; e

9.6. determinar à Secex/PR que monitore o cumprimento da
determinação constante do subitem 9.3 acima.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1042-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1043/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC 005.459/2010-9.
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração (Atos de

Admissão)
3. Embargante: Nazareth Junilia de Lima (195.200.768-24).
4. Unidade: Universidade Federal de São Paulo - MEC.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: Antonio Paulo de Mattos

Donadelli - OAB/SP 235.964.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos por Nazareth Junilia de Lima contra Acórdão
2074/2013 - TCU - 2ª Câmara, de 16/4/2013, que negou provimento
ao pedido de reexame, interposto contra Acórdão 7.470/2011-2 -2ª
Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992 c/c o art.
287, §1º do Regimento Interno/TCU:

9.1. declarar nulos os Acórdãos nºs 7.470/2011 e 2.074/2013,
ambos proferidos pela 2.ª Câmara, por não haver sido conferido o
direito ao contraditório e à ampla defesa a Nazareth Junilia de Lima,
com a devolução dos autos ao Relator "a quo" para que seja deferida
à interessada a oportunidade formal de se defender;

9.2. considerar que os embargos perderão o objeto em razão
da anulação do Acórdão e 2.074/2013-2ª Câmara;

9.3. comunicar a interessada acerca deste Acórdão, bem co-
mo do Relatório e Voto que a fundamentam.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1043-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1044/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 001.080/2013-0 (processo eletrônico).
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Túlio Antônio de Paiva Fagundes (CPF

582.335.204-20).
4. Unidade: Município de Rio do Fogo/RN.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secex/RN.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em razão de irregularidades constatadas em
relação ao Convênio 825/2000, firmado entre o Ministério da In-
tegração Nacional, por intermédio da Secretaria Nacional de Defesa
Civil, e o Município de Rio do Fogo/RN, com vistas à reconstrução
de vinte e duas casas naquela edilidade em condições vulneráveis
para o enfrentamento das intensas chuvas ocorridas em 2000.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. Túlio An-
tônio de Paiva Fagundes, dando-se prosseguimento ao processo, nos
termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. com base no art. 16, inciso III, alíneas b e c, da Lei
Orgânica deste Tribunal de Contas, julgar irregulares as contas do Sr.
Túlio Antônio de Paiva Fagundes, condenando-o ao pagamento da
quantia de R$ 48.170,91 (quarenta e oito mil cento e setenta reais e
noventa e um centavos), acrescida dos encargos legais calculados a
partir de 15/5/2001, fixando-se-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação deste acórdão, para que comprove perante o
Tribunal o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
nos termos do art. 23, inciso III, alínea a, da Lei Orgânica do TCU
c/c o art. 214, inciso III, alínea a, de seu Regimento Interno;
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9.3. aplicar ao Sr. Túlio Antônio de Paiva Fagundes a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 no valor individual de R$
5.000,00 (cinco mil reais), fixando-se-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprove perante o Tribunal (art.
23, inciso III, alínea a, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III,
alínea a, do RI/TCU) o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, acrescida dos encargos legais devidos a contar da data deste
acórdão, caso não venha a ser paga dentro do prazo ora estipulado;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 26 e 28,
inciso II, da Lei 8.443/1992:

9.4.1. o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e consecutivas, se solicitado pelo responsável, fi-
xando-se o vencimento da primeira em 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) dias,
devendo incidir sobre cada uma delas os encargos legais devidos, na
forma prevista na legislação em vigor, sem prejuízo ao vencimento
antecipado do saldo devedor em caso de não comprovação do re-
colhimento de qualquer parcela, conforme prevê o art. 217, § 2º, do
Regimento Interno/TCU;

9.4.2. a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a
notificação;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
relatório e do voto que a fundamentam, à Secretaria Executiva do
Ministério da Integração Nacional e à Procuradoria da República no
Estado do Rio Grande do Norte, neste último caso em consonância
com o disposto no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1044-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1045/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 006.184/2013-8 (processo eletrônico).
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Enilton Batista Trindade (CPF 294.079.314-

04).
4. Unidade: Município de Extremoz/RN.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secex/RN.
8. Advogados constituídos nos autos: Bruno Pacheco Ca-

valcanti (OAB/RN 6.280) e Marcelo Gustavo Madruga Alves Pi-
nheiro (OAB/RN 3.711).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em razão de irregularidades relacionadas ao
Convênio 308/2002/MI/Sedec, firmado entre o Ministério da Inte-
gração Nacional e o Município de Extremoz/RN, com vistas à exe-
cução de serviços de drenagem com pavimentação em ruas daquela
edilidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. Enilton
Batista Trindade, dando-se prosseguimento ao processo, nos termos
do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. não obstante a revelia declarada acima, considerar eli-
dido o débito suscitado nesta tomada de contas especial e, com
fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18, e 23, inciso II, da
Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, julgar regulares com ressalva
as contas do Sr. Enilton Batista Trindade, dando-lhe quitação;

9.3. determinar à Secex/RN que diligencie o Ministério da
Integração Nacional em busca de esclarecimentos relacionados ao
Convênio 319/2002 (Siafi 472274), em especial sobre a análise do
órgão concedente em face da prestação de contas, sobre suas con-
clusões acerca da denúncia formulada perante a CGU envolvendo os
Convênios 308 e 319/2002 e sobre a existência de relatórios de
vistoria in loco referentes a este segundo ajuste;

9.4. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
relatório e do voto que a fundamentam, à Secretaria Executiva do
Ministério da Integração Nacional e ao Município de Extremoz/RN.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1045-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1046/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 007.433/2010-7
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Maria Auxiliadora Souza dos Anjos (CPF

037.565.562-04), Maria Francisca Tereza Martins de Souza (CPF
155.291.692-87), Maria Rita Vasconcelos da Cruz Quaresma (CPF
158.464.822-87), Sérgio Cabeça Braz (CPF 025.383.502-04), Wilson
Tavares Von Paumgartten (CPF 029.828.622-04)

4. Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Pará
- Cefet/PA.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secex/PA.
8. Advogados constituídos nos autos: Ana Raquel Pinto Gue-

des Ferreira (OAB/PI 4.706), Bruno Jordano Mourão Mota (OAB/PI
5.098), Carla Ferreira Zahlouth (OAB/PA 5.719), Cleide Cilene Abud
Ferreira (OAB/PA 5.796), João Sérgio Diôgo (OAB/PI 1.012) e Luiz
Carlos dos Anjos Cereja (OAB/PA 6.977).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em cumprimento ao Acórdão 1.735/2009-
TCU-2ª Câmara, referente a irregularidades detectadas no Centro Fe-
deral de Educação Tecnológica do Pará - Cefet/PA.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. afastar a responsabilidade do Sr. Wilson Tavares Von
Paumgartten e das Sras Maria Rita Vasconcelos da Cruz Quaresma e
Maria Auxiliadora Souza dos Anjos em relação à irregularidade tra-
tada nesta tomada de contas especial, excluindo-os da presente re-
lação processual;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas a e d, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar
irregulares as contas do Sr. Sérgio Cabeça Braz e da Srª Maria
Francisca Tereza Martins de Souza, condenando-os solidariamente ao
pagamento das quantias especificadas abaixo, acrescidas dos encargos
legais devidos, calculados a partir das respectivas datas, fixando-lhes
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação deste acórdão,
para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida
aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III,
alínea a, da Lei Orgânica do TCU c/c o art. 214, inciso III, alínea a,
de seu Regimento Interno:

VA L O R D ATA
R$ 5.160,00 24/09/2002
R$ 2.596,00 24/09/2002
R$ 5.740,00 24/09/2002
R$ 23.800,00 24/09/2002
R$ 10.200,00 24/09/2002
R$ 27.964,48 24/09/2002
R$ 49.811,87 24/09/2002
R$ 34.775,09 24/09/2002
R$ 1.378,50 24/09/2002
R$ 4.188,94 24/09/2002
R$ 3.521,00 24/09/2002
R$ 775,10 24/09/2002
R$ 1.129,99 24/09/2002
R$ 1.149,00 24/09/2002
R$ 46.164,93 24/09/2002
R$ 51.177,14 24/09/2002

9.3. aplicar ao Sr. Sérgio Cabeça Braz e à Srª Maria Fran-
cisca Tereza Martins de Souza a multa prevista no art. 57 da Lei
8.443/1992, no valor individual de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprovem, perante o Tribunal, nos termos do art.
23, inciso III, alínea a, da Lei Orgânica do TCU, c/c o art. 214, inciso
III, alínea a, de seu Regimento Interno, o recolhimento das dívidas
aos cofres do Tesouro Nacional, acrescidas dos encargos legais de-
vidos a contar da data desta deliberação, caso venham a ser pagas
após ter-se esgotado o prazo ora estipulado;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 26 e 28,
inciso II, da Lei 8.443/1992:

9.4.1. o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e consecutivas, se solicitado por qualquer dos res-
ponsáveis, fixando-se o vencimento da primeira em 15 (quinze) dias,
a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada 30
(trinta) dias, devendo incidir sobre cada uma delas os encargos legais
devidos, na forma prevista na legislação em vigor, sem prejuízo ao
vencimento antecipado do saldo devedor em caso de não compro-
vação do recolhimento de qualquer parcela, conforme prevê o art.
217, § 2º, do Regimento Interno/TCU;

9.4.2. a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.5. encaminhar cópia do presente acórdão, bem como do
relatório e voto que o fundamentam:

9.5.1. ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no
Estado do Pará, para adoção das providências que julgar pertinentes,
nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.5.2. à Controladoria-Geral da União da Presidência da Re-
pública;

9.5.3. às autoridades judiciárias federais das Seções Judi-
ciárias do Estado do Pará competentes nos autos dos processos ju-
diciais abaixo relacionados:

PROCESSO AÇÃO VA R A
2004.39.00.010130-9 Ação Civil Pública 5ª
2005.39.00.004304-7 Ação Civil de Improbidade

Administrativa
5ª

2005.39.00.009748-4 Ação Civil de Improbidade
Administrativa

5ª

2006.39.00.004570-9 Crime de Responsabilidade de
Funcionário Público

3ª

2006.39.00.006706-7 Crime de Responsabilidade de
Funcionário Público

3ª

2006.39.00.009541-9 Crime de Responsabilidade de
Funcionário Público

3ª

2006.39.00.009543-6 Crime de Responsabilidade de
Funcionário Público

3ª

2 0 0 7 . 3 9 . 0 0 . 0 0 5 11 5 - 8 Crime de Responsabilidade de
Funcionário Público

3ª

2008.39.00.002103-9 Crime de Responsabilidade de
Funcionário Público

3ª

2009.39.00.009337-1 Ação Civil de Improbidade
Administrativa

1ª

2004.39.00.010130-9 Ação Civil Pública 5ª
2009.39.00.010838-9 Execução de Título Extrajudi-

cial
6ª

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1046-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1048/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 014.186/2011-0
2. Grupo I - Classe I - declaração de nulidade em fase de

Pedido de Reexame.
3. Recorrente: Ony Luiza Pereira Pessoa.
4. Unidade: Conselho Regional de Farmácia do Estado do

Espírito Santo.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
5.1. Relator da deliberação atingida pela nulidade: Ministro

Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secex/ES e Serur.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação,

ora em fase de arguição de nulidade em face do Acórdão 905/2013-
2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fulcro no art. 174 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. declarar a nulidade do Acórdão 905/2013-2ª Câmara,
que não conheceu, por suposta intempestividade, do pedido de re-
exame interposto pela Srª Ony Luiza Pereira Pessoa (peça 53) contra
o Acórdão 5.847/2012-2ª Câmara;

9.2. restituir os autos à Serur para que se pronuncie quanto
ao mérito do recurso a que se refere o subitem anterior, remetendo-os,
em seguida, ao relator ad quem.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1048-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1050/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 017.373/2012-3
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: José Luiz da Silva (CPF 079.991.602-10),

Santa Maria Comércio e Representação Ltda. (CNPJ
03.737.267/0001-54) e Luiz Antônio Trevisan Vedoin (CPF
594.63.531-68).

4. Unidade: Prefeitura de Rondolândia/MT.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Selog.
8. Advogados constituídos nos autos: Geneci Alves Apo-

linário (OAB/RO 1007) e Ivo Marcelo Spinola da Rosa (OAB/MT
13.731).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, que trata de irregularidades na execução do Con-
vênio 1200/2002 firmado entre o Fundo Nacional de Saúde (FNS) e
a Prefeitura Municipal de Rondolândia/MT, que tinha como objeto a
aquisição de uma unidade móvel de saúde.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:

9.1. considerar revéis, para todos os efeitos, nos termos do
art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, os responsáveis Luiz Antônio Tre-
visan Vedoin e Santa Maria Comércio e Representação Ltda.;

9.2. rejeitar as alegações de defesa e as razões de justi-
ficativas apresentadas pelo responsável José Luiz da Silva, então
Prefeito do Município de Rondolândia/MT;

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar ir-
regulares as contas do responsável José Luiz da Silva;
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9.4. condenar solidariamente os responsáveis José Luiz da
Silva, Luiz Antônio Trevisan Vedoin e Santa Maria Comércio e Re-
presentação Ltda. ao pagamento do débito no valor original de R$
32.816,51 (trinta e dois mil oitocentos e dezesseis reais e cinquenta e
um centavos), a partir de 30/12/2002, fixando-lhes o prazo de 15
(quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante
o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Fundo
Nacional de Saúde - FNS, nos termos do art. 23, inciso III, alínea a,
da Lei Orgânica do TCU c/c o art. 214, inciso III, alínea a, de seu
Regimento Interno, acrescida da atualização monetária e dos juros de
mora, a contar da data especificada até o dia do efetivo recolhimento,
na forma da legislação em vigor;

9.5. condenar solidariamente os responsáveis José Luiz da
Silva e Luiz Antônio Trevisan Vedoin ao pagamento do débito no
valor original de R$ 4.131,86 (quatro mil cento e trinta e um reais e
oitenta e seis centavos), a partir de 2/1/2003, fixando-lhes o prazo de
15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem,
perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do
Fundo Nacional de Saúde - FNS, nos termos do art. 23, inciso III,
alínea a, da Lei Orgânica do TCU c/c o art. 214, inciso III, alínea a,
de seu Regimento Interno, acrescida da atualização monetária e dos
juros de mora, a contar da data especificada até o dia do efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.6. aplicar aos responsáveis José Luiz da Silva, Luiz An-
tônio Trevisan Vedoin e Santa Maria Comércio e Representação Ltda.
a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, nos valores individuais
de R$ 6.000,00 (seis mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar das notificações, para que comprovem perante o Tri-
bunal (art. 23, inciso III, alínea a, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214,
inciso III, alínea a, do RI/TCU) o recolhimento das dívidas aos cofres
do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente, a contar da data
deste Acórdão até a data do efetivo recolhimento, caso não seja paga
no prazo estabelecido, na forma da legislação em vigor;

9.7. autorizar, desde logo, o pagamento parcelado das im-
portâncias devidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, nos termos do
art. 217 do RI/TCU, alterado pela Resolução-TCU 246, de 30 de
novembro de 2011;

9.8. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992;

9.9. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Mato Grosso, para adoção das medidas que entender ca-
bíveis, com base no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, ao Tribunal de
Contas do Estado do Mato Grosso e ao Ministério Público do Estado
do Mato Grosso, considerando haver indícios de prejuízo aos cofres
do Município de Rondolândia/MT, ao Fundo Nacional de Saúde -
FNS, ao Departamento Nacional de Auditoria do SUS - Denasus e à
Secretaria Executiva da Controladoria-Geral da União da Presidência
da República - CGU/PR.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1050-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1051/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 020.650/2012-4.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsável: Antônio Nunes Neto, ex-Prefeito (CPF

737.004.364-91).
4. Unidade: Município de Água Nova - RN.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RN

(Secex/RN).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Tomada de Contas Especial instaurada em razão de possíveis ir-
regularidades referentes ao Convênio 143/2000, celebrado entre o
Ministério do Meio Ambiente e o Município de Água Nova/RN,
tendo por objeto a execução de sistema simplificado de abastecimento
de água em cinco localidades no referido município.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 sobrestar o julgamento das presentes contas até o cum-
primento das determinações que se seguem, endereçadas ao Mu-
nicípio de Água Nova/RN;

9.2 determinar ao Município de Água Nova/RN que adote, se
ainda não o fez, as medidas abaixo, em até 90 (noventa) dias, aler-
tando ao gestor municipal que o não atendimento da decisão do
Tribunal, no prazo fixado, sem causa justificada, enseja a aplicação da
multa prevista no art. 58, inciso IV da Lei nº 8.443/92:

9.2.1 efetuar o registro, no cartório de registro de imóveis
competente, das escrituras públicas de doação referentes aos sistemas
simplificados de abastecimento de água construídos com recursos do
Convênio 143/2000 nos sítios Sanharão, São Luiz, Serra das Almas,
Poção e Distrito Água Nova/RN;

9.2.2 providenciar a elaboração de decretos municipais de
servidão administrativa que garantam a livre passagem e o acesso da
população aos locais onde se situam os sistemas de abastecimento de
água nos sítios acima mencionados.

9.2.3 dar ciência ao Tribunal acerca das medidas adotadas
para dar cumprimento às determinações acima.

9.3 determinar à Secex/RN que monitore o cumprimento das
determinações mencionadas no subitem 9.2 supra.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1051-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1053/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 020.784/2013-9.
2. Grupo II - Classe V - Aposentadoria.
3. Interessados: Carlos Eduardo Rosalini (131.118.598-43);

Lúcia Aparecida Tenório (646.616.288-53); Regina Pastana Teixeira
Lima Westin (016.317.698-12).

4. Órgão/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região - Campinas/SP.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de análise de atos

de aposentadoria de ex-servidores do Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região - Campinas/SP.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal, 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar legais os atos de aposentadoria das servidoras
Lúcia Aparecida Tenório e Regina Pastana Teixeira Lima Westin,
determinando os respectivos registros; e

9.2. considerar prejudicado, por inépcia, o exame para fim de
registro do ato de aposentadoria do servidor Carlos Eduardo Rosalini,
determinando ao órgão de origem a emissão de novo ato escoimado
da irregularidade apontada nos autos, conforme previsto no artigo
262, § 2º do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1053-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1054/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC 027.221/2009-4.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Hilton Prado de Castro (031.835.302-44);

Julia Luna Cohen Assunção (139.911.592-87); Maria Francisca Te-
reza Martins de Souza (155.291.692-87); Maria Rita Vasconcelos da
Cruz Quaresma (158.464.822-87); Sérgio Cabeça Braz (025.383.502-
04); Wilson Tavares Von Paumgartten (029.828.622-04).

4. Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Pará
( C e f e t / PA ) .

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: Secex/PA
8. Advogados constituídos nos autos: Luiz Carlos Cereja

(OAB 6977/PA), Carla Ferreira Zahlouth (OAB/PA 5.719) e Cleide
Cilene Abud Ferreira (OAB/PA 5.796).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos a presente tomada

de contas especial foi instaurada em cumprimento ao Acórdão
1.735/2009-TCU-2ª Câmara, que, no âmbito da prestação de contas
do exercício de 2001, da Escola Técnica Federal do Pará, determinou
a constituição de processos específicos, por evento e respectivos res-
ponsáveis, em razão de supostas irregularidades na utilização de re-
cursos repassados ao Centro Federal de Educação Tecnológica do
Pará (Cefet/PA), apuradas em auditoria realizada pela Controladoria-
Geral da União no Pará.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea
c; 19, caput; 23, inciso III; e 57 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. excluir a responsabilidade Wilson Tavares von Paum-
gartten;

9.2. julgar irregulares as contas dos Sres Sérgio Cabeça Braz,
Maria Tereza Francisca Martins de Souza, Maria Rita Vasconcelos da
Cruz Quaresma, Hilton Prado de Castro, e Júlia Luna Cohen As-
sunção, condenando-os solidariamente ao pagamento das quantias
abaixo especificadas, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art.
214, III, a, do Regimento Interno), o recolhimento dos valores aos
cofres do Tesouro Nacional, devidamente atualizados e acrescidos dos
juros de mora pertinentes, calculados a partir das datas relacionadas,
até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vi-
gor:

VA L O R
ORIGINAL (R$)

D ATA

6.033,90 27/12/1996
10.816,99 26/12/1997
7.028,22 29/12/1997
6.684,71 17/3/1998
6.843,48 22/7/1998
6.779,57 31/3/1999
13.458,83 29/12/1999
6.992,28 14/3/2000
7.244,00 25/8/2000

9.3. aplicar, individualmente, aos Sres Sérgio Cabeça Braz,
Maria Tereza Francisca Martins de Souza, Maria Rita Vasconcelos da
Cruz Quaresma, Hilton Prado de Castro, e Júlia Luna Cohen As-
sunção a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992, no valor de 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhes o prazo de
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
Tribunal (art. 214, III, alínea a do Regimento Interno), o recolhimento
do valor ao Tesouro Nacional, atualizados monetariamente desde a
data do presente Acórdão até a do efetivo pagamento, caso quitada
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, antecipadamente, caso seja requerido, o pa-
gamento das dívidas decorrentes em até 36 (trinta e seis) parcelas
mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c
o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da
primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, devendo incidir
sobre cada uma os encargos devidos, na forma prevista na legislação
em vigor, alertando os responsáveis que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do Regimento In-
terno/TCU;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443,
de 16 de julho de 1992;

9.6. com fundamento no § 3º do art. 16, da Lei 8.443/1992,
encaminhar cópia do presente acórdão, bem como do Relatório e Voto
que o fundamentam ao Procurador-Chefe da Procuradoria da Re-
pública no Estado do Pará e à Controladoria-Geral da União da
Presidência da República (CGU/PR);

9.7. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e Voto que o fundamentam, às autoridades judiciárias fe-
derais das Seções Judiciárias do Estado do Pará competentes nos
autos dos processos judiciais abaixo relacionados, nos termos do art.
9º da IN-TCU 56/2007:

Processo
2004.39.00.010130-9
2005.39.00.004304-7
2005.39.00.009748-4
2006.39.00.004570-9
2006.39.00.003706-7

Ação
Ação Civil de Improbidade Administrativa
Ação Civil de Improbidade Administrativa

Crime de Responsabilidade de Funcionário Público
Crime de Responsabilidade de Funcionário Público
Crime de Responsabilidade de Funcionário Público

Va r a
5ª
5ª
5ª
3ª
3ª

2006.39.00.009541-9
2006.39.00.009543-6
2 0 0 7 . 3 9 . 0 0 . 0 0 5 11 5 - 8
2008.39.00.002103-9
2009.39.00.009337-1
2009.39.00.010838-9

Crime de Responsabilidade de Funcionário Público
Crime de Responsabilidade de Funcionário Público
Crime de Responsabilidade de Funcionário Público

Ação Civil de Improbidade Administrativa
Execução de Título Extrajudicial

Ação Civil Pública

3ª
3ª
3ª
3ª
1ª
6ª
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10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1054-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1055/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 029.401/2010-0.
2. Grupo II - Classe IV - Atos de Admissão
3. Interessados: Giovanni Ferreira Caetano (526.920.276-04);

Jose Fernando da Silva (014.521.917-86); José Paulo Zancanaro
(629.328.451-87); José Petrúcio de Oliveira Júnior (022.357.394-90);
Kelvia Vasconcelos Tomas (763.021.483-91); Kleber Torres Santos
(588.481.855-68); Leonardo de Souza (662.432.111-34); Luiz Carlos
de Azevedo (758.713.276-72); Marco Antonio Beceveli
(016.940.407-20).

4. Órgão/Unidade: Ministério da Justiça (vinculador).
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de análise de atos

de admissão, cadastrados no Sisac pelo Departamento de Polícia
Rodoviária Federal - MJ.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal, 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar legais as admissões de interesse dos Sres Gio-
vanni Ferreira Caetano, Marco Antonio Beceveli e Luiz Carlos De
Azevedo, determinando o registro dos respectivos atos;

9.2. considerar prejudicada por perda de objeto, a análise do
ato de admissão de Kelvia Vasconcelos Tomas, em razão de posse em
outro cargo inacumulável e mais recente na data de 06/08/2004, tendo
o ato de admissão respectivo (nº 10327010-01-2004-003339-6) re-
cebido a chancela da legalidade nos autos do TC 004.100/2012-3.

9.3. expedir determinação ao órgão de origem para que ve-
rifique o andamento das ações referentes aos os atos de admissão dos
servidores Jose Fernando da Silva, José Paulo Zancanaro, José Pe-
trúcio de Oliveira Júnior, Kleber Torres Santos e Leonardo de Souza,
determinando-se, desde já, o sobrestamento até o trânsito em julgado
dos respectivos processos judiciais.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1055-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1056/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 032.964/2012-9 (processo eletrônico).
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Manoel Luiz do Nascimento (CPF

071.167.484-15).
4. Unidade: Município de Jundiá/RN.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secex/RN.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em razão de irregularidades constatadas em
relação ao Convênio 1.343/2001, firmado entre o Ministério da In-
tegração Nacional e o Município de Jundiá/RN com vistas à melhoria
da infraestrutura viária local mediante pavimentação e drenagem su-
perficiais de ruas, conforme plano de trabalho e termo de convênio.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. Manoel
Luiz do Nascimento, dando-se prosseguimento ao processo, nos ter-
mos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. com base no art. 16, inciso III, alíneas b e c, da Lei
Orgânica deste Tribunal de Contas, julgar irregulares as contas do Sr.
Manoel Luiz do Nascimento, condenando-o ao pagamento da quantia
de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), acrescida dos encargos legais
calculados a partir de 5/7/2002, fixando-se-lhe o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação deste acórdão, para que comprove pe-
rante o Tribunal o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea a, da Lei Orgânica
do TCU c/c o art. 214, inciso III, alínea a, de seu Regimento In-
terno:

9.3. aplicar ao Sr. Manoel Luiz do Nascimento a multa pre-
vista no art. 57 da Lei 8.443/1992 no valor individual de R$
10.000,00 (dez mil reais), fixando-se-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprove perante o Tribunal (art.
23, inciso III, alínea a, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III,
alínea a, do RI/TCU) o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, acrescida dos encargos legais devidos a contar da data deste
acórdão, caso não venha a ser paga dentro do prazo ora estipulado;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 26 e 28,
inciso II, da Lei 8.443/1992:

9.4.1. o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e consecutivas, se solicitado pelo responsável, fi-
xando-se o vencimento da primeira em 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) dias,
devendo incidir sobre cada uma delas os encargos legais devidos, na
forma prevista na legislação em vigor, sem prejuízo ao vencimento
antecipado do saldo devedor em caso de não comprovação do re-
colhimento de qualquer parcela, conforme prevê o art. 217, § 2º, do
Regimento Interno/TCU;

9.4.2. a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a
notificação;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
relatório e do voto que a fundamentam, à Secretaria Executiva do
Ministério da Integração Nacional e à Procuradoria da República no
Estado do Rio Grande do Norte, neste último caso em consonância
com o disposto no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1056-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 1057/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 575.330/1997-0 (processo eletrônico).
1.1. Apenso TC 000.617/1996-2.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrente: Lourival Carmo Monaco (CPF 014.174.018-

34).
4. Unidade: Financiadora de Estudos e Projetos - Finep.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Sher-

man Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secex/RJ e Serur.
8. Advogados constituídos nos autos: Andre Uryn (OAB/RJ

110.580), Celso Joppert Gomes de Souza (OAB/RJ 20.653), Cláudia
Maria Mendes de Almeida Pedrozo (OAB/RJ 107.919), Claudismar
Zupiroli (OAB/DF 12.250), Daniele Farias Dantas de Andrade
(OAB/RJ 117.360), Fernando Augusto M. Nazaré (OAB/DF 11.485),
Francisco de Assis Chiaratto (OAB/DF 28.279), Frederico Maia Mas-
carenhas (OAB/RJ 155.437), Gustavo Côrtes de Lima (OAB/DF
10.969), Idmar de Paula Lopes (OAB/DF 24.882), Ingrid Andrade
Sarmento (OAB/RJ 109.690), Ivan Ribeiro dos Santos Nazareth
(OAB/RJ 121.685), Jane Marina de Paiva Rio Camargo (OAB/RJ
20.927), Juliana de Souza Reis Vieira (OAB/RJ 121.235), Luiz Carlos
Sigmaringa Seixas (OAB/DF 814), Marcelo Certain Toledo (OAB/SP
158.313), Marcos Pinto Correa Gomes (OAB/RJ 81.078), Maria Cris-
tina Bonelli Wetzel (OAB/RJ 124.668), Mario Menezes (OAB/DF
2.876), Marta de Castro Meireles (OAB/RJ 130.114), Paulo Vinicius
Rodrigues Ribeiro (OAB/RJ 141.195), Rafaella Farias Tuffani de
Carvalho (OAB/RJ 139.758), Renata Granja Maués (OAB/RJ
155.435), Ricardo José da Rocha Silva (OAB/RJ 134.996), Ricardo
Penteado de Freitas Borges (OAB/SP 92.770), Rodrigo Muguet da
Costa (OAB/RJ 124.666), Thiago de Oliveira (OAB/RJ 122.683),
Vera Lúcia Santana Araújo (OAB/DF 5.204).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de

contas da Financiadora de Estudos e Projetos - Finep referente ao
exercício de 1996, ora em fase de apreciação de recurso de re-
consideração interposto contra o Acórdão 3.278/2010-2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 277, inciso I, 281 e 285 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. negar provimento, quanto ao mérito, ao recurso de re-
consideração interposto pelo Sr. Lourival Carmo Monaco, recurso
este que já conta com exame positivo de admissibilidade, conforme
subitem 9.1 do Acórdão 8.649/2011-2ª Câmara;

9.2. em consequência dessa negativa de provimento, manter
em seus exatos termos a deliberação recorrida com as alterações
promovidas pelo Acórdão 6.872/2012-2ª Câmara, inclusive em re-
lação à Srª Leila Miragaya Matz e aos Sres Celso Alves da Cruz e
Hugo Túlio Rodrigues;

9.3. dar ciência deste decisum aos recorrentes e à Finep.

10. Ata n° 7/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/3/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1057-07/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator), José Jorge e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

REABERTURA DE VOTAÇÃO

Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi rea-
berta a discussão do processo nº 005.459/2010-9 (v. Ata nº 19/2013 -
Segunda Câmara), e a Segunda Câmara aprovou, por unanimidade, o
Acórdão nº 1043, apresentado pelo Relator, Ministro Aroldo Cedraz.

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Quando da apreciação do processo nº 001.065/2013-0, de
relatoria do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, apresentou
sustentação oral, o Dr. Lúcio Landim - OAB/DF nº 40.009, em nome
da Acquasol Comércio e Equipamentos Ltda., e o referido processo,
após amplo debate, foi retirado da pauta pelo Relator.

No tocante ao processo nº 032.015/2012-7, de relatoria do
Ministro Aroldo Cedraz, o Ministro Raimundo Carreiro, na Presi-
dência, informou à Segunda Câmara que o Dr. Marco Antônio Gui-
marães - OAB/PR nº 22.427, requereu e teve deferido pedido para
promover sustentação oral em nome do Serviço Social da Indústria -
Departamento Regional do Estado do Paraná. E, que devidamente

notificado, por meio da publicação da Pauta no Diário Oficial da
União, não compareceu para promover a referida sustentação oral.

PEDIDO DE VISTA

Diante de pedido de vista formulado pela Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva (art. 112 do Regimento
Interno), foi novamente suspensa, a discussão e votação do processo
nº 025.027/2008-0, de relatoria da Ministra Ministra Ana Arraes e 1º
Revisor, Ministro Raimundo Carreiro.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DA PAUTA

A requerimento dos respectivos Relatores, foram excluídos
da Pauta nº 7/2014 citada, nos termos do artigo 142 do Regimento
Interno, os seguintes processos:

a) nºs 011.178/2007-4, 017.101/2009-2 e 020.740/2009-5
(Ministro Aroldo Cedraz);

b) nºs 017.156/2012-2, 020.895/2012-7 e 020.945/2012-4
(Ministro Raimundo Carreiro; e

c) nº 001.065/2013-0 (Minstro-Substituto Marcos Bemquerer Costa).

NÚMEROS DE ACÓRDÃOS NÃO UTILIZADOS

Não foram utilizados na numeração dos Acórdãos os n°s
1047, 1049 e 1052, referentes às exclusões de pauta, durante a Ses-
são, dos processos nºs 011.178/2007-4, 017.101/2009-2 e
020.740/2009-5, respectivamente.

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Raimundo
Carreiro, as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Pre-
sidente, Ministro Aroldo Cedraz.

E N C E R R A M E N TO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos, às dezessete
horas e trinta e um minutos e eu, Elenir Teodoro Gonçalves dos
Santos, lavrei e subscrevi, a presente Ata que, depois de aprovada,
será assinada pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária

Aprovada em 21 de março de 2014.

AROLDO CEDRAZ
Presidente

EXTRATO DA PAUTA Nº 8 (EXTRAORDINÁRIA)
Sessão em 27 de março de 2014, às 11h

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pela 2ª Câmara, na Sessão Extraordinária Pública, em
relação ou de forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105,
130, 141, §§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-018.767/2012-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Juventino Pesirima Kaxuyana; Koneddia Kamasiya Ti-
riyo; Mello & Freitas Consultoria Contábil e Gestão Empresarial
Ltda. - ME; Nivaldo Tonka Tiriyo; Paulo Sampe Tiriyo
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Macapá - AP
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 6 . 2 8 6 / 2 0 11 - 4
Natureza: Prestação de Contas
Responsáveis: Ana Paula Simões Silva; Antonio Carlos Coelho da
Rocha; Antônio José Rezende de Castro; Bernardo Pericás Neto;
Carlos Augusto Rego Santos Alves; Cicero Martins Garcia; Claudio
Frederico de Matos Arruda; Edgard Telles Ribeiro; Eduardo Augusto
Ibiapina de Seixas; Enio Cordeiro; Fernando Paulo de Mello Barreto
Filho; Frederico Cezar de Araujo; Gladys Ann Garry Faco; Joao
Almino de Souza Filho; José Vicente de Sá Pimentel; Luiz Augusto
Saint-brisson de Araújo Castro; Luiz Augusto de Castro Neves; Lúcio
Pires de Amorim; Mario Ernani Saade; Mario Vilalva; Maurício
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Eduardo Cortes Costa; Neith Maria de Almeida Prado Costa; Osmar
Vladimir Chohfi; Paulo Cesar de Oliveira Campos; Roberto Jaguaribe
Gomes de Mattos; Valter Pecly Moreira
Órgão/Entidade: Escritório Financeiro em Nova Iorque - MRE
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-003.554/2014-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Severino de Carvalho Cantarelli
Entidade: Gerência Executiva do Inss em São Paulo/Norte
Advogado constituído nos autos: não há

TC-003.559/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Luiz Carlos Beleda Piazzetta
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Passo Fundo/RS -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.387/2014-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Ismênia Maria Braga Maia
Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região/CE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.389/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Elza Maria Gomes de Oliveira
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.392/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alda Antonio de Santana Alves e outros
Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.396/2014-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adair Eva Maria de Oliveira e Silva e outros
Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.404/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Irene Medeiros de Macedo e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região/RN
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.256/2006-9
Natureza: APOSENTADORIA
Interessada: Sônia da Silva Jara
Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
Advogado constituído nos autos: não há

TC-012.509/2012-4
Natureza: Relatório de auditoria
Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - In-
fraero.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.298/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Julio Roberto Hocsman
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Porto Alegre/RS -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.846/2004-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jose Luis Ferreira
Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Barbacena - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.705/2013-9
Natureza: REPRESENTAÇÃO
Interessado: Secretaria de Controle Externo no Rio Grande do Norte
- Secex/RN
Entidade: Instituto de Pesos e Medidas do Rio Grande do Norte -
Ipem/RN
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.515/2010-6
Natureza: Monitoramento
Responsáveis: José Antonio de Souza Veiga; Ricardo Motta Miran-
da
Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRJ
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 7 . 2 8 3 / 2 0 11 - 1
Natureza: Tomada de contas especial
Responsáveis: Manoel Batista de Araújo; Oliveira Construção e Co-
mércio Ltda - ME
Entidade: Prefeitura de Assis Brasil - AC
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 3 7 . 7 2 2 / 2 0 11 - 5
Natureza: Monitoramento
Responsável: Angelo Roberto Antoniolli
Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.823/2012-3
Natureza: Prestação de contas -
Exercício: 2011
Responsáveis: Adonias dos Reis Santiago; Antonio Rocha da Silva;
Frederico Guelber Correa; Joao Ferreira dos Santos; Joao de Lima
Cordeiro Filho; Jose Carlos Moreira de Luca; Jose de Ribamar Ro-
drigues Nogueira; Mauro Vendramini; Ney Francisco Lacerda Tra-
vassos; Paulo Sergio Pereira; Roberto Mauricio Moraes; Rodolfo Pe-
res Torelly; Suely Maria Silva
Entidade: Serviço Social da Indústria - Departamento Regional no
Distrito Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-003.892/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Gabriela Cardoso de Mello e outros
Unidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.374/2014-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Elaine Orsini Lobato e outros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Região/DF
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.376/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Almir da Silva Ribeiro e outros
Unidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.377/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Wilma Maria do Nascimento
Unidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.379/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carlos Mashao Hirata e outros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Região/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.381/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antão Joel Bianeck e outros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região/RS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.949/2013-5
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2012
Responsáveis: Benedito César Garcia Araújo e outros
Unidade: Coordenação Regional da FUNAI de Cuiabá
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-030.829/2012-7
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Edilene Vieira de Meneses Rocha e outros
Unidade: Município de Olivença - AL
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-001.055/2006-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: José Henrique Pedrosa Macedo e outros.
Entidade: Universidade Federal do Paraná.
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.369/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Bernadete Pereira de Oliveira e outros.
Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.371/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Edisa Campos Silva Dantas
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Nor-
te
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.929/2012-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Construtora Matricial Ltda. e Edvar Ferreira Nunes
Entidade: Município de Cajazeiras do Piauí/PI
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo Controle Externo no
Estado do Piauí - (Secex-PI).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.558/2003-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Márcia Cristina Pires Rayol e outros.
Órgão: Superior Tribunal Militar (STM).
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.614/2013-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: João Martins Cardoso Filho
Entidade: Município de Moju/PA
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA (Secex-PA).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-031.004/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Luiz Gonzaga Leite Lopes
Entidade: Município de Abaetetuba/PA
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA (Secex-PA).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-000.480/2014-2
Natureza: Representação
Representante: José Baldoíno da Silva Nery, prefeito municipal.
Unidade: município de Bacuri - MA.
Advogado constituídos nos autos: não há.

TC-001.025/2014-7
Natureza: Representação
Representante: Antonio Jose Silva Rocha
Unidade: município de Água Doce do Maranhão- MA.
Advogados constituídos nos autos: não há.

TC-001.028/2014-6
Natureza: Representação
Representantes: Carlos José Luna dos Santos Pinheiro (OAB/MA
7452); Sebastião Moreira Maranhão Neto (OAB/MA 6297); José He-
lias Sekeff do Lago (OAB/MA 7744); Emanuelle de Jesus Pinto
Martins (OABIMA 9754); e Frederico de Sousa Almeida Duarte
(OAB/MA 11681).
Unidade: município de Governador Luiz Rocha- MA.
Advogados constituídos nos autos: Carlos José Luna dos Santos Pi-
nheiro (OAB/MA 7452) e outros.

TC-001.029/2014-2
Natureza: Representação
Representantes: Carlos José Luna dos Santos Pinheiro (OAB/MA
7452); Sebastião Moreira Maranhão Neto (OAB/MA 6297); José He-
lias Sekeff do Lago (OAB/MA 7744); Emanuelle de Jesus Pinto
Martins (OAB/MA 9754); e Frederico de Sousa Almeida Duarte
(OAB/MA 11681).
Unidade: município de Conceição do Lago-açu - MA.
Advogados constituídos nos autos: Carlos José Luna dos Santos Pi-
nheiro (OAB/MA 7452) e outros.

TC-001.033/2014-0
Natureza: Representação
Representante: Francisco Feitosa da Silva, prefeito municipal.
Unidade: município de Governador Luiz Rocha- MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.035/2014-2
Natureza: Representação
Representante: Arieldes Macário da Costa, prefeito municipal.
Unidade: município de Barreirinhas - MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.040/2014-6
Natureza: Representação
Representante: José Baldoíno da Silva Nery.
Unidade: município de Bacuri - MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.042/2014-9
Natureza: Representação
Representante: Roberth Seguins Feitosa.
Unidade: município de Colinas - MA.
Advogado constituído nos autos: Roberth Seguins Feitosa (OAB/MA
5284).

TC-002.139/2014-6
Natureza: Representação
Representante: Araújo Abreu Engenharia S/A
Unidade: Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da
Amazônia - Censipam/Diretoria de Administração e Finanças do Mi-
nistério da Defesa
Advogados constituídos nos autos: José Carlos Nespoli Louzada
(OAB/DF 18.494) e outros
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TC-003.172/2013-9
Natureza: Representação
Responsável: Francisco Valbert Ferreira de Queiroz
Unidade: município de Itinga do Maranhão - MA
Advogado constituído nos autos: não há

TC-006.347/2008-6
Apensos: TC 017.081/2012-2 (COBRANÇA EXECUTIVA)
Natureza: Representação
Responsáveis: Fabiana Dorigo Silva; Genivaldo Pereira de Oliveira;
Jones David dos Santos Matos; Jose Adauto dos Santos; Solange
Aparecida Paiva
Interessada: Secretaria de Controle Externo no Estado de Rondônia
Unidade: município de Vale do Anari - RO
Advogado constituído nos autos: não há

TC-007.095/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Associação Rural de Cacoal - Arca/RO.
Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (vin-
culador).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.833/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Paulo Sérgio de Almeida Barbosa.
Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico.
Advogados constituídos nos autos: Leonardo Pereira Rezende
(OAB/MG 82.289) e outros.

TC-028.420/2010-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Francisco Batista de Souza; P. R. Construções Ltda.
Unidade: município de Senador Guiomard - AC
Advogado constituído: não há

TC-028.504/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Francisco Batista de Souza; P. R. Construcões Ltda.
Unidade: município de Senador Guiomard - AC
Advogado constituído nos autos: não há

TC-029.824/2013-3
Natureza: Representação
Representante: Júlio César Bueno Silva, prefeito municipal.
Unidade: município de Alpinópolis - MG.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-000.735/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Município de Moraújo - CE
Responsável: Francisco Odernes Vasconcelos
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.937/2014-7
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos - Finep/MCTI
Interessada: MXM Sistemas e Serviços de Informática S/A
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.006/2014-7
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Município de Carauari - AM
Interessado: Mirtyl Levy Junior, Secretário do Tribunal Pleno - Tri-
bunal de Contas do Estado do Amazonas - TCE/AM
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.671/2013-6
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.795/2013-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Município de São Raimundo Nonato - PI
Responsável: José Herculano de Negreiros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.790/2009-6
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Município de Vitória - ES
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.622/2013-5
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Município de Fortaleza - CE
Interessada: Nilce Cunha Rodrigues, Procuradora da República no
Estado do Ceará
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.467/2013-3
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE

Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.982/2007-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Entidades/Órgãos do Governo do Estado do Espírito
Santo
Responsáveis: Antônio Carlos Pimentel Mello e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.203/2013-0
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Município de Mombaça - CE
Interessado: Ecildo Evangelista Filho, Prefeito do Município de
Mombaça - CE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.757/2009-1
Apensos: TC-000.478/2012-1 (COBRANÇA EXECUTIVA); TC-
000.476/2012-9 (COBRANÇA EXECUTIVA); TC-000.477/2012-5
(COBRANÇA EXECUTIVA)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Município de Irauçuba - CE
Responsáveis: Antonio Evaldo Gomes Bastos e outros
Advogados constituídos nos autos: Sebastião Ferreira Leite (OAB/GO
11.381) e outros.

TC-024.962/2010-4
Apenso: TC-005.425/2008-0 (REPRESENTAÇÃO)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Cooperativa Central de Crédito Rural Com Interação
Solidária - Central Cresol Baser e Fundação da Universidade Federal
do Paraná - Funpar
Responsáveis: Alípio Santos Leal Neto e outros
Advogados constituídos nos autos: Claudismar Zupiroli (OAB/DF
12.250); Andressa Castro (OAB/SC 23.802); Fausto Pereira de La-
cerda Filho (OAB/PR 5.491); Renato Andrade (OAB/PR 10.517);
Daniel Wunder Hachem (OAB/PR 50.558) e outros.

TC-028.585/2013-5
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes - Dnit e Companhia Docas do Maranhão - Codomar
Responsáveis: Alessandra de Jesus Lopes e outros
Interessado: Deputado Federal Marcos Rogério da Silva Brito Ad-
vogados constituídos nos autos: Getúlio Humberto Barbosa de Sá
(OAB/DF 12.244) e outros.

TC-033.332/2013-4
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Município de São Francisco do Piauí - PI
Interessado: José Ademir Ramos de Souza, Chefe do Departamento
Nacional de Auditoria do SUS - Denasus
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 4 . 0 3 5 / 2 0 11 - 7
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Ministério do Turismo (vinculador)
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-013.026/2005-5
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Entidade: Prefeitura Municipal de Oriximiná - PA.
Interessados: Construtora Mello de Azevedo S/A; Luiz Gonzaga Via-
na Filho; Martop-construções e Terraplenagem Ltda.
Advogados constituídos nos autos: André de Almeida Rodrigues
(OAB/SP nº 164.322-A); Maria Carolina La Motta Araujo Aniz
(OAB/SP nº 177.319); Leonardo Augusto Furtado Palhares
(OAB/MG nº 79.456); Guilherme de Carvalho Doval (OAB/MG nº
102.228); Henrique Carmona do Amaral (OAB/MG nº 109.148);
Gustavo Alvarenga Batista (OAB/MG nº 115.691); Rafael Allegretto
Brayer (OAB/DF 28.531); Marcelo Rivera Santos (OAB/DF nº
30.338); Antônio Miléo Gomes (OAB/PA nº 1366); Pedro Sergio
Vinente de Souza (OAB/PA nº 6337). Sustentação Oral em nome da
CONSTRUTORA MELLO DE AZEVEDO S/A

Interessado(s) na Sustentação Oral
Henrique Carmona do Amaral - OAB/MG 109.148

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

T C - 0 0 5 . 6 4 1 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pedido de Reexame em processo de pensão civil
Interessada: Yasmin Augusta Bezerra Leite
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas.
Advogado constituído nos autos: Edson Saraiva Tavares (OAB/CE
13.998)

T C - 0 1 4 . 5 2 7 / 2 0 11 - 1
Natureza: Embargos de declaração (em pedido de reexame)
Recorrente: Vando Manoel Vigano
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
Advogado constituído nos autos: Greice Milanese Sônego Osório
(OAB/SC 15200) e outros

T C - 0 1 5 . 3 7 5 / 2 0 11 - 0
Natureza: Embargos de declaração (em pedido de reexame)
Recorrente: Hilda Maria de Pinho
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
Advogado constituído nos autos: Guilherme Belém Querne (OAB/SC
12605)

TC-020.442/2009-3
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Interessados: Fundo Nacional de Saúde - MS; Prefeitura Municipal de
Ibitirama - ES
Responsáveis: Klass Comércio e Representações Ltda.; Luiz Antônio
Trevisan Vedoin; Paulo Lemos Barbosa
Recorrente: Paulo Lemos Barbosa
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ibitirama - ES.
Advogados constituídos nos autos: Cesar Piantavigna (OAB/ES
6.740) e outros.

TC-027.923/2010-0
Apenso: 025.788/2009-1
Natureza: Recurso de reconsideração(Tomada de Contas Especial)
Recorrentes: Joe Carlo Viana Valle; Natália Gedanken; Instituto de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico Xingó - Instituto Xingó;
Gilberto Rodrigues do Nascimento
Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MC-
TI
Advogados constituído nos autos: Dênia Érica Gomes Ramos Ma-
galhães (OAB/DF 19.090); Daniel Salgueiro da Silva (OAB/AL
3.284), Ylana Amaro de Brito (OAB/AL 8.867); Márcio José Alves
de Souza (OAB/PE 5.786)

T C - 0 2 8 . 6 2 3 / 2 0 11 - 8
Natureza: Embargos de declaração (em pedido de reexame)
Recorrentes: Maria de Jesus Oliveira Pereira; Maria de Lourdes Mar-
tins Gonçalves
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
Advogado constituído nos autos: Guilherme Belém Querne (OAB/SC
12605)

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-010.898/2007-0
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Es-
pecial).
Recorrente: Cleide Barroso Coutinho.
Entidade: Município de Caxias - MA.
Advogados constituídos nos autos: Carlos Seabra de Carvalho Coê-
lho, OAB/MA 4.773 e Eriko José Domingues da Silva Ribeiro,
OAB/MA 4.835.

TC-012.619/2012-4
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Secretaria do Trabalho, da Justiça e da Cidadania do Rio
Grande do Norte (Sejuc/RN).
Responsáveis: Cooperativa Sistema Integrado de Trabalho (Coosi-
trab); Maria Euza Cardoso; Francisco Dagmar Fernandes; Carlos
Eduardo Nunes Alves; e Flávio José de Andrade Rebouças.
Interessada: Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do Minis-
tério do Trabalho e Emprego (SPPE/MTE).
Advogados constituídos nos autos: André Lira de Lima Barros
(OAB/RN 6.940); Eudes José Pinheiro da Costa (OAB/RN 2800);
Gleydson Kleber Lopes de Oliveira (OAB/RN 3686); Rodrigo Fon-
seca Alves de Andrade (OAB/RN 3572); Werbert Benigno de Oli-
veira Moura (OAB/RN 8703); Luzia Andressa Feliciano de Lira
(OAB/RN 9359); e Diogo Araújo de Carvalho (OAB/RN 9623).

TC-013.939/2012-2
Natureza: Representação.
Órgão: Ministério da Integração Nacional.
Interessados: Procuradoria da República no Município de São Ma-
teus/ES, Prefeitura Municipal de Pinheiros/ES
Responsáveis: Antonio Carlos Machado e Gildevan Alves Fernandes.
Advogados constituídos nos autos: Betania Rocha Rodrigues
(OAB/BA 15.356), Iuri Vasconcelos Barros de Brito (OAB/BA
14.5930, e Anderson Teixeira Correia (OAB/BA 23.179).

TC-015.660/2009-1
Natureza: Tomada de Contas -
Exercício: 2008.
Entidade: Fundo de Administração do Hospital das Forças Arma-
das.
Responsáveis: Engeclinic Serviços Ltda.; Gabriel Raimundo Magno
Pinto; José Alexandre Pires; José Maurício Lopes Martins de Sá; Luiz
Roberto Martins Dias.
Interessado: Fundo de Administração do Hospital das Forças Ar-
madas.
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-016.430/2010-7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Fundação do Fígado/SP.
Responsáveis: Fundação do Fígado/SP; Silvano Mario Atilio Raia.
Advogados constituídos nos autos: Walter Costa Porto (OAB/DF
6.098), Antonio Perilo Teixeira Netto (OAB/DF 21.359), Adale Lu-
ciane Telles de Freitas (OAB/DF 18.453).

TC-019.582/2006-7
Natureza: Embargos de Declaração (Prestação de Contas)
Entidade: Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A.
Responsáveis: Adolfo de Aguiar Braid; Alexandre Porto Gadelha;
Carlos Augusto Vasconcelos Saraiva Ribeiro; Carlos Roberto Siqueira
de Barros; Eduardo Eugenio Gouvea Vieira; Euclides Duncan Janot
de Matos; Ezequiel Torres Gaspar; Funcefet-fundação de Apoio Ce-
fet-RJ; Ilton Ilhomar de Carvalho; Isolde Sommer; Jaime George de
Freitas; Jaime Wallwitz Cardoso; Milton Coelho da Silva Neto; Mi-
racy Wermelinger Pinto Lima; Odair Dias Gonçalves; Paulo Roberto
Trindade Braga; Rafael Souza Pena; Reinaldo José de Melo; Roberto
Vanderlei de Andrade; Romildo Rodrigues Santos; Teófilo Henrique
Neves de Abreu; Wilson de Castro Junior.
Embargantes: Jaime Wallwitz Cardoso, Alexandre Porto Gadelha,
Paulo Roberto Trindade Braga, Adolfo de Aguiar Braid e Romildo
Rodrigues Santos.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.549/2010-5
Natureza: Tomada de Contas - Exercício de 2009.
Unidade: Secretaria Nacional de Segurança Pública - Senasp.
Responsáveis: Alexandre Augusto Aragon; Liane Vinagre Klautau;
Luiz Antonio Ferreira; Maria Fernanda Ramos Coelho; Maria da
Conceição Menezes Simões; Marluce dos Santos Lima; Mauricio
Borges Guimaraes; Ricardo Brisolla Balestreri; Ricardo Magno Paula
Ramos; Sidnei Borges Fidalgo; Sofia Vasconcelos Feitosa de Souza.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.984/2010-7
Natureza: Recurso de Reconsideração (Prestação de Contas - Exer-
cício de 2009).
Entidade: Fundação Nacional de Saúde/AM. Interessados Silvia
Evangelista Pimenta e Pedro Paulo de Siqueira Coutinho.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.070/2009-0
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial.
Órgão: Entidades/Órgãos do Governo do Estado do Pará.
Recorrentes: Leila Nazaré Gonzaga Machado, Suleima Fraiha Pe-
gado, Ana Catarina Peixoto de Brito e Strategia Consultores Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Luana Tauinah Rodrigues de Men-
donça (OAB/DF 28.949); João da Costa Mendonça (OAB/TO 1.128);
e Rafael Gonçalves Amarante (OAB/DF 18.962).

TC-027.233/2009-5
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial.
Entidade: Prefeitura de São Miguel do Guamá - PA.
Responsável: Paulo Campbel Gomes.
Advogado constituído nos autos: Rodrigo Santos Perego (OAB-DF
38.956).

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

T C - 0 11 . 8 1 6 / 2 0 0 4 - 5
Natureza: Pedido de Reexame (Representação)
Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ)
Interessado: Aluísio Teixeira, ex-Reitor
Advogado constituído nos autos: não há

TC-017.156/2012-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE / Entidades/Ór-
gãos do Governo do Estado de São Paulo.
Responsáveis: Luís Antônio Paulino, Marçal Georges Damião, Se-
cretaria do Emprego e Relações do Trabalho - SERT/SP; Nassim
Gabriel Mehedff, Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Me-
talúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Mogi Guaçu e Walter
Barelli. Advogados constituídos nos autos: Ronaldo de Almeida,
OAB/SP 236.199, Adilson Sulato Capra, OAB/SP 202.038 e outros.

TC-017.223/2012-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Órgãos do Governo do Estado de São Paulo / Ministério do
Trabalho e Emprego - MTE
Responsáveis: Francisco Cardoso Filho, Luís Antônio Paulino, Nas-
sim Gabriel Mehedff, Secretaria de Estado do Emprego e Relações do
Trabalho (SERT/SP); Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Me-
talúrgica, Mecânica e de Materiais Elétricos de Guarulhos, Arujá,
Mairiporã e Sta. Isabel/SP,; Walter Barelli.
Advogados constituídos nos autos: Ronaldo de Almeida, OAB/SP
236.199, Antonio Rosella, OAB/SP 33.792 e outros.

T C - 0 1 7 . 7 9 4 / 2 0 11 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Batalhão de Operação Especial de Fuzileiros Navais do
Comando da Marinha
Responsável: Felippe Farias Ferreira, Soldado Fuzileiro Naval Ad-
vogada constituída nos autos: Suzana de Queiroz Alves, Defensora
Pública Federal

T C - 0 1 9 . 0 4 1 / 2 0 11 - 0
Natureza: Recurso de Reconsideração (em processo de Tomada de
Contas Especial)
Entidade: Prefeitura Municipal de Bujari - AC
Responsáveis: Construterra Construção Civil Ltda, Jairo Castro da
Penha, Joaquim Maria Ruela Sobrinho e Michel Marques Abrahão
Interessados: Departamento de Administração Interna - Md, Prefei-
tura Municipal de Bujari - AC
Advogados constituídos nos autos: Thales Rocha Bordignon
(OAB/AC 2.160), Gilliard Nobre Rocha (OAB/AC 2.833) e Euclides
Cavalcante de Araújo Bastos (OAB/AC 7.22-A).

TC-020.329/2010-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Prefeitura Municipal de Vitória de Santo Antão - PE
Responsáveis: Carlos José Breckenfeld Lopes da Costa, José Aglail-
son Querálvares, Prefeitura Municipal de Vitória de Santo Antão -
PE
Interessados: Caixa Econômica Federal / Ministério das Cidades. Ad-
vogados constituídos nos autos: Márcio José Alves de Souza
(OAB/PE 5.786), Amaro Alves de Souza Netto (OAB/PE 26.082) e
outros,

TC-020.895/2012-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Entidades/Órgãos do Governo do Estado de São Paulo /
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE
Responsáveis: Luís Antônio Paulino, Nassim Gabriel Mehedff, Ro-
naldo Lopes, Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho -
SERT/SP, Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Lorena/SP e
Walter Barelli.
Advogados constituídos nos autos: Ronaldo de Almeida, OAB/SP
236.199 e Luiz Daniel Miguel Pereira, OAB/SP 329.599.

TC-020.901/2012-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Órgãos do Governo do Estado de São Paulo / Ministério do
Trabalho e Emprego / MTE
Responsáveis: Elio Vitiuk, João Barizon Sobrinho, Luís Antônio Pau-
lino, Nassim Gabriel Mehedff, Nerice do Prado Barizon, Pedro do
Prado Barizon, Rodycz & Wittiuk Ltda.,Secretaria do Emprego e
Relações do Trabalho/SP, Tiago do Prado Barizon, Verônica do Prado
Barizon e Walter Barelli. Advogados constituídos nos autos: Ronaldo
de Almeida, OAB/SP 236.199, Guilherme Calvo Cavalcante,
OAB/PR 45.291, Jordão Violin, OAB/PR 57.615, e Cristovão Soares
Cavalcante Neto, OAB/PR 44.134.

TC-020.945/2012-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidades: Órgãos do Governo do Estado de São Paulo / Ministério
do Trabalho e Emprego - MTE
Responsáveis: Associação do Brasil da Capoeira - Abracap, José Luiz
Fernandes, Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho -
SERT/SP, Luís Antônio Paulino, Nassim Gabriel Mehedff, Walter
Barelli.
Advogado constituído nos autos: Ronaldo de Almeida, OAB/SP
236.199

TC-023.414/2009-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Prefeitura Municipal de Itambacuri - MG
Responsáveis: Construtora Parcan Ltda, e Neide de Sousa Maga-
lhães
Interessada: Fundação Nacional de Saúde Advogados constituídos nos
autos: Edilberto Castro Araújo (OAB/MG nº 31.544) e Joyce Janine
Figueiredo Ornelas Braz (OAB/MG nº 106.983).

TC-030.693/2012-8
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Imprensa Nacional
Interessado: João Vítor Alves Bilate
Advogados constituídos nos autos: Juliana Fernandes da Silva,
OAB/RJ 107.867, e Enoque Alves da Silva, OAB/RJ 101.086.

TC-030.960/2013-4
Natureza: Consulta.
Interessado: Ministério das Relações Exteriores - MRE.
Órgão: Ministério das Relações Exteriores - MRE.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

T C - 0 0 5 . 7 9 7 / 2 0 11 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de União - PI.
Responsáveis: Gervásio Costa Filho e Município de União.
Advogado constituído nos autos: Thiago Santos Castelo Branco
(OAB/PI 6.128).

TC-007.037/2004-5
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Simpli-
ficada -
Exercício: 2003)
Órgão: Secretaria de Educação À Distância - MEC
Responsáveis: Adag Serviços de Publicidade Ltda.; Adonisede Mar-
tins Dantas Filho; Edson Dias Pinheiro; Ivan Carlos Ferreira Lima;
João Carlos Teatini de Souza Clímaco; Pedro Paulo Poppovic; Ro-
gerio de Jesus Costa Sousa.

Interessados: Adag Serviços de Publicidade Ltda.; Secretaria de Edu-
cação à Distância - MEC.
Advogado constituído nos autos: Claudismar Zupiroli (OAB/DF
12.250).

T C - 0 0 9 . 8 8 8 / 2 0 11 - 0
Apenso: TC 014.040/2010-7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Associação Sergipana de Blocos de Trio (ASBT).
Responsáveis: Associação Sergipana de Blocos de Trio (ASBT), Lou-
rival Mendes de Oliveira Neto, Presidente da ASBT; Global Serviços
Ltda.; Valéria Patrícia Pinheiro de Oliveira Azevedo - V&M; Ava-
lanche Produções Ltda.; Classe A Produções e Eventos Ltda.; Lima &
Silva Representações de Bebidas Ltda. - sucessora da DMS Produtora
Publicidade e Eventos Ltda.; Planeta Empreendimentos e Serviços
Ltda.; I9 Publicidade e Eventos Artísticos Ltda.; Rdm Art Silk Signs
Comun. Visual Ltda.; Sergipe Show Propaganda e Prod. Art. Ltda.;
Triunfo Prod. de Eventos e Serv. Ltda.; Wd Produções e Eventos;
José Augusto Celestino Oliveira, membro da Comissão Especial de
Licitação da ASBT; Maria José Oliveira Santos, membro da Co-
missão Especial de Licitação da ASBT; Maria Virgínia Bispo da
Silva, membro da Comissão Especial de Licitação da ASBT; Adriano
Rodrigues Pereira, Coordenador Geral de Monitoramento, Fiscali-
zação e Avaliação do MTur à época; Airton Nogueira Pereira Junior,
Secretário Nacional de Políticas de Turismo à época; Carla de Souza
Marques, Assessora da Coordenação-Geral de Análise de Projetos do
Mtur à época; Carlos Alberto da Silva, Secretário Nacional de Po-
líticas de Turismo do MTur à época; Cláudia de Alencar Carvalho,
Técnica do MTur à época; Daniel Mendes Guedes, Técnico Espe-
cializado do MTur à época; Dorvalino Santana Alvarez, Secretaria
Nacional de Políticas de Turismo do MTur à época; Eugênio da Costa
Arsky, Coordenador de Prestação de Contas do MTur à época; Gil-
vana Pereira de Sousa Fernandes, Assistente Técnica do MTur à
época; Janaina Cristina Machado Pinto Amazonas; Junia Cristina
Franca Santos Egidio, Coordenagora-Geral de Convênios do MTur à
época; Ludmila Sara de Oliveira, Agente Administrativo do MTur à
época; Marcio Ferreira do Nascimento, Diretor de Maketing e Pro-
moção do MTur à época; Mario Augusto Lopes Moyses; Marisa da
Silva Chaves, Técnica do MTur à época; Marta Feitosa Lima Ro-
drigues, Coordenadora-Geral de Análise de Projetos à época; Paulo
Pires de Campos, Chefe de Assessoria do MTur à época; Ricardo
Cardoso dos Santos, Diretor de Gestão Estratégica Substituto do
MTur à época; Rubens Portugal Bacellar, Diretor de Gestão Interna
no MTur à época; Soemes Castilho da Silva, Técnica do MTur à
época; Walber Henrique Chagas Martins, Agente Administrativo do
MTur à época; Yvelise Bleyer Martins Costa, Chefe de Divisão da
Coordenação-Geral de Monitoramento, Fiscalização e Avaliação de
Convênios do MTur à época.
Advogados constituídos nos autos: Andressa Neves Vieira (OAB/DF
26.994); Karla da Silva Lima (OAB/DF n.º 27.776); Andrea Sobral
Vila-Nova de Carvalho (OAB/SE 2.484); Márcio Macedo Conrado
(OAB/SE n.º 3806); Álvaro Figueiredo Maia de Mendonça Júnior
(OAB/PE 14265); Leandro Costa Coppi (OAB/DF 18991); Emerson
Franco de Menezes (OAB/SP 133.039).

TC-014.904/2010-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Regional do Estado
do Pará - Sedurb/PA
Responsável: Paulo Elcidio Chaves Nogueira e Comim Construtora
Ltda.
Interessada: Superintendência Estadual da Funasa no Pará.
Advogados constituídos nos autos: Georges Chedid Abdulmassih Jú-
nior (OAB/PA: 8.008); Chedid Georges Abdulmassih (OAB/PA:
9.678); Vanessa Neris Brasil Monteiro (OAB/PA: 13.300); Taís Ro-
drigues Becker (OAB/PA: 13.758); Moreno Távora (OAB/PA:
14.417); Michele da Silva Magalhães (OAB/PA: 15.043); Marília
Gabriela de Fátima do Amaral Machado (OAB/PA: 13.117); Priscila
Paz Nascimento (OAB/PA: 14.644); João da Costa Mendonça
(OAB/TO 1128); Ricardo Barreto de Andrade (OAB/BA 28.156);
Vitor Lanza Veloso (OAB/DF 35.110), Maria Augusta Rost (OAB/DF
37.017) e João da Costa Mendonça (OAB/TO 1128).

T C - 0 2 1 . 8 7 4 / 2 0 11 - 5
Natureza: Representação
Entidade: Universidade Federal da Bahia - UFBA
Interessada: Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação -
SEFTI

Advogados constituídos nos autos: Tadeu Rabelo Pereira (OAB/DF
9.747) e outros.

TC-023.384/2010-7
Natureza: Pedido de Reexame (Monitoramento)
Entidade: Superintendência Regional do DNIT no Estado do Paraná -
DNIT/PR.

Recorrentes: José da Silva Tiago e Superintendência Regional do
DNIT no Estado do Paraná - DNIT/PR.
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-002.729/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Claudemir Carpe
Unidade: Município de Rubim/MG.
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-003.303/2010-1
Apenso: TC 018.202/2009-0.
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Recorrente: Dirce Durães Vila Nova.
Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de
Roraima - NEMS/RR.
Advogados constituídos nos autos: Clovis Melo de Araújo (OAB/RR
647 - N) e outros.

TC-003.751/2013-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Ivaldo Antonio Cavalcante e Marconi Bimba Carvalho
de Aquino
Unidade: Município de Rosário/MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.045/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Carlos Augusto Ferreira da Silva e Grupo Folclórico
Cultural Bumba Meu Boi de Orquestra de Tajaçuaba
Interessado: Ministério da Cultura.
Unidade: Grupo Folclórico Cultural Bumba Meu Boi de Orquestra de
Ta j a ç u a b a .
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.893/2013-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Antonio Pereira da Silva
Unidade: Município de Lajeado Novo/ MA.
Advogadas constituídas nos autos: Maria Helena Aires da Silva
(OAB/MA 9.478) e Vicência da Graça Valadão Meneses (OAB/MA
12.282).

TC-005.363/2010-1
Natureza: Recurso de Reconsideração
Recorrente: espólio de Francisco Eduardo Neves Henriques, repre-
sentado por José Marcio Neves Henriques
Interessado: Ministério da Saúde.
Unidade: Município de Rio das Flores/RJ.
Advogada constituída nos autos: Teresa Amaro Campelo (OAB/DF
3.037).

TC-005.610/2010-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Sandra Costa Pinto Hoentsch
Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Sergipe - Ce-
fet/SE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.481/2013-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Samuel Damian de Oliveira
Unidade: Ministério da Cultura.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.744/2013-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FN-
DE.
Responsável: Raimundo Erre Rodrigues Filho
Unidade: Município de São Benedito do Rio Preto/MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.831/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Francimar Marculino da Silva
Unidade: Município de Governador Newton Bello/MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.868/2008-2
Natureza: Recurso de Reconsideração
Recorrente: Raimundo Jackson Pereira de Souza
Unidade: Município de Palmácia/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.300/2013-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Francisco Ewerton Macedo Costa
Unidade: Município de Colinas/MA.
Advogado constituído nos autos: Antonio Gonçalves Marques Filho
(OAB/MA 6527).

TC-009.459/2013-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Nauro Sérgio Muniz Mendes
Unidade: Município de Penalva/MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.650/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Walyd Ramos Abdala
Unidade: Município de Pirapora/ MG.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.343/2013-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Geraldo Lopes Ferreira
Unidade: Município de São José da Safira/MG.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.429/2012-5
Natureza: Pedido de Reexame
Recorrente: Anna Vitória Rodrigues Soares Nobre
Unidade: Universidade Federal da Paraíba - UFPB.
Advogados constituídos nos autos: Robevaldo Queiroga da Silva
(OAB/PB 7337) e outra.

TC-026.273/2013-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Daisy Mary da Conceição, Pamella Kethellen da Con-
ceição, Mariza Ferreira Alves e Nayr Pinto Moreira
Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.257/2012-6
Apensos: TC 002.118/2013-0 e TC 042.171/2012-1.
Natureza: Representação
Representante: Teczap Comércio e Distribuição Ltda.
Unidade: Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SL-
TI/MPOG.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 8 . 4 1 6 / 2 0 11 - 2
Natureza: Recurso de Reconsideração
Recorrente: Júnior Ferreira Gomes
Unidade: Município de Rio do Fogo/ RN.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-030.705/2012-6
Natureza: Pedido de Reexame
Recorrente: Alessandro Trevizani de Oliveira
Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG.
Advogada constituída nos autos: Sandra Maria Trevizani (OAB/MG
56.672).

T C - 0 3 2 . 3 5 2 / 2 0 11 - 5
Natureza: Recurso de Reconsideração
Recorrente: José Salomão Jacobina Aires
Unidade: Município de Dianópolis/TO.
Advogada constituída nos autos: Márcia Regina Pareja Coutinho
(OAB/TO 614).

T C - 0 3 7 . 6 1 9 / 2 0 11 - 0
Natureza: Prestação de Contas
Responsáveis: Abidias José de Sousa Júnior, Antônio Carlos de Lima
Borges, Eduardo José Lima Cunha, Evandro Bessa de Lima Filho,
Gilvandro Negrão Silva, Jorge Ivan Falcão Costa, Luiz Fernando
Pires Augusto, Fabrício da Soller, Marcos José Pereira Damasceno,
Eliomar Wesley Ayres da Fonseca Rios, José Helder Silveira de
Almeida, Demetrius Ferreira e Cruz, Sergio Bernstein, Glauben Tei-
xeira de Carvalho, Rutelly Marques da Silva, Manuel dos Anjos
Marques Teixeira, Penha Maria Barroso Aguiar, Ângelo José
Mont'Alverne Duarte, Daniel Mário Alves de Paula, José Eduardo
Pimentel de Godoy Júnior, Ricardo Moura de Araújo Faria, Eduardo
Jorge de Alencar Araripe Furtado, Gilson Alceu Bittencourt, Carlos
de Araújo Moreira e Maria de Belém Silva Cotta
Unidade: Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO.
Advogados constituídos nos autos: Marçal Marcelino da Silva Neto
(OAB/PA 5.865) e outros.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-000.197/2014-9
Natureza: Representação
Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas -
Dnocs
Interessado: Consórcio Fronteiras
Advogados constituídos nos autos: Guilherme Teixeira Pereira,
OAB/BA nº 25.677, Alexandre Aroeira Salles, OAB/DF nº 28.108 e
outros.

TC-006.764/2009-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão: Ministério da Cultura (vinculador)
Responsáveis: Armênio Graça Filho e Instituto Brasileiro de Arte,
Ação, Educação e Estudos Culturais/RJ
Advogado constituído nos autos: Douglas Ramos Alves Costa,
OAB/RJ 143.910.

TC-006.970/2013-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Uruçuí/PI
Responsável: Francisco Donato Linhares Araújo Filho
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.320/2013-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Piauí Turismo - Piemtur/PI
Responsável: José do Patrocínio Paes Landim
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.146/2012-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Camamu/BA
Responsáveis: Marcelo Hlavnicka e Município de Camamu/BA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.562/2013-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Jerumenha/PI
Responsável: Afonso Henrique Alves Pinto
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.102/2012-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Sento Sé/BA
Responsáveis: Juvenilson Passos dos Santos
Advogado constituído nos autos: Miucha Bordoni, OAB/BA 25.538.

TC-026.757/2008-1
Apenso: TC-000.098/2005-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Toledo/PR
Responsáveis: Castelo Comércio de Alimentos Ltda. e Derli Antônio
Donin
Advogados constituídos nos autos: Guiomar Mario Pizzatto, OAB/PR
nº 15.818, Marcio Luiz Blazius, OAB nº 31.478, e outros.

T C - 0 3 2 . 0 6 4 / 2 0 11 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Irecê/BA
Responsáveis: Adalberto Lélis Filho e Município de Irecê/BA
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 4 3 4 / 2 0 11 - 5
Apenso: TC-028.087/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Icó - CE
Responsáveis: Fernando Cavalcante do Nascimento; Gildomar Fer-
reira Gonçalves; Marcos Eugenio Leite Guimaraes Nunes; Trans-
master Locações de Veículos e Serviços de Limpeza Ltda e Zuila
Maria Maciel de Melo Peixoto
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 21 de março de 2014.
ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS

Subsecretária da 2ª Câmara

Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

PORTARIA No- 126, DE 17 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre criação e alteração de espe-
cialidade de cargos vagos no quadro de
pessoal do Conselho da Justiça Federal.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no
parágrafo único do art. 3º da Lei n. 11.416, de 15 de dezembro de
2006, no parágrafo único do art. 6º da Portaria Conjunta n. 3, de 31
de maio de 2007, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais
Superiores, no § 1º do art. 5º da Resolução n. 568, de 4 de setembro
de 2007, deste Conselho e considerando o que consta do Processo n.
CJF-ADM-2014/00097, resolve:

Art. 1º Fica criada a Especialidade de Programação de Sis-
temas para o cargo de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado,
no quadro de pessoal do Conselho da Justiça Federal.

Art. 2º Fica alterada a denominação da especialidade de dois
cargos vagos de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Es-
pecialidade Informática, para Técnico Judiciário, Área apoio Espe-
cializado, Especialidade Programação de Sistemas.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MINISTRO FELIX FISCHER

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PORTARIA Nº 158, DE 19 DE MARÇO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 10, inciso II, da Resolução TSE n. 20.572 de 2.3.2000 e, tendo
em vista a decisão proferida no Processo Administrativo Digital n.
33/2014, resolve:

Art. 1º TRANSFORMAR, de acordo com o artigo 4º da
Resolução TSE n. 20.572, de 2.3.2000, a especialidade de 01 (um)
cargo vago de Técnico Judiciário - Área Apoio Especializado, Es-
pecialidade: Operação de Computadores e de 1 (um) cargo vago de
Técnico Judiciário - Área Administrativa, em 02 (dois) cargos de
Técnico Judiciário Área Apoio Especializado, Especialidade: Pro-
gramação de Sistemas.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

DES. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA



Nº 56, segunda-feira, 24 de março de 2014150 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014032400152

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 24ª REGIÃO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 19 de março de 2014

Processo nº 4904/2008
Ratifico a dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso

X, da Lei nº 8.666/93, referente à prorrogação do contrato de locação
do prédio que abriga a Vara do Trabalho de Rio Brilhante, apar-
tamento nº 02, fundos (Contrato TRT nº 09/2011), por mais 12 meses,
a contar de 12 de abril de 2014, no valor mensal de R$ 1.056,10, que
tem como locadora a Senhora Rosemaire Nimer Terrabuio, inscrita no
CPF sob o nº 026.331.438-30.

Des. FRANCISCO DAS C. LIMA FILHO

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA

RESOLUÇÃO N° 1.052, DE 11 DE MARÇO DE 2014

Regulamenta a concessão de recursos para
medidas que objetivem o aperfeiçoamento
técnico/científico/de inovação e cultural pe-
lo Sistema Confea/Crea e dá outras pro-
vidências.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRO-
NOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "f"
do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, e

Considerando a necessidade de estabelecer critérios para a
aplicação da renda líquida dos Creas oriunda da arrecadação de mul-
tas, visando ao aperfeiçoamento técnico/científico/de inovação e cul-
tural do Engenheiro e do Engenheiro-Agrônomo, conforme dispõe o
parágrafo único do art. 36 da Lei nº 5.194, de 1966, e

Considerando o disposto na alínea "j" do art. 34 da Lei n°
5.194, de 1966, que define como atribuição dos Creas, agir, com a
colaboração das entidades de classe e das escolas de engenharia e
agronomia, nos assuntos relacionados nessa lei, resolve:

Art. 1° Disciplina os procedimentos para apresentação, aná-
lise e deliberação sobre a concessão de recursos para medidas que
objetivem o aperfeiçoamento técnico/científico/de inovação e cultural
do Sistema Confea/Crea.

DO OBJETIVO, ABRANGÊNCIA E CONCEITOS
Art. 2° No âmbito do Sistema Confea/Crea ficam assim

entendidos os seguintes termos:
I - apoio institucional: é o recurso concedido a projetos de

responsabilidade das entidades de classe e das universidades, ins-
titutos ou faculdades que contemplem a engenharia e/ou a agronomia
e que contribuam para as ações de fiscalização, e/ou valorização
profissional.

II - plano de trabalho: é o documento apresentado pelas
entidades de classe regionais ou pelas universidades, institutos ou
faculdades ao respectivo Crea e pelas entidades de classe nacionais ao
Confea, que contemplem a engenharia e/ou a agronomia, contendo
informações suficientes para avaliação da respectiva relevância do
projeto que à concessão de apoio institucional;

III - contrapartida: é o benefício oferecido pelas entidades de
classe, universidades, institutos ou faculdades que contemplem en-
genharia e agronomia ao Confea/Crea em decorrência do apoio con-
cedido, podendo ser financeira e/ou em bens e serviços, desde que
mensuráveis; e

IV - retorno institucional: é o resultado decorrente do apoio
concedido que contribua para o desenvolvimento do Sistema Con-
fea/Crea e Mútua.

Art. 3° A concessão de apoio pelo Sistema Confea/Crea será
admitida exclusivamente para os plano de trabalho que estejam em
conformidade com o disposto por meio do parágrafo único do art. 36
da Lei n° 5.194, de 1966.

DA ABRANGÊNCIA E MODALIDADES DO APOIO
Art. 4° A concessão de apoio pelo Sistema Confea/Crea e

Mútua deve observar às seguintes orientações:
I - poderão ser apoiados planos de trabalho:
a) que tenham como público-alvo profissionais do Sistema

Confea/Crea;
b) que objetivem o aperfeiçoamento técnico/científico/de

inovação e cultural dos profissionais do Sistema Confea/Crea;
c) que tenham âmbito regional, nacional ou internacional; e
d) que sejam apresentados por entidades de classe ou ins-

tituições de ensino superior devidamente registradas no Sistema Con-
fea/Crea.

Art 5º O Crea analisará os planos de trabalho apresentados
pelas entidades de classe ou instituições de ensino regionais de acor-
do com critérios estabelecidos nesta resolução.

Art. 6º O Confea analisará os planos de trabalho apresen-
tados pelas entidades de classe nacional ou instituição de ensino de
âmbito federal de acordo com os critérios estabelecidos nesta re-
solução.

Art. 7º O aperfeiçoamento técnico/científico/de inovação e
cultural dos profissionais diplomados nas áreas abrangidas pelo Sis-
tema Confea/Crea será efetivado pela instituição de ensino ou en-
tidade de classe, por meio da adoção das seguintes medidas:

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

I - constituição ou ampliação do acervo de bibliotecas de
informação técnica;

II - doação de livros, publicações, revistas e/ou material
didático para bibliotecas ou laboratórios de entidades públicas ou
privadas na jurisdição do Crea;

III - publicação e divulgação de obras técnicas relacionadas
ao exercício profissional;

IV - organização e implantação de cursos, inclusive em nível
de pós-graduação;

V - organização e realização de congressos, simpósios, jor-
nadas e encontros que contemplem assuntos relativos às profissões
regulamentadas;

VI - elaboração de estudos e trabalhos relativos ao aper-
feiçoamento técnico/científico/de inovação e cultural dos profissionais
abrangidos pelo Sistema Confea/Crea;

VII - realização de pesquisas de mercado de trabalho e le-
vantamento censitário; e

VIII - premiação de trabalhos inéditos que contribuam para o
aperfeiçoamento dos profissionais diplomados nas áreas abrangidas
pelo Sistema Confea/Crea ou para a aplicação da legislação pro-
fissional; ou

IX - resgate histórico da cultura, ciência e tecnologia.
Art. 8º Para celebrar o convênio de que trata esta resolução,

a entidade de classe ou a instituição de ensino interessada deve
encaminhar ao Sistema Confea/Crea requerimento instruído com ori-
ginal ou cópia autenticada dos seguintes documentos:

I - plano de trabalho, contendo as seguintes informações:
a) identificação do proponente, com a indicação do respec-

tivo gestor;
b) descrição do objeto com a respectiva justificativa para

realização do evento ou da ação;
c) programação ou roteiro definitivo ou provisório;
d) público-alvo;
e) abrangência geográfica;
f) objetivo contendo as contribuições do evento ou ação para

o aperfeiçoamento técnico e científico ou cultural;
g) perspectiva de retorno institucional;
h) contrapartidas financeiras e/ou em bens e serviços ofe-

recidas ao Sistema Confea/Crea;
i) valor solicitado, com estimativas de custos gerais para a

realização do evento ou da ação;
j) dados bancários do proponente para depósito do apoio

solicitado; e
k) identificação do(s) responsável(is) pelo plano de trabalho

ou pela ação.
II - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ;
III - prova de regularidade na Fazenda Federal, na forma da

lei;
IV - Relação Anual de Informações Sociais - RAIS;
V - Informação à Previdência Social - GFIP;
VI - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando o
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, quando possuir
quadro de funcionários.

Parágrafo único. As cópias dos documentos mencionados
neste artigo poderão ser autenticadas em cartório ou por servidor do
Sistema Confea/Crea.

Art. 9° Os planos de trabalhos oriundos de entidades de
classe regional, institutos e faculdades ou entidades de classe na-
cional, institutos federais e universidades deverão ser apreciados e
aprovados pelo plenário do Crea ou do Confea, respectivamente, para
formalização do convênio.

Art. 10. Somente poderá ser celebrado o convênio com en-
tidades de classe regionais ou nacionais e universidades, institutos e
faculdades caso estejam adimplentes com o Sistema Confea/Crea e a
Mútua.

Parágrafo Único. As entidades de classe regional ou nacional
e universidades, institutos e as faculdades que estejam inadimplentes
com o Sistema Confea/Crea e a Mútua, poderão, através de um
documento formal, manifestar seu interesse de negociar e/ou rene-
gociar a respectiva dívida, em até 36 meses. Após a quitação da 1ª
parcela do valor negociado a entidade de classe estará adimplente e
apta a celebração de convênios com o Sistema Confea/Crea.

DAS CONTRAPARTIDAS
Art. 11. Para a obtenção do apoio, as entidades de classe e as

instituições de ensino deverão oferecer contrapartidas, financeiras ou
em bens e serviços, que se façam necessárias para a execução do
plano de trabalho, objeto do convênio, com o atingimento que con-
figure ações de aperfeiçoamento técnico/científico/de inovação e cul-
tural, tais como:

I - em eventos:
a) cessão de espaço na programação para apresentação de

ações do Sistema Confea/Crea;
b) desconto ou gratuidade para participação dos profissionais

do Sistema Confea/Crea;
c) realização de palestras sobre temas de interesse do Sis-

tema Confea/Crea;
d) cessão de espaço para o Crea realizar palestras, incluindo

a mobilização do público participante;
e) cessão de espaço para exposição em estande institucio-

nal;
f) aplicação da logomarca do Sistema Confea/Crea nas peças

de divulgação do evento ou ação;
g) citação do Sistema Confea/Crea na divulgação do evento

ou ação para a imprensa;
h) cessão de cotas de inscrição ou credenciais; ou
i) conteúdos que colaborem para fomentar e disseminar in-

formações de interesse do Sistema Confea/Crea.
II - em publicações:

a) conteúdo editorial relevante para do Sistema Con-
fea/Crea;

b) acesso de profissionais do Sistema Confea/Crea ao con-
teúdo editado, incluindo descontos ou gratuidade;

c) cessão de espaço em publicação para veiculação de texto
do Crea;

d) exposição da logomarca do Sistema Confea/Crea; ou
e) cessão de exemplares para o Crea.
III - em produções:
a) conteúdo relevante para do Sistema Confea/Crea;
b) acesso de profissionais do Sistema Confea/Crea às ati-

vidades; ou
c) exposição da logomarca do Sistema Confea/Crea.
DA FORMALIZAÇÃO E REPASSE DE RECURSOS
Art. 12. A formalização da concessão do apoio obedecerá ao

fluxo de processo inerente ao convênio, devendo a respectiva pres-
tação de contas ocorrer de acordo com a legislação pertinente.

Parágrafo único. Os Creas poderão estabelecer ato admi-
nistrativo normativo que discipline a aplicação da presente resolu-
ção.

Art. 13. O valor da alocação de recursos em dotação or-
çamentária será definida pelo Crea, proveniente da arrecadação de
multas, podendo chegar a até 99% (noventa e nove por cento) da
renda líquida, conforme dispõe o parágrafo único do art. 36 da Lei n°
5.194/66.

Art. 14. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 15. Revogam-se a Resolução nº 1.032, de 30 de março
de 2011, a Decisão Normativa nº 89, de 30 de março de 2011, e
demais disposições contrárias.

JOSÉ TADEU DA SILVA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO N° 1.053, DE 11 DE MARÇO DE 2014

Regulamenta a concessão de recursos para
as entidades de classe que objetivem apoiar
ações de fiscalização e valorização profis-
sional e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRO-
NOMIA - CONFEA, no uso das atribuições que lhe confere a alínea
"f" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, e

Considerando o disposto na alínea "j" do art. 34 da Lei n°
5.194, de 1966, o Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -
Confea;

Considerando que as entidades de classe podem colaborar
com a atividade-fim dos Creas por meio da divulgação da legislação
profissional, da conscientização sobre a importância do registro da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e da fiscalização do
cumprimento da Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977;

Considerando o inciso I do art. 28 da Lei nº 5.194, de 1966,
e o inciso I do art. 11 da Lei nº 6.496, de 1977, que relacionam como
renda do Confea e da Mútua, respectivamente, quotas-partes da renda
oriunda da arrecadação das taxas de ART;

Considerando o disposto na alínea "c" do art. 37 da Lei n°
5.194, de 1966, que estabelece que os Conselhos Regionais são cons-
tituídos por representantes diretos das entidades de classe registradas
na respectiva região;

Considerando que a implantação de medidas preventivas vol-
tadas ao cumprimento da legislação profissional tem por finalidade
reduzir a ocorrência de infrações à Lei nº 6.496, de 1977, por meio da
divulgação da legislação profissional e da conscientização da so-
ciedade e dos profissionais sobre os benefícios do registro da ART,
inclusive no que se refere às relações de consumo reguladas pela Lei
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do
consumidor e dá outras providências, em articulação com a alínea "j"
do art. 34 da Lei n° 5.194, de 1966, que define como atribuição dos
conselhos regionais, agir, com a colaboração das sociedades de classe
e das escolas ou faculdades;

Considerando que a implantação de medidas voltadas ao
cumprimento da legislação profissional, tem por finalidade identificar
situações que configurem infração às Leis ° 5.194, de 1966, e nº
6.496, de 1977, que deverão ser informadas ao Crea, de acordo com
os procedimentos estabelecidos em resolução específica, bem como
permitir a valorização das entidades de classe e consequentemente, o
pleno funcionamento das câmaras especializadas e do plenário dos
regionais para consecução de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Disciplina os procedimentos para apresentação, aná-
lise e decisão sobre a concessão de recursos para as entidades de
classe de profissionais de nível superior ou médio que objetivem
apoiar ações de fiscalização, valorização profissional e dá outras
providências.

Art. 2° No âmbito do Sistema Confea/Crea ficam assim
entendidos os seguintes termos:

I - apoio institucional: é o recurso financeiro concedido a
programas e projetos de responsabilidade das entidades de classe que
contribuam para as ações de fiscalização, e/ou valorização profis-
sional;

II - plano de trabalho: é o documento apresentado pela en-
tidade de classe regional, ao respectivo Crea e entidade de classe
nacional ao Confea contendo informações suficientes para avaliação
da respectiva relevância para a concessão de apoio institucional;

III - contrapartida: é o benefício oferecido pela entidade de
classe ao Confea ou Crea em decorrência do apoio concedido, po-
dendo ser financeira e/ou em bens e serviços, desde que sejam men-
suráveis;
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IV - retorno institucional: é o resultado decorrente do apoio
concedido, que contribua para o desenvolvimento do Sistema Con-
fea/Crea/Mútua.

Art. 3° A concessão de apoio pelo Confea/Crea/Mútua será
admitida exclusivamente para os planos de trabalho que estejam em
conformidade com o disposto por meio da alínea "j" do art. 34 da Lei
n° 5.194, de 1966.

ABRANGÊNCIA E MODALIDADES DO APOIO
Art. 4° A concessão de apoio pelo Sistema Confea/Crea/Mú-

tua deve observar as seguintes orientações:
I - poderão ser apoiados os planos de trabalho:
a) que objetivem apoiar as entidades de classe nas ações de

fiscalização, valorização e certificação profissional;
b) que tenham âmbito regional, nacional ou internacional;
c) que sejam apresentados por entidades de classe devida-

mente registradas no Sistema Confea/Crea; e
II - poderão receber o apoio do Sistema Confea/Crea/Mútua

uma ou mais entidade de classe para um mesmo evento ou pedido de
apoio, no âmbito regional, estadual ou federal, desde que justifi-
cado.

Art. 5º Serão admitidas para cumprimento do objeto do con-
vênio firmado entre o Sistema Confea/Crea e a entidade de classe as
despesas com:

I - aquisição, locação e/ ou licença de programas, equi-
pamentos de informática e eletroeletrônicos, como microcomputador,
impressora, projetor multimídia, equipamentos de som e outros cor-
relatos;

II - aquisição de livros, publicações, revistas e material di-
dático;

III - contratação de assessoria técnica, prestada por pessoa
física ou jurídica, para a promoção de eventos, como palestras, cur-
sos, simpósios e outros eventos assemelhados;

IV - contratação de consultoria técnica, prestada por pessoa
física ou jurídica, para o desenvolvimento de atividades relacionadas
ao objeto do convênio e à valorização da entidade de classe;

V - Contratação de palestrantes e pagamento de honorários
profissionais, inclusive despesas decorrentes;

VI - contratação de colaboradores, inclusive estagiários, para
o desenvolvimento de atividades relacionadas ao objeto do convênio,
bem como os encargos sociais e trabalhistas, inclusive despesas com
rescisão contratual e despesas decorrentes;

VII - contratação de serviços de logística, compreendendo a
locação de espaço físico e de equipamentos, bem como veículos e
transporte de material destinados ao planejamento e à realização dos
eventos promovidos;

VIII - contratação de serviços gráficos e audiovisuais ne-
cessários à divulgação e à realização dos eventos promovidos;

IX - postagem de correspondência relacionada às atividades
objeto do convênio;

X - publicação de editais e de matérias técnicas ou pu-
blicitárias relacionadas ao objeto do convênio;

XI - contratação de serviços de telecomunicação vinculados
ao evento objeto do convênio;

XII - publicações em jornais, revistas e periódicos que con-
templem matérias ou divulgações relacionadas com os objetivos do
Sistema Confea/Crea e Mútua;

XIII - despesas relacionadas à participação de profissionais
em eventos de interesse das profissões;

XIV - despesas operacionais de consumo de energia e te-
lecomunicação relacionadas às atividades objeto do convênio, quando
da realização de eventos;

XV - despesas com materiais de expediente;
XVI - contratação de assessoria contábil e/ou jurídica;
XVII - manutenção de instalações prediais e de equipamen-

tos de propriedade da entidade de classe;
XVIII - despesas operacionais da entidade como locação de

espaço e pagamento de serviços;
Art. 6º Para celebração e aprovação do convênio de que trata

o art. 12 desta resolução, a entidade de classe interessada deve en-
caminhar ao Sistema Confea/Crea requerimento instruído com ori-
ginal ou cópia autenticada dos seguintes documentos:

I - plano de trabalho, contendo as seguintes informações:
a) identificação da entidade de classe, com a indicação do

respectivo gestor;
b) descrição do objeto com a respectiva justificativa para

realização do evento ou da ação;
c) programação ou roteiro definitivo ou provisório;
d) público-alvo;
e) abrangência geográfica;
f) objetivo contemplando contribuições do evento ou ação

para o aperfeiçoamento da fiscalização e/ou da valorização profis-
sional;

g) perspectiva de retorno institucional;
h) contrapartidas financeiras ou em bens e/ou serviços ofe-

recidas ao Sistema Confea/Crea;
i) valor solicitado com estimativas de custos gerais para

realização do evento ou da ação;
j) dados bancários da entidade de classe para depósito do

apoio solicitado; e
k) identificação do(s) responsável(is) pelo plano de trabalho

ou pela ação.
II - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ;
III - prova de regularidade na Fazenda Federal, na forma da

lei;
IV - Relação Anual de Informações Sociais - RAIS;
V - Informação à Previdência Social - GFIP;
VI - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando o
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, quando possuir
quadro de funcionários.

Parágrafo único. As cópias dos documentos mencionados
neste artigo poderão ser autenticadas em cartório ou por servidor do
Sistema Confea/Crea.

Art. 7° Os planos de trabalho oriundos de entidades de classe
regional ou entidades de classe nacional deverão ser apreciados e
aprovados pelo plenário do Crea ou Confea, respectivamente, para
formalização do convênio.

Art. 8° Somente poderá ser realizado convênio com entidade
de classe regional ou nacional, caso esta esteja adimplente com o
Sistema Confea/Crea e a Mútua.

Parágrafo único. As entidades de classe que estejam ina-
dimplentes com o Confea, o Crea ou a Mútua poderão, através de um
documento formal, manifestar seu interesse de negociar ou renegociar
a respectiva dívida, em até 36 meses. Após a quitação da 1ª parcela
do valor negociado, a entidades de classe estará adimplente e apta a
celebração de convênios com o Sistema Confea/Crea.

DAS CONTRAPARTIDAS
Art. 9° Para a obtenção do apoio, as entidades de classe

deverão oferecer contrapartidas financeiras em bens e/ou serviços que
se façam necessárias para a execução do plano de trabalho, objeto do
convênio, com o atingimento que configure ações de fiscalização e de
valorização profissional, tais como:

I - em eventos:
a) cessão de espaço na programação para apresentação de

ações do Sistema Confea/Crea;
b) desconto ou gratuidade para participação dos profissionais

do Sistema Confea/Crea;
c) realização de palestras sobre temas de interesse do Sis-

tema Confea/Crea;
d) cessão de espaço para o Crea realizar palestras, incluindo

a mobilização do público participante;
e) cessão de espaço para exposição em estande institucio-

nal;
f) aplicação da logomarca do Sistema Confea/Crea nas peças

de divulgação do evento ou ação;
g) citação do Sistema Confea/Crea na divulgação do evento

ou ação para a imprensa;
h) cessão de cotas de inscrições ou credenciais; ou
i) elaboração de conteúdos que colaborem para fomentar e

disseminar informações de interesse do Sistema Confea/Crea.
II - em publicações:
a) conteúdo editorial relevante para o Sistema Confea/Crea;
b) acesso de profissionais do Sistema Confea/Crea ao con-

teúdo editado, incluindo descontos ou gratuidade;
c) cessão de espaço em publicação para veiculação de texto

do Crea;
d) exposição da logomarca do Sistema Confea/Crea; ou
e) cessão de exemplares para o Crea.
III - em produções:
a) conteúdo relevante para do Sistema Confea/Crea;
b) acesso de profissionais do Sistema Confea/Crea às ati-

vidades; e
c) exposição da logomarca do Sistema Confea/Crea.
DA FORMALIZAÇÃO E REPASSE DE RECURSOS
Art. 10. A formalização da concessão do apoio obedecerá ao

fluxo de processo inerente ao convênio, devendo a respectiva pres-
tação de contas ocorrer de acordo com a legislação pertinente.

Parágrafo único. Os Creas poderão estabelecer ato admi-
nistrativo normativo que discipline a aplicação da presente resolu-
ção.

Art. 11. O Crea deverá prever recursos em dotação orça-
mentária, para repasse automático e no mínimo mensal às entidades
de classe, de até 16% (dezesseis por cento) da renda líquida pro-
veniente da arrecadação das taxas das ART registradas, que tiverem
suas entidades de classe declaradas no formulário.

§ 1º - A prestação de contas ao Crea dos recursos recebidos
deve ser feita em até 60 dias após o fim do ano em curso, por meio
da apresentação de relatório final de atividades, instruindo obriga-
toriamente os documentos citados nos incisos de I ao IV do art. 18.

§ 2º - Para efeito desta resolução, considera-se renda líquida
aquela obtida após a subtração do valor correspondente às quotas-
partes destinadas ao Confea e à Mútua da renda bruta relativa à
arrecadação das taxas de ART.

Art. 12. Para consecução dos objetivos do convênio, o Crea
deverá criar um caixa de apoio às entidades (FUNDO), de 50%
(cinquenta por cento) do montante correspondente ao valor de até
16% (dezesseis por cento) da renda líquida proveniente da arre-
cadação das taxas das ART registradas, que não tiveram suas en-
tidades de classe declaradas no formulário.

Art. 13. Com relação aos outros 50% (cinquenta por cento)
dos recursos previstos na dotação orçamentária, correspondentes ao
montante de até 16% (dezesseis por cento) da renda líquida pro-
veniente da arrecadação das taxas das ART registradas, que não
tiveram suas entidades de classe declaradas, o Crea deverá rateá-lo no
mínimo mensalmente e de forma inversamente proporcional, ao nú-
mero de profissionais associados nas entidades de classe regulares
perante os Creas.

Paragrafo único. A prestação de contas ao Crea dos recursos
recebidos de que trata o art. 13 deve ser feita em até 60 dias após o
fim do ano em curso, por meio da apresentação de relatório final de
atividades, instruindo obrigatoriamente os documentos citados nos
incisos de I ao IV do art. 18.

Art. 14. Caso haja no final do exercício fiscal algum saldo
do FUNDO de que trata o art. 12, deste normativo, esta sobra será
rateada com as entidades de classe regulares perantes os Creas, até o
dia 30 de Janeiro do ano subsequente, de forma diretamente pro-
porcional ao número de ART que tiveram a entidade de classe de-
clarada no formulário.

Paragrafo único. A prestação de contas ao Crea dos recursos
recebidos deve ser feita em até 60 dias após o fim do ano em curso,
por meio da apresentação de relatório final de atividades, instruindo
obrigatoriamente os documentos citados nos incisos de I ao IV do art.
18.

Art. 15. O Crea estabelecerá por meio de ato administrativo
normativo o disciplinamento do que tratam os arts. 10, 11, 12, 13 e 14
desta resolução.

Art. 16. Para a consecução de convênios com entidades na-
cionais e precursoras do Sistema Confea/Crea, o Confea deverá pre-
ver recursos em dotação orçamentária em cada exercício fiscal cor-
respondentes a até 10% (dez por cento) da sua receita anual.

Art 17. O convênio poderá ter validade de até 3 anos, coin-
cidindo com a gestão dos presidentes de Creas e deverá obedecer, no
que couber, ao disposto na legislação específica que dispõe sobre as
normas para licitações e contratos da Administração Pública.

Art. 18. A entidade de classe conveniada deverá prestar con-
tas ao Crea dos recursos recebidos em até 60 (sessenta) dias após o
término da vigência do convênio de que trata o art. 12, por meio da
apresentação de relatório final de atividades, instruído obrigatoria-
mente com os seguintes documentos:

I - ofício de encaminhamento;
II - relatório circunstanciado de execução do objeto do con-

vênio, detalhando as ações desenvolvidas e os resultados alcança-
dos;

III - comprovantes do desenvolvimento das ações detalhadas
no relatório circunstanciado, como material utilizado na promoção,
divulgação ou participação de eventos, informativos, folders, boletins
ou matérias publicados, anais, atas e listas de presença;

IV - relatório físico-financeiro, acompanhado de cópias dos
documentos fiscais das despesas realizadas para o desenvolvimento
das ações detalhadas no relatório circunstanciado.

Art. 19. O Confea ou os Creas terão até 60 dias (sessenta
dias) para análise e aprovação da prestação de contas dos convênios
das entidades de classe, a partir da data de entrega do relatório final
do convênio pela entidade.

Parágrafo único. Caso o Confea ou os Creas não cumpram
com o exposto no caput deste artigo, a entidade de classe será con-
siderada adimplente, não podendo ser prejudicada no andamento de
novos convênios ou de outros convênios em curso.

Art. 20. Para a elaboração de convênios entre o Sistema
Confea/Crea e as entidades de classe regionais ou nacionais, visando
à concessão de recursos, poderá também ser utilizado, o modelo de
contrato de gestão, disposto pela Lei Federal nº 9.637 de 15 de Maio
de 1998.

Art. 21. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 22. Revogam-se a Resolução nº 1.032, de 30 de março
de 2011, a Decisão Normativa nº 86, de 30 de março de 2011, e
demais disposições contrárias.

JOSÉ TADEU DA SILVA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO N° 1.054, DE 11 DE MARÇO DE 2014

Altera a Resolução nº 1.030, de 17 de de-
zembro de 2010, que institui o Programa de
Desenvolvimento Sustentável do Sistema
Confea/Crea e Mútua - Prodesu.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRO-
NOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "f"
do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

Considerando a necessidade de reestruturação dos programas
do Sistema Confea/Crea visando ao atendimento efetivo de seus ob-
jetivos institucionais;

Considerando que os recursos do Prodesu podem ser apli-
cados na concessão de diárias e passagens para todos os Creas par-
ticipantes do programa; e

Considerando a necessidade de ampliar a participação dos
Creas com a representação de todas as regiões geográficas no Con-
selho Gestor do Prodesu, resolve:

Art. 1º Alterar o inciso IX do art. 8º do Anexo I da Re-
solução nº 1.030, de 17 de dezembro de 2010, publicada no Diário
Oficial da União - DOU, de 23 de dezembro de 2010 - Seção 1, pág.
169 a 171, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8º ........
IX - concessão de diárias e passagens para participação de

presidentes e conselheiros regionais, em reuniões do Colégio de Pre-
sidentes, das coordenadorias de câmaras especializadas dos Creas, dos
coordenadores de Comissão de Ética dos Creas e dos representantes
dos Creas Juniores na forma disciplinada em Decisões e Resoluções
do Confea;" (NR)

Art. 2º Revogar o inciso II e alterar o inciso VI do art. 2º do
Anexo II da Resolução nº 1.030, de 17 de dezembro de 2010, pu-
blicada no Diário Oficial da União - DOU, de 23 de dezembro de
2010 - Seção 1, pág. 169 a 171, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2º ........
II - revogado;
..........
VI - cinco presidentes de Crea indicados pelo Colégio de

Presidentes, sendo um representante de cada região geográfica do
país." (NR)

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ TADEU DA SILVA
Presidente do Conselho
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CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL

RESOLUÇÃO Nº 441, DE 18 DE MARÇO DE 2014

Promove o desmembramento da região ter-
ritorial do Crefito-2 e determina a reali-
zação de eleições diretas para preenchimen-
to de cargos de Conselheiros Efetivos e Su-
plentes do Conselho Regional de Fisiote-
rapia e Terapia Ocupacional da 15ª Região,
como condição para sua definitiva insta-
lação.

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional, mediante atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº.
6.316, de 17 de dezembro de 1975, artigos 1º, 5º incisos II, III e XII
e conforme deliberado na 238ª Reunião Plenária Extraordinária, rea-
lizada no dia 18 de março de 2014, na sede do COFFITO, situada no
SRTVS quadra 701, Ed. Assis Chateaubriand, Bloco II, salas
602/614, Brasília - DF, e:

Considerando que o art. 1º da Lei Federal nº. 6.316/1975,
criou o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional, permitindo que a instalação das unidades re-
gionais fosse operada paulatinamente em atendimento às necessidades
de abrangência local dos serviços de registro e fiscalização pro-
fissionais e possibilidades materiais crescentes, proporcionalmente
derivadas do efetivo aumento do número anual da graduação de
novos profissionais, estabelecendo essa competência exclusiva do
Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional no inciso IV,
do art. 5º, dessa Lei;

Considerando que ao COFFITO a Lei Federal nº. 6.316, em
seu art. 5º, IV, confere a competência para criar novas unidades
regionais em Unidades Federadas, em cumprimento à sua compe-
tência legal de "organizar, instalar, orientar e inspecionar os Con-
selhos Regionais" em todo o país;

Considerando que os estudos de viabilidade técnico-opera-
cional do CREFITO a ser desmembrado e os requisitos mínimos para

o desmembramento foram realizados pela Comissão de Desmem-
bramento, observando as características e condições regionais para
desempenho das funções de registro e de fiscalização do exercício das
profissões, objetivando a redução de custos para as entidades e pro-
fissionais, resultando favoráveis ao desmembramento e instalação da
entidade regional no Estado do Espirito Sanot;

Considerando o equilíbrio econômico e financeiro constatado
pela análise histórica do CREFITO-2, notadamente, quanto à ausência
de obtenção de mútuos financeiros nos últimos exercícios que de-
monstra estabilidade administrativa capaz de subsidiar a presente re-
solução, resolve:

Art. 1° - Desmembrar a circunscrição administrativa ante-
riormente compreendida pelo CREFITO-2, visando à futura instalação
do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 15ª
Região - CREFITO-15, com sede e foro na cidade de Vitória - ES e
circunscrição administrativa sobre o Estado do Espirito Santo.

Art. 2° - O Conselho Regional de Fisioterapia e de Terapia
Ocupacional da 15ª Região, obedecendo aos ditames do artigo 6º da
Lei n° 6.316/1975, será constituído de 9 (nove) Membros Efetivos e
9 (nove) Membros Suplentes, eleitos pelos fisioterapeutas e terapeuta
ocupacionais com exercício profissional no Estado do Espirito San-
to.

Art. 3° - Determinar a realização de eleições diretas para
preenchimento de cargos de Conselheiros Efetivos e Suplentes do
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 15ª Re-
gião - CREFITO-15, sob a égide da Resolução COFFITO nº:
369/2009 e a posse dos membros que forem eleitos como condição
para instalação dessa Entidade Autárquica Regional no Estado do
Espirito Santo.

Art. 4° - Competirá ao Presidente do COFFITO a desig-
nação, por intermédio do procedimento específico estabelecido na
Resolução COFFITO nº 369/2009, a composição dos membros com-
ponentes da Comissão Eleitoral para aplicação e direção do primeiro
pleito do CREFITO-15.

Parágrafo Único - Os valores e atos administrativos a serem
despendidos e realizados para efeitos do pleito eleitoral a ser de-
flagrado serão de responsabilidade e competência do COFFITO na
pessoa do seu Presidente.

Art. 5º - Após a posse dos Conselheiros Efetivos e Suplentes
compromissados, a permitir a concomitante instalação do CREFITO-
15, serão aplicados à Entidade Regional os prazos, atribuições e
competências previstos na Resolução COFFITO nº. 323, de 08 de
dezembro de 2006, e outras congêneres, objetivando transferência
direta de patrimônio mobiliário até então mantido na unidade ins-
talada, créditos, arquivos, arquivos eletrônicos e listagens, cadastros,
livros, fichários, substituições processuais em processos judiciais on-
de resida interesse específico da nova entidade regional, procedi-
mentos ético-profissionais e processos administrativos referentes às
pessoas físicas e jurídicas domiciliadas em sua circunscrição, re-
gistradas e autuadas e que se encontram sobguarda do CREFITO-2,
devidamente atualizados; bem como transferência e subrogação de
créditos inscritos ou não em dívida ativa, atribuídas às pessoas físicas
e jurídicas domiciliadas na nova circunscrição e a substituição em
processos judiciais de cobrança de anuidades e emolumentos que
envolvam essas personalidades no Estado do Espirito Santo.

Art. 6º - O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional da 15ª Região, no prazo de 30 (trinta) dias, após a sua
instalação, encaminhará ao Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional o orçamento programa para o presente exercício, com-
posto dentro das normas regulamentares vigentes.

Art. 7º - Os casos omissos serão deliberados pelo Plenário do
Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional.

Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Diretor-Secretário
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